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A F DO :\ DOLl:SCENTE 
CNP.J: 37.0l:2.641 '0001-76 

Nº PROCESSO ADESÃO DE ARP 

ARP: 001/2023 
030/20:23 

MUNICÍPIO IGARAPÉ DO MEIO - MA 

SECRETARIA DE ORIGEM 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ: 37.012.641/0001-76 

OBJETO 

OBJETO: Aquisição de um veículo, automotor, zero km, Tipo Caminhonete 
Cabine Dupla 4x4 Diesel Automático, para atender as , necessidades do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa 
Luzia/MA. 

Avenida \cwton fkllo. l 26. Ct·1:tH\ Silnta Luz;a ····· MA CEP: 65.390-000 
Limai i: cmdca.santaluzia20 l 91iilfilnaiLcom 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Gabinete da Prefeita 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo/ Protocolo: 030/2023. 

Origem: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Destino: Secretaria Municipal de Governo e Gestão. 

Entrada: 01/02/2023. 

Assunto: Aquisição de um veículo, automotor, zero km, Tipo Caminhonete Cabine Dupla 4x4 Diesel 
Automático, para atender as necessidades do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Santa Luzia/MA. 

'---J:.---i!irlffi1açãQ 
ioberto Lima Arrais 

Assessor de Gabinete 

==e:: ~ 
GABINETE DA PREF~ITURA OE 

PREFEITA SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



PRLFLfTUi{A iViUN!CíPAL DE S/\NTA LUZlA ···· MARANl1i\O 
CNPJ: 06.191.üOl OúOi-47 

:\ DO /\ DOLESCFNTE 

Clf'/\ D/\ CR! F DO A DCH.FSCFNTF 
CNPJ: 37.012.óll OO(H-76 

Santa Luzia/MA, 01 de fevereiro de 2023. 

A Sua Excelênc:ia, a Senhora, 
Francilene Pai:icão de Queiroz 
Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO, 
AUTOMOTOR, ZERO KM, TIPO CAMINHONETE 
CABINE DUPLA 4X4 DIESEL AUTOMÁTICO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SANTA 
LUZIA/MA. 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

Solicito de Vossa Excelência a autorização para 
formalização cio processo licitatório visando a Contratação de 
empr.esa para J~quisição de um veículo, automotor, zero km, Tipo 
Caminhonete Cabine Dupla 4x4 Diesel Automático, para atender as 
necessidades do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Santa Luzia/MA. 

A justificativa para a aquisiçao do veiculo pretendido 
é a otimização dos serviços prestados à população pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, considerando 
a necessidade de movimentação dos Conselheiros para execução das 
atividades f:_nalísticas de segurança as Crianças e aos 
Adolescentes cie Santa Luzia/MA, além do transporte de materiais 
necessários para fiscalizações de rotina, tendo em vista o 
objetivo de viabilizar as buscas ativas de casos do trabalho 
infantil, abordagens sociais, e o acesso dos usuários nas ações 
do Centro Comunitário de Apoio da Criança e do Adolescente, haja 
vista de se tLatar de um Município extenso tanto urbano quanto 
rural. Encaminhamos em anexo a RESOLUÇÃO 10/2022 - CMDCA/FIA. 

Por fim, renovo a Vossa Excelência os protestos de 
elevada estima e distinta consideração. Segue em Anexo Termo de 
Referencia 

r/'J,AA,W &l"'"!k ~&u Âfll M)o,_ \J-- Maria É e~i da Matos da Silva 
Presidente CMDCA/FIA 

/\ v,;;·r:í,L1 N.::\1h.>11 Bdlo. J'.?6, Centro. Santa Luzia ·· MA CEP: 65 . .390-000 
F:m<1il: cmdca.santaluzia2012.@gmail.com 

cornw !hotuftilast l(,i>outlook.com 
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RESOLUÇÃO 1(1/2022 - CMDCA/FIA 

Proc. N": 
Folha N°: 
Rubrica: 

Dispõe sobre o financiamento para aquisição de 
um veículo para atender as demandas do 
Conselho Tutelar. 

O Conselho Muni1cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso das 

atribuições legais, que lhe confere o Art. 2° da Resolução 194 de 2017 do 

CONANDA, incluído a Resolução nº 10/2022 - CMDCA/FIA, e considerando as 

deliberações da Heunião Extraordinária realizada no dia 01/12/2022, registrada 

na Ata de nº. 04-GMDCA, e em cumprimento ao disposto na Lei Municipal nº. 

564/2022 e no Re1gimento Interno do CMDCA, 

Considerando a Resolução nº 194 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescentf3 {Conanda), publicada no Diário Oficial da União, altera a 

Resolução nº 137, de 21 de janeiro de 2010, que dispõe sobre a criação e 

funcionamento 1:ios Fundos Nacional, Estadual, Distrital e Municipal dos 

Direitos da criança e do adolescente. Os respectivos ente federado, órgãos 

formuladores, deliberativos e controladores das ações de implementação da 

política dos direitos da criança e do adolescente, responsáveis por gerir o fundo 

da infância e da adolescência, fD<ar critérios de utilização com vistas na prioridade 

absoluta e do desenvolvimento da melhor infância, assim como validar o que está 

pactuado nas conferencias, fóruns, planos municipais, e especialmente o Plano 

de Ação e Aplica~~º dos Recursos do CMDCA e, conforme o disposto no § 2º do 

art. 260 da Lei nº· 8.069, de 1990. 

Considerando, a !Resolução 02/2022 -CMDCA: "Para fomentar a política pública 

da infância e a adolescência no âmbito municipal faz se necessário aquisição de 

um (01) veículo, caminhonete, traçada, 4x4, a fim de atender as demandas 

relacionadas as crianças e adolescentes do município visto o maior interesse da 

melhor infância, bem como o princípio da proteção integral e a prioridade 

absoluta com eficiência.": 



Proc. N": 
FolhaN": 
Rubrica: 

Considerando o Plano de Ação e Aplicação dos Recursos do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o exercício de 2022. 

Considerando a alínea d), Parágrafo Único, Art. 4º da Lei 8.069/90: "destinação 

privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à 

infância e à adolt~scência":. E considerando o Relatório Circunstanciado do 

Conselho Tutelar que objetiva a aquisição do veículo para cumprimento das 

demandas. Desta forma é urgente a referida aquisição para atender as 

necessidades do clia a dia, para o desenvolvimento e a eficácia do trabalho dos 

Conselheiros TutHlares, assim como a efetivação da melhor infância e a 

prioridade absoluta e a proteção integral das crianças e dos adolescentes do 

município de Santa Luzia - MA 

Parágrafo Único: Fica estabelecido os seguintes critérios: 

1 - É vE~dado a destinação dos recursos do Fundo da Criança e do 

Adolescente para fins diferentes da política da infância e adolescência, 

ressalvado o disposto no artigo 16 da Resolução nº 137/2010 do CONANDA, 

em casos de situação emergenciais ou de calamidade pública prevista em lei, 

bem como casos excepcionais aprovados em Plenária do CMDCA. 

li - Sustentabilidade do objeto dos custos necessários ao bom 

funcionamento do veículo se dará por meio de recursos próprio da prefeitura. 

Ili - O veículo ficara sobre monitoramento, fiscalização e controle do 

CMDCA/Conselho Tutelar, que garantirá sobre os termos da Lei a boa utilização 

e funcionamento do objeto. 

IV - Fica estabelecido 01 (um) único motorista para manuseio e 

cuidados do veículo. 

RESOLVE: 

·- :,}'•.(r·;· 



Proc. W: Q30\ ~';) 
Folha W: {)() $ ' 
Rubrica: --7-. ~~ . .:.;:l\;_b;_ 

Art. 1°. Aprovar o financiamento da aquisição de um veículo modelo 

caminhonete, traçada, 4x4. 

Art. 2°. Fica estabelecido todos os critérios elencados no TERMO DE PACERIA 
Nº. 02/2022 - FMDCA/CMDCA/PMSLS: 

Art. 3º. Esta Resotiução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Dê-se Ciência 

Publique-se e 

Cumpra-se 

Gabinete da Presidente do CMDCA em Santa Luzia - MA, 01 de dezembro de 
2022. 

Maria Ele os da Costa 
eCMDCA 
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Ci~nsEJhf1 Tutelar de Santa Luzia 
Fa,iendo Valer o Direito da Criança e do Adolescente. 

Av. Newton Bello, 126, Centro, Santa Luzia- MA. CEP: 65390-000 
Fone/Plantão: (98) 98298-3307 Whatsapp 

Email: con~elhotutelar.santaluzia(@hotmail.com 

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO 

1. FORMULAÇ,~O DO PROBLEMA 

Proc. Nº: Q 3Q 1~?1 
folha Nº: Q (J :h ,~· 
Rubrica: ___ . ➔r-ti. .... ~--

Em que consiste o dever do Conselho Tutelar de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da Criança e do Adolescente. 

2. JUSTIFICATVA 

O dever dE~ zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente atribuíclo pelo artigo 131 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

consiste em desempenhar um papel decisivo na defesa dos direitos 

fundamentais de crianças e adolescentes, sendo que para o exercício dessa 

função, o Conselho Tutelar é dotado de parcela da soberania do Estado, 

traduzida em poderes e atribuições próprias, que coloca o referido órgão na 

condição de autoridade pública que desenvolve serviço público relevante, dada 

absoluta autonomia e independência no que tange as atribuições do órgão face 

à Administração Pública Municipal. O município tem a obrigação legal de manter 

o funcionamento do Conselho Tutelar, fornecendo-lhe a estrutura física, 

mobiliária e de funcionários (art. 134 do ECA). Cabe ao Ente dispor na Lei 

Orçamentária Municipal, destinação de recursos para manutenção do 

Conselho Tutelar. Assim como reza a Lei Municipal nº. 564/2022 no seu Art. 

73, no inciso 1, diante isto faz-se URGENTE e NECESSÁRIO AQUISIÇÃO DE 

UMA CAMINHONETE, TRAÇADA, 4X4. Com objetivo de cumprir com as 

demandas do Com;elho Tutelar, pois o atual veículo está em uso pelo período 

mais de 04 anos, mão tem capacidade de acesso a maioria dos povoados, e o 

deslocamento para as viagens para a capital e demais cidades sempre há a 

necessidade de paradas em oficinas para manutenção do mesmo, devido ao 

grande desgaste. Desta forma é urgente a referida aquisição para atender as 

necessidades do dia a dia, para o desenvolvimento e a eficácia do trabalho dos 

Conselheiros Tuteliares, assim como a efetivação da melhor infância e a 



A.s, 
Conse~hcI Tutelar de Santa Luzia 
Fazendo Valer o Direito da Criança e do Adolescente. 

Av. Newton Bello, 126, Centro, Santa Luzia- MA. CEP: 65390-000 
Fone/Plantão: (98) 98298-3307 Whatsapp 

Email: conselhotutelar.santaluzia@hotmail.com 

Proc. W: O~o\~, 
Folha N°:~.· 
Rubrica:~" 

prioridade absoluta e a proteção integral das crianças e dos adolescentes do 

município de Santa Luzia - MA. 

A falta de um veículo traçado vem trazendo grandes transtornos e 

prejuízos para os Conselheiros Tutelares diuturnamente em defesa dos direitos 

de crianças e adole8centes, buscando desenvolver os trabalhos, com eficiência 

os mesmos tem qUE~ se deslocar para fazer os atendimentos na zona urbana e 

rural dada as exteinsões geográficas do município e também as grandes 

demandas, exerce viagens estaduais e interestadual dentre outras situações. 

1 Com a disponibiliza,~ão desse veículo poderá dar agilidade nos serviços. Pois o 

intuito é atender os anseios e necessidades desses profissionais e familias, pois 

o importante é visar o bem estar e a garantia e defesa de direitos humanos das 

crianças e dos adoh:!scentes luzienses. 

IRAILD.t;ILVACOSTA JOSÉLIADAC. 
Conselheira TuteJ;ar/Coordenadora 

BET~RAAIMEDA 
Conselheira Tutelar 

SSAMPAIO 
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1ConseU110 Tutelar de Santa Luzia 
l~azendo Valer o Direito da Criança e do Adolescente. 

Av. Newton Bello, 126, Centro, Santa Luzia- MA. CEP: 65390-000 
Fone/Plantão: (98) 98298-3307 Whatsapp 

Email: consclhotutelar.santaluzia(Cilhotmail.com 

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO CONSELHO TUTELAR 

Santa Luzia - MA 

2022 
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IConselh o Tutelar de Santa Luzia 
1:azendo Valer o Direito da Criança e do Adolescente. 

Av. Newton Bello, 126, Centro, Santa Luzia- MA. CEP: 65390-000 
Fone/Plantão: (98) 98298-3307 Whatsapp 

Email: consclhotutclar.santaluzia(Íl!hotrnail.com 

Municipio: 

SANTA LUZIA 

Estado: 

MARANHÃO 

Conselheir@s: 

BETANIA VIEIRA ALMEDA 

IRAILDE BARBOSA SILVA COSTA 

JOSÉLIA DA C. MONTEIRO OLIVEIRA 

MAYANDERSON DA SILVA ALENCAR 

ROSANGELA SOARES SAMPAIO 

Proc. N": Q)Ç) l ~', 
Folha N°:_~~ ..... ~ .... :\~, -
Rubrica: __ -'-4-'/'A"""}, ..... ~ .... '<:'l 
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Conselho Tutelar de Santa Luzia 
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ConselhtJ Tutelar de Santa Luzia 
Fazendo Valer o Direito da Criança e do Adolescente. 

Av. Newton Bello, 126, Centro, Santa Luzia - MA. CEP: 65390-000 
Fone/Plantão: (98) 98298-3307 Whatsapp 

Email: conselhotutclar.santaluzia@hotmail.com 

1. FORMULAC,ÃO DO PROBLEMA 

Proc, N": Z'i 301 ~) 
Folha N": ~ \:¾ : 
Rubrica: __ ---+'~..,...},A.,1,.~~ 

• EM OUE CONSISTE O DEVER DO CONSELHO TUTELAR DE 

ZELAR PELO CUMPRIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE. 

2. DIAGNÓSTICO 

Nos últimos 5 anos, 35 mil crianças e adolescentes foram mortos de forma 

violenta no Brasil, alertam UNICEF e Fórum Brasileiro de Segurança Pública. 

Além disso, nos últimos 4 anos, 180 mil meninas e meninos sofreram violência 

sexual no País. Dados são de levantamento inédito que traça um panorama da 

violência letal e sexual contra crianças e adolescentes no Brasil. 

Entre 2016 e 2020, 35 mil crianças e adolescentes de O a 19 anos foram 

mortos de forma vi,olenta no Brasil - uma média de 7 mil por ano. Além disso, de 

2017 a 2020, 180 mil sofreram violência sexual - uma média de 45 mil por ano. 

É o que revela o Panorama da Violência Letal e Sexual contra Crianças e 

Adolescentes no I3rasil, lançado nesta sexta-feira pelo UNICEF e pelo Fórum 

Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), com uma análise inédita dos boletins 

de ocorrência das 27 unidades da Federação. 

A violência se dá de forma diferente de acordo com a idade da vítima. 

Crianças morrem, com frequência, em decorrência da violência doméstica, 

perpetrada por um agressor conhecido. O mesmo vale para a violência sexual 

contra elas, cometida dentro de casa, por pessoas próximas. Já os adolescentes 

morrem, majoritariamente, fora de casa, vítimas da violência armada urbana e 

do racismo. 

Dados revEilam aumento de abuso sexual contra crianças e adolescentes 

no Maranhão. Em 2020, o disque Direitos Humanos registrou 86.837 denúncias 

envolvendo crian~;;as e adolescentes no Maranhão. Desse total, 17.029 eram de 

violência sexual. 
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O município de Santa Luzia, situado na região do Vale do Pindaré, com 

uma população de 72.887 habitantes (IBGE, 2020) distribuídos na área de 6.133, 

42 Km2, e, com uma densidade demográfica de 15,54 hab./ km2· A cidade é 

composta em sua maioria por povoados rurais, com distancias de até 50 km da 

região central. 

Com um IDH de 0,550 o município de Santa Luzia apresenta uma 

realidade de extrema carência econômica e social, com um grande número de 

famílias em situa~rão de pobreza e privações. Essas famílias, na sua grande 

maioria egressa da zona rural e de outros municípios e Estados, não são 

absorvidos pelo mercado de trabalho, devido a pouca ou quase nenhuma 

escolaridade e baixa qualificação. Sujeitas a esse estado de exclusão social, os 

membros dessas famílias, nas suas diversas faixas etárias, se tornam cada vez 

mais vulneráveis as consequências desse processo. 

É importante o município fortalecer a rede Socioassistencial articulando 

intersetorial com as demais Políticas Públicas, como também com os setores 

organizados da sociedade civil, desta forma otimiza e qualifica os trabalhos do 

Conselho Tutelar. Que atende diretamente casos de famílias exclusão, nas suas 

diversas formas da questão social, sendo que estas se tornam cada vez mais 

vulneráveis as consequências desse processo. 

O município possui uma política pública de assistência social voltada para 

conjectura da territorialização, intersetorialidade, matricialidade sócio-familiar e 

descentralização. O princípio da matricialidade sócio-familiar, traz que a família 

é o núcleo social básico de acolhida, convívio, autonomia, sustentabilidade e 

protagonismo social, e deve ser apoiada e ter acesso a condições para 

responder ao seu papel no sustento, na guarda e na educação de suas crianças 

e adolescentes. 

As situaçõHs de vulnerabilidade e risco social que mais se destacam no 

município são semelhantes nas zonas urbana e rural, com maior incidência 
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causada pela extrema pobreza, desemprego, negligencia contra crianças e 

adolescentes, explloração de mão-de-obra, abuso sexual, violência patrimonial, 

violência contra mulher, situações de drogadição, situação de abandono e de 

rua, exploração 8exual, trabalho infantil, violência contra a pessoa idosa, 

violência doméstica, situação de risco pessoal e social de jovens. 

REGISTROS D1E VIOLAÇÕES DE DIREITOS CONTRA AS 
CRIANÇAS E 4C,S ADOLESCENTES - ANO 2021 

IDENTIFICAÇÃO DA VIOLAÇÃO: NÚMEROS 
ABUSO SEXUAL 28 
ABANDONO DE INCAPAZ 33 
AMEAÇA DE MORTE 09 
ALIENAÇÃO PARENTAL 08 
ABRIGADOS 01 
ALCOOL/DROGA 79 
DIREITOS VIOLADOS S.G. D 50 
FORA DA ESCOLA 35 
AGRESSÃO FÍSICA 67 
GRAVIDEZ NA ADOLESCENCIA 06 
CONFLITO FAMILIAR 38 
MAUS TRATOS/NEGLIGENCIA 109 
REBELDIA/INDISClli>LINA 35 
REGISTRO TARDIO 11 
FURTOS ENVOLVENDO ADOLESCENTES 04 
GUARDA COMPARTILHADA 36 
TENTATIVA DE SUICIDIO 04 
CRIME VIRTUAL 01 
VIOL~NCIA PSICOL.ÓGIVA 12 
TRABALHO INFANTIL 05 
CARCERE PRIVADO 01 
PROSTITUIÇÃO 07 
DISQUE 100 12 
ÓRFÃO DA COVID 01 
DEPRESSÃO 04 
ATENDIMENTO PARA INFORMAÇÃO 104 

c»FiCIOS ENVIADOS/RECEBIDO 2021 
PREFEITURA I OFICIOS ENVIADOS: 43 
POLICIA MILITAR I OFICIOS RECEBIDOS: 00 
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OFICIOS ENVIADOS: -

POLICIA CIVIL: OFICIOS ENVIADOS: 09 
OFICIOS RECEBIDOS: 01 

REQUl~;IÇÕES ENVIADAS/RECEBIDAS - ANO 2021 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ENVIADAS: 32 RESPOSTAS: 13 
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ENVIADAS: 02 RESPOSTAS: 12 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

ENVIADAS: 12 
RESPOSTAS:00 

SOCIAL 
CRASI ENVIADAS: 51 RESPOSTAS: 27 
CRAS li ENVIADAS: 42 RESPOSTAS:42 
CRAS 111 ENVIADAS: 47 RESPOSTAS:42 
CREAS ENVIADAS: 51 RESPOSTAS:27 
CARTORIO DE REGIISTRO CIVIL ENVIADAS: 04 RESPOSTAS:00 
DISK 100 RECEBIDO: 12 

SER"'IÇOS DE ACESSO À JUSTIÇA - ANO 2021 

MINITtRIO 
PÚBLICO 

FÓRUM 

OFICIOS OFICIOS 
ENCAMINHADOS: RECEBIDOS: 01 
16 
OFICIOS OFICIOS 
ENCAMINHADOS: RECEBIDOS: 13 
02 

MEIOS DE ACIONAMENTO 

i- COMUNICAÇÃO VIA PLANTÃO; 

i- DISK 100; 

i- DEMANDA ESPONTÂNIA; 

,._ CARTAS; 

,._ MINIST~RIO PÚBLICO; 

._ FÓRUM; 

,._ DELEGACIA; 

RESPOSTA: 
01 

RESPOSTA: 
00 
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23 
JULHO 06 

AGOSTO 29 
SETEMBRO 18 
OUTUBRO 10 

NOVEMBRO 
DEZEMBRO 

CASOS INDIVIDUAIS DE ABUSO SEXUAL 16 
CASOS INDIVIDUAIS 29 

TOTAL 215 

REGISTRO GERAL DOS TRABALHOS - ANO 2021 

CASOS REGISTRADOS 353 
OFICIOS ENCAMINHADOS 102 
CONVITES DE COMPARECIMENTO 234 
VISITAS DOMICILIARES 117 
CADASTROS HOSPITAL SARAH 10 

~R~' ~,t 
,, 

3 .. 
SECRETARIA.MUNICIPAL DE SAÚDE ENVIADAS: 33 RESPOSTAS: 31 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ENVIADAS: 08 RECEBIDO: 06 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ENVIADAS: 08 RESPOSTAS: 00 
CRASI ENVIADAS: 33 RESPOSTAS: 17 
CRAS 11 ENVIADAS: 27 RESPOSTAS: 15 
CRAS Ili ENVIADAS: 26 RESPOSTAS:16 
CREAS ENVIADAS: 54 RESPOSTAS:36 
CARTORIO DE REGISTRO CIVIL ENVIADAS: 05 RESPOSTAS: 05 
DISK100 RECEBIDO: 05 
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MINITÉRIO OFICIO$ OFICIOS RESPOSTA: 
PÚBLICO ENCAMINHADOS: RECEBIDOS: 00 00 

21 
OFICIOS OFICIOS RESPOSTA: 

FÓRUM ENCAMINHADOS: RECEBIDOS: 00 03 
04 

p - , 
·J,j. -~ 

PREFEITURA OFICIOS ENVIADOS: 20 
POLICIA MILITAR OFICIOS ENVIADOS: 02 

OFICIOS RECEBIDOS: 00 
POLICIA CIVIL: OFICIOS ENVIADOS: 04 

OFICIOS RECEBIDOS: 00 
MINISTÉRIO DO Tl~BALHO OFICIOS ENVIADOS: 01 

P'" ~1 

ii, '} 
;j\, ' 
.J!i: 

POVOADOS TOTAL 
BAIXÃO DO POÇO, ARAPARI 01 

CENTRO DO ADÃO 01 
DUAS BARRACAS 01 
SETE BARRACAS 01 

LAGES 01 
VILA DEDINHO 01 

CAMPO GRANDE 01 
POLICARPO 01 
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->;'\~ \' 1" 
\. ' 1 .,, ·1 it ~; 

,:~ 

IDATA CIDADE 
Cl6JAN SÃO LUÍS 
l.0JAN SÃO LUÍS 
l.2 JAN SÃO LUÍS 
l.8 JAN BURITICUPU 
2:0JAN IGARAPÉ DE AREIA 
2'.6JAN ALTO ALEGRE DO PINDARÉ 
02 FEV BURITICUPU 
l.8FEV SANTA INÊS 
~~3 FEV BURITICUPU 
11MAR BURITICUPU 
19MAR SANTA INÊS 
28MAR VITORIA DO MEARIM 
CISMAI SANTAINÊS 
1.8 MAi SANTAINÊS 
2.0 MAi SÃO LUÍS 
2.3MAI SÃO LUÍS 
09JUN BURITICUPU 
l.0JUN SANTAINÊS 
23JUN SÃO LUÍS 
24JUN BURITICUPU 
06JUL SÃO LUÍS 
:L2JUL SÃO LUÍS 
:L4JUL SÃO LUÍS 
:L8JUL BURITICUPU 
:L9JUL SÃO LUÍS 
:WJUL BURITICUPU 
:22JUL SÃO LUÍS 

CllAGO SÃO LUÍS 
08AGO SÃO LUÍS 
09AGO SÃO LUÍS 
~:0AGO BURITICUPU 
:13SET SÃO LUÍS 
'.lSSET SÃO LUÍS 
:20SET SÃO LUÍS 
:22SET SÃO LUÍS 
:27SET SÃO LUÍS 
0SOUT SÃO LUÍS 
25OUT IGARAPÉ DE AREIA 

Proc. N°: ~. 0.113~() l~J 
Folha N": 1 _ __._......_,__ 

Rubrica:_...,._______.~ 
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04 NOV I SÃO LUÍS 

3. JUSTIFICA.TVA 

Proc. N": .. O O j j {) \ ~;} ~ 
folhaN"~ 
.Rubrica:_~~ 

O Conselho Tutelar é um órgão que presta serviços essenciais para a 

defesa e a garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes, e está 

diretamente vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social. Onde 

executa com eficaz o artigo 136 do ECA, que trata das suas atribuições. 

Santa Luzia é um município de grande extensão rural e de difícil acesso, 

o atual veículo nÊio consegue acessar as muitas localidades. Portanto, faz-se 

necessário a aquisição de um veículo traçado, para suprir as necessidades no 

transporte dos Conselheiros Tutelares, e também, do público alvo em todo o 

território do município, garantindo assim o amplo acesso a esse serviço. 

Dá-se pela necessidade de atender de forma integral e efetiva a 

população, considerando a aquisição, como forma de garantia da integridade da 

atenção e cuidado, visto a que reza o ECA, prioridade absoluta e 

desenvolvimento integral e, também será um grande estímulo no processo de 

fortalecimento das ações intersetorial, visto isto, a aquisição de um novo veículo 

para realizar as dHmandas do Conselho Tutelar é de extrema necessidade. 

O dever de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente atribuído pelo artigo 131 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

consiste em desempenhar um papel decisivo na defesa dos direitos 

fundamentais de crianças e adolescentes, sendo que para o exercício dessa 

função, o Conselho Tutelar é dotado de parcela da soberania do Estado, 

traduzida em pocleres e atribuições próprias, que coloca o referido órgão na 

condição de autoridade pública que desenvolve serviço público relevante, dada 

absoluta autonomia e independência no que tange as atribuições do órgão face 

à Administração Pública Municipal. O município tem a obrigação legal de manter 
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Proc. N": 
folha N": 

o funcionamento do Conselho Tutelar, fornecendo-lhe a estrutura física, 

mobiliária e de funcionários (art. 134 do ECA). Cabe ao Ente dispor na Lei 

Orçamentária M11.micipal, destinação de recursos para manutenção do 

Conselho Tutela1r. Assim como reza a Lei Municipal nº. 564/2022 no seu Art. 

73, no inciso 1, diante isto faz-se URGENTE e NECESSÁRIO AQUISIÇÃO DE 

UMA CAMINHOI\IETE, TRAÇADA, 4X4. Com objetivo de cumprir com as 

demandas do Conselho Tutelar, pois o atual veículo está em uso pelo período 

há mais de 04 anos, não tem capacidade de acesso a maioria dos povoados, e 

o deslocamento para as viagens para a capital e demais cidades sempre há a 

necessidade de paradas em oficinas para manutenção do mesmo, devido ao 

grande desgaste. Desta forma é urgente a referida aquisição para atender as 

necessidades do dia a dia, para o desenvolvimento e a eficácia do trabalho dos 

Conselheiros Tutelares, assim como a efetivação da melhor infância e a 

prioridade absoluta e a proteção integral das crianças e dos adolescentes do 

município de Santa Luzia - MA. 

A falta de um veículo traçado vem trazendo grandes transtornos e 

prejuízos para os Conselheiros Tutelares diuturnamente em defesa dos direitos 

de crianças e adolescentes, buscando desenvolver os trabalhos, com eficiência, 

os mesmos tem que se deslocar para fazer os atendimentos na zona urbana e 

rural dada as extensões geográficas do município e também as grandes 

demandas, exerce viagens estaduais e interestadual dentre outras situações. 

Com a disponibili:~ação desse veículo poderá dar agilidade nos serviços. Pois o 

intuito é atender os anseios e as necessidades desses profissionais e famílias, 

pois o importante é visar o bem estar e a garantia e defesa de direitos humanos 

das crianças e dc,s adolescentes luzienses. 

4. OBJETO 

O objeto desse Relatório consiste na aquisição de um veículo com 

especificações técnicas suficientes para atender todo o território de Santa Luzia, 

proporcionando ,assim uma maior abrangência na entrega dos serviços do 

Conselho Tutelar. 
12 
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Proporcionar uma maior abrangência dos serviços do Conselho Tutelar 

do município de Santa Luzia, para realizar ações de enfrentamento das diversas 

formas de violaç:ões dos direitos de crianças e adolescentes, e famílias, 

garantindo também o acesso as políticas sociais de direito e cidadania. 

5.1 OBJETIVtD ESPECIFICO 

• Realizar a aquisição de um veículo traçado, para aumentar a 

abrangência dos serviços do Conselho Tutelar, compreendendo as 

comunidades urbanas e rurais. 

6. PUBLICO ALVO 

Os principa1is beneficiários são as crianças e adolescentes de Santa Luzia, 

compreendidos num total de 34.343, mas também as famílias, em situação de 

vulnerabilidades ,a risco social; que estão sujeitas e acometidas pelas piores 

formas de viola<;:ões e violências como: trabalho infantil, violência física, 

psicológica e explloração e abuso sexual, negligencia e abandono. 

O Conselho Tutelar tem seus serviços voltados para a seguintes 

demandas: 

• Situação de isolamento; 

• Trabalho infantil ou dele retirado; 

• Vivência de violência e/ou negligência; 

• Ausência da escola ou com defasagem escolar superior a 2 anos; 

• Situação de acolhimento; 

• Cumprimento de Medida Socioeducativa em meio aberto; 

• Egressos de medidas socioeducativas; 

• Situação de abuso e/ou exploração sexual; 

• Medidas de proteção do ECA; 

13 
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• Crianças e adolescentes em situação de rua; 

• Vulnerabilidade que diz respeito a deficiência, gênero, etnia religião. 

A aquisição do veículo pretende garantir, o acesso aos serviços do 

Conselho Tutelar, na defesa dos direitos humanos; visando sempre atingir o 

desenvolvimento integral e a prioridade absoluta das crianças e dos 

adolescentes. 
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Proc. N°: 
Foiha N°: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA/ CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Avenida Nar1ib Haickel, slnº - Pça. Três Poderes ICEP: 65.390-000 Santa Luzia - Maranhão 

LEI Nº 570/2:022 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL, CRIANDO UNIDADE NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNIAS. 

A Prefeita Municipal de Santa Luzia, Estado do Maranhão, usando das atribuições que 
lhes são conforídas pela Lei Orgânica, considerando os termos da Lei nº 554/2021 
(LDO/2022), da Lei nº 557/2021 (PPA-2022/2025) e da Lei nº 558/2021 (LOA/2022), 

,_ faço saber qu:! a Câmara de Vereadores aprovou na Sessão do dia 13/06/2022, eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fica aberto o Crédito Especial no Orçamento Geral do Município de Santa Luzia, no 
Exercício Finan~eiro de 2022, criando a Unidade Orçamentária do FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA - FMDCA, no valor de RS 1.700.000,00 
(hum milhão e setecentos mil reais), para as verbas a seguir discriminadas: 

02 .................... PODER EXECUTIVO 
25........... ...... .... Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes - J,NfDCA 
541................... Manutenção e Funcionamento do FMDCA 
0198................. Departamento da Criança e do Adolescente 
2203................. Assistência à Criança e ao Adolescente 
3.3.50.00.......... Transferência às Instituição Privadas sem Fins Lucrativos ....... R$ 1.050.000,00 

02 .................... PODER EXECUTIVO 
25 .................... . 
541 .................. . 
0198 ................ . 
2204 ................ . 
4.4.90.51 ......... . 
300.000,00 

02 ................... . 
25 .................... . 
541 ................. .. 
0198 ................ . 
2205 ................ . 
4.4.90.52 ......... . 
150.000,00 

02 ................... . 
25 ................... .. 
542 .................. . 
CMDCA 
0198 ................ . 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes - FMDCA 
Manutenção e Funcionamento do FMDCA 
Departamento da Criança e do Adolescente 
Conclusão do Centro de Apoio à Criança e Adolescente 
Obras e Instalações ............................................................... ......... R$ 

PODER EXECUTIVO 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes - FMDCA 
Manutenção e Funcionamento do FMDCA 
Departamento da Criança e do Adolescente 
Aquisição de Veículos Automotores 
Equipamento e Material Permanente ...... ...................................... R$ 

PODER EXECUTIVO 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes - FMDCA 
Manutenção e Funcionamento do Conselho da Criança e Adolescente -

Departamento da Criança e do Ado{~~~-J. '"""~,..,. ---- ·~ ~ 
PREFEITURA DE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA/ CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Avenida Nag1íb Haickel, s/nº - Pça. Três Poderes ICEP: 65.390-000 Santa Luzia - Maranhão 

2223................. Assistência à Criança e ao Adolescente 
Dotação Orçamentária: Despesas de Custeio .................................. .......................... R.$ 
200.000,00 

Art. 2°. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, será utilizado o valor de 
R$ 1.700.000,00 (hum milhão e setecentos mil reais), recursos oriundos de doação da V ALE 
S.A. 

Art. 3°. Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto do Poder Executivo Municipal, 
retroagindo a O l de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Luzia, Estado do Maranhão, em 15 de junho de 2022. 

:::t: ==: 
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PREFEiTURA. MUNICIPAL DE SANTA LUZIA -- MARANHÃO 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

CONSELHO MUNiCIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Lei Municipal n". 56412022 

FUNDO ?vlLNlCIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ: 37.012.641'0001-76 

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS E 
PLANO DE AÇÃO DO CMDCA. 

Santa Luzia - MA 
2022 

Avenida N,:wton Bello. 126. C,mtro. Santa Luzia- MA. CEP: 65.390-000 
Email: cmdca.santaluzia2019@.;hotmaiL.:om 

Proc. N": 
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PREFEITURA iVTUNICIPAL DE SA'\JTA LUZIA -- MARANHAO 

CNPJ: 06. 191 .001/000i-47 
CONSELHO MlJNIC!P AL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal nº. 564/2022 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Elaboração: 
CNPJ: 37.012.64Jt0001-76 

Maria Elenilda Matos da Silva - Assistente Social-Pos Graduada em Politicas 
Publicas, 
Maria Auris~na Pereira Macedo Tondinelli - Pedagoga 

Prefeita Municipal: Francilene Paixão de Queiroz 

Secretária Municipal de Assistência Social: 
Cristatiedd Unhares dos Santos 

DIRETORIA EXECUTIVA DO CMDCA: GESTÃO 2021/2023 

Presidente: MARIA ELENILDA MATOS DA SILVA 
Vice-Presidente: ERNANDIO BILEGA DA SILVA 

1ª. Secretária: RAIMUNDA GILZELIA CARVALHO DASILVA 
2ª. Secretária: NILCIVANE CAMELO OE CASTRO . 

SECRETARIA EXECUTIVA DO CMDCA: 

CONSEL.HEIROS (AS) DO CMDCA: GESTÃO 2021/2023 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: REPRESENTANTES DAS ENTIDADES: 

SEC. M. DE ASSISTENCIA l~OCIAL: -
Titular: RAIMUNDA GILZELIA. CARVALHO DA Titular MARIA ELENILDA MATOS DA SILVA 
SILVA 
Suplente: NILCIVANE CAMELO DE CASTRO Suplente: MARIA KELIANE PINHEIRO OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: -
Titular: FRANCINEIDE FERR:EIRA DA SILVA Titular: PEDRO DAS CHAGAS NETO 
SANTOS 
Suplente: LETICIA DE ARAUJO SILVA Suplente: TATIANE DE BRITO SOUSA 

VERDIANO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE -
ADMINISTRAÇÃO: 
Titular: ELIOBERTO LIMA AHRAIS Titular: BEATRIZ SILVA DE ALMEIDA 

Suplente: MARCIA DE ABREU DOS SANTOS Suplente: FRANCISCO FERNANDO ARAUJO 
NASCIMENTO 

Avenida Newton Bello, 126. Centro. Santa Luzia - MA CEP: 65.390-000 
Email: cmdca.santa!uzil120191i;hotmaiLcom 
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Folha N°:_,....:..,.,,~_. 
Rubrica:. __ --+-'4 ........... -

PREFEITURA. MUNJCIPAL DE SANTA LUZIA - :VfARANH.Ã.O 
CNPJ: 06. l 9!.001/0001-47 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Lei rvlunicipal nº. 564/2022 

FUNDO MüN1CIPAL DA CRlA...i"\fÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPT· '37 012 641 '0001-7 6 " ... - . ' SECRETARIA MUNICIPAL -ADMINISTRAÇÃO: 

Titular: CICERA MARIA GOMES LIMA rrtular: JOSE RAMON SANTOS DE OLIVEIRA 

Suplente: EVANILZA ALVES SILVA Suplente: ELIANE AZEVEDO DA SILVA 

INTERFACE: Em relaç:ão ao Sistema Socioeducativo, CMDCA possui interface com as 
instituições/órgãos/prognamas/serviços, no município de SANTA LUZIA MA: 

INSTITUIÇÃO/ENTIDADE.·· . . _ ... ,·:., •·: .PROGRAMA/SERVIÇO 

CREAS Prestação de Serviço em Meio Aberto e SCFV 

Acompanhamento de Medidas Socioeducativas. 
Programa Criança Feliz Serviço Provisório em 
Família Acolhedora 

CRAS . CREAS/PAEF/ CRAS/PAIF 

.· 

. EN'TIDÂÕÍ:S]N$CR11"Ã$ '.~GJÜ ~1;$ÍSTIQ.~~$.,'4Cl, CNlll>C" . 
,, .. ,: ;:-.- ·,: ·,· \ 

NUMERO DE 
INSCRIÇÃO 

001/2019 

002/2019 

003/2019 

00412019 

005/2019 

;· .. '::<· ,·. ,. 

ENTIIDADE OFERTA DE SERVIÇOS: 

ATIVIDADES NA LINHA DE 
PREVENÇÃO DE COMBATE A SINTRAED 
VIOLENCIA CONTRA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES 

IGREJA ASSEMBLÉIA DE 
DEUS/EBD-ESCOLA BIBLICA PROJETO SOCIOEDUCATIVO 
DOMINICAL 

ASSEMBLÉIA DE DEUS SOS SERVIÇOS 
PENTENCOSTAL SOCIOASSISTENCIAIS 

PARÓQUIA SANTA LUZIA 
SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS 

SINDICATO DOS 
TRABALHADORES E SERVIÇOS 
TRABALHADORAS RURAIS DE SOCIOASSISTENCIAIS 
SANTA LUZIA - MA 

Avenida Newton Bello, 126, Centro. Santa Luzia - MA CEP: 65.390-000 
Email: cmdca.santaluzia2019.J(:h(,tmaiLcom 
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006/2019 

007/2019 

008/2019 

009/2019 

010/2019 

11/2021 

1p2021 
i 

13/2021 

14/2022 

15/2022 

PREFEITURA MUNICiPAL DE SANTA LUZIA·- MARANHÃO 
CNP J: 06.19 l.00 1/0001-4 7 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Lei .Municipal n". 56412022 

FUNDO MUNICIPAL DA CRU.NÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ· '37 012 64J/000l-76 . - . 

PASTORAL DA CRIANÇA 
SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERVIÇOS 
DOM OSCAR ROMERO SOCIOASSISTENCIAIS 

AÇÃO SOCIAL SANTA LUZIA 
SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIÇOS, PROJETOS, 
MORADORES E PRODUTORES PROGRAMA DA PROTEÇÃO 
RURAL DO POVOADO MAGUARY SOCIAL BASICA 

GRUPO DE CAPOEIRA IÊ 
FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS FAMILIAR E 

BERIMBAU 
COMUNITÁRIO 

ASOCIAÇÃO ESPORTIVA E 
CULTURAL ATLÉTICO CLUBE DEFESA E PROTEÇÃO 
LUZIENSE 

INSTITUTO UNIÃO DE MÃES 
DEFESA PROTEÇÃO E 

EXCEPCIONAIS LUZIOENSES -
FORTALECIMENTO ·DOS 
VÍNCULOS FAMILIARES E 

INSTITUTO UMEL COMUNITÁRIO 
PROGRAMAS DE ACESSO E 
INTEGRAÇÃO AO MUNDO DO 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
TRABALHO FORTALECENDO O 
EXERCÍCIO DA CIDADANIA DE 

EMPRESA - ESCOLA - CIEE ADOLESCENTES E JOVENS EM 
FORMAÇÃO INTEGRAL DE 
APRENDIZ 
PRESTAR ASSISTÊNCIA SOCAL 
À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO 

LAR SAMARITANO 
DE RUA E RISCO PESSOAL E 
SOCIAL, INCLUSIVE 
TOXICOMAROS, RESTAURAR 
VIDAS, REINTEGRÁ-LOS NA 
SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO UNIÃO DOS 
ATIVIDADES NA ÁREA DA 
PRODUÇÃO RURAL, 

PRODUTORES RURAIS DO SOCIOEDUCATIVAS, 
POVOADO FLORESTA DESPORTIVAS, CULTURAIS E 

Avenida Newton Bello, 126, Centro. Santa Luzia- MA CEP: 65.390-000 
Email: cmdca.san1aluzia20l 9@:hotmaii.com 
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.. 

17/2022 

1 
18/2022 

Proc. N": 
FoihaN°: 
Rubrica: 

PREFEITURA. MíJNICJPAL DE SANTA LCZIA - MARANH.Ã.O 
CNPJ: 06.191.001/000 l-47 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Lei Municipal nº. 564/2022 

FUNDO 1\1FNJCIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ· 37 OP 64Hl00I-76 . - . -~ .. 

DE LAZER, ATENDIMENTOS DE 
PROMOÇÃO E GARANTIAS DE 
DIREITOS DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES COM FOCO 
NAS SITUAÇÕES DE RISCOS E 
VULNERABILIDADES SOCIAIS 
DE SEUS ASSOCIADOS E DA 
COMUNIDADE EM GERAL 

ATIVIDADES NA ÁREA DA 
PRODUÇÃO RURAL, 
SOCIOEDUCATIVAS, 
DESPORTIVAS, CULTURAIS E 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS DE LAZER, ATENDIMENTOS DE 
E MÉDIOS TRABALHADORES PROMOÇÃO E GARANTIAS DE 
RURAl:S DO POVOADO DIREITOS DE CRIANÇAS E 
FLORESTA ADOLESCENTES COM FOCO 

NAS SITUAÇÕES DE RISCOS E 
VULNERABILIDADES SOCIAIS 
DE SEUS ASSOCIADOS E DA 
COMUNIDADE EM GERAL 

PROMOVER A EDUCAÇÃO, 

IGREJA EVANGELICA AÇÕES SOCIAL E OUTRAS 
ATIVIDADES INCLUSIVE ASSEMBLEIA DE DEUS 
EDUCACIONAIS QUE VENHAM MINISTERIO MADUREIRA EM 
A MELHORAR A QUALIDADE DE SANTA LUZIA- MA 
VIDA DA COMUNIDADE EM QUE 
ESTÁ INSÉRIDA 
APOIAR E DESENVOLVER 
AÇÕES E PROJETOS NAS 
ÁREAS SOCILA, CULTURAL. 
ARTÍSTICA E ESPORTIVA, 

ASSOCIAÇAO CULTURAL PROMOVENDO A REINSERÇÃO 
FOLCLC)RICA BUMBA BOI E TENDO COMO PÚBLICO-ALVO 
BRILHO DA LUZ DE SANTA OS DIVERSOS SEGMENTOS DA 
LUZIA --MA/ASFOBLUZ SOCIEDADE (FAMÍLIA, 

CRIANÇA, ADOLESCENTE, 
ADULTO E IDOSO) E, EM 
ESPECIAL, OS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÕES 

Avenida Nt:wton Bello. 126, Centro. Santa Luzia- MA CEP: 65.390-000 
Email: cmdca.santaluzia20 ! 9@hotmail.com 
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PREFEITURA MUNICJPAL DE SANTA LUZIA - MARANHAO 
CNPJ: 06.l91.001/0001-47 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 
Lei Municipal nº. 564/2022 · 

FlTNDO ML;NICIPAL DA CRLANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ: 37.012.64110001-76 

Proc. Nº: QJQl;)} 
Folha Nº:_____..Ç),.__..~-:2....__. _ 
-Rubrica: __ ~J, .... tv-1\"'-'--..,,,_ .. 

DE VULNERABILIDADE SOCIAL 

. Obs: lnscl'ição ·e Réeitclastramento. diis il:ntidad•s. eb1 cada ancteJisca,ização a· 
cada três meses pelo: 1CT e ·cMDCA. ·· · .· .· .. · .· . ··• ··.•·· ···. < · · · 

. : . . . . . . . 

Apresentação 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa 

Luzia - MA, atendendo a Lei Federal nº 8.069/90, art. 87, propõem através deste 

Plano de Ação e aplicação de recursos, busca organizar, executar e a implementar, 

atividades que assegurem a garantia dos Direitos Humanos da Criança e do 

Adolescente ainda pmvisto neste Plano, conforme as Resolução 170 e 194 do 

CONANDA e Resoluçi5es próprias da plenária do CMDCA conforme as demandas 

apresentadas em Dia!~nósticos Municipais da Infância, Conferencias das políticas 

públicas de saúde de Assistência Social, com vistas nas prioridades das crianças e 

adolescentes, assim como em dados reais do IBGE, do Ministério da Cidadania, 

IDEB, Fóruns, Lei do Município Santa Luzia Nº 564/2022, visando o maior interesse 

da criança e do adolescente conforme estabelecido no ECA. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 

· está empenhado, e b1Jsca sempre apoiar os projetos e ações que promovam as 

políticas públicas em prol das crianças e adolescentes, e espera-se que o presente 

Plano de Ação e Aplicação dos Recursos sejam um instrumento fundamental na luta 

para a garantia dos direitos, eficiente e eficaz voltada para atenção integral das 

nossas Crianças e Adolescentes. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de 

Santa Luzia/MA apres1:mta à sociedade, o Plano de Ação e Aplicação de Recursos 

como resultado da re~lexão e das contribuições daqueles que estão envolvidos na 
Avenida Newton Bello .. l 26. Centro. Santa Luzia - .MA CEP: 65.390-000 

Email: cmdca.santaluzia20l 9({(;ho1m.aiLcnm 
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PREFEITURA MUNJClPAL DE SANTA LUZIA - MARANHAO 
CNPJ: 06.191.001/000i-47 

Proc. Nº: . QJQ\~l 
folhaNº~ 
Rubrica: t.M "· .. . - J 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREfTOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Lei Municipal nº. 564/2022 

Fl]NDO ?\H.:NJCIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ: 37.012.64110001-76 

construção da política em defesa e promoção dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes. 

Tem como obje:tivo estabelecer, com base nas atribuições e competências do 

CMDCA, as prioridades e ações que deverão ser desenvolvidas na área da infância e 

adolescência, no que se referem à promoção, proteção e defesa dos direitos de 

crianças e adolescente!S. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão." (ECA). 

Introdução 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) 

apresenta o Plano de Ação e Aplicação de Recursos, por meio desta medida visa: 

estabelecimento de diretrizes com o fim de fortalecer as políticas de proteção e 

garantia de direitos, através da integração entre ações governamentais e não 

governamentais, o inve,stimento na prevenção e atendimento a situações violadoras 

de direitos contra crianças e adolescentes, que possam causar danos ao seu pleno 

desenvolvimento a promoção de políticas de cuidados alternativos para crianças e 

adolescentes e suas famílias. 

O aprimoramento da implementação de políticas sociais, em defesa e 

promoção dos direitos de crianças e adolescentes, a realização de estudos e o 

levantamento de dados que contribuam para a elaboração de diagnósticos precisos 

para a formulação de planos, projetos e políticas voltadas ao segmento criança e 

adolescentes o aperfeiçoamento da articulação e qualificação da rede de atendimento 

e proteção que compõe o Sistema de Garantia de Direitos SGD. 

Avenida Newton Bello. 126. Centro. Santa Luzia - MA CEP: 65.390-000 
Email: cmclca.santa!uzia2019@ihotmail.corn 
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PRE'::ErTURA MU~ICIPAL DE SANTA LUZIA -- ?vIARANH.l.O 
CNPJ: 06.19!.00I/000i-47 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCE1\TE 
Lei Municipal n". 564/2022 

fU\lDO TvfüNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ: 37.0l2.64l/000l-76 

O Plano de Ação contém , apenas providências a serem executadas 

diretamente pelo CMDCA e financiadas com recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança 1e do Adolescente (FMDCA), mas principalmente ações que 

devam ser realizadas pelo Poder Executivo com recursos municipais para o 

atendimento dos dire·itos das crianças e adolescentes, tais como a ampliação do 

atendimento de um determinado serviço ou a implantação de uma política cuja 

necessidade tenha sido demonstrada. 

O. Plano de Aplicação, mais restrito ao FMDCA, é o instrumento de 

operacionalização do Plano de Ação. É o meio através do qual serão distribuídos os 

recursos do FMDCA para a execução das ações definidas no Plano de Ação, 

contendo as ações, prazos, orçamento e os órgãos executores. 

É importante sialientar que o referido plano deve integrar o orçamento 

público J!lUnicipal. É destinado prioritariamente para contribuir com o órgão gestor 

das políticas públicas para crianças e adolescentes estruturando ações, fiscalizando 

deliberações e fundamentando decisões a respeito da destinação dos recursos 

municipais e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Desta forma, o CMDCA a partir do levantamento das principais problemáticas 

identificadas no decorrer da atuação deste Conselho - por meio de reuniões, 

participação em comitês, comissões de trabalho, integração com a rede de 

atendimento, da análise de planos e diagnósticos municipais e de como está 

configurada a rede dE~ proteção (maiores carências e demandas da população 

infanto-juvenil) - o pr1esente Planos dividido por eixos temáticos e indicação das 

a9ões, prazos, parceriais, fonte de· recursos e responsáveis, bem como o Plano de 

Aplicação prevendo a inidicação das ações prioritárias e valores a serem empregados 

para a utilização do Fundo Municipal. 

Sobre a vigênci;a, é um instrumento continuo sujeito a implementação, 

monitoramento e avaliatção anual no entendimento da comissão responsável pela 

elaboração do Plano, este deve conter ações estratégicas de efetivação imediatas, de 

curto, médio e longo prazo, bem como ações continuadas de atribuição do Conselho 

Avenida N1:wton Be!lo. 126, Centro. Santa Luziu- .MA CE.P: 65.390-000 
Enwil: cmdca.santaluzia10 l 9@hotmai1.c0m 
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PREFEíTURA. \.íUNJCJPAL DE SANTA LUZIA - ~vTARANIL~ü 

CNPJ: 06. l9i.001/0001-47 
CONSELHO MU:NICiPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal n". 564/2022 
H.TNDO l'v1CNJCIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

CNP.T: 37.012.64J.!0001-76 
de Direito, Tutelar e r,~de de atendimento. Nesse caso, estabeleceu-se como critério. 

Ações imediatas: que por seu caráter de urgência, devem ser desencadeadas em 

um prazo imediato. A~rões de curto prazo: ações de médio prazo. Ações de longo 

prazo. 

Com a formulai,ão de um plano, é possível contribuir com ações continuadas 

do Conselho, de modo que ao renovarem-se os mandatos, os novos Conselheiros 

terão um documento base para dar continuidade às ações, avaliar e monitorar sua 

efetividade, bem como reformular as propostas conforme novos diagnósticos e 

identificação de demandas, é possível facilitar os processos de transição, aprimorar a 

atuação do Conselho E~ avaliar. 

O CMDCA se organiza em Comh;sões de Trabalho, e muitas das ações do 

Plano estarão sob a responsabilidade destas Comissões. 

A sistematização do Plano é organizada de acordo ··com os direitos 

fundamentais previstm. no Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente (ECA), 

e no fortalecimento do controle social e do sistema de garantia de direitos, como 

segue: 

A metodologia ele trabalho visa propiciar a reflexão sobre cada um dos eixos 

como temas a serem objeto de trabalho e de monitoramento, buscando fortalecer os 

princípios de proteção integral, absoluta prioridade e condição peculiar da criança e 

do adolescente ç:omo pessoa em desenvolvimento. 

O Conselho, em parceria com o Poder Público, tem o Plano de Ação como um 

compromisso que se propõe a cumprir e como um instrumento que terá a premissa 

de organizar os trabalhos dos Conselheiros de Direitos e Tutelares e das Comissões 

Temáticas e de Traballho, bem como de promover o controle social, a construção de 

políticas sociais públic:as que de forma articulada e sincrônica, com sistema de 

garantia de direitos SGD que entenda que Crianças e Adolescentes são seres em 

desenvolvimento com prioridades absoluta com vistas aos três eixos: contido no 

Estatuto da Criança e aidolescentes, Atendimento,Defesa, Controle Social. 

Avenida Nt!wton Bel lo. l 26. Cl;ntro. Santa Lm:ía ··-· i\t-\ CEP: 65.390-000 
Email: cmdca.simtaluzia20 ! 9(ú}hotmail.com 
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PREFEiTUR/1. MU\iíCiPAL DE SANTA LUZIA-MARANHAO 
C:NPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. N": 
FolhaNº:= 
Rubrica:_,. 

CONSELHO MlJNfCIP AL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Lei Municipal nº. 564/2022 

FUJ\DO MFNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ: 37.012.641 '0001-76 

REGRAS E PRINCÍPOS GERAIS 

(Lei Municipal Nº. 564/2022) 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é órgão deliberativo e 

controlador .. das ações, de governo, notadamente das políticas de atendimento em 

nível municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, apenas para 

fins de estruturação devido sua dotação orçamentaria, observado a composição 

. paritária de seus membros, nos termos do artigo 88, inciso li, da Lei Federal nº 

8.069/90 e do artigo 204, inciso li e/e artigo 227, §7°, da Constituição Federal. E, 

CONSIOERANDO que as decisões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, no âmbito de suas atribuições e competências, vinculam as ações 

governamentais e as ações da sociedade civil organizada, em respeito aos princípios 
1 ·. ·, .. ' 

constitucionais da democracia participativa e da prioridade absoluta. 

CONSIDERANDO que em caso de infringência de alguma de suas deliberações, o 

Conselho Municipal d1os Direitos da Criança e do Adol~scente, por meio do seu 

presidente, sob pena de responsabilidade, representará ao Ministério Público visando 

à· adoção de providências cabíveis, bem assim aos demais órgãos legitimados no 

artigo 210, da Lei Fedeffal n.º 8.069/90, para que demandem em juízo, mediante ação 

mandamental ou ação civil pública. 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deverá apresentar ao poder executivo municipal até o dia 30 de abril de 

cada exercício, as prc,postas a serem incluíd~s na Lei de Diretrizes Orçamentárias -

LDO. 

CONSIDERANDO que cabe administração fornecer recursos humanos, estrutura 

técnica, administrativa e institucional necessários ao adequado e ininterrupto 

Avenida Newton Be!lo, 126, Centro. Santa Luzia - .MA CEP: 65.390-000 
Email: cmdca.santaluzia2019@hotmai1.c0rn 

10 



PREFEJTURA ML'NJCTPAL DE SANTA LUZIA - MARANHAO 
CNPj: 06.191.001/000!-47 

Proc. N°: O 3Q \~? 
Foiha N":. __ . .:.;.Q.....;,~;,.,..,,..., 

Rubrica: __ ~...,,_._ 
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Lei Municipal nc. 564/2022 

FUNDO ML'NJCIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNP.T: 37.012.641!0001-76 

funcionamento do Cc,nselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

e Conselho Tutelar, respeitando e cumprindo as deliberações do referido 

Conselho; 

CONSIDERANDO qw~ os atos deliberativos do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do AdolescHnte deverão ser publicados na imprensa local ou no átrio da 

Prefeitura, seguindo as mesmas regras de publicação pertinentes aos demais atos 

Jl solenes do Poder Executivo. 

CONSIDERANDO quie todas as reuniões ordinárias e extraordinárias, bem como 

todas as reuniões das comissões temáticas do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente deverão ser registradas em ata, em livro próprio, resoluções 

e com numeração contínua, destacando-se que todas as deliberações deverão ser 

públicas e nominais, em prestígio ao princípio da publicidade e da moralidade 

administrativa. 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente: 

I - Zelar pelo efetivo respeito ao princípio da prioridade absoluta à criança e ao 

_J adolescente pelo::; mais diversos setores da administração, conforme o previsto 

no art. 4°, caput ei parágrafo único, alíneas "b", "c" e "d", combinado com os arts. 

87, 88 e 259, parágrafo único, todos da Lei nº 8.069/90, e no art.227, caput, da 

Constituição FedE~ral; 

II - Formular polític:as públicas municipais voltadas à plena efetivação dos direitos 

da criança e do adolescente nos mais diversos setores da administração, por 

meio de Planos de Ações Plurianuais e Anuais de Atendimento à Criança e 

Adolescente, definindo prioridades e controlando as ações de execução no 

município; 

Avenida Sewton Bei!o. 126, Centro. Santa Luzia·- MA CEP: 65.390-000 
Email: ..:rndca.suntaluzia20 ! 9@hotmaii...:orn 
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III - Deliberar sobre a conveniência e oportunidade de implementação de 

programas e ser11iços a que se referem os incisos li, Ili e IV do artigo 2º desta 

Lei, bem como sobre a criação de entidades governamentais ou realização de 

consórcio intermunicipal regionalizado de atendimento, em consonância com o 

Plano de Ação Municipal de Atendimento à Criança e ao Adolescente; 

IV - Elaborar o seu regimento interno e aprovar o regimento interno do Conselho 

Tutelar; 

V - Gerir o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, alocando recursos para 

complementar ações campanhas programas das entidades da sociedade civil e 

governamentais ,e deliberar sobre a destinação dos recursos financeiros do 

FMDCA, obedeciidos os crit~rios previstos na Lei Federal nº. 4.320/64, Lei 

Federal nº. 8.666/93, Lei Complementar nº. 

VI - Propor modificações nas estruturas das Secretarias e órgãos da administração 

ligados. à promo,~ão, proteção, aten~imento e defesa e controle social dos 

direitos da criança e do adolescente, visando otimizar e priorizar o atendimento 

do público alvo, conforme previsto no art, 4°, parágrafo único, alínea "b", da Lei 

Federal nº 8.069/H0; 

VII - Participar e opinar na elaboração do orçamento municipal na parte objeto 

desta Lei, acompanhando toda a tramitação do processo orçamentário plurianual 

e anual, podendo realizar incidência política perante os Poderes Executivo e 

Legislativo para a concretização de suas deliberações consignadas no Plano de 

Ação Municipal dE1 Atendimento à Criança e ao Adolescente; 

VIII - Realizar a cacla biênio diagnóstico da situação da população infanto

juvenil no municiípio; 

IX - Deliberar sobre a destinação de recursos e espaços públicos para 

programações educacionais socioeducativos, culturais, esportivas e de lazer 

voltadas para a infância e adolescente; 
Avenida :-;ewton Bello. 126. Centro. Santa Luzia- MA CEP: 65.390-000 

Email: cmdca.santaluzia20l 9!JX:hotmaii.;.;crn 
12 



PREFEITURA MUNJCI?AL DE SANTA LUZIA --MARANHAO 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Lei Municipal nº. 564/2022 

FU\iDO lvIUNlCIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNP.T: 37.012.641-0001-76 

X - Proceder a im;crição de programas de proteção de entidades governamentais 

e não-governamentais de atendimento em observância ao disposto no artigo 90, 

parágrafo único, da Lei Federal nº. 8.069/90; 

XI - Proceder, noH termos do artigo 91 e parágrafo único, da Lei Federal nº. 

8.069/90, o registro de entidades não-governamentais e governamentais de 

atendimento. 

XII - Fixar critérios de utilização de recursos, através de planos de aplicação das 

LI doações subsidiadas 19 demais receitas, aplicando necessariamente percentual para o 

incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou 

abandonado, de difícil colocação familiar; 

XIII - Deliberar o Plano Anual de Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Crianiça e do Adolescente e enviá-lo juntamente com o Plano Anual 

de Ação Municipal de Atendimento à Criança e ao Adolescente ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal, para que seja inserido na proposta de Lei 

· Orçamentária Anual, observados o prazo determinado no artigo 3º, § 3º desta 

Lei. 

XIV - Examinar e aprovar os balancetes mensais e o balanço anual do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

XV - Solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, informações necessárias ao 

acompanhament1::> das atividades subsidiadas com recursos do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

XVI - Convocar a asi~embleia de representantes da sociedade civil para escolha dos 

conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

XVII - Deliberar, por meio de resolução, sobre o processo de eleição dos 

Conselheiros Tutelares e acompanhar todo o pleito eleitoral, sob a fiscalização 

do Ministério Público Estadual; 

,i\. venida \Jçwto,1 Bello. 126. Centro. Santa Luzia - :\1A CEP: 65.390-000 
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XVIII- Acompanhar·, monitorar e avaliar permanentemente a atuação dos 

Conselheiros Tutelares, sobretudo para verificar o cumprimento integral dos 

seus objetivos im;titucionais, respeitada a autonomia funcional do órgão; 

XIX - Mobilizar os diversos segmentos da sociedade civil para a participação das 

suas reuniões ordinárias e extraordinárias, bem assim no processo de 

elaboração e nc, controle da execução do orçamento e na destinação dos 

recursos captados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

XX - Encaminhar·a10 Chefe do Poder Executivo, no prazo máximo de quarenta e 

oito horas, sob pena die responsabilidade, depois de encerrado o processo de escolha 

dos conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

não-governamentais, ,3 relação dos eleitos para serem nomeados e empossados, 

visando a continuidade, da atividade do órgão colegiado; 

XXI - Acompanhar 13 fiscalizar a execução orçamentária, tomando as medidas 

administrativas e! judiciais que se fizerem necessárias para assegurar que a 

execução do orçamento observe o princípio constitucional da democracia 

participativa e da prioridade absoluta à criança e ao adolescente; 

XXII - Articular a rede municipal de proteção dos direitos da criança e do 

adolescente, promovendo a integração operacional de todos os órgãos, 

autoridades, instituições e entidades que atuem direta ou indiretamente no 

atendimento e deifesa dos direitos de crianças e adolescentes. 

§ 1º - As reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

serão realizadas, a cada 2 mês ordinária ou extraordinário quando conforme a 

necessidade, em data, horário e local a serem definidos no Regimento Interno, 

garantindo-se ampla publicidade e comunicação formal ao Conselho Tutelar, ao 

Ministério Público e ao Juizado da Infância e da Juventude; 

Avenida Newwn Bello. l 26. Centro. Santa Luzia -- :'víA CEP: 65.390-000 
L;·,:ail: cmdca.santaluzia2019,X1:lwrmai1.cnm 
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CNPJ: 37.012.641 :ooo l-76 
§ 2° - É assegurado ao Conselho Tutelar e aos representantes do Ministério Público e 

do Juizado da Infância e da Juventude o direito de livre manifestação nas reuniões do 

Conselho Municipal dos: Direitos da Criança e do Adolescente, incumbindo-lhes: 

I - Informar as falhas eventualmente detectadas na estrutura de atendimento à 

criança e ao adolescente no município, bem como as maiores demandas existentes; 

II - Sugerir modificações na estrutura de atendimento, ampliação e/ou 

adequação dos serviços de atendimento à criança e ao adolescentes existentes; 

III - Fiscalizar o processo de discussão e deliberação acerca das políticas 

públicas a serem implementadas pelo município, inclusive no que diz respeito à 

previsão dos ·· recursos correspondentes nas propostas de leis orçamentárias 

elaboradas pelo Execu1:ivo local. 

§ 3° - Todas as reuniõe:s serão públicas, ressalvada a discussão de casos específicos 

envolvendo determinadla criança, adolescente ou sua respectiva família, a pedido do 

Conselho Tutelar, 

Ministério Público ou Poder Judiciário, devendo o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente estimular a participação popular nos debates, inclusive 

quando da elaboração ,e discussão da proposta orçamentária. 

L.I CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar deve fornecer até o 1° dia de março de 

cada ano, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e aos 

órgãos municipais encarregados da execução das políticas públicas, bem como dos 

setores de planejamento e finanças, informações sobre as maiores demandas e 

deficiências na estrutura de atendimento à criança e ao adolescente no município, 

participando diretamente de todo processo de elaboração, discussão e aprovação das 

propostas de leis orçamentárias, em cumprimento ao disposto no art.136, inciso IX, da 

Lei Federal nº 8.069/90. 

Avenida 1\1.!wwn Belk. l 26. Centro. Santa L1.izii.1 ·- \.IA CEP: 65.390-000 
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CONSIDERANDO qu1~ o Conselho Tutelar deverá utilizar o SIPIA como mecanismo 

de sistematização e !1erenciamento de informações sobre a política de proteção à 

infância e adolescência do município. 

DIRETRIZES: 

• Integração com as cliversas políticas públicas municipais e as Intersetoriais para o 

atendimento à crianç:a e ao adolescente, com ações de incentivo na prevenção de: 

gravidez precoce, violência física, psicológica, sexual, exploração do trabalho 

.L infantil, abuso sexual e propostas de atendimento integral à saúde da criança e do 

adolescente; 

• Parceria com os demais conselhos municipais; 

• Implementar ações E!ducativas referentes ao uso abusivo de drogas e álcool nas 

escolas; 

Realizar campanhas de mobilização para arrecadar recursos para o Fundo Municipal 

da Criança e do Adolescente FMDCA, parceria com entidades, provocar o município 

para construção do plano decenal da infância e adolescência e plano anual de ação 

da infância e adolesc1ência. 

_J Monitorar a execuçãc1 do plano de medidas socioeducativas de meio aberto. 

Parcerias com entida1des, públicos e privados para o atendimento de adolescentes 

em cumprimento de medidas socioeducativas. 

Avenida Newton BeUo, 126, Centro. Santa Luzia - MA CEP: 65.390-000 
Email: cmdca.santaluzia2019(((hotmaiLcom 
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Mapa Situacional das Violações dos Direitos das Crianças e Adolescentes: Demandas Observadas 

= Negligencia - Uso de Substancia Psicoativas - Ev:isao Escolar - Viol!ncias e Conflitos Familiares i;c.::,, Ouaos (Falta de Lazer, Falta de v,igas em creches) 

Negligências 

"""Higiene - Outras, (proteção e alimentação)- Saüde 

Substâncias Psicoativas 

=Drogas-Bebidas Alcoólica 

&:l! Sexual- Flsicai• Psicológica 

Avenida Ne,.vton Bello, 126. Centro. Santa Luzia - \P, CEP: 65.390-000 
Email: cmdca.santaluzia20 ! 9@:l1mrnail . ..:cm 
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IMPLEI\IIENTAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 

Proc. N":, __ ~~-11 

Folha N°:_~..:...l-,rJ--11t 
Rubrica: __ -+",>~l,ll, 

Para implemen1tação, monitoramento e avaliação deste plano se faz necessário 

o esforço coletivo das diversas instâncias do Sistema de Garantia de Direitos. É 

preciso priorizar a divulgação e socialização deste plano junto à sociedade em geral, 

em especial aos órgnos públicos que têm a responsabilidade com a aplicação e 

execução das políticas de atendimento voltadas para as crianças e adolescentes do 

município de Santa Luzia - MA. É fundamental que cada política pública incorpore 

as ações de sua responsabilidade frisando que o Fundo da Infância e 

Adolescência Complementa as Políticas Públicas de interesse da melhor 

infância pois o poder público é o fundamental responsável. 

Todas as Açõ«3s deliberadas pelo referido Plano é de responsabilidade de 

cada Comissão temática do CMDCA, da Administração, Secretaria Municipal de 

Assistência Social e demais Secretarias que fomentam atividades com criança e 

adolescentes, servlços e programas no município. 

PLANO DE AF•LICAÇAO DOS RECURSOS 

O Decreto ou Leii Municipal regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos da 

I __ ~ Criança e do Adolesoante. O § do art. do Decreto dispõe que os recursos do fundo 

serão administrados sEtgundo o Plano de Ação e Aplicação. 

Nos quadros do Plano de Ação, vemos que o quadro "financeiro" prevê a fonte 

orçamentária para cadla ação. No entanto, é necessário determinar a aplicação dos 

valores conforme os in,cisos do art. do Decreto. 

Por essa razão, conforme deliberação do Conselho, os recursos serão 

aplicados nas seguintes destinações e prioridades: 

É importante observar que fica criado o fundo Municipal para a infância e 

adolescência segundei o plano de aplicação de recursos, tendo como fontes de 

capitação. 

Avenida i'~e'>vton Bel!e .. 126. Centro. Santa Luzia - 01TA CEP: 65.390-000 
En1ail: crndca.santa!uzia2019:J(:hotrw!f.('.ern 
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• 0,8% das receit;:1s do FPM e do ICMS; 

• Doações de Entidades Nacionais e Internacionais, governamentais e não-

governamentais 

• Doções de pessoas físicas e jurídicas; 

• Legados; 

• Contribuições voluntárias; 

• Produtos das aplicações dos recursos disponíveis; 

• Produtos de vendas de materiais, publicações e eventos realizações; 

• Valores de multas provenientes de condenações em ações civis ou de 

imposições de penalidades administrativas previstas na Lei Federal; 

• Por outros recur.sos que lhe forem destinados; 

• Recursos provenientes dos Conselhos Estaduais e Nacional de defesa da 

criança e dos adolescentes. 

· Apoiar à implantaçã1:, do 
Programa de Apadrinhamento 
Afetivo para crianças e 
adolescentes em situação de 
acolhimento, codefinição de 
critérios e parâmetros. 

Apoiar as adolescentes em 
situação de gravideiz e 
abandono. 

Continuo 

Continuo 

R$ 15.000,00 

R$ 15.000,00 

FMDCA 
Gestor Municipal 

Avenida N,~wton Be!lo. 126. Centro. Santa Luzia··- M/\. CE.P: 65.390-000 
Enrnil: cmdca.santaluzía20 l 9@;hotmaii.com 
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Fomentar o processo de 
capacitação continuada para 
Conselheiros Tutelares e 
profissionais do SGD, CMDCA. 

Apoiar à implantaç;!lo de 
programa de acompanhamento 
para crianças e adolescentes 
que apresentam situa,ção de 
sofrimento psíquico intenso, por 
vezes em condição de 
isolamento e com !~randes 
dificuldades para conduzir sua 
vida, e seus projetos; de difícil 
manejo nos cuidados diários, 
proteção e tratamento; 
priorizando criança~; e 
adolescentes em situa1~0 de 
acolhimento ou como 
prevenção a tais medidas de 
proteção. 

Articular junto ao poder público 
a implantação de pro~1ramas, 
projetos e serviços básicos 

Continuo 

Continuo 

para atendimentos de Continuo 
demandas da infãni:;ia e 
adolescência, CAPS, 
ACOLHIMENTO e FAMILIA 
ACOLHEDORA. 

Garantir a implantação SIPIA. 

R$ 20.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 15.000,00 

FMDCA 
Gestor Municipal 

Aven.ida ~i:wton l.kllo. 126. Centro. Santa l..u?.i,1--- iv1/\. CEP: 6:-.390-000 
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Apoiar programas, projetos, Continuo 
serviços, ações e campanhas 
afins. 

· Realização de estude) e o 
levantamento de dadt:>s que 
contribuam para a elaboração 
de diagnóstico psira a 
formulação de planos, !Projetos Conforme 
e políticas voltada1s ao demanda 
segmento criança e 
'adolescente através, de 
assessoria. 

Promover eventos de 
divulgação e sensibilização 
referente · aos direitos das 
crianças e dos adoles,centes, 
CONFERENCIAS, 
SEMINARIOS, 
WORKSHOP, 
PALESTRAS. 

FORUNS 
CURSOS, 

Atividades socioeducativas 
nos meios de comunicação 

Semestral 

{áudios, vídeos, ráclio, tv, Mensal 
whatzapp, facebook, 
youtube, email, instagran). 

Construção, mforma, 
conclusão, manutenç:ão de 
imóveis públicos para Conforme 
complementação das demanda 
políticas públicas exclusivas 
da infância e adolesCÉ~ncia. 

Aquisição de 
equipamentos/veículo para os 
Centros de Convivência de 
Crianças e Adolescente~. para a Contínuo 
busca ativas com foco no 
trabalho infantil e para a 
oarticipacão de atividades 

R$ 45.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 150.000,00 

FMDCA 
Gestor Municipal 

Avenida Newton BellG. 126, Centro. Santa Luzia-- \L'\ CEP: 65.390-000 
Email: cmdca.santaluzia20 l 9@'hotmai1.com 
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1F_.A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA. LUZIA -- ?víARANHÃO 

CN?.i: 06.191.001/0001-47 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRiANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipai nº. 564/2022 
FUNDO MLMC{PAL DA. CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

CNPJ: 37.0l2.64UJ00l-76 

ofertadas pelos pro~~ramas 
governamentais e não 
governamentais. 

Editais de Chamaimento 
Público para seleçsio de 
projetos,\ sociais para 
crianças e adolescente!. 

Atividades de execuç:ão do 
Selo UNICEF Edição 

Conforme 
Destinação R$ 
de 
recursos 

2021/2024 2021/2024 R$ 10.000,00 

Atividades com Núcleo de 
Cidadania. de Adolescente -
NUCA 2021/2024 R$10.000,00 

Recurso destinado para as 
entidades que exi~cutam 
projetos sociais para iinfância Contínuo 
e adolescência. 

R$ 1.050.000,00 

FMDCA 
· Gestor Municipal 

Parcela R$1.700.000,00 

;\ venida Ne\\1.0n Bello. l 26~ C~êntro .. Santa LuziD -- I'vL-\ c~·EP: 65.390-000 
E ~J1:.:1il: crr1dca.~antaluzifl20 l 9~~_(:húl11;ai}.,.:orT1 
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i ~ .t. CRONOGRAMA DO PLANO DE AÇAO ... r-> 

ç 
Considerando que função preclpua o CMDCA de SANTA LUZIA MA, deliberar e controlar às ações públicas (governamentais e da sociedade civil) de promoção dos direitos humanos da criança e do adolescente: 

• ó,. • AÇÕES E METAS PREVISÃO 
2'.'. z j g ig . 

.:.: 11: o JAN FEV MAR ABR MAi JUN JUL AG SET OUT NOV DEZ 

a) acompanhar, monitorar e avaliar as políticas no seu X X X X X X X X X X X X 
âmbito; 

b) divulgar e promover as políticas e práticas bem- X X X X X X X X X X X X 
sucedidas; 

e) difundir junto à sociedade local a concepção de X X X X X X X X X X X X 
criança e adolescente como sujeitos de direitos e 
pessoas em situação especial de desenvolvimento, e 
o paradigma da proteção integral como prioridade 
absoluta; 

d) fomentar, colaborar com as outras políticas para a X X X X X X X X X X X X 
construção do plano decenal e plano municipal da 
infância 

e) definir prioridades de enfrentamento das X X X X X X X X X X X X 
vulnerabilidades e riscos mais urgentes; 

f) propor e acompanhar o reordenamento X X X X X X X X X X X X 
institucional, buscando o funcionamento articulado 
em rede das estruturas públicas governamentais e 
das organizações da sociedade; 

g) promover e apoiar campanhas educativas sobre os X X X X X X X X X X X X 
direitos da criança e do adolescente; 

h) propor a elaboração de estudos e pesquisas com X X X 
.. 

X X X X X X X X X 
vistas a promover, subsidiar e dar mais efetividade às . 

políticas públicas; 

-• 

j ) 

._ .... · 



------------------------

i) participar e acompanhar a elaboração, aprovação e X X X X X X X X X X X 
execução do PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de 
Diretrizes Orçamentária) e LOA (Lei Orçamentária 
Anual) locais e suas execuções, indicando 
modificações necessárias à consecução dos 
objetivos da política dos direitos da criança e do 
adolescente 

j) capacitar equipes para o uso do SIPIA X X X X X X X X X X X X 

k) acompanhar e oferecer subsídios na elaboração X X X X X 
legislativa local relacionada à garantia dos direitos da 

X X X X X X X 

criança e do adolescente; 

1) fomentar a integração do Judiciário, Ministério X X X X X X X X X X X X 
Público, Defensoria e Segurança Pública na 
apuração dos casos de denúncias e reclamações 
formuladas por qualquer pessoa ou entidade que 
versem sobre ameaça ou violação de direitos da 
criança e do adolescente; 

m) atuar como instância de apoio no nível local nos X X X X X X X X X X X X 
casos de petições, denúncias e reclamações 
formuladas por qualquer pessoa ou entidade, 
participando de audiências ou ainda promovendo 
denúncias públicas quando ocorrer ameaça ou 
violação de direitos da criança e do adolescente, 
acolhendo-as e dando encaminhamento aos órgãos 
competentes; 

n) integrar-se com outros órgãos executores de X X X X X X X X X X X X 
políticas públicas direcionadas à criança e ao 
adolescente e demais Conselhos setoriais. 

o) registrar as organizações da sociedade civil X X X X X X X X X x:- X X ... 

·sedi°adas em sua base territorial que prestem 
atendimento a crianças, adolescentes e suas ., .. , 
respectivas famílias, executando os programas a que 
se refere o art.90, caput, e, no que couber, as 
medidas previstas nos artigos 101,112 e 129! todos 

' 1 da Lei nº 8.069/90; 11 
i ; 



p) inscrever os programas de atendimento a X X X X X X X X X X X X 
crianças, adolescentes e suas respectivas famílias 
em execução na sua base territorial por entidades 
governamentais e não organizações da sociedade 
civil; 

q) recadastrar as entidades e os programas em X X X X X X 
execução, certificando-se de sua contínua 
adequação à política traçada para a promoção dos 
direitos da criança e do adolescente; 

r) publicar editais de apoio as entidades que X 
executam ações voltadas para a infância e 
adolescência; 

s) regulamentar, organizar e coordenar o processo X X X X X X X X X X X X 
de escolha dos conselheiros tutelares, seguindo as 
determinações da Lei nº 8.069/90 e da Resolução nº 
75/2001 do Conanda; 

t) instaurar sindicância para apurar eventual falta X X X X X X X X X X X 
grave cometida por conselheiro tutelar no exercício 
de suas funções, observando a legislação municipal 
pertinente ao processo de sindicância ou 
administrativo/disciplinar, de acordo com a 
Resolução nº 75/2001 do Conanda; 

u) construir o Plano Decenal dos Direitos Da Criança X X X X X X X 
e do Adolescente; 

v) construir, Plano Municipal da Infância X X X X X X X 

x) atividades socioeducativas nos meios de X X X X X X X X X X 
comunicação (rádio, tv, whatzapp, facebook, youtube, 
email, instagran); 

y) realizar atividades com fins de arrecadação X X X 
financeira para o Fundo Municipal da Infância - FIA. 

_j 



ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CMDCA: 

Metas Ações Responsável Previsão 
JAN FEV MAR ABR MAi JUN JUL AG SET OUT NOV DEZ 

1- Estrutura e 1- Acessibilidade; X X X X X X X X X X X X 
funcionamentc 2- Sala exclusiva, 
do priorizando espaço 
CMDCA; que tenha privacidade, 

sigilo, autonomia e PREFEITURA 
segurança dos SMDS,CMDCA 
documentos do 
CMDCA; 

3- 01 computadores 
completos; 

4- 01 notbook 
5. Criar rede social 
6- Publicizar os 

documentos do 
CMDCA; 

7- Atualizar os dados no 
link do CMDCA; X X X X X X X X X X X 

8- Criar estrutura de PREFEITURA 
Recursos Humanos na 
Secretaria Executiva 
do CMDCA SMDS,CMDCA 

1-Decreto de nomeação 
da 
Secretária Executiva 
2-Um auxiiiar 
administrativo 

1 4 



PROPOSTAS E PROJETOS-FMDCA 

Ações Execução 
JAN FEV MAR ABR MAi JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

1-Criar Comissão de 1-Nomeação de CMDCA, REDE, X X 
Monitoramento e Conselheiros e Membros CONSELHO 
Avaliação dos para a Comissão TUTELAR 
Projetos e 
propostas 
aprovadas com 
Recursos do FIA. 

X X X 
2-Viabilizar modelos 1-Criar um Manual CMDCA 
de documentos na unificando os COMISSOES 
seleção de projetos. procedimentos e modelos 

de documentos a serem 
entregues no CMDCA na 
seleção de Projetos. 

X X X 
1-Publicar o Edital. CMDCA 

3-Lançamento do 
Edital de Seleção de 
Projetos; X X X Praz X X X X X 02/10/20 

2-Criar Comissão para 1: 
o 19 

Lançamento do edital para eleição 
Seleção e classificação publi dos 

do Processo de dos Projetos; car conselhei 
Escolha dos o ros 
Conselheiros 

Criar CMDCA edil tutelares, 
Tutelares; Comissão 

COMISSÃO ai nlvel 
organizadora do Processo nacional. 
de Seleção dos 
Conselheiros tutelares de 
Diamantina. 

3- Atualizar as leis Projeto de Lei do CMDCA e dt X X X X ~ X X X X X X 
Conselho Tutelar 

/ 1 



AO PREVENTIVA DO CMDCA: 

,';- ri' 

METAS RES JAN FEV MAR ABR MAi JUN JUL AGO SET OUT NO DEZ 
PONSA V 
VEL 

1. Campanha de Combate ao X X X 
tlecer e fomentar a polllica de defesa e Trabalho Infantil; 
promoção da criança e do adolescente: 2. Campanha Nacional do Secretarias X X X X 
Datas comemorativas Enfrentamento à Violência Sexual Municipais 

contra Crianças e Adolescentes (18 CT 
ligação do Imposto de renda retido na de maio); 
e de pessoal jurídicas e físicas para o 3. Campanha Nacional da Adoção (25 

CMDCA X X CMDCA; de maio); 

1mpanhas de Prevenção 

X X 
Entidades 5. Aniversário do ECA (13 de julho); X X X Inscritas 

e 
registradas X X X 
noCMDCA 

7. Dia do Fundo Amigo (10 de X X X X X 
outubro); 
8. Dia da Criança (12 de outubro); X X X X X 

9. Dia do Conselheiro Tutelar (18 de V X X X X ,, 
novembro); 
10. Dia Internacional contra a X X X X X X 
Exploração Sexual; 
11. Campanha de conscientização da X X X X X X 
igualdade de gênero, LGBTQIA+ 
12-Exploração Sexual- Pedofilia; Secretarias X X· X X X X X X X X X 
Gravidez na adolescência; Municipais 
13-lnclusão de Crianças com •. CMDCA 
Deficiência; 

X X X X X X X X X X X 

' ·OSC 
, 
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~ 14-Prevenção ao uso de Drogas; 
e---. Mobilização Social pela Educação; 

15-Enfrentamento às Violências; 

ENTIDADES e CMDCA 
Metas ENTIDADES 

INSCRITAS NO 
CMDCA Ações 

Acampa 
Monitoramento nhamento 
e Avaliação e fiscaliza 
das Entidades ção das 
inscritas no Abertura de novas registros Entidades 
CMDCA de Inscritas no 

entidades no CMDCA; CMDCA: 

Renovação de Inscrição. 

Inscrição e Visitas in loco 
registro 
Renovação de Prorrogação da validade da 
Inscrição inscrição da entidade no 

CMDCA 

Entidades X 
Secretarias 
Inscritas no X 
CMDCA 

RESPON 
SÁVEi$ 

JAN FEV MAR 

e X 
o X 
M X 
1 X s 

X s 
Â X X 
o X X 

X X 
X X 
X X 
X X 
X X 
X X 

X X 
X X 

CMDCA X X 

CMDCA X X 

X X X X X X X X X X 

X X X X X X X X X X 

16 

ABR MAi JUN JUL AG SET OUT NOV DEZ 
o 

X X X X X X X X 
X X X X X X X X 
X X X X X X X X 
X X X X X X X X 
X X X X X X X X 
X X X X X X X X 
X X X X X 

., -.1 ~ 

A A A 

X X X X X X X X 

X X X X X X X X X 
X X X X X X X X X 
X X X X X X X X X 

X X X X X X X X X. 

.,. 



Revisar e CMDCA COMISSJl X X X X X X 
processo de o 
inscrição das 
entidades. 
Chamamento X X 

A 
Público - '}, 

~i;,<7, 
Q-,5') 2r-

17 o 
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ACOMPANHAMENTO DA COMISSÃO PERMANENTE INTERDISCIPLINAR E INTERSETORIAL DO SIMASE 

METAS AÇÕES 
RESPONSAVEL REDE EM GERAL/ PRAZO 

Monitorar o sistema 
socioeducativo, o seu 
ordenamento e adequação ao 
SINASE e diagnóstico do CMDCA CT- TRIMESTRAL 
atendimento ao adolescente em 
conflito coma lei, no municlpio 

A l"'l"\llAD/t. tt.lU A I\ACh.lTn 
por meio de reuniões junto à 

'"'""'""'"" ,, ... , ,,.-,, •• ._.,. 1 - Comissão do SiNASE. 
DA COMISSÃO 
PERMANENTE Ampliação da rede local de 

INTERDISCIPLINAR entidades, para execução da 
E Prestação de Serviços à 

INTERSETORIAL DO comunidade por meio de CMDCA CT CREAS-ANUAL 
SIMASE parcerias, comunicando sempre 

ao judiciário quando forem 
estabelecidas estas parcerias, e 
incentivando o credenciamento 
destas entidades ao órgão 
gestor. 

---, 
__J 



~N•: 
FOiha N•.---,..~ ..... ..:.. 

-RUbfka: ·-~-.,!.,.ltl-

1. OBJETO: 

"RFTl l fL R.'\ \H.JNlC!PAL DE SANTA LUZ!!\· 
C1'PJ: 06. !()LOOl OOi)!-47 

P!\L DOS DiREiH)S Di\ CRJANÇA E: DO ADOLESC!:'.NTE 
L,.ei r{_ 564/2022 de 13 ~Je 1raio de 2022 

FUNDO ViL;\iClPAL DA CR!i\NÇA !. DO ADOLF:SCENTE 
CNPJ: .:n.OL2.64J/000l-76 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de empresa para Aquisição de um veículo, automotor, zero 
km, Tipo Caminhonete Cabine Dupla 4x4 Diesel Automático, para 
atender as necessidades do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Santa Luzia/MA. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2. 1. A jus ti fica tiva para a aquisição do veículo pretendido é a 
otimização dos serviços prestados à população pelo Conselho 
Municipal dos Direi tos da Criança e do Adolescente, considerando a 
necessidade de movimentação dos Conselheiros para execução das 
atividades finalísticas de segurança as Crianças e aos Adolescentes 
de Santa Luziê./MA, além do transporte de materiais necessários para 
fiscalizações de rotina, tendo em vista o objetivo de viabilizar as 
buscas ativas de casos do trabalho infantil, abordagens sociais, e o 
acesso dos usuários nas ações do Centro Comunitário de Apoio da 
Criança e do Adolescente, haja vista de se tratar de um Município 
extenso tanto urbano quanto rural. 

3. MODALIDADE :OA LICITAÇÃO: 

3. 1. A licitação 
será processada 
julgamento Men~r 

para Aquisição do opjeto deste Termo de Referência 
na modalidade Pregão Eletr6nico, critério de 

Preço por Item. 

3.2. O procedimento licitatório a ser adotado, será regido pela Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores e pela Lei Complementar Nº 123/06 de 14/12/2006, Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

3. 3. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que 
determina o art. 14 da Lei n º 8. 666/93, bem como para atender aos 
preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS: 

01 

t "' 

AUTOMOVEL DO !)IPC CAMINHONETE, Ano/Modelo: cio Exercício Atual, capacídade 05 
(cinco) lugaros, 04 (quatro) portas laterais, cor branca : Especificações: 

Motor potência mínima 2. O, Trac;:ão 4x4; Combustível Diesel; Potência Mínima 
(cv) 160,0 (1)); Transmissão Automática; Trac;:ão 4x4; Direc;:ão Hidráulica; 
Suspensão diar,teira Suspensão tipo brac;:os triangulares e dianteira com barra 
estabilizadora,, roda tipo independente e molas helicoidal; Suspensão traseira 
Suspensão tipc> eixo transversal (beam) , roda tipo rígida e molas feixe de 
lãminas; Freic>s dianteiros Dois freios à disco com dois discos ventilados; 
Freios trasei!·os N/C. Primeiro emplacamento incluso e realizado no Estado cio 
Maranhão em nome da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. O prec;:o 
ofertado já l11va em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução 
do objeto, tais como emplacamento, demais gastos com o registro junto ao 
órgão de trânsito, serviços de frete, tributos, entre outros. 

f\v1:•nida Ncwt,ir Bello, 126, Centro. Santa Luzia .... MA CEP: 65.390-000 
F:innii: ç.n1dca.santaluz.íª7..Q.J...2.@g,m_ªH&mn 

c(m,wlhotutcíasll(ii)outlook.com 
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l'RLT\ !TUFA \:\UNlClPAl. DE SANT:\ LUZ!/\ 
CNPJ: U6.l9\,00l'OOOl-17 

i\iCIPAL DOS DlRElTOS DA CRJANÇA E DO ADOLESCENTE 
Lei r,º 564/2022 de l3 de maio de 2022 

FUNDO IV1UN!C!PAL DA CRlANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ: 37.012,641/0001-76 

5. DA FORMA D:~ AQUISIÇÃO, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, RECEBIMENTO, DA 
GARANTIA E AS!::ISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO: 

5.1. Da forma de aquisição do objeto: 

5.1.1. O veículo será 
compras e fornecimento 
devidamente firmado entre 

solicitado através de 
da nota de empenho, 
as partes. 

5.2. Do prazo e do local de entrega do objeto: 

emissão de ordem de 
mediante contrato 

5.2.1. O prazo de entrega do veículo deverá ser de até 20 
(vinte) dias corridos, contados a partir da emissão de ordem de 
compras e de empenho a ser emitido pela CONTRATANTE, podendo este 
ser prorrogado por igual período em conformidade com o Art. 57, §1° 
da Lei nº 8. E66/93, desde que sejam solicitados, justificados e as 
razões do ped:_do de prorrogação aceitas pela autoridade competente e 
em conformidade com lei vigente. 

5.2.2. O veículo deverá ser entregue, sem nenhum custo oneroso a 
CONTRATANTE en relação ao fornecimento e deve ser entregue no local 
a ser.~efinido na ordem de. fornecimento. 

5.3. Das condições de recebimento do objeto: 

5.3.1. O veículo deverá _atender às exigências de qualidade, 
observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 
controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - atentando
se o proponente, principalmente para as prescrições do artigo 39, 
inciso VIII dél Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.3.2. A 8ontratada deverá fornecer a garantia mínima de 05 
(cinco) anos, para a troca de todas as peças, "Inclusive para motor 
e câmbio" exceto as de desgaste natural, em todo caso prevalecendo a 
garantia de féi.brica caso está se apresente maior sem ônus adicionais 
para o contratante; 

5. 3. 3. O objeto será dado como recebido de acordo com o Inciso 
II do artigo 73 da Lei 8.666/93 sendo: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta apresentada, acompanhado da devida Nota Fiscal, 
devendo neste momento ser realizada conferência inicial por 
responsável e se identificada conformidade com as especificações 
técnicas, o canhoto da Nota Fiscal será assinada pelo servidor 
responsável. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificaçõe:, constantes do Edital, seus anexos e da proposta, e 
sua consequen-:e aceitação, que se dará em até 01 (um) dia útil após 

A ,;enída Newtcn Bcllo, 126, Centro. Santa Luzia ,. MA CEP: 65.390-000 ~-
Email: cmdca.santaluzia20J9.(ii)gmail.com ~ 

conselhotutelastl@outlook.com 
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PRCT:; nn./\ \HJNlCíPi\L DL SANT .. \ LLZ/A 
CNPJ: 06. ! () I .00 l moo l-47 

CONSELHO M\ 'N!CíPAL DOS DlREiTOS DA CRlAN(A E: DO ADOLESCENTE 
Leí nº. 564/2022 de U (lic rnaíu de 2022 

FU;\JUO U~!ClPAL DA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ: 37.012.64 liGOO l-76 

o recebimento provisório 
designado peléL CONTRATANTE. 

realizado pelo servidor competente 

5.3.4. À CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte o objeto se estiver em desacordo com as especificações e as 
cláusulas contratuais, com o Termo de Referência ou com o Edital. 

5. 3. 5. Caso seja constatado que o fornecimento do veículo foi 
executado em desacordo com o especificado ou exigido, com defeito ou 
incompleto, mesmo após o recebimento definitivo, os responsáveis da 
CONTRATANTE notificarão a CONTRATADA para que a mesma providencie a 
correção necessária dentro do prazo estipulado. 

5.3.6. Constatadas irregularidades quanto ao objeto contratado, a 
CONTRATANTE poderá: 

a) Com relação à especificação e/ou qualidade do objeto fornecido, 
rejeitá-lo determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo da,s penalidades cabíveis 'nô prazo máximo 
de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantida o 
preço inicialmente contratado. 

5.3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto em perfeita 
harmonia e concordância com os termos do Termo de Referência, deste 
Instrumento Convocatório e do Instrumento Contratual a ser firmado. 

5.4. Da garantia e Assistência Técnica do objeto: 

5.4.1. O Objeto deve ter garantia de fábrica (assistência 
técnica), mínima de 05 (cinco) anos, a pa~tir da data de recebimento 
definitivo do bem, para a troca de todas as peças "Inclusive para 
câmbio e motor", exceto as de desgaste natural, em todo caso 
prevalecendo a garantia de fábrica caso está se apresente maior sem 
ônus adicionais para o CONTRATANTE; 

5.4.2. O atendimento para prestação do serviço decorrente da 
garantia terá um prazo de 01 (um) dia útil, contados a partir da 
notificação da CONTRATANTE, não cabendo garantia quando constatado 
defeito provocado por uso indevido. 

5.4.3. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado 
pelas concessionárias autorizadas pelo fabricante durante o prazo de 
garantia de fábrica, de acordo com os manuais e normas técnicas 
específicas, a fim de manter o veículo em perfeitas condições de 
uso, em concessionária autorizada de revisão que deverá estar 
localizada dentro do Estado do Maranhão. 

5.4.4. A garantia de fábrica se destina a remover os defeitos de 
fabricação apresentados ou desgaste prematuro, compreendendo 
substituições de peças, ajustes, reparos e todas as correções 
necessárias. Caso não seja apta a sanar os defeitos apresentados, o 

A\ ,:mída Newton BeHo, l :!6, Cen!ro, Santa Luzia··- .MA CEP: 65.390-000 
Cinail: cmdca.santaluzia20}9(â).gmail.com 

con :,e: !hotul c!as11((1),outluok.com 
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PREFl iTURA MUNlClPAL DE SANTA LUZIA - MARANHAO 
CNPJ: 06.!91.0üli000!-,t7 

CONSF:!JlO Ml NlCiPAL DOS DIREITOS DA C'RlANÇA E DO ADOLESC'ENT!i 
Leí n'', 564í'.2022 de 13 de maio de 2022 

FUNDO l\LlN!ClPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Cl\PJ: 37.0L2.64l/000!-7ú 

objeto deverá ser substituído por 
defeito decorrer de dolo, imperícia 
CONTRATANTE. 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

um novo, salvo se o dano 
e mau uso pelos servidores 

ou 
da 

6.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado após a entrega do 
veículo e liquidação da nota fiscal emitida e atestada pelo servidor 
responsável pelo recebimento do objeto, no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias úteis, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela licitante vencedora. 

6.2. A CONTRATADA deverá emitir Fatura/Nota Fiscal correspondente ao 
objeto fornecido, sem rasuras, fazendo constar na mesma as 
informações bêncárias tais como, o número de sua conta, o nome do 
Banco e respectiva Agência. 

6.2.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida 
conter, em local de fácil visualização, 
Processo Licita tório, Nº do Pregão, Nº do 
empenho, para maior celeridade 
recebimento/fornecimento do objeto e 
documento fiscal para pagamento. 

pela Contratada deverá 
a indica~ão do Nº do 
Contrato e da Ordem de 

do trâmite de 
posterior liberação do 

6.2.2. A ~ota Fiscal deverá ser conferida e atestada por 
servidor/responsável competente da Administração, e deverá estar 
acompanhada da Ordem/Requisição/solicitação de compras da nota de 
empenho emitida pela Contratante responsável pelo pedido, 
devidamente assinada por servidor público municipal identificado e 
autorizado para tal. 

6.2.3. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual 
será emitida a Nota Fiscal que deverá ser o mesmo cadastro 
habilitado na licitação. 

6.3. t condição para o pagamento a apresentação de prova de 
regularidade ele Débitos Relati vos aos Tributos Federais e à Divida 
Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço- FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT. 

6. 4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto 
pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 
compensada com o (s) pagamento (s) pendente (s), sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza. 

7 . DA DOTAÇÃO: 

/\vcnid;1 \,,,w\un Bdio, i'.':6. Centro. Santa L:.u.í:i IvlA CEP: 65,390-000 
1 .:nrni!: cmuca.santaluzía20 l %úrn.ail.com 
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PRL:f! :TUKA MUNlClPAL DE: SANTA LUZlA MARANHÃO 
CNPJ: 06.!91_00!/0001-47 

Proc. N•: G ;iQ. \ J'.:) 
Folha w:: õii:52 
Rubrica: ~ ------i, -

CONSl .. :UiU ivWNK!PAL DC)S DllU.XI'OS DA CRlANÇA E DO AI)OLESC'ENTF 
Lei n". 564/2022 de J 3 '.k: maio ele 2022 

FUNDO \;UNlClPAL DA CR!ANÇ/\ E DO ADOLESCENTi: 
CNPJ: :7.0l2.Ml/000l-76 

7.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto 
à conta dos recursos específicos consignados 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 

8. DAS CONDIÇÔES ESPECIAIS: 

deste Termo correrá 
no Orçamento da 

8 .1. A CONTRA'.~ADA obriga-se a fornecer o objeto em perfeita harmonia 
e concordância com os termos do Termo de Referência, deste 
Instrumento Convocatório e do Instrumento Contratual a ser firmado. 

9 . DA CONTRATJ~ÇÃO: 

9.1. Após a hJmologação e Adjudicação do procedimento Licitatório, a 
licitante vencedora do certame será convocada por autoridade 
competente, ·::iara assinar ou retirar Contrato ou Instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do ato 
convocatório, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei. 

9.1.1. O prazo de convocàção poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

9. 2. É facultado à CONTRATANTE, quando o convocado não assinar o 
termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento 
equivalente :io prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes renanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei. 

10. DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1. O contrato terá vigência até 31/12/20231 prorrogáveis na forma 
do Art. 57, §1 º da Lei n º 8. 666/93 mediante solicitação e 
justificativa escrita da Parte interessada e aprovação da 
Contratante. 

10.1.1. O prazo de vigência contratual independe do prazo de 
garantia de fábrica do veículo. 

10. 2. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração não 
exclui, nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 
seus agentes e prepostos. 

10.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento 
do objeto, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada sem 
ónus para a Contratante. 
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PREFETHJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZlA ··· MARANlLà.O 
CNPJ: 06. 19LOOJ/000!-47 

CONSELHO Ml.l lCffAL l)OS DíRE!TOS DA CRiANÇA E DO ADOLESCENTE 

NlUPAL DA CRI/\ F DO ADOLESCFN'TE 
CNPJ: 37.012.Ml/0001-76 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES: 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 
8.666/93, são c,brigações da CONTRATADA: 

a) Entregar o veículo no prazo de 20 (vinte) dias corridos após a 
emissão da ordE!m de compra e nota de empenho; 

b) Arcar corr. as despesas concernentes ao fornecimento do objeto 
compreendendo transporte (fretes), entrega, encargos sociais, 
tributos, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento; 

c) Fornecer a garantia mínima de 05 (cinco) anos, a partir da data 
de recebimento definitivo do bem, para a troca de todas as peças 
"Inclusive para câmbio e motor", em todo caso prevalecendo a 
garantia de fií.brica, caso a mesma se apresente maior e sem ônus 
adicionais para a contratante; 

d) Trocar/substituir, reparar/corrigir, pelo prazo de até 03 
(três) dias, o bem caso venha a ser recusado no ato de recebimento; 

e) Assumir cs ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos 
os tributos fejerais, estaduais e municipais que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto deste Termo de Referência; 

f) Cumprir, às suas expensas, todas as condições q~e definam suas 
obrigações; 

g) Em nenhuna hipótese poderá veicular publicidade acerca do bem 
adquirido pelo contratante sem prévia autorização; 

h) Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações 
formuladas, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
acompanhamento, controle e a•valiação desta Administra.ção, .através do 
servidor municipal responsável por acompanhar a entregá do objeto, 
fiscalizar a execução do objeto e atestar o recebimento do objeto; 

i) Responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à 
Administração ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou 
culposa sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações ou penalidades legais a que estiver sujeita; 

j) Comunicar imediatamente e por escrito à 
Municipal, através da Fiscalização, qualquer 
verificada, para que sejam adotadas as providências de 
necessárias; 

Administração 
anormalidade 

regularização 

a execução do 
ela assumidas, 

exigidas na 

k) Obrigar-;3e a manter, durante toda 
compatibilidade com as obrigações por 
condições de habilitação e qualificação 
conforme art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 

;\, •:ili'.b ',,:\•\ ,; Bd!o. '.26, Cento., Santa Luzia l\L\ CEP: b5.390-000 
F:mai!: cmdca.santalu·· ·, · · 9(,, · · .com 

objeto, em 
todas as 

licitação, 
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'l<J:Fl 'TUR\ MUi";/ClPAL DE: SANTA LUZ!:\ MA 
Ci\PJ: 0<1 .191.00 l !000 l-47 

A E DO ADOLESCENI'l: 

FUNDO \h. \i!ClPAL DA CRli\N\':\ L DO ADOLESCENTE 
CNPJ: 37.012.Mli000!-76 

1) O veículo deverá ser entregue devidamente emplacado em nome do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, sem ônus para a 
administração. 

11. 1. Além elas obrigações resultantes da observância da Lei 
8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização do objeto entregue, na forma prevista na 
Lei nº 8.666/1993, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com 
as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas 
no contrato; 

c) Efetuar o pagamento do bem entregue nas condições 
estabelecidas; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo 
com as respectivas especificações. 

e) O recebimento não exclui a responsabilidade da empresa 
vencedora pela perfeita execução do contrato, ficando a mesma 
obrigada a sutstituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se 
a qualquer tempo se verificar vícios ou defeitos. 

f) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto; 

g) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as 
irregularidades observadas; 

h) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em 
caso de inadimplemento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

ser aplicada(s) as sanções 
por perdas e danos, devendo 

estabelecidas no Edital e 
no artigo 7° da Lei nº 
Lei nº. 8.666/93, conforme 

12.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) 
adiante, além das responsabilidades 
observar rigorosamente as condições 
sujeitando-se as sanções constantes 
10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da 
disposto: 

I - Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação 
formal ao fo:t:'necedor, advertindo-lhe sobre o descumprimento de 
obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, 
sanção mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos 
casos seguinte.s: 

Ikllo. :?6, (\:Plro. Santa L1uia IVl:\ CEP: 65.390-000 
l m~1íl: cmdca.santaluzia20 l 9((f'.:gmail.com 
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P \FFfTfLR\ \:1UN!ClPAL DE SANTi\ LUZI/\ · 
('NPJ: 06.191.00 JiüOO !-47 

Proc. w·: 
Folha N•: 
-Rubrica: 

i\L. l)US DJREITOS DA. A E: DO ADOLESCENTE 

FU'\DU \i!C!PAL DA CR.!ANÇA E. DO ADOLESCENTE 
CNPJ: :n.Ol2.64l/000l-76 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente 
justificada; 

c) Por atraso injustificado na execução do Contrato, 
(trinta) dias, que não importem em prejuízo 
Administração; 

inferior a 30 
financeiro à 

d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à 
Administração. 

II - Multas: As multas a que alude este 
Administração aplique as outras sanções 
aplicação se dará nos seguintes casos: 

inciso não 
previstas 

impede que a 
em lei. Sua 

a) Por inexE,cução diária de atraso injustificado na execução do 
Contrato, por prazo não superior a 30 (trinta) dias, a partir dos 
quais será considerado descumprimento parcial da qbrigação: O, 3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total 
Contratado; 

b) inexEcução parcial de atraso injustificado na execução do 
Contrato, por prazo superior a 30 (trinta) dic;:1s: 15% (quinze por 
cento) sobre 3. parcela contratuâl não cumprida, sujeita ainda à 
possibilidade de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada do Contrato: 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da obrigação assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o Contrato, dentro de 05 
(cinco) dias (teis contados da data da convocação: 15% (quinze por 
cento) sobre o valor total da proposta; 

e) Por desü;tência da proposta, 
motivb justo decorrente de fato 
Pregoeiro no ato da sessão: 15% 
total da proposta; 

após ser declarado vencedor-, sem 
superveniente e não aceito pelo 
(quinze por cento) sobre o valor 

III Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de, contratar com a Administração: A aplicação da sanção 
de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme 
prevê o art. 9° da Lei 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos 
seguintes casos: 

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não 
aqueles atos previstos no art. 7° da Lei 10.520/02, a ser fixado por 
prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da 
natureza e a gravidade da falta cometida. 

IV Impedim,en to 
descredenciado no 

de licitar 
SICAF ou 

e contratar 
no sistema 

com 
de 

este Município e 
cadastramento de 

Bel l Centro. Santa Luzia IvlA CEP: 65.390-000 
L.,;nai!· · ·..,,, ·· -·,· ·· t(:,, ·ül.com 
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PRFll.llUR.\ MU\:!C!PAL DE SANT/, LUZIA·· 
('NPJ: 06. !()U)Ol/OOOH.7 

E DO A!)OLESCENTF 
Lei n'' :;64/:~022 de 13 de nL:tíu de :202:2 

FUNDO \i 'N!ClPi\L DA CRlAN(A E DO ADOLESCENTE 
CNPJ: ?7.ill .641.i()i)0!-7ú 

fornecedores do 
conforme o caso, 
10.520/2002: 

Município, 
de acordo 

pelo prazo de 
com o disposto 

até 05 
no art. 

(cinco) anos, 
7° da Lei nº 

a) Após convocado, não celebrar o Contrato dentro do prazo de 
validade da sua proposta; 

b) Deixar d,2 entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame; 

c) Cometer fraude fiscal; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

f) Falhar ou fraudar na execução do CONTRATO; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Comportar-se de modo inidôneo. 

12. 1. 1. Para os fins do item 13 .1. 
como os descri tos nos artigos 90, 92, 
8.666/93. 

reputar-se-ão inidôneos atos 
93, 94, 95 e 97 da Lei n. 0 

12.2.As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, 
do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso, na 
forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 

12.3.As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 13.1, 
poderão ser aplicadas juntamente com a do item II, facultada a 
defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada 
a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei n. 0 

8. 666/93 .. 

12.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela 
Autoridade após a devida notificação e o transcurso do prazo 
estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer 
pessoalmente, ?Or meio de correspondência com aviso de recebimento e 
após exauridas estas tentativas e não sendo localizado o licitante 
faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para 
tanto devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta 
considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 
das razões de defesa. 

12. 4. A aplicação de qualquer das sanções 
observará o direito constitucional à 
contraditório. 

previstas 
ampla 

nesta 
defesa 

Av,,11 ida Newton Bello, l 26, Cenrro. Santa Luzia ···· MA CEP: 65.390-000 
r.nHill: cindca.santaluzia20J9~iigmail .. corn 

~;01·1 i'.)0ll1fltt1 :·;~• iast [r (1/otiti~:J·~·;l,, .1.:01·11 

cláusula 
e ao 
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Fi. 

Proc. N•: 
FolhaW: 
-Rubrica: 

A E DO ADOLESCEN TT 

L DO ADOLESCFNTf 

12.5.As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 13.1 são 
da competência do Gestor da Pasta. 

12. 6. A sanção prevista no item V do item 13. 1 é da competência de 
autoridade superior competente da Administração, facultada a defesa 
do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 
(dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente justificada e 
aceita pela autoridade que a aplicou. 

13. Justifica-se a não aplicação da destinação exclusiva à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, que 
dispõe o artiqo 6° do Decreto Federal nº 8. 538/2015, bem como os 
artigos 4 7 e 48 da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, visto que ocorreu no presente processo 
li citatório ~ hipótese da não aplicabilidade do tratamento 
diferenciado, prevista no artigo 10 do Decreto Federal nº 
8.538/2015, o dispositivo elenca que não se aplica a exclusividade 
quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos 
enquadrados co11.o microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas 
local ou re9ionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório. 

Santa Luzia/MA, 01 de fevereiro de 2023. 

íki li< l 26. C,•niru. Sa,Ea LuL1 MA CL:P: 65, N0-000 
: .. :mJii: ·· ·-- ,, .. ,, ·· ·, · · 9nv , il.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTOS 

Processo Adm. nº 030/2023. 

De acordo com as informações constantes neste processo administrativo 
autuado, APROVO o Termo de Referência anexo, consoante previsto no art. 7°, §2º, 
inciso 1, c/c art. 38, caput, ambos da Lei nº 8.666/1993, e autorizo o encaminhamento da 
solicitação para Aquisição de um veículo, automotor, zero km, Tipo Caminhonete 
Cabine Dupla 4x4 Diesel Automático, para atender as necessidades do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa Luzia/MA, bem como 
determino que seja providenciada a instrução dos autos com vistas a realizar a 
contratação dentro das formalidades legais de acordo com o rito abaixo: 

a) Ao Setor de Cotação de Preços para a realização das cotações/pesquisas de 
preços e elaboração do mapa comparativo de valores a fim de definir o preço 
médio da contratação supra; 

b) Ao setor contábil para verificar a existência de dotação orçamentária para 
cobertura da despesa; 

e) Retorno ao Ordenador de Despesas para deliberação. 

Santa Luzia - MA, 02 de fevereiro de 2023. 

JUCENÁ~ZÁO 
Secretária Municipal de Governo 

(Autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 04/01/2021) 

SECRETARIA OE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SETOR DE COMPRAS 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

SOLICITAÇÃO OE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Santa Luzia/MA, 03 de fevereiro de 2023. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 
Setor de Compras 

OBJETO: Aquisição de um veículo, automotor, zero km, Tipo Caminhonete Cabine Dupla 4x4 Diesel 
Automático, para ater1der as necessidades do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Santa Luzia/MA. 

Prezado Sr(a)., 

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os itens abaixo discriminados. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

AUTOMOVEL DO TIPO CAMINHONETE, Ano/Modelo: do Exercício Atual, 
capacidade 05 (cinco) lugares, 04 (quatro) portas · laterais, cor branca 
Especificações: tlllotor potência mínima 2.0, Tração 4x4; Combustível Diesel; 
Potência Mínima (cv) 160,0 (D); Transmissão Automática; Tração 4x4; Direção 
Hidráulica; Suspensão dianteira Suspensão tipo braços triangulares e dianteira com 
barra estabilizadora, roda tipo independente e molas helicoidal; Suspensão traseira 

01 Suspensão tipo ei:<o transversal (beam), roda tipo rlgida e molas feixe de lâminas; UNIDADE 
Freios dianteiros C•ois freios à disco com dois discos ventilados; Freios traseiros N/C. 
Primeiro emplacamento incluso e realizado no Estado do Maranhão em nome da . 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. O preço ofertado já leva em conta todas'ê 
quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais como emplacamento, 
demais gastos com o registro junto ao órgão de trânsito, serviços de frete, tributos, 
entre outros. 

Em caso de dúvida, entrar em contato pelo e-mail: cotacao.santaluzia hotmail.com 

Atenciosamente, 

SETOR 

COMPRAS 
FAZENDO MUITO MAIS 

21 

SILVA 
ompras 

~ ::e: 
PREFEITURA oe 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

QUANT. 

01 

VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 



De: G & M EMPl~EENDIMENTOS EIRELI 
Para: Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA -
MA 
Att: Comissão Permanente de Licitação 

PROPOSTA 

Apresentamos abaixo, cotação de preços para os itens solicitados a esta 
empresa. 

CHEVROLET S10 LS STANDARD 

Proc. N. ·:~· l~, 
FolhaW: Q 
•Rubrica:~ • 

Veículo tipo pick-up e/ tração 4x4, AUTOMÓVEL DO TIPO CAMINHONETE, 
Ano/Modelo: do Exercício Atual, capacidade 05 (cinco) lugares, 04 (quatro) portas 
laterais, cor brancc:1 : Especificações: Motor potência mínima 2.0, Tração 4x4; 
Combustível Diesel; Potência Mínima (cv) 160,0 (D); Transmissão Automática; Tração 
4x4; Direção Hidráulica; Suspensão dianteira Suspensão tipo braços triangulares e 
dianteira com barra estabilizadora, roda tipo independente e molas helicoidal; Suspensão 
traseira Suspensão tipo eixo transversal (beam), roda tipo rígida e molas feixe de 
lâminas; Freios dianteiros Dois freios à disco com dois discos ventilados; Freios traseiros 
N/C. Primeiro emplacamento incluso e realizado no Estado do Maranhão em nome da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Ma. O preço ofertado já leva em conta todas e 
quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais como emplacamento, demais 
gastos com o registro junto ao órgão de trânsito, serviços de frete, tributos, entre outros ... 

QUANTIDADE: 01. (UM) 
VALOR UNITARICI: R$ 306.500,00 (Trezentos e Seis Mil e 
Quinhentos Reais) 

VALOR TOTAL 3016.500,00 (Trezentos e Seis Mil e 
Quinhentos Reais) 

Prazo de validade da proposta é de 30 (trinta) a partir desta data; 
Forma de Pagamento: A vista; 
Prazo de Entrega: 150 (sessenta) dias corridos; 

G & M EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 32.912.674/0001-59 

Rua Jassytata, Qd. 18, Lt. 13, setor Jardim Helvécia - Aparecida de Goiânia 
CEP: 74.933-590 

Telefone: (62) 3518-4458 
Email: licitacaogem@gmail.com 



Atenciosamente, 

Goiânia, 06 de Fevereiro de 
2023. 

G & M EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Pedro Borges Maia 

CNPJ 32.912.674/0001-59 

G & M EMPREENDIMENTOS EIREU 
CNPJ: 32.912.674/0001-59 

Rua Jassytata, Qd. 18, Lt. 13, setor Jardim Helvécia - Aparecida de Goiânia 
CEP: 74.933-590 

Telefone: (62) 3518-4458 
Email: licitacaogem@gmail.com 



À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

Presados Sr.(Sra), 

/u'AI ro/ CONSTRUÇÕES 1wr 1 E SERVIÇOS 

A empresa acima no timbre, na qualidade de revenda multimarcas, apresenta abaixo cotação para o objeto, pretendido nesta cotação. 

ITEM Weículo, tipo pick-up c/ tração 4x4. MARCA/ UND 

~UT0MOVEL DO TIPO CAMINHONETE, Ano/Modelo: do Exercício Atual, MODELO 

K;apacidade 05 (cinco) lugares, 04 (quatro) portas laterais, cor branca : FORD 1 
Especificações: Motor potência mínima 2.0, Tração 4x4; Combustível Diesel; RANGER XLS 
Potência Mínima (cv) 160,0 (D); Transmissão Automática; Tração 4x4; Direção 
Hidráulica; Suspensão dianteira Suspensão tipo braços triangulares e dianteira 
icom barra estabilizadora, roda tipo independente e molas helicoidal; Suspensão 
~raseira Suspensão tipo eixo transversal (beam), roda tipo rígida e molas feixe de 
lâminas; Freios dianteiros Dois freios à disco com dois discos ventilados; Freios 
~raseiros N/C. Primeiro emplacamento incluso e realizado no Estado do 
Maranhão em nome da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma. O preço 
ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução 
do objeto, tais como emplacamento, demais gastos com o registro junto ao 
prgão de trânsito, serviços de frete, tributos, entre outros. 

Assinado de forma digital por 

MIZAEL FREITAS 
LIMA:45244529153 

; MIZAEL FREITAS 
~IMA:45244529153 
Dââos: 2023.02.07 14:52:12 
-03'00' 

CNPJ: 22.509.278/0001-21 
Rua São Sebastião, 5/N, Cidade Nova, 

Bacabeira - MA, CEP: 65143-000. 
E-mail: triunfo.cs@hotmail.com 

QUANT VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

1 R$ 305.000,00 R$ 305.000,00 



MPREENDIMENTOS EIRELI ... EPP 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Vimos pelo presente disponibilizar para PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA- MA, 
nossa cotação de preços. 

JS C EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP 

CNPJ: 11.267.604/0001-15 

Nome Fantasia: J C SER:VICOS E COMERCIO 

Inscrição Estadual - 12.~122.380-6 

Endereço - Rua 02, Lote 58, Quadra 03, S/N, Pindaré Mirim - MA. 

E-mail: icservicos.comercio@gmail.com Telefone: (98) 9 8319-2655 

Prazo de Validade- 90 (Noventa Dias) consecutivos a contar da data de sua Apresentação 

Prazo de Entrega -A partir da assinatura da Ordem de Fornecimento ou Contrato. 

Valor total global - R$ 3019.000,00 (TREZENTOS E NOVE MIL REAIS) 

Conta da Empresa para Depósito - Banco do Brasil, Rua do Comercio, 435, Centro, Santa Inês 
- MA-Ag.0613-0 CC.57432-5 

Representante Legal da Empresa -JOSEFE SILVA CUTRIM 

RG 016074212000-5 SSP/MA CPF 030.969.153-26 

CNPJ: i -i.267.604/0001-15 

Pindaré Mirim, 08 de fevereiro de 2023 

JOSEFE SILVA 
CUTRIM:03096915326 

Assinado de forma digital por 
JOSEFE SILVA 
CUTRIM:03096915326 
Dados: 2023.02.08 1 O: 30: 39 -03'00' 

J S C EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP 
Josefe Silva Cutrim - Representante Legal 

RG 016074212000-5 SSPMA 
CPF 030.969.153-26 

Inscrição Estadual: 12.322. 380-6 ln ,crição Municipal:0000485 
Rua 02. S/N, Qd. 03. Lote 58. Térreo, Pitornbeira 
Pindaré Mírirn - MA, CEP- 65.370-000 



MPREENDIMENTOS EIRELI .,. EPP 

ITEM 

01 

PLANILHA DE COTAÇÃO 

PRODUTO QUANT. UNO MARCA 

Veículo tipo pick-up e/ tração 4x4. 
:AUTOMÓVEL DO TIPO CAMINHONETE, 

:Ano/Modelo: do Exercício Atual, capacidade 

05 (cinco) lugares, 04 (quatro) portas laterais, 

cor branca : Especificações: Motor potência 

mínima 2.0, Tração 4x4; Combustível Diesel; 

Potência Mínima (cv) 160,0 (D); Transmissão 

:Automática; Tração 4x4; Direção Hidráulica; 
Suspensão dianteira Suspensão tipo braços 

ltriangulares e dianteira com barra 

estabilizadora, roda tipo independente e 

molas helicoidal; Suspensão traseira 

Suspensão tipo eixo transversal (beam), roda 

ltipo rígida e molas feixe de lâminas; Freios 

k:lianteiros Dois freios à disco com dois discos 

rventilados; Freios tra:.eiros N/C. Primeiro 01 UNO TOYOTA 

emplacamento incluso e realizado no Estado HILUX SR 

do Maranhão em nome da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia - Ma. O preço 

ofertado já leva em conta todas e quaisquer 

despesas incidentes na execução do objeto, 

ltais como emplacamento, demais gastos com 

p registro junto ao ór!Jão de trânsito, serviços 

k:le frete, tributos, entre outros 

R$ 309.000,00 (TREZENTOS E NOVE MIL REAIS) 

Pindaré Mirim, 08 de fevereiro de 2023 

JOSEFE SILVA 
CUTRIM:03096915326 

Assinado de forma digital por 
JOSEFE SILVA CUTRIM:03096915326 
Dados: 2023.02.0811:10:58 ·03'00' 

J S C EMPREENDIMENTOS EIRE LI - EPP 
Josefe Silva Cutrim - Representante Legal 

RG 016074212000-5 SSPMA 
CPF 030.969.153-26 

CNPJ: 11.267.604/0001--15 
Inscrição Estadual: 12.322.380-6 Inscrição Municipal:0000485 
Rua 02, SIN, Qd. 03, Lote 58, Térreo, Pitornbeira 
Pindaré Mirim - MA, CEP- 65.370-000 

VALOR VALOR, 
UNITARIO TOTAL 

... .,,,.,,_., 
~~'N' 

V 

Proc. N": ()~{) \: 
Folha N": (~'\~ 
Rubrica: -~ 

R$ R$ 
309.000,00 309.000,00 

(Trezento (Trezento 
se Nove se Nove 

Mil Reais) Mil Reais) 



ESTADO DO MARANIÜ.O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.Ol.612.346/0001-03 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 

Aos 05 dias do mês de janeiro do ano de 2023, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- ÓRGÃO 
GERENCIADOR, com sede na Avenida Av. Nagib Haickel. s/n, Centro, Igarapé do Meio - Ma, CEP: 65.345-000, neste 
ato representada por seu titular NAYRA DA SILVA SERRA, portador da carteira de identidade nº 022535022002·7 
SSP/MA e CPF nº 037. 921.573-06, Secretária Municipal de Administração, e através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO (FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB DE IGARAPÉ DO 
MEIO - MA), com sede nê Rua do Acampamento, s/n, Centro, no Município de Igarapé do Meio - MA, CEP: 65.345-000. 
neste ato representada p::,r ELDER LIMA ALVES, portador da carteira de identidade nº 000090689898·6 SSP!MA e 
inscrito no CPF(MF) sob o nº 001.167.671-03, Secretário Municipal de Educação e Ordenador de Despesa do Fundo 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDES, este inscrito no CNPJ sob o nº 30.559.137/0001-41 e 
através da SECRETRAIA MUNICIPAL DE SAÚDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE IGARAPÉ DO MEIO -
MA), inscrito no CNPJ sob os nº 12.040.308/0001-40, com sede na Rua Bom Passar, nº 120, Centro, Igarapé do Meio -
MA, CEP: 65.345-000, Mste ato representada por seu titular, SUELY DA SILVA SOUSA, portadora da car1eira de 
identidade nº. 045911395-0 SSP/MA e CFP sob nº. 618.940.283-68, Secretária Municipal de Saúde e Ordenadora de 
Despesa do Fundo Muníci ::ial de Saúde de Igarapé do Meio este inscrito no CNPJ sob o n° 12.040.308/0001-40 • ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, junto,; ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, Sr. LUIZ OCLÉCIO SILVA DOS SANTOS. 
inscrito no CPF nº 120.114.103-63 e RG nº 93002454920 SSP/CE, Ordenador de Despesas, conforme estabelece o 
Decreto Municipal nº 001J2022 e a empresa EMPORIO 77 L TOA• EPP, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob o 11° 13.430.713/0001-37, estabelecida na Rodovia Contorno BR 316, nº 2020, Bairro: Centro na 
cidade de Santa Inês - MA. CEP: 65.306-225. neste ato representada por seu titular a Sr(a). DANIELLE BRITO DE 
OLIVEIRA, solteira, brasileira, nascida em 14 de outubro de 1982 natural de Santa Inês • MA, portador do RG sob o n° 
1234402995 expedita pela GEJUSPC/MA e do CPF sob o nº 966.974.403-25, residente e domiciliado na Rua 03. casa 
19, núcleo CVDR, Santa Inês-MA CEP: 65.306-216, aqui denominada BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decreto nº 7892/13 e Decreto nº 8.250/14 e Decreto Municipal nº 
003/2017, em face da classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 044/2022, para Registro de Preços. por 
deliberação da Pregoeir2 .. homologado em 04 de janeiro de 2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual 
aquisição, em conformidade com as Clausulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro -A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo. obrigacional, com característica 
de compromisso para futua contratação, em que se registram os preços, fornecedores. órgãos participantes e condições 
a serem praticadas: portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em lornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 
preliminar ou pré-contrate a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos 
os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro • O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Municipio. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento. 
para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador e Participantes, ao cumprimento 
de todas as condições acui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto • Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes c1ocumentos: 

a) Edital da Pregão Eletrônico nº 044/2022 e seus anexos a Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária, as 
Notas de Empenho. 

b) Proposta de Preços 
e) Termo de Cont,,ato, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Avenida !'\agih Haickd, s/n." - Centro-· Igarapé do Mcio/l\r1A 
CEP: (,5.345-mm 
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ESTADO DO MARANlli\O 
PREFEIITRA :MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO :.\lEIO 

C.N.P.J.0l.612.346/0001-03 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO GESTOR DA ATA 

Parágr~fo Primeiro • O Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretaria Municipal de Administração que atuará 
como Orgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de 
preços. conforme Decreto Municipal nº 003/2017 de 1 0í01 /2017 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer Solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim 
como os quantitativos registrados: 

b) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro de Preços pelos Órgãos Participantes. orientará ao 
Orgão Participante à notificar o Fornecedor Beneficiário para assinatura e retirada do Contrato no prazo 
predeterminaco. 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licítatcirío; 

d) Poderá aplicai·, garantida a ampla defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações: 

Parágrafo Segundo · Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável 
pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes. bem como: 

a) Promover consulta prévia Junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos 
interesses do Órgão. sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão 
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, 
das obrigações contratualmente assumidas, e também. em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se 
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de 
eventuais ~enalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Atc1 de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao C)rgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às 
quantidade:;, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornedmenlo ou prestação de serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo 
Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro • Co1stituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes 
aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

1 - os atos relatívm; à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas· 
li - a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. · 

§ 1 °. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e 
da quantidc1de a ser contratada. 

§ 2º. Após a autori:rnção do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigêncía da ata. 

§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por 
eventuais iiregularídades do procedimento da licitação. 

§ 4º. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA·- DO OBJETO 

Avenida .-.;agih Haickcl., s/11." - Centro - Igarapé do Meio/MA 
CEP: <,5.345-000 
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ESTADO DO MARANfü\O 
PREFEI'lTRA .\IUNICIPAL DE IGARAPÉ DO ,mm 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para eventual 
aquisição de veículos (motos e carros) e equipamentos para a Prefeitura de Igarapé do Meio - Ma, de acordo com as 
condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo 1), Proposta de Preços e 
Contrato os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA - C,A VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica 
de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua publicação no D.O.M.de Igarapé do Meio - Ma, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da 
mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas 
no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não 
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização 

CLÀUSULA QUINTA- DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro • O~, preços ofertados pela empresa EMPORIO 77 LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
13.430.713/0001-37, clas5ificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os 
abaixo: 

ITEM 

4 

14 

DESCRIÇÃO 

AUTOMOVEL DO TIPO CAMINHONETE, 
Ano/Modelo: do Ex1Hcícío Atual. capacidade 05 
(cinco) lugares. 04 (quatro) portas laterais, cor 
branca : Especificaç,5es: Motor potência mínima 
2.0, Tração 4x4; Combustível Diesel; Potência 
Mínima (cv) '160,0 {)): Transmissão Automática; 
Tração 4x4; Direç.ão Hidráulica; Suspensão 
dianteira Suspensão tipo braços triangulares e 
dianteira com barra estabilizadora, roda tipo 
independente e molas helicoidal; Suspensão 
traseira Suspensão tipo eixo transversal (beam), 
roda tipo rígida e mJlas feixe de lâminas; Freios 
dianteiros Dois freies à disco com dois discos 
ventilados; Freios traseiros N,C. Primeiro 
emplacamento incluso e realizado no Estado do 
Maranhão em nome· da Prefeitura Municipal de 
Igarapé do Meio - Ma. o preço ofertado já leva 
em conta todas e quaisquer despesas incidentes 
na execução cio objeto, tais como 
emplacamento, demais gastos com o registro 
junto ao órgão de trânsito, serviços de frete, 
tributos, entre outros. 
Veiculo Transporte Pessoal Tipo Câmbio: 
Manual . Potência Mínima: 100 CV, Capacidade 
Passageiros: 16, Cor: Branca , Tipo: Van , 
Características Adicionais: Ar Condicionado, 
Direção Hidráulica , Combustível: Óleo Diesel. 
Primeiro emplacamento incluso e realizado no 
Estado do Maranhão em nome da Prefeitura 
Municipal de Igarapé do Meio - Ma. O preço 
ofertado já leva em conta todas e quaisquer 
despesas incidentei; na execução do objeto, tais 
como emplacamento, demais gastos com o 
registro junto ao órgão de trânsito, serviços de 
frete, tributos, entre outros. 

MARCA/ 
MODELO 

FORD 
RANGER 

XLS 
2022/2023 

RENAULT 
MASTER 

L2H2 
2022/2023 

UNO 

UNO 

UNO 

QTD 

4 

2 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

R$ 298.000,00 R$ 1.192. 000.00 

R$ 301.500.00 R$ 603.000.00 
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CLÀUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro - O valor total é de: R$ 1.795.000,00 (um milhão e setecentos e noventa e cinco reais), será 
efetuado pagamento via transferência na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência nº 0613-0, 
Conta Corrente n° 43876-'5, mediante entrega realizada e conferida, quanto à qualidade dos produtos, à base dos preços 
unitários do item apresentado na proposta final, e mediante a solicitação de pagamento, junto a Nota Fiscal, informando 
a modalidade e número da licitação, número do empenho e dados bancários, acompanhados das provas de regularidade 
com a Previdência Social -- INSS e Junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela 
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de 
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos 
atinentes ao obJeto deste i1strumento. 

Parágrafo Terceiro -A e>:istência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
advir facultando-lhe a realização de licitação específica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A vmificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá 
ser promovida trimestralm,,mte quando: 

a - a variação dos percentJais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b - a cotação do obíeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5°/4.,; 
c - se se tratar de obJeto CJja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 

l. Não ocorrendo a variaç~,o prevista nos inicias I e li deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 

li. Não existindo índice se:orial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP 

Parágrafo segundo - A Jl,tualização dos Preços será conforme Decreto Municipal n° 003/2017 de 1 O de janeiro de 2017. 

Parágrafo Terceiro - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preço, adotar do as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 
li do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quinto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos 
e prazos fixados pelo órgüo controlador. 

Parágrafo Sexto • Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sétimo. As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor 
da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Sexto, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/92,, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o 
período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Sexto, devendo praticar os preços atê então registrados, sob pena 
de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Capitulo VIII do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. 
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CLÀUSULA OITAVA-CONTRATO 

Parágrafo Primeiro - O C:)NTRATO Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante 
a o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços. mediante manifestação expressa do Órgão Participante em 
efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão 
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.0 10520/02, Lei n. 0 8.666/93, 
na forma Art. 15 do Decrelo Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

Parágrafo Terceiro - C:1da contratação. durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual 
estão vinculados, e atende,rão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Igarapé do Meio - Ma e. será 
descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste, edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7º da 
Lei 10.520/02 e Art.14, Parágrafo Único do Decreto 7892/13: 
a) O licitante que convoca:lo dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a propost3; 
e) Falhar ou fraudar na ex,3cução da Ata de Registro de Preços ou Contrato: 
f) Comportar - se de modc inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada nc, órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, 
até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;. 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor 
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por .~ento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato. e 
correção diária conforme c1baíxo: 
a.1) 0.33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a parti, do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato. sem 
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto - Pela ínexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos 
das demais, as seguintes ,;anções: 
a) advertência: 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso: 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos: 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
que será concedida sem:)re que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada: 

Parágrafo Quinto - Se o 11alor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 

Avenida Nagib Haickd, s/n.º - Centro - Igarapé do .!Vicio/MA 
CEP: 65.345-000 

Página 5 de 9 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.lH.612.346/0001-03 

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Igarapé do 
Meio - Ma e cobrado judicialmente: 

Parágrafo Sexto - À lici':ante vencedora se recusar. injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida. será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
ele Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a 
sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos. perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha acarretar ao Município de Igarapé do Meio. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os 
casos de aplicação das pMalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidace para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que: 

b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
e) reincidência de de~.cumprimento de obrigações contratuais. especialmente aquelas relativas às características dos 

bens, qualidade, qJantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou 
de força maior, de\'idamente justificados e comprovados; 

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
e) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
f) condenação defini1iva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
g) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato; 
h) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador(§ 1º do Art. 6 do Decreto nº 8.250, de 23 de Maio de 2014. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o 
caso, respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA-CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato. 
sem exclusão dos dispos·:os na Lei 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irmgular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações. projetos ou 
prazos: 

e) A lentidão do seu cumprimento. levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no 
prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência, totéil ou parcial, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, sem consentimento e aprovação da 
Administração; 
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g) O desatendimento ,jas determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 

h) O cometimento rei:erado de faltas na sua execução. anotadas na forma do§ 1° do art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/1993; 

i) A decretação de taléncia ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada. que 
prejudiquem a exe::;ução do Contrato: 

1) O descumprimento cio disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

n) Razões de interes~e público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas 
no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato: 

o) A supressão. por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada. dos materiais, acarretando modificação do valor 
inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. nos termos do§ 2º do art. 65 da referida Lei; 

p) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA. nGsses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente 
da aplicação das penalidê1des a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da 
Ata de registro de Preço:;, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO. conforme nc,rma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos 
nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o 
comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta - Nc caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 
considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio 
do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada c::im antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas ne:,ta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das 
hipóteses do Artigo 20 do Decreto 7.892í13 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA Pfi:IMEIRA · DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

15.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

15.1.1 A ata de registre, de preços. durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licítatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666í93, Decreto 7.892/93 e neste Edital. 

15.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação oL não do fornecimento/prestação _dos serviços, desde qu_e este fornecimento/prestação não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Orgão Gerenciador e/ou Orgão Participantes. 
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15.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigaçõe:; contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório. de 
eventuais penalidades d9corrente do descumprimento de cláusulas contratuais. em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

15.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em 
até 90 (noventa) dias. obs,~rvadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

15.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

15.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão ~Ierenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 
preços. 

15.1.6.1. O remanejamerto de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 

15.1,6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante. devem ser observados os limites 
previstos nos parágrafos 3° e 4° do artigo 22 do Decreto nº 7.892, de janeiro de 2013. 

15.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 15.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado. 
com a redução do quantit:itivo inicialmente informado pelo órgão participante. desde que haja prévia anuência do órgão 
que vier a sofrer redução jos quantitativos. 

15.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem. a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órqão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório. 
mediante anuência do ór[ ão gerenciador. 

15.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder. por órgão ou entidade. 
a cinquenta por cento dof, quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

15.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na totalidade. ao dobro do 
quantitativo de cada item 1·egistrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA. 
pelo uso inadequado do cbjeto desta Ata. por seus prepostos ou não. antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - /.1 FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas. anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial. S•3m prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, 
não implica em nevação, não devendo ser interpretada corno desistência de ações futuras. Todos os meios postos à 
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 
11.09.90 (Código de Defi,sa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TE:RCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Avenida '.\'agih Haickd, s/n." - Cmtro - Igarapé do Meio/lv1A 
CEP: (iS.345-000 
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ESTADO DO MARANHi\O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARL\.PÉ DO MEIO 

C. N.P.J .0l.612.346/0001-03 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo deste Ata ao Diário Oficial da União e 
Diário Oficial do Município ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes eiegern, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, o Foro do rv1unícípio de Monção - Ma para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata. para todos os fins e efeitos de direito. 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
CPF Nº 

NOME: 
CPF Nº 

NAYRA DA SILVA A!,sln,dode ♦~AR<folPÉ"1:l)©lMf2¼0 - MA, 05 de janeiro de 2023. 
:>ERRA:0379LlS, 306 

06 ___ _ 
ot!:.pú'.'.f•l'.'Niu!, ~n"NA.YílA OA SLVA 
SF.RRA.(,3?921 ;- ✓ 106 

. ___ ......Q.dri.~21.tl i'" '2-r14·Q5 ·OH!~-

NAYRA SILVA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Órgão Gerenciador 

ELDER LIMA ALVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
órgão Participante 

SUELY DA SILVA SOUSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fundo Municipal de Saúde 

LUIZ OCLECIOó§it<vAª~!z.f~~~~.' ,.,.,,,, ,., 
DOS t:.::i:t:?.'.'. 

SANJOS:1201.1410363[~~i'YJ1'>:;L~~-'':'-'":, __ _ 
LUIZ OCLÉCIO SILVA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Ordenador de Despesas 

EMPORIQ 77 A,slnado de !orn,a dlg,tal 
pmEMPOP.i077 

LTDA:13430713 cTOA1W0713'10013' 
D<.:do;:2C23.01.06 09:SS.19 

,00013-7 ... ___ .,.,,0,,00'--------

EMPORIO n L TDA- EPP 
CNPJ sob o nº 13.430.713/0001-37 
DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 

CPF sob o nº 966.974.403-25 
Fornecedora 
Beneficiária 

A vcnida \\tgib Haíckel, s/n." - Centro - Igarapé do Meio/MA 
CEP: 65.345-000 
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EXECUTIVO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 1 
ANO VII - EDIÇÃO Nº 1.659 - QUINTA-FEIRA - 05 DE JANEIRO DE 2023 

SUMÁRIO 

EXTRATO DE ARP: EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 001/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N!! 044/2o;flfQC, Nº~ Q~() 1 ~ ~ 
FolhaNº:: Q\t\ : . 

J'ôti' Riin8i~J~'cíl/Sôt;sà R~---7,..MN\--~ ... , 
Prefeito Municipal de Igarapé do Meio-MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 
EXTRATO OE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 001/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 044/2022 

EXTRATO D[ ATA REGISTRO DE PRECOS RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÓNICO N2 044i2022, processo n2 513/2022. ESPÉCIE: .Ata de Reglé,t'O 

Je Precos nY 001/2023, entre a PrEfeitura ;·.:Junicic)al de Igarapé do Meio - MA, atraves da Secretária Municipal de Administração - Órgão 

Ccrencíador, Secret,iria Municipal chi Educação {Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica FUNDEB) e a Secretária M unicipa! 
de Sat'1cie (Fundo Municipal de Saúd,, - FMS) - Órgãos Participantes, juntos ao Secretário Municipal de Finanças ----- Ordenador ele De,pesas e a 

''n1presa [MPORIO 77 LTDA - EPP, CNPJ n9 13430.713/0001-37; MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP. OBJETO: contratação de empres;, parn 

C\';;ntuai <1quisiçào de veiculo,, (mot)s e carros) o ,,quipamentos para a Prefeitura de Igarapé do Meio - MA. VALOR TOTAL REGISTR1\DO: R$ 

1 7'lS 000,00 (um mtlhào e setecentos e novH1ta e cinco reais). VIGÊNCIA: 12 meses. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 5, Inciso VII cio Decreto 

Municipal n9 003/2017 de 10 ele jéneiro ele 2017, toma público a empresa classificada em primeiro lugar na ata ele registro de preços. 

SIGNATARIOS: Órgão Gerenciador: I\Jayra da Silva Serra - Secretária Municipal de Administração. Órgãos Participantes: Elder Lima Alves -

Secretário Municipal de Educação e Ordenador ele Despesas do Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDES; Suely da 

Silva Sou,a -- Secretária l'vlunicipal d~ Saude e Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde - FMS; Ordenador de Despesas: Luiz 

Oclecio Silva dos Santos - Secretário Municipal de F,nanças e pela Beneficiaria Danielle Brito ele Oliveira. 

DESCHIÇÃO 
MARCA/ VALOR VALOR 

ITEM 
MODELO 

UNO QTD 
UNITÁRIO TOTAL 

AUTOMÓVEL DO TIPO CAMINHONETE. Ano/Modelo: do 
f:Y.erc,cio Atual, capacidade ilS (cincoi lugarC',, 04 
íqtutro) portd\ laterais, cor e1rdnca l·,pecifcações: 
Motor µotó:1,;ia mínima 2.0, Traç,io '1x4; Cornbust1vel 
C:,esel; Potência Míni1T1d (cv] 160.0 (D); Tran,missâo 
Automática: Tração 4x4; Dir,,ção Hidráulica; Suspensão 
dianteira Suspensão tipo bré,ços triangulares e dianteira 

com barra estabilizadora, ro~a tipo independente e 
molas helicoidal_: Suspensão traseira Suspensão tipo FORD RANGER 

4 eixo transversal (beaml, rod, tipo rígida e molas feixe XLS UND 4 R$ 298.000,00 R$ 1.192.000,00 
dP lfür1in.:1s; Freios diãnteiro~, Dois freios <.1 di:>co corn 2022/2023 
cic)I'·, (il<:-.C(Y) Vf-1 ntii.:1dos; Freio; tr;:1se1rc,s N/C. ;:1rirne·1ro 

ernµiacarnento incluso e realizado no Estadu do 
r,.;d(cnnôu t•in noíl1t:' Ja Prefs•itura fviui1ícipa, de !garé1pé 

Do ~ .... ·lcin l\.1J. O prT!ÇO ofert'.1do j~) !c,v~1 crn conta tod~is 

e quai:)qucr de::.pe::,,r;1s mude- ·1tes nd c-<r~cu,;ã 1J do objeto, 

tais c.omu ernplacarnento, dPn1ais g~istos corno regístro 

1unto ao órgâo de trânsito, serviços de freti,. tributos, 
entm outros. 
Veículo Transporte Pessoal Tipo Câmbio: Manual , 
Potencia Mínima: 100 CV, C.1pacidade Passageiros: 16, 
Cor: Branca, Tipo: Van, Características Adicionais: Ar 
Condicionado, Direção Hidri ulica , Combustível: Óleo 

RENAULT 
Diesel. Primeiro emplacamento incluso e realizado no 

MASTER 
14 Estado do Mar,.rnh\ío ~irn nome da Prefeitur<1 Municipal 

L2H2 
UND 2 RS 301.500,00 R$ 603.000,00 

di, Igarapé do Meio - Ma. O preço ofertado já leva em 
2022/2023 

conta todas e qtiaisquer despesas incidente-; na 
execução do objeto, t'3is cor·,o emplac~rnento, demais 

ga\tos corn o registro junto ;H.> órgfio de tr;l!',sito 1 

,e,viçu, (li: frete, tributos, e·1tre outros. 

Assinado eletronicamente por: Jo,e Almeida de Sousa - CPF: ***,462,273-** 

AVENIDA NAGIB HAICKEL, SINº, CENTRO- CEP: 65345-000- IGARAPÉ DO MEIO/MA- CNPJ: 01.612.346/0001-03 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
ESTADO DO MARANHÃO 

l:>REFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

EXECUTIVO ANO Vil - EDIÇÃO Nº 1.659- QUINTA-FEIRA- 05 DE JANEIRO DE 2023 

Igarapé do Meio - MA, 04 de janeiro ele 2023. 

NAYRA DA SILVA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Órgão Gerenciador 

ELDf:R LIMA Al VES 
',ECRET.1\RIO r--.-füNICIPAL DE EDUCAÇli.O 

fundo Manuter·ção e Desenvolvimento da Educação Básica -- FUNDEB 

órgão Participante 

SUELY DA SILVA SOUSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fundo Municipal de Satíde · FMS 
Órgão Participante 

LUIZ OCLECIO SILVA DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Ordenador de Despesas 

A,11nado ,.,1ctro11irnrnente por: Jo,e Almeida de Sousa·· CPF: ••*.462.273--** 

AVENIDA NAGIB HA;CKEL, S/Nº, CENTRO - CEP: 65345-000- IGARAPÉ DO MEIO/MA- CNPJ: 01.612.34610001-03 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO 

PROC. ADM. Nº 030/2023. 

OBJETO: Aquisição ele um veículo, automotor, zero km, Tipo Caminhonete Cabine Dupla 4x4 Diesel 
Automático, para ate·nder as necessidades do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Santê1 Luzia/MA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, através do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CMDCA/FIA} realiza o procedimento de cotação de preços (metodologia) a 
partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de mercado através de propostas físicas, por e-mail, 
telefone, internet, outros contratos administrativos, outros Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado mais 
vantajoso à Administrnção, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as orientações dos Tribunais de 
Contas. 

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através de propostas físicas, solicitadas 
junto a potenciais forrn~cedores, o que se logrou êxito, conforme é demonstrado na planilha com o MAPA 
DE APURAÇÃO DE PREÇOS em anexo. 

Por conseguinte, identificamos o preço médio global estimado em R$ 306.833,33 (trezentos e 
seis mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

A escolha pela adesão ocorreu após consulta a ata de registro de preços vigente no sítio 
eletrônico do PORTAL DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO/MA, onde identificamos a Ata de Registro 
de Preço nº 001/2023, na qual ficou demonstrada a vantajosidade de preço e agilidade na contratação visto 
que uma adesão é mais célere perante a da realização de um certame tradicional. 

· Diante do exposto, os preços registrados na A TA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 001 /2023 do 
Município de Igarapé do Meio/MA, oriunda do Processo Administrativo nº 513/2022 e Pregão Eletrônico 
SRP nº 044/2022, once dispunha do objeto compatível com o mesmo solicitado. Assim, identificamos o 
preço global, tendo por base o quantitativo requerido de 50% (cinquenta por cento) do item "04" registrado, 
perfazendo o valor de R$ 298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais), ou seja, bem inferior ao 
estimado na pesquisa de mercado. Daí observa-se que há vantagem técnica, administrativa e financeira, a 
adesão à mesma pela administração municipal. 

Registra-se, cue a referida Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura 
contratação de emprnsa para eventual aquisição de veículos (motos e carros) e equipamentos para 
a Prefeitura de Igarapé do Meio/MA, o qual equivale ao objeto solicitado e discriminado no Termo de 
Referência anexo ao processo em epígrafe, cujas especificações atendem a necessidade da solicitante. 

Cumpre reiteramos que conforme pesquisas de preços realizadas, pode-se verificar nos 
orçamentos anexos, os valores propostos encontram-se acima do valor registrado, sendo assim 
demonstrado que a contratação através de adesão ao registro de preços da Ata nº 001/2023 do Município 
de Igarapé do Meio/MA, oriunda do Processo Administrativo nº 513/2022 e Pregão Eletrônico SRP nº 
044/2022 é vantajosa para esta Administração, tendo em vista que na proposta registrada constam preços 
abaixo dos valores praticados no mercado, gerando economia para a Secretária solicitante. 

snoR 
COMPRAS 

FAZENDO MUITO MAIS 

__, .llii ........... .......... ~ .......... 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 
Av. Nagib Haicke/, s/ng - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Importante registrar, ainda, que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da 
vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA/FIA), contrata um fornecimento já aceito 
por outro Ente Municipal, fator que propicia segurança de que o referido objeto atende a determinados 
requisitos de qualidade, e com um preço mais acessível em relação ao praticado pelo mercado, 
devidamente comprovado pela diferença entre o preço registrado e os orçados no mercado, conforme 
orçamentos apresentados. 

No mais, encaminhem-se o proc0 =~rn-.. ..... í'n rafe para verificação de disponibilidade orçamentária 
e demais deliberações pertinentes. 

Santa Luzia/MA, 08 de fevereiro de 2023. 
'-

:::t:4':::t: 
SETOR PREFEITURA oe 

COMPRAS SANTA LUZIA 
í'AZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAi$ 



?·REFE!TURA p~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 
ZIA 
M <A IS 

OBJET;O:tAquisição1cle ufü ve{Qu~o; ájlÔm&tqr; zero km; lJ@;C,amlnhori~teCa~i,rieD,µpl;t <lí<4 Dlesel Autorttãticoipáraàtendér as neõêssidad8$ qo C,onse~IÍq ÂtµnicipàJdos Dl"1it9s d•itÍíiârt~íf~ dd Adolésêénte de San.ta. 
LutiaíMA: 'u ,.,B' ··· • , .. 

capacidade 05 (cinco) lugares, 04 (quatro) portas laterais, cor branca : 

Especificações: Motor potência mínima 2.0, Tração 4x4; Combustível Diesel; 

Potência Mínima (cv) 160,0 (D); Transmissão Automática; Tração 4x4; Direção 

Hidráulica; Suspensão dianteira Suspensão tipo braços triangulares e dianteira 

com barra estabilizadora, roda tipo independente e molas helicoidal; Suspensão 

traseira Suspensão tipo eixo transversal (beam), roda tipo rígida e molas feixe de 

lâminas; Freios dianteiros Dois freios à disco com dois discos ventilados; Freios 

traseiros N/C. Primeiro emplacamento incluso e realizado no Estado do Maranhão 

em nome da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. O preço ofertado já leva em 

conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais como 

emplacamento, demais gastos com o registro junto ao órgão de trânsito, serviços 

de frete, tributos, entre outros. 

G & M EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 32.912.674/0001-59 
TRIUNFO CONSTRUCOES E SERVICOS L TDA - EPP, CNPJ: 22.509.278/0001-21 
JS C EMPREENDIMENTO EIRELI - EPP, CNPJ: 11.267.604/0001-15 

UNID. 306.500,00 

Página 1 de 1 
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IÍll~NTOS 
74/0001-59 

306.500,00 305.000,00 305.000,00 309.000,00 309.000,00 306.833,33 306.833,33 

o 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Departamento de Contabilidade 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADM. Nº 030/2023. 
REQUERENTE: CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE SANTA LUZIA/MA. 

PARA: SECRETAl~IA MUNICIPAL DE GOVERNO. 

DESPACHO 

Declaro para fins do disposto no art. 16, li, da lei complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, e para efeito de realização de procedimentos licitatórios, que a 
despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, 
sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e 
deverá ocorrer por conta das dotações orçamentárias conforme abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02. 25. 00. 08. 243. 0061. 1006. 0000 Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes. 

Elemento de Des1>esa: 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente. 

Fonte de Recurso: 1. 703.00/0-001 001 

Santa Luzia/MA, 09 de fevereiro de 2023. 

Augusto César AraújUA.11U111~ 

OEPAlHAMENTO OE 

MA-01285 
Contador 

::c:'1J=c: 
PREFEITURA DE 

CONTABILIDADE SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



- Proc. Nº:~~ '.j 

FolhaW~ 
Rubrica; &bbt,._.1 

FUNDO MIUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 1 
AV. NEWTON EiELLO 
37.012.641/000·l-76 Exercício: 2023 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - FICHAS DA DESPESA 

Ficha CLoc Func/Prog Catgo Especificação Entidade Vinc lnci Fonte Rec / _ 
Cod Aplicaçao 

02 

02 25 

02 25 00 

08 
08 243 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNIC DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN 

FUNDO MUNIC DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN 

Assistência Social 
Assistência à Criança e ao Adolescente 

08 243 0061 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
08 243 0061 1006 0000 J!.quisição de Equipamentos e Materias Permanentes 

1267 022500 4.4.90.52.00Equipamentos E Material Permanente 10 1.500.00/001.001 1.500 

1268 022500 4.4.90.52.00Equipamentos E Material Permanente 10 1.703.00/001.0011.703 

08 243 0061 2213 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMDCA 

1269 022500 3.1.90.11.00Vencimentos E Vantagens Fixas• Pessoal Civil 10 1.500.00/001.001 1.500 

1270 022500 3.1.90.13.000brigações Patronais 10 1.500.00/001.001 1.500 

1271 022500 3.3.90.14.00Diárias • Ci ✓il 10 1.500.00/001.001 1.500 

1272 022500 3.3.90.30.00Material De Consumo 10 1.500.00/001.001 1.500 

1273 022500 3.3.90.32.00Material, Bum Ou Serviço Para Distribuição GratL 10 1.500.00/001.001 1.500 

1274 022500 3.3.90.33.00Passagens E Despesas Com Locomoção 10 1.500.00/001.001 1.500 

1275 022500 3.3.90.36.000utros Ser,iços De Terceiros - Pessoa Física 10 1.500.00/001.001 1.500 

1276 022500 3.3.90.39.000utros Ser,iços De Terceiros - Pessoa Jurídica 10 1.500.00/001.001 1.500 

08 243 0061 2214 0000 IMPLEMENTAÇÃO A POLITICA DA INFANCIA E ADOLESCENC 

1277 022500 3.3.90.14.00Diárias • Civil 10 1.703.00/001.001 1.703 

1278 022500 3.3.90.30.00Material De· Consumo 10 1.703.00/001.001 1.703 

1279 022500 3.3.90.32.00Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição GratL 10 1.703.00/001.001 1.703 

1280 022500 3.3.90.33.00Passagens E Despesas Com Locomoção 10 1.703.00/001.001 1.703 

1281 022500 3.3.90.36.000utros Ser✓iços De Terceiros - Pessoa Física 10 1.703.00/001.001 1.703 

1282 022500 3.3.90.39.000utros Ser✓iços De Terceiros - Pessoa Jurídica 10 1.703.00/001.001 1.703 

1283 022500 4.4.50.00.00Transferên:ias A Instituições Privadas Sem Fins 10 1.703.00/001.001 1.703 

08 243 0588 CO~ISTRUÇÃO DE PRÉDIOS PRÓPRIOS COM GARANTIA DE ACE 
08 243 0588 1169 0000 Construção, Reforma e/ou Ampliação 

1284 022500 4.4.90.51.000bras E ln stalações 10 1.500.00/001.001 1.500 

1285 022500 4.4.90.51.000bras E Instalações 10 1. 703.00/001.001 1. 703 

99 EXTRA ORÇAMENTARIA 

99 90 CONSIGNAÇÃO • FUNDEB 

9159 999079 DEVOLUÇÃO DE RECURSOS 10 1.869.00/004.001 1.869 

Total 

Page 1 

Dotac Inicial Alteração Dotação Atual 

30.000,00 0,00 30.000,00 

150.000,00 0,00 150.000,00 

70.000,00 0,00 70.000,00 

30.000,00 0,00 30.000,00 

25.000,00 0,00 25.000,00 

30.000,00 0,00 30.000,00 

30.000,00 0,00 30.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

20.000,00 0,00 20.000,00 

2.000,00 0,00 2.000,00 

200.000,00 0,00 200.000,00 

100.000,00 0,00 100.000,00 

50.000,00 0,00 50.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

100.000,00 0,00 100.000,00 

788.000,00 0,00 788.000,00 

45.000,00 0,00 45.000,00 

300.000,00 0,00 300.000,00 

0,00 0,00 0,00 

2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 



Cc.JPJ: 06.itli.OOi/0001-:[7 
C'ONSElJ O Ml ~lC!L\L DOS D!REíTOS DA CRl A E DO ADOLESCEN rE 

l .ei n'', :56<\i'.2022 de l 3 de maio de 2022 
H. NDO JVIF'HC!PAL DA CR!ANÇA E DO ADOLESCE'.NTF 

C'NPJ: 37.012.64 ! /OOú !-7ú 

Processo Adm. nº 030/2023. 

Assunto: Adesão à ARP. Justificativa. Viabilidade Deferida. 

ESTUDO PRELIMINAR PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como "CARONA" na Ata 
de Registro de Preços nº 001/2023, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
044/2022 do Município de Igarapé do Meio/MA, que teve como objeto o 
Registro de preço do tipo Menor Preço por item, para FUTURA E 
EVENTUAL CONTRJ..TAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
(MOTOS E CARROS) E EQUIPAMENTOS PARA A PREFEITURA DE IGARAPÉ DO 

MEIO/MA. 

1- ESPECIFICAÇÕJi:S DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A escolha pela adesão ocorreu após apresentação da Ata de Registro de 
Preço nº 00l/2C23 da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA pelo 
setor de Pesq·1isa de Mercado da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, na qual ficou demonstrada a vantajosidade de preço e 
agilidade na contratação visto que uma adesão é ma.is célere perante a 
da realização de um certame tradicional. 

A justificativa para a aquisição. do veículo pretendidos é a 
otimização dos serviços prestados à população pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa Luzia/MA, 
considerando a necessidade de movimentação dos CONSELHEIROS 
MUNICIPAIS para execução das atividades finalísticas de proteção as 
Criança e do Adolescentes, além do transporte de materiais 
necessários para a fiscalização e monitoramento. 

Mediante. qfício juntado pela Pesquisa de Merçqôo1 q média das 
pesquisas cotadas é no valor de R$ 306.833,33 (trezentos e seis mi1, 
oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), 
oportunidade em que junta a Ata de Registro de Preço nº 001/2023 da 
Prefeitura Muni.cipal de Igarapé do Meio/MA, a qual possui valores 
mais vantajosos para a Conselho Municipal dos Direi tos da Criança e 
do Adolescente de Santa Luzia/MA, a qual ainda é compatível com a 
demanda apresentada, onde os itens da Ata de Registro de Preço nº 
001/2023, ficará no valor de R$ 298.000,00 (duzentos e noventa e oito 
mi1 reais), a c;-ual perfaz uma economia no valor de R$ 8. 833,33 (oito 
mi1, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado, 
justifica-se ainda pela vantajosidade para a Administração Pública, 
conforme confL-:mam as propostas anexadas e ainda a agilidade da 
contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos 

AvtníJa N,: 1tun Bdlo .. 1 Cq\!rü. Santa Luzia ·· l\tA CEP: 65390-000 
L1 naí L cmdca.santaluzia20 l 9@gmail.com 

conse lhotute lastl(moutlook. com 
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PR!FLJTLR/, UNlC!P/d, DE S.\NTA LL7lA 
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MARANll!\O 

Proc. Nº: 
Folha Nº: 
Rubrica; 

CONSELHO Mt:NICH':\L DUS DlREnos DA t A C DO ADOLESO!NlE 

A E DO ,\DOU:SCLNTF 
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moroso do que um processo licitatório comum, observando que a 
Secretaria Municipal de Administração tem urgência na contratação ora 
em analise viste. 

2- REFERÊNCIA AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO: 

A Contratação está dentro do Planejamento Estratégico do Município, 
mais especificãmente no planejamento do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criãnça e do Adolescente de Santa Luzia/MA, a qual no dia 
01/02/2022 prot-::>colou ofício solicitando a contratação de empresa 
para aquisição de um veícul.o, automotor, zero km, Tipo Caminhonete 
Cabine Dupl.a 4x-~ Diesel. Automático, para atender as necessidades do 
Consel.ho Munici1>al. dos Direitos da Criança e do Adol.escente de Santa 
Luzia/MA. 

Conforme demonstrado via Despacho da Contabilidade datado de 
09/02/2022, ter.do como base o disposto no art. 16, II, da lei 
complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a despesa tem adequação 
orçamentária e financeira prevista a Lei Orçamentária Anual, sendo 
compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, devendo ocorrer por conta da dotação orçamentária 
apresentada no despacho supracitada'. 

3- ESTIMATIVAS I)AS QUANTIDADES: 

Os quantitativos ora apresentados levam em consideração a experiência 
do próprio órgão gerenciador da Ata de Registro de Preço nº 001/2023, 
adaptada para a realidade e proporção do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Santa Luzia/MA. 

4 - ESTIMATIVAS I)E PREÇOS: 

Os preços forãm apurados em pesquisas de mercado e comparadas 
posteriormente com a Ata de Registro de Preço nº 001/2023, da qual 
foi elaborada planilha de MAPA DE PREÇO e apresentada as médias das 
cotações juntamente com a Ata de Registro de Preço nº 001/2023, a fim 
de demostrar célculos de vantajosidade de preço e dar subsídios e 
suporte para a análise. 

A viabilidade de através da realização de uma licitação alcançar os 
preços melhores do que os ora registrados na Ata de Registro de Preço 
nº 001/2023, se mostrou escassa, visto que no certame para o registro 
da preço da reFerida ata possuir muito mais itens e em quantidades 
mui to maiores do que as necessidades da presente demanda, o que 
motivou e possibilitou uma ampla participação e disputa por preços no 
Pregão Eletrônico nº 044/2022 culminando nos preços vantajosos 
registrados na Ata de Registro de Preço nº 001/2023. 

l (\;ntro~ Santü Lu/.ia i\-t-r\ CTJ>: 65.390-000 
nrnil: cmdca.santaluzia20 l 9(ro.gmail.com 

conselhotutelast](li)outlook.com 
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CONSFLH() Ml.,N L DOS DlRE!lOS DA CR A E DO ADOLESCENTE 

l DO A DOLESCENH 

5- DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Estando este processo instruído conforme a Lei Federai nº 8.666/1993, 
Lei Federai 10.520/2012 e Decreto Federal n. 7.892/2013, que 
regulamenta o sistema de registro de preços, que dispõe: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata 
de registro de preços, durante sua vigencia, poderá ser 
util.izada por qual.quer órgão ou entidade da administração 
públ.ica federal. que não tenha participado do certame 
1.icitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1E. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consul.tar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibil.idade de adesão. 

§ 2E. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nel.a estabel.ecidas, optar pel.a 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

§ 32- As aquisições ou contratações adicionais 
este artigo não poderão exceder, .po:r órgãó ou 
por cento dos quantitativos · dos itens 
convocatório e registrados na ata de registro 
órgão gerenciador e órgãos participantes~· .. ·, 

a que se refere 
entidade, a cem 
do instrumento 

de preços para o 

§ 4E. O instrumento convocatório deverá prever que o 
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na total.idade, ao quíntupl.o do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

§---§0 O é~e gereneiaàer semente poderá aatetisar adeoãe à ata 
apéo.à.pr.iiQeir-a iiqHÍBiÇãe ea Qe.àtr-at;açãS.p'3'1: éI§'ãe integ,,ranée 
da ata, eHeeée qaande, jasti.f.ieadamente, nãe .heave,r p,revisãe 
no edita.1 pa,ra aqaisiçãe ea eentr-ataçãe pe.le é,rg'ãe 
ge,reneiade,r. (Revogado pel.o Decreto nº 8.250, de 2.014) 

§ 152- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisiçao ou contratação 
sol.icitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

§ ?E. Compete ao órgão não participante os atos rel.ativos à 
cobrança do cumprimento pel.o fornecedor das obrigações 
contratual.mente assumidas e a apl.icação, observada a ampl.a 
defesa e o contraditório, de eventuais penal.idades decorrentes 
do descumprimento de cl.áusul.as contratuais, em rel.ação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

§BE.É vedada aos órgãos e entidades da administração públ.ica 
federal. a adesão a ata de registro de preços gerenciada por 
órgão ou entidade municipal., distrital. ou estadual.. 

AVt'c,J:i Newton Centro. Santa Iu:,ía MA CEP: 65.390-000 
l .naíl: cmdca.santaluzia20 J 9avgmail.com 
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PJ'.iJl 1 !l Ri\ MUNICIPAL Di: S,\NTA LU/L\ MARAN 
Cl\PJ: 06.) t1, .001 1000 l 1 

CONSEU!O MU\IClP\L DOS DlREITOS DA CRl!\ A E DO ADOLESCENTE 
Lei rt. ~64/2022 de 13 dê 1naío de 2022 

1\ L DO i\DOU:SCFNTE 
CNPJ: 37.012.641/000\-76 

Proc. Nº! __ QJf:Ú~ ', 
FothaNº~ 
Rubóea: ~ 

§ 9E. É facu1.tada aos órgãos ou entidades municipais, 
distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços 
da Administração Púb1ica Federai. 

O procedimento adotado atente a diversos procedimentos legais para 
viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata de 
Registro de Pre;os do Pregão nº 001/2023, tais como a demonstração da 
vantagem dos preços praticados na ARP do órgão gerenciador, 
justificativas das vantagens advindas da adesão, disponibilidade 
orçamentária, enquadramento dos quantitativos dentro do limite legal. 

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos 
princípios da economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor 
organização e otimização do processo demandado, assim como a devida 
comprovação da vantajosidade como órgão em "carona" na ata de 
registro de preços, condição indispensável para a legalidade da 
adesão, a Presidente do CMDCA/FIA é favorável. à adesão, condicionando 
a realização de contratação mediante adesão à consul.ta, e autorização 
do Órgão Gerenc~'.ador da Ata e da Empresa Beneficiária. · 

Santa Luzia - MA, 10 de fevereiro de 2023. 

, ~~ ~A )Aixfh À:oMfy--\J aria Elenilda Matos da Silva 
Presidente CMDCA/FIA 

/\\_;en:d~'l i"-J;:;\\"t(>n L?.6~ ('entro, Sanra Luzí;.1 l\-11.\ ('[JJ: 65.390-000 
Lrnaíl: cmdca.santaluzia20 l 9@gmail.com 

conselhotutelastl(a),outlook.com 
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PRFFF!TL',: 1
\ UNlCIPAL DE SANTA LUZIA··~ MARANIIÃO 

CNPJ: 06.19 l 001 /000 l -47 
CONSELHO MU~li !PA I nos DIREITOS DA CRIAN(' A. F no ADOLESCENTF 

Lei n" . .564 12022 Je 13 de maio de 2022 
FUNDO .'1J>;!CTPAL DA CRJANÇA F DO i\DOLESCENTF 

CNP J: 37.0 l 2.M I/0001-76 

Ofício nº 010/023-CMDCA. 

Santa Luzia/MA, 13 de fevereiro de 2023. 

A Senhora, 

NAYARA DA SILVA SERRA - Secretaria Municipal de Administração. 
Responsável pelo Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preço da 
Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA. 

ASSUNTO: ADESÃC1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2023, RESULTANTE 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022, PROC. ADM. Nº 513/2022, REALIZADO 
PELA PREFEITUR1~ MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO/MA, CUJO OBJETO É A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E 
CARROS) E EQUIPAMENTOS PARA A PREFEITURA DE IGARAPÉ DO MEIO/MA. 

Ilustríssima Senhora, 

Em consonância com o disposto no art. 22, do Decreto nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013, informamos a Vossa Senhoria o nosso 
interesse em aderir à Ata Registro de Preços nº 001/2023, resultante 
do Pregão Eletrônico nº 044/2022, Processo Adm. nº 513/2022, firmada 
com Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA. 

Ademais, esclareço a V. Sª que a pretensão também se 
encontra amparo na CLÁUSULA SEGUNDA do PARAGRAFO TERCEIRO da Ata de 
Registro de Preço nº 001/2023. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do 
:participante, no que couber, àquelas incumbentes 
:participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

órgão não
aos órgãos 

I - Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas; 

II - A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ lº. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão 
gerenciador, com indicação de seu il!teresse e da quantidade a ser 
contratada. 

§ 2º. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 3º. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que 
esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do 
procedimento da licitação. 

§ 4º. o órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito ·;J}p 
do órgão participante e do carona. / (l)/ 

n,.,t(Ji';: se1!! i:.y,,. . , .~ .. 
Avenida New ,,,1 fkllo., 12(,_ Centro. Santa Lu7ía - \1,\ CEP· 6:5 :;9()-i.JOg,dJyl, ,. J ~ '7~ 

Ern:1il: cmdca.santalu:áa2019(d,gmail.com \) - -1~ 1z,,"j~$~ 
consclhotutclastl(a;outlouk.com ·, 1,, <:,fÍ' 



PRFFllT! R:\ dUNlC!PAL DE SANTA LUTíA -- MARAN!!/\0 
CNP.l: 06.19!.001/0001-47 

CONSFU[O 1\lU\::CfP!,L [)0S DIREITOS DA CRíA1':('A F DO ADOLESCENTE 
í 11º, 564/2022 de l 3 de maw de 2022 

flf?-,Jí)( l \11 •,:rcrPAL DA CRlANÇA F no \DOLESCEKTE 
CNPJ: 37 012.641/0001-7(, 

Razão pela qual solicitamos que seja apreciado o pedido ora 
formulado, de :.nodo que esta prefeitura faça uso da referida Ata de 
Registro de Preços para o item relacionado na Ata. Caso haja 
concordância com a referida pretensão, solicito que seja encaminhado 
via e-mail no endereço eletrônico: cplsantaluziama@hotmail.com a 
autorização, totalizando o valor de R$ 298.000,00 (duzentos e noventa 
e oito mil reais), conforme quantitativo abaixo: 

Empresa: EMPOlUO 77 LTD.~ - EPP, CNPJ: 13. 430. 713/0001-37 
Endereço: Rodovia Contorno BR-316, Nº 2020, Bairro Centro, 
Representante Legal: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 

Santa Inês/MA, CEP: 65.306-225 

Item Descrição 

4 

AUTOMÓVEL DO TIPO CAMINHONETE, Ano/Modelo: do 
Exercício Atual,. capacidade 05 (cinco) 
lugares, 04 (qu2.tro) portas laterais, cor 
branca : Especificações: Motor potência 
mínima 2.0, Traçiio 4x4; Combustível Diesel; 
Potência Mínima (cv) 160,0 (D); Transmissão 
Automática; Traçêo 4x4; Direção Hidráulica; 
Suspensão dianteira Suspensão tipo braços 
triangulares e dianteira com barra 
estabilizadora, roda tipo independente e 
molas helicoid;,1; Suspensão traseira 
Suspensão tipo eixo transversal (beam), roda 
tipo rígida e molas feixe de lâminas; Freios 
dianteiros Dois freios à disco com dois 
discos ventilados; Freios traseiros N/C. 
Primeiro emplacamento incluso e realizado no 
Estado do Maranl:ão em nome da Prefeitura 
Municipal de Igarapé do Meio - MA. O preço 
ofertado já leva em conta todas e quaisquer 
despesas incidentes na execução do objeto, 
tais como emplacamento, demais gastos com o 
registro junto ao órgão de trânsito, serviços 
de frete, tributos, entre outros. 

Marca 

FORD 
RANGER 

XLS 
2023/2023 

VALOR GLOBAL DA ADESÃO 

Qtd. 

1 

Unid. Unit. Total 

UNO. 298.000,00 298.000,00 

298.000,00 

Cumpre frisar que com a mudança promovida pelo Decreto nº 
9.488/18, o §3º do art. 22 do Decreto nº 7.892/13 foi alterado e 
prevê a redução do limite individual das adesões de 100% (cem por 
cento) para 50t (cinquenta por cento), sendo que o referido pedido 
obedece a tal limite. 

Ademais, de acordo com a alter ação promovida pelo novo 
o §4° do art. 22 do decreto nº 7.892/13 foi alterado 

o limite global a apenas ao dobro do quantitativo 
a cada item, sendo que o referido também obedece a tal 

decreto, 
reduzindo 
registrado 
limite. 

Por fim, solicitamos ao Município caso esteja "de acordo" 
com a respectiva adesão, que se manifeste favorável para execução da 
adesão dos itens pertinentes à ata ora mencionada, no sentido de que 
o Município de Santa Luzia/MA, faça uso da referida Ata de Registro 
de Preços, bem como, encaminhe cópia do Edital Pregão Eletrônico nº 
044/2022, cópia das publicações dos Avisos de Licitação, cópia da 
homologação do processo licitatório, cópia da Ata de Registro de 
Preços nº 001/2023 e cópia da publicação do extrato da Ata de Registro 
de Preços nº 001/2023 e demais documentos pertinentes. 

1\ venícLi N,::11 ;, 11 lkllo. l 2<i. Centro. Santa Lu7ia - ~ L\ CEP: fi'.'i.390-000 
,:m~; 1: crndca.santaluzia2019(í',:gmail.com 

consc l hotutc l astl (11),outl ook. com 



PRIJTIT: R:\ \lUNlCTPAl DE SANTA LL:ZTA -- MARANHAO 
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CONSELfTO MU !Cff' ,.L DOS DJREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 
1 · i nº. 564í2022 de 13 de maio de 2022 

FUND! 1 \H '\í!CTPAL DA CRTANÇA F DO ADOI .. ESCENTF 
CNP.I: 37 012.64110001-7(> 

Informações sobre o contratante: 

Razão Social: Município de Santa Luzia/MA, por meio do FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

Endereço: Avenida Newton Bello, 126, Centro, Santa Luzia - MA CEP: 
65.390-000. 

CNPJ: 37.012.641/0001-76 

E-mail: cplsantaluziama@hotmail.com 

Atenciosamente, 

/\venich Nt?\·\:l•':1 ltl!o. lH,. Centro. Santa Lu,-ia - M:\ CEP: 65.390-000 
E1 ,1:,. l: cmdca.santaluzia2019(ci;grnaíl.com 

conscl hotulclastl(c(•oml uok .cc,rn 



Ofício nº 025/2023 

_ tl-t •. tt_ 
1· ... ara ê g;doMeioP 

TRABALHO E ACA.O 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.Ol.612.346/0001-03 

CARTA DE ANUÊNCIA 

1. ÓRGÃO GERENCIADOR 
. 

1d DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
------··-- --------

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
---·-·------------··----· ---

CNPJ nº 01.612.346/0001-03 
1--------- ·---------······------- ------

Nome: Nayra da Silva Serra 
-- ---------·-- -------

Cargo: Secretária M1L1nicipal de Administração 
-···--········-·------

Proc.Nº:~ 
FolhaNº~ 
Rubrica; .... k: 

------··-··-·-

--·~--··-

··-

---· 

Ao Órgão Não Participante (Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Ma, através do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, representada pela senhora Maria 
Elenilda Matos da Silva. 

Venho por meio desta, informar a Vossa Senhoria a concordância quanto a 
Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços originada do Processo Administrativo nº 
513/2022, Processo Licitatório de Pregão na forma Eletrônica nº 044/2022 e Ata de Registro de 
Preços nº 001/2023 publicada na segunda-feira, 05 de janeiro de 2023 no Diário Oficial desta 
Prefeitura, pelos motivos ali expostos e respeitados os comandos trazidos pelo Decreto nº 7892 de 
23 de janeiro de 2013, bem como o Decreto nº 9.488, de 30 de Agosto de 2018. 

AUTORlZO a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Ma, através do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a aderir a Ata na condição de Órgão não 
Participante, na quantidade do Item solicitado, respeitado o limite legal estabelecido, para que 
através de prévia concordância do Fornecedor Beneficiário, seja disponibilizado a aquisição de 
veículos (motos e carrCts) e equipamentos, na quantidade a seguir discriminada: 

ITEM DESC:RIÇÃO MARCA/ UNO QTD 
VALOR VALOR 

MODELO UNITÁRIO TOTAL 
AUTOMOVEL DO TIPO CAMINHONETE, 
Ano/Modelo: do Exerclicio Atual, capacidade 05 
(cinco) lugares, 04 (qtatro) portas laterais, cor FORD 
branca : Especificações: Motor potência mínima RANGER 

4 2.0, Tração 4x4; Combustível Diesel; Potência XLS 
UND 1 R$ 298.000,00 R$ 298.000,00 

Mlnima (cv) 160,0 (D); Transmissão Automática; 2022/2023 
Tração 4x4; Direção Hidráulica; Suspensão 
dianteira Suspensão tipo braços triangulares e 
dianteira com barra •~stabilizadora, roda tipo 

Avenida Nagib Haickel, s/n.º-Centro- Igarapé do Meio/MA . ~ 
CEP: 65.345-000 \J ~' 
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TRABALHO E AÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.0l.612.346/0001-03 

independente e molas helicoidal; Suspensão 
traseira Suspensão tipo eixo transversal (beam), 
roda tipo rígida e molas feixe de lâminas; Freios 
dianteiros Dois freios à disco com dois discos 
ventilados; Freios traseiros N/C. Primeiro 
emplacamento incluso e realizado no Estado do 
Maranhão em nome ,ita Prefeitura Municipal de 
Igarapé do Meio - Ma,. O preço ofertado já leva 
em conta todas e quaisquer despesas incidentes 
na execução do objeto, tais como 
emplacamento, dema1is gastos com o registro 
junto ao órgão de trânsito, serviços de frete, 
tributos entre outros. 

R$ 298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais). 

Proc. N°: O~tJ/rJ 3 
Folha w: Q '.\?\ 
Rubnca: .J,--

São atribuições do órgão não-participante, além das determinadas pela Lei, no que 
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas na Ata de Registro de Preços nº 
001/2023 e, ainda: 

I - Os ato:; relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II - A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

III - Promover a necessária pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ 1°. Deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
§ 2°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, 
não respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 3°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão não 
participante. 

Igarapé do Meio - MA, 14 de fevereiro de 2023. 

~~~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO PAR'tICIP ANTE 
Portaria nº 001/2022 

ORGÃO GERENCIADOR 

Avenida Nagib Haickel, s/n.0 -Centro- Igarapé do Meio/MA 
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DIIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

"l'A"AB-Al..KO t! A.t;À.O 

ANO VII- EDIÇÃO Nº 1.700 ~.QUARTA-FEIRA-15 DE FEVEREIRO DE 2023 

SUMÁRt~<.: . 11:~. ,. 
·-~~,--. 

AVISO DE ANUÊNCIA: ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELET~p~Q.Nl' 044/2022 
~.:- ,;.·t, .... 

jOSE ~EjOA DESPUSJ\497A6227ÔOo ... •. ~': ~ ;- , 

ose Atme,aa ae ::.ousa; .. ··.•~·.·._-,·: ·. 
Prefeito Municipal de Igarapé do;Meio-~A 

.·· •. / PRÊt=ÊITÜRA MUl'-UCiPÂl.DEIGARÂPÉ DOMÊiO. 

. :J:\~qÊNCIAA!l,[)~S~Ç) p:~ P;r.ip.>t: REGISTRO DE PR~ÇÔS) ... 
•· P~EGÃO ELETRÔNIÇON2044/2022 .. 

111 Secretária Municipal de Administração de Igarapé do Meio - Ma, 
,tlesignada pela Portaria nQ 001/2022, torna público e para 
conhecimento de quem interessar, conforme estabelecido Decreto 
n2 7892 de 23 de janeiro de 2013, bem como, Decreto n9 9.488, de 
30 de Agosto de 2018 e Cláusula Décima Primeira da Ata de 
Registro de Preços, foi dada concordância quanto a solicitação de 
Adesão à Ata de Registro de Preços originada do Processo 
Administrativo nº 513/2022, Proces1,o Licitatório de Pregão na 
forma Eletrônica nº 044/2022 e Atei de Registro de Preços nº 
001/2023 publicada na segunda-feira, 05 de janeiro de 2023 no 
Diário Oficial desta Prefeitura. AUTORIZO a Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia - Ma, através do Consel~,o Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente a aderir a A1a na condição de Órgão Não 
Participante, na quantidade do Item s-:>licitado, respeitado o limite 
legal estabelecido, para que através de prévia concordância do 
Fornecedor Beneficiário, seja disponibilizado a aquisição de 
veículos (motos e carros) e equipamentos. No valor total de R$ 
298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais). 

Igarapé do Meio - Ma, 14 de fevereiro de 2023. 

NAYRA DA SILVA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO PARTICIDANTE 
Portaria nº 001/2022 

ORGÃO GERENCIADOR 

♦ . 

t.ssinado eletronicamente por: Jose Almeida de Sousa - CPF: ***.462.273-** 

. . 

Proc.N°!~ 
FolhaNº~ 
Rubrica: ___ 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

TStAS=At.HO ~ A.ÇA.0 

ANO VII - EDIÇÃO Nº 1.700-QUARTA-FEIRA-15 DE FEVEREIRO DE 2023 

EQUIPE DE GOVERNO · 

Lourival Sousa Soares 
Gabinete do Prefeito 

Luiz Oclécio Silva dos Santos 
-,secretaria Municipal de Finanças 

Suely da Silva Sousa 
Secretaria Municipal de Sé1úde 

Manoel Claudiano de Oliveira 
Secretaria Municipal de Af1ricultura 

lzenilde Veras Protásio 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Josileide Pereira Monteiro da Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 

_José Wilson Araújo Carvalho 
==secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Jurandir Garcia da Silva 
Procuradoria Geral do Município 

Adriana Pereira dos Sanltos 
Controladoria Geral do MU1nicípio 

Nayra da Silva Serra 
Secretaria Municipal de Administração 

Cicero Flávio Castro de Moraes 
Secretaria Municipal de Juventude, Ciência e 
Tecnologia 

Elder Lima Alves 
Secretaria Municipal de Educação 

Julimar Vieira de Sousa 
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 

Francilene Pereira 
Secretaria Municipal da Mulher e da Igualdade 
Racial 

Dimas De Souza De Lima 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Planejamento Urbano 

Matusalem Santos Lisboa 
Secretário Municipal de Transporte 

Solange Maria Dias dos Santos 
Assessoria de Comunicação 

Patrícia da Silva Cruz 
Pregoeira 

JOSE ALNfifl°oÃ"ô'ê SOUSA 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Jose Almeida de Sousa - CPF: *** .462.273-** 
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Ofício nº 024/2023. 

À 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio 

CNPJ nº 0l.612.346/0001-03 
Secretaria de Administração 

Igarapé do Meio/MA 15 de fevereiro de 2023 

Empresa: EMPÓRIO 77 LTDA - EPP, CNPJ: 13.430.713/0001-37 
Endereço: Rodovia Contorno BR-316, Nº 2020, Bairro Centro, Santa Inês/MA, CEP: 65.306-225 
Representante Legal: DAJ.\'IELLE BRITO DE OLIVEIRA 

ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2023, RESULTANTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 044/2022, PROC. ADM. Nº 513/2022, REALIZADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO/MA, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E EQUIPAMENTOS PARA 
A PREFEITURA DE IGARAPÉ DO MEIO/MA. 

Senhor Representante, 

Com fulcro 110 art. 22, § 1°, do Decreto Federal 7.892/2013, vimos por meio desta, consultar a essa 
empresa acerca do int,~resse de fornecer, à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZWMA, por meio 
de Adesão do item em anexo, cuja a empresa EMPÓRIO 77 L TDA - EPP, CNPJ: 13.430.713/0001-37, 
sagrou-se vencedora. 

Cumpre frisar que com a mudança promovida pelo Decreto nº 9.488/18, o §3° do art. 22 do Decreto nº 
7.892/13 foi alterado e prevê a redução do limite individual das adesões de 100% (cem por cento) para 50% 
(cinquenta por cento), sendo que o referido pedido obedece a tal limite. 

Adernai~, de acordo com a alteração promovida pelo novo decreto, o §4º do art. 22 do decreto nº 
7.892/13 foi alterado reduzindo o limite global a apenas ao dobro do quantitativo registrado a cada item, sendo 
que o referido também obedece a tal limite. 

Por fim, solicitamos a EMPRESA caso esteja "de acordo" com a respectiva adesão, que se 
manifeste favorável para execução dos fornecimentos pertinentes à ata ora mencionada, no sentido de que o 
Município de Sanál1 Luzia/MA, faça uso da referida Ata de Registro de Preços, enviando-nos toda 
documentação de habilitação da empresa. 

Informações sobre o contratante: 
Razão Social: Munic:ípio de Santa Luzia/MA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. 
CNPJ: 37.012.641/0001-76 
Endereço: Avenida Newlon Bello, 126, Centro, Santa Luzia- MA CEP: 65.390-000. 
E-mail: cplsantaluziama(â),hotmail.com 

A-.i·enida Nagib Haickel, 1219, Centro, Igarapé do Meio/MA 
CEP: 65.345.000 



Item 

4 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio 

CNPJ nº 01.612.346/0001-03 
Secretaria de Administração 

ANEXO DA ADESÃO 

Descrição Marca Qtd. Unid. Unit. 

FORD 
RANGER 

AUTOMÓVEL DO TIPO CAMINHONETE, 
Ano/Modelo: do Exercício Atual, capacidade 05 
(cinco) lugares, 04 (quatro) portas laterais, cor 
branca : Especificações: Motor potência múúma 2.0, 
Tração 4x4; Combustível Diesel; Potência Mínima 
(cv) 160,0 (D); Transmissão Automática; Tração 
4x4; Direção Hidráulica; Suspensão dianteira 
Suspensão tipo braços triangulares e dianteira com 
barra estabilizadora, roda tipo independente e molas 
helicoidal; Suspensão traseira Suspensão tipo eixo 
transversal (beam)., roda tipo rígida e molas feixe de XLS 
lâminas; Freios dianteiros Dois freios à disco com 

202312023 
dois discos ventilados; Freios traseiros N/C. 
Primeiro emplacamento incluso e realizado no 
Estado do Maranhão em nome da Prefeitura 
Municipal de Igarapé do Meio - MA. O preço 
ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas 
incidentes na execução do objeto, tais como 
emplacamento, demais gastos com o registro junto 
ao órgão de trânsito, serviços de frete, tributos, entre 

outros. 

VALOR GLOBAL DA ADESÃO 

UNO. 298.000,00 

Av«,nida Nagib Haickel, 1219, Centro, Igarapé do Meio/MA 
CEP: 65.345.000 

Total 

298.000,00 

298.000,00 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio 

CNPJ nº 01.612.346/0001-03 
Secretaria de Administração 

Atenciosamente 
Assinado ci, forma digital por NAYRA 

NAYRA DA SILVA g~s!:.=.1;.;:i157306 

ou=0713993S000100, ou=Secretaria da SERRA:03792157 R-taf,deraldoBrasil-RFB,ou=RFB 
e-CPF AI, ou=(l'M BRANCO), 

30RAYRADA SIL~uiii6B~~::·· 
Secretaria Municipal de Administração. 

Responsável pelo órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preço 
da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA. 

A~1enida Nagib Haickel, 1219, Centro, Igarapé do Meio/MA 
CEP: 65.345.000 



À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE DO MEIO 
IGARAPE DO MEIO-MA 

RH: OFICIO Nº 024/2023 

! Assunto: Adesão da ata de Registro de Preços nº 001/2023-ARP DO PREGÃO ELETRONICO SRP N!:! 

1 044/2022, PROCESSO ADM Nº 513/-2022, REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE DO 

:1 MEIO-MA , 

A empresa EMPORIO 77 LTDA, inscrita no CNPJ sob nQ 13.430.713/0001-37, com sede na RODOVIA 

CONTORNO BR 316,2020 VII.A OLIMPiCA SANTA INES-MA, por sua representante legal a Sra. Danielle Brito de 

Oliveira, brasileira, solteira, empresaria, portadora do CPF NQ 966.974.403-25, vem por meio deste 

informar da sua concordância, quanto à solicitação de ADESÃO À ATA REFERIDA, pelo FUNDO MUNICIPAL DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA, COM FULCRO NO ARTIGO NQ 22 do 

DECRETO NQ 7.892/2013, cujo objeto do referido pregão é o REGISTRO DE PREÇOS, para o item 

conforme listado no OFICIO NQ 024/2023, datado de 15 de fevereiro de 2023. 

Santa Inês - MA, 15 de fevereiro de 20223 

Assinado de forma digital por 
EMPORIO 77 EMPORl077 

LTDA:13430713000137 LTDA:13430713000137 ' ' 
Dados: 2023.02.15 11:24:20-03 00 



ESTADO DO MARANH/\0 
PREFErI.'URA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.OI.612.346/0001-03 

Ao Pregoeiro(a) ou a Comissão de Licitação 

N: t',itfY- __ _:;,:~~::;~i;iJF 
N:FL. _ ___,,,J~~"""'. 

A PREFEITURA DE IGARAPÉ DO MEIO, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - Órgão Gerenciador de Registro de Preço, 
conforme o Decreto Municipal nº 003í2017, por meio da sua secretária a Sra. Nayra da 
Silva Serra, junto ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS - Ordenador de 
Despesas, atrnvés do Sr. Luiz Ocleeio Silva dos Santos, conforme o Decreto Munícipal 
n" 001/2022, no w,o das atribuições e através da Lei nº. 8666í93 de junho de 1993 no 
uso das atríbuiçõe~;, através da Lei 10520í02 e do Decreto Federal nº 10.024/19 de 20 de 
setembro de 2019, e por meio desta, 

SOUCITA(MOS), em observância aos dispositivos legais, a abertura de 
Processo para que através de contratação direta ou licitação, conforme o caso, seja efotuada 

a contratação pretendida parn Eventual contratação de empresa para a aquisição de 
veículos e equipamentos para o Município de Igarapé do Meio- i\1A, durante l2 (doze) 
meses, através da Secretaria t'vfanicipal de Administração····· Órgão Gerenciador, Secretaria 
Municipal de Educação (Fundo Manutenção de desenvolvimento da Educação Básica -
FUNDEB), Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo Municipal de Assistência 
Soei.ai - FMAS) e a Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde-· FMS) ..... 
Órgão Participante:s, juntos ao Secretário Municípal de Finanças - Ordenador de Despesas, 
em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos destas Secretarias, 
CONSIDERANDO a justificativa a seguir: 

A aquisição de ve:culos destina-se a atender a necessidade da Secretaria Municipal de 
Administração, Secretaria l\1unícipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde - FMS), 
Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica - FUNDES) e Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo Municipal de 
Assistência social - FMAS) no suporte ao bom desempenho no dia a dia de 
trabalho, garantindo agilidade promovendo assim o desenvolvimento de suas 
atividades e compromissos. Sobre os equipamentos, importante introdução a 
mecanizaçã.o agrícola, melhorar as condições de produção com elevada largura 
operacional, o que 1mplica alto potencial de trabalho em comparação com o arado 
manual pelos agr:cultores famHiares. Além disso, há de se consíderar que esse tipo de 
contratação acam:ta uma série de vantagens para a Prefeitura, tais como: Focalização 
dos negócios na atividade-fim, com ganhos de produtividade e eficiência~ Transferência 
de investimentos e custos fixos para terceiros; Redução da burocracia e da ineficiência 

Avenida Nagíb Haíckel, s/nº, Centro, Igarapé do Meio/MA 
CEP: 65 .345-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFElTCRA l\UJMCIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

CN.P.J.O l.612.346/0001-0.3 

E para este objeto. acrescenta-se aos Autos do processo a Pesquisa de mercado. 
com vistas à ídentifü:açiJo valores a serem licitados. conforme exige a Lei 8.666/93 
(art 7º. § 2º. inc. II (OBRAS E SERVIÇOS) art.15, inc. V (Cürv1PRAS) e 40, § 2º, ínc. llL 
conforme descriç~ro e quantitativo obedecendo a planilha exposta na AUTORIZAÇAO E 
INCLUSÃO ou \IAO DE ÓRGAos PARTICIPANTES EM REGISTRO DE PREÇOS. 

Do exposto. e diante da notória necessidade, aguardo abertura de processo 

tícítatório para atender esta finalidade e ao disposto no an. 38 na Lei nº 8.666/93. a!ternçôes 

e supervenientes. 

Sem rnais. para o momento. agradecemos e subscrevemo-nos. 

Igarapé do !'v1eio -- MA. l O de novembro de 2022. 
:\tenciosamente 

ff"I>cl~ltí'~I~s s~~os✓_:, 
Secrttário Municipal de Finanças 

Portaria n" 002/2022 
Ordenador de :Despesas 

Decreto n() O(H/2022 

Avenida N<1gib HaickeL s/n'', Centro, Igarapé do Meio/MA. 
CEP: 65.345-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITl RA MLNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P .. J.01.612.346/0001-03 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA nº 001/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO, ESTADO DO 
MARANHÃO, ro uso de suas atribuíções legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Sra. NAYRA DA SILVA SERRA, portadora do RG nº 
022535022002-7 SSP/MA e CPF nº 037.921.573-06, para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de Secretária Municipal de Administração, parte da 
estrutura orgânica de servídor comíssionado do Município de Igarapé do 
Meío/MA. 

Art. 2° - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA, aos 04 de janeiro 
de 2022. 

A venicla Nagíb Haick.e!. s/n". Centro, Igarapé do Meio/fv1A. 
CEP: óS.345-000 



DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUN!CtPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 
1 

ANO VI - EDIÇÃO Nº 1.293- TERÇA-FEIRA-04 DE JANEIRO DE 2022 - 21 PÁGINAS 

f-FiNÃNÇA][~ AOlt1vow.·~eáêNHÁDEi'ERMÕÕl(, 
1 ADITAMENTO AO CONTRATO N° 199.01.01/2019 .· 

Resenha de Termo de Aditamento ao Contrato nº 
199.01.0112019 

Resenha de Termo de Aditamento ao Contrato nº 
199.01.01/2019. a) Espécie: te·ceiro Termo de Aditamento 
ao Contrato nº 03.199.01.01/20·19, fim1ado em 03 de janeiro 
de 2022. entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ 
DO MEIO • MA através da Secretaria Municipal de 
Admm,straçào e Finanças e a empresa CARLOS SÉRGIO · 
DE CARVALHO BARROS ADV,JGADOS ASSOCIADOS; b} 
Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO EXECUÇÃO DO 
CONTRATO Nº 199.0·1.0i/2019 cujo obJeto é a prestação de 
ser.'iços de orientação técnica aos agentes públicos do 
Município de Igarapé do \/leio - MA quanto aos 
procedimentos no âmbito da Administração PúbHca. 
espec,almente concernentes às matérias de controladoria e 
auditoria. execução orçamentá ·1a. financeira e patrimonial. 
verificação da regularidade e legítimidade da despesa, e 
assessoramento na elaboração de just1fíca\!vas visando à 
defesa dos interesses do Município perante o Tribunal de 
Contas e demais órgãos ce controle iTCE/TCU); e) 
Fundamento Legal: Art 57. inciso li da Lei nº 8.6ô6í93; d) 
Cobertura Orçamentária; 02 02 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02 02 OC SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMIN!STFtAÇÀO E FINANÇAS 04 
Administração 04 061 Açãc Judiciária 04 061 0021 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 061 0021 1002 0000 MANUT. 
E FUNC. DA SEC DE ADMlNiSTRAÇi\O FINANÇAS 
3 3.90.39.00 Outros Serviços D,~ Terce,ros - F'essoa Juridica; 
e) Prazo; 12 (de:s) meses; ·f) Vigência: :)3/0i/2022 até 
31112!2022: g) Signatários: :ielo Contratante. Nayra da 
Silva Serra - Secretária 11/!unicípa! de Administração e 
Finanças e pela Contratada Marcus Vinicius da Silva 
Santos • Carlos Sérgio de Carvalho Barros Advogados 
Associados. 

Nayra da Silva Serra 
Secretária Municipal de Administração 

SECRETARIA MIJN!CiBAL Oii:""AôiiNISYRÃÇAO E 
FINANÇAS ~ ÁDlt"WO ~- RESENHA OE TERMO DE 
ADITAMENTO AO CONTRATO N" 201.01.0212019 
Resenha de Termo de Aditamento ao Contrato nº 

201 01 02/2019 

Resenha de Termo de Aditamento ao Contrato nº 
20'1 Ci .02í20ifl. a) Espécie: -·erceirc -r erm•1 de Aditamento 
ao Contraio nº 03.201.01.02i2)19. firmado em 03 de janein? 
cie 2022. entre a PREFEITUl<:A MUNICIPAL OE IGARAPE 
DO MEIO • MA através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças e a empresa, CONTABILIZA 
ASSESSOR.IA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA: b) 
Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO EXECUÇÃO [)0 

CONTRATO Nº 20H,.02i20i9 CUJO OBJETO E A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE AS~ESSOR!A E 
CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PUBLICA AOS 

AGENTES PÚBUCOS DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO 
MElO - MA, e) Fundamento Legal: Art. 57, inciso li da Lei nº 
8.666193; d) Cobertura Orçamentaria 02 02 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS 02 02 00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 04 Admirnstração 04 061 Ação Judiciária 04 061 
0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 061 002'1 1002 0000 
MANUT. E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
FINANÇAS 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terce:ros -
Pessoa Jurídica: e) Prazo: 12 {dois) meses: f) Vigência: 
03/01/2022 até 31/12/2022; g) Signatários: pelo Contratante. 
Nayra da Silva Serra Secretária Municipal de Admirnstração 
e Finanças e pela Contratada Daisyane da Conceição 
Andrade Pinho Contabiliza Assessoria e Consultoria 
Contábil L TOA. 

Nayra da Silva Serra 
Secretária Municipal de Administração 

~~! 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

O PREFEITO MUNlClPAL DE IGARAPÉ DO MElO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° ·Nomeara Sra. NAYRA DA SILVA SERRA, 
portadora do RG n" 022535022002-7 SSPIMA e CPF nº 
037.921.573-06, para ocupar o Cargo de Provimento ern 
Comissão de Secretária Municipal de Administração, parte 
da estrutura orgânica de servidor comissionado do Município 
de Igarapé do Meio/MA. 

Art. 2" - Esta portaría entrará ern vigor na data de 
sua pubíícação, revogadas as disposiÇôes em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE. 
CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de lgarapé do 
Meío1MA, aos 04 de janeiro de 2022. 

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA 
Prefeito Municípai 

PORTARIA Nº il02/2022 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE DO MEIO/MA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO. 
ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições 
iegais 

RESOLVE 

Ari. 1º. Nomear o Sr. LUIZ OCLÉClO SILVA DOS 
SANTOS, portadora do RG n" 93002454920 SSP/CE e CPF 

.A.s5.í02do t1l0trorw:.arnente por: Jose Almeicta de Sot:sa - CPF: "'.,.."'.46-2,273~"* 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA 

Pr2-.foito t"brüci.J2l 

NAYRA DA SILVA SERAA 
PREFEITURA MtJNICtPAl DE IGARAPÉ DO MEIO/MA Secret;,ria Muníd;;al de Adrninistração e finança; 

PORTARIA n~ 001/2021 PREl'ffl'URA MUlll!Cll'Al Of IGARAPÉ DO MEIO/MA 

O PREFEITO MUNICIPAL OE IGARAPÉ DO MEIO, ESTADO DO PORTARIA r,2 002/2021 
MAílANHÃO, no ü~O de 1U8$ atribuições iegaiS, 

Art. 12 ·Nomeara Sra. NAYR,\ DA SILVA SERRA_, portadora do RG n9 
022535022002•7 SSP/MA e CPF n2 037.921.573-06, 1Mra ocupar o Cargo de 
Provimento e"' Comissão de Secretãria Municipal de Administração e 
Fü1anças> parte da estrutur3 orgàr1ica ce servicor corni:~:jcnado do f'vlunicíp:o 
de ig.:n<-:H)e do t,,/iein/MA. 

Art. 2~ ~ Esrn portada entrará em vigo:· na Jaca ce SL:a publicação, 
revogad2 1, 21s disposiçôes em. contrario. 

RE CI STRE-SE, 
PUBLIQUE SE, 
CUt-.-·lPRl\-SE. 

Paç,i da Prefeitura Municipal de lgarape do Meio/MA, aos 04 de 
Janc:;ro de 202:. 

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA 
PrPfo1to !\1unícip::ii 

TERMO DE COMPf:OMISSO E.POSSE 

Terrr o de compromisso e posse que presta 
a ser,hora NAYRA DA SILVA SERRA, para a 
invei tidura no cargo de SECRETÁRIA 
MUI\ ICIPAL DE .C.OMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, da prefeitura municipal de 

Igarapé do Meio/MA, integrante da parte 
de assessoramento, direção e chefia do 
poder e~erntivo municipal. 

Aos 04 de janeiro de 2021 na sed2 da P,-pfeic1.,;ra t-Aunlcipa! de 

!g<:1r2pé de Me,o, Estado do \,1aranhão, -1estz, cdace .. çera~te o Exceienríssimo 
'>e:1h,::r JOSÉ ALMEíDA DE SOUSA, Prefeito Municipal, ccrnpareceu a munícipe, 
Sra NAY_RA. DA __ SiLVA_SERRA, brasileira, so!teíra, portadora do RG ns 
02253$022002-7-SSP/MA, CPF n1 037.921.573-06, residente de domiciliada 
na Travessa Teixeira, n9 258, Centro, Igarapé do Meio, nomeada por ato do 
U1efe do Poder Executivo !Vlunicipal, conforme Po,taría n2 001, de 04 de 
janeiro de 2021J para ex-erct~r nest;;., Pu:.'"teílura 1 ern u.Háter c:ornlssíonado 1 o 
cargo de SECRETÁRIA MUl\l!C!PAL DE ADMlll!lSTRAÇÃO f. FINANÇAS, ern fa;:e 
de úvre nnir1e3çâo e exoneração., ton io:aç2c na Secretaria fVtunitipal de 
t\dmirnstraçto é Finariças desta Prefeitt ra, a:ravés da Lei !v'h.midpa! nY. 301, de 
31 de dezembro de 2018. 

Ter.do satisfeito toda~ as e :ndições leg~!s para a investidura no 
cargG e:n referência, prestando o wmpromi:;so d<ô desempenhar bem e 
fielmente a.s a:níbuições do cargo para o qual foi :wmeada, tornando 
conhecimento de seus dffeítos, deveres e n.~:.pon~abilidades.. 

JOSÉ ALME!CA DE SOUSA 
Prefeito r/un1c1paí 

O PREFE!TO MUN!CiPAL :lE IGARAPÉ DO MEIO, ES'ADG DO 
MARANHÃO, no uso de suas at,ibu,çôes legai,, 

RESOLVE: 

Are. 19 - Nomear o sr. El.DER ___ LIMA AJ..\1§, portador do RG nE 

000090689898-6 SSP/MA e CPF n! 001.167.671-03, para ocupar o Cacgo d.; 
Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Educação, parte d,, 
estrutura orgânica cte servidor c.orniS$ionado de Munírípic de igarapé do 
Meio/MA. 

Art. 2~ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dísposíç.ões em contrário. 

REGISTRE-SÊ, 
PUBUQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 

Paço da Preíli'itura Munlçipai de Igarapé do Meio/MA, ,,e, 04 de 
Ja:·,eiro de 2021. 

JOSÉ ALMEIDA OE SOUSA 
Prefeito MUtl icip;il 

TERMO.OE COMPROMISSO f:. POSSE 

Termo de compromisso e posse que presta 
o senhor ELDER l!MA ALVES, para e 
investidura no cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da prefeitura 
municipal de Igarapé do Meio/MA, 
integrante da parte de assessoramento, 
direção e chefia do poder executivo 
municipal. 

Aos 04 de Janeiro de 2021, na sede da Prefe,tura Muniup;;i de 
ígaraµe do Meio, Estado do Maranhão, nesta cidade, perante e Excelentíssimo 
Senhor JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA, Prefeito Municipal, compareceu o munícipe. 
Sr. ELDER UMA ALVES, brasileiro, solteiro, portador do RG n2 000090689898· 
6-SSP/MA, CPF n9 001.167,671-03, residente de domidHado na Rua llom 
Passar, n~ 159, Vila Ubiratan, igarapé do Meio, nomeado por ito do Chde do 
Poder Executivo Mw1icipa', C(ll1forme, Portaria n~ 1'.!02, de 04 de janeiro de 
2021, para exercer nesta Prefeitura_, em caráter comi!>sior:ado, e, cargo de 
SECRETÁRIO MUN!ClPAL OE EDUCAÇÃO, em face de iivre nomeação e 
exoneração, com lotação na Secretaria Municipal de Educação desta Prefeitura, 
através da \.ei Municipal r-~ 301, de 31 de dezenúrn de 2013. 

Tendo satisfeito todas as condições legais pan, a ;nvestíoura no 
cargo em referência, prestando o wmpromisso de desempe,1hJr bem e 
fidment-2- as atnbu1çõe.:; do cargt:1 pa.··a o qt,al foi norneado, tomando 
conhedmentc de seus direitos, deveres e resoonsab!Hdades. 

A\lENlóA\N~Glai ijf,.!ÇK;J;L, S/Jd!l, C€i'llTRO .;,~EP: 5~345-008.- IG~RA~É DO MélÇ>f~,-~ J_: Ol.6,1,2;34,/0001·03 
' ,,,,. ,< ', ' ... _;·;:.' >.·s'" , / <' ' ' . ,,_· . :;, ·.-':''.), . . ·,,,<V{:,,_,_<:' . ~: -~·-<,,. ,,, 
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ESTAUO DO MARANH.4.O 
PREFEI'fl1RA MUNICIPAL BE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.0l.612.346/0001-03 

ASSINA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
COM FINS DE LICITAÇÃO 

Assunto: abertura de processo administrativo com fins de licitação parJ 
eventual contratação de empresa para a aquísição de veículos ; 1 

L ~guipamentos para o Município de Igarapé do Meio - MA i 

Por ordem dos !Imos. Senhora Nayra da Silva Serra, Secretária 
Municipal de Administração, junto ao Senhor Luiz Oclécio Silva dos 
Santos, Secreti1rio Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas, após 
verificação em sistema de Gestão de Compras e Serviços, constatou-se a 
inexistência de hcitação vigente para eventual contratação de empresa para 
a aquisição de veículos e equipamentos para o Municipio de Igarapé do 
Meio - MA, durante 12 (doze) meses, através da Secretaría Municipal de 
Administração - Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Educação (Fundo 
Manutenção de desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB), Secretaria 
Municipal de A:;sistência Social (Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS) e a Secr;etaria Municipal de Saúde {Fundo Municipal de Saúde - FMS) 
- órgão Participantes, juntos ao Secretário Municipal de Finanças - Ordenador 
de Despesas, porém, o saldo para os itens solicitados, encontram-se 
insuficientes. Portanto, para atender as necessidades e dar andamento aos 
trabalhos do Município de Igarapé do Meio - MA. Sendo assim, eu, Patrícia 
da Silva Cruz, !=>regoeira da Licitação da Prefeitura Municipal de Igarapé do 
Meio - MA, designada pela Portaria nº. 026/2022 de 04 de janeiro de 2022, 
fazendo uso de minhas atribuições legais, lavrei o presente termo aos 21 (vinte 
e um) dias do mês de novembro de 2022, dos autos do !Processo! 
!Administrativo nº _513/2022] para a realização de licitação e contratação, 
considerada pe<;a preexistente e decisório para instauração do processo 
administrativo iicitatório, que se inicia. 

Silva Cruz 
Pregoeira da Licitação 

Portaria nº 026/2022 

Avenida Nagib Haickel. sln", Centro, Igarapé do Meio/MA 
CEP: 65.345-000 
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ESTADO DO MARANH.ÁO 
PREFEITLRA MliNICJPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03 
GA.BINETE DO PREFEITO 

Portaria nº 02fH2022 

DESIGNA A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

O Pre:feito Municipal de Igarapé do Meio/MA, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento as regras previstas no artigo 3º, inciso 
IV da Lei nº 10.520 de 17 de junho de 2002. 

RESOLVE 

Art. í ° Fica dHsígnada a Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de 
Igarapé do Meio/MA. 

Parágrafo único: A Pregoeira que trata a caput deste artigo será a Sra. 
PATRÍCIA DA SILVA CRUZ, e a equipe de apoio serão constituídas pelos 
seguintes membros, corri mandato até 31 de dezembro 2022. 

-
'CARGol MATRICULA NOME CPF VINCULO 

····-·--·---· 

1 

94-1 
'Rairnundo 

853. 153, 623-53 Efetivo Apoio Nonato Soares 
Antonía Lucia 

138-í dos Santos 038. 700.863-27 
1 

Efetiva Apo!o 
Oliveira ! 

.•. 
ª 

i MEMBROS SUPLENTES 

i ! P..ntonio Marcos i i 

307-1 i Nasare Silva \ 828.055.713-04 Efetivo Apoio 
,.. 

i Aurice!ia 
1 025.095.063-40 44-1 Efetiva Apoio 

! Mendes Silva 1 -···· ... 

Art. 2º As funqões acima designadas e criada do artigo 1° desta Portaria 
são as estabelecidas no artigo 3° da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002, 
subsídiariamente a Lei Federal nº 8. 666 de junho de 1993. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

lgarapé do Meio/MA, 04 de janeiro de 2022. 

A vcnida Nagib Haid:et sM', Centro. Igarapé do Meio/MA. 
CEP: 65.345-000 
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N:P~ltC.-~~~ N:ft. _____ _ 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

ANO VI· EDIÇÃO Nº 1.293 - TERÇA-FEIRA - 04 DE JANEIRO DE 2022 - 21 PÁGINAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE !GARAPÉ DO MEIO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE. 
Art 1° - Nomear o Sr. ANTONIO MARCOS 

NASARE SILVA, i;iortador do RG nº 000077907997-3 
SSP/MA e CPF nº 828.055.713-04, para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador da Supervisão 
Pedagógica, parte da estrutura orgânic& de servidor 
comissionado do Município de !ç,arapé ao Meio/MA. 

Art 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em :::ontrárlo. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Munic1;:::al de Igarapé do 
Meio/MA, aos 04 de janeiro de L022 

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA 
Prefeito N unicipai 

1 PQRT:MV~4/2022~---' 
PREFEITURA MUNICIPAL 1:,E !GARAPE DO MEIO/MA 

. O PREFEITO MIJN!CIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO, 
ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições 
iegais. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear· o Sr JOHN CARLOS DA SILVA 

MESQUITA, portador do RG nº 037134852009 SSP/MA e 
CPF nº 603.715.653-08, para ccupar o Cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe de Departamento de Merenda 
Escolar, parte da estrutua orgânica de servidor 
comissionado elo Município de igarapé do Meio/MA. 

Art. 2° . Esta portaria entrará em ,•,gor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições ern contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE 

Art. 1° - Nomear o Sr. JAILSON LIMA E UMA, 
portador do RG nº 037181982009-7 SSPIMA e CPF nº 
055.123.923-95, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Subcoordenador Pedagógico do Ensino 
Especial, parte da estrutura orgânica de servidor 
comissionado do Município de Igarapé do Meio/MA. 

Art 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de lgarapé do 
MeioíMA. aos 04 de janeiro de 2022. 

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

l PORTAR.IA Nº 028/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE DO MEIO!MA 

O Prefeito Municipal de Igarapé do Meio/MA. r.o uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento as regras 
previstas no artigo 3'\ inciso IV da Lei riº 10.520 de 17 de 
junho de 2002 .. 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica deslgnaçla a Pregoeira e Equipe de 
Apoio do Município de Igarapé do Meio/MA 

Parágrafo único: A Pregoeira que trata a caput deste 
artigo será a Sra. PATRlC\A DA SllVA CRUZ, e a equipe de 
apoio serão constítuidas pe!os seguintes membros. com 
mandato até 31 de dezembro 2022. 

i MATRICULA ; NOME 1 CPF i VINCULO ! CARGO 

1 

Raimundo 853.153.623- l 94-1 Nonato ' Efebvo Apoie 
i, Soares 53 i 

1 

Anlonia lucia 
038. 700.863- 1 

1 
138-'j dos Santos 27 

EfeHva Apo;o 

1 Oliveira ; 
MEMBROS SUPLENTES 

Anionio 

1 

Paço da Prefeitura Municipal de Igarapé do 
Meio/MA, aos 04 de janeiro de 2022. 

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA 
Prefeito r,1unic1pal 

307-1 

44-1 

1 
' Marcos 
i Nasare Silva 

1 Aurice!ia 
Mendes Silva 

828.055.713-
1 04 

EfetiVú Apo:1 
025.095.063-

Efetiva l Apoio 40 

L DE IGARAPE DO MEIO/MA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO. 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Art. 2º As funções acima designadas e criada do 
artigo í O desta Portaria são as estabelecidas no artigo 3° da 
Lei 10.520 de 17 de Junho de 2002, subsidiariamente a Lei 
Federal n" 8,666 de junho de '!993. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

~s;,7c1do €1P.tron,camente por: Jo,e Aimeida oe So0sa · CPf. '"'.462.273·*'' 

AVENIDA NAG!B HAICKEL. S/Nº, CENTRO-CEP: 65345•000- !GARAPÉ DO MEIO/MA-CNPJ; 01.612.346/0001·03 
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ESTADO DO MARANHi\.O 
PREFEITFRA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

1-
: Assunto; Autuação procedimento licitatório para eventual contratação para 1 

eventual contratação de empresa para a aquisição de veículos e 
equipamentos para o Município de Igarapé do Meio - MA 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro de 2022, eu, 

Patrícia da Silva Cruz. Pregoeira da Prefeitura Municipal deste Município, 

constituída pela Portaria nº 026/2022 de 04 de janeiro de 2022, autuo e assino 

nesta data o pn:tsente termo considerado peça existente para a organização e 

tramitação de todos os documentos necessários para o desenvolvimento dos 

autos, devidam1;:>nte carimbados, rubricados e numerados em ordem crescente, 

cujo objetivos e recursos serão definidos ao decorrer do procêdimento 

licitatório, de mc,do a atender ao disposto no Art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e persistentes alterações supervenientes. 

Patri Silva Cruz 
Pregoeira da Licitação 

Portaria nº 026/2022 

i\venid~ Nagíb Haickel, s/nº, Centro, Igarapé do MeioRvtA. 
CEP: 65.345-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P .• J.0l.612.346/0001-0J 

DESPACHO DE PROCESSO E OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Assunto: Despachar abertura do !Processo Administrativo nº 513/20221, para a 
Í realização de PREGj~O ELETRÔNICO. 

1 ~ DO REGISTRO t>E PREÇOS 

O Sistema de Registro de Preços é uma ferramenta ao processo de licitação 
pública na qual a administração mantém registrado, em ata própria (Ata de Registro de 
Preços), os produtos ou serviços com suas específicações, os valores e fornecedores 
devidamente habilitados, para contratações futuras. O SRP não é uma nova modalidade de 
licitação. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro de Preços 
- ARP, documento ce compromisso para contratação futura, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas. 

Para Hely Lopes Meirelles, registro de preços é o sistema de compras pelo qual 
os interessados ern fornecer materiais, equípamentos ou serviços ao poder público 
concordam em manter os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, por 
um determinado período e fornecer as quantidades solicitadas pela Administração no prazo 
previamente estabelecido. No entanto, é importante ressaltar que a Administração Pública 
não é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma característica 
peculiar do SRP. (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato administrativo. São Paulo: 
Malheiros, 2006.) 

Segundo Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte: 

Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação que se 
efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sui generis, selecionando a proposta mais 
vantajosa, com observância do príncípío da isonomia, para eventual e futura contratação 
pela Administração. (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de registro de preço e 
pregão Eletrônico. Belo Horizonte: Fórum, 2008, p. 31) 

De acordo com Marçal Justen Filho, o Sistema de Registro de Preços pode ser 

definido da seguinte, forma: 

HakkxL ;;/n." -· C<énírn ··· 
CEP: 65,.:tt:3-00(l 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.Ol.612.346/0001-03 

O registro de preços é um contrato normativo, constituído como um cadastro de 
produtos e fornecedores, seleCÍonados mediante licitação, para contratações sucessivas de 
bens e serviços, respeitados lotes mínimos e outras condições previstas no edital. 

[ .. } 
O registro de preços é um contrato normativo, expressão que indica uma relação 

jurídica de cunho pn:>limínar e abrangente, que estabelece vínculo jurídico disciplinando o 
modo de aperfeiçoamento de futuras contratações entre as partes. (JUSTEN FILHO, Marça!. 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11. ed. São Paulo: Dialética. 
2005. 144.) 

Ressaltamos que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma modalidade 
de licitação como as previstas no art. 22 da Lei nº 8.666/1993. É uma maneira de realizar 

aquisições de bens 13 contratações de serviços de forma parcelada, isso porque no SRP, a 
Administração Pública não fica obrigada a contratar. 

O SRP foi previsto no art. 15 incisos li da Lei Federal Nº 8.666/93, cujo o texto 
prescrever que as compras, sempre que possível, deverão ser processadas através de 
Sistema de Registro de Preço. O § 3° do art. 15 do mesmo dispositivo legal enuncia que o 
registro de preço deve ser regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades 
regionais. No âmbito Federa! está regulamentado pelo Decreto Nº 7.892/2013 e Decreto 
Federal nº 9.488/1 e, no âmbito do Governo do Estado do Maranhão pelo Decreto Nº 
31553/2016 e no âmbito do município de Igarapé do Meio pelo Decreto Nº 003/2017. 

Dentre as vantagens em se utilizar o SRP destacam-se as seguintes: 
111 Evolução significativa da atividade de planejamento organizacional, motivando a 

cooperação entre as mais diversas áreas. 
• Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que diversos órgãos e 

entidades podem participar da mesma ARP, adquirindo em conjunto produtos ou serviços 
para o prazo de até 01 (um) ano. É o atendimento ao Principio da Economicidade. 

• Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número de 
licitações e dos custos operacionais durante o exercício financeiro. 

= Otimização dos processos de contratação de bens e serviços pela 

Administração. 
1111 A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em 

se adquirir os bens ,;:; serviços registrados. 

• Ausênc'a da obrigatoriedade em se adquirir os bens e serviços registrados, quer 

seja em suas quantidades pardais ou totais. 
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• Vínculaçfio do particular pelo prazo de validade da ata às quantidades e aos 
preços registrados. 

• O orçamento é disponibilizado apenas no momento da contratação, 
.. Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados. 
• Atendimemto de demandas imprevisíveis. Possibilita a participação de pequenas 

e médias empresas em virtude da entrega ou fornecimento do bem ou serviço registrado 
ocorrer de forma parcelada. 

• Redução de volume de estoques e consequentemente do custo de 
armazenagem, bem como de perdas por perecimento ou má conservação, uma vez que a 
Administração Pública contrata na medida de suas necessidades. 

• Maior efi:iência logística. 
• Possibilidade de controle pela sociedade, haja vista que os preços registrados 

serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial, 
conforme preconizaco pelo§ 2'\ art. 'l da Lei nº 8.666/93. 

De acordo com os normativos que regulamentam o SRP as hipóteses legais que 
permitem a sua utilização são: 

1 - as características do bem ou serviço ensejarem necessidade de contratações 
frequentes, com cele·ridade e transparência; 

li - a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas, objetivando a 
adequação do estoque mínimo e máximo, ou a contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa for conveniente; 

Ili - a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de 
um órgão ou entidade ou a programas de governo for conveniente; 

IV - a natureza do objeto impossibilitar a definição prévia do quantitativo a ser 
demandado pela Administração; e 

V - houve;r expectativa de crédito orçamentário futuro. 

A contratação em tela enquadra~se na hipótese: / - as características do bem ou 
se1víço ensejarem necessidade de contratações frequentes, com celeridade e transparência: 
portando isnnc,3-s;e a utilização do procedimento em Sistema de Registro de Preço - SRP, 

2-DESPACHO 

E para este objeto, solicito aos llmos. Senhora Nayra da Silva Serra, 
Secretária Municipal de Administração - Órgão Gerenciador, junto ao Senhor Luiz 
Oclécio Silva dos Santos, Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas, 
trâmite legal para que então seja efetuada a contratação, através de PREGÃO 
ELETRÔNICO, corforme a Lei Federa! nº 10.024/19 de 20 de setembro de 2019, como 
também, todos os cuidados e observância de dispositivos legais. 

!faid,01, SÍll." --- Ccmro ·- lgarnpé dn :.'ido/MA -
CE!': fi5.345-Hüll 
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E para este objeto, em observância aos dispositivos legais, solicito aos !Imos. 
Senhora Nayra da Silva Serra, Secretária Municipal de Administração - Órgão Gerenciador, 
junto ao Senhor luiz Oclécio Silva dos Santos, Secretário Municipal de Finanças -
Ordenador de Despesas, que acrescente aos Autos do processo: 

® Indicação de recursos existentes, em atenção ao que prescreve o art 16, da Lei 
de Responsabilidade Fiscal - LEI COMPLEMENTAR N. 101, DE 04 DE MAIO 
DE 2000, bem como os arts. 7, § 2°, Ili, 14 e 38 da Lei nº 8666/93; 

• Elaboraç:ão do Edital e Minuta de Contrato, art. 38, 1 da Lei 8.666/1993. 

• Crivo jurídico do Procurador Geral do Município, através de Parecer Jurídico, art. 
38, VI da Leí 8.666/1993. 

• A devida AUTORIZAÇÃO para que se posso dar prosseguimento através de 
publicaç:ão na forma do art. 21 desta Lei. 

Igarapé do Meio - MA. 21 de novembro de 2022. 

Patrí · a Silva Cruz 
Pregoeira de Licitação 

Portaria nº 026/2022 
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A Assessoria Jurídica do Munidp.io 
.Dr. Emílio Carlos Mnrad Fmro 

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meío - MA, através da 
SECRETARIA MUl'i,ClPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por meio da Sra. Nayra da 
Silva Serra - Órgão Gerenciador de Registro de Preço confr)m1e o Decreto Municipal nº 
003/2017, junto nc SECRET:\RlO MUNICfPAL DE FINANÇAS do l\funidpio de 
Igarapé do Meio •- MA, através do Sr. l.1uiz Odedo Silva dos Santos - Ordenador de 
Despesas conforme o decreto Municipal nº 001/2022 de 04 de janeiro de 2022, no uso 
das atribuições e fatravés da Lei nº. 8666/93 de junho de 1993 no uso das atribuições, 
através da Lei 10520/02 e do Decreto Federal nº 10.024/19 de 20 de setembro de 2019, 
e por meio desta, 

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar 
procedimento licitatório, visando à eventual contratação de empresa para a 
oouisição de veículos e equipamentos para o Município de Igarapé do Meio - MA, 
.durante 12 . (doze.) meses. através da S.ecretaria Municipal . .de Administraçã.o -
Órgão Gerencia<llor, Secretária Municipal de Educação (Fundo Manutenção de 
desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB), Secretaria Municipal de 
Assistência Socia!l (Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS) e a Secretária 
Mm1iciRtd de Saúde ff umfo Municinal de Saúde - FMS) - Órgão Particinantes, 
juntos ao Secretário Municipal de .Finanças - Ordenador de Despesas, em 
conformidade com o processo administrativo nº 513/20.22. 

CONSIDERANDO que a Minuta do Edital, Ata de Re6ristro de Preços ou 
Contrato refcrent,e ao PREGÃO ELEl'RÔNlCO, foi elaborada de acordo com 
condições, especificações e quantidades constantes no Termo de Referência e com os 
preceitos legais; 

ENCAMINHA-SE a presente Minuta para a devida apreciação, ao ensejo, 
solicitamos os 1::ons oficios para Assessoria Jurídica, no sen1ído de apresentar 
PARECER JURÍDICO a respeito <la Mimtta de Edital de Pregão Eletrônico e seus 
ANEXOS. 

Logo após, encaminha-se os autos a este Órgão, para que sejam tornadas as 

medidas pertinentes. 

Avenida Nagib Haíckel, s/nº, Centro, lgarapé do Meio/MA. 
CEP: 65.345-000 
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Sem mais, para o momento, agradecemos e subscre'./emo-nos. 

Igarapé do Iv1eio - MA 23 de novembro de 

Atenciosamen1e. 

/"'//'.~ : / / / '•. //{. . ' 
___ 1:..-,{i:l.b. • ··vfc,,ÇfzYC-:: .. _ 

v Nt&ra da Si rra 
·.:<! 

Secretária r.tunicipal ,fo Administração 
Órgão Gerenciador 

Portaria n" 001/2022 

Secretário Municipal de Finanças 
Portaria nº 002/2022 

Ordenador de Despesas 
Decreto nº 001í2022 

Avenida Nagib HaickeL sM', Cemro, Igarapé do Meio/MA. 
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PARECER .JURÍDICO 

. / 

. , . {~~e-~,,/ . 

EMENTA: Parecer .Jurídico <.fo processo 
administrativo nº 513/2022, para comratação de 
empresa para eventual aquisição de veículos 
(motos e carros) e grade aradora para o Município 
de lgarapé do Meio - .MA. Análise preliminar da 
minuta do Edital e Anexos. Observância do an. 38. 
~único. da Lei Federal n'' 8.666/93 e art 8. IX. do 
Decreto Federal n" 10.024í2019. 

O DA CONSlJlTA E no 08.JEl'O DE AN.'\LISE 

Versam os presentes autos a respeito da solicitação datada do dia 23ít 1/2022. n .. 
encaminhada pela Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de 

rinanças. que solicita parecer sobre a Minuta do Edital e seus Anexos. conforme exigência 

do arL 38, parágrafo único. da Lei n". 8.666/93. cominado com o art. 8. IX. do Decreto 

Federal nº l 0.024/2019. 

Trata-se de prncesst1 administrativo nº 513/2022. que tem por objeto a contratação 

de empresa para cventLtal nquisição de veículos (motos e carros) e grade aradora para ü 

i\fonicípio de Igarapé do Meio····· MA. 

Encami:ihado a esta Assi::ssoria Jurídica l\1unicipa1 para emissão de parec:er quanto 

à validade e obscr.-áncía dos preceitos legais do procedimento licitatório. 

f~ o bre,,e relalório. Passa-se a opinar. 

2) DA fl_!NDAMENTAÇAO .JURÍDICA 

A Car:a tvíagna de 1988. em seu art 3 7. XXI, tornou o processo licita tório cnndi1 io 

sine qua rum parn os contrntos. que tenham como pane a Adminís1ração Pública, relativos a 

obras. serviços. compras e alienações. ressaívados os casos especificados na legislação. 

como se pode observar. in n:rhis: 

A\enida Nagib Haíckcl. s/nº. Centro, Igarapé do Meio/MA. 
CEP: 65.345-000 
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;\rL 37. [ ... ] 

[ ... j 

XXl •···· Ressalvados os casos têspecificados na legislação. as obrns. serviços. 
compras e alienaçõe,, serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento. mantidas as 
condíçôcs cfoti\as da proposta. nos termos da lei, o qual som.:mc pcrmitirú 
as exígendas de qualífü:açào. técnica e economia indispen,áveb à garantia 
do cumprimento das obrigações. 

Deste modo, percebe-se que o procedimento !icitatório é regra, considerando-se ser 

este o procedimento administrativo pelo qual o ente público procede uma seleção, de forma 

irnparciaL entre .nlcrcssndo:;, a\aliando através de requisitos objetivos. aquele que melhor 

atende a sua pretensão. considerando os princípios constitucionais da impessoalidade. 

rnoralidade. eficiência. legalidade. economü:i<ladc e. até onde é possível valorar 

objetivamente. o aspecto técnico. 

A Lei ele Lícilaço,'.s e Contratos (Lei nº. 8.666_!93}. descreve em seu art. 22. as 

modalidades de licitação originalmente existentes dando a cada uma delas particularidades. 

carnct.:rísticas e requis; tos definidos. 

Ademais. o Dccretu Federal nº. l 0.024: 19, regulamenta a licitação, na rnodalidadc 

pregão. na fornB eletrônica. para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns. 

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, 

no âmbito da üdministraçâo púbfü:a federal. 

O artigo do Decreto Federal n" 10.024/2019 conceitua bens comuns. v~ja-se: 

ArL 3'' Para fins do disposto neste Decreto. considern-sç: 

II - bens e serdçús comuns - bens cujos padrões de dcsempt:nho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edítaL pür meio 
de espêcificaçõcs reconhecidas e usuais do mercado: 

Sobre a temmica também, se faz necessário descrever neste parecer jurídico o 

sentido dado pelo Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 que condicionou a 

A\enida Nagib HaickeL sin'', Centro, Igarapé do MeioíMA. 
CEP: 65.345-000 
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obrigatoriedade de adoçün pdo Ente Municipal da Modalidade Pregão Eletrônico. aos casos 

previstos no arL l º ~ 3''. abaí:-:o colacíonado: 

Art. 1 ''. Este Decreto regulam,mta a licitação. na modalidade de 
pregão. na fonna eletrônica. para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços comuns, incluídos os serviço,:; comuns dt t:ngenharia. e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica. no ámbito da 
adm in istraçào pública foderaL 

§3° Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns 
pelos entes federativo~. com a utilização de recursos da t:níào 
decorrentes d,: transferências voluntárias. tais comü conv0nios -! 
contrato, dê repassê, a utilização da modalidade de pregão. na forma· 
eletr011ica, ou da dispensa eleu-ônica será obrigatória. exceto nos 
casos em gue a lei ou 11 regulamentação específica que dispuser 
sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as 
contrataçõei> com os recursos d() repasse. 

Logo. fü:a elmo que a obrigatoriedade do uso do pregão na forma eletrônica nas 

licitações realizadas por E,tados. Municípios e Distrito Federal para contratações com 

recursos d.::i UníJo repctssados aos referidos entes subnacionais a título de trnnsfertncias 

volumárias (art. l º, ~ 3''. do Decreto). 

Contudo. insta observar que tal obrigatoriedade só vigora quando as verbas 

utilizadas para a çontrntaçào são decorrentes de atos negociais públicos (convênio. contrato 

repasse e tem:o de pdrccna). o que abrange apenas as transferências voluntárias realizadas 

pela Uniãü. Com isso. se a trnnsforência do recurso de origem federal decorre de comando 

constítw.::ional ou legal não há a obrigatoriedade do uso do pregão eletrônico. 

Assim, obs1.;n ando-se os docurnentos acostados aos autos do processo li citatório 

em epígrafe. jmitifica-se a utilização do Pregão Eletrônico para o referido procedimento, 

c:,msiderando a origem e n 1.~stimativa da despesa e a natureza do objeto a ser çonlratado. o 

mesmo se mostn aconsdhúvcl em fünç·ão das vantagens que esse sistema vem trazendo para 

o Setor Público. com a redução dos preços praticados. a simplificação dos pn)ceclimentos e 

a maior celerid:1de do cenam1:. ratificando-se a justificativa apresentada pela Comissão 

Pennancnte de Licitaçfü). 

Avenida Nagib Haickel, s/n'', Centro, Igarapé do MeioiMA. 
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No tocante à amílis ... : do procedimento licitatório. é de se observar o que dispõe o 

an. 38. parágrafo único. da Lei nº. 8.666í93. i11 verbis: 

Art. 3K U procedimento da !iciraçàü será iniciado com a abertura do 
processo administrativo. devidamente autuado. protocolado e numcrndo. 
contendo a autorização respectÍ\a, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa. e ao qual serão juntados oportunamtnte: 

Parágrafo ú1ú:o. As minutas de editais de licitação. bem cümo as dos 
contratos. acordos, convênios ou ajustes de\em ser previamente 
i:xaminadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração, 

Analisando os awos. verifica-se que a lVlinuta do Edital e os seus Anexos seguiram 

todas as cautelas n-:comenda.Jas pela Lei Federal nº. 8.666/93. que em seu art. 40 elenca os 

pressupostos que deverüo constar do Edital de Licuação. possuindo indicação de número de 

ordem em sérk anual. órgão da Administração Públka imeressado. modalidade de Iicitaçào 

e regime de exec .tçào. 

Percebe-se. ainda, que há o indicativo expresso da regência do certame. nos 

termos da Lei de Licit:,H;õt:s e Decreto Federal nº Hl024!19. com o designativo do local. dia 

e hora para o recebimento dos envelopes de documemaçào e proposta, entre outros requisitos 

previstos na 1egblação vigente. 

Ressalta-se estar presente a autorização expressa do Ordenador de Despesa 

designado por força do l)çcreto Municipal n'' ()() l ,2022. para o ínído dos trabalhos 

Ucitatórios. 

3) CONCLUS,ÃO 

Ante todo o e.xposto. esta Assessoria Jurídica. em uma análise estritamente jurídica 

autos. opina que o procedimento licitatório encontra dev.idam.ente ftmdam.::nto 

nos ditames da Leis Fcdcrnl nº. 8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. concluindo pela 

D/\.DE da Minuta e seus Anexos do processo administrativo nº 51312022. com () 

consequente prcsseguimcmo do certame, devendo-se, para tanto. observar üs prazos de 

Avenida Nê,g.ib HakkeL s!n'', Centro, lg.arapé do Meio/MA. 
CEP: 65.345-000 
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publicação e a disponibilidade do Edital aos interessados com a antecedência mínima 

determinada por kí. 

f-: o parecer. S. :v1. J 

lgarapé do Meio/MA 24 de novembro de 2022. 
:} 

f~l.io- ~ 
Erpifio Carlos Murad filho 

Assessor Jurídico do IVlunicípio 
OAB/MA nº 12.34 t 

/\venda Nagib HaickeL sín''. Centro. Igarapé do Meio/MA. 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA nº 158/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuíções legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° -Nomear o EMÍLIO CARLOS MURAD FILHO, portador do RG 
nº 020409772002--0 SSP/MA, CPF nº 027.232.573-20 e OAB/MA nº12.341, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Juridico, parte da 
estrutura orgânica de servidor comissionado do Município de Igarapé do Meio/MA 

Art 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTIRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal de igarapé do Meio/MA, aos 25 de maio de 

2021. 

.,,e:✓ /fl.L,_// .L 
Jtfsé ALMEíDA Oê '5 

Prefeito Mu 

Avenida 'Nagib Haickel, s/nº, Centro, Igarapé do Meio/MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE IGARAPÉ 00 MEIO/MA 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N2 028/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE DO ME'O·MA, por meio de sua 
PREGOElRA DE LICITAÇÃO ButcHi2ada pelo Prnces,o r,9 3/3/2021, torna público 
que reaií2ará licitação na modalidade Prngão para Registro de Preços, sob a 

_ torma Presencial, de n~ 028/2021, prnces:.o cu;·o ob;eto é a eventual prestação 
-~JE, servh;o, de manutenção preventiva e 1. orreHva rom rtc;:nsiçâo de peças nos 

equip;;,mento$ de refrigeração e detrns {geladeiras, refriteradores, freezers, 
frigobares, bebedouros, ar condicionados, centrai, de ar) para o Município de 
lg;mlpé do Meio· Ma. O recebimento e ai,erttira dos e,welopes de Proposta e 
Niibilit;,çilo seráo e111 Sessão Púbiita a ser realízad,, às 09h 30rnt11 do dia 08 d;;, 
junho de 2021, na Sala de Ucitações da CPL, localuada n.:> prédio do Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal c e Igarapé do M<>io - Ma, Av. Nagib 
Haicke!, s/n, Centro, neste Município. O Edital e seus anexos estafão à 
disposição a partir do dia 25 de maio d~, 2021, De>Jido à pandemia do novo 
Cornnavfrus a retirada do Edital será :Jisponibilizada também através do 
Sist.:mil cle Acompanhamento Eletrônico üe Contratação P0biica •· SACOP E por 
meio do Portal da Transparência Municipal, onde dever·á ser informada à CPl 
através do e-mail: lícítaigarnoedorneio,@grn3ii.r,orn p3ra eventual 
rnn·nm:c;,çáo de fatos ocorrido, no instru nento convocatório. 
PATRICIA OA SILVA CRUZ 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAi. DE IGARAPÉ DO ME:O/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nll 036/202:1 
A PREfHTURA MUNICIPAL DE IGARAP'. DO MEIO-MA, por maio de sua 
PREGOEIRA DE LICITAÇÃO autorliacla pek, Processo n• 381/2021, torna público 
que reafüará licitação na modalidade Pregão para Registco de Preços, sob a 

~l'""•:forma Presencial, de ng 036/2021, processo CUJc obíoto é a prestação de 
11111 ° ,erviço, do pubtí,açfü, de avisos de licitar;ào e outrat matüias de ínter.-;~se da 

Prefl'iturn, em jornais de grande drwlaçâo diária no btedo do Maranh/lo, O 
recebimento e abertura dos envelopes ~e Propo•;ta e Habilitação serão em 
Sessão Públtca a ser realizada às ü'lh30min do óia lJ de junho de 2021, na Sala 
de Licitações da CH, localí,ada no predic do Centrn Admlnistratlv;, d.i 
Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio M", Av, Nagib Haíckel, s/n, Centro, 
neste Mu11idplo, O Edital e seus anexos ,·star5o à disposiç.lo z partir do dia 27 
de mr<io de 2021. Devido à pandemiz do novo Cor,mavircE a retirada do Edital 
será disponibili2ada também atravês do Sistema dt> Acompanhamento 

EI etr/irúco de Contratação Pública SACOP e por meio do Porta I da 
Transparência Municipal, onde deverá sN informa d~ à CPL através do e--mail: 
1icítaigarapedomeio@gmaíl.com, para eventual comunicação de fatos 
ocorridos no lnstrumento convoc0tório. 
PATR!CIA DA SILVA CRUZ 
Pregoeira 
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.•. ,·-i\'.rt.1"·. Nmp~11.r1:1•Si:; j;MfUOÇARhQ§MIJIW) fi,Hq, portador do 
ll~nil~P'l . . . .C::9-llfftl(IZ?,2$2,.~-io e OA.&JMArt912.,a41~ 
p;ír.l ~!)Ílf ' . . 

da l!Stru-;ara:a~•~. do 
Meia/MP..· 

TERMO OE COMPROMISSO E POSSE 

Termo de compromisso e posse que presta 
o senhor EMÍUO CARLOS II/IURAD FILHO, 
para a Investidura no cargo de ASSESSOR 
JURÍOICO, da prefeitura municipal de 
Igarapé do Meio/MA, Integrante da parte 
de assessoramento, direção e chefia do 
poder executivo m1mkipat 

Aos 04 de janeiro de 2021, na sede da Prefeitura Municipal de 
igarape do Meio, Estado do Maranhão, nesta cidade, perante o Excelentíssimo 
Senhor JOSÉ ALMEIDA OE SOUSA, Prefeito Municipal, compareceu o Sr. 
EMÍLIO CARLOS MUf:IAP FILHO, brasileiro, divorciado, J)Ortador do RG ns 
020409772002.() SSP/MA, Cl'f n!l 027.232.513•20 e OAB/MA n~ll.341, 
residente de domiciliado na Rua 13 de Maio, ng248, Centro, Lago Verde• MA, 
norneado por ato do Chefe do Poder Executivo Munidpal, contorme Portaria 
n2 158, de 25 de maio de 2021, para e~ercer nesta f>refeitura, em caráter 
comissionado, o cargo de ASSESSOR JURÍDICO, em face de li11rn nomeação e 
exoneração, com lotação na Procuradoria Geral desla Prefeitura, através da le.i 
Munidpal n2 301, de 31 de dezembro de 2018. 

T t?ndo satisfeito todas as condições legais para a lnves'tidura no 
cargo em referência, prestando o compromisso de desempenhar bem e 

fielmente as atribuições do cargo para o qual foi nomeado, tomando 
conhecimento de seus direitos, deveres e responsabilidades, 

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

EMÍIJO CARLOS MURAD FILHO 
Assessor Jurfdíco 

venHque a autanticldad.e 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 044/2022-CPL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EVENTUA.L AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E 
CARROS) E EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO 
DE IGARP~PÉ DO MEIO - MA, DURANTE 12 (DOZE)/ 
MESES. 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
'--------

----------------------------------:-------------------
1 PROCESSO N.0

: 
1 513/2022 ----------4-------------------i 

' TIPO: i MENOR PRE O POR ITEM L--~-- -----------
! CODIGO UASG: 980170 
i ABERTURA: DIA 15/12/2022, AS 09HOOMIN. 
! LOCAL: www. ov.br/com ras 

Os documentos que into0gram o ;:,ressnte Edital estão dispostos em 04 (quatro) anexos. a saber: 

(1) Anexo ! - Termo d1i ReferêncíafDescrição detalhada do Objeto Licitado; 
{2) Anexo li - Modelo 1:>roposta: 
{3) Anexo m - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
(4) Anexo !V - Minuta de Contrato; 
(5) Anexo V - Modelo de Declaração de Sujeição às Condições Estabelecidas no Editai, cumpre os requisitos de 
Habilitação e de !nexii;têncla de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habi!ítação; 
(6} Anexo Vi - Modelo de Declaração da não Existência de Trabalhadores Menores; 
{7) Anexo Vi! - Modele, de Declaraç§o Microempresa e Empr'"sa de Pequeno Porte; 

Muito e'Y!bora o Edita! e,teja agrupados ern ANEXOS separados, todos 121es se completam, sem:l_o que a prooonente deve_ 
para apresentacào da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABlL!TAÇAO, bem como os demais DOCUMENTOS, ao se 
vaier do EDITAL, inteírH-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições admimstrativas e tecnicas 
qcle nortearão o deserwolvimenco do Pregào e a formalização CONTRATUAL 

ífoirke!, ,in." - Cen1rn -- lgarap& dv :'lidm!\L'\. 
C FP: 653-¾5-üHi, 

(Í V--
;iv 

\·" 



PREÂMBULO: 

ESTADO 00 \.lAIL\'.'- HJ\.O 
PRf.Fl:HTRA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03 

N: Pitf.lC. ~~~-:
Vi:A..~~"'+:"--'.""""'. 

ASSI 

Toma-se público, para :onhecirnento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MFlO - MA. 
realizará PREGÃO EU:TRÔN!CO nº 044/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através do Sistema de Registro de 
Preços, objetivando a ,:ontratação de empresa para aquisição de veículos (motos e carros} e equipamentos para 
atender as necessidades do Município de Igarapé do Meio - MA, por meio da Secretária Municipal de 
Adminístração• Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica •- FUNDES}, Secretaria Municipal de Saúde {Fundo Municipal de Saúde - FMS), Secretaria 
Municípal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde - FMS) e a Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo 
Municipal de Assisténcia Social), Junto ao Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas, 
especificado no Anexo I que acompanha o presente edi:a,, de acordo com as normas contidas na Lei Federa\ nc 10.520,de 
, l ,::ie julho de 2002, Decreto Federai nº 10.024. de 20 de setembro de 2019 Decreto Federal n◊ 7 .892, de 23 de 1ane1ro 
de 2013, Decreto Mun cípal 003/20' 7. Le; Complementar nº í 23, de 14 de dezembro de 2006. Decreto Federal nº 8 53,B, 
de 06 ce outubro de 2015, aplicando-se, subsictiariamente, a Lei i=ederal nº 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, como tamt,ém, ex1gênc.as estabelecidas neste Edital O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
pública. por meio da INTERNET mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases através do Sistema oe Pregão Eletrónico (!icitações) do Portal de Compras do Governo Federal 
(wvvw.gov.brícomoras). CÓDlGO UA,SG 980170 - Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma. 

i - O Pregão será conduzido pela PREGOEIRA, designada peía Portaria nº 03612021 de 06/01/2021, auxiliado pela 
EQUIPE DE APOIO, conforme designação contida nos autos do processo 

li • Em caso de disc:irdâr,cia existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço e,etrónico •
COMPRASNET/CATMAT e as especificações constantes no ANEXO I deste Editai - Termo de Referência. 
prevalecerão as última'., 

m - Será concedido tratarnemo favo:ecído para as microempresas e empresas de pequeno porte. para as scc1edades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e ;:iara o mícroempreendeoor ,ndivídual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123. de 2.006. 

1. DO OBJETO: 

i.1 Eventual aquisição de veículos (motos e carros) e equipamentos para atender as necessidades do Munícípio 
de igarapé do Meio - MA, destinado à Secretaria Municipal de Administração - Órgão Gerenciador, junto à 
Secretária Municipal de Finanças - Ordenadora de Despesas, através do Pregão Eietrônico nº 044/2022. constantes 
no Anexo 1, que contêr,1 as especificações comerciais que possibilitarão o preparo das propostas 

2. TIPO DO PREGÃO 

2. i Este PREGÃO é do tipo MENOR. PREÇO POR ITEM. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN!STRAÇAO 
02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 Administração 
04 122 Aorninistração Geral 
04 122 0021 ADMINl~iTRAÇÃO GERAL 
04 122 0021 1002 0000 MANl;T E ê'UNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
4 4.90.52.00 Equ1parnf.mtos E Materíaí Pern,ane:ite 

02 03 SECRETARIA DE EDU8,2\ÇAO 
02 03 00 SECRETARIA OE EDUCI\ÇÃO 
12 Educação 
, 2 36 í Ensino Ft.mda nentá 
12 361 0036 ENS!NC FUNDAMENTAL 

\;, tnid~i :\:igih Baât'hti~ s1n/ - ( t'ntro 
l 'E P: ú:',;3-t.5-0üii 
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12 36i 0036 2012 0000 MANUTENÇ.Ã.O E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
4 4.90.52.00 Equipamrntos E Materlal Permanente 

02 06 SECRETARIA !VUN!CIPA:,_ DE SAUDE 
02 06 00 SECRETARIA MUN 1CIPAL :JE SAUDE 
10 Saúde 
'1 O 122 Administração Geral 
·:o '122 0021 ADMINISTRAÇÃO GEFAL 
70 i22 0021 2030 000J MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE SAUDE 
4.4.90.52.00 Equipam~:ntos E Material Permanente 

02 OS SECRETARIA fv,UNiC!PAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02 08 00 SECRETAR!/\ MUNiCIPAL DE ASSISTENCiA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08 122 Administração 3eral 
08 122 0010 ORGANIZAÇÃO E MODAUOP..OE ADMINISTRATIVA 
08 122 0010 1003 000J MANUTENCÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ASSISTENCIA SOCIAL 
4.490.52 00 EquiparnHntos E Material Permanente 

02 í0 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
02 íO 00 SECRETARL; MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
',5 Urbanismo 
15 451 lnfra--Estrutura Urbana 
:5 451 0045 SERVIÇOS URBANOS 
15 451 0045 2064 0000 MANUT E FUNC. DA SEC DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
4.4.90 52.00 Equiparn,mtos E rviater13! Permanente 

02 04 FUNDES 
02 04 00 FUNDES 
12 Educação 
12 i28 Formação de Ftecursos Humanos 
12 361 Ensino Fundamental 
12 36i 0036 ENSJNO FUNDAMENTAL 
12 361 0036 2014 0OC0 MANLTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇ.Ã.O BASICA 30% 
4.4.90.52.00 Equipam,~ntos E Material Permanente 

02 07 FMS 
02 07 00 Ffi/iS 
10 Saúôe 
'i O '122 Adrn:nistmção Geral 
10 122 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
10 122 0021 2032 COCO MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 
4.4.90.52.00 Equipamantcs E 1\01ateral Pennanente 

02 09 FM.AS 
02 09 00 FMAS 
08 Assistência Social 
08 122 Administração Gerai 
08 '122 0007 DESENVOLVIMENTO ECONOMiCO E SOCIAL 
08 í22 0007 2050 0000 MANUTENÇÃ.0 E FUNCIONAMENTO DO FMAS 
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Pern,anente 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4. '1 Poderão participai do presente Pregão Eletrônico, pessoas Jt.irídícas que satisfaçam as exigências estabe,ec1das neste 
editai e seus anexos, e a,nda q;.1e contermam no seu contrato socia! ern vigor, ôevídamente registrado na Junta Comercial 
o ramo de atividade pertineme ao ot)Jeto deste editai 

!-fakk,:l, ~!a.' -- Cenuo -
CEP: 6:U-15-íiüü 
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4.2. Poderão participar .jeste Pregão ,nteressados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desia licitação, e 
oue estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S!CAF, conforme 
-:tsposto no art 9° da 11\1 SEGES.'MP nº 3, de 2018. 

4.3 Poderão participar cesta iic:tação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da administração públ:ca 
que, não tendo participado dos procedimentos ;nicíais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto 7892í13 e Decreto 
n" 8.250, de 23 de Maio de 201°1 fizer adesão à ata de registro de preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde 
que devidamente justificada a vantagem. 

4.4. Não poderão participar des:a. Hc,tação os ;nteressados 

4.4.i. Estrangeiros que náo :en1am representação lega: no Bras,i com poderes expressos para receber citação e 
responder adrrnnistrativ,, ou judicialmente; 

4,3.2. Empíesas que ,enham s1co dedaradas inidôneas ou que esteJarn punidas com suspensão do direito de contratar 
ou iicítar com qualquer orgão ao Órgáo da Administração Pública direta ou mdireta. Federal. Estadual. Municipal ou do 
Distrito Federai e. caso participe do processo licitatório, estará sujeita ás penaitdades previstas no art. 97 paragrafo único 
da Lei 8.666193 

4.4.3. Empresas cujos i,ócios ou diretores pertençam, simultaneamente. a mais de uma firma licitante: 

4.4.4 Quaisquer servicores púb1,cos vinculados ao órgão promotor da i1citação, órgão Participantes e Não Participantes, 
bem assim a empresa ou inst1tu:ção que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico oue seja 
também servidor público vinculado 

4.4.5. Empresas que sE, enquadrem ras vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666. de i 993; 

4.4.6. Empresas que estejam soo falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou \!quldação; 

4.4.7. Entidades empresariais r,;ue es'.ejam reunidas em consórcio 

4.4.8. Organizações d,;1 Socieoade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TC U-Pienário ): 

4,5. Corno condição para oar11c1pação no Pregão, a licitante assinalará sim' ou ·nao· em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes decarações 

4.5:L que curnore os rquísitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123', de 2006, es,ando apta a usufur. 
quando for o caso, do tratamento fav,::irecidc estabelecido em seus arts. 42 a 49 

4.5.2. que está ciente ei concorda cor:1 as condições contidas no Edital e seus anexos: 

4.5.3. que cumpre os requisitos ;)ara a habi!itação defin'dos no Edi:al e que a proposta apresentada está em conform1daêe 
com as exigências editalic,as 

4.5.4. que inexistem fa-:os impeditivos para sua habíiitação no certame. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores 

4.5.5. que não empreg 3 menor de í 8 anos em trabalho noturno. pengoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos. 
sa/vo menor, a partir d<? 14 ancs, na condição de aprendiz, nos termos do an:igo T, XXXl!I, da Const1tu1ção: 

4.5.6. que a proposta 01 elaborada de forma independente. nos termos da Instrução Normativa SL TlíMP nº 2. de ·15 de 

setembro de 2009; 

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado observando o 
d:sposto nos ,nc1sos li! e IV do a1i 1' e no mciso ili do art. 5" da Consvtu1ção Federai; 

!lakkei, \/n." ... ('entn,1--· 
CU': ü:'>.345-H!Jü 
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4.5.8. que os serv·iços i;ão prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com defídêncía ou parn reabHítado da Previdência Soc,al e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. confornse d is posto no art 93 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991 : 

4.6. A. cJeclaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas en le: e 
neste Edital. 

4.7. A participação nes·:a licitação sig:1ifica 

a • Que a empresa e as pessoas que a representam leram este editai. conhecem e concordam plenamente com as 
instruções, deveres e direitos aqui descritos; 

b . Conhecem a legis,açao ces~a modalidade de licitação. bem corno àoue,as que indiretamente a regulam: 

e• Conhecem e entencem a d:nàmica e operac;onalização do pregão em sua forma Eletrônico: 

d· Tem plena ciência de que não cate. após sua abertura. alegação de cesconhecimento de seus i:ens. das condições 
de fornecimento ou p.ertícipaçâo ou questionamento quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas as 
iicitantes deverão ,er atentamente todo o edital. e demais documentos anexos: 

5. DA CONDUÇÃO DC1 CERTAME 

5.1 Esta Licitação encontra-se formal:zada e autorizada por meio do Processo Administrativo nº 513/2022, e cestina-se a 
garantir a cbservânci& do pnncip,o constitucional da ísonorrna e a seiecíonar a proposta mais vantajosa para a 
Admírnstraçãc Pública"' será processada e JUigBda em estrit8 contormídade com os princípios básicos da legaiídade, da 
mpessoaiidade, da mo•aiidade da ig.1aldade. da publ1c,dade da probidade administrativa. da v1ncutação ao 1nstrnmento 
convocatório. do juigarriento 001etivc de que lhe são correlatos 

5.2 O certame será corduz,do pela Pregoeira, que terá, em especial. as seguintes atribuições: 

5.2.1. Responder ás questões torrnuíadas pelos íicítantes. relativas ao certame 

5.2.2. Abrir as propostas de p:-eços, 

5.2.3. Analisar a aceitai)ilidade das propostas: 

5.2.4. Condução dos trabalhos re!ativ::is aos iances e à classificação de acordo com as propostas de menores preços, 

5.2.5. Desclassificar propostas 1ndicanctc os motivos: 

5.2.6. Venficação da dc,curnentação ue habiiitação do(s) proponente (sJ classificado (s) em primeiro lugar: 

5.2.7. Declaração do vencedor: 

5.2.8. Recebimento. o E,xame e a decisão sobre recursos: 

5.2.S. Elaboração de ata oa sessão 

5.2. 10. Encaminhamento do processo devidamente instruído. após a adjudicação, à autoridade competente. visando à 
homologação e a contrntação 

5.2.11. Ern quaiquer fose da l,c1tação promover diligência cestnada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a 1nc.usâ::> posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente do processo. 

5.3. O andamento do p'.oced1mento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a adjudicação ao objeto. deve 
ser acomoanhado peios participantes por meio do portal \VWW.gov.br!compras. que veiculará avisos. convocações. 
desc!assificaçôes de licitames. ;ustificativas e outras decisões referentes ac- procedimento. 

\Hnida \Hgill ll.i.ieke!, s!n." - < entro -- l;rnrnpé do \!do!.'"1:, 
CEJ>: 6:'í.345-tHJIJ 
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5.4. Cat>erá ao i1c1tante acorrpanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão fica1do 
responsável pelo ônus (iecorrente da ;:;erda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens em1t1das ceio 
sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Havendo a necesi;1dade de suspensão da sessão do pregão a Pregoeira designará novo dia e horário psra a 
continuidade do certam:: 

5.6. Qua,quer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema COMPRASNET poderá ser esclarecida através 
dos canais de atendim.;nto de Porta, de Compras do Governo FeaeraL de segunda a sexta-feira. das 08 às :7 heras 
(Horário de Brasília) a:ravés dos cans;s informados no site www,gcv br 

5.7. O líc,tante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste Edital, será desclassificado 
e sujeitar-se-á às sançôes prev,stas neste edital. 

5.8. Havendo necessiclade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no 'chat" a nova cata e horário para a 
continuidade da rnesrn2; 

5.9. O sistema d1spcnit1l1zará campo próprio para 1roca de mensagens emre a Pregoeira e os licitantes 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1, C C:-edenciamectc é o niv,;í básico do registro cadastrai no SlCAF. que permite a participação dos 1nteressados na 
medeiidade Hcitatória Pregão, er7 sua forma eletrônica 

6.2. O cacastro no S!CAF oeverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal. no sitio www.gov.br/compras por 
rnew de certif,cado digital cor.reride pela lnfrnestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP - BrasíL 

6.3. O credenciamento j;.1nto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante !egal 
e a presunção de sua capacidarle técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

6.4. O licitante respons3biliza-se exclusiva e formalmente pelas transações eíetuadas em seu nome. assume Gomo f:rmes 
e verdadeiras suas pro:)ostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, exc!uida 
e responsabiiidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da Iíditação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das crec.enc1a1s de acesso. a:nda que por terceiros. 

S.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatíoão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 
Junto aos órgãos resi::onsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente. á correção ou á aiteração dos 
registros tão logo idenMique incorreção ou aqueles se tornem oesatualizados. 

6.5. 1. A não observàn :1a do d:sposto no subitem anterior poderá ense1ar desciassíficação ou inabilitação em qualquer 
fase da licitação 

6.6. As Uc1lantes nteressadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para inicio da sessão pública 
via intemet 

7. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, AGR!CULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA, 
MICROEMPREENDEDORES IND!ViDUAIS E SOCIEDADES COOPERATIVAS. 

7.i. As microempresa,; e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP, agricultores fam;líares, 
produtores rurais. pessoa física. microernpreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo cevern atender 
as disposições estabe ec:cas r.a Le, Complementar nº 123, de i 4 de dezembro de 2006 e demais norrnas de esrilo para 
íins de fruição dos benefícios alí dispostos 

!i - Entenoe-se por Micro Err,oresas cu Empresas de Pequeno Porte aptas a partcipar do presente certame aquelas 
definidas no Artigo 3º ja Le; Compiementar n,º 123/2006 e que não se enquadram em nenhuma das situações previstas 
no§ 4" deste mesmo Artigo 3º da Lei Complementar í23l2006 e/ alterações pela Lei Complementar 147/2014, como, 
também. pelo Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015. , ~ 

~,~',: 
du'\kfo.\l.\ ,,."-

ºv 
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m - Nos termos da Lei Federa! 123/2006, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 
empresária, a sociedace simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art 
966 da Lei no 10.406 de 1 O ce janeiro de 2002 (Código Cívil), devidamente registrados no Registro de Empresas 
Ma0cants ou no Registro Civil cºe PE-ssoas Jurid,cas, conforme o caso. desde que: 

a) no caso de m1croernpreendedor individual (MEi), aufira, em cada ano calendário, receita bruta igual ou ;nferior a R$ 
81.000,00 (oitenta e um mil reais): e 

b) no caso da microe ,1presa JJlE) aufira, em cada ano-calendário. receita oruta igual ou inferior a RS 360.000 QO 
(trezentos e sessenta nli reais: e 

e} no caso de empresa de peqe-eno porte. aufira, em cada ano-calendário, 
R$ 360 000,00 (trezentos E sessenta mii reais) e 

receita bruta superior a 
igua1 ou inferior a R$ 4.800 000,00 

(quatro milhões e oitoo~ntos mil reais). 

1) microempresa ou E·rnpresa de pequeno porte se dará ros termos do art 3º. caput, incisos I e li , e § 4º da Le 
Complementar nº 123, de 2006 
2) agricuitor famiiiar se daré nos terT1os da Lei r:° 1 ·1 .326, de 24 oe julho de 2006: 
3) produtor rural pesso3 f's1ca se dará nos termos da Lei nº 8.212. de 24 de Julho de 199, , 
4) mícroempreendedor mdividual se dará nos termos do § 1 ° do art 18-A da Lei Complementar nº 123, de 2006 · e 
5) sociedade cooperatív·a se dará nos termos do art. 34 da Lei nº 11 488, de 15 de junho de 2007, e de ar::. 4º da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro de 1971 

!V - São destinados EK.CLUSlVAMENTE à participação de ME/EPP/MEl!COOP, que demonstrem esta condição nos 
:errnos deste editai: 

a) os itens de contratação com valores totais estimados até RS 80,000.00 (oitenta md reais). conforme art. 48 
,nc!so i, da Le: Comçlemertar nº 123/2006, com redação dada peia Lei Complementar nº 147/20;4. 

V • A lic;tanie MEíEPF'iME liCOOP poderá ofertar proposta de preços para todos os itens. 

VI • Será declarada ínidõnea a licitante que tentar usufruir do tratamento diferenciado concedido a ME/EPP/ME!/COOP 
sem ater.der os requisitos estabelecidos na l.eíComplernentarnº 12312016. 

Vil • Não se aplica o di:lposto r,o inciso !V, se ocorrer qualquer uma das situações abaixo 

a) nâo houver o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados corno microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediam,,s loca; ou regionaimente e capazes de curnprir as exigências deste edital: 

b) o tratamento difere1ciajo e sirn;:.iificado para as micmempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
;:,ara a Administração ou reprssentar prejuízo ao conjunto ou compiexo do Objetivo a ser alcançado: 

e) o tratamento diferenciado e simi:;!ificado não for capaz de alcançar a promoção do desenvolvimento económico e 
social no âmbito municipal e reçiional a apl1caç;ão da eficiência das políticas públicas para o setor o incentivo às no11as 
tecnologias, 

d) considera-se não v,mta;osa a cor,tratação, embora constatado posteriormente, quando a licitação res,iltar em preço 
superior ao valor estat,e!ecido crn110 ~eferênciéL 

8, DO ENVIO DA PRCPOSTA 

8.1. Após a d1vulgaç30 do Edital no end~reço e,etrônico, as L!c;tantes interessadas deverão REGISTRAR suas 
propos1as de preços, contendo a DESCR!ÇAO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO, incluindo .QUANTIDADE, 
PREÇO, MARCA e FABRICANTE (CONFORME SOLICITADO PELO SISTEMA COMPRASNET), ate a data e hora 
marcada oara a abertura da sessão. exclusivarnente por meio do sistema eletrônico, q:.1ando, entãc, encerrar,,se,,a 
automalícamente, a fa,,e de recebimento de proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇAO DE SUA PROPOSTA. 

H~d-ti~1,.i;.>L, s/n/ - ('cn~ n~ ·--~ 
CtP: <i'.',,,345-üHO 
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8.2. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrón:co pressupõe o pleno conhec;mento e atendimento ás 
ex,gências de habilíta,,ão previstas neste edital. sendo o licitante responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo come firmes e verdadeiras suas propostas e lances 

8.3. Até a abertura da ,;essão os lic,tsntes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

8.4. Todas as descnções e condições do objeto contidas na proposta, vinculam a licitante conforme Anexo!! deste Ed,tal 

8.5. Nos valores propostos esrnrâc inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários. trabalt,,stas 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam àireta ou índireiamente na prestação dos serviços. apurados 
mediante o preenchime;nto da Proposta de Preços. 

8.6. A Contratada devi,(á arca: com e ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusiv,~ quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vaie t:-ansporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
,nc,sos co §,º do artigo 57 da Lei n' 3.666. de 1993 

8.7. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se reveíe superior ás necessidades da contratante 
a Administração devfüà efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
produtos/serviços dernancados e executacios. concomitantemente com a realização. se necessá:-ío e cabível de 
adequação contratual do quan'.itativo necessário, com base na alínea "b" do inciso í do ar:. 65 da Leí n. 8.ô66193. 

8.8. A apresentação cías oroposr:,s implica obrigatoriedade do curnpnmento das disposições nelas contidas em 
conformidade com o qJe dispõe estü Editai, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos. bem como de forne::e, cs 1nateria,s, equipamentos, íerrarnentas e utensílios necessários. em quantidades e 
qualidades adequadas á perfeita execução contratuaL promovendo, quando requerido. sua substituição. 

8.9. Os preços ofertados, ·:anto na proposta in:ciaí. quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidac:e do 
licitante não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer out:-c 
pretexto 

!l. i O. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

íU 1. Os licitantes devem respeitar o:; preços máximos quando part1c1pamm ce licitações públicas: 

EU2 Conter preços unitários e valor total com no máximo 02 (duas) casas decimais após a virgula. 

8. 13 R.espeiiar o prazc de fornecirnen~o. conforme descriminado no Anexo 11 deste Edital 

8. 14 Após fase de iances, deverá enviar proposta finai adequada ao seu último lance, no prazo de m1nimo de 02 {duas) 
horas. com condições e especificações dos produtos conforme descriminado no Anexo li deste Edital. SOB PENA DE 
DESCLASS!F!CAÇÃC- DE SU.4. PROPOSTA. 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

9.i. A partír do horár;c previs::: no o·eàm::,i,iio deste ecfüai ,., no sistema para abertura e avaliação das propostas iniciat•
se-á a sessão pública, por meio de s,ster.,a eietrôníco. com a divulgação das propostas de preços receb;das passando a 
Pregoeira a aval!ar a eceitabilidade cestas. 

10. DA FORMULAÇ,1\0 DE LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. o sistema orden 3rá automaticamente as propostas ciassificadas. sendc que somente estas participarão da fase de 
lances. 

'iAs)b Hn;ck_t,L, ~,;n,'-' - { t:ari\) , __ 

('.EP: ú.:;_3.15 .. ;,üíJ 
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i 0.2. Aberta a etapa competitiva os representantes das proponentes deverão estar conectados ao sistema para participar 
da sessão de íances, s1"ndo que a cada lance otertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento. 
de seu va!or e do respe·ctivo horá,io de registro. 

10,3. O lance deverá ser ofertado peio valor total do liem 

'10.4. O licitante poderÉ1 ofertar ianoe com valor superior ao menor lance registrado. desde c:ue seJa mferior a seu último 
l.:wce e diferente de quaiquer lance váiido para o item. 

10.5. Não serão aceitc,s do,s ot.; mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado füTl 

primeiro lt.;gar. 

10.6, Caberá a PregoE1ra autorizar a correção de propostas com valores incorretamente informados, mesmo que antes 
do início da disputa de 'ances. 

10.7. Durante a sessão de d1sp0ta de lances, não serão aceitos pedidos de desc:assífícação de proposta sob alegação 
de erro de cotação ou :ongéneres. 

10.8. Após a sessão de disputa dê lances durante a fase de aceitação/habilitação. não serão aceitos pedidos de 
desclassificação de :iroposta fundamentados em causas. razões ou circunstâncias de manifesta e obJetiva 
responsabi!1dade do licitante. 

10.9. Não poderá haver desistência de lance ofertado s0;ei1ando-se o desistente às penaliaades cor1stantes no art. 7" da 
Lei n ° W 520102. 

10.9.i. O licitante que p!eitea,. desis:.éncict de iance oíertado em decorrência de caso fo:iuíto ou força maior pode:-.., ser 
isento das penalidade,;. a Cíitério da Pregoeira. sendo - lhe garantida a oportunidade de apresentação de delesa prévia 

10.10. No transcorrer da sessão pública os participantes serão ,nformados. em tempo rea,, do vator do menor lance 
registrado mas o sistema não 1dentihcará o autor dos lances aos demais participantes. 

10.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto", em que os licitantes 
apresentarão tances públicos e sucessivos. com prorrogações 

10.11.1. A etapa de ,ances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seré prorrogaca 
automaticamente pele, sistema quando houver lance ofertado nos úit1mos dois minutos do período de duração da 
sessão 

10.11.2, A prorrogação au:omàt1ca da etapa de lances, de que t:•aia o subi tem amerior, será de dois minu:os e ocorrerá 
sucessivamente sempre QL;e houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários 

10.ii,3. Não havenà:) ncvos lano-"S na forma estabelec!da nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

10.i 1.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automáiica pelo sistema, poderá o a Pregoeira, 
assessorado pela equ pede apoio. justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, enc prol da consec0ção 
do rnelhor preço. 

10.1i.5. t~ão serão auiitos dc:,s cu mais lances de mesmo vaior, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

10.11.S. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. vedada a ,dentifícação do iidtante 

iD. i 2. () interva!o r-n ir i1T10 de c!fc-rer.ça de valores entre os lances, qus ;nc1dirá tanto em relação aos !ances intermediános 
quanto em mlação à proposta que ,;obrir a melhor oferta deverá ser conforme o estabelecido no Sistema para cada 
Item. 

H~~iektL; s.:n~'J --- C-:.ntrü ·
CE P: 65,3-4S-UfJU 
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'10.13. Caso haja desc:mexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do pregão. o sistema eletrônico pocerá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. íetornando a Pregoeira. quando possível. sua atuação 
no certame. sem preju zo ôcs stos realizados. 

1 O. i 3. i Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1 O (dez) minutos a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinicio somente após reagendamento ; comunicação expressa aos participantes via "char do sistema eletrônico, onde 
será designado dia e rora para a continuidade da sessão. 

'10.14. Se a proposta cu lar,ce ,,encedor fo, desclassificado. a Pregoein:J examinará a proposta ou lance subsequente, e. 
assim sucessivamente, na ordern de classificação. 

10.15. Nos itens não Exclusivos qu2ndo o Ed1iai assim dispuser, para a part,c1pação de microempresas e empresas de 
pequeno porte. sernp, e oue a proo'.lsta não for aceita. e antes de a Pregoeira passar à subseqc:ente. haverá nova 
verif,cação da eventucd ocorrencia do empate ficto. prnvisto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 seguindo-se a 
disciplina antes estabE:leci.:la se for o caso. 

10. i S. Em reiação a itens não exclusivos quando o Edital assim dispuser, para participação de rrucroernp,esas e 
empresas de pequen::; porte urna vez encerrada a etapa de lances. O sistema identificará en, co:una própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os vaiores da primeira 
colocada. se esta for 1:impresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o firn de aplicar-se o disposto 
nos artigos 44 e 45 da LC n. º 12312co6. 

ií:U6.1, Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrare:n na fa;xa 
de até 5~\, (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empataoas com a primeira 
cc/ocada. 

10.H\.2 A melhor dassificada nos termos do subitem antenor terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate. obrigatori3mente em valor iníerior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema. contados após a comunicação automática para tanto 

·10.iS.3. Caso a rnicrcarn;::n,sa :H., a emvesa de pequero por:€.1 melhor c!assif;cada desista ou não se manifeste no vazo 
estabelecido. serão convocadas as demais ::citantes rn,croempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação. para o exercício do mesmo direito no prazo 
estabelecido no subitE,m antenor. 

10.16.4. No caso de equ1va'êr:cia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas ,je pequeno '.)Orte qu-a se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores realizar-se-à sorteio entre elas para que se identifique 
aq~;ela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.17. Só poderá haver emp,ite ent·e propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechacia 
do modo db disputa a:>erto e fechauo. 

10.18, Havendo even:ual ,~mpate ertre propostas ou lances o critério ue desemoate será aquele previsto no art 3°, § 2º 
da Lei n." 8.666/1993 assegu:andc se a preferência. sucess:varnente, aos serviÇQS. 

10.18.1. Prestados por empresas b'as1ieiras 

10.18,2. Prestados púr empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia ro País. 

i 0.18.3. Prestados por empresas que comprovem curnprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
def;ciéncia ou para reab1litaoo da Pn,vidência Social e que atendam ás regras de acessibilidade previstas r.a legislação. 

'10.18.4. Persistindo o emoate a pmposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrôr11co dentre as propostas ou os 
lances empatados. 

iO.íS. Encerrada a e:apa ce anvio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrêwico 
contraproposta ao !!Citante ::p? ter,ha apresentado o mel1or prnço. para que seja obtida me:hor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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1 o. HU. A negociação será realizada por meio do sistema, poclendo ser acompanhada pelos demais licitantes 

10.20. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de mínimo de 02 (duas) horas. envie a 
preposta adequada ao último :ance ofertado após a negociação reaiízada, acompant1ada, se for o caso, dos docurnentos 
complementares. quanjo necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

i0.20.1. E facultado á Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soíicitação fundamentada feita no chat pelo 
\citante, antes de finoc o p.-azo 

10.20.2. A proposta fin31 adequada ao seu úttirno lance, deverá conte, condições e especificações dos produtos conforme 
descnrnírado no A.nexo 11 ceste Editai. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA. 

10.21. Serão desclassificadas as propostas iniciais ou finais que: 

10.21. 1. Não estiver en conforrnidad,:: com os requ;sítos estabelecidos neste edital: 

10.21.2. SeJarn incompletas. isto é, contenham informações insuficientes que não permitam a perfeita idenüficação do 
obJeto iicitada: 

10.21.2. Cu.10 objeto não atenda às espec:f1caç.ões. prazos e cond;ções fixados neste edital. 

10.21.4. Forem aprese,tadas por grandes empresas. em itens exclusivos e/ou catas exclusivas/em Itens exclusivos nos 
termos da LC 123!06, quando o edital assim dispuser; 

10.21.5. Contenha vício insanável ou ilegaiidade: 

i0.21.6. Não apresentE; as especificações técnicas exigidas ,ieste Edita!: 

'10.2'!.7. Apresentar pwço fina: swper.or ao preço rnàximo fixado: 

10.2i .8. Apresentar uni ou ma,s vaicres da planilha de custo que sejam inferiores àqueles ftxados ern lnstrumentos de 
carater nom1ativo obrígatóno. tais cor10 leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

10.21.9. Apresentar proposta adequada com valor superior ao preço ofertado em seu último :ance: 

10.21.10. Não reprodu::a as condições e especificações da proposta. conforme descriminado no Anexo ll deste Edital. 

10.22. Quando o licitante nâo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto. serà considerada inexeoufvei a proposta de preços ou menor lance que: 

10.22.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços giobal ou unitários 
simbólicos, irrisónos ou de v;;;:cr ze:o. w1comoatíve,s com os preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos 
dos respectivos encaqJos. air:da que o ato convocatór:o da iic1tação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se refenrem a materiais e ,nstalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à tota!idade da remunenç5o 

10.23. Se houver indíc.•os de ir~exe<:pibil1dade da proposta de preço, c;.i em caso da necessidade de esciarecimentfJs 
complementares poderão ser e•etuadas diiigências, na forma do§ 3" do artigo 43 da Lei n" 8.666. de 1993. para que 
a empresa comprove a exequibíadade da proposta. 

10.24. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30'1/o (trinta por cento) da média dos preços ofertados cara o 
mesmo Item, e a ine~equíb:lidade da proposta não for flagrante e evidente, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, poàerá ser solicitada a comprovação de custos para afenr a legalidade e exequibilidade da proposta. 

i0.24.1. A Pregoeira ar1alisar,i a corr,palíbíl!dade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação 
de Preços com aqueles prat:csdos nJ mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categonas 
envolvidas na contrata,;ão ,se for o caso) 

'\aiH:. l Lút-kc-i~ s/n.'' - (\:;d n} ,_ fv_a 
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i0.25. Qualquer intere::sado pcderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalicade das 
propostas. jevendo apresentar as provas cu os indic;cs que fundamentam a suspeita. 

10.26. Na hipótese de necess1caoe de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. com v,stas ao 
saneamento das pcopçstas, a sessão pública somente poderá ser reinic;ada mediame aviso prévio no sistema e a 
ocorrênc,a será registrscia em ata 

10.27. Para fins de an,il,se da proocsta quanto ao cumpr:mento das especificações do cbJeto. poderá ser co'hída a 
manifestação escnta de setor requísitanie do serviço ou da área especializada no objeto. 

10.28. A, Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital. por meio de funcionalidade dísponivel no 
sistema, estabelecendo no ·ct1at' prazo mínimo de 02 (duas) horas. sob pena de não aceitação da proposta. 

10.28.1. O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do liCJtante. 
formulada antes de findo o prazo estaoelecido, e formaimente ace;ta pela Pregoeira. 

10.28,2 Dentre os documertos pass1ve1s de solicitação pela Pregoeira. destacam-se as planilhas de custo readequadas 
com o valor finaf ofertacio. 

i0.28.3 Nem sempre cs erros no preenchimento da pianilha constituem 1T1oiivo para a desclassificação da proposta A 
planilha poderá ser aJw,tad:i oelo iic:tante. no prazo indicado pela Pregoeira, desde que não haja majoração do preço 
proposto e apos avaliação da Pregoe:'a. 

i0.29. Em nenhuma hipótese poderú ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer 
outras condições que irnpor:em em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 
absoiutamente formais. destinadas a sanar evidentes erros materiais. sem nenhuma alteração do conteúdo e das 
condições referidas. desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes: 

i0,29. i "los casos em que a Pregoeirz constatsr a existência oe erros matemáticos nas propostas de preços. sendo estes 
"ão s,gnificativos, proceder-se--á as correçces necessárias parn a apuração do preço finai da proposta, obeoecendo às 
s,29uintes disposições. 

10.2!U .1. Havendo divergências emrs o preçc final registrado sob a forrra numérica e o valor apresentado oor extenso. 
prevalecerá este último. 

10.29.1.2. Havendo divergén::1as noE. suotctais, provenientes dos produtos de quarlti!at1vos por preços unitários, a 
Pregoeira procederá à correção dos sublctais, mante'ldo os preços unitários e alterando em consequência e valor da 
proposta 

'10.30. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com acompanhamento em tempo real por 
tocos os participantes: 

10.31. A não desclassiíi~açâo da preposta não m,peoe o seu julgamento defir:,iivo em sentido contrário, levado a efei:o 
na fase de aceitação. 

10.32. Na adequação da proposta ao preço finai, caso haja arredondamento, deverá sempre proceder com o 
arredondamento para menos, nunca para mais. respeitando no máximo duas casas decimais após a virgula. 

1i. DA DOCUMENTAÇ,~O DE HABIL!TAÇAO: 

11.1. Come condição prévia ao exame da documentação de r1ab;litaçâo do íicitante detentor da proposta ciassif!cada em 
primeiro lugar, a Pregoe ra verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à exísiêncía de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta a: 

Certidão de consulta Consoi'cada de Pessoa Juridíca, referente aos: Cadastro de Licitantes ln,dôneas Caoastro 
Nacional de Condenaçôes Cí'leis por Ato de improbidade Ad,ninistratíva e lnelegíbíiidade: Cadastro Nacionai de 
Empresas lnidêneas e Suspensas e Cadastro Nacional de En;presas Punidas - CNEP, mantido peio Tnbunal de 
Contas da Urnão - TCU (hêtc"/icertidoes-;;;pf apps.tcu.gov.br; 

H!1id,et ~/n,,:, ···· (~erHn.r -
, 6,c:",;-4~,,,fHtH 
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11.1. 1. A consulta de\t3rá ser 1ealizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majontário, por força do 
artigo 12 da lei nº 8A29, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável peia prática de ato de 
1mproo;ctaàe aàrnirnstr3tiva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa .uridica da 
qual seJa sócio majoritHrio. 

a) Caso conste na Consclit2 c,e Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lrnpedmvas lndir&,.as. o 
responsável ciligenciara pa,a verificar se houve fraude por parte das empresas apontaaas no Reiatóno de 
Ocorrências ínpeditivas lna,retas. 

b) A tentativa de bur;a será va . .ficada por meio dos vínculos soc,etários linhas de fornecimento srniíares. dentre 
outros. 

e) O licitante ser<i convocado o ara manifestação ::ireviamente à sua desclassificação. 

11 .1.2. Constatada a existênc:a de sanção. a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por faíta de condição de 
participação 

11 .1.3. No caso de inal)1:1tação navei'á nova verificação, pelo sistema da eventual ocorrência do empate fícw. previsto 
,,os arts 44 e 45 da LE1 Cornplementar n" 123, de 2006 seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta SLibsequente. 

ti .2. Os !:citantes devei-ão anexar a P ·oposta de Preços. nos termos deste Edital, a documentação atualizada reiacionada 
•·Ios sub1tens a seguir 

1 - Habilitação Jurídica: 

a) Registro Comercial. no caso de empresa individual ou outro Ato Constitutivo em vigor. acompanhado 
obr:gai:oríamente ele todas suas alterações. se houver. ou Ccnsoiidação: 

b) Ate Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em Vigor, devidamente registrado em se tratanao de Sociedades 
Comerciais. acompanhado .:ibrigatoriamente de todas as suas alterações. se houver, ou Consolidação No caso de 
sociedades por aç:ies. juntar os :jocurnentos de eleições de seus administradores; 

e) lnscr·ição do Ato Constitutivo no caso rje Sociedades Civis acompanhada de prova de diretoria em exercício 
devidamente registrado no Orgào Competente. acompannado obngatoriamente de todas as suas alterações, se 
houver, ou consolklação 

d) Decreto de autori:,ação. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais. e ato de 
registro ou autorização para func:onamsemo expedido pelo órgão competente quando a atividade assim exigir. 

li - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a} Prova de inscrição no Caciastro de Pessoas F1sicas (CPF) ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica {CNPJ) ou err. confcrr ,idade com a Instrução Normativa RFB nº ·1863, de 27 de dezernoro de 20': 8. 

b) F0rova de inscriç;ío ro Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal. reiativo ao domicílio ou sede do 
proponente, perMente ao ran,o de at,vidade e compatível com e obJeto da presente licitação· 

e) Prova de reguIaríi:iade com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Posmva. com 
Efeito de Negativa) de DéMcs F:eiativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa ôa União. ou outra equivalente na 
forr-,a da le:: 

d} Prova de reguiandade re,anva à Segundade Social e ao Fund;; de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
demonstrando siluação regular no cumprilr,ento dos encargos sociais instituídos por lei. mediante o Certificado 
de Regularidade do FGTS, en'ílido pela Caixa Econômica Federa!: 

e) Prova de regula:-iciade co"-: a Fzzenda Estadual do dorn,cilio ou sede da iíc1tante ernitida até '.20 (cerno e vinte) 
dias antes da data de en:rega dos enve!opes, quanco não v;er expresso o prazo de validade, cu outrn equ:vale:1te 
na forma da lei: 

i L1~•::1dtL :,.,/n .. ü • {~rHrü 
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f) Prova de Regu1andade oeran:e a fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, emitida até 90 (noventa) 
dias anies do recebimento dos envelopes, quando não v:er expresso o prazo de validade: 

g) Certidão Negativa de inexistência de débitos inad1mpiidos perante a Justiça tio Trabalho, nos termos do Titulo VII 
A da Consolidaçüo das Leis do Trabalho. aprovada peio Decreto-Lei n. 5.452. de 1'· de maio de 1943. mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. conforme exigência da Lei n" 12440, de/ de Julho 
de 2011 

m - Qualificação Econômico-Fina1~ceira 

a} Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do úítimo exercício saciai, ;á exigíveis e apresentados na fom·1a da 
le;, devidamente ·egistraoo no órgão competente. que comprovem a situação financeira da empresa. vedada a sua 
substituição por baiarcetes ou talanços provisórios podendo ser atualizados por índices ofidais quando encerrados 
há mais de 3 [tré,) meses da caia de apresentação da proposta 

a.1) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar Balanço Patrírnon;a1 e 
demonstrações c:intábeis do último exercício social, Já exígíve;s e apresentados na forma da lei, conforme prevê o 
artigo 26 da Resclução r.◊ CFC N.G 1.41812012 

a.2) No caso de Socied2de Anónirr,a. ooservadas as exce,ções 1ega1s. apresentarem as publicações na imprensa 
oficiai, do Balanço e Demonsffacões Contábeis e eia Ata de ApíOvação devidamente arquivada na Juna Comerc:ai 

a.3) As empresas e c,e não tenha:-n co:icíuíao seu pnmeiro exerc:c,o social deverão apresentar o balanço de abertura 
contendo todos os fatos contát:,eis relativos à instalação da nova empresa, certificado por contador dev,damenie 
inscrito no órgão ,1e e.asse correspondente. 

õL4) O balanço de ;;1nertJra apresentado deverá estar registrado no crgão competente. 

a.5) O Balanço Pztrimonia:. Demonstrações Contábeis, deverão possui,· assinatura do Responsave: Legal e do 
Profissional Contc1bH dev1oamerte inser.to no órgão de classe correspondente. 

a.6) Também serão consk:ierados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados. 

a.8) As empresas cem esc:ituração digital deverão apresentar a impressão do arquive gerado pelo SPED contábii 
constante na sede da empresa apresentando· 

a,8, 1) Termo de Autenticação com a tdent1f:cação do Auienücador - Junta Comercia! (impresso do arqu;vo SPED 

a.8,2) Balanço Patrmonial ;!rnpíesso de arquivo SPEO contábill 

a.8.3) Demonstraç&o de ResL,ltacio do Exercício (irnpresso ao arquivo SPED contábil): 

a.8.4) Campo J800 corr as ~lotas Explicativas quando houver. 

a.8.5) A pessoa ju,,<lica optante de Sistema de Lucro Real Oú Presumido deverá apresentar Juntamente com o Balanço 
Patrimonial. cópia do recibo de entr&ga oa escrituração contábd digital - SPED CONTÁB!L. nos termos da IN RFB 
1420í20H 

b) Certidão Negativa um matéria faíimentar, concordatária e de recuperação judicial e extrajudicial. exped<da pelo 
distribuidor da SEDE DA LIC!TANTE. com data não excedent& a 60 (sessenta) dias da data de apresentação dos 
documentos de habilitação, quando não vier expresso o prazo de validade. 

IV - QUAUF!CAÇÃO TÉCNICÀ 

a} A Qualificação lécnica dos :,citantes deverá ser comprovada através de 

a.1) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. comprovando que a licitante tomeceu 
materiais compatíveis com o objeto deste Pregão Os atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito púbtico 
e privado deverão ser irrpressos em papel timbrado constando seu CNPJ e endereço completo. devendo ser . · 
assinada po.- seus sosios. diretor(es), adrninistrador(es), proc0rador(es). gerente(s) ou servidor responsávei, 
corn expressa indicação de seu nome cornpíeto e oargoilunção. 

-\ v·1-;:id;1 '\;~tgih i !11k·kei~ s/rLr, - f' _'t:•nt i-n ~-
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12. OBSERVAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HAB!UTAÇÃO 

i 2.1. Para fins de hab l1tação. poderá a Pregoeira, na ausência dos documentos relacionados no item Anterior. venf1car 
oor meio do S!CAF. ·1os documentos oor ele abrangidos em re,ação à habilitação jurídica. à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação económica financeira e habilitação tecn,ca. assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas. 

12.i.1. É dever do lici1ante atualizar prev1amente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 
data da aL1ertura da sessão pUb!ica. ou er1can·iin:1ar, e1n conjunto corn a apresentação da proposta_ a respectiva 
documentação atualizada. 

12.1.2. O descumpnrrwnto do subitern acima implicara a H,abilitaçí=lo do 11c1tante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões feita pe!a Pregoeira lograr êxito em enccntrar a(s) certidão(ões) válida(s) conforme art. 
43. §3º, do Decreto 10.024. de 20' 9 

12,2. Havendo a necessidade oe envio de documentos de habilitação ccmpíementares. necessános à confirmação 
daqueíes exig,dos neste Edital e já apresentados. o licitante será convocado a encaminhá-los. em formate digitai. v,a 
sistema. no prazo de 02 (duas) horas. sob pena de :nabfüação. 

12.3. Somente havert!, a necessidade de comprovacâo do preenchimento de requisitos mediante aoresentaçâo aos 
documentos originais não-d:gitais quanco houver dl:ví<Ja em re!aç!lo à integridade do documento digitai. 

12.3. i. Toda e quaiqi:er nfc(maçãn referente á naoilitação sera transmitida pela Pregoeira, via ciiaf do sistema 
e,etrbn1co 

í 2.3.2. ,i\ documentaç.30 de haoiiitaçãc anexada no sistema COMPRASNET terá efeito para todos os itens os quais 
a empresa encontra-SE, c!assif;cada 

12.4. A documentaçá) de habilitaç'3c enviada 1mpi1cará e:-r1 p!ena aceitação, por parte da licitante. das cond:ções 
estabelecidas neste E(iital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame: 

i 2.5. Se não houver :empo sufic:erte ;::ara analisar a Proposta de Preços cu Documentos de Habi!itaçãc de forma 
eficiente. ou ainda, se os trabal!1os não puderem ser concluídos e/ou svgirern dúvidas que não possam ser d: 0 irnidas de 
,mediato. os motivos ssrão tnformacos ro sistema eletrónico e a continuação dar-se-á em sessão informada através do 
cnat 

i 2.G. Para fins de habilitação poderá haver verificação peia Pregoeira nos sítios oficiais de órgão e entidades emissores 
de certicoes constitui naio legai de orova; 

'12.6.1 .. A Administração nãos& ,esponsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos exigidos para habilitação 
que puderem ser emiti,jos pelo (a) Pregoeira (a) via online. g,atuitamente, quando da ocorrência de eventua:s problemas 
técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos 
documentos exigíveis legalmente. 

12. 7. A.e; licitantes que oe1xarem ,je apresentar quaisque1 dos documentos exigidos para a Habilitação na presente licitação 
ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão nabilitadas. 

12.3. No caso de partiupação ili';Sia i citação ern relação a Matriz ou sua Filial, o número do Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ indicado nos documentos dê Creoenciamento. Habditação e da sua Proposta de Preçc. deverá ser o 
mesmo do estabelecimento que efetvamente vai executar o objeto da presente licitação, excetuando-se por ocasião da 
Filial. os documentos c:ue pela própria natureza. comprovadamente são emitidos somente com o CNPJ da matriz: 

b) 

Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva com Efenos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federa\s e à 
Divida Ativa ja Un,ão expedida peia Secretafia da Receita Federal: 

certificado (ie Reguiar:dade do FGTS. somente se comprovadamente a arrecadação for feita de torm~"<"
centraiizada, abrangendo portante, matriz e filiais: 

\a. \'HitLt 'ª~{ih n~~it/!<..:::L ~/~L'' - ( (•n~rn- {,,_.~~~ 
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e) Certidão de faléncíaiconcordatai;ecuperaçao judicial. 

i2JU. Não será permi1iao que a rmmiz e a füíai participem de uma mesma líc1tação. 

12.8.2. Não será permitido que a matriz partícipe da licitação e a filial execute o contrato, ou o contrário 

12.9. Na fase de Hab 11tação. apos ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação. a Pregoem, ,'laoilitará a 
:10,tante, em carnpo pré,pno do sistema eletrónico. 

12.10. Não serão acE itos protocolos de entrega·· ou solicitação de documento" em substítuiç:ão aos documentos 
requeridos no presente Edita, e seus Ane:zos 

13. RECURSO ADMINISTRATIVOS 

13.1 A Pregoeira declarará o vercedcir e depois de decorrida a fase hab1litatór:a, concederá o prazo de no mínimo 30 
(1rinta) minutes, para que qualqusf licitante manifeste a ;ntençâo de recorrer, de forma motivada. isto é indicancio 
contra quai(is) decísão:óes) pr'etende recorrer e por quais motivos. em campo próprio oo sisterna. 

13.1. i A data e o honírío em que será aberta a fase de manifestação de interesse na interposição de recurso serão 
informados pelo (a) Pregoeira (a) via chat após o término da disputa de lances e declaração do vencedor do(s) item(ns) 

13.i .2 Após a manifes:ação o íic,tante t2rá prazo de 03 ;três) dias para a apresentação das razões recursais ficando os 
dema:s licitantes desde logo ,mimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do praz.o de 1·ecorren1e. s0ncto-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

'13.1.3 A intenção de iner;;c, ,;:::::xsc e a sintese das razões do recorrente deverão obrigatoriamente ser registradas no 
chal 

13. i .4 A falta de manifostaçãc e motivação no prazo concedido importará a decadência do direito de recurso 

i3.2 Havendo quem SE manifes1e. cs0erá a Pregoeira verificar a lempestividede e a existência de monvação da •ntenção 
:Je recorrer, para decid r se adrn,te OL: nã::> ::.1 recurso, fu:7damentadan1edte, 

13.2.i Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursa: mas apenas venficará as CMd;ções de 
acimíssioilidade do recurso 

i 3.3 Não serão conhec,dos os rncursos apresentados fora do prazo legai eíou subscritos por representante não habilrmdo 
,egalmente ou não iderilificado no processo para responder pelo licitante 

13,4 Não será conced;co prazo ;:,ara r'::Curso sobre assuntos meramente protelatórios ou quar,do não justificada a intenção 
de ;merpor recurso peio licitante 

13J5 O acoihírr,ento do recurso irnpor:ara a invalidação apenas dos atos ,nsuscetive:s de aproveitamento. 

i 3,6 Os autos do proc.,,sso pem,anecerão corr, vista tranqueada aos 1n1eressados, no endereço ccns,ante neste Ed,tai 

i4. DA REABERTURJl, DA SESSÃO PÚBUGA 

i 4.1 A sessão pública qoderà ser reaberta: 

i 4.1. i Nas hipóteses ele provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão púolica 
precedente üu em que seJa anuíaoa a própna sessão pública situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
de:e dependam 

14. 1 ,2 Quando houve: err'.J 01 aceitação do preço melhor c',ass1f,cadc ou quando o licitante declarado vencedt;r não 
assinar o ccntrato, não retirar e insm,mento equíva1ente ou não cornprovar a regularização fiscal e trabalhista. nos termos 
do art 43, §1° da LC r,0 ·12312006. ser,30 adotados os proced1memos mediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

·t4.2 Todos os 11c1tante, remanescen:es deverão se, convocados pa:a acornpanr1ar a sessão reaberta. 

14.2.'l A. convccacão se dara por n;e,o do sistama eletrónico rchat"). de acordo com a fase do procedimento 

" \1 ,:nicb !faíckd, sin." .... c,~ntrn - !\ê,arnpé dü :'llci(,i:\1A ·'1: 
CFf': 65.3-t'í-\JOO "·"~ (ZJ' 



ESTADO DO l\-lARA'.\IL\O 
PREFEITTRA \HMC!PAL OE IGARAPÉ DO MEIO 

C. ~. P .J .O L6 l 2 .346/000 l -03 

14.2.2 A convocação f,,1ta p::>r e-mail dar-se-a ae acoido cem os dados contidos no SiCAF sendo respcnsab;l;dade de 
iicitame rnanter seus d:idos cacastra1s atualizados. 

i 5. ADJUDICAÇÃO 

15.1.3 Caso a adJudicziçào não ocorra dentre, do periodo de validade da proposta, a PREFEITURA poderá sollc,tar a 
prorrogação do prazo ce validade por mais 60 (sessenta) dias. 

15.1 Atendidas as especitícaçces do Edital. estando :iabil1tada a Ucitante e tendo sido aceito o menor preço apurado o1a) 
Pregoeira(a) declarará a(s) e,11presa(s) vencedora(s) ao(s) respec:ivo(s1 itens adjl.Jdicando-o. 

15.1.2 A indicação ao lance venceoor. a c,assificação dcs lances apresentados e demais informações relatvas à sessão 
púb!ica do Pregão Elet':inico constarâo de ata divulgada no Sistema E!etrõnico https:íiwww.gov.br/cornprasí sem prejuízo 
das dema:s formas de pubLcioade previs:& na legislação pertinente 

15.2 O olJjeto da licit.1ção será adJudícado ao licitante dec::arado vencedor. por ato da Pregoeira. case não haJa 
mt0rpcsição de recurse ou ceia autoridade compete,1:e. após a regular decisão dos recursos apresentados 

15.3 A falta de manifestação .med1at2, o motivada O&. inte,·1,:á::i de interpor recurso. por parte das proponentes. importara 
na decadéncía do direito de recurso cornpet:ndo a PREGOEIRA adjudicar os objetos do certame à(s) proponente(s) 
vencedora(s). 

15.4 Existindo recurso(s) e constatada ,; regularidade dos ntos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s). a 
autoridade competente ,jeve pra,icar o ato de adjudicação drJ(s) cbjeto(s) de certame á(s) proponenie(s) vencedora(s) 

16. HOMOLOGAÇÃO 

i 6. i .A homologação dii !ici'.ação é de resporisabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada depois da 
arj;udícação. 

1$.1, 1 Ouando ncuver reu,:sc 2 a Pregoeim mantiver sua decisão essa deve~á ser submetida à Autoridade Compe,tente 
parn dec1d!f acerca dos atos da Pregoeira. 

16.i.2 A partir do ato ce horno:ogação será fixado o ;nício do prazo de convocação da(s) proponeme(s) adjucatária(s) 
para assinar o contrnto 

i 8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

i 8.1. Documento vinculativo obngac1on2C com caracteristica de cornpr0m1sso para rutura contratação. em que se 
reg;stram os preços, fo:necedores órgãos oa;t:ci;:,ames e cond,ções a serem praticadas: 

18.2. A ATA DE REG,:3TRO DE: PREÇOS portanto não e CONH·?.LITO e,m seu aspecto estrito. É um compromisso 
un;iateraL assurrdao ce!o ·-lsc.cccc:r 0n1 t:::l'-:-1:2cer à .A.drn:nistraçâo os itens. pelo pr3z:o estipu1adz·1. srr: quantidade 
iutcJrarne;;,e so!icitad;, peíc p:eço que ofenou; trata-se de um contrntu pre:,minar ou pré•contrmo a teor do an. 466 do 
Código Civil: 

18.3. Corno pré-contrato ou contrato preimrnar a ATP., DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos 
peculiares do futuro cortrato. 

18.4. Após a Homolog1:1ção ca l1c1taç20 o rngisJrn dos preços. dos fornecedores e do Órgão será forrnaEzado mediante a 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo i.:ts ffi:nuta ANEXO IH deste Edita: sendo e ,1C!tante vencedor 

convocado peíz Pregoeira de L1c1wç.:ío r,ara a sua ass1riatura. que se aaré p,::,r e-rnaii e/ou por oficio, no prazo máx,mo 
de 05 (cinco) dias úteis contddos da convoL:ação. 

Utiirh<:>-l 1 :-,, a." - ( i~f;tro ·--· 

U:Y: 6:'\ .. HS .. iJi)í; 

17 S9 



fKL\Dü DO MlRA~HAO 
í'REH:rn R,\ \iC'-lOPAL DE iG-\RAPf: Dü .\lE!O 

c.:\.P.J.Ol.612.346/0001-03 

18.5. O prazo para asi;matura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado por U'Tla só vez, por igual 
per!'odo. quando solicitado pe!c í,c,rarne curnr.te seu transcuíso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pe:c 
Gerencíador correspor deme. 

'! 8.6, O nâo cumprirnen1o do p:szo estabelecdo :10 sub item 17 A s,;..r:, motivo justificado e aceito ;::,elo Órgão Gerenciador 
correspondente, poderú incorrer nas penalidades prev,sta neste Edital. ficando ainda o licitante sujeito á s0spensão 
temporária de licitar e ontratar cor1; o .A.d:nirnstração Púolica consoame dispõe a lei nº ·1 O 520102 e 8.1365193 

1 S, 7. Caso o licitante vencedor. após convocaâo, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, 
sem prepJízo das corninações p:e•1ístas neste Edital. o órgão correspondente poderá. convocar os licitantes 
remanescentes. na orc,im de class1fcação, para em igua, prazo e desde que o preço seja íguaf do prirneiro colocado ou 
em valor inferior ao má>:ímo admi1ido na lic1tação. celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

18.B. {) nesumo da At(i de Registro de ?rsços ser.é pujLcado no Dlárlo Ohcial do !v1un,icipio e União 

18.9. Aoós cumpridos os requisitos de puciicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de oomp,om,sso de 
fornecimento, para futura con:,.a:ação. obngancto-se o Fornecedor do Registre e o Órgãos correspondentes ao 
cumprirnento de todas 2 s condições a,i estabelecidas. 

18:HL As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração. cancelamento. prazos. normas 
para futLras aquis:çóes assim cerne é,s cernais condiçôes do compromisso. constam aa Minuta da Ata de Registro de 
P=-eços, ANEXO !H dest1:; Edita'., dele fazendo parte inaeçt:!ncJen'te cli& t~ans:nção 

18. i i. O Gestor da Ata ,je Registro de Preço será a Secretaria Munlcípal de Administração, que atuar à como Unídade 
Gerenciadora do Registro de Preços sendo rnsponsáve: pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços obedecdas 
as Legislações vigentes 

18.12. O Gestor da Ata de Registro da Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro de Preços pelos 
Órgãos Participantes, comprovará a aaequação dos preços iegis,rndos assim corno os quantitativos registrados. após 
consulta. orientará ao Orgão Participante á notificará o Fome,cedor psra assinatura e cetiraca do Contrato no ,:;.razo 
predeterrn inado 

18.13, O prazo de validéide da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua publicação. a partir 
da data de sua pubi1cação rio Diano Oficial do Murncipio. cuJo Contrato atenderá a forma do art 57 da Lei n2 8.666. de 
·1993, 

19. DO CONTRATO 

19.1, A •3ietivaçâo do ob;eto 'ic:tado se-à celebraclo ,nediarte CONTRATO (ANEXO !V). solicitada peio Órgão Pariicipante 
ou peic Gestor c,a A!:a ern conformícade corn ale! n.º 10520í02. Decreto Federal ri° íO 024/'19, Lei n." 8.666í93 
na forma fa."'.. 15 do Deo·eto Feoerai n" 7 892, de 23 de Janeiro de 2013 e art 62 da Lei nº 8.666 de 1993 

19.2. Cada contratação dur::i"le a v;génoia do SRP é aut6noma Por ease ,not-vo, na prática prevaíecerâo o instrumento 
de contrato. 1rnp11cando na publiUJÇ§o rescJmida do instrumento de coritrato ou de seus 1,d1tamentos na imprensa oficial 
em obediência no ParáGrafo Ún1co do Art 6: da Lei 8.666193. 

19.3. O Fornecedor Bi'lneficiúr\o ,ja Ata de Registro de Preços será convocado oe:o Gestor da Ata de Registro de 
Preços ou Part.bipante pam :10 prazo máximo di':l 05 (c1ncoj d1as úteis contados da convocação para ce'ebrar o 
Contrato. sob pena de deca.~ o d:reito á Co::uatação sem prejuizo da ap!icação das sanções. nos termos deste Edital. 

19.4. o prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no sutlttem : 9. 3 poderá ser prorrogado por ígua! per iodo ,quando 
so:icitado pelo Gestor ca Ata de Registro de Preços dura,,te o seu transcurso e desde oue ocorra motivo 1ust1ncaao e 
aceito peia Prefeitura l\llunicipa! de Igarapé do Meio - MA. 

19.5. Para a assinatura :lo Contreto, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por sócio que tenha poderes 
de adrninistraçãv ou por proc,.JE<iDr cu:r1 p;:;deres específcos aprese~tandú no ato cópia do 1nstrurnento corr,probatóriv 
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19.6. Case o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro áe Preços. após convocado, não comparecer ou se recusar 
a celebrar o Contrato, ser!' prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços ou Órgão Gemnciador. con1ocará os Fornecedor remanescente da Ata ce Registro de Preços, para em igual 
prazo e desde que o pr,sçc seia igual jo primeiro co:ooado ou em valor mferíor ao máximo admitido na licitação. assuma 
o compromisso 

Hl.7. O Contrato tera vigênc,a co1forme o respectivo crédito orçarnentáno do exercíc;o financeiro ao qual estão 
vincJiados. e atenderãc aos cís:::,ostcs no atr 57 e 65 da Lei n" 8.666/93. 

iS.8. A existência de ~-reçcs regi'straJos não obriga o Órgão Gerenc:ador e Participantes a firmar as contratações que 
deles poderão advir, fa,:ultando-lhe a realização de í:citaçãc: especifica para a aqu:sição pretendida. sendo asseguradc: 
ao beneficiário do registro preferência da fornecimento em igualdade de condições. 

19.9. Os preços. duran1e a vigér:c1a da Ata serão fixos e irreajustáveís. exceto nas hipóteses devidamente comprovaáas. 
de ocoffência de situacão prevista na alínea "d'' do incise !I do art. 65 da Lei n.º 8.666193 ou de redução de preços 
praticados no mercado, a ser venficaca pelo Setor de Compras. 

iS.10. Mesmo comprovada à ccorrênc•a da siwação prevista na alínea ·e· do inciso !1 do art. 65 da Lei n.º 8.666!93. e 
Gerenciador ou Orgão Partic;pante. se Julgar conveniente. poderá optar por cancelar a Ata e inic:ar outro 

prccedímento lícítatório 

19.1'1. O presente Edital e seus Anexos. oem como a{s) oroposta(s) co(s) licítante(s) vencedor(es) deste certame. Ata de 
Registro de Preços, far~10 part& integrante de Contrato, mdependente de transcrição. 

20. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

20.1. A verificação dos '.Jreços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida 
trimestralmente quando 

l .. a \1aríaçâo dos perce 1tuais d,:Js índ,ces setoriais relativos ao itern forern superiores a 5~ro: 

li .. a cotação do objeto 'or w1cu ada 2 var'ação camb!al e seus :naices atingirem percentuais superiores a 5%. 

íl! • se se tratar de objeto cuJa te:::no,oq:a te:ir,a porencis/ risco de desatualização acelerada que mlerfira nos preços. 

:w.2. Não ocorrendo a 1·anaçãc prev:sta nos inícios I e ll deste artgo. restará dispensada a pesquisa mercadologica 

20.3. Não existindo índí:;e setor d! re,ativo ao ;tem '"OS termos do ,nc;so 1, deverá ser utilizado o índice gerai de preço -
!GP 

21. DA ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS: 

2:U Conforme Decreto Murticioai n" 0J3;2Ci7 oe 10 janeirc de 20, 7 

Constantes do TERMO DE CONTRA ,O (ANEXO IV) 

23. DA RESCISÃO DO CONTRA TU.AL 

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para a resc:são do Contrato. sem exclusão dos dispostos na Lei 8.666/93 

a) O não cJrnp:"irnerto de causu!2.s Cont;ah;ais especif:caçõe.s. prc;etos ou prazos: 

b) o cumprimemo ,r·egular de ciàusuias Contr.,iüiais, espec1ficaçées. projetos ou prazos, 

1 L'dct,.,1~1. ~,d)/_., entro 
C [P: ó5,J~&5--0ü~r 
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e) A ,el't1dão do seu Cdmp,mentc,. ,evando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento. no 
prazo estipulado 

d) O atraso 1niust:ficado cc fornecimento. 

e) /.\ paralisação dos serviços ou fornecimento. sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE: 

f) O desatendimento das oetermínaçôes regulares emanadas pelo Contratante ou responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização dn fornec':·nentc. 

g) O cúrnerímento reiterado de f~1itas na sua execução. anotadas na forma do § 1° do art 67 da Lei Federal nº 
8 6€6/1993; 

h) .A. decretação de falê,cia ou a i,1stauraç:ão de insolvência civil: 

i) A dissolução da Contratada 

j) A alieração socai ou a rn~•dif:c<'':;ão da t:naiidade cu d3 estrutura da Contratada. que preJud1quem a execução do 
Contrato 

k) O oescumprimento ao ci,spos:u no ;nc:so V do art. 27 da Le: Federal nº 8.666í1993. sem prejuizo das sanções 
penais cabíveis: 

!) f:,, ocorrência de c3s0 fortuito ou de força maior. regularmente comprovada. impeditiva da execução do Contrato: 

m) Razões de intemss& p(.bh:o. c1e alta reievància e amplo conhecimento. justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da estera s,jmn1strativa a ;:;ue está subordinedo a Comra1ada e exaradas no processo aom1nistrat:vo 
a que se refere o Ccntr2.to · 

11) A supressão, por par:e CJo Cont:-atada dos mat'.;;ri~,,,;, acarretanoc modificação do vaior ,nicia! do Contrato além do 
<;,;~nte pennitdo no § 1' ,:Jc arL ôS da L.eí Fcé!e,-a! nº 3.666r1993. salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre DS comratantes. nos termos do § 2º do art. 65 da referida Leí; 

m) A suspensão de 'ornec1mento. por ordern escrita do CONTRATANTE. por prazo superior a 120 (cento e vinte) éfü,s 
saivo ern caso <ie calarrndaoe p::.bhca. grave perturbaçao da ordem interna ou guerra. ou ainda por repet:das 
suspensões que :ota!ízen o mesmo prazo, inoepenoe,,ternente ao pagamento obrigatóno de indenizacões peias 
sucessivas e contrs!uainente ,mprev,sta desmobifizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA. nesses casos. o direito de optar pela suspensáo do cumprimento das obrigações assum:das até 
que seja normalizada a s;tuação: 

Parágrafo Segundo • O d,;;scurnpri:nenro de quaisquer das cíáusúlas e condições ora pactuBdas. independentemente 
da aplicação das pena idades a que se refere este Edital, enseJa,á a rescisão antecipada do contrato. na fonr.a aa 
legislação específica viqente. S(:,rn que impiique em indenizações por parte do MUNICÍPIO. conforme norma de direito 
administrativo atnente dO caso 

Parágrafo Terceiro - ;\ comu,1.cação da rüsc1sáo contratual. nos ::asos previstos nesta Cláusula. será feita pot 
correspondência com a'1Iso de recebi: nento ou noti'iícação forma,. ;untanoo-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta - Nc caso 00 s;;;r ignorado. incerto ou :nacess,vel o Endereço do Contratado, a comurncação SBrB feita 
por publicação no Diáric, ()úc:a! Jo iv~unicípic, Estsdo ou União conforrnc o caso, consíderando-se assim, para todos cs 
efeitos a rescisão contrntuaL respeitado e ç,ríncípio do ccntradíróno e da amp:a defesa. 

Parágrafo Quinto - /\ .;olicitação da Con,rntzda para cancelamento cos preços registrados deverá ser forT1uiacla com 
antecedência minima dE• 60 (sessema, dias. facultando à Prefeitura a api:cação das penalidades previstas neste Contrato 
caso r1ão aceitas as rnz,Ses jo ped:CJo 

Parágrafo Sexto - O C,-1ntrato podeía se, car:ce!ada ou resc,ndido em qJaiquer uma das h:póteses é1c 
006:::,,9-5 

24. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 

78 da Lei 

24.1. O cr&sente Ed,ta :arnoérr ,:,st2,a à disposição dos interessados. devido a panderrna do novo carona v:rus através 
co Síste~12 Eletrônico htlps:íNvww.cov.brlcomorasi e do Sisiema de Acompanhamento Eletrórnco de Contraiaçao Públíca 
- S/l.COP, ou através ao Portal da Transparência Municipai deverá ser informada ã CPL através do e-mail; · 
iic!ü:iíaaraoedomeio(@gmail.con para eventual cornurncação de fatos ocorridos no instrumemo convocatório. Onde 

ser cor.su\tado;, gran..ita11ente. Esc;aree;irnentos ad'ciona1s. no nesmo endereço 

59 
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25. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

21 .1 As dúvidas. informações Ju our.ros elementos necessários ao perfeito entendimento do oresente Edital e seus 
anexos serão prestados pela Pregoeira. desde que os pedidos tenr1am sido recebidos até às 17h30rnin do terceiro dia 
útil anterior à data f,xacla para reai,zação da sessão oúblíca, exc!usivamente mediante solicitação por escrito, enviada 
por meio de mensagen eletrônica (,e-mail) dirigida ao endereço de COffeio eletrônico licítaigarapedomeío@gmailcorn. 

25.1.1 A Pregoe,ra responderá aos pedidos de €sciarec:rnentos no prazo de 02 (dois) elas úteis_ contado da cata de 
rec&birnento do pedid,). e pooerà re~u1s1tsr subsídios formais aos responséveis pela elabornção do edita! e dos anexes. 

25. 'l .2 As respostas aos ped1Cos de esclarecirnentos serão divuigadas peio sistema e vincularão os participantes e a 
Administração 

26. PROVIDENClAS t MPUGNAÇÔES AO EDITAL 

26. i Qualquer pessoa poderá ,mpugnar os termos deste Edita: perante a Administração. até às 17h30mln co terceiro 
dia úti! antetior à da :a fixada para reaLzação da sessão púbiica, exclusivamente median:e soiícitaçãc por escrito. 
enviada per meio de mensagem eletrônica {e-mail) dingida ao endereço de correio eletrônico 
licitaigarapedomeío@g·nailcom O'i oevendo fazê-lo por escrito. dirigidas a Pregoeira o qual deverá ser protocolado 'lo 
Setor de Licitacões da PM:M, s,to 8 ~v. Nagib Haicxei. sinc, Centro. igarapé do Meio - Ma, CEP: 65345-000. em aias 
úteis no horàrío das 03,00rrnr às í2h00rr::n. 

26.1.1 A impugnação r ão possu, efeito suspensivo e caberá a Pregoeira. auxiliado pelos responsáveis pela eiaboração 
do ed:ta' e dos anexo~ deci<:fa s,,b:s a ín,p:..:gnação nc vazo de dois d;as úteis. contado da data de recebimento da 

26.1.2 A concessão de efeito suspensivo à 'rno~gnação é rned,d;;; exc,;,poonal e deverá ser motivada peta Pregoeira nos 
autos do processo de !i,;1taçáo 

26.4 .3 fa. impugnação 'eita tempest1vamente pelo licitante ni:'lo o irnped\rá de participar do processo licitatcno até ::i 

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente 

26.1.4 .Accihída a impugnação co~1:re o Edital, será definida "' pub!icada nova data para realização do c;er:ar,,e 

26.2 Quaisquer inforrn2côes, esclerec1rnentos ou dados fomecioos verbaimeme por servidores do município não serão 
considerados nem aceitos corno argumentos para irnpugnaçôes, reclamações ou reívinoicações. 

26.3 .As impugnações e pedidos de e:mareci,mmtos não suspenoem os prazos previstos no certame. 

26.4 As respostas ás I T,pugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados nos autos do 
i'rocesso 'icitatório e e,tarãc d1s.poní;eis para consulta por quarquer interessado. 

27. DO CONTROLE DO FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 

27.1 Conforme Termo cie Refer,:';nc,a ANEXO! a este Edita:, 

28. DO PRAZO DE GARANTIA Dú OBJETO 

28:t Codorrne Terrn0 oe Recfe:ancí& ANEXO la este Edita! 

29. DOS PRAZOS E FORMA OE PAGAMENTO 

29.i Conforme Termo :le Rete 1énc,2 ANEXO! a este Edital 



30. DISPOSIÇÕES GE!~AIS: 
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30.1 Não havendo expedienie no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato supervernente que impeça a realização 
de certame na da:a marcada a sessâG será automaticamente transfenda para o orirne:rc dia útíi subsequeme. :10 rnesmo 
horánc e iocal estabelecidos neste EDITAL. desde que não haja comunicação da Pregoeira ern sentido contrá!ic. 

30.2 A participação do ::noponente a presente licitação pressupõe a aceitação pelo mesrno, das cond:ções estipuladas 
oeste Edital 

30.3 O desatendirnento de exigências formais não essenciais deixará ,je importar no afastamento da proponer.ie. cesde 
CjiAc possíveis a exata ccmpreensãc de sua proposta e a aferição ca sua ql!alifícação, duranie a realização de sessão 
púb!ica do F'REG.ÃO. 

30.4 As proponentes assumem os ccJstos para a prepa.-ação e apresentaç.ão de suas propostas, sendo que o órgão 
licitante não se responsabíi<zará em qualquer hipótese. por estas despesas, independentemente da condução cu do 
resultado do PREGÃO 

30.5 As proponentes s2,0 responsáve:s peia ficJe!idade e legitlmídad<.? das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da iícitaçac 

30.5 É facultado a Pregoeira. em qualquer fase da iicitaçào, promover cíligências eíou solicitar parecer técnico de pessoa 
integrante ou não do qJadro ca Administração Municipal. para esclarecer ou complementar a instrução ao processo. 
vedada à inclusão posterior de documento OL' ír:formaç,~o que deveria constar originariamente da propostaidocumeniacãc. 
hlE;sse caso a adjud,oacão sorne:1te ocorrerá após a conclusão da diiigêncía pr:,movida · 

30.7. No irteresse da Adrrnnistracão ser'l que ,;aib<l aos parfü::ipantes q;;Jlcuer rec!amação ou indenização poderá ser 
adiada a cata da abertura desta !0c1tscão e s!t,?-•·aaas as condições do presente Edital. 

30.8 A autoridade comçetente para ceterrninaí a contratação pode,-j revogar a licitação por ra26es de interesse púb!1cü 
superveniente. devendc ,nvalida-!a po: ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa. meifü:lllte ato escriw 
e fundamentado, sem o J6 caíbs. direito a qualquer índernzação. 

30.9 Serà observado, ainda quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento Lcitatório não gera obrigação de indeoizar. ressalvado o disposto no paragrafo único 

,jo art 59 da L1"1 Feoesat ~" 8 66ôf1993. 

b) a nu,;dacie do prccoJ:rr:emo :1citat6no ·nduz à do contrato. ressa,vado ainda. o dispositivo c1t2co na slinea 

anterior: 

e) no caso cte de:;+3zrnent::i dJ p:-ocesso !;citatório. fica assegurado o contradi\órto e a ampla defesa 

30. 10 No caso ::ie altere ção deste Edita: ne, ccirso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de preços e 
documentos de habilitação. este prazo será reaberto. exceto quando. ,nquestionave!mente. a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

30. i ·1 As normas díscip!inadas deste PREGÃO serão interpretad&s ern favor ca ampliação da disputa observada a 
igualdade de oportunid,ides entre as proponentes. sem comprometimento do interesse público, e dos ccmr3tos de:as 
decorrentes, 

30.12 Todas as referénGias ae temoo no Editai. no av;so e durante a sessão púolica observarão o horário da Brasília -
DF 

:rn. i3 O licitante será responsdvei pc: todas as íra:,sações oue f(Yer" efetuadas em seu ncme i10 sis!en:a eletrônicc. 
assun~n-•Kio como firn;e~ & v-2rd2deiras :suas prepostas e lances 

30.14 O resutado desta lic1taçãc sr.~r.á definido n0 rnesrno dia do :uigantento. ou cornunicanao-se dia para prossegc;;rnento 
ou rneoiante publicação na 1r7pior:sa Oficiai. 
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30.15 Incumbira ao licitante acomç,anhar && operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão. 
ficando responsável pe:o ôrus :::!eco~:-ente da perda de negócios. diante da 1nobser11ânc1a de quaisquer me~ssgens 
emitidas pe:o sistema ,ju ce sua aesconexâo. 

30.16 Na contagem do, prazos estabelecidos neste PREGÁ.O. 8Xclu:r-se-á o dia do ínic,o e incluir-se-á o dD vencimento 
e oonsiderar--se-âo os e.ias consec,1ti,·os. exceto quando for explicitan-,ente disposto em contráno. Só se iniciam e vencem 
prn::cs referidos neste artigo e:T: clia oe e:<pedíente no ó,gão ou entidade. 

30.17 A homologação :lo resultado desta iicítação não implicará em direito à contratação. 

30. i 8 A.pós a homolog siçâo eia presei te l!c1:açã,:\ as empresas serão convocadas para assinar o Cor:tralc cu,a minuta 
;ntegra o preseme Edital. no prazo 02 C5 (cinco) dias. 

30.19 É exp,essamer:te prcibic2 a veiculaçàc de put: :~ ::ade a,:erca cc co:,trato. salvo se houver prévia autorizacãc da 
Pr;.3fei:LJ8 fv'lunicipai de igarspe 1j1_J fvl~'.c 

30.20 Caso a empresa não pmceda á assínatura no prazo previsto, a mesma decairá do direito é contratação. além de 
se as penalidades prevstas nesse edita! 

30.2i A prestação de serviços o 'c:imecimenio c::everão ser eJ:e::utacas mediante expedíçaJ. peia Prefeitura Mu:ncoa: 
de !garapé do Meio - k1.A.. co "Contrn:c , dos qua,s constarão todas as ~of:d,ções necessárias. 

30.22 No ato da contrntaçâo a Prefeitura deverá ter ,:::ispcnive: dotação Orçamentária suficiente para empe1ho da nota 
dos produtos contratacbs. 

30.23 Ern caso de divergência emrs disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo. prevalecerá eis deste Edita1 

30.24 Oocrrendo c:sã:. incorporaç:i',o ou fusao da fuiura e,np,-esa conti·atada. a contimndado do cor,trato fioarn 
cond1ciom,da ,~ aná,ise polo órgão Gerenc13dor, quanto ao procetfürento realizado e á documentação da nova empresa 
considerando todas as nornas aqui estabe!ec,das oomo parãmetros de aceitaç-ào, tendo em vista a eliminação dos riscos 
ele insucesso na execu-;;ão dos serv,ç'.ls comratado. 

30,25 Para averiguaçfo do ;J:s:>::Jstc no item 22.24. a empresa resuitante de qualquer das operações con,ercíais ah 
descr,tas ficam obrigadas a apresentmem. ,mediatamente. a documentação comprobatória de sua situação. 

30.26 É vedada a subi:omra,ação, no todo ou em parte, para a aquisição dos serviços licitado, exceto quanto houver 
previa autorização por :iarte eia Conêratante. conforme o caso 

30.27 Os casos omisscs serão :iecKtdos pela Pcegoei,a ern conr-orm:dade com a Le: Federal n" ·10 520!2002. apí:cando
se. subsí:::!iariamente. no qt,e coJbere:n. a Lei Federal nº 8.666!93. a Lei Complemer.iar nº 123í06 e dernais normas 
pertinentes à espécie 

30.28 üos mos praticados o siste--na ger&rà Ata :ircunstanc1ada. na qual estarão registrados todos os atos do 
proceciitnento e as occrrêr-c1as reievantes, que estará disponive1 para consulta no endereço e1etrôrnco 
www.gov.br/cornpras, ~em preju,zo das dema;s formas de publ1c1dacíe prevista na legis\ação pertinente 

30.29 As normas que chsc1p!ina·,1 est,? Pregão Eletrônico serão sempre ,nterpretadas. em favor da arno!iação oa d:sputa 
entre os interessados. ser, ccmp;-or·H,timento do inte.esse d,1 Adm;nistr2:çâo Pública. a fin:1!idaoe e a seguran-,:;a da 
contratação 

::S0.30 O Licitante que convocsdo dsntrn oc orazo 02 vai'dade oa s0a omposta de preços, não ce!ebrnr o instrumento 
com:abal. oeíxar de entregar Jocur-1entaçt,,; exígída no Edital. apre,,entar documentação falsa. ensejar o retardamento 
da execução de seu ot1eto. nã:i mar':íver s proposta de preços faii1ar 00 fraudar ns execução do contrato, comportar-se 
de modo 1n:dôneo, fíze · deciara,;ão falsa. ou cometer fraude fiscal. g,Vimtido o direito à ampla defesa. ficará imped,do de 
Gontratzr corn a União Es·,;adcs. Disnito Federa' ou Municípios e. será cescredencíado no SICAF. ou nos sistemas de 
cat:as,ramento de torni:,cedores a qus se refere o inciso XJV do art. 4·' da Leiº 10.520/2002. pelo prazo ds, até 05 (cinco) 
anos, ssm preJuizo daf. muitas pevisrns e:n Edita! e no contrato e oes demais comi:~açóes legais. 

30.3'! Será competen-B o ForD da Comarca de Monç,so - fvlA, com re11Llnc1a expressa a quaiquer outro por mais 
príviíegiado que seJa. ~ara solução du questões cri:Jndas deste PREG.Á.0. 
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ANEXO l - TERMO DE REFERÉNCIA 
ANEXO ll - MODELO PROPOSTA 
ANEXO Ili - MINUTA CA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO IV··· MINUTA [ 10 CONTRATO 
1-\NEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL CUMPRE 
OS REQUISITOS DE Hi\BILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HAB!UTAÇÃO: 
ANEXO VI - MODELO DE DECLAR.6.ÇÃO DA NÃO EXISTÊNCíA OE TRABALHADORES MENORES 
ANEXO VH - MODELO DE DECLARAÇÃO M!CROEMPRESf\ E EMPRES.A DE PEQUENO PORTE 

i. DO OBJETIVO 

igsrapé ao Meio . MA. 24 de novembro de 2022 

i/~<l.,' .. ,. .. ;:. / :;• / , /,; 
i " 1V..;..-l':i<' v{) ;.,.-: .A½',-0Y. ;.</ 
··· NAYRA uA 'StLVA SEKRA 

SECRETÁRt'.4 MUNICIPAL DE AD!\'ilN!STRAÇÃO 

:;i~A:~0 001}5'22 i 

,..-:>~ _,.1/ //,,P .,-,',',,,., ~.t✓,::::v ~,,.,/" (,· ., -~· , ,,, . ,,., -

ELDER LIMA ALVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fwido M:-mutenção e D,es,mvo!v1H"1ento da Educação Básica 
PORT AR,A !'IP 002/2021 

SUEL.Y DA SILVA SOUSA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

Fundo Municipal de Saúde 
PORT ARlA Nº 003/2021 

Geidilene Oliveira Santos 
SECRETARIA MUNIC!PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Fundo Municipal De Assistência Social 
PORTARIA Nº 004/2021 

. ,/ --., .. 
·. ( / í, r ~- / 

·fêtt:o·cL'tfió 'stv A'oo's ~ANTOS 
SECRET.!Í.RiO MUN!ClPAL DE FINANÇAS 

PORT ARiA Nº 002/2022 
Ordenador de Despesa 
DECRETO Nº 00'112022 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 044/2022 
ANEXO! 

1.1 O oresente termo d,,. rel'eréncia ,em co: 00Jetivo a contratação para aquisição de veículos (motos e carros) e 

equipamentos para ate 1der as necessidades do Município de Igarapé do Meio - MA, conforme ESPECIFICAÇÕES, 

QUANTITATIVO E PREÇOS MÉDIO E COND1ÇÕES DESCR!TAS NESSE TERMO. 

2. DA APRESENTAÇÃO 
2.1 O presente TerfYlo de Referência visa sc.cslc\c,:- a Administração na ':'-'aboração das d1retf"izes que darão ordem e forma 

à licitação. 
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2.2 Deverá ser consicerado como .. :omplerneniar as demais ex1gênc1as do processo licitatório e dos documentos 

co:1tratua1s. 

3. DO FUNOAME¾)!TO LEGAL 
3.1 A ::citação será rea izaca obse:va::dc o princípio constit:JCíOna, da isonomia. e objetiva selecionar a meih(X proposta 

para a Administração 2 ser :xocsssa:12 e Julgada em estrira conforniidade com os princípios básicos da legaiidade. da 

1mpessoaiidade, da mo 0alidade. da 1gJaicade da publfcidaoe, da probidade aoministrat1va, da vmculação ao instrumento 

convocatório. do julgamento obJetivo e dos que lhes são correlatos, tendo Fundamento Legal Lei Federai n•· 10 520. de 
17 de Julho de 2002, D,,creto Federa: nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 Decreto Federal nº 7.892, de 23 oe J3!leiro 
de 2013, ;)ecreto Mu,·, cip21 OO'.Y2Q1 ·· Decrete nº -"l 250 de 23 de ;,11a10 de 2014 e Decreto 9.488í18. Le' Comotementar 
nº 12'.l, de í 4 de dezembro '.le :2008 Cecreto Federal n'' 8. 538, de 06 de OL!tubro de 2015. apiicando•se, subsioia(amente 
a Lei Federai nº 8.66ô. de 21 de junho cte 1993 e suas alterações 

4. QRGÃO GERENCIADOR 
4.1 O Órgão Ger&nciaoor da Arn de Registro de Precos será a Secretária Municipal de Administração. 

5 •. ÓRGÃOS ?J.RTIC!PANTES 
5, 1 São Órgãos Participantes da Ats ela RE:;Jist:'O ,:ie P,eç,os · 

A Secretaria Municipal de Saúde /Fundo Municipal de Saúde - FMS), 
A Secretaria Municipal de Educação {Fundo M,mdenção e Dí:senvolvimento da Educação Básica {FUNDEB). 
A Secretaria Municipal de Asc,istência Social (Fundo Municipal de Assistência Social) 

S, DA JUSTIFICATIVA 
6.1 A aquisição de veíc.Jlos destina-SE: a atender & necessidade da Secretaria Municipal de Adminisüação e Finanças 
Secretaria Municipal de SaL,de (Funde Municipal de Saúde - FMSi Secretaria Munic,pal de Edlicação (Fundo Manutenção 
e Desenvo,vimemo cia :êducação Bés'ca .. FUNDES) e Secretarn:1 1\/unicipal de Assistência Social (Funde Mt.nic:pal de 
A.ssistênc:a social) 110 supor,e ao tor, oesernpenho no rns a ci:a d.:, trabaiho, garantmdo ag1i1dade proiTovendo 
assnn o aesenv0Jv1rrento de suas anv1dades e c0mpromiss)i,. Soom a grade aradorn, importante introdcJcão a 
rnecan,zaçâo agricoia, ;~é :11e:nora( ·:ls condiçées de produç.§o cc,rr. e;evada largura operacional. o Qee 1rrplica aíto 
;.Jotencia! de trabalho er:-. ccrno2:-aç8: :::o:";: e au.K:o ::18nu2:i ç:-2,cs D.q.~i:".lltores farn1}iares 

1. DA CLASSIFICAÇÃO 00 OBJETO 
7.1 O objeto enquadram.se na e assJ,caçâo ce bens ,Ju serviços corr,uns. nos terrnr;s da Lei ri" iO 520. de 2002 
7.2 ()s Bens ou Sentç:)s eíF~Lk:drarn~-se ri.tis pnsssupústos jc DE':crsto n-'.', 2 27i, de 1997. constituindo-se ern atívidade.s 

materiais acessónas, ínsrrcv1er,ta1& e, com;Jiem-&nta~es à ér-ea de ccmpmérc!a legal do órgáo licitante, não ,nerentes às 
categorias funcionais sl1rang1cas po, seu reso,:ct1·.:o plane de cargos. 

8. DA DESCRIÇÃO DC OBJETO 
8.i O objeto a ser adquindo ou oxecti':ado deverá estar em conformidade corn as especificações, quantidade e vaiores 
máximos 0stimados (ot:t1dos am,ves de p;:,squ,sa em banco de preços; estabelecidos abaixo 

.. ----··· ···········-···-········-····•· ............................ -;•····· ........ --•-··- ' ........ --··, ............... -............ '·-·······-········VALOR··-···· ••·• 

SAÚDE ADM i ASS, • UNITÁRIO 
VALOR . 

ffEM i OESCR!ÇÁO 

······--·-f MOTOCICLETA ..... OKM 
; Ano/Modelo: do exercicic ,fü.J.'.-.f, 
; cor: branca1 c.úrrt as seguintt:s · 
: características n'.:nima,s: 
/ -,oo: OHC. 
!. :empos. arrefo::,dc · 

L!~D Í ; Cil,ndrada: 109 1cc 
! máxima: 7<9 cv a 7 250 rç.w'L 
' Torqi_;e n1jxír:v_;s. :i,90 kgr r·. ;·~ 5_,:,rie, ; 
, rpfft. Transntssd<>'. 4 vs.::;cidaJss, l 

... Jt;;~;;~~.!: fi~\it sci'~r-~~~\_;~~:1;_'. ... 

i soe. i ESTIMADO 
TOTAL 

. ;---_ESTIMADO_ .. 

2 3 RS 74A9l.67 i~Si 15 933.36 



.,, 
.J;, .. ,, 

ESTADO DO '\! \R,.\;'ül\O 
PREFUií. k.\ \IL'.:ICJP.\L OE !G.\Klfi:: DO :\lflO 

C.:\.P.J.Ol.612.346/úOG l-03 

····- J Relaçao de Con1press;}o: S.3·1, · ; ' · · , · l · · ... --·-----·-···-·~--- .. -----------------"· 
l Sistema Alimentação: :njeçiío : 
i Eletrônica PGM-f'L 
\ Combustível: Ga:;olina, 
! Ioníção· E!etrônicn. 8atena -12\/ 4 
1 _:.\r-1. Farol: 35135 \:V -ar::;uc >1t~ 

i crnnbustiveUReserva. 4. 2 htrc s 
: ó:eo do motor • .O liuo. Cornpr x 
! Largura x, Distíinci;; entre 
; eixos. ·1234 mrn. Altura· lêi43 x 745: 

x -'10:)3 min. Distin,~;a :1-!:rune. :10 · 
solQ: 141 mrr. A:L,a :~ j 
assento: 749 1nn, Peso seco <)! 1 

kg. Tipo: Monobloco. Sv,::,. 
di,anteíra/Curso:Carfo 
1e1escópico.!í 00 rnnt SuSi) 
traseira/Curso: D~ns 
amortecedoresi8 3 rnrn F ,f•!O : 

dianteírc/Diémetro: /l. tarnDcr; 1 10 Í 
rnrn. Freio traseir :;!DiI1me1ro .i::... i 

í 10 
díanteiro: 60/100 17 e PrH::u 
traseiro 801100 14 Primeiro 
emplacamento incluso o 
realizado no Estado do 
Maranhão em nome da Prefeitura 
Municipal de igarapé do Meic -
Ma. O preço ofortado já leva em , 
cónta todas e q1,aísqu0r 1 
dsspesas íncidentes m, • 
0xecução do or,jeto, taí,; como; 

: en-:placamento, demais gastos : 
l com o registro junto ao órgão dei 

, ! trânsito, serviços cJ,; frete, ! ; , 
: 1 tributos, entre outros. i : i 
: . ! MOTOCÍCLETA OKM . " [ . i . i 

i Ano/Modelo: de exercicío atu:ii, ! ' i 
; cor: branca, com as seguintes i 
: características mínimas: Típv. i 
; ()HC, Monncíitnêncu 4 te~)·:pcs. -
! arrefécWc a ar, C.,\lir:r.lraJa· :e:: .7 
l cc. Poténcta ivt<1xima· 14.5 cv a : 
/ 8.~)00 rprn (GasciinaJ i ~4,7 tv a 

; 8.500 r~r-
4
i:1_,.::·. ,·zt.,:E,,.i.· •. ~ .. ··.no,: '.uru:.J~~ 

: {Jàx.irnO· V (1 S ~(}C '";:l'i~ 

f (G2sotina; ! 1.C0 Kg:'.rn ~'. 5 SG-:J ·:.iTi 

~ (Etanol), ~r;y1snHSSdO. 5 
· veloddactes, Sís1en1a dé P&r::ic.a· 

Elétrica. C-iàrnetr:J x Gt..dSC). 57 3 x 
63,() rrrn, Hel@ção de Compressk;o: 
9.5 1, Smtema f,l!r:,entaçi'.o: 
Injeção Eletrónica. f'CôMCnmp. x 

, Largura x Aitura: 206, x 3' O x ·; 158 ; 
l rnrn F\ Cornbust ve!: 3asc<na e/)u: 
! Etano!. :gn\:ão. i::ietrórn::,:;: 8ate1 a· : 
l ·: 2''✓ ·· 4 .t~,n, Faro 35!35'./':. 7."an:-1 .H:'3 ; 
! de ::~orntusUveL 12,0 iirrcs, Oleo Jc 
i Motor 1.2 litro Distánc,a e:-s1re 
l eixos. 1356 nHn, ;)!stãr:cis mirú-'18 
ido solo: 247 rnrn. í\iti.;:a ci:: assen:c: 
j 836 rnrn, Peso Seco 1 :2-; --::g, T;ç;o: 
i 8efço Ser:1! cuplo Susfx,ns"lo 

UND s 

i DlantekaJCurso: C3arfJ :e'.Bscdp1co í ; 
' 130. Suspensfi; T·asi"i,a/Cur;;,:;: : 
i Mono StH)Ck i 150 cwn ;: :·eío i 

L ________ J ;;';~,te~~[;iãr;~~~i, ;)c~~'.~~t;,) L4f j__ _______ , ..... _ ............. -, ...... , .. 

' . ' 

' ' ' ... --- .. -------·"·½------------,•---------- ·--··----------<"-· -··----- -·· -- ···---
i l 
i ; 

2 2 3 
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c,mplacamento incluso 
realizado no Estado do : 
Maranhão em nome da Preteitura ! 
Municipal de lg,,rapé do Meio • ! 
Ma. O preço ofe,tado já leva em 
conta todas e quaisqm:r 

i despesas in :identes r.3 i 
: execuçao do ot:Jeto, tais como ! 
i emplacamento, demais qastos ! 
, com o registro jL nto ao órgão de ' 
: trânsito, servi,·os de freie, : 
. tributos, entre 011tros. , . , . i . 
Í AUTOMOVEL DE PASSEIO OKM ·: : : : : T i 
: Tipo Hatch, Ano/Modelo: i : ' i ' i i 
j Exercício Atual, capacidade 05 ' ' ' ! ' ; i 
i {cinco) lugares, C4 ;_quatro), l · 
i portas laterais ii uma porta de 
i acesso ao porta malas; Cor 
; branca, com as seguintes 
! características mínimas; 
; ¼'iOto:ização ·: .; Cc:~~·1l:SLv,::-i 

.~.!eco! Gasodn2t. Potêr;cis rninirr2. 
82 Velccictace M 

Tempo C-1 !lO ; 
sumo cidade 

Ccnsurno estradé: 
CãmD10 manual 
Tração 

Susr,ens(lc 

~: p~c\lC. fJ Jo/fll 
N:fl._ . ··· :;·-,, 

AS 1 .·,. 

' ...... ___________ L , ___________ ····••·~··--·-·· 

Suspú(\$,ão tipo 
dianteira corn barra estab:Lzadoi a. 
roda \;po indeprndente e rnc,2s 

UND 3 o RS lü7.903.44 RS323 7",0.32 

heiic::i:dal e Suspensác traseira 
Suspensão tipo eixo de torção, 
mda tipo semi-independente e 
molas hellco,:1al P:imeiro 
emptacamonto inc1uso e 
realizado no Estado do 
Maranhão em nome da Prnfoitura 
l\llunícípa! de ig.,rapé do Meío - , 
Ma. O prnço ofertado já leva em i 

. conta todas e quaisquer: 
i despesas ir,cidentes na i 
! execução do objete, tais coffü : 
i emplacamento, demais gastos : 
i com o rngistro junto ao órgão de , 
! trânsito, servi ~os de frete, : 
! tributos, entre o~tros. _'""'! __ _,...-----,. 

. ---· i A!JTOMO\/EL . DO TiPO : 
! CAMINHONETE, Ano/Modelo: do 1 
! Exercício Atuai capacidade :JS ' 
l \CiílCD) lugares, 04 t,quatrc: podas 
l latcraís cor b;ar:ca 
i EspecJicações: rv1otrn ·)oté:ncia 
: rniníma 2.0 'Traçãt:- -~~<4: 

4 j ~~~~~~stivé\/ies~160 totéi.;~;'~ [ UND 

\ Transrn1ssao AL\omalica TraçAo : 
'. 4x4: Dír0çãJ H.'.Ji àul:,~2. 

' J;';r:;:~}~ ii~~;;;~~~{Jà :,'1;~'~~~;;~~ 
com barra estab1ilz:,oora. •oda ,,oo 
independente 0 ;~10\as 1;2iico;daL 

4 



ESTADO DO :vL'\R..\'\lL\O 
PHEFi. rrt R.\ \)l.'.\l(]P_.\!., l)E J(;:\.R,\Pf: DO \JEI() 

C.'.\.P.J.01.612.3.:tú/i!Oü 1-03 

i eixo transversa! (bear"1) roda tq:, . .) 
j dgida e molas k~ixe e~~ i:?"rrnrn.=:::~,: 
! Freios dianteiros [)ois ireios à disco 
; corn dois discos ventilados: Frews 
i t;ôseiros N!C. Prímeíro 
i emplacamento incluso e 
1 realizado no 1::staao do 

1
, Maranhão em llOfül da Prefeitura 
, Municipal de Igarapé do Meio -
i Ma. O preço ofe,1ado jã leva em 
conta todas e quaísqus:,r 

' despesas incidentes na 
; exei::ução do otjeto tais como ! 
; emplacamento, demais gastos ' 
! com o registro j, nto ao órgão de ' 
j trânsito, servkos de fret0, 

...... ~ tributos,.entre 0~1tros. ............... .. .. . ....... ..► ··-··-·-, ---·-----·>·--·-·-----...........; ........... ' ................................ .i ............................ ; 
: PICK-UP. CABINE DUPLA, · ' , : : ' : : 
i MODELO 0(ZERO) KM, . 
, CAPACIDADE: 5 PASSAGEIROS, : 
TIPO TRAi;ÃO: 4X2, . 
QUANTIDADE PORTAS: 4, TlPO 
DIREÇÃO: H!DHÁUUCA, TIPO 
MOTOR FLEX. '.:OR: BRANCA. 
Primeiro emplacamento incluso 

: & realizado no ,ãstado d::> 
5 ' Maranhão em mn,e ua Prefeitura uNO 

: Municipal de lg<irape do Meio • 
: Ma. O preço ofa tado já íeva ern 
' conta todas o quaísquc·r 
i dEspesas incioent<1$ r.a 
[ execução do otjeto tais como : 
i emplacamento, demais gastos 
! com o registro jL,nto ao órgão de ; 

3 () RS 134.777,80 RS404.333,40 

j ~fg~~~~~ .. en~~~;~~s. __ ct;.~,:~:;:T ... ·- ............. f ··--···f .............. ;--------.......... f .................... + ................ --
MODELO 0IZERO) KM, i ! J i 
CAPACIDADE: 2 P.ASSAGEIROS, l i 1 
TIPO TRAÇAO: 4X2, : 

6 

QUANTfDADE P.:)RTAS: 2, T!PO j 
DIREÇÃO: HIDRÁUUCA, r;po ! 
MOTOR FLEX. COR: BRANCA. ' 
Primeiro emplacamento incl;;so : 
e realizado ro Est,,do 00 · 
Maranhão em nome da Profeimrn Uf<D 
!\/11.micipai de !g.:rapé oo Meio -

i Ma. O preço ofertado já ieva em ; 
i conta todas e quaisquer : 
i despesas i~ddemes ra 
i execução do objete, tais corno 
i emplacamento, denia:s g,istcs 
i com o registro junto ao órgão ce 

u 

! trânsito, serví,;os de frete, , , 

...... __ ---~ tribu_tosJ_ ent!e _ outro,s. ______ ,. _____ . ---·;---:-----------i------1----------- ½ ·----------- -1--------·---
; Graae Araaora com comrc:e : 
i re1noto oova1 14 discos d Z0 '\ 
i diâmetro do eíxc i ,5/S; largura ce 
: trabalho mínimo 1300 mm; 

7 ! espaço de díi,cos 235 mm;, UNfJ 
! profundidade ap,oximad,, i 50 a 
: i8í.l mm. Com rodas pa:a 

0 Q 

o 

o 

RS 117875.00 RS117.875.00 

; 
i 

f ' 1 

í 
RS 61.344,90 R:361.344.90 

j transporte acionada por ciiináro 
l hidráulíco. · , · : , 

' 1 Grade Nivelado"a Mer."lnira tipo·, ......... - ' ; o . ; ,o ~ ".$ 3".509,2'.I l! - .RS'.',".5"º···:,2 ! 
... 8 ... ! _E1pinha de Peix·e com ~no ;1mimo LUr✓L) i ____ 1 _ •• _ .. l .... .° --' ........... '. "'· ",· ---~--·' .... :~:.~ .. :~.: -: __ 

r~:~ / 
Pn)i1na 2K de 5(J' 



STAOO DO \1+R.i.. '\H.\U 
PíU:1 U n R\ ML\ICIPAL DE lG/\.R.\Pt no ,u:m 

__ . _______ < .... <. ... ;'l;~'.l;...;'• ... •'· ... O,_l. ... 6..,;;12_.3..,4_6 ... IO ... O ... úl_-... 03 _____________ _ 

· i 24 dlSéos com 2;? polegadas coiYl ; · 1 • , • • • • ! ···· .. ·---·------·--------· .. -· 
i 4,5mm de espe,,sura, mancai a ! . i i 

····-··---··!9.raxa. ------·-·•·-····---· ...... ----------! .......... l-------------.1------ --- ~--------------'. .... -·-------i---· -· _____ ! _________________________ l ____________ ... . 
! Roçadeira hiclrâulíca nova, i i ' , : ! 
: acionada por tc,mada de força, ; ' 
. estrutura de en ;ate do tercei ,o 
i ponto, largura de corte minirno 

H i 1,70 m, mínimo 02(d1.ms) faca,,, u:-,:::, 
: proteção lateral em chapas ce 
! aço, altura de e xte rninimo 100 

2 o L o 

[ mm, cardan com protetor , , 
i incluso. : , i , . i . , 

•··-,·---; 
1 

...... ----t--------·-----------•---. -····- .. ----------------------- ---2 ·-- ··---- .-··---------i---___ , ---·-···í" --·· ---·· ------- ··-., --------1----------r------------ ---- -----------1---------------· - --- ----··--
: Grade Aradora Controle Remoto : · · : · ! ! i 
i com no mínimo' 8 discos com 32 : , ' ' ' i 

1 O l pdegadas com 9mm de i UNO i O O i O i RS 96 572.90 j RS96 572 flO i 
/ espessura, mancai a graxa, j · /, : ; j 
: rodas & pneus novo!. ! . ·-•···"······-·-·--~---- -'-·····-··················:···························1 

· r Carreta Tanqu,~. nova. com : · 
1 capacldads dr:t carga rntnima de j :! 

11 ! 6,5 litros, com d::>is eixos, pneus, , JNf"J 2 o O 2 O RS 6'l 963 ~,s RS121.92ô.76 

i 30◊, barra de tração em ferro ! 
i novos, ângulo dn giro minímo de: ~ ' · ' ' ' · " ' !:_ 

' .......... [ formato __ em_u ................. - .................. ' ......... : ·-------··-' ....... : , , : , 
' l Plantadeíra da s,➔mentes com r.o ; i ! i !: ; ' 1 

! mínimo 05 linhas, escafjamemo ! : · 
! do 50 a 60 cm com kit de plantio i ! 
j direto, com maicador de linha, i :_: 
: roda compacta<lora de ferrn. ! 

12 : roda niveladora e conlro!e cie ! UND 
l profundidado, oisco duplo no i 
f adubo e na semente, suícador ! 
i pontiagudo com ponta removívül : 
! para adubo, largura miníma d::, i 

o 

' ' 

o f~S41154,54 

i cabeçalho 2,8m. ' , ; 
! Veículo Utilitário - Tipo: Furgão, i i . f ••---- ~--•--•••-•--••-••-•-•-H-t•-- -••-•-- -~-- -•• 

i Transmissão: 6 Marchae A ! ! ! 
! Frente E 1 Ré , Potência Mínima! , ! 
i Motor: 83 CV, Características ! i ' 
: Adicionais: Ait 8ag Duplo, j 
! Vidros, Travas Elótrlcos, Ar ] 
! Condicionclo , Tipo Direção: ! 
: Hidráulica . Tipo =reio: Abs, Tip:i i 
i Motor: si-Comliustivel, Carga i 
i útH: 650 kg, Capz,cidade d,,, carga i 
J mínima: 3345 litt:>s, GN; Branc.:. j 

P ! Ano/modelo: 2022/2023. , , INf, 
~· ! Primeiro emp!acame;lto incluso ! '· ~· 

e rea!:zado no Est;;,do do ! 
Maranhão sm no:rn, da Prnfoitura ' 
Mmücípa! de !g,irape Jo Meio - : 
Ma. O preço ofo1tado já teva em ! 
conta todas e quaisqwJ i 

, despesas /n;ide,,res n,;; ' 
! oxecucão do objeto, tais com) ! 
j emplacamento, demais gasto$ i 
i com o registro junto ao órgão de , 
: trânsito, serví(os de fretr,, ! 

; 

: 1 

! i 

o 

: tributos,, entre ot trc.s. . . . ... , ...... ;-....... . 
· ! Veículo Transporte Pessoal Tipo : 

l Câmbio: Manual Potênc,1 ; 

········-·--l-- ..... ---·--· !------------:-

! Mínima: 100 CV, Capacidad;; 1 

14 l Passagsiros: 16, Cor: Branca . i 'J,:,., 
; Tipo: Van Caractcrísti<.:GZ i ' '''" 2 2 o o 
i Adicionais: Ar Com:iicionado, ' 

o RS 157 260.71 

o RS 361.421.01 

RS41.154,54 

RS157 260,71 

RS722 842.:JZ 

i Direção Hid.ráulíca , 
....... .L Combu•tível: ...... Olao _ .... Dies~Lj ·--········---~ 

; l i 
.... ··- ... _ i _________ .. l ....... ··•--·l _______________ , ____ ··-- '-------------· ! 

•··•---•••A' 
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PREFUn !U. ~ff'.\iUPAL !)L ff:.\k\l'Í:. DO ,n:m 

C.\.P.J.01.612.3.tó/0\JO l-tiJ 

: Primeiro emplaumento ínctuso 
! e rnaiizado n,, Estado do 
i Maranhão em nome da Preteítura 
! Municipal de Igarapé cto Meio • 
! Ma. O preço ofertado já leva em 
l conta todas e quaisquer 
; despesas incidentes na 
' execução do objeto, tais como 
emplacamento, demais gastos 

! com o registro junto ao órgão de 
trânsito, serviços de frete, . 

i tributos, entre outros. ; · 

• .... :.: .......................................... _. __ . ..... , e TAL. <,,E.B!:.L:J;_::,J,~A□-s;t ___ ...... --~~::::: .. ::::~~:::::::::::· 

8.2 O líc1rnnte contrataco deverá seg.1ir ,1goro3arne:-ite âS nom1as e (egJlar.,entos reiac1onados às cond:çóe-s ex:g,das 
neste Tenno. se observada qualque1· ano,malioade no f.ornecirnento ou prestação de serviços poderá ser 
canceledairescindiàos. licando ainda a licitante vencedora sujeita as pena!idades da Lei. 

9. DA AVALIAÇÃO .DO CUSTO 

9.1 O custo estimado to:al é ce R$ 3.882.631,45 (Três milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, seiscentos e trinta 
e um reais e quarenta e cinco centavos). 
9.2 O custo estimado foi apuraco a part;r de cotações dP p'.eçcs em oanco de preços constante do processo administrativo 

10. DA CONS0:4PAÇ~.Q 
10:1 O obJeto está disposto em 14 itens, correspondentes as quant:aades da Secretária Municipal de Administração
órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Educação (Fund.o Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica•- FUNDEB), Siicretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal tle Saúde - FMS), Secretaria Municipal de 
Saúde {Fundo Mi.micípat de S&út:le - FMS) e a Secretaria Municipaí de Assistência Social (Fundo Municipal de 
Assistência Social), junto ao Secretário M1.mícipai de Finanças• Ordenador de Despesas 

ii. !)OS MÉTQ,Ç)OS E ESTRATÉGlAS OE SUMPRIMEN1'0 
11.1 O objeto deverá ot•edecer ás ESºECIFICAÇÓES CONSTANTES DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS- ITEM 8. 
11.2 Todas as despesai, de frete.'emoa1agern. impostos. encargo;;, incidentes deverão ser inclusos no preço oa proposta 

e em hipótese alguma. 1)oderão ser destac2.dss ::iuando da errnssãc de Nota Fiscal 
i i ,3 Os produtos ou se ·víços deverãc ser entregues ou prestados ern perfi:;1iz3s condições de cc-nsurno ou ace,tacão 
'li .4 A periodic,ctade dos µr::J,j:.;tos ou serviços sera de acordo com as necessidades da Secretária Munícipat de 

Administração- Órgãc Gerenciador; Secretaria Munlcipa! de Educação (Fundo Manutenção e Desenvo!virmmto 
tla Educação Básica •· FUNDEB), Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde - FMS), Secretaria 
Mwnlcipa! de Saúde (Fundo r,1unicípai de Saúde - FMS) e a Secretaría 11111.micipal de Assistência Social (Fundo 
Municipal de Assistência Social), junto ao Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas. 
11.5 Os produtos ou se-v:ços ssrãc soEcitadc,s ::Je formi parcelada med,ânte celebracão de contrato. 
1 i .6 Os produtos ou se,viçcs o e verão ser ent,egues ou ores tacos conforme acordados em horário ncrrna: de expeciente 

e no loca! especificado ::e;o sc::citanE➔. 

12, 0:0 RECEB!ME;l",ITO E,CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 00 OBJETO 
12:l As aquisições ooe :::eceràc à con ,'erüér:oía e às necessidades oo Órgiio So:icitants. 
i2.2 A aquisição do(s) lten:(n;;) se·á pr.,;cedida do ,-";spectivo Contrato. que será assinado pela Fornecedor e o 
Contratante. 
12.3 Obriga-se a Contratada a efetua' a entrega ou execução do 0bJe:o na(s) quantidade(s) constantes de Cor'.uatc 
'12.4 O Responsável pelo recebirr;sr,to do ob;eto será ser1:dor dev,damente designar'do para essa funcão onde irá 
recebe,.(os en: ç:;onforrn dade corri o dli. 73, /1c;sc l ou lL da Leí de licjiaçôes nº 8 666/93. 
12.5 A Prefeitura !v1unicpal dE- lgsrnoé 'ic Mei0 - Ma reJei,ara r-,c todc ou em parte o objeto er~ desacordo c,:im as 
oordicües estabelecidas no con;cato. ficando o Comrataco su;elto a suosttu1çilo. ocr sus conta. do Objete reJe,mdo. 
i 2,S Êm caso de rec;Jsa cc ct)1eto ;;era lavrado o Termo do R,,cusa. no qual se consignarão as descon:orrn,dacies. 
devendo o objeto ser i,1..bstiuiuÓ irncciiammente pe/o Contratado. quandc serão rea:izacias nova71ente as venficações 

antes referidas .. '•-~\ 

•.•,ddsJ,i ,,udL ,, ti,•; ... ~L • iL··-·; e1s1rn - 11::,•.«p.:- ,fo \í,.,;;•\! \ --..._,,,,, 

(j}, 
'• / 

,., 
r·•\: 
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12.7 O aceíte!aprovaç~10 do objeto ç,elo Contra:ante. não exdui a responsabiiidade civil do Contratado por vícios de 
quantidade ou qualidade do objeto ou dispar:oade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela 
Contratada venícados poster:ormente. garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art 7 8 da Lei n·· 8.078/90 
(Código de Defesa do Corsutr',dor) 
12.8 Se;á de responscbilioad0 da CJntratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decommtes de danos. ocorridos por cu!pa de qualquer de seus empregados e/ou propostos. obrigando-se por quaisquer 
resoonsabiiidaces decorrentes ae ações 1ud101ais aue lhe venham a ser atnbuidas por Leí relacionadas com compnmentc 
do presente edital e corn as obiigações assumidas no Contrato 
12.S O inad1mpiementc de ac1alquer item do Edita, da Cart«-Proposta ou do Contrato. ensejará a critério da 
PREFEITURA. a Resci;;âo Contratuai. sujeitando-o às penaiidades previstas no Edital. 

12. DO RECEB!ME!\iTO E CRITÉRIO DE.ACEIT'AÇÃO DO OBJETO 
12.i As aquisições obe,:::ecerâo a corueniêrc,a e às necessídacíes de órgão Gerenciador e/ou Partcipante. 
12.2 A aquisição do(s) ltem1ns; será precedida do respectivo Contrato. que será assinado pela Fomececor e o Orgão 
Gerenciador ou Participantes 
12.3 Obriga-se a Contrmada a efetuar a e:1trega ou execução do ObJeto na(s} quantidade(s) constantes do Contrato 
12.4 O Resr:;o,1sávei pio re-:e:,mento do ooJe,o será servicor devidamente designando para essa função. onde irá 
recebe-ias ern canform1Jade com o art 73. 1,~c;so i ou li. da Lei de L,citações n" 8 666193, 
12.5 A Prefeitura Municipal de igarapé d,) rv1eío .... MA rejeitara, no todo ou em parte e obieto em desacordo cem as 
cond,ções estabelecidas na Aw de ,~egistro cJe Preços, ficando e Contratado sujeito a subsríLlição. po1· sua conta. do 

rejeitaoo. 
Em caso de recu;;a co oc,eto ferá 1a,Tado o Te:mo de RectJsa. no qua' se consignarâo as descorfonridades. 

devendo o objeto ser substituido imediatan1ente pelo Contratado, quando serão realizadas novamente as venficações 
antes referidas 
'12.7 O d:) r:,b;0to p210 Contratante 1120 exc:ui a responsabilidade civd do Contratado por \11cios de 
quantidade ou qualídad:J de obJ&:o ou d;sparidade com as especificações técnicas exigidas no Editai ou atribuidas peia 
Contratada verificados ç,osieriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n'· 3 078/90 
(Código de Defesa do Consum:dor) 
i2.8 Será de responsabi!idade da C:x-.tratada o ônus resu:tante de quaísquer ações. demandas. custos e despesas 
oecorrentes de danos ocornccs por c,;!pa de q•Jalquer de se;;s emoregados e/ou propostos, obrigando-se por qu&isquer 
respor,sabílidades deco -rentes ele ações j,idic:ais que !he venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas corn cornprirnento 
do nri~,_,,m'°' edital e com as ob•1gações assumidas no Contrato: 

O inadimplemento de qJalquer :ter,: de Editai. da Carta-Proposta Aia de Registro de Preços ou do Contrato. ense:arà 
e cntério da PREFEITURA. o carce:amento da Ata de Hegistro do PrBço ou Rescisão Contratual suje,ta0e10-o .i.1s 
oenaiidades ;xev1stas n) Ecí,a: 

13. DOS PRAZOS E FCiRMA DE PAGAMENTO 
4 3.1 Os pagamentos s,::rão el'euados de acordo com a entrega ou sxecução e aceitação do obJeto. de;po1s oa reaiização 

i3.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com o objeto entregue ou executado discriminados, dev:damerne 

atastadas pelo servidor designaco pra e recebimento do objeto licitado 
i 3.3 O pagamen~o será :0•1eiic:c:·,ado 2 apresentação da comprovação de regularidade ;unto às recrntas Feder oi, Esiadual 
e Muri,cipaL além do FCTS e CNDT cevidamente atua:izada. 
'i3A Após aceitação e a:es:e de recebírnonto definitivo do objeío da Nota Fiscal o pagamento será cteC,tado em favor do 
Contratado em até 30 1trínta) dias corridos. através de ordem bancária na conta mdicada na proposta, devendo para 

isto conter o nome do tanco ager.c12 e número da conta coffente em que deverá sar efetivado o crédito. e obedecendo 

a aevida orcem cronolo1J1ca dos empenr,os e em moeoa c.:,rrente nacional. 
i3.5 A Prefeitura Munic'pal de Igarapé ac í\i!eioiMA fica reservada o ctre1to de não efetivar o pagamento se:::, objeto náo 

ocorrer em confo01,idaae com as 2s~'E·c1ticaçr,es es:ípu1adas, 
i 3.6 Nenhum pagarne'i'.o sem efetuadc enquanto esnver pendente de 11qu,dação auaíquer obrigação por parie do 
Contratado, sem que isso gere oire1to a alternção de preços. correção monetária, compensação financeira ou paraiisação 

da execução do objeto do Ccntrnto. 

14. 00 PRAZôPE FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
Constante; do TERMO DE CONTRA TO 
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15. DO LOCAL DE FORNECIMENTO OU EXEÇ;lJÇÃO 
Corstantes do TERMO DE CONTRATO. 

16. DO P~O DE iA;RANTlA DO OBJETO ,., 
iS.i Ao Contratado, conforme e caso. dará garantia do objeto. A garantia do obJelo não podendo ser inferior à 9arantia 
ofertada pelo fabncame iniciando a contagem a partir da data de recebimento definitivo. 
'l6.2 A Contratada devera apressntar conforme o caso, certificado de garantia do fabricante no rnornento oa entrega do 

sob pena de nfo recetnnento de mesmo. A ausência cto referido ce1i1ficaào poderá ensejar a ap11caçâo das 
penandades cab1v·e1s. o,em como na rEsc,são contratua: 

17. DA AOJUDICAÇÃC, 
17 .1 Adjudicações será por ITEM 

18. DAS OBRIGAÇÕEf; DA BENEFICIÁRIA DA ATA 
18.1 O fornecedor beneficiá no ao registro de preços fica obrigado. além do que consta neste Termo de Referénc1a, a• 
ii,U, 'I Assinar a fa.ta de Registro de Preços e Celeorar contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a pa1iir da convocação. 
durante a validade do Registro c2 Prsços: 

18,1.2 Fornecer, sempre -~L,e solíci:ado. no prazo máximo de 5 \Cinco) dias corridos. a contar da 'lúlificação, 
documentação atualízada d8 La::iilitaçi!io e qualificação cuJas va!icades encontrem-se vencidas: 
iS:!.3 Não subcontrata: :otat ou oarc:a,men:e o ot,je:u c'.a conratação, sem o consentimento da .A.drninistrnção 
18. i .4 fv1&me, o Preço rs-g,st<ac:o éiursnte a vigência (Ja Ata d& Registro é1e Preços. 

19. DAS OBRIGAç<:,EH DA CONTRATADA 
Constantes do TERMO DE CONTRATO 

2!'.l. DAS O~R!GAÇÕES OACONTRATANTE 
Constantes do TERMO DE CONTl~ATO. 

21. DAS SANÇÕES 
24 1 Constantes do TEl<MO DE CONTRATO (1\NEXO IV} 

22. DO CONTROLE O.t. EXECUÇÃO 
22.i A fiscalização do Contrato e o acompanhamento da enircga ou execução do Objeto será realizado oor serv,oor 

formaimente designado pelo Comrst,v:te. que atuará. juntamente corr: o responsável técnico da contratada (preposto). na 
""''"""·ª'-•"v do Contrai.o e 1 ;;:; acorq::,anhamento da emrega ou execuçà'.) do obJeto, reg\strando das ocorréncias e 

,';dotando as providências para sua correçãc. tenoo por par§rr:etm ,::;s resu,tados técnicos espernckJs e CLIJBS atribc::çôes 

básicas são 
22.1. i Solicitar jumo a empresa contrataaa todas as providencias necessarías ao bom andamento do fornecimento ou 

execução do objeto: 
22.1.2 O fiscal do Cont ate éY::::.:ará em r,::,g1st'.l oróprío todas as ocorrênc;as relacionadas com a execução ,:lo Contrato. 
md1cando dia. mês e 3no bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos. determinando o que for 
necessário a regularizs ;ão jas 'altas ou dete;ws observados e encaminhando os apontamentos à aut::ndade cornpetente 

pnra as pn)\lic1êncías Cf:bfv1:+s 
22:i .3 Enut!r parecere:, en1 :o<os os atos jo. smpresa contra:aca re!atvos à execução do Contrat(;. em especial na 

apiícação de sanções, alteraç5es prorrogações e rescisão do Centram: e, 
2:2.1.4 Ouaisquer outras atrib;.;iç,5es r:ecesstnas ao bom desempei1no d:, pactuado. 
22.1.5 A.s decisões e proi1Csnc12s que ultrapassarem a ,,.,,,,,.,.,,.,,,.,""'''' do Servidor· deverão ser solicitadas aos seus 

supeno:es, am tempo hábil para a ad:,ção das medidas convs:11entes. 
2:2.1.6 A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito p21a Administração, durante o de vigência do / 

Contrato, para representá-la sempre que for necessário. 
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ASSl~AA!~.~ 

22. i. 7 Não o'ostante a .~mpres2. con1ratada se1a a única e exclusiva responsável pela execução do ob;ew. a Prefeitura 
f..tt.1n:c,pai de l,;;arapé :::o MeiolP;t~ reserva-se o direito de. sern qua!quer forma de restrição a plerntuoe dessa 

responsabiiídaoe, exercer a :r1a1s am;::la e completa fiscalização so::!re, os serviços. 
22.1.8 Cabe à empres;; contratada s'.ender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao ob;eio do 
Contrato. sem que ct:sso decorra qualquer ônus para a Prefeitura Munic,pai de Igarapé do MeioíMA não implicando a 

atividade da fiscalização em qufiiquer exclusão ou redução da responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante 

terceiros por qualquer ifreguia!':dade. 
22.1.S O representante da Contrata:1te deverá ter a expenênc:a necessária para o acompanhamento e controle da 

execução do Contrato. 
22:l :10 A fiscali,rnção c,e que t·2ta este item não exclui nem riaduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer ,regc1la0 1:jaoe ainda que resultante de irnperfe,çôes técnicas, vícios red:bítónos. ou emprego de 
rr,atenal inadequado c,u oe qualidade ,nferíor e na ocorréncia desta, não implica e',1 corresponsabiíidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de confo•mídade corn a ar: 70 da Leí nº 8 666, de 1993 

23. DASJNFAAÇÔES !: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23:1 A disciplina das ínfrações e sa:1ções adm1nistrat1vas api;cáva,s no curso da licitação e da contrataçã::J é aquela 
orevista no E.ditai 

24. J)AS CONSIDERAÇÕES F!NA!S 
24. i Quanto ao julgarm,nto :las 0ropc:sía:: à qualifícs(;{c técn:ca oxíg:da observar-se-á o disposto no Edital 
24.2 A Prefeitura Muni:.ipa1 de igara;:,é do Meic,IMA poderá exigir que e, vencedor da l1c1tação apresente iustticativa 
demonstrando que a sua proposta é exequivei 
24.3 As condições para part1c,r,açtw no cename \u;;itaió,io, das licitantes MEIEPP enquadradas no tratamento favo:·ecido 
insütuido oela Lei Complemeiltar n" í23í2006 e sua alte(açao Lsi '\47120i4. regulamentada pelo Decreto Nº 8.538/2015. 
serão as detalhadas no edital ce í1citação 

Santos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ftmdo Municipal De Assistência Socia! 
PORTARIA Nº 00412021 

r·.. f.1/ .. .... 1·~/ 
tú1z oc';:LÉércf s'1CvÀ·oos sÀ~'rós 

SECRETÁRlO MUN!C!PAL DE t:!NANÇAS 
PORT AR!A N◊ 002/2022 
Ordenador de Despesa 
DECRETO Nº 001/2022 



Prezados Senhmes. 

[SfADO no \t.;.IU\/ll:\O 
PREFHH RA \HN!CIPAL OE lGAR•\Pf: DO MEIO 

t .N.i>.J.01.612.J:i6iOHOl-03 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 044/2022 

ANEXOU 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

A (Empresa) com sede na cidade de _________ , à {rua, avenida etc}, n." __ , CEP ____ , inscriçao no 
CNPJICPF sob n.º _______ fone/Fax: ______ , e-mail: _______ participante do 
Pregão Eletrônico nº 04412022. Apresento e submet.J ,; apreciação desta Pregoeira de Licitação a rnirna proposta de 
preços relativa ao Edí1al Pregão E1et1õrnco em epigrafe, cujo objeto é o aquisição de veícÚlos (motos e carros) e 
equipamentos para atender as necessidades do Município de Igarapé do Meio - MA. 

ITEM DESCRIÇÃO 

MOTOCICLETA OKM . Ano/Mo,:lelo: de; ,exercício 
atua!, cor: branca. com as seguintes 
características mínimas: Tipo: OHC. 
1\11onocíl1ndrico.4 tempos. arrefec;do a 
Cii;ndrada: 109.1 :e Potén,::ía maxirna. 7.9 cv a 7.260 

, rprn Torque m.Jxirn<.>. O.S)D Kgr rn 2. 5.000 rp1T1, 

Transmíssâo: 4 velocictacles. Sistêrna de 
partida: PedaL Diàmetro x Cu,sc: 50.0 x 55,6 mm. 
Reíação de Cúrnpre-ssão. 9.3·,. Sistema 

fierré:c,ica F·3M-.F!, 

T:.nque de 
con1busUve!/Resí?rva. 4.L ll'.ros :'~iteo do rnotor: 1,0 
Uro. Cornpr x La fJUr3 X. D:stànCL:1. Bíltr~.;; t'ÍACb' 1234 

: rnrn. Altura 184"3 x 745 x :(}33 :ri•:1 .:>i;\~ãncia 
t f1')Hlirna do sedo: ·: 4: f~·irc. r\Hur 1 fio &sser~rn: 749 
, m:ll. Peso secc · 37 kg. r,r;o '1,ionobicco SL,sp. 
'dianteira/Curso (;arfo teiescópícaí100 m111. St:so. 
traseira/Curso: Dois amortecedores/83 rnm. ~re10 
d1anteíro!Diârnetro: A tambor 110 mm Fre;o 
traseif'o/Diâmetrc t-. ts~;'\L,<:r 1 ~ J m!T,. ?".1eu 
diah!eirn. 6Ol1Clü. 17 e Pc~u tr:1.:>eiro. úOi1G0- 14. 
Primeiro emp!a,~amento induso e realizado no 
Estado do Maranhiio em nome da Prefeitura 
Municípa1 de luarapé do Meio • Ma. O preço 
ofertado já íev;i em conta todas o quais.;i1.wr 

MARCA/ 
i FABRICANTE 

· despesas incidentes na execução cto objeto, tais 
· como emplaca:nento, ctêmals gastos com o 

registro junto a:; órgão de trânsito, serviços de 
fretê, tributos, entre outros. 

e-----M~O,...,T-"-Oc-Ccc!CLET A OKM . AnofMode!c; do oxercicio 

2 

, atual, cor: branca, com as seguintes 
1 características mimmas: Tipo· OHC. i fv1cnoc:lindricc 4 tempos. anefecido a ar. Cilindrada: 
i 162.7 cc, Potência M3xirn:::1. ·1.t;.5 cv ó B.500 qyn 

tGasoíinB) f 14.f cv a 6.fJ<.,.!G H.'.:tJ;noi) Torqu2 
· fv1àxirno· 1.46 kgf rn a 5 ~GC rpni (,3aso!ina) f '. .6D \ 

kqf.rr a 6,500 rorn z~;:ranol) Transrnissân: 5 ! 
vê~ockiades, Sis:eri1f1 u0 ;7'::1ctida E1é1nc;.:: D1árr1etro ! 

\ x Curso, 57,:j x E,3,C n~.rn,. l~~!sç:G de C,•j;-t,;>r~qsãO' I 
l 9.S , í Sístemê: A:ur.enu::cso: L!stfónka ! 
l PGt\,iCon1p, x LéHgura x ;\!t~ira x B ·\ J x 'i 155 \ 

mm FI. Combustível ,.:;asoiina e.ou Etar.oi. Ignição i 
;;::.,1·rc··~·,c·' s~," ·•a· 1 ·,v " .:,h F_arnl· c:_ç,i'<r.,·0• 1 :..,>'L, •I i •U., OI\.C • , • "- • · > ··•, • '-' • ._.,._,, • .._,._. '' 

i ·:anqLe Je Corrit)ustl.;e!: -;:,ú !it:ús. C>:20 de Mc,1or: i--- .. 

Hritkf..,L. \.n~ ' ..... ('.tn::ru--
( :L P: ú~~,3-4:t-~{;;V·· 

UNO 

UNO 

QTO 
CONSOL 

8 

8 

VALOR 
UNITÃRíO 

VALOR 
TOTAL 



LSTADO DO ;\lA.R-\\,U 
PR[FEríl R, 'VH MCIP.\L DE IGAR\PÍ: no MEIO 

C.N.P.J.Ol.612.346/0001-03 

1,2 litru. DiSftfl1cia entns eíxos :····1,:;53 m:YL DistânCia l 
mirnma do solo 247 mm. ,.;aur,i do assento: 836 ! 

i mm. Peso Seco. 121 k,J. Tipo :3erçc Semi dupic. i 
· Suspensão D1anteira/'.::urso Garfo telescop,co i 180. 

Suspensão Traseir&/Cursc. fviono Shock J 150 rnrn, 
Freio Dianteiroi[,1ãmmro. A. disc:> i 24G mrn. Freio 
TraseiroiDiâmeir). A cisco 220 mm, Pneu 
Dianteiro: 90í90 -19M/C e Pneu Traseiro: 110i90 - i 
17MiC Primeiro emptacam0nto incluso a! 

. realizado no Estado do Maranhão em nome da 
· Prefeitura Municipal de igarapé do Meio - Ma. O 

preço ofertado já leva em conta todas e 
quaisquer despasas incidentes na execução do 
objeto, tais como emplacamento, domais gastos 

, / com o regístm junto ao órgão dC< trânsito, 
1 1 serviços de fret,J, tributos, entre outros. r----j AUTOMOVEL CE PASSEIO OKM • Tipo Hatch, 
· · Ano/Modelo: Exercício Atuai. capacidade 05 

3 

lugares, 04 (quatro) portas laterais e uma 
acesso ao porta maias: Cor brnnca, com 

as seguintet: carncterístícas mínimas: 
l'vlo,orização 1.<. CombJsli\,el Álcc,ol Gasolina, 
Poténcía minírna <_cv) 82 \/2:!oc1daóe Máxima (krn/h) 
NJC, Ten1po Q .. ))0 (si "2.6 N/:\ C<~nsurno cidade 
(krn!l; 9,6 i4, Cons.ff1:o estraca (Kn1it; 1 ü,6 15, 
Câmbio manual ôe 5 marchas. Traçao dianteira, 
Direção Hidráulica. Suspensão dianteira Suspensão 
tipo McPnerson E -;Jianteíra com t;arra es,abliizadora, UNO 
roda tipo independen:e e meias helicoidal é, 

Suspensão traseira 5usçenst10 dpo eixo de torç:âó. 
roda tipo sen\,-incJeo0nden1e "' meias helicoidal. 
Primeiro emp!a:amento incluso é realizado no 
Estado do Ma1anhão em nome da Prefeitura 
Municipal de iuarapé do Meno - Ma. O prnço 
ofertado jã lev 3 ,:,,m conta todas s quaisquer 
despesas i11cíd1<>J1tes na execução do objeto, tals 

3 

como emplacamento, demais gastos com o 
registro junto ao órgão de trãnsito, serviços de , 7' 
frete, tributos, entre outros, . ; l 
AUTOMOVEL DO T,PO CA.'v!INHONf;TECr-~1----------- ·-----+-----1 
Ano/Modelo: do Exercicio Atua!. capacidacJe 05 1 

{Clf1CO/ lugares. 04 tquarroJ pJrtas laterais. cor ! 

4 

5 

branca: E.specifü~8Çôt~~- r~,~o_tcr p:.tén~í~ 11:'.nirna ~-º- ! 

Tração 4x<l.· C:)rnbust1'.1ei Cie:;ci. Pctéi'.C\8 ?>/irnrna; 
1'60,0 (DL TrfViSn11ssjo AVúP!r.Hie:s; Traç,Bo 
Direçao h•lídravnc2. Su'.~pensão dlanttdra 

Suspensão üpo l):-aços trl7::;:gu1a:·es e d~an~z.:::·a co~1 
barra e-siab1/!zae1,;ra roda li:;o :t::Jepenui::nt~ ,-:; rno;as 

'. he!íc0\0ai: Suspr-nsâo rrase?rn. Sdspens5o &iXG 

i transversal {,tVitan:,: roda tipc e inola~ de 
lâminas Freios j:a:1teiros 
dois discos ventilado:,: fre,0s traseiros 
Primeiro emplacamento mcld,;o o reaHzado no 
Estado do Maranhão em :,c:-ne da Prefeitura 
MunícipaJ de IGarapé do Meio • Ma. O preço 
ofertado já lova om conta todas e quaisquer 
despesas inc!dontes na execução do obieto, tais 

, como emplacamento, demais gostos com o 
1 registro junto ao órgiio de trânsito, serviços de 
/ 1reto, tributos, (•ntre outros. 
'PICK-UP. CABINE DUPLA, MODELO O(ZERO) 

KM CAPAC!DA.DE: 5 PASSAGEIROS, TIPO 
: TRACÃO: 4X2, QUANTIDADE ?ORTAS: 4, TrPO 
1 D!RÉCÃO. HiDRÁUUCA, T!P.) MOTOR FLEX, 
'COR: ·BRANCA Primeiro emolacamento incluso 
, e realizado no Estado do Mart:i!'lhào em nome da 

4 

3 
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: Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio: Ma. O 
· preço ofertatfo já leva em conta todas e 
quaisquer despesas incidentes na execução do 
objeto, tais corno emplacamento, demais gastos 
com o registrn junto ao órgào de trânsito, 

>-----+-' s_<J_0 rv_iços de frete, tributos, entre outros. 
PICK:ür: Ct.ef~E SIMPLES, MODELÓÚ(ZERO) 
KM, CAPACIDADE: 2 PASSAGElROS, TIPO 
TRAÇÃO: 4X2, QUANTIDADE PORTAS: :2, TIPO 
D!REÇÃO: HIDRÁULiCA TIPO MOTOR FLEX. 
COR: BRANCA. Primeiro emplacamento incluso 

6 

7 

9 

o realizado no E'stado cio Maranhão em nome da 
Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio• Ma. O 
preço ofertad<• já leva em conta todas e 
quaisquer despesas incidentes na execução do 
objeto, tais como emplacamento, demsis gastos 
com o registro junto ao órgão de trânsito, 
serviços de freta, tributos, !l,:}_!r_e_o_u_t_ro_s_. ____ ,__ _____ _,. 
Grade Aradora com controle remoto nova, 14; 
discos d 25", d âmetro do eixo 1,5/8; largura de 
trabalho mínimo 1300 mm; espaço de discos 235 
mm: profundidade aproximada i50 a 180 mm. 
Com rodas para trarisporto achmacta por cilindro 

• hidráulico. 1 
· Grade Niveladora Mecanica tipo Espinha d.; 
Peixe com nr. minimo 24 discos com 2:;: 
po!ogadas com 4,5mm de espessura, manca1 e 

, graxa. 
l Roçadeira hidráulica nova, acionada por tomada 
i de força, estruL!ra de engate do terceiro ponto, 
! largura de corte mínimo ,,70 m, mínimo 02(duas) 

facas, proteção !atem! em chapas de aço, altura 
de corte minim::, iOO mm, card.m com protetor 

ur,o 

UNO 

UND 

UNO 2 

, incluso. ----+-,,--,---,,---,-----·-··-·······--··-----------1-------+----+-----+------+-------+ 
: Grade Aradora Contro!e Remoto com no minímo 

10 
' i8 discos com 32 polegad.:;s com 9mm de 

êSpessura, mancai a graxa, meias o pneus 
: novos. 
f Carreta Tanque. nova, coin capacidade de carga 

11 mínima de 6,5 litros, com dois eixos, pneus 
, novos, ângulo .:!e giro mínimo de 30º. barra de 
; tração em ferro formato cm U. . 
· Piantadeira de sementes com no mínimo 05 j 
' linhas, escapamento de 50 a 60 cm com kit de 

1 

, plantio direto, com marcador de linha, roda 

12 
compactadora ele forre. ;-o:la níveiadorn e 

: controie de proi·cmd;dadf:, disco dupio no adubo i 
i e na semente, :sulcador pontiagudo com ponta li 

: removive! par,; atiubo, largura mínima do, 

UND 

UNO 2 

UND 

' cabeçalho 2.3m. . ...• ,·-~---,--,,---,,..;;--------'----+----~------,. ........................ . 
' Veículo Utilitàri,, • Tipo: Transmissão: 5 
' Marchas A Frente E í Potência Mínima 

Motor: 83 CV, Características Adicionais: Air Bag 
Duplo, Vidros, 1·ra11as Elétricos, Ar Condiciondo 
, Tipo Direção: Hidráulica, Tipo Abs, Tipo 
Motor: Si-Combusl.i ✓;:,;, Carsa 550 kg, 

, Capacidada d0 car9a rn;nime: 3345 litros, Cor:, 
, ., ! 13ranca, Ano/modelo: 202212023. Primeiro ' 

: emplacamento incluso e realizado no Estado do i 
' Maranhão em r;om,;, da PrefoEura Municipal de' 

Igarapé do Melo - Ma. o f,mço ofortad-::J já ltNa em 
conta todas e q .iaísquer despesas incidentes na 
execução do objete,, tais como emplacamento, 

, demais gastos com o ,egistm Jumo ao órgão de , 

IJNU 

i trânsito, serviços ctefrete, tribu.;:to::::S::::,c:º:::n.::t::::r::::e.::C:.,Uc.:t::.:ro:::s:::· -~l~------'------"-----'-------~-----,:;:--:t. 



ES'I ADO üO ;VJ,\,,R'\..'\ll.\O 
PREHTn FU>. :\U:MC!l'AL DE lC\RAPÉ DO :vmm 

_________ ..;;;(.;.;'·~..;;•;.;.P..;.;.J;.; • .;.;O;.;l..;.;ó,;.;i2;;.;..;;.}4.:..;-6;..1;.;.00;;.;1;.;ll_-0;;.:3;._ ______________ _ 

. Vei-cu_l_o_T_r_a_n_sportePe_s_s_oá1~T-i-po--C-â_m_b_i_o_; -j ----- j-
: Manual , Potên<:ia Mínima: 100 CV, Capacidade' ! 
i Passageiros: 1-5, Cor: Branca , Tipo: Van , 
i Características Adicionais: Ar Condicionado, 
: D!rncii!o Hidráulica , Combust,vel: Ó!co DíeseL 

Primeiro empla,:amento incluso e r"'a!izado no 
14 Estado do Maranhão em nome da Prefeitura 

Municipal de 1,1arapé do Meio • Ma. O preço 
ofertado já leva em conta todas e quaisquer 
despesas incide ntos na éxecw:;ào do objeto, tais 
como emplacamento, demais gastos com o 
registro junto a<l órgão de trànsito, serviços de 
frete, tributos, entre outros. __ _ 

2 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA _________ R$ 
Declaramos que: 

• Prezo de va!ida-je da proçosu ela preços e de 60 1sessenta: dias_ que será contado a partir da data da entrega 
:ia proposta: 

• Declaro que fomecere, e ob_jeto sem ônus adicionais para o Contratante deste Pregao, obedecendo aos prazos. 
em dias corridos. e que ,m, ceso de n20 aceitação dos ob_ceto tarei a sL.bSiftu;ção sem qualquer ônus para Administração 
Murncipa! 

Para fins de assinatura do Contrato da licitação, indicamos parn 
Sí _____________ _ Je 

o,esente 
identidade nº 

esse fim 
CPf 

o 
nº 

''J8, (profissão)_ (função na empresa). residente a 
ern _____ (cidade). como responsável legal desta empresa 

Dados Bancários: 

Agência n".,· 
Conta Corrente n" 

Declaro amda estar de accrd,:; e císnt,2 com todas as ex•gênc,as esbptJada no Edital nº 04412022 processo 
51312022, 

Atenciosamente_ 

(locsl e da:a) ______ _ 

RESPONSÁVEL 
RAZAO SOCiAL E CNPJ 

f. CARIMBO DA EMPRESA 

PREGAO ELETRÔNICO Nº. 04412022 

ANEXO !li 

MiNUTA DA ATA DE REGiSTRO OE PREÇOS 

de _______ de 

Aos ___ dias do més de ____ co anc de ____ o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, com sede 
administrativa na Ave1ma Av. Nag,t Haicke!. sin. Centro, Igarapé do Meio - Ma. CEP: 65 345-000, pessoa jurid;ca de 
direito oúbi;co intemo. inscrita no CNPJ sob os r.'' 01612346000103 através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINÍSTRAÇÃO- ÓRGÃO GERENC!AOOR com sede na Avenida Av_ Nagib Ha:ckel, stn, Centro. Igarapé do Me:o;,. 
Ma. CEP: 65.345-000 r.este ato representada por seu titular NA YRA DA SILVA SERRA portaiç~a carteira de 1dent1dad&;_ , ,,~ 

,_, !L,;,,J,.L, 11,'' i ,,i;;,n í,:·,ni;n'd,, "ld,, \j' ~ 

U1 
\ .. l _17 d~ ~e; 
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n" D22535022002-7 SSP/MA e CPF r'' J37 .92i. 573-06, Secretário Municipal de Administração. e através da SECRET AR!A 
MUNlC!PAL DE EDUCt,ÇÃO \FUNDO M./l.NUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES 
DE lGARAPÉ DO MEIO - MA) cem sede na Rua do Acampamento s!n, Centro, no Município de igarapé do Me,o - MI>., 
CEP: 65 345-000, neste ato ·epresentsda por ELDER LIMA ALVES. portador da carteira de identidade nº 000090689898-
6 SSP/MA e inscrito no CPF(MFJ sob c nº OOi.167.671-03. Secretário Municipal de Educação e Ordenador de Despesa do 
Funde Manutenção e Desenvo!vímer-•o da Educação Básica - FUNDES. este inscrito no CNPJ sob o nº 30.559 137/0001 .. 
4: e atraves eia SECRETRA!A MUNIC:PAL DE SÁÚDE (FUNDO MUNIC,PAL DE SAÚDE - FMS DE IGARAPÉ DO MEIO 
- MA). inscrito no CNPJ sob os n" i2 040.308/000L40. com sede na Rua Bo:n Passar 1, 0 120. Centre. \garape do Meio -
MA CEP ô5 345-000, nes'.e am representada por seu titular, SUEL Y DA SILVA SOUSA, portadora da certeira de 
:demioacie nº. 0459í.i3U5-C SSPlMA 2 CFP sob nº 618.940.283-68. Secretária Municipai oe Saúde e Ordenadora de 
Despesa do Fundo f✓:un,c1pal cie Saú,jü cJe lgarape cio IVieio este inscrito ,'o CNPJ sob o nº 12 040.308iOQQ·I -40 e a traves 
da SECRETARIA MUl\l!C!PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FUNDO MUNICIPAL DE ASS!STENClA SOCIAL DE 
!GARAPE DO MEIO- FIVIAS}, corn sede na Avenida Av. Nagib HaicKei. s!n. Centro, Igarapé do Meio - Ma. CEP 65.345-
COO. neste ato representada por GE!DILENE OLIVEIRA SANTOS, portadora da carteira de identidade nº. 1.675454.221 
2 SSP/MA e CPF n• O(il .OSS.223-07 Seorerária Municipal oe Assistênc:a Social e Ordenadora de Despesas do Fundo 
iVLm o;pai d& Assistência S:>c1a; de igarapé do Me:o, este inscrito no CNPJ sob o ri<· 18.459.382i0001-81-7 SSP!MA • 
ÓRGÃOS PARTiCIPAl\iTES. juntos ao SECRETÁRIO MUNIC!PAL DE FINANÇAS, Sr. Luiz OCLÉC!O SlLVA DOS 
SANTOS, insonto no C:PF nº 120·114 103 .. 53 e RG nº 93007454920 SSP!CE. Oídenador de Despesas conforme 
estabelece o Decreto Municipai nº 00'1/2022 e a emp,esa _________ inscna no CNPJ sob o nº 

con ssda estabe:ecda à __________ neste At::i Represe,-taoa Pe10 
Sr. ________ . :·iscri:o r:o e;:,;: sob e r. 0 

----· e no RG sob o n(; _________ . residente e 
oornIoií1ado na _____________ , aqui denominada BENEFlC!ÁR!A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
nos termos da Lei í0.52Di02. 2.CG5!9:~ e Decreto nº 7892.i13 e Decreto r,º 8.250/14 e Decreto Municipal nº 00312017, ern 
bcc d" "'"'""'"'''"r"m da pmpos'a spresentada no Pregzo Eletrônico n" 044/2022. para Registro de Preços. por delioe,ação 
da Pregoeira. hornologac!o en° _____ . resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventuai aquisição. em conform,dade corr: 
as Ciáusu,as e disposiçêes a segu 

CLÁUSULA PR!ME!RA- Df, ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro - /;,;\TA DE F<EG! s·rno OE e um documento vinculativo, obrigacionai com oarac1eris:ica 
de compromisso para -?uIura contrataçao. em que se registram os preços. :omecedores. órgáos part:oipantes e condições 
a serem praticadas; portznto. e um compromlsso uniíatera, assurrndc pe'o vencedor em fornecer a Adrniristração os 
itens, pelo prazo es:ipu aoo e1T1 qvBntldade futc:rarnente so!ic:iada. pe,o preço que :;fertou: trata-se de :.im contrato 
p:ed1n1inar ou p:é-contrd'.:) r:i ·:a:J;- :Jo an 466 do Código Cl\ál: 

Parágrafo Segundo - Corno pré-conrato ou co:it~ato prei•minaf a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém tocos 
os elementos peculiares do rurum conrcato. 

Parágrafo Terceiro • O ,es-..mo des:& At2 se'é pL:t:,U,:&do no Diário Ofi::;i;JI do Munidpio 

Parágrafo Quarto. Aoés cun,;;ndos e,, íSq:nsitos de publicidade desta A;a. terá efeito d1? comprom,sso de fomec:mento. 
pa,a futi.ra contratação ob,:ganoo-se o Fornecedor de Registro e e Gerenciador e Part1c1pantes. ao curnpnme,1:c 
de todas as oc:1diç:ôes aqui esiaoelecidas, 

Parágrafo Quinto • Pê :·a tcdcs os deitos iaqais paro '::elror caracterização deste pacto. bem assi•n para debi:· 
p:()Cedá:'1snt,:i e norrr12:=s c!0c.orrentes das crxigações era cc;;t:aídas \=1tegram esta ;\ta, corno se nele tJst:ves,s{~tn 
::anscntos os seguintes Jocur:1enros 

a) Edita! da Pregão Ei;:;trór,íco nº 04412022 e seé,S sr.e.,cs s p,:,pcsta de Preços da Fornecedora Beneficiá,:a. as 

b) Propos.ta de Preços 
e} Termo de Contrato, nos termos do ar1. 62 da Le: n2 8.666. de 1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTCR DA ATA, 

Parágrafo Primeiro • O GEstcr da A.ta de Registro de Preço é 8 Sscretaría Municipal de Administração que a,uará. 
como órgão Gerencia:!or do Registro de Preços sendo responsável peio Gerenciamento da ~ta de Registro de 
preços, conforme Decmto Mun:cipal 1· 0 003i2Ci'T de í0!0i/20í7 e as Legisiações vigenies. bem co ' 
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a} Sempre que ocorrer Sol1cit2ção do obJeto do Registro. comprovará a adequaçãc dos preços registrados assirr 
como os quantitativos registrados 

b) Sempre que ocorrer so!iciteção do ob;eto ao Registro de Preços pelos Órgãos Participantes. onentará ao 
órgãc Particioame à notificar o Fornecedor Beneficiário para ass,natura e retirada do Contrato no orazc 
predetermini:,dO. 

e) Pooerá api1car, garantida a amp:8 defesa e o contraditéno. as penalidades decorrentes de infrações ,10 
proced1rnentc :ic,tato,·,o: 

d) Poderá aplicar. garantida a ampla defesa e o contrad;tóric as penalidades decorrentes co descurnprirr:ento 
do pactuado nesta ata de registro ce preços ou do descumprimento das obrigações contratua,s em relação 
ás suas prói: :'ias contrataçóes 

Segundo • Os Órgãos q:.:e atuarão r::omo Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsave: 
dos Contra1os. obedec1cas as Legísiações vigentes bem como 

a) Promover co1·1sdita prev,a jLJ'!to ao órgão Gerenc1aoor. quando da necessidade de comratação, a fi•T\ de 
obter a ;ndicação do fornecedor, os respectivos quamítativos e os valores a serem oraticacios. 
encaminhando. posteriormente, as ínformações sobre a contratação efetivamente realizada: · 

b) Assegurar,se. qua1do do uso da Ata de Registro de Preços que a contratação a ser proced,da atenda aos 
interesse'.:. ac O:~ão, sot)retudo quanto aos v,dores prateados. ,nformando e comprovando Junto ao Órgão 
Gerenciac!or ou ao ;::,regoeiro(a.i Ocl à Corr,:r,são de Licitação a eventual desvantagem na sua utí:,zação, 

e) Zelar, apos receber a indicação do iomecedor, peios demais atos relativos ao cumprimento. pelo mesmo. 
das obrigações contratualmente assumidas, e também. em cooraenação com o órgão Gerenciado:· e. se 
nE,cessán::: soo a or,Eniação Juricfoa da Procuradoria Gera! do Município - PGM. pela aplicação je 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimemo de clausuias contra!Jars de disposições ·:::o ato 
convocató~\o da .Ara d& Registro de Preços ou das ie;s apiicaveis: 

d) Informar ac Qcgao Gerenc,ador quando de sua ocorrência 2 recusa do fornecedor em atender as cc:ncicôes 
estabelecidas em ec112' ou na Ata de Hegístro de Prsços. as divergências reiat:vas à entrega. ás 
quantidaces. às csracter,sticas e ongem ::ics bens lic;tados e a rect,sa do mesmo ern assinar contrato para 
fornecimemo ou prestação de serviços; 

e) Notificar. quanoo necessário. a iícitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pele 
Órgão lnt&ressado. realize a entrega do objeto ou execute os s&rviços na forma previamente estabelecida 

Parágrafo Terceiro • Const;uem-s.e em atribuições elo órgão nao-partícipante. no que couber, àquelas 1ncumbe0tes 
aos ó,gâds participante·s previstas no Parágrafo antencr e. ainda: 

f ~ os atos !'elativos à C()b:an~:2 do cJn~pnrnento pelo fornecedo:- das obrigações 
cGntrstua;rnonte ass,..1r,-1í:=:as: 
li - a aplicação. o:::,,servada a arreia defesa e e conrad1tóric de eventuais penalidades decorrentes do 

descumo·1mento de ciáusuias contratdais. em relação as suas próprias contratações ,nformanoo as 
:::,corrénc;as ac <~:·2ão g2re1ic:iadcr 

§ 1° A sciicitaç:~:o Gf: ac&s-30 so c.a;or-:a O&'<le ser óingíja ao 6rgão gerenciador. corn if"1dicação de seu inte;esse e 
da q-iantidad8 a ser contratada. 

§ 2<l Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contrataçã:, 
solicitada em até 90 (noventa; dias, observaao o prazo de vigência da ata 

§ 3°. A. responsabíiidaoe do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo oor 
eventuai~; do orocedlrnento da iic1tação 

§ 4° O órgão não responde pelos atos praticad0s no ámbito do órgão participante e do carona. 

TERCEIRA - DO OBJETO 

PJ:1r:;;,:1r,11n Primeiro - .~ presente A:a de Reg,stro de Preços t,m por oL']etivo a contratação de empresa 0art1 eventua, 
aquísição de veicu!os (motos e carros} e equipamentos para a Prefe1w,a de Igarapé do Meío - Ma, de acordo corn as 
conc:1ções e especif!Ga;óes .:.onstar,tes do Edital e seus Anexos, Terrnc ce Referência (Anexo 1). Proposta de Preces e 
Contrato os quais fic.3n-~ f:;z.endo parte :ntegr2.nt6 e i!"',S2parávei oeste instt:.3rnernc corno se\ aat) inteqra/n1ent0 

repmdunoos, e ass!m ·esurn,oos quanto ;ios seus eíemento:, caracteris,:oos, ·.,,"'$," 

O:,irk<'/_ i;!,,r,,;;{• d{) 'tki{)i\l 'i ~-

q, j 
'-
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CLAUSULA QUARTA- DA VIGÊNC!P.. 

513 / 2022 

Parágrafo Primeiro - A crese:1:e Ata oe Reg,stro de Preços. documento vinculativo obrigacional, com característica 
de compromisso para Hventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo ele ,2 (doze) meses 
a partir da data de sua publicação no D.O.U. e D.OJJl.de Igarapé do Meio - Ma, cujo Contrato atenderá a fo:ma do art. 
57 e 65 da mesma Le! c,razo s:rr q0e a FORNECEDOR.A se aYiga a fornecer os produtos de acor(jo corn as cor,d,côes 
estabeiecicas no Edi:a• 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será Justificada por escrito e previamente au!o:;zada pelo 
CONTRANTE, passand:J tal do::;umenlo a integrá--ia. 

Parágrafo Terceiro ... /1, :150 ç:r(;;-r,:iga:;ão cto prazo oe vigência cei:nratuai por conven!ér,cí2 do ó:·gão Ger;:;1c1aoot rf10 
geram ao Fornecedor c:1re,;o a ouaiquer espécie de inaenização 

CLÀUSULA QU!NT A - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os ,reç::;s ofertados peia empresa (. ). inscrita no CNPJ sob o nº í 
c1ass1fioada em pnme,rc 'ugar por obJeto signat2n8 da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo 

!TEM ESPEC!F!CAÇAO ' MARCA. UND VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Parágrafo Primeiro - O va!cr total é- ce RS .. , ............. ) sera efetuado pagamento via transferência na Conta 
Corrente da CONTRATADA. no Banco ______ , Agência ____ . Conta Corrente ___ mediante entrega 
rsaiizada e conferida. ouanto a qualidade dos orodutos á base ::los c:,ceços unitários do 'tem aorosentado rn, proposta 
finai. e n1é1d,ar,te a so/icitaçâo oe oa92.·nePto, junto a Nota Fiscal. irifcrrnando a modalidade e número da !icitaçâo. núrnero 
do emoenho e dados bancar;,Js aco,r,panriados das provas de r,~gcdanoade com a Previdência Soc,aí - iNSS e jv,to ao 
Fundo de Garantia do 1empo de Serviço - FGTS. 

Parágrafo Segundo - Os ;:ire:;:os ,mitáPos e total estão d:sc,m:inados na Proposta de Preços apresentada pe:a 
Fomeceoom Benef:ciáíia. inciusas wdas as despesas que resul:em no custo para a fornecimento ou prestação de 
serviços. tais como impostos :axas, :ranspor:es seguros, encargos fiscais e todos os demais ónus d,retos e ,ndiretos 
abnentes ao Objeto des·:e ínstr.,mento 

Paragrafo Terceiro -1\ ex,s:e,-,oia cics preços registrados nâc :.:,bnga a PREFEITURA a fi:rr0r as contra,aç6es que ceies 
advir fscultando-ihe a rnalizaçào de ii;.:itação especifica para aoJ1sição pretendida. ssndo assegurado ao FOHNECEDOR 
Jo rsgistro a preferênn, de contrataçáo em igua!dade de condições, 

CLÁUSULA - DA A TUAUZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Paragrafo Prímeiro - A venf:cação dos preços p(aticados no mercado. para que sei a atenda a vamagem da ARP deverá 
ser pr~rnovida tflrnestr~::irr:ente c~;_1ac< . .:L)· 

a .. a vanação dos pemc:nttais dos u,:iices seto:iais ,ela,ivos &o ;tem torem supenores <l 5%: 
b • a cotação do oojeto foi· v1nccdada a variação cambial e seus índices atrigirem percentuais superiores a :'i'io 
e - se se tratar de objeto cuja tecno,o-;,ia tenha potencial risco de desatua!ização acelerada que interfira nos oreços. 

H. Não 2x1st:nco :ndice seton2' re!a:1v::; ao item, nos terr,os do ,nciso ! deverá ser ut!l1zado o indice gerai de oreço - IGF 

Parágrafo segundo - /..\ .t\L.iaJcaçào dos Preços sera ccnfcrrns Dec:re-to l'./L:n1cipai nº 003!2C i 7 de 1 O de i8neiro ce 2017 

Parágrafo Terceiro • Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciai1or deverá proceder à revcga,-:ão a2 Ata de 
R,eqistro de Preco, adc,tancio as rned das cajíveis para obtenção d:.1 contratação :11ais vantajosa \ 

~> , \ 

'"~~ 

~ t~~/ 
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Parágrafo Quarto - )s ;:ireç'.:ls ·togistr,;;dos po::le,ão ser revistos ern decorrénc,a de event;.:a! redução dos 
preç;os praticados no rrer;;;adc ou de fato que eieve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao o,·gãc 

promover a!, negociacões ;unto aos íornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ·o do ,nciso 
de caput do art 65 da Lei ns 8 666, c:ie 1993. 

Parágrafo Quinto - Os :::reços registrados que estiverem suJe,tos ao controle oficial. poderão ser atualizados nos termos 
e prazos fixados pelo órgão cont·oladcr 

Parágrafo Sexto • Para tanto a empresa ,nteressada deverá aomsentar sua so1ic1taçáo por escnto ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atua!12.ação dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negcc1açâo por 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sétimo• As i::::itantes vencedoras não poderão praticar preços reaíinhados sem a devida aprovação do Gestor 
da Ata de Registro de Preços do osdido de que trnta o Parágrafo Sexto. sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8,666/D3, 10.520192 ,, no !::citai de Licitação 

Parágrafo Oitavo • As ,citantes vera0<::do.as não poderão suspencier a execucão ou o fornecimento ao objeto. durante o 
peticdo de análise Co t:>sd1da o;::; qu0 u a:a o Pt:irágrafo Sexto, devendo pra:icar os pre-ços até então registrados sob pena 
de ser,sm api,cadas as ,;anções prev:s:as em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação 

P;;.rágrafo Nemo - Nas deriais oaus;,,s esoecificadas no Caoituio VIII do Decreto Federa! n''' 7.892 de 23 de jane,ro de 
2813 

CLÁUSULA O!TAVA-CO.-HRATO 

Parágrafo Primeiro - O COi'JTRATO Documento de vinculo codratual frrnado entre o Órgão Gerenciador ou Part1cipa0t8 
a e F::irneceoor extraíco dests ;'.\ta ,je r~egistrc de Preços. mediante manifestação expressa do Órgão Partc,pante en1 
afelivar a aqu1s1ção (ios produtos regi:,traàos. 

Segundo - A co,irataçã0 de objeto licitado será efetivada nHdiante CONTRATO. so!ic1taci:,; peio 01gãc 
Pa;ticip2nt0 ou Gerenci;;dc.' e>_, j9 P.r.;1 d2 Registro ,:)E~ Preços ern conformidade corn a Lel n,ti 10520/02, Lei n. 0 8 666f'~J3 
:1a fcYtr.s Art iS do Decr&t(.;' Fe,~1era! tº 7.89? ue 23 ce janeiro de 2013 

Parágrafo Terceiro - Cada cc.ntrn,açâo durante a vigência de, SRP é autônoma Por esse motivo :;a pratica 
o:·eva!ecerão o instn..1n1orno os cont:a~c,_ 

Parágrafo Quarto - O Contrato lerá vigência conforme o rnspectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual 
estão v\nculados, e ate1derão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei nº 8.665/93 

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro - Ficarú lrnoeclido de licitar e contratar corr o Município de Igarapé do iv1e10 - Ma e, será 
descredenciacto do s1sti?rnas dE: cadastramento de fornecedores Munícipai. pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
das rr,0itas previstas 1wste ed•ta, ata registro de preços a commto e das ciemais comiraçôes legais. ccnforr1e Art 7° da 
Lei 10 520/02 e Art.14. 0 aràgrafo Ún;.:c de Decreto 7892í13 
a} O iíoitame que convocaco centro co prazo de validade de sua proposta, não celebrar a ,J;ta de Regis:ro de Preços ou 
Contrato, 
b) Oeíxar de entregar e L ar;restflt::j; ,joc::urnent.sç:ão fâ!se exiqida pa:·a o certan1e: 
e} Fnsej(H o retatda0'""ien1J d2 0"2cu:,ão (~e seu cojeü): 
d) Nào 'líantiver a pror:::ista 
ej Fa,nar ou fraudaí na execuçã::i da Ata cie Registro de Preços ou Contrato. 
f) Comportar. se de rn::ido ini,k1:1eo cu corneter fraude f,scai 

Parágrafo Segundo - Ouaiqueí atraso na execução das obng2çoes assumidas devera, ,,h,-.r,,,nr,n 01,m,,nt<> cons:ar de 
j;1stifioativa protocolada no org/io en' tente c1a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 01rig,da 
até 2º (segundo) dia é;t:i amwr:Jr à data prevista para o forneo1mer,to de• mate,·ia! ou P<'6Snção :::o se:vicc 

Parágrafo Terceiro - \ão ac0ii1ías d _;ust:ticatt\,\;;; de atfaso ou não tende sido apre.sen1adr~. o 
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos 

ou fcrnecsdní_ / 
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a) muita de 10% 1dez por cento) oeio atraso injustificado sobre o valor totai da Ata de Registro de Preços ou Contrato. e 
diária conforrre abaixo 

a.i) % ao dia, até :• déc,r.·,o qu:rno dia, ir,c,dente sobre o ,1a,or dz. etapa: 
a.2) 0.66 X, ao dia a paiiir ::b .::ecimc sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato ser:'· 

da sanção pre•1ista no Paràg;-afo Primeiro 
"P"'º'"ªu'-' o mgé,;in1e, ,La oe a:'aso. se,·á a Ata de Registro de Preços ou Contrato. conforme o caso, 'esoind;Cc 

Parágrafo Quarto - Püla ínexacução total ou parciai da A:a de Regis:ro ,je Preços ou Contrato a ,\cirninistraçi;\o pd&(á 
gacantida a prévia ,1efesa •;o prazo ce 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. aplicar à contrawcia, sem prejuízos 
das demais. as seguint;;s ssnções 
ai adve:-:éncia; 
b) rn:!ta de 30% sobr·e 0 v,úir 10,al da Ata de Registre de Preços ou Contrato. confonne o caso 
e) suspensão temporána de ::,art:c,p&çãc em i1cnação e impedimento de contratar com a Admin:straçâo por prazo não 
supenor a 2 (dois) anm;· 
d) declaração de inido,eidade para :icitar ou contratar com a Administraçi;\o Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da puniçao cu a:0 que se;a c;omov<da a reabilitação perante a própria autoridade que apiicou a penalidade 
qc;c será concedida s3mpre que e ::ontratado ou forr;ecedor benefic,àno ressa:cír a Adrnirnstração peics prejuízos 
t·esuitantes e após dec:Jrtido :i q~azo .Ja sanç:ão apl1caoa; 

Parágrafo Quinto - SE, o vsior ::;_:; rnua não lo( 'ecclh1do peia con:rs:aaa, sará automaticamente descontado da onrne1rn 
parcela do pagamento a que f12er Jus eiou aa garantia contrmual êrn caso de inex,stênc1a ou ,nsuficiência de crédito da 
Contratada. o valor devido ser.!l cobrado aomírlistrattvan~ente eiou inscri,o como Dívida Ativa do Municíp,o c:e Igarapé do 
l\Aeic - fvia e cobrado JLdicia!ment,2, 

Parágrafo Sexto - P.., :,citante vencsdora se ,ecusar .njustdicadarnente a assinar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato dentro do prazo de G.5 (cinco) d:as úteis. concados da notiíicaçso que lhe será encaminhada. caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida. será aplicada a.multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
ce Preços ou Contrato cor:fo,me o caso, podendo a Adm1r11straçao convidar a aceitar as demais licitantes. '18 sua ordem 
cs ciassificaç:So f:nal_ r1an~end:::•~se s p:azo e 2s rnesrnas condições da vencedora 

Parágrafo Sétimo - Cater:; ao C,estor da Ata propor a apiie;3çãs cas penalidades previstas mediane re!atério 
:: rcu:istanc:ado apres?ntaroo c1rg,.m1entos que justifiquem 2 proposição 

Oitavo -A,; penai!cacies :xev:Sk'lS nesta ciáus:.iiB têrn cará,er Cie sanção acirnirnstrativa consequente1'1e,,-;a e 
s.,a a;:::11cação não exime ao Fornec,~oor da reparação dos eventuais danos, perdas cu prejuízos que se" ato punive1 
venha acarretar ao fv1v,icio:o ele lga,ape do t-✓.eio 

Parágrafo Nono - Apos 2. ap caç,sé., cie q..Ja1quer pena,idade será fe':a notificação escrita ao Fornecedor exc\iídas os 
casos de aplicação da; pena:iGGdes de advertência~ rr,uíta d& mora. 

Parágrafo Décimo - fas sanco,,s de suspensflo temporária de participação em iíc,taçáo e impedimento de contratar e Cie 
uu cc,nt"êltar COffí a Adrnirts:r açã~ pocierão tarnbém ser apiicadas 3s ecnpresas ou 

que 

b) Dt:-·nso in3usnfíc1-~dc nu :·:::treg<:1 dos tenE- objeto da Ata Regis:l'u de Preços· 
e) reincidê:1cia de dsscur:;unrne.-itc dC➔ obrigações contratuais. especialr:;ente aque!-as :aiativas as caractensticss ôos 

bens, qualidade quant:dade. p:8zo ou recusa de serviço prestado ou entrega. ressalvados os casos fortuitos c,u 
de força maior. dev1damen1& ;cistíficados e cornprovaoos; 

cil reincioéncia na ap11caç20 das oenaiídades de advertência OL multa; 
e} irreguiarídacies que e,~~;8Jerr1 ,:1 frusrraç-âo d21 lic1taç5o ou s res~>sà.J contra!uaJ: 
f} ccndenaçàc rJ{-:'iinn \/2 r,:r2t1car f:-2;..:de físcai no rscoi'.""!irrH:~nto de qi_ia;squer tnbJtos: 
g) prática de atos 11!,::i':os c,s,,nn.: a h.,srn:ir os objetivos da lic:taçãc oc1 pre1ud1car a execução da Ata de Regísr.ro oe 

Preços ou Contraio: 
h) prática de atos i:icitos que der'nonstr,;n-1 não possuir a pmponente :dcneidade para contratar com a Prefeiura 

Parágrafo Décimo Primeiro .. Ca:.ie a:J ,:;;rgão gerenc,aoor ou p2rt:c1pante 8píicar g8rantida a amp1a defesa e o 
contrad:tcr:o. as oenal1daaes oecvre;1:es d0 descumprimento do pactuado na ata de registro de ,,reços ou de 
descurnprírnento das obn!Jaç,~es co 0 ,tra,uais 8m relação às suas próprias contratações. ocorrônc:ias ao 

gerenciador(§ 1º do A.r' 6 do Decmto nº 8.250 àe 23 de M1io de 2014. 

>·;<)J{Í}; H 0 ~~z-+rtL '.'-,:11 _, ( c:1tP: ... 
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Parágrafo Décimo Set1undo • No caso ae ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado. a comunicação será feita por pub'icação no Diário Oficia! do Município. Estado ou União. conforme o 
caso. respeitadc o principio do co;1tradit6rio e da ampla defesa 

CAUJSULA DÉCIMA-· CANCELAMêNTO DA ATA DE REGlSTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - Constituem n-;,livos para o Canseiarr:ento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contra:o. 
sen1 exdusâo cios dispostos n2 ._ei 3.666/93. 

a) O não curnprimento ele ci:!wsu:ê,s da r\t;;, dE', R.eg1stro de Preços ou Contratuais, especificações. proíetos ou prazos: 

b) O cumpcimento ,rreg0la· de claus:;;as da Ata d,? Registro de F1reços ou Comratuais, espec1ticaç6es pro1etos ou 
prazos: 

e) ,A. lentidão do sew curnpnrrento levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento. no 
prazo estipulado 

d) O atraso injustificado do fomec,mento 

e) A par21l1sação dos serv1ç2s e:, fomecnwntc, sem íusta causa e o,év1a comurncaçáo ao CONTRATANTE: 

f) A subcontrataçã~1 tota; ◊,..: p~?:<.-:ial e.e seL objeto, .s associação da CONTRATADA com outren-,, a cessão ou 
transferência. :ola1 êJ.,; oarc,ai bem corr.o a fusão. c:s;§o cu 1ncorooracão, sem consentimento e aprovação da 
Administração: ' · 

g) O desatend,mento das deterrn,nações 'egulareê; •,;manadas pelo Gestor da Ata. Contratante ou resoonsávei oe:o 
acon1panharner te e fiscaiizaçf3o da fornecimento' 

h) O cometimento r01tcradc ele faitas na sua €➔Yocuç51c. anotecias na forma do § '1° do art 67 da Lei Federai nº 
8 666/1993; 

i} A decretação de .. a!ê:1cia ou a <1stauí,;çãc de !nso!vénc:a Givii 

j) A dissoiução do Fornececor Be1efic1àrio OL; Contratadc:. 

k) A aneração soci;31 ou a rnod1ficacão da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratsda. que 
prejLldiquem a E·xecJÇáél do C:rntrmo: 

O C} descurnprímerfo cio cis;)osto :10 inciso V do art. 27 da Le: Fede:·al n:.1 8.666/~ 993, sern prejuízo das sanções penais 
cabiveís 

m) A occrréncia d,3 case fcrtuito c,u de força rndio; regularmenie cornprovada. impeditiva da execução do Contrato: 

n) Razões de imen}SSE: púo,;cc. cie alta relevàncía e amplo c;Jnhawnento. justificadas e determinadas pe'a max:i,,a 
autordade da esfera ac!mínisrrativa a que está s:.iborc:inado ao Fornecedor Benetic,áno ou Contratada e exaradas 
no processo ad 11,nistr2::vo a qLe se ,efere a Ata ou Contrato 

o) A. supressão, po · pane oo Forrecs,dor Benef,c:á(o ou Ccnt·atJelc:; dos materiais. acarretando modificaçãc de, va•or 
lnicial da .Ata e~. C,'.)nt1·a:o :'fdrn do ;i~ite per(:-it:L:it.J no § i () do a1t 6-5 (ia lei Federa! n" 8.6ô6/1993. saivo as 
supressóes res.iltantes oe acorao ce1ebrado entre os contratrntes, ros iermos do§ 2° do art. 65 da refenda L.e: 

p) A suspensão de fornemnento. por orde:r, escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a i20 (cento e vinte) dias. 
saivo e-!;, caso de •::a;arr!<:iade púb'.ica. grave perturbaçi10 ca -'.:irdern interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensõss qu,? to1aíizern ;·,1esr--r10 prazo_ independe:ner:--;entE ,Jc pagamento cbflgatóno de indenizações pelas 
sucessl\.:as e cor:tra:.ua.itT:ent,J ir.~prevista ciesrnobl:1zaçô2:s e rnobUzações e outras previstas_ asseguradc a 
CONTRATAD1\. nesses caso,;. o direito de optar pela suspens20 do cumprimento das obrigações ass1.1midas até 
que normei.zada a situaç§o· 

Parágrafo Segundo - O ,:iescc:mv.men,c, :1e qua1squ,v das düusu.as s 001,àíções ora pactuadas. ,ndependentemente 
da aplicação das pena•,dades a que ;,e reiea Este Editai. ensejará a :·es::>são antecipada do Contrato e cancelame:1to da 
.Ata de reg:stro de Preços ne iorms da leg:sieção especifica vigeme. sern q;,1e implique em ,ndenizações por parte de 
MUNICIPIO conforme :,orrna de di:r!to adrrirnstrativc a:1rMr,10 ao c<:1so 

Parágrafo Terceiro - A conic;:,ícaçao dü cance<ia"lento do oreço rcg:stradc o rosc,são contratual nos casos previstos 
nesta Cliiusula. será feita por correspond&n<::ia cor•: aviso de recebanento ou not,ficaçãc formaL iUntando-se o 
comprovante ao processo. 

Quarta - Nc, cc-1sc de Sl?i" it!Certc ~n .. in2cess'.·J2! o endereço ,:io 
Contratado, a comunicaç&o s0ra fei,a por publicação no Diano Ofi<:1ai d,') Município. Estado 

Gerief"1clánc OL-
conforrne o cascL 
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cons1denrdo-se. assIrn para •:odos C:l efe,ios. cancelaoo o preço registrado ou rescisão contratua!. respei,ado o 
do :::ontraditório e da arnp\a defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicàtação do Fornecedor Benef1ciàrio ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser forrnuiacia com an:ecedênc'a mínima de 60 (sessenta) dias, facuitando à Prefeitura a aplicação das 
p0na11dades previstas nesta Ata de Regis:ro de Preços ou Cont,ato. caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - /\ 1\ta de Reg stro (ie Preços o Co:·,trato ooderà ser cancelada ou resc1ndIdo em quaioue0 una das 
n,poteses do Artigo 20 :jo Decreto 7.b92i~3 e ao /,n:190 78 da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA I=>RIME!RA - DA ADESÃO À A TA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

i5:J. Será permitida a oart:cipação ce crgàos não partc1pantes (carona) nas segwntes condiçôes 

15.i.i A ata de regis:ro (:!8 ::1·eços durante sua vaidade. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou enüclade da 
admirnstraçâo pública iue nãc ,enha participado do c&rrame iícitatóno. mediante anuência do órgão gerenciador desde 
que devidamente justl"icaca a vanta9em e respeitadas. no que couber as condições e as regras estabe1ec1d:1s na Lei 
8 666i93. Decreto 7 8\?2/93 e neste Edital. 

15.'1.:2. Caberá ao fcrr.ecedor oeneí:-.::iáric da Ata ce Re91stro de Prsços. ooservadas as condições nela estabelecidas. 
optar peia aceitação 00 não do fo ·n0cirnentoiprestação _dos se,'s1ços. desde que este fomecímento1prestação não 
preiudique as obrigaç<':es ants1 .orrne";te assumidas co,n o Orgãc Gerenciador eiou Órgão Participantes 

'15. i .3. A.o Orgão nao part!q:ante c;•.Je adenr á Ata de Registro de P,eços competem à cobrança do cumprimento peio 
fornece-dor das obriga;;ões contratualmente assumidas e a aplicação. observada a ampla defesa e o contraeiitório de 
eventuais penalidade, decoffente do descumprimento de ciéusu!as contratuais. em relação as suas próprias 
cor.t,atações ,nformardc as ccorréncias ao órgão Gerenciado; 

i 5.1.4. Após a autorização de órgão gerenciador. o órgão não pariíc1pante deverá efetivar a contratação a sol1ctada em 
até 9C (novenia) dias. c::bservacJas o :>raw de validade da Ata de Registro de Preços 

15. i .5. Caberé ao Órgão Gerenciador autorizar excepcionalmente e justif:cadamente, a prorrogação do 
efetivação ela contrata,;ão. res:,e!tando o prazo de v:génc!a da 212. (Jesde que solicitada oelo órgào não 

para 

1 i:l.i .6. Na ,!\ta de RE•g:sto c>2 P:eços. as quantidades µ,evistas pa,a os irens com preços registrados poderão ser 
remanejadas ceio órg.§o gerenciado:- entre partiopanms s não partic,pantes do proced;mento licitatór•o para reg,stm de 
preços 

15:LG.1, O remanejamento oe que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão particq:iarne pa•·a órgão 
participante e de órgão parüc1p,rnte para orqão não part;cipante. 

i 5. i J5.2. No caso de remane)é,,·rwnto de órgão part:Opante r:;ara órgão não participante. deverr ser observados cs limites 
previstos nos ,:J:ágraios 3° s .::;'· :Jo art;go 22 do Decrsto nª 7 892, de ia1:e;ro de 2013. 

i 5.1.6.3. Para efe:to co oispcsw no subitem 15.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o rernanejamercto so!icitMo 
c::.:irr1 a redução ao Qu;.H1Ltati\<: ,niC:a:rnen:e irforrnado pele érgão psr:\cpante desde que ílaJa prévla anuência ao órgâ{) 
que v:et a sofrer redLcão dos quarü:"~ath.iOS. 

15.i.7 Desde que de-1,dar:-·erne just,ticada a vantagem. a ata úe r,3g1strc de preços, durante sua vigência. poderá ser 
d,ilizada por quaiquer or(1ao .::;,, entidadE, oa admir'istração púb!1ca que não tenha rartíc1pado do certame ;:citatório, 
rnechante ancência d·:~ órgão ;\erencador 

15.1.8 As aquisições ou as cc,ntíatações adicionais de que trata este !tem râo poderão exceder, por órg;io od entidade 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do ,r,s:rumento convocatcrio e registrados na ata de regmtrn de prsços 
para o órgão gerenciador e psra os órgáos participantes. 

15. i .9 O quantitativo decorrer,e das adesões a ata de regis:ro de preços não poderá exceder. na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item regístrnoo na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e paraº\ órgãos participantes,., 

', ;:$-, 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNE:::EDORA resoonsabilizad2 per todo e qualquer prejuízo causado à PREFE!TURA 
peio uso inadequado do objeto oesta Ata. por seus prepostos ou não. antes de efetivamente recebido pela PREFETTURA 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata corno garantia para qualquer 
ooeraçâo financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá ut:lizar o nome da PREFEITURA, ou sua quaildade de 
FORNECEDORA em auaisquer at1v:cades de d,vulgação profissional. come. por exemple, em cartões de visitas. anGncios 
diversos impressos et: soe >,na de imediata rescisão da :::reserte .A.ta. independentemente de aviso 00 interpe:ação 
JUdic,al ou extrajudicial swn P"CjUiZO da ,esponsabil1daae da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não util1zaçao pe:as partes. de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata ou na Lei em geral. 
não implica em novaç3o não deveroo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postes à 
cispcs,çãc nesta são curnula:i\1os e, ão aiternativos. inclusive ·:::cm relação a dispositivos 'egais 

Parágrafo Quinto - ::,ãc asseguradcs à PREFEITURft. todos os d1re,tos e faculdades previstos na Lei nº 8.078. de 
·11.09.90 (Cód,go de Defesa de CcnEumidor) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro • O Órgão Gerenciador providencará o envio do resumo deste Ata ao Diário Oficia! da União e 
Diário Oficial do Município f,:;ara j.spon,o:l;zado rJumnte a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCtMA QUARTA - DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As par:es eieqem. de comum acordo com a ,enúncia a qualquer outro por mais pr!vilegiado qu& 
o Fere, de Muníc:pio de Monçãc - Ma para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando jusrns e com:atacd firmam a presente Ata, :;ara iodes os fins e efeitos de d1reitc 

IGARAPÉ DO íVIEIO - MA (Ma), de 

EUJER L!Mfa ALVES 
SECRET AR!A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fundo Mfnutenção e Desenvolvimento da Educação,..Básica 
, Orgão 8mt,cíparie/: f 
\ ·( < , .· . ( Íi, ! . \ v•;, Ar 
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LVA SOU.S,\ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fundo Mtmicipa! de Saúde 
ParUciparite 

.,, 
"·---·;,~e"-Y"_··__;'"""--;:..,.----'------------

GEIDILENE OUVE!RA SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Fundo Municipal De Assistência Social 
Órgão Participante 

de 
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"'tu1z.iDCLÉClO SILVA DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Ordenador de Despesas 

xxxxxxxxxxxxxxx 
Fornecedor 
Benefic:;t:mo 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº. 044/2022 

ANEXO !V 

MlNUT A CONTRA TO 

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO i\/!EíO - MA, com sede administrativa na Avenida Av. Nagib Haickei sín Centro. Igarapé 
do Meio•- Mi\. CEP: ti5 345-0,JC pessoa j!Kidica de d::eíto público ,nterno mscrita no CNPJ sob os nº 016 1 2346000, 03. 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- ÓRGÃO GERENCIADOR com sede na Avenida Av 
Nagib Haickel, s/n. Cc1tro. Igarapé do Meio - Ma. CEP 65 345-000, neste ato representada por seu titular NAYRA DA 
SILVA SERRA, porta::Jcr da carte:ra de identidade n" 022535022002-7 SSP/MA e CPF n" 037.921.573-06. Seuetáno 
Munic,pal de Adm1nistraç,:ío, e através da SECRETARIA I\IIUNIC!PAL DE EDUCAÇÃO {FUNDO MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES DE IGARAPE DO MEIO - MA), com sede na Hua do 
Acampamento. s1n. Cnntm. no Mun1cíp10 de Igarapé cto Meio -- MA. CEP 65 345--000, neste ato representada por ELDER 
UMA ALVES, portaclor da carteira de ,cientidade nº 000090689898-6 SSP/MA e inscrito no CPF(MFJ sob o nº 
001 167.671-03 Secri,tário Mu,ic:pal de Educação e Ordenador de Despesa do Fundo Manuten-ç;ão e Desenvotvirnerto 
da Educação Básica - FUNDEB. este inscrito no CNPJ sob o nº 30.559.137l0001-4i e através :Ja SECRETRA!A 
MUN!C!PÁL DE SAÚDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE IGARAPÉ DO 1\/tEIO - MA) inscrito no CNPJ sob 
os n" 12 040.308/000' -40 con' sede na Rua Bom Passar. ri'º, 20. Centro. igarapé do Meio - MA CEP: 65.345-000. neste 
ato representada por rnu tt!.112,- SUELY DA SILVA SOUSA, poriadora da carte,ra de identidade nº 0459, 1395-0 SSP!MA 
e CFP sob r:c 6i8 94,)283-SS Sec1etans 1'v1unicipal de Saúde e Ordenadora de Despesa do Fundo Mun1c1ciai de Saúce 
de lqaraoé do Meio os:e -nscr,:o nc CNFJ sob o riº 0 2_040.308/0JCí-40 e através da SECRETARIA MUNJC!PAL DE 
ASSÍSTENCIA SOC!AL (FUNDO MUNICIPAL DE ASSlSTENCIA SOCIAL DE IGARAPE DO ME10- FMAS) co1T sede 
na fwernda Av. Nagio Haickei. sh, Centro. Igarapé do Meio - Ma, CEP. 65 345-000, neste ato oor 
GE!DlLENE OUVE!ftA SANTOS, oortaoors de carteira de ,asnkiade nº. 1.675.454.221-2 e CPF ff' 

001.098.223-07 Sec ·etária il/urnci::>a' ae Assístênc:a Socia! e Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de 
Assistência Saciai de lgarape do i\,:1eio es:e inscrito no CNPJ sob e n" 18459.382/0004-81-7 SSP/MA - ÓRGÃOS 
PARTIClPANTES 1,mtos au SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANCf-'<S. Sr. Luiz OCLECIO S!LVA DOS SANTOS 
,nscrito no CPF nº /;:J 11½ C-3-63 e RG nº 93007454820 SSPiCE Ordenaoor de Despesas conforrne estabelece o 
Decreto !\:bnic1pal n" 00 1 no22 acui cenominada CONTRATANTE. CONTRATANTE e. de outm !ado a enpresa 

,nscrita no CNPJ/MF scb o nº. estabelecidz na ______ , doravante denominada 
CONTRATADA. neste ato reorescntada por _____ ocupando o cargo Cie ______ naturalidade. 
estado c[iJ\L RG rº ____ E: CPF nº _____ tesoiven1 celebrar o presente c:ontratc ern ccnforrn:dade 
corn a Lel nº 3 666 dE: 21 de 1Jr:hG de 1893, e suas a'.!eraç:5es,, Lei n"' ':O 520 de 17 de iulho de 2002 '...J:::"i F,sCer2! 
13.97S/20, Decreto fvl:.rnocips:i nº 002120 ;7 e al:erações. e a'nda de cor,forrrncade com a dÓcurnentação co1stame no 
Processo nº 513í2022, rne,.:ante as zeguint.es cláusUlas e conc,ções: 

1. DOCUMENTOS INTEGRANTES - Para todos os efeitos legais para rne!Mr caracterização deste pacto bern assin• 
para definir procedirrento e norma,. decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrate corno s0 nela 
estivessem ,ranscrito,;; os seguintes documentos· 
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E>iTADO !JO :'dAR\."-.H~O 
PR[FE!Tl Ri\ \ff~KiPAL Dt: lCARAPi~ DO ,u.:m 

C.'.\.P.,J.Ol.ól2 . .346/0001-03 

a) Edita! de Pregão Eli:itrônico n" 04412022. 
r,) Termo de Referência. 
c) Proposta de Preço,,. 

CLÁUSULA PRIMEIRI~ • DO OBJETO 
1.1 o objeto do presente :::ontrato é â aquisição de veiculos (motos e carros) e equipamentos para atender as 
necessidades do Município de Igarapé do Meio - MA destinado ao c;so do Município por rneio da Secretária Municipal 
de Administração- Óqão Gerenciador; Secretaria !\/lunicípal de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica - FUNDES), Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde - FMS), Secretaria 
Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde - FI\IIS) e a Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo 
Municipal de Assistência Social), junto ao Secretário Municipal de Finanças • Ordenador de Despesas e co:1foíme 
abaixo 

!\TEM r 

l i. 

CLÀUSULA SEGUNDA- DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 O vaior iota! é de f~.$ . 

UND VALOR 
UNITÁRIO 

. VALOR 
TOTAL 

2.2 Os preços unitário:; es,ào ·:11scnrr:inados na Proposta de Preços apresentada pela CONTRi\ TADA inclusas todas as 
despesas que resJltem no ct.sto de fornecimento dos fornecimentos. :ais como rnateria:s empregados. mão-de-obra. 
encargos sociais e trabaíllistas qua,squer contribuições sociais. impostos. taxas enfim. todos e quaisquer outrns ônus 
que inciciam no fomec mente cesse. não podendo ser cobrados separadamente. 

CLÁUSULA TERCEIF:A - DA VíGÊi>ICIA CONTRATUAL 
3:1 O contrato terá prazo de dt.:raçã::i adstri:o ao crédíto orçamentário. podendo por acordo das partes. ser crorrc,;;ad.:; 
oesde oue seja de intHesse cL~ ConFatante. nieôiante ,errno próprio. cie acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA QUARTA_ - DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 
4.i Os pagamentos serão efetuados de éH.:ordo com a entrega ou execução e aceitação do obJeto. depois da realizaçãc 
das 3fenções 
4.2 A Contratada deverá spresentar a Nota Fiscal corn o objeto entregue ou executado discriminados, devidamente 
atestadas pelo servidor desig;'.ado para o recebimento do objeto !icitado. 
4.3 O pagamento será cordicic;1ado à apresemaçáo da comprovação de regularidade junto às receitas Federa, Estaduai 
e MurncipaL além de FGTS e CNOT devidamente arnalizada. 
4.4 A::,6s aceitação e 3teste de::, recsJirn2:rto def1nitivc cio obja:o da Neta F•s::s!. o pagamento será creditado em fsvor do 
Ccntrs:,aco. ern até 30 {trint2; diçs r:.orddos :0.travé~ àe orden: i12:--.c8ria n;:.; conta indicada na proposta. deve:ido oar21 

isto. conter o nome oc ::.)8nco. agêíícia e :1G:ner0 da ~;orna coítente en1 que oeve:a ser efeti'vado o crédito, & obedecendc 
a clev:da ordern crono,ógica dos 13n-1renhos e em moeda corrente nacional. 
4Ji A P:efe1ti;ra Murn;;,pa •JE' ,garape do Me;o1MA fica reservada o dire1t0 de não efetivar o pagamento se o ob1eto não 

ocorrer em conformía;ide ::;orn as especiiicações estipuiadas 
4.6 Nenhum pagamento sera efe,uado enquarto esíive1 pendente de iiquidaç':lo qualquer otmgação por oarte ao, 
Contratado, sem que isso dir&::o a alteração de preços, correção monetá1ia. cor:,pensação financeira e;_, psra11saç§c 
da execução do obyet,) de) 
4.7 Na ocorrência ce re;e1ç:!ío da(s) No\a(s) Fiscai(s), motivada per erro ou incorreções, o prazo est:puiado para 

pagarnento. passará a se' contado a partir da data da sua reapresentação. 
4.E Ern caso de ,rregu!aridade. o pagamento será suspenso até que sejam saradas as pendências, sem 6né,S para a 
Contratante. Não serão efetuedos. tamt)ém, quaisquer pagamentos à Contratada enquanto r1ouver ,naUimpiênc,a 

4~ 1 O O Contratante p:x.1ert OfJJuz.;r ao :nornante a pagar os v&:ores co;respondentes a rnuitas ou 1rde;-"', 1zaç6es d8Vieias 
pela CONTRJ\TADA 
4.9 O pagamento sE,rá efetuado ,·a Conta Corrente da CONTRATADA no Banco XXXX. XXXXX, Conta 
Corrente XXXXXXX 
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ESTADO no 'V!ARA:\i-L\O 
HUTfH UU \lt'\iCiP,.U. DE !G,\R\PF: DO \!FIO 

( -.~<.P.JJJ 1.612.346/000 t-03 

CLÁUSULA QUíNTA- DA DOTAÇ.4O ORÇAMENTÁRIA 
5.1 A despesa decorrerte do O:JJeto dest2 Contrato correra à conta da seg0inte Dotação Orçamentária 

02 02 SECRETARIA fvfJNiCIPAL. DE ADM1t'1!STRAÇÃO. 
02 02 00 SECHETARl,1 MLN!C!PAL. DE ADMINISTRAÇAO 
04 /\d:n;nístração 
04 122 Administração Gemi 
04 122 0024 ADMINISTRAÇ!\O GER . .t\L 
04 122 0021 1002 0000 MANU7 E FUNC DA SEC. DE ADM!NISTRACÃO 
44 90.52 00 Equiparrmnos E fv,sten2 Permanente 

02 03 SECRETARIA D:': EDUCAÇÃO 
02 03 00 SECRETARIJ1 DE EDUCAÇ,Ã.0 
12 Eciucação 
\2 36' Ensino Fun(Jarnental 
,2 3Gí 0036 ENSINO FUNDAMENTAL 
12 381 0036 2012 OOOJ Mf,~~UTE:NCAO E FUNCIONAMENTO D/, SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 
4.,-4 9C,52.00 EqL:iparrH:ntos F. hAateriEi Perrnanente 

02 06 SECRETARIA MUNICIPí\L DE SAUDE 
02 06 00 SECRETARii~ MUNIC!PAL QE SAUDE 
10 Saúde 
iO í 22 Ad11inistracão Ger,il 
10 122 0021 ADMINISTR/\ÇAC C3EFAL 
10 122 00212030000) l\111\NUTENCÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE SAUDE 
4 4.90.52.00 Equipanwntos E rv1ateria! Permanente 

C2 03 SECRET/\RIA f·AJNICIP.LL DE /\SSISTENC!A SOCIAi_ 
'~2 08 00 SECRETARL'.\ MUl,;:C: 0 AL DE ASS!STENCl!\ SOCIAL 
CB /\ssisti~ncia Social 
C8 122 /\drr:inis:ração 3erç~l 
08 122 00"!0 ORGANlhl,Ç . .l!.C E MODALIDA:JE ADM!NiSTRAT:VA 
08 122 0010 4003 0000 MANUTENÇ.Ã.O E FUNCIONAMENTO Dil, SEC DE ASSISTENCIA SOCIAL 
,:.4 90.52 00 EqLiparn,,ntos E f\'iatenil Perm,mente 

02 10 SECRETARIA i\!Ut..J!CIPAL C:f OBRAS E iNFRAESTRUTURP.. 
02 1 0 00 SECRETARIA MJN:CIPAL. DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
·15 Urbanismo 
15 451 Infra-Estrutura Uroana 
15 451 0045 SERVIÇOS URBANOS 
:5 451 0045 2064 OCCO M.A.NUT E FUNC. DA SEC DE OBRAS E tNFRAESTRUTURA 
44.SJ.52.00 Equípam•?ntos E \fiat2· si Pem·-armnte 

02 C4 FUNDEi3 
02 04 00 FUNDES 
12 E:JL:caç;3o 
·;2 ·128 Forrnação de F\ecu:so::. Hurr:2ff,·:J~ 
12 361 Ens;no Fundarnentai 
12 361 0036 ENSINO FUNDAMENTAL. 
·:2 361 0036 2014 0000 MANU7ENÇPIO E FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 30% 
,: 4.90.52.00 Equ1pamemos E Mater aí Perm,inente 

02 07 FfvlS 
02 07 00 FMS 

1 D 122 Adrninishaçãc Geral 
-10 122 0021 .AD!\11N!~)TR.A.Cl-.. ,) GERAL 
1 O 122 0021 2032 00•)0 E FUNCIONAMENTO OQ FMS 
4.4.90.52.00 Equíparr_entos E \.~atei íal Parrnanente 

\;i~;;,} 1~~:i('id:L o.,tL'' - f ·1:nHo .. 
1. LP: 6:,;,-.,1~~: .. i;oú 
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02 09 Ff\11,C,S 
02 09 00 FMAS 
oa Assistência Soc,al 
08 122 Administração Ueral 
Ofl 122 0007 DESENVOLViMENTO ECCNOMICO E SOCIAL 
'.}2. 122 0007 205D DODC MANLTENÇAO E FUNCIONi\MENTO DO FMAS 
4 4.SO 52.00 E.qu;parner·tos E i1.,'.a:-sr'E:i' Per:'nanente 

CLÁUSULA SEXTA - 1)0 PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 
EL1 O fornec1rnento ou execução do o1JJeto será feita de 'orrna oarcelada. conforme solictação da Secretar1a Re::iu,s1tante 
por rn&'o de Ordem '.JE, Fon~ecrr,8;,· .. :, c:,v Ex,,c,,çãc. O fc;,mec:imenlo oi.: e>(eoução do ob1eto deve:-a ser e'e:1vado ao 
Municip,o de igarapé ro oraz~, rnà:,i1•;0 de até 15 lquh,;re) dias, contaaos da emissão da ordem de fornecimento ou 

serviços. de segunda a sexta. ,,o horario de 7 '.lO à 1'.:.3C noras na sede da Prefeitura Municipal de lgarapé do Me,o - Ma. 
focalizada na Avenida Nagib Haickel, s/n, Centro, $5345-000. previamente agendada corn a Secretaria de 
Admirnstração e Finanças 
€U .1 O faturamento deverá ser feit•:> diretamente da vencedora para a contratante (Prefe;tura Municipal de Igarapé 
c10 i\Aeic - t,;1a), não sen,:::10 perrrítida c;,,.1alouer- irterned12q8:o rie t8íC~~:ros 
8.i.2 O prime,ro emplac2HTe,1:c deverá ser orJrigaroriamente ::;er err, nome da contratante {Prefeitura Municipal de 
Igarapé do Mefo - Ma). 

S:1.:1 O p:·eço oíertadc Já !e.;a ern z:cnta tooas e quaisquer d&-:,p~sas 1nc1dentes na execução do objeto. tais como 

ernp1acamento. demais gasms com o reg,stro Junto ao órgão de trânsito. serviços de frete. tríbuíos. emre oJtros 
6.1 -4 Toe os os assessé c,os dE,vecãc, ser ocigi•ia1s Lie fábrica 

S:L5 Garantia mínima ele 03 ;trés; an,)s 

6. i .6 Entregar todos os itens e, acessór os de segJrança exigidos pc, Lei 
S. i .7 fv1arda1 do propr,etàrio e de T,a,,utenção. em português: 
S. i .8 A execdçào do proceclrnerno de priffieiro !icenciarnento no DETRAN-i\1A ern norne da Prefeitura 
e,.~; !garapé 1:ló N)eic •· fv1c, n& cs:f:gor.::.:; oficial. arc3ndo 1n::usi'._1e cc;n o pagamento das taxas. impostos e oa confscção 
e :0stalaçáo das piacaf 
6.1.S' Os veículos deverãc est3r dç~v¼CJarnenta ,?quipados cvrn 0s itens 1:: acessórios exigidos oeLa vigente Lei cie 
t=·ãnsito 
6.1 :10 Os veicuios oe•,1erãQ atender aos 1in1ítes máx;rnos de ruídos i:xados nas Resoluções CONAi11A n' l. de 

! 1/02/1993 
f:U. ii Os veículos deverão atende, aos 11mites máximos de emissão de poluentes provernentes do escap?.me,,to 

f:xados no ãrnbito de Píog:arna de Contmie da Poluição do Ar per Veicu,os Automotores - PROCONVE. conforme 
Resciucões CONAMA n° ! 8 ,.:,e (h05i, 986 e n·' 315. de 29i' 0!2C·02 e !eg,síação correlata. 
6.1.12 O.s veículos de•;em ser 02 fabricação pref8renc1alrnen:e Naciona, 
G. i .13 Os veículos devsrn possuir de aco:-do com a classifíc;:içãc de Programa Brasileiro de Etiquetagem constante 
na tabeia do l,Jlv1ETRO - ins:itu,J Nacional de Metroiog;a. Qualidade e Tecnologia e visando atender aos critérios 

de sustentaoi1ioade e econo:r1,cidade. 
6. i :!4 No prazo ,Je entnga estão cc,ryoreendidos: 
6:i .14.1 ;:.,,_entregada v1:::iculc -::1avidai~-:ente ernplacado corno oficial· 
S. i. i4.2 !\ entrega do:; cJccu,nsnms (CRL V e CRV) devidamente :eg1strndos em nome da P1ée1tura Municípa! de 

ig.:::rapé do tvíeio - t 11a, 
S. i. "14.3 O m2nual co<,tendo instruçôes de uso e cuidados do veículo. 
6. i. i 5 Constatado o rornec:n,ento 1ncornpíeto ou vicio do matenal/ equipamemo/peças. a Contratada será 

convocada para subst!tuí-!o ou ccmp!an1e:1tá-io no pra70 rr'\ax!rrio de 05, (cinco) dias, contados da data ele sua 

~:onvocação pela Contmtan,e. Cecorndo esse prazo e não havendo a devida subsfüuição/complemeniação. serão 

aplicadas as penaiiaaces 'egas c;abive,s. 
S.1.15,1 Se a contratada. evE:n:uaírnente. já est,ver em mora quando da emrega. o pra:::o (ie 05 (cinco) 

acima citado será computado para fins de apuração de eventuai aplicação de multa moratória 
6:L 16 1Js veicutcs de\E~rão ser entregues rev,sadcs e './npos de acordo ::om as norrnas do 



/'.;'{/d)() Dl) .\L\J"{.;·,i-1,{.(J 
L ft. \ \U :~,dZ'lP_\L l}F, ;(; .\R tf'F. Dt) ,1EJ(J 

t.>,.P..i.Hl.6!2.J-tú/ílOUl•ílJ 

6.1.i7 A enrega da gra:-ie 1,sradrxa será feita conforme solicitação ds Secretaria. O fornecimento deverá ser efetivado à 

Prefeitura Municwal de Igarapé do MEJio - Ma no prazo máximo de 05 (cinco} dias corridas, contados da emissão da 

ordem de fornecimento. Os atrnsos ocas1cnados por motivo de força maior ou caso fortuito. desde que notificados no 

prazo de 48 (quarenta e cite) ho0as e ace;tos pela Prefeit:ra Municipa1 de Igarapé do Me,o - rvla. não serão considerados 
corno 1nad:mplernento cci,n.etua! 
6.1.i?.'l a FORNECEDORA a efetuar a entrega dos rnatena1s e equipamentos no Almoxarifado Central. 
loca!,zada na Avenida tlag:::; Ha1cke!. 1º 1219. Centro. igarapé do Meio - Ma. CEP: 65.345-000. no horário c1e 3 OJ as 
13:00 horas. em d,as Gt&is. deve0do ser acertada previarnent0 com a Secretar,a de Saúde. acompanhados do pedido e 
Nota Fisca! correspondonte. erY\ até OS (cinco) cHas ca assinatura da Autonzação de Fornecimemo. 
6.2 Os atrasos ocasionados oor mot,1.'o de força rnaior ou case fortuito. cesde que riotificados no prazo de 24 (vinte e 
qua:ro) horas e aceitos pela Prefeitua Municir;al de Igarapé do Meio - Ma. não serão cons,derados como inadimplemento 
contratuaí 
6.3 a Contra1ada a efatuar J :ornecitr.err.o r;; 'oca! indicado na Ordem de Fornecimento. em oi3s corrdos 

deven,Jo ser ac2rtada f::ev:arnen:e c0:n o Responsável peio res&bi,Y1er1t:J acompanhado da Ordem de Fomec1rnento e 
Nota Fiscal correspond;,nte 
6.4 A EJxecução dos serviços ou fcr necsrnento será rea:izada em :ocal oeterminado no Contrato ou na Ordem oe 

COl~~orrne O C~1SO 

aquisições obed13cerão a corr-.. n:!niéncia e ás nt::cessid8cies do l)rg8:J G8rendacio:- e/oLl ParhC!pante 
6.6 A aqu,síção do(s) ltern(ns) sera nrecedio1;, do respectivo Com,ato. que será ass,nado pela Fornecedor e o Orgâo 
Gerenciador ou Participantes. 
6.7 Obriga.se a Contratada a E:1 'etuar :i entre9a ou execuç.:!!o do otijet0 risrs} quanlidade(s) constantes do Cvitrato 
6.8 O Responsavei pek recetw",Er.IJ do obJeto será se,,,l:jor devidamente designando para essa função. onde ira receb0-
0os conrorrne o caso. er, con:orrnidaoe com o art. 73. ';iciso I e ti. da Le, de Lic1taçõ.,s nº 8 666/93. 
6.9 .4 Prefeitura Municipai de 19arapé c:o Meio - Ma rejei:ará. no todo ou e111 parte o objeto em desacordo com as condições 
estabelecidas na Ata de Reg!stD de Preços. ficando o Contratado sujeito a substituição. oor sua conta do objeto rejeitado 
S.iO Em caso de recu;.:i do sera iav,,acJo e Te;mo d,:, Recusa. 1:c qual se consignarão as desconformidades 
(1evendo o obJeto ser suosttu1cJo imediatamente, pe10 Co1trntaco. qu&r;do serão realizadas novamente as 
antes refendas. 
!l.i i O aceiteiaprovaçilc do objete ;::elo Cor tratante. não ex:::lui a responsa!:,ilidade civil do Contratado per v:cics de 
cuantídade ou ouai!dac e de oti,eto ciisparídade com as especif:caçóes técnicas exigidas no Edital ou atc!b: . .iidas pela 
Contrmada veríficBdos :Josrn:,o:-ment, .. gau:intonciJ·SG ao Cont,.atsnte as faculdades prnvistas no art '18 da Lei ,1 B.C78í80 
(Cóciigo de Defesa do Consurni:Jor). 
S.i2 Sera de responsaoViidade ca Contratada o ôn1,;s resuitante de qua:squer ações. demandas. custos s despesas 
'.:li~corren1es ele danos, :::corr-;ocs po~ culpa de df:~ seus ernp:--egados e/o;; propostos, obrigando-se por quaisquer 
r0SponsablEúades dec.,cq,rentes e:e açces qut0 (1e 'Jentiarn a ser atnouídas oor Lei, re!BcionHdas con1 c~)rrH)(rrento 
do presen:e ea,tal e com as ::;c,rígações assurrndas no ContratC" 
6.13 O !nadimpiemento de qualquer item c,o EditaL d8 Carta.Proposte, Ata cie Registro de Preços ou do Cont0 atc. enseJarà 
,, critério da PREFEITURA. o carc;o;laniento da Ata de Registro ,jo Preço ou Rescisão Cont:-atual suje,tando-o às 
penalidades prevístas no E.Ji:õ: 

CLÁUSULA SÉTIMA-· DOS CASOS E DE RESCISÃO 
7.1 O contrate poderá ser -esc,ndído pelos ":'lonvos previstos nos art,gos n e 78, e na forma disposta pelo artigo 79 e 
consequências previstis no arLgo 30. todos os artigos da Lei nº. S.666/93. com as alterações dela decorrentes 
7.2 Também poderá c,correr 2 resc,são dê' c.:onlíJto por conve,,iencia da Administração. a qualquer tempo e mediante 
notif:cação prévia no prazo rr:irnmc e)·", 10 ciías 
7 .. 3 /\ adrninístração PúbHca se reser-/e. nc direi:o de paralisar ou suspender. a qualquer ~ernpo. a execuçãc,1 oc 

do contratG. no :;as0 :Jt; conven,éncía adnitnistrativa e/c.,__i finan,:,eira_ dev·idan1ente autenzada e fur~darnentada, 
caso ern oue a conFataoa ·1,;:;rá óiie\10 dt:) recet,er os serviços efeti\larnente Elxecutados e dernaís ressarcirnentos 
qarantidos e previstos 1a :_ei 3 666!93, cocn as alterações d0,a decorrentes. 
7.4 .A. CONT.RATANTE ocdera aind3 cons,derar rescindido este C;:;ntrato de pleno direito independenemente de 
qualquer notificação oc1 aviso prévii) jJdicíai o~ extrajudic,31. 
se· 
a) a CONTRATADA. s,sm previa aumrízação da CONTR.:\T.AJHE, ceder o presente Contrato, no todo ou en° parte. 
b) a CONTRATADA atrasar por mais ce trinta dias o cumpr'rnento dos pr.azos parcía,s previstos na notifii:::ação 
dada ;:,ela CONTRATANTE. 
e} a CONTRATADA rii',c atender as exigências da CONTRATANTE re,a;ivameme a defeitos 
fornsc1mento ou serviÇOé: ou con, respeito a ::;wa:squer dos materiais dos equipamentos e da 

do 

/ 
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d) as n,u!tm, apiícacas à CONTR/\TAOA atingirem isolada ou cumulativamente, montante correspondente a 30% 
(rnnta GCF cento) do ',/~--J:or ao Contrate 
e) a CONTRATADA. ceí1aí :;e curn;iu qu,~iq0er Ci,;jusu,a condições ou obrigações ;::,revista neste Con:rato o·-1 dele 
decor:ente: 
f) ocorrer qua:quer u ·n aos motivos referidos nos Capitule ili, seção V da Lei nº. 8.666. de 21/06/93. 
7.5 A CONTRATADA rnconhece os direitos da Adm1rnst•ação. em caso de rescisão admínistrat:va prevista no art 77 da 

7.G A rescisêo deste Gorn:ito jC forma ciniatera: 2carceiara. sem pre,iuízos ca exigibi:idade de débitos ante•"iores 
ja COI\ITRATADA :rn:iusive ;;o: ·rnnas ;moestas e demais corn,nações estabelecidas neste Instrumento. as segui;~:es 
c.onsequéncías: 
a} :med1ata cl0 objeto o·:o C.>,tra,o. no estado e íocai s,m qus se encontrar. por ato préprio da Administração. 
b) dos crédltc s ,Jecorrec:tes cio Contrato até o i;rrnte dos prejuízos causados à Administração 

CLÁUSULA OíTAVA · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 O objeto era contratacJc será fomecidc c,x,fonne especif1caçõ0s estabelecidas pela CONTRATANTE, obrigando-se a 
CONTRATADA a 

8. i. i Efetum D fomeci,:1ent,::i cL::, objete em ;cerfe1ias condicões, no prazo e locai indicados na Ordem de Fon,ec1mento em 

&strita cbseivància oas espec;fr::ac?As do i=:dltal e da proposta. acompanhado da respectiva ;iota f:sca: constando 
detalhaoan~ente as in:Jk:.-açôes da iT!arca e prazo J<? ga:-ant:a 
8:1.i.i O equiparr,entc d5% es'ar acJmçanhado, a,n'.1é,. q-2anco for o caso. do manual do usuário. com uma versão ern 
portugués. e da indicação da ass1stêrcci3 técnica autccizaaa: 
8, 1.2 ,õ,ssirt8( o contrat<~ no ç,:-2zo est pulaac f::. contaJCJ da corrv'ccação· 
iL1 .3 Executar fieilnents o co::tcato. 001 2.(;0rdo cc:r;i ss c:aus;.,i!as nvençadas: 

8. i .4 Cumprii com a l3f11síaçãu ,,,geme ineren:e ao objeto, inclusive cem todos os encargos tributários, fiscais trabalhista. 
devendo arcar ainda, com tocas as despesas e Ci.<Sto nec2ss2r:cs ao cumprimento do ob1eto. 
3.1.5 Assegurar a ouai1dade e,:;, objdo ern confo'.m:dade cem as norr:1as técnicas da ANVISA. INMETRO e out'as 
per:ínentes, conforme e ca~.o 

IL i .C F'rov1denciar para que,_, ooieto s,,Ja for:1ec::do de cnaneira Goequaca e em consonância corn as normas de segurança 
estabelecidas em íegisl3çi!ío prépna: 
8.4 .7 Comunicar à Pmfe1tJCa Mun;c,oa! de !9arapé d'.:l Meio • Ma. em até 24 (vinte e quairo horasj horas antes de 
\/<:'T1~;ü,r1ento do prazc d~t e:nrega ,;Jo p;cduto. os "'notivos que irnpossibilite o seu cumpnrnento, 
8.1.8 Hesponsabilizarem-se po: tooos os mbutc,s, con:nou:ç:ões •iscais e patatiscais que incidam ou v&nt!a,•; a :nc,o:; 

direta e indiretamente sobrE ,Js o,oJutes em,egues, e demais custos inerentes ao objeto: e. amda aoresentar os 
docJme-ntos fiscais ern ::ont:Ji;r:l::.;,;(Js ::crr ~; ieg1.s1aç&c 
8:i.9 ResponsabilizaH,a pe:c :unsç<•n.e apreonaoc do ob;et0. ainda ;::i.;e se1a :ransporte espec«;I quando assi:1·1 exig,r 

assumindo exC!usivamente a resoonsr1bilid2de por todas as despesas reialívas à entrega ou execução, até o cev1do atesto 
ca Nota F,scal. inc;usiv,i o frete 

8. i .1 O Fornecer o objeto na Jre::ença ::ia cor-r;issão d0sida:r1en'.e cles,gnado. ',e !oca! informado r•a Ordem de 

:=ornec1rnento, :Jccff•;pa~:~1aCos da Nc-ta F\sca! preencf'nd;:; ;::ontendo a esçeci~i-~ação e quantidade correta cü; objeto 
8.i.11 Substituir o obJeto entregue com e1emuais falhas eioL 'iícics ou que apresentarem eventuai alteração de suas 

carecter!st1cas dentro dos prazos est1ouadcs q0ando for o case sem qualquer ônus adicional para a Prefe:tura Munícipe! 
oe igarapé co iv1eio - f\.~11,, no prazo prev:sto. a co:1t2-;r cü~ Gata de ent:sga ou execução do execução exigidos: 
8.1. i 2 Aceitar, nas rnesrnas c:Jndiç<~e?, ~--<Jr:tt3'tlJ.sis_ c~s acrE;~:~:.irnos cu supres sões que se fizerern na vigência de C;)ntrato. 

ob.\eto sJo presente instr .~fften~o cotrforrne de-tenn'.na a LB! 8,666103 
8.1.13 Fornecer o objeto atr8vés de DE-ssoss idô(i&B.S, assurnindn tot?.d rs2por:s2b1 Hdacie por quaisquer da~os ou :a;tf3 que 

s,,/~?nharn a cornete:~ no dr:::serr,r:;t;· 'hO ~'-d8E~ iunr;l\?I; ;Y>::ts-~~1c1r:; Prete~!'.L::2 r\11unic1pel de do h:1e10 - Lio, so1i:1t2r 

a suDstituiç:,ão daqueles cujcs prcd~i1os s,2-ja:!'1 ju!gadcs :,1c;or1\/&:1 entrfs 
1:U."14 Facilitar a ação ja FiSCI\LiZ.il.Ç.líO Pa ;nspeçào do Con~r2to prestando, pror,;ame:.te. os esciaredmentos oue 

forem solicitados pela cmrrnA :ANT,::. 
8:í.15 Responder perante E: ?rE:•~2'.tJrd 1\'1i.Jn1clp3.1 d~ '.~3:apé d.e i-J-::;ío - t,.\;_ rnesr::c, no caso de at:sé:1c12 cu ornissào da 

FISCALIZAÇÂO, indernzancc-a dev'darnente por quaisquer alos ot.: fatos !esivos aos seus ,nteresses, qu& possam 
interferir na execução do Cont0ato, cuer seJam s,es p0 at1ca(~cs por ern::iregecios. prepostos oi.; mandatarins seus. A 

responsab\lidade se ss·enderá a da,1Jó'. ~:susacbs a terce ros devendo a CONTRATADA ad~~·t1eclic:as prevE,ntivas.' 

·"}t ' ,., i - { ,,ü, ... l-.;:or;,; ,, ;.!:, \ki,.,, \I "..::;.,,, '. 
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contra esses danos com fiei o:)servâ,c1J Jas normas emanadas das autoncades cornpetentes e das d1spos.ç:6es 
v,gentes. 

8.i.16 Responder perante as :eis vigentes. pe!o s,gi,o dos documentos manuseados. sendo que a CONTRATADA não 

deverá rnesmo após o term1r10 do Contrato. sem consentimento prévo por escrito da CONTRATANTE. fazer uso de 
q;___;a!squec docurnentos ou infcr;:1açô2s espe;:;íficacias nc paràgiafo antencr. a não ser para fins de execução do Contrato 
8.1.17 Pagar seus e'llç:regados no prazo previsto em lei sendo também de sua responsabiiídade o pagamento de todos 
::,s trioums que, direta ou 11cúetarr:ente, incidam sobre o obJeto contratados inclusive as contribuições orev:denciàrias 
fiscais e para fiscais, FGTS. P!S. errolunentos, seguros de acidentes de trabalho etc. ficando excluída qualquer 

soí1dariedade da Prefe tum tv1un.r,;ipai da iga,apé de Meio - MA. por eventuais autuações administrativas e:ou 
urna vez que a inad1mJiênc1a ua CCt\JTRATADA com referênôa às suas obrigações não se transfere as Secretarias! 
Prefeitura Mun1c1pal de igarapé de Meio - MA 
8.1.'18 Díspon1bii1zar 2: qua'qur;,, terrpc tode docurr20:=1ção ·e'eren:e ao pagamento dos tributos. segures encargos 

s0c)a1s, trabalhistas e ÇíeviCet~c;ános relae-íoneoos CCP': o objeto cio Contrate: 
8:l.19 Não permitir a utilização oe qualquer trabalho ao menor de dezessers anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quator2e anos nem 0errniti.r a utiiizaçãc do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno. 
perigoso ou insaiubre· 
8. i .20 Arcar corn o ónus csccr:ente de -eve:nua: eq;;ivoco 10 c:Lmensi-:..1narnento dos quantitativos de sua preposta 
cevendo complementà-ios. cãso o previsTO ír:iciah1ente em sua prnposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da hcitação, exc;,to quancio ocorrer a!gum dos e✓entos arrolados ros incisos do§ , 0 do art 57 da Lei nº 8.666. de 
1993. 
8:L2i Responder, pecw1ar:ameme )Or t0do2. os d,mos elov pmjuizos qJe forem causados à União, Estado, N1unícíp10 
ou terceiros, decorrentEis da contra1aç:ão, 

8.1.22 Respeitar as numas dE, segunr,ç2 e medicina do traba!ho, previs!as na Consolidação das Le:s de Traba,ho e 
legislação pertinente. 
8, L23 !Vlan:er durante ·oda a exccuçào do Ccntrato e:n compatíbilidacie corn as obngações por ele assumidas todas as 
cond,çôes de habí!iiação e ::uaUicaç:20 exigidas na licitação 
8.1.24 Responsal,ilizarse peios v1cio3 e danos ,jecorrentes oa execuç5o do objeto. de acordo com os artigos 12 13 18 

e 26. do Cédigo de Ddesa :::e (.;or:sumido, (Le; n" 8.078, de '1990). fic2.ndo a Contratante auiorizada a descontar ôa 
garantia. caso exigida no edital. ou dos pagamemos devidos à Contratada. o valor correspondeme aos danos sofridos; 
8, 1.25 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá além de prové-los corn 
os Equ,pamentos de Proteção lrdívidJal - EPI quando for o caso 

CLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 P., CONTRATANTE c,bn·Jc>Se 2 

9. i .1 Responsabdizar-~;t~ p.e,la ;<>lrEü:Ja ri::) respE~ctivo cortrato e em:ssão da orderri de fornecirnento ou serviços, con1 

9~ i ,.2 Asseg0rfn os recurso:3 01\.2in1et1tános e !!nani;t3iros pars custt:cv· a pr:sstaçâo. 

9. i .3 Efetuar o pagamento dos Jocumemos de Coorança no prazo acertado nas condições de pagamento. desde o:.,e 

os mesmos se1am ao,esen:ad,;s na oonform,dade nas norn1 as contrnt:Jais e observem as ex1gê1:c1as ª"' !egisiação 

aplicável 
9.1.4 Permit;r o livre acesso ocs em pregaoos, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a execução do 

Contrato; 
9. i .5 Prt:astar as inforrn "ções e 0s es-:iaracimentos que vennam a ser soi,citados pelos empregados, encarregaoos etou 
p0ep0stos oa CONTRATADA ciesde que inerentes ao ob1eto do Contrato: 
9. i .S Acompanhar a ex,:,cução o:..o fornecimento do oojeto contratado, t;ern como atestar nas notas fiscais a efetiva ,mírega 

do objeto contratado e ::, seu 2ceite 
fL 1, 7 :€\plicar as sanções re;;..1í2r~:enrs res e contratuais se necessário 
9:1-8 Ccmunlca, à Cortra:ada 2s s,venuais irregularidades ot:-servaoai~ :-,2 entrega ou execução do objeto pa:a adoção 

das pmvidéncias sanernJor;;s 
S.i ,S Ac-,vrm,,nn a entrega ou execução do ob.ieto por meic de fiscaiiwçan, a quem cab0rá to,Jos os contatos 

;unto à Contratada. 
9º i :HJ ReceOer provi se nan-:e~1t,2 o ob, et0, d1sporíb\l!zando 10-eai. data e horfFio• 

Bah'i'\t·1, 'n." -, entro•·-· i 1-~1H'J rH: do :\}c+u· \t\ 
:!' P: ú5 .. 't4S<'Jt~H 
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9. Li 1 Verificar minuc1csamente no prazo fixado. a coníormidaae do objeto recebido pmvisor,amente co,r1 as 
espec1f:oaçôes constantes do Editai e, ca proposta. para fins de aceitação e recebimento detirntivos: 
S.1.i2 Efetuar as retençê:es tributárias rjev:das sobre o valor da Nota F;scal fomec1da pela contratada 
9.1.13 Fazer cumprir os t."rn1os da Lei & 666i93. no que diz respeito ao equ1!íbrio económico financeiro c1Urante a execução 

de Contrato 
lJ.i .14 Modif:car o contrrno ur-i!otemairnente para n1eího~ adequação às íinalídades :de interesse público, respeitados os 

ct:re1:0s ua CONTH.ArAOA 
9.1. i 5 Rescindir unilater:ilmente o cem rato. nos casos previsios no Edital e especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.i Sem prejuízo das sanções corn:nadas no art. 87 1. :n e IV. da Lei nº 8.666/93. pela inexecução total ou parei<,: do 
contrate. a AdmmistraçãJ poder':, gar:mt:ca 2 prév:a e ampla deiesa Bpiicar à Cqntratada multa de até ,Oº/.· (dez por 
centc) soore à parte ínacl1rp ias do centra.te 

10.2 Se a ad1ud1oatária ·ecusar-se a retirar o instrumento contratua; in;ustificadaniente ou se não apresentar s;tuaçãc, 
regular na ocasião dos rncebirnernos. garantida a prévia e ampla defesa. ap!Ícar à Qontratada multa de até 10% (dez por 
cento) sobre à parte inacimp ida do cc1 :trato 

10.3 .A. !:citante, adjudica:ária ou conrra1:ada que. :::m'1Dc;:;c1a dBritro de prazo de validade de sua proposta. não celebrar o 
instrurnento contratual, ceixar de entrngar ou aprese:-:tar documentaçãc- falsa exigida para o certame ensejar o 
retardamento da execuç:ão de seu o:,jeto não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do instrunento 
c:r•tratua:. ccn1po:-tar-se de mo::h ii--i::é:nec ou corneter fraude fiscaL garanticla a prévia e ampla defesa, fcará imped:da 
de ,1c1tar e contratar cem a Prefe1U,a. e será descredenciadc no Cadastro de Fornecedores Municipal. pelo prazo de ate 
05 {cinco) anos, sen1 pre~uízc d::s r1uitas pr·evistas no E.ditai e das derriais corninações legais, devendo ser incluída a 
oenal,dade no SICA.F. 

10.4 A mu;,a descrita no quadro de infraçóes, eventu,iimente i.-nposta a Contratada, será automaticamente descontada 
da fatura a que fizer J'JS. acrescida ce juros morntóríos de 1% (um por cento) a9 mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum vti!or a receber do Município ser•lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua intimação. 
oara efetuar o pagarnen10 da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seráa oeduzidos da garantia 
M,ntendc-se o ínsucess ), seus 6ados seráo encam:nhados eo órgão competente para que seJa inscnta na divida ativa 
podemJo. a,nda a Adrni1Tstra.;;ãc proceder à ccb~ança j:AicíaL 

10.5 As multas previstas 1esta seção ni':'10 eximem a adjudicatária ou comratada da reparação dos eventuais danos. perdas 
ou preju;zos que seu ato pu:--nve! '18nf":2 causar à Adíninistração 

10.6 De acordo corn a g ·av,êlace de descumorimento podeá ainda a ;1.::,tante se sujeitar à Declaração de iniooneídade 
qara !icítar ou contrata:- corn a Adrr:ir:is:Jação Pllb?icg enquanto perdurarern os motivos deterrninantes da Ccinfçâo ou até 
que S2'if~ p:ornovida a rez,bí!itr:h;:3c pe:\-.1nte a µr,)oria 2utondade que aplicou a penalidade, que será concedída sempre que 

contrntmJc tl%sarcir" Adm,n!s:rncâo :J8ios preJLlizos ,esultames e depc1s de decomdo o prazo da sanção ap!ic:ada com 
oase na !egi~,laç;;~o vígen(e. 

10.7 A sarçáo ;jenom1n<1da ·Ad,;erté•nr:,a'' só terá lugar se emitida per ,:;,sento e qc1ando se tratar de ~altas !eves assim 
er-r:en~Jidas como aquelas qL.e r:f;,:) acarretaft:r:1 pre;\.nzos signlfcat:vos ao objeto dà contratação, cabivel son1enre até a 
segunda aplicação (reinc,denua, para a r:1s;;sma mfraçào. caso não se venrique a adequação da conduta por pa1ie da 
Contratada. após o que deverão ser apiicaaas sanções de grau más significativo. 

'10.8 Sãc exemplos de infração adr,n stra,,,-s penalizáveis. nos termo:3 da Lei nº 8.666, de 1993 da Le: nº iO 520. de 
2802. do Decreto nº '\2 :;05 ele 30 de 1' aio de 2006, e do CECRETC nº íU 024 ce 20 de setembro de 2019 

e) Cornportamento 1ridb:1eo: 

,;.-n~" - ·,~nU'd ---· {~:.~1L~Pe dü \lciu.-\L\ 
(.LP: 6S.J.,i~~-HOU 
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e) Desc,1mprirr,ento de qua;quer dos ceve:es elencados no Edita, ou no Contrato 

1(U) As sanções serâo apí1cacas serr oreJuizo da responsabi;,dade civ,1 e cnrrnnal que possa ser acionada er,, desfavor 
da Contratada. conforma íniracâo co;,.etida e preJuízos causados à administração ou a terceiros 

iO.iO Para ete1to de aplicação de mut:as. às infrações são atribuicjos graus. com pi;.ircentuais de multa conforrne a tabela 
a sogu1r, que eienca ,;penas as. principais s:tw,ições prev1s:ss, não exim,ndo de outras equivalentes que surg;rern, 
conforme o caso 

ITEM 

04 

DESCRIÇAO DA INFRAÇAO GRAU 

Permít[r situação que crie a possibilidade ou cause dano l'ísico, 06 
!esão corp,:iral ou consequências letais; por ocorrência 

; Suspender ou :morromper, safvo por motivo de fon,:am3forou caso : Õ5 
' fortuito, fornecirncntos!s4¾r.:iç.os contratuais por cHa o por unidad~ 1 

de atendimento. 

···-----··-- -------------
entregar os bensiexecufai serviço determinado pela 04 

F!SCAL!ZAÇÃO, sem motivo justificaôc; por ocorrencia. 

Realizar entrega/Executar serviço incompleto, paliativo substítutivp 02 
como por caráter permanente, ou deixar de p:ovicienciar 
recomposi .;ão cornp!emsmar; por ocorrência 

i MULTA' 

4,0% por dia 

3.2% por dia ' 

1;.,7,p~ 

1 

0,4%por dia 

············---·-·----······-·--+--------.--------
Fornecer informação pérfida d.e serviço ou substítt!ição de material; 02 0,4% por dia 
por ocorrê 1cía 

Para os itens a seguir• Deixar d<:: 
······--------------------~-----~--------; 

Efetuar reposição de equipamentos danificados, por motivo e poil 04 
dia; I 

1,6%, por dia 

IITT 
Cumprir quaisquer dos ttens---dO Editai e seuS anexos, ffi1iiin10-(lue 
não prcw;stos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela F!SCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

1 
i 08 

09 

l
i Cumprir ciet.~nniris-ção formal ou instrução co1npíetrlê.rífar da 
, FISCALIZA ÇAO, por ocorrência. 

lnlciar f:>rrwcimentofoxecm:;ão de serviço nos praz~s 
estabelecidos, observados os limites mínimos estabelecidos, por 
ocorrência. 

03 

02 

Manter a documentaçà:: de ilabífüação atualizada; por item, por Oi 
ocorrência, 

Fornecer ,r;.uporte técnico à Contratante, por ocorrência e por dia. 

* Incidente sobre a parte lnadlmplida··ao Contrato, 

Oi 

0,8% por día 

0,4% por dia 

0,2%pordía 

0,2% por dia 

1l:U ·1. .As sanções ;,ou1 po.:Jerão ser apl:c&das :.:orcor1 1tanternente, facuítaca a defesa prév,a do 
interessado. no respec,vo ::;,cc2ssc ·10 prszo de 05 (cinco) d:as úte,s 
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10.12. Após 15 (quirze) aias da falts de execução do objeto será considerada inexecuçãc totai de 
contrato o que ensejara 3 resCisâo con:ratu?tl 

'!O:l 3. As sançôes de 1atureza ~~sc~'71à,,,J serãc d1retamer:te desccr:tadas de créditos que even:ualmente 
detenha a CONTRATAD.!'.\. OL efetdada a :•,ua cobrança na forma prev1st2 em lei 

H1-14. As sanções pmv!Slas ,,so r:.-oce:-ão ser ,·elevadas salvo ficar comprovada a ocor-:êncía de situações 
que se enquadrem ,,o conceito 1ur,c:co oe força ma,or ou casos fortuitos. devidos e formairnen:e 
.ustificados e comprovados e sempre a cri:ério da auíoriaade aornpetente conforme prejuízo auferioo 

10.15. A auiorídade competente na ap11cação 
,;oncuta do infrator o caráter educativo ca 
observado o principio da proporcionalidade. 

ctas sanções. :evarà em cons1dernçâo a 
pena oem corno o dano causado à 

grav,dade da 
Admín,stração 

i 0.1 S. A sanção :,erá oor:gatoriarnenid registrada 00 Sistema de Cadastramento Uníhcado ce 
Forneceoores - SICAF bem corno em s,stemas Municipais. 

10.17, ·rarnbén1 ficam suje!t2s as penalidades de st,;sps•nsão de 
licitante e dE, dacía,açãc de 1r:tdonei:lade. previstas 

que. srn raziío de contrate, decom,0te desta iícitação. 

Ecitar e impedimento de cont'"atar corr o 
no subitern anterior. as empresas ou 

a) Tenham sofrido c:mdenaçõds definitiva,s por praticarem. por meio dolosos. fraude f:scai 
no recolhirnento ele trit>u: os 

b) Tenham praticado ates 1iicitos visar,fo a h.;strnr os obJetivos oa hcítaçzo. 

e) Demonstrem não pcssulf doneioade para contratar com a Administração em virtude de 
F<tos iíic1tos praticados 

Parágrafo Décimo Segundo - No casu de ser ,qnorado, incert0 ou i,rncessivel o endereco do Contratado. a comunicação 
sei'á fe:ta por p0bücaçã,J nc Dié"10 Of.c1al Cio Município, Estaco OL; \.hiao. conforme o caso. respeitado o pnncip10 ao 
ccntaditório e da ampta deresa 

CLÁUSULA DÉCIMA P~IME!RA- DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
1i.1 A CONTRATADA obriga-se a ace:tar. nas mesmas condições contratuais. qs acréscimos ou supressões que se 
fzerem necessários no f,)rnecimento O'J execução dos serviços. até 2b.)r'.o (vinte e cinco por ceníoi de vaiar 1nícia1 atualizado 
do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - REGIME OE FORNEC!MENrO OU EXECUÇÃO 
12.1 O presente Contra:o poderá ser obJeto de subcontratação. em conformidade com o Art 72 e 78. ;nciso VI da Lei 
e 666193. com prévio e exoresso consentimento do CONTRATANTE 

CLÂUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.í O CONTRATANTE provídenciart, e envie do éxtrato deste Contrato ao Diário:Oficiai da Uníao e Munic,pio. até e 5º 
(q0:nloj dia úti! do rné,; seg0inte ao de sua assinatura, pa,a que ocorrn a publicação no prazo de 20 1v1ntel dias 
consecutivos desta da:s 

DÉCIMA C!UART A - DO LIVRE ACESSO 
obrigado a cont·atada a conceder iiv,e acesso aos documentos e registros contábeis da empresa. referentes ao 

contratado, para 1)S servicores co ou ent1i:1ade cc:,cedente e dos órgãos de contrc:e interno e extHro. 
424 de 3Cí 

CLÁUSULA DÉCIMA C!UINTA- DO FORD 
15.1 f\.s partes elegem de com~1m acordo com a renúncia a qualquer outro, por ;mais priviieg,ado que se.,a. e Foro do 
município de Menção . vla oara d:nm · as questões decorrentes oo presente Contrato. 

E pm estarem justas e cor,tratadas e, para firmeza do que foi p2ctuado, fwnarn este 
teor e um só efeit(, n.2. presença :las testern,.mt,as abaixo assínada::o 



ESTADO DO :\Uíi•/,H\O 
i'iU:n.rn R\. .\H ~~Kfl'AL DE iG\R,\!'É: DO ~u:m -----~----('""••...;.".·P_ . .;;.J•;..;.0..;.l.;.;,;6..;.l,..2.;;;;3.,..:!t...;.·.,;...;.·o.;;;.tH;,;.ll;..-..;;.03;;... ______________ _ 

NOME: 
CPF N" 

NOME. 
CPF Nº 

A 

DEC 
HABIUTA 

/' 
1
,, IG~\RAPÊ Q:O MEIO - MA (Ma), ______ de de 

t~~Ã·~l{~~!>~•'.,;,--~' 
SECRET AR!A'·MUNICIPAL DE ~DMINISTRAÇÃO 

C,P,Ni:J',Ü Al1f:fj2 

~itJA A{f;t;'t 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
CONTRATANTE 

SUELY DA SILVA SOUSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fundo Municipal de Saúde 

/:~ ,.J~~~:it~~~: <, ,,, 
'GEIDILENE OLII/ElRfa. SANTOS 

SECHETAR!t, MUNICIPAL DE ASSISTÉNC!A SOCIAL 
Fu!ldo Municipal De Assistência Social 

,, CONTRATANTE .. 
/;, . . ., •.· .t </~,,~-~:. " f' /.. ~l~ 

~"'úf1'r<c, /!':l"il),SIL\IA r,oct3À}Í·1·o's L ,..._ ~- 'l.... <..';'- ,, .,;, "-' r,.\i ...,_ 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Ordenador de Despesas 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxx 
EMPRESA 

CONTRATADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 044/2022 

ANEXO V 

UJEIÇÃO À.S iÇQES ESTABELECIDAS NO EDITAL, CUMPRE os REQU1sn:os DE 
E DE INEXíST NClA DE FATOS SUPERVEN!ENTES IMPEDITIVOS DA HAB!UTACAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE íGARAPÉ DO MEIO - f,AA 
PREGOEIRA DE LiCIT l<Ç.&.0 
PREGÃO ELETRÓNICO Nº. _L_._ 

k~'L '.¾ !t.' 

P: 



ESTADO DO '\.),,z.','\ll \.O 
rºREFUTL t{J, '.\H :\!ICE'AL DE;(; \R.\PÉ: DO MEIO 

_________ _;(;;.;.:•.;.N.;,;°..;.l'_ .. ;;.;J•;,;;O.;.l.;.;-<;.;11;,;;2;,;; . .,;;.~"'.;.'ó::..'..;;'ü..;;O(..;;l..;;l_-(;;.;l.3 _____________________ _ 

/.\ Etnpresa _______ inscnta no CNPJ nº. _____ !ccaiizada à 
por inte,mécfo de se:1 representante legai. o(a) Sr(a)________ portador(a) a Céduia de 

Identidade n" _________ e elo CPF n". ___________ . DECLARA expressamente que se su1e1ta 
ás condições estabelecidas no Ecita: acima citado e que acatará integraimente qualquer decisão que venha a ser tornada 
pelo ilcitador quanto às proponentes que tenham 8tendido às condições estabeiecidas no Edital e que demonstrem integral 
capacidade oe execut3r o ob1eto p:evisto DECLARA. ainda, para todos os fins de dire:to. a inex,stência de tatcs 
supervenientes impeci'wos da habii1tação 00 que cornprorneta a idoneidade da proponente nos termos oo 32. 
parágrafo 2·', e artigo 97 da Lei n° 8.666. de 2 '1 d,s J•Jnho de í 993. e alterações subsequentes. 

;\lé::1 disso, cumprimos com todos os 'equ1s1tos de habi!,tação para aste certame. 

A prcposta aprese'íts:::ls para part1c:µar desta , licitação !01 e!abcr':lda de mans1re 
independente e o seu conteúdo não foi no :odo ou em oarte, dire:a ou ind:retamente. informado, discutido ou recebioo de 
ouaiquer outro participante potcnc:al ou de fato ciesta 1icitação, por qua!quer meio ou por qualquer pessoa 

DE Ci ÊNCIA: Estamos de pler,o acordo e concordamos expressamente com todas as condições especificadas no ED!T ;':\L 
E ANEXOS DO PREG.t.,O ELETRÓNICO Nº 04412022. relativo a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO -
MA temamos conhecinento de todas as informações e das condições locais para:o cumprimento das obrigações. objeto 
desta s.err1 corno êice::,;rnos ~a Jr·-1egr3 tydas as sondiçôE:s cs~-te eci1.a:. ressa'.vado o nosso direito :ecursa: e que 
1~arantirnos a ent:ega -:cs ;:rc1j:..::cs ~✓1;)(S) r:;r~zot_s) e qu~3:~,tldade:=; estaDélec!dos na licitação. 

________ em. 

RESFONSAVEL 
RAZÃO SOCLAL E CNPJ OU 
E CARIMBO DA EMPRES 

PREGÃO ELETRÔNiCO Nº_ 044!2022 

ANEXO Vi 

cte ____ cie 

J;;iECLARACÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 

A 
PREFEITURA MUN!Ci·:,AL DP :CôA.R1\F'É DO MEiO - MA 
PREGOEíRA DE LICIT.L\Ç/,0 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº, ___ _; ____ _ 



/~,,,~ :'.;,/~, 

,.~;,,--~~.;,;.t:~~j/~ 

1 raoe 
LSTADO no \í U{_,,._\M . .\O 

IH•:r·u l'. \{ \ :VH'\lClP\L l)[ JG,\RAl't'.. DO :VIUO 
C "-i.P .. J.O l .ó 12.3➔6/ilíill l-üJ 

horimo noturno de traual',:·. :,u ern serviços perigosos ou ,nsa1ubres. não mahter.do ainda. em qualquer trabalho. 
traba1hadores menores de '6 (dezesseis) a!-.CS. s2íivo na condição àe aprencliz a partir de 14 (quatorzej an;::;s 

;\ 

________ em,_ ae ____ de 

RESPONSAVEL 
Rt\Z.~O S:DClil.L E CNPJ OU 
E CAR!rv1BC DA EMPRESA 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº. 04412022 

ANEXOVH 

DECLARAÇÃO 08:~!GATÓR!A DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LE! 

PREFEITURA MUNICIFi\L 'JE :SARA PÉ 00 f,lE!O • MA 
PFIEGOEIRA DE LICITJ\C!>JJ 
PREGÃO ELETRÕNIC<)Nº. __ ,_) __ . 

A EmrY-esa _________ corn secs r1,; _______ (,;indereço completo), constituída ns Junta CornE:rciaí 
en __ __/ ____ ..,.._ sob N!RE: 1~ e inscrita no CNPJ sob n(' _______ .. _.,._,_. po'· interrnédc, 
oe seu rep,esentank o{a: Sr(?>) portador{a) da Cédula de ioentdac·e 
------·-- s de 1" ____________ dec:ars para os devidos fins. sob oena das sanções 

::st.í •/2/:,, -:J,"'D e vs!-:v· d:?- ;ec&i12. br~f:B anuai eia e:--:-1presa nãc excedeL, nc anc a1~tenor. 2c !:r-r11v:, 
fíx.ado no incise ! do art Y dd Lei Comr;iementar n" 123 de ·14 de dezembro de 2006, que está apío a usufruir do trmarnento 
ta·Jorecicto estabe!ecido ,,os ar:igos .;2° ao 48° '.ia refenda Lei e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão rela:::ioriadas 4° do art '.:l° da Le' Complem~,ntar n'' ~:23/06 e se enquadra na condição de: 

Microempresa (ME): 
Empresa de Pequenc, Porte (EPP) 
Outras. 

_______ er-n. 

RESPONSAVEL. 
F:AlAO SOCIAL f CNPJ OU 



l-~SiADO DO \i".RA:\d.\0 
PlU'.FE!Tl RA ,\H 1:\!K'IPAL DE IG.\R\PÉ: no MEIO 

C.N.P.J.Ol.6 l 2.346/000 l-03 

E CAR,í,180 DA EMPRESA 

iJ:11,{:Íü~L \\_,g_" - ( f;,!rn, · ·· ÍY.!tr::ipe de, \léh)!\·1 :\ 
} P: {~ ~- :~4 :~ .. uo; r 



.ESTADO DO :\.1ARANi-t.\O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO M.EIO 

C.N.P.J.Ol.612.346/0001-03 

A PRErEITllRA DE IGARAPÉ: DO MEIO, através da 
SECRETARIA .\H.'l'ilCIPAL DA ADMINISTRAÇ10 -- Órgão Gerenciador de 
Registro de Preço, conforme o Decreto Municipal nº 003/'.;!017, por meio da sua 
secretária a Sra. Nayrn da Silva Serra, junto a.o SECRETÁRlO MUNICIPA:L DE 
FINANÇAS - Ordenador de Despesas, através do Sr. Luiz Odecio Silva dos Santos, 
conforme o Decreto Munic1 pal n" 001/2022, no uso das atribuições e através da Lei n". 
8666/93 de junho de 1993 no uso das atribmçôes, através da Leí ! 0520/02 e do Decreto 
Federal nº 10.024/19 de 20 de setembro de 2019, e por meio desta, 

CONSH}LllANOO a abertura do pnK'.esso n" 513/2022, onde nos 
orienta sobre provídêm:ias a serem tonwá:1s para a realização' da fü:itação, visando a 
eventual contratação de empresa para a aquisição de veículos e equipamentos para 
o Município de :Igarapé do Meio - MA, para mcnder à necessídade destas Secretarias, 
cm. conformidade com requisição, planilha on;arnentáría e 1ermo de referênc.ia que 
fazem parte integrante deste processo: 

COl'.SIDIJtANDO que a modalidade de licitação é a forma 

específica de conduzir o procedimento ticitatório; 

____ __, .) CONSIDERANDO que para a aquisiçfü_) de bens e a contratação de 

serviços comuns pelos entes federativos, com a utiiização de recursos da Uníã.o 
decorrentes de transferência~. vohmtárías, tais corno convênios e contratos de repasse, a 
utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será 
obrigatória, exceto nos casos em qL1c a lei ou a regulamentação especifica que dispuser 

sobre a modalidade de transferência díscipline de forma diversa as contratações com os 
recursos do repi,.sse, Confz,rme disposto no Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 20 l 9; 

CO~SH)ERANDO que a Liçi 8.666/93 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos}, de 2 l de jLJnho de !993, alterações posteriores, constítui a 
legislação búsica sobre licitações para a Adrninistração Pública, ratificando o que 

determina a Constituição Federal, art 37 .. inciso XX!: 
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:li:STADO DO ilUR.ANH1tO 
PRKFEHtíRA '.\HJNJClPAL 1n: iGARAPf: no Mf]O 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03 

CONSlDERANDO que o procedimento de licitaçãú objctíva permitir que a 
Administração escolha parn contratação aqueles que reúnam as condições necessárias 

pam o atendimento do inkresse público, levando-se en-1 conta aspectos relacionados à 
capacidade técmca e económic:o--tínancórn do Iiciiante, à qualidade dos serviços e ao 
valor do objeto: 

CONSIDERA,NDO, portanto, que a !?citação objetiva garantir observància 

do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

/\<lministrnr;ão, de maneirn a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e 
possibilitar o ccmparecimcnto ao Certame do nm.ior número possível de concorrentes; 

CONSIDERA:'¾JDO, porlanto, a própria conveniência pública, . 

RESOLVE: 

1. ACOLHER a ~,olícitnção, acima referenciada; 

2. AllTORIZAR o Setor de Ucitações a viabilizar as devidas providencias, necessárias à 

realização de Licitação na modalidade PREGAO ELETRÔl\]CO PARA 
1 

REGISTRO DE PREÇOS para seleção de melhor proposta para eventual 

contratação de empresa para a aquisição d.e veículos e equipamentos parn o 

MunicíJlio de Igarapé do Md.o -- MA, durante 12 (doze) meses, através da 
Secretaria Municipal de Administração - Úrgão Gerenciador, Secretaria 
Municipal de Educa1,:ão (Fundo Marudem;:ão de desenvolvimento da Educação 
Básica - FUNDER), Secrctarhi .Municipal de A.ssistêncfa Social (F1nulo Municipal 
de Assistência Social - FMl\S) e a Secretária 1\,:lm:iicipal de Saúde (f'undo 
MUnicipal de St1úde - Fl\lS) •- Úrgão Partkipantes, juntos ao Secretário Municipal 
de Fimu1ças - Ordenmfor de Despesas. lsw posto, observados os termos da Lei nº, 
l 0.520/02 e da Lei nº. 8.666/93 e demais diplomas legais aplicáveis ao caso, s~ja 
encaminhado o prescn1e ibto ao Setor de Licitações para designação e confecção do 
processo de lic taçào cabível e fases posteriores, tudo conforme o dísposto da Lei 
Fedem! n" 10.024119 de W de setembm de 2019 e na Lei 8.666/93 e alterações 

posk'riores, 

Igarapé do Meio 

Avenida \:igíb Jfaidrn!, s/n." --Ce,,tro - lgarap~ do lvfoi(;/MA 
CU', 65345-Mü 
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ESTADO DO fHARANH,\O 
PREFEl'Il'RA MU;o,.;tcIPAL DE IGARAPÉ DO '.\·iEm 

CN.P.J.OJ.612i;?46i0001-03 

~• a/ , 

>~~frii d:fsi~~eitt~ ~ '-
scuctária.:i,1unicipa1 tle Administração 

Úrgão Gen•nciador 
Portaria n" OOl/2022 

ifr;úllécíÍfiivã ifos SáÍi~~f 
Secretário Municipal de Finanças 

Portnria n" 00.2/2022 
Ordenador de ncspcsas 

DeereH> 11" OíH/2022 

TERMO DE ANUÊN(JA TERMO DE ANUÊNCIA 
SECR'ETARlA DE SAÚDE SECRE'fAJUA DE EDl . ,:\O 

--~~----~-------~-· -··-~--.. -----...... , 
Tf:f{lVlO DE A:'.'-Jl:ÊNCIA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Avtní,fa tfakket. s/n." -C.::mrn - igarapé do 2.leio/!\•!A 
CF'.P: 6:'i.345-üüü 
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tST,U,O no MARANHAü kl: P!itOC {) j((lpj 
PREFEHTHA ,V!CNJOPAL D.E IGAR.\PÉ DO MEIO N:FL____ ~~ : 

________________ <_: .... N .... ·.P .... _J._o.;;.1._6-12_._34 ... 6 __ 10 ... o ... o..;;1 ... -0-3 ____________ ... · ··;1l~itN/ruAA 

A VISO DE ucrr AÇAO 
PREFE IlTRA l\UJNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA 

PREG . .\O ELETRÔNICO N" 044/2022 

A VfSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022 - Prefoüma Ivíunicipal 
de Igarapé do J'v1eio -· MA, por :ncio da Pregoeira Oficial, Portaria 026/2022, torna público 
aos mteressados qLe farü licrtnção na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, Modo de 
disputa: Aberto, do tipo menor preço por item, pelo sistema de registro de preços, 
autorizada pelo Prücesso nº 5 l 3/2022, processo cujo obje1o é a e·ventual aquisição de 
veículos (motos e carros) e equíparnentos para atender as necessidades do Munídpm de 
Igarapé do Meio ······ MA. A realização do certame está prevista para o dia 15 de dezembro 
de 2022 âs 09h00mi11 ···· horário de Brasília. O recebi:meúto das propostas, abe1iura e 
disputa de preços será <::xclusivamente por meio eletrôníco, no endereço: 
ww\v.gov.br/con1pras - UASG 980170. O edital completo estará à disposição dos 
interessados a parn da data da publicação nos :'>Ítcs: wwYv.igarnped.omeio.ma.gov.br, 
vvv,.,v.gov.br/compras e Sistema de .Acompanhamento de Contratações Públicas -
SACOP. Esdarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: 
lkj!?,igarnpedomei(~@gmaíl.e:9_m. 

Igarapé do .l\1eio -- MA, 24 de novembro de 2022 

~l .. }'f--,) 
Patricía\4!)' $i lva Cruz 

Pregoeirn 

A, enída ",agib Haickcl. s!n'', Ct.:mtro. lgara!:-1é do fvfoio/1\1/\. 
CEP: 65.345-000 
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AViSO Oi .:\o.;w:·)!(AÇj\O 

TOMADA DE PRf.ÇO~ v· 'Jl/l..O?t 

;\v·sc DE flúl'V·C iüGil.Ç~\O 
TCiM/\Ob Df PREç::;; ili'• :.l•)ü'.'? 

AV!SO DL A)JJ:'.HCt:Ç~,O 
Túív~AúA ~X PRl(OS N' 

AvlSO DC UU{AÇt\O 
CON(Of..!RfN{JA N'?" '?;/?07.2 

AV!SO Df U(ffAÇ3.Q 
PRfl.J.Ü.O HH R(.'<!',H(O 46/ wn 

;-)!~f.~[iTL'l<A !ViUt·.J!Ci.P/-\L DC iGARAPt DO 

AVkiC-' l)f w::tTP,,çÃo 
PREGA.O E.!J!!RÕNlCO Nli ~1-1/?.0Z.2 



DIÁR~O OFICIA 
ESTl~oo DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNiCíPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

ANO VI - EDIÇÃO Nª 1.625 ·SEXTA-FEIRA- 02 DE DEZEMBRO DE 2022 

rJ: P~oc O (1tJ Lt:3 
SUMÁRIO N:Fl. •. J0L. ' 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETllÔNiCO N" 044/2022 ASSl~AA 

f~;i11in~ê1-]J&dê~ .. grSrnrâ 
Prefeito Municipal de ,garaoé do Melo-MA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE IGARAPÉ DO MEIO 
AVISO OE LICTAÇÃO 

PREGÃO El..EiRÔN!CI) NR 044/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO l\i'! 044/2022 -
Prefeitura Municipal de lgar;ipé tfo Me,o - M,1\ per r,eío da 
Pregoeira Oficial, Portaria 026/2022, toma p(,bilco io, interessados 
que far;;\ licitação na modzilidade Pregão, na for ma Eletrônica, 
Modo de disputa: Aberto, do tipo menos preço por item, pelo 
sistema de registrn de preços, z utorizada pelo Processo r,? 

513/2022 .. processo cujo objeto é a ,,1ventuai 2quísicão d,;, ve{.:.ulos 
(motos e carros) e equipamentos pa ·a atencter as necessidades do 
Munidpio de Igarapé do Meio ·~ MA A rt=a!ização do certame está 
previ,t11 para o dia 15 de dezembro e e 2022 09hDGmin - honíno 
de Brasília. O recebimento das profHJSl'.ls, abertur:; e disputa de 
preços será exc1usivamente por meio eletrór,ico, no endereço; 
vtww.gov.br/compras - UASG 98017C.l. O editai compl8o estará à 
disposição dos interessados a parir d,J daia da publicação nos sites: 

www.ígarapedomeio.ma.gov.br, www.gov.br/wrnp,-as e Sistema 
de Acompanhamento de Contratações Pub!iCJs ·- S/\COP. 
E,clareclmentos adicionais poderão :,er obt,do~ através do e-mail, 

hcitaígarapedomeio@gmail.com. 

Igarapé do Meio/MA. 
Patricía da Sil"~ Cnu 

Pregoeira 

AVENlDA F<IAG!B HAICKEL, SihP, CENTRO - CE?: 65345-00G- !GARAPÉ DO MEIO.IMA- CNPJ: OH\12.346/0001-03 
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SÀO LUÍS M A 1/ A N H Ã O 

PílffEI WRA OE GRAJAÚ-MA 
AVISOS DE UUTIIÇÃO. ' 

A\/1SO DE R!:VOG,¾ÃO OE HOTA.ÇÃO - PíltG,~0 EU l' ,, : 
071/'J,W.,'1)/CPL/P'Mtt 0 MUNl1.:ti'lO Df: úNAJA(l.\,1 
.01·\thi<t~;(ti t,/tm;,::;.mi dt: Gr,(;;<{.~.1A. po: '"'leio de [; 
0f'ki:1i, 1,::.1r,;;i 01;:1:i(c,de 3t.<Ydo C.(.."ff, a rx:snw:, dr.: Art. 

S.C&6ít3! Piif<il c<:,n~"C"iim-ntc d& qcJdntL'<1í ir.t~<essam-, 
flfVOOAÇÃO !)/\ t!ClTAÇÀO PRftiÂO fülRON!CO 
C?l/?MG_ q:Jf! !(~m i . ..::,m.., c,bj€to;; futura :e- e-~rrtuaJ 
de pe%ua(s) juridkz:4,s) ptira fumKlmern:o de f!Wd.i 
c;,.o comum e um espeetíiJ, de intfi!ffl~!>t» da Utcret1irfa 
oo.üd~, ;.-.,ir.a n,,,.q,j,ç-r uaçâo (l,,;; Editai. (.\';",tJ fC('tn(), 
'.~:.;('l~){'t'\'' 

cçr~·, o 

PREFHTUAA MUIIIC!!'Ai. m PEI\JAl\/A/MA 

AVISO Of ó.lCITAÇÀO 
?ITT:GI\O m,móNICO N' 6S/WZ2 

. A Pr1~fu-ltu1,.1 Mu11K.1p~t de Pen..'lh1,1/MA torn.i p(fr-lí-c-D qut• 

tea!iz,,uá no ~ia 15/12/2022., às 09:00h {horário d<:':- f\r#silí.a.), o 
P~o E!~trêrdco ri" 6$/2.022, cujo objeto é ~ oontH tdc;ão d{.' 
pes&ü:?< JwkI!ta p.11:J prn$tl.i;Eo de wrviçn:, d~ elabor«ção 1,:, 

pm;eh)$ e ,!1..omp.<111h;,mt!'nk• no dderna PlM,a-forro?> ···8.r<"isi!. O 
edhül e;1r.on-tr~-se n dí:'i<poúç-/io no end-erl"!<;ú ti.:l~tr6nko: W'it'Yít 
W~kt~t:9:JJ!P.Hl.t&tnal~m.i.~- lnform:açõ&.?, p<? ó 1:' ·n· aí! 
~ll.iillrn.@gm;Jll&!>.ln
t'ei:~ht,à/f\,1A, 30 ~ ntJ<,,'eml.Ho t.h~ 20lL f-n~ttd Norton Mornir;1 \ 

d,n:~ S;a,ntcs/ Preg_(;.eiro, 

?REffil\!R/Hlf SÂO MATEUS DO MARA!IIHÂO MA 
AVISOS ITT; UCf'fA{ÃO ?ÚSLICA 

PREGÃO Elf if<Ot<.liCO Nt 035/1022. ~ Ç M:mí-.:!pio d;>J Siiv ~. bc':::, .. ,~ dó 
f,.-1.,M,11•:•~1·, • MA, ;::.Y!!:1 ç,>.itiic..:,- ,.:ic,:, l?'lteres'-<!!!ê~ t.l:l.•<t'. t.ni~ ba'.,B :)<; 

1.G.~2(1/tú:, Üilçf~'1t~~ i~,J~r<t! 1·/ ~,,b;,,;, r;M""•'.;':nü1. 

t<i!dil<ff <'l'!.: (hcr.H-::.; Ge 
,i:-0:2. \idtaçio r:-<> r.cóaiié~rie P~@o 01: 

ti'~ ro4H»1 pr~ giohat re-n<l'-o por· ob_i-it!.o ·O Meeit.tro d~ r,mJ 
f(.,!W>!! (! e-~•t1'1hmi txmtr1:<tuçlio de t"'Apresa ~.spe..:iaJ;Ndn n,;1 l\e~L:1ç:iv 
.:le Servíçc-.- de v:,;eomúnlt~t'iHl~-1:'nr.o ?.:4 :10.-õ-:1, <::.>o< fon,::dmer t() 
em reglmr-- d"' .:orr,odatú d,~ ~o,:ii;i<,; «i "'"'!oameittc, 
; <'!iw(:u,;ho de:; ie·''',/Çc$, -~:u;'1do à't 

'':,,:1ri-.-:::l';.,,.a:-,. ,k,s e.,,,,t;,,,c,;ent<>i d~ 

PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ~M 
AVISOS OE LICITAÇÃO PU!lUCA 

PREGÃO Etf.TRONICO N9 006/2022 O Nh..mídpio dt" '>ão 
Mat,;:,~;~ di1 f.,,1-ar.i nhão •· t,,1A, t<Hn.;.. públiro aoiâ- inmreM,<H. ~ q1.m, 
com M~t.~ na l.<'.'11 n~ JOS2ú/02, Oe<.tet:o kderal n'°' 1ú.0:;4,12ú19 
':: :'.ubr;iciír.1ri.lrntr1te .ii'S di.spos.!l;.~5 Ú>il let n2 8.666./93 t~ s.1..,,;<, 

hra re-a!in.1r às. 16h00rnin ,hc:H~án 
de tte-z&rnbm d-e-- 1022,. !\dkçáo n,;. 

P'rég,.'hi n'l O:•hS/2021, do tipà me~c•r 
preço por Irem, tt'rHfo por objeto ,., fle,gbmo <le 
t..>ventual t- fw.t.ir-t ;,:of}t:etaç.J:o de emç1e:>A:1 lêsç,eci,iiz.•do µit;i 

f-onu1<dn'i&rtto <le d.e c-Olitiha rle ¼•trólet,· j 
GtP) para ,;1tende1 S-e{:r~ttria~ Murrn.:iµíç dt' Silo M<üt'.us 1 

do Muanhãi:,/MA. A 9:'.'tsJo pUb-!ir::;,i .iconlet:t.>rà pelo site JJ.!.!f:;Ji 
yww.!ínt.0.~.fu1fQ,U~us.<:OJ!l.br- U fdítal está drnponíb~lludo, ri.-J 

itítcgr<¾, no <::-m.breç.t) eletrônk:o: ~~fl.Q.Ul:llt.H!!&Q.00., 
ili, h!!J.Th<ilYm~~:Mll2X!B.it!.V.f!M~&,·:-:i,br/ !: ,;itr.'tv,b. dt·• ,~An1di! 
rnl.t@.!'.Wlfilt.L~Oll.@}grAal.Lt'Qn), P.- JtfJ""1éS do Si-;tema d-:, 
lnk'lm1<1çôes p;u,1 O.mtrok de Cc'11t.r.at~çõ~t.. Pubik~1, dú ht;;<k• 
do Ma;:;mhilo j$HIIC<ON"f RATA/MA) et também poditii i.J9 ~t!r 
lido$ e/ou obtidos: na Saia da ComíS&lo P~rrn:.inente de Lintaçãc, 
~ituad.a tl<I ~nt:HJ- Adt"ninffitutHvo, foi::~li.r~t::KI t'Hll f>ni-ç.e, de M<1tri?, 
n:.141., CEP: 6!:i.47(}-000, Cf.~ntro-5-ão Mat.e.1.11> do Mair,1nhiío/f·ifA, 
tio horário d.'lis OSh(X)t"!'Hn {oito hota$} j'.), 1/.hüúrnm fdore lH:irns\ 
Sãt.:i M.atl:'H~ do 'l\,hirarihJoíMA J.9 de novembro cle 102~ 
T,\Clti..M:" RfBHRO SOtJSA OlMll. Pr1;-goe,ra Munidp,;i;J. .__ __________________ .... .,.) 

'Vigé5~~r•a edição do Festival 
Halieluya começa neste sábado (3) 
O e ;ente, gratuito, ;í promO\ido pé,:a Cormmidãde Católica Shalom 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE DO MEIO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Às 00:00 :io,as do dia 15 de dezembro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da [quipe 
de Apoic.1; desh_;Jnados pelo in:;r.rur;;eritc- legai 026/2022 de 04/0li2022j em atendímentc às disposiçôes contidas na Lel \Jü 
10.520 de 17 (e julho de 2.002. e no [)ecreto NG 10,024 de 20 de seten1bro de 2.019, referente ao Processe NO Sl.3/2G22_, pera 
re.1!lizar os procedimentos rela:,vo;, ac Pregàc: Nº 00044/2022. Modo de üispura: Aberto. ObJeto: Contratação de emprosil para 
aquisição de veículos (motos E carros) e equipamentos para atender as necessidades do Municíµio de Igarapé do Me,o - MA. O 
Pregoeiro abriu a Sessão Púb!i,;a em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abnu·se 
em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Motocicleta 
Descrição Complementar: Motocicleza Tipo Motor: 4 Tempos , Potência: Mínimo 120 Co E 12,5 CV, Caixa Mudança: 5 
Veiocióades , Acionamento: E étríco , Combustível: Gasolina , Capacidade Tanque: Minimo De 10 L L, Cor: Grar,ca , Ano 
Fabricação: Corrente _. Caractensttcas ,,:\díciona1s: Nacional 1 Mínimo 1 Ano Garantia, Ignição .Eletrônic 
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 8 
Valor Estimado: R$ 14.491,6700 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: Ri, l,00 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Ace:tc e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: EMPORIO Tl LTCA, pelo melhor lance de R$ 14.491,6700 e a quantidade de 8 Unidade . 

Item:2 
Descrição: Motocicleta 
Descrição Complementar: Tipo MDtor: 4 Tempos, Potência: Mínimo 120 Cc E 12,5 CV, Caixa Mudarça: 5 Velocidades, 
Acicnarnento: Eletr:co, Cornbu;;tível: Gasolina, Capacidade Tanque: t•1ínimo De 10 L L, Cor: Branca, Ano Fabricação: Corrente, 
Caracterist;cas Adicionais: Nacional, Mín,n,o 1 Ano Garantia, Ignição i.:letrónic, 
Ti·atamento Diferenciado: 
Quantidade: 8 
Valor l.:stimado: R.$ 22, 737,0400 
Aplicabiiidade Decreto 717~-: Não 
Intervalo mínimo entre lan<·es: RS 1,00 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: MAR.ANHAO MOTOS e.TOA, pelo melhor lance de R.$ 22.737,0400 e com valor negociado a Rs 22.500,GOOO 
e a quantidade de S Unidad,~ . 

ltem:3 
Oescridio: Automóve! , 
n$'"""".'"'" Complementar: Automóvel Tipo Motor: Mínimo 1.0I L, Quantidade Portas: 4 , Tipo Combustível: Alcool / Gasolina 
, Minima 55 C\/, Quantida(1e Passageiro: Mínimo 5 , Tipo Câmbio: Manual , Modeio: Hatch , Acessórios: Trava E 
Vidros Elétricos, Alarme, Proletcr Cár:er, , Opcionais: Ar Condiclonado E Rádío/Cd Orig,nal De Fábrica , Cor: Bn'lnca , 
Características Adicionais: O Km, Ar Condicionado, Direção Hidráulica 
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 3 
Valor Estimado: R.$ 107.903.4400 
Aplicabilidade Decreto 7:1.7;1: Não 
lntervalo minimo entrn lances: R.$ l,00 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: RUBEVEL lTDA, pelo melhor lance de R$ 104.899,000Ci e a quantidade de 3 Unidade. 

Item: 4 
Descrição: Automóvel 
Descrição Complementar: 11.utomóvel Tipo 
Potência. 170 CV. Modelo: Su\· J Cot: ;.)ret:3 
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 4 
Valor Estimado: Rs 361.124 1700 
Aplicabifü:lade Decreto 717 i: f'J§o 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00 

Motor: Mínirno 2.8! L, Quantidade Portas: 4 UN, Tipo Cornbustívei: Diesel •~---· 
,, 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: /\ceita e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: EMPORlO 77 LTDA, pelo melhor lance de R$ 298.000,0000 e a quantidade de 4 Unidade , 

Xtem:5 
Descrição: Veiculo pick-up . , , . , . • . . 
Descrição Complementar: 'Jeiculo Píck-Up Tipo Motor: Flex , T,po Dlreçao: H1drau:1ca , Potencia Motor: 
Passageiro: 5, Tipo Tração: 4 X 2, Quantidade Portas: 4, Cor: Branca, Modelo: O (Zero) Km 

1.20 CV,, Capãddacie 

Tratamento Diferenciado: · 
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade 

hnps://V</W\V.ccrnprasr.et.gov.br /segur;)/\ndexgov,asp 
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Valor E,;timado: R$ 134,777,8:)00 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R.~; 1,00 

Comprac;;.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Situação: l,ceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Nãc 

Aceito para: i:MP-'.)RIO 77 LTD/,, pelo melhor lance de R$ 124,000,0000 e a quantidade de 3 Unidade. 

Item: 6 
Descrição: Veículo pick-up 
Descrição Complementar: v~ículo Pick-Up Tipo Motor: Flex , Tipo Direção: Hidráulica , Potência Motor: 86 C\1; Capacicade 
Passageiro: 2, Carga Útil: 650 <G, Quantidade Portas: 2, Características ,ã_ditíonais: Vidros E Travas Elétricas, Cor: 8ranG, 
T1·atamento Diferenciado: - ill: P~OC /) /J_ of-2 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade V~ ~-J 

~.·A.o Ja 4 -Valor Estimado: R$ 117,875,COOO Situação: Ace,to e Habilitado =+ __ 
Aplicabilidade Decreto 7174 Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Nfo ;.;~ ~ 
Intervalo mi11imo entre !am::,es: R$ 1,GO ASSl?URA 
Aceito para: EMPOS:IO 77 L.TD,\, pelo melhor lance de R$ 109,900,0000 e a quantidade de 1 Unidade. 

Item: 7 
Descrição, Gr2<de aradora 
Descrição Complementar: G·ade Aradora 1,po Engate: 0e Arrasto, Largura Arada: LOCO MM, Profundidade Suico: 150 t; 
180 MM, Quantidade Disco: :.8 , Diâmetro Disco: 28 POL, Características Adicionais: Controle Remoto , Espaçamento: 
Aproximadamente 270mm M 
Tratamento Diferenciado: Ti JO I • 0 articipa,;iío Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R.$ 61.344,9000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: '1.$ 1,00 

Aceito para; FOLMil.Q - MM)UlhAS é: I1'1F~EMENTOS AGRICOi..AS LTDA, pelo melhor lance de R$ 43.600,JGQC, e a 
quantidade de 1. Unidade . 

nem: s 
Descrição: GrêCie nlvel;:1dora 
Descrição Côttip!ementar: G~ade f\ivr:lador,:-; Material: Metal I Quantidade Discos: L.4 UN, Largura Corte: Acírna De 2.DJG Hrn 
MM, ProLndidade Corte: Méd:;c De 100 MM, Caracteristicas Adicionais: Pneus Para Transpo,teiCompativel Com T,·atores De 
Tratamento Diferenciado: Tipo 1 · Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: RS 36,509,2:200 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplícabífü:lade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Nàc 
Intervalo mÍl'llmo enti-e lances: R$ 1,00 

Aceito para: fOLMAQ • MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRJCOLAS !..TDA, pelo melhor lance de RS 26.000,0000 e a 
qti,mtidad,, de l Unidade . 

Item: 9 
Descrição: Roçadeira Agrícola 
Descrição Complementar: floçadeira Agrícola Largura Corte: 1,70 M, Altura Corte: 5 A 20 CM, Tipo Engate: 3 Pontas, 
Reg,dagern Corte Sapatas Lalerai, E Roda Trase,ra , Tipo Direção: Hidráulica, Tipo Transmissão. Corn Cardàn , Quantidade 
facas: 2 ~J 
Tratamento Diferenciado: T po l - Pai-ticpaçifo Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: z Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 28.387,6600 Situação: Ace,to e Habilitado 
Ap!ícabi!idade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
1nten,a!o minimo entre lar<!:es: R$ ::,GO 

Aceito para: AGROPRATA C0!-1ERC10 DE EQUIPAMENTOS LTDA., pelo melhor lance de RS 18,199,0000 e a quantidade de 
2 unidade. 

Item: 10 
Descrição: Grade aradora 
Descrição Complementar: Grade Aradora Tipo Engate: De Arrasto , Largura Arada: 2.000 MM, Profundidade Sulco: 150 A 
180 MM. Quc;ntidade Disco: 18 D1.:\metro Disco: 28 POL, Característ.icas Adicionais: Controle Remoto I Espaçamento: 
i\prox/1:ac1amenle 270rnm M 
Tratarnento Diferenciado: -

Estimado: R$ 96.572,9000 
Apiicabilídade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: RS 1,00 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: FOl.MAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, pelo melhor lance de R$ 06,500,0000 e a 
quantidade de 1 Unidade . 

Descrição: Carreta 
Descrição Complementar: ::arreta Material Carroceria: Metálico , Capacidade: 6.500 L, Tipo: Tanque , 
M, Larqura: 1,90 M, Altura: 1_29 M, Uso: Agrícola, Tipo Pneu: Aro 16, Qliantidade Pneu: 4 U 
Tratamento Diferenciado: ·· 
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade 

Situação: Ace,to e Habiiltado 

Compnrnento: 

Valor Estimado: RS 60. 963, 380(J 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R:t 1,00 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não \:"' 

Aceito para: VSS COMERCIO E SER\/ICO I..TDA, pelo 

https.:':v-.'v1w,comprasnet-gov.brlsegurolincexgov.asp 

' 
( 

melhor lance de R$ 55.280,4500 e com valot· nego'ciado a RS 

21102 
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55 280,00CO e a quantidade de 2 Unidade . 

Hem: 12 
Descrição: ?!amade1ra 

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
rW: P~OC~Ct';j N:Fi.. -

....,., --
ASS3 AA 

Descrição Complementar: Píantadeira Tipo Lngate: Hidráulico , Configuração: Piant:o Direto Convencional _. Tipo Unl1a: 
Estreita , Quantidade Unhas: 5 U\l, Espaçamento Entre Linhas: 15 POL_. Características Adicionais: Com Adubadeira --~--· ··,. 
Tratamento Oiferendado: Tipo l ·· Participação Excl...1s1va de ME/EPP/Equiparada /~:>_,~.:,u "',.:;;:~ 
Quantidade: 1 · Unidade de fornecimento: Unidade / ,) S"l}Q ·, \ 
Valor Estimado: R$ 41.154,540) Situação: Aceito e Habilitado ('}' __ \ ___ ··-··- <;,' 
Aplicabilidade Decreto 7174: Hão Aplicabilidade Margem de Preferência: Não ,. PA<.~ ••' •• , 
Intervalo mínimo entre lance!,: RS l,CO \ \~ __ 2,_[il_~ 0 

Aceito pana: EYPORIO 77 LTDA, pelo melhor lance de R$ 41.154,5400 e a quantiifade de 1 Unidade. '\ .. i'il1J~--
Item: 13 
Descrição: Veículo furgão 
Descrição Complementar: Veblio Furgão Tipo Motor: Bi·Comoustiveí (Gasoiina E Álcool) 1 Potência 
CanJa Util: M1níma 800 KG, Caracteristcas Adic;onais: 02 Portas Laterais, Cor: Branca I Modelo: o Km 
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: l. Unidade de fornecimento: Unidade 

Situação: Aceito o Habilitado 

Motor: Minima 88 CV. 

Valor Estimado: R$ 157.260,7:.oo 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: RuBEVEL LTDA, p,eio melhor lance de R$ 124.000,0000 e a quantidade de 1 Unidade . 

item: 14 
Descrição: Veículo van 
Descrição Complementar: Vdculo Van Tipc Motor: Diesel , Cilindrada: 2.80 CM3, Tipo Direção: Hidráulica , CapDc,daéie 
Passageiro: 16 , Características Ad,cionaís ,"1iníbus,. Bancos Red!ni.lveis Exewtivos, Retrovisor , Tipo Refrigeração: Ar 
Condicionado, Cor: Branca 
Tratamento D!fereru::iado: • 
Quantidade: 2 
Valcw Estimado: R~ 361.421,C WC 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intei-valo mínimo entre lances: R.$ 1,00 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recucsc 
Aplicabilídade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: EMPOR!O 77 I..TD~., pelo melhor lance de R$ 301.500,0000 e a quantidade de 2 Unidade , 

Histórico 

Item: 1 • Motocideta 

Propostas P.articíp3rnrn d(.:Stt:' itPm 2:s :::,r:presas ab0ixo reia:..:ionaôas, com suas :"espec:Jvas ç,-topostas. 
(,4s propnstt:1s cofn " na frente.~ f'.:;rfarn desclassificadas) 

CNP.'.l/CPF Fornecedor 
ME/EPP 

Equiparada 
Declaração 

ME/EPP Quantidade Valor l..lnit. Valor Global 
Data/Hora 

Registre 

04.448.893/0001-93 MARANHAO MOTOS 
LTDA 

MarCéi: HO!\D/._ 
Fabrkante: h0ê1DA 
Modelo/ Versão: PCP llOi 

Não Não 8 R$ 14.491,6/00 R$ 115.933,3600 13/12/2022 
,.2 :43 36 

Descd,;ão Detalhada do Objeto Ofertado: Tipo: OHC. Monocilindnco, 4 temoos, ;irrefecido a ar C!,nrJrada: 1,:,,:;,: ,,: 
Potên ::ia t~1áxnr21; 7 ,? cv a 7 .250 rprr: Torque Máxirno: D,90 kgf.rn a 5.DüO rpm Transmissão: 4 vetoCidiY.1t::s Sisrer'.'u de 
Pôrirn0: Pedal Oiúrnetro x Curso: 50,(J x SS,6 mrr Relação de Compressão: 9 1 3: 1 Sistemo A!ír-nen~açón, '.nJeç:1c 
E!etr6rn~a PGM-FI Cor--1bustiv€l: GasoBr..a lyn:ção: Eletrôrk:a Bateria: 12\/ ~ 4 Ah Farei: 35/35 V-/ Tar.q~'0 1-Ff Co-·-r~o.istiv~I: 
4 1 2 lltros Óleo de f.,-:otJr: t,J ilrro (:ornpnrnento ~ Largurn x Altura: 1843 x 745 x 1033 mm Distànc:ia entre r.:ixo~'. 1234 
:y1rn r:11stê·1e:a n:inlrn21 do solo: 13-6 rnrn f\lt.ura do assente: 749 mm Peso Se(o: 87 kg Tipo; r.;tono0ioct:.i '.")usp0nsi'iu 
D1,:.1nr~ii~2t:ur:::.u- c;:1r·.-o telescópico ! 1UG rrn Sus.;:;r.rnsãc Trasi?w<.1/Cu,so: Dc;.1s .~mortecede-res ':-,'.~; nYr1 F,2,ç. 
Diant:?irc/D1i;h:,::rro: ;\ t-0.nt:=.vr í 11 fJ mrn Freio Traseiro/Uiàmetru: A tdrnbor ! 1.10 r:nn Pneu Dianteiro: f<:/l)U - 17 Pn~u 

13.430.713/0001-37 EMPCRIO 77 ITDA. 

Marc·a:HON'.~~PQP ,l0i 
Fabricante: r-,Orida 
Modelo / Versão: 2022,Qü23 

Sim 8 Rs 14.491,6700 R$ 115.933,36::JO 14/ t2:202:2 
:t:· ~A>Lt 

Oesi:ri,;ão Detalhada do Objeto Ofertado: '"10TOCICLETA OKM • Ano/Medeio: do exercic10 atual, cor: bnmcil, rnnc ;;s 
seguintes características mínimas: Tipo; OHC, Mor.octi:ndrlco,4 tempos 1 õtrefecláo a ar, Cilindrada: 1 CJ9, .tu: Potên::ia
rnbx,ri1€L J,9 ::v a 7.~'.5:) rprn; Tor~\U"-~ rnáxirno: Q/;:io kqf.rn a 5.000 rpm, Transn1issãí): 4 velociüad.es, S:~t•?:nc, ,:·!t-:: P<l•tidd· 
Peda\, Ud1me:ro x Ct.:rso: Sü.O ::.< 55,6 T'.n:, Relação eh.:: Corncre.ssB.o: 9,,3: I, S1stern;:.1 Alirnentaç,§o- lt,jc,)io Cle'.:.rôri:c,~ 
PGM-~=r, Cürr<:ustive!: Gasolina, lgrnçãc: f.le:rónica, Batena: 12'✓ - 4 .~V':, f-arol: 35/35 \\\ Tur·{Ju=::: u<~ 
com J1Jstfve!/R2~;ervc1; 4

1
2 litros, Óleo do motor: 1,0 litro! Comµr. x Largura x 1 Distância entre E:-ixos: .1 :?34 mn:, ,;\!turz.· 

~~;:J,;~:;i~;,:;~~~::~i~Íi;~1t~r'.;~~~i~~~~~,~~~~l:}1:!!~:,';;~:;:J::E}~1~,:r{;!~:~l;;~;:n~~::s:~~~r:;~,~~/t~1•~i,;r::;:;1··· T':~\-

P:lt;'U trê:seitú· i30i l.(1(; - 1.4. Prirne,ra emplacarnento íncl;.;so e reakzado no Estado do Mar&nt"õâó e,-r; r,c,c12 ,;,; f>r~...,,.i:~:(u;-ó 

:-~:;.~tâ~~ ,i,~ ,,;b;;:ê~'.P, t~~ ;;~~:-~\ -e;;!,at~f~;~~~t ~=!~~:~~º ~/:st1:~'ªcc~~~ ü(~~~~st~~drin~~ ~~ª~;~·~~~ 1,:st~~~~:-;:~!=;;::~·;~~1: ~~: 

~ 
fret:.:, t-'"H)ctcsi 2ntr0 úUtros, 
Porte da empresa: ME/EPP 

,,ttps :.1/v;wvv comprasnet. gov.br!seg .1rolindexaov. asp '.li1C2 
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45.285.811/0001·14 V B K F ALMEIDA 
EMPRf'ENDW F:'JTOS 

Sim 8 R$ 14.491,6700 R.$ 115.93~~~ 

Marca: HO:\.JD/· 
Fabricante: HC!\J[i/\ f.:rz 
Modei:> / Versão: ,-U,,DI', BlZ 
Descrlção Detalhada do Objeto Ofertado: :vtOTOC!CLET,.\ O;<t.t, -- Ano/Modelo: do exercioo att:ai, c.,v: br;y,c,:·!, ccrn ~;s 

:es caTK~~rísti:,<i:S rn(n:mas: Tipo: CriC., Múnü.::ilindncc,4 tern;,os, ê:rf•efecido a ar1 CiLrH;rada: :D<.1...:c P.::.:U•n~>2 
máxi:n0: 0,9D kqf.m a 5,0JQ rpm; Transmissão: 4 veloc1dat.bs 1 Sisterna dt~pa:-Uôa: 
m~T, Relaçàn de Cornpressdo: 9~3: 1, SisternaA!irnent.aç.lh)'. lr1Jeçâü El-er.ró, .. ,i::t, PCf,1· 

FL CombustivEl. Gas:Jh;a., ign,,~ãc: Eletrônica. 3ateria: 12\' · 4 Af\ Faro!: 35/35 ',N, Tanque decornL1ustiveVRP.s~tva: 4,? 
ht(ôS, t11eo d:: r1:ctQr: ; ,D htro, (o;npr. x Largura x, ~)1stârci.a entre e21xos: 1.234 mm, Aítura: HM3 x 74!,: >.:- :.:J:".>3 nri,, 
Distân,;ia rni:•n;na c1c solo: 14:1 rnrn. A!tdra do assento: 749 mnli Peso se-cn: 87 kf.fl TqyJ: 
r:L>:ff1t.eira/:~t.H·sc<;arfo reír:-scó;;::co/100 ;n:T1, Sus-;;, traseira/Curse: Dois ,;~·,cwte(:edD1'•2$/'S rnn1; i::rdo 
A tarnbcr ! 1 :o uni, ,:·12iotras.0.iro/Diâ:·r11::::,ü: A. rambur / l 1G rn:n .. ?neu dianteiro: - 17 e Prn::u tT11se= 6ú/100 -
14, Pruneiro crn;::lac&ffento in,.-:L..:s:~ e realizado no Estada Jo Marant15o ern ncwrie d.0 PrefeitLT2 Mun1cpul cif.:< ÍJf~:'<'Ut':: de 
Meio - tvla. O ofortadc já leva em conta todas e ':luaisquer desoesas inc;dentes na execuçàü do uo.;éto, t2:?.,,.:,:~n-,,:,. 

cor~1 ú registro Junto ao 6rgào de tr.3nsito, serviç.os de fretet tnt)utcs, entt{;: Qt..;ü·(;s. 

Valor do Lance 
R~, 14.491,6700 

R$ 14.491,6700 

P,$ 14.491,6700 

CNPJ/CPF 

04.448.893/0001-93 

13.43◊.713/0001-37 

45. 285.811/0001-14 

D.sta/Hora Registro 

15/12/2022 09:00: 10:670 

15íl2/2022 IJ9:00: 10:67() 

.15/12/2022 09:üO: 10:670 

Eventos do Item 

Evento 

Encecrarnento sern 
prorrog2tção 

Encerramento etapa 
abertt:1 

sor:eio eíctronico 

Encerran1ento 

RecJsa de proposta 

Abertura do prazo •· 
C.onvocação anexv 

Encerrarnento de 
prazo -- C:onvocação 
anexo 

AcEite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

15/12/2022 
CJ9: lG:11 

15/ 12/2.022 
09:20:12 

15/12í2022 
10: 18 24 

15/12/2022 
10:18:24 

Observações 

Itern a9Lardando decsão sobre reinic:o ou encerramento da etapa aberta. 

lt·2rn com etapa aberta encerrada. 

lten1 tevü er:1pate reai para o valor 14.491,6700, Procedeu-se o sorte~o e!etrônkti entre os 
fornecedores com propostas empatadas. 

1511212º22 Itern encerraéo para lances. 10: 18:24 

16/12/2022 
13:04:58 

16/12/2022 
:3:40:08 

Recusa da proposta. Fornecedor: V 6 K F ALMEIDA EMPREENDIMENTOS, CNPJ/CPF: 
45.285.811/0001-14, pelo melhor lanc:e de R$ 14.491,6700. Motivo: A empresa V 6 K ~ ALHê'iDA 
EMPREE,.ID\f\,'.ENTOS foi considerada desdassificada do Item 01 por ter aprosen:ado herda bi2 
co-,o rnarca/ fabricante, sendo que as especificações tecnicas da mesma não atendem ao 
es;:iecificado no anexo I 

Convocado para envio de anexo o fornecedor EMPORIO 77 LTDA, CNPJ/CPF: 13.430. 7 U/00'.ll-37. 

16/ L,/:!022 Encerrado o prazo :k Cé1rwocaçao de Anexo pele fornecedor EMPORIO n LTD,il., Cf.J?JiCFF: 
13:52: L2 13.430.713/0001-37. 

19/12/2022 Aceite ,Mividual da proposta. Fornecedor: EMPORto 77 LTDA, CNPJ/CPF: 13.430.713/fiOCl-'.3'7, 
15: 19:46 pe:ío meh<.,r lance de R$ 14.491,6700. 

19/12/~ 022 
1&: 19 ;:is 

Habilítaçac em grupo de propostas. Fornecedor: Er"1POR10 T7 LTDA .. CNPJ/CPF: 
13,430,/' 13/0001-37 

Item: 2 - Motocicleta 

Prop-os:tas Farticq)ã(:':F11 c!Este ;rt:-:m c.s t ·1 )"2S~'l; c::ita;xo :"e!zie:01 ic1J711,, c::::n ~u21s t.espect:v~1s propostçs, 

(45 p:·op0sta5 corn '· ri:1 -re~~t.::- descla$Sihcõdas) 

CNP.J/CPF fornecedm· ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP Valor Unit. Valor Global Data/Kora 

Registro 

04.448.893/0001-93 MARl,NHAO MOTOS 
LTD/, 

Não Não 8 R$ 22. 737,0400 R$ 181.896,3200 13/12/2022 
12:43:36 

Marca: hOf\i,C;/, 
Fabricante: HOND,6, 
ModE,lo / Versão: N/R. IGD 3iWS ESDD 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tipo Of·!C, t~onoci!índrico 4 tempos, arrefe:,do a ar, Cdhcicc;ciZ1: 16~','? e:,:: 
Potér'cia Máx11:EL 1.4,5 ,,:v a S.SOJ r:::irn / 14,7 cv a 8.500 rorn (Etanol; Torque fv1áxírno: 1,-tS k:;Lrn a ~;.5:0 

G<::suk1~.:.i:; a S.500 rorn Tr0nsrns:::,do: 5 velocclaôes S:sh'.irna de ~-J;,wtida: Hétr:~,ti '.J!2.-n,7.~-i-,.; '-: 
1 $1~t,~"rnú lnjeçã0 Elet'rôní'~Ç• i ?0t-"1 H 

Etanol igrw:;fü;; ElE:::-rônica Date.ri<.1: .12V - 4 Ah Fa:-ol: ianoJc lir:.: Crrn:),;stivel: 12,ú \.; 
M,)to, - 1.

1
2 j.t, ;; ){ x Altura: 2.06/ /\ 810 x 1 • rnrn Distâncía enue G,x,:;s: 13Sf n·.rn 01-s~ânc:.1 

rninína uo s'"·.Jo: 836 mrn ei:so Secú: 122 tlt>pki S•.isp2c,~:fL, 
D;an~eir2l/Cl~T:-.'.;': G0-f.,: tel2scÓ;)iCü / 180 'T:'aseir:..~JCursc: fv'.ono DL?nt'c:':ff./L'.i)itrt;,,' 
disCG / 24C :1' f,-eí::: ·:·r:iseir.:i/D;f,;!t~t;-o: A / ?i.'.0 rnr-n Pneu Diarn:esn. 90/90 <i.9:''-'i/C P·12L: li'ôS.e;r::- ~·:'':'e,\ -.: '?>~, 
Porti!;l da empresa: ;)-2:-n<.~1s (D•ferente de ME/EPP) 

1,ttp, · ;;ww'..v.comprasnet.gov.briseguro/ince:<ç;ov.asp 4!102 
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13.430./13/000:l•37 EMPOR.IO 77 LTDA S,m s,m 8 ~~2..737,0400 R.~.,18J.J3961:3..:Wl+~l4;)'.;::/2022 

--~.,·:·• ·ctí:::n.;~M ,~· }4 41 
Marca: Y~(';í'HL:: \ X? r-=: ASSI Rlk". _ :":~ ,:,,,,)J~ (.' / 
Fabricante: tiCicd:i \ ,,,,,, '· 't "' / 
Mode!n / Versão: 2022/2023 \ 1(/ . / 
Descri,;íío Detalhada do Objeto Ofertado: MOTOCICU'.TA OKM - Ano/Modelo: do exerdch,~t;.'!i;,J;i:\f:iFiµr,ca, cof'> as 
seçu\nte:s cdr2:cc::dst1~~:s n--dn;rnz,s: ·-r1po: OHC, Monccííndnco 4 ternpos, arrefecido a ar, C1Lndrad,it:, .. J..f)?'.) cc, ;·ot1::1,,,1ç; 
\1ã~'fYlr.l'. 14,S ;.\, a 8,'. CH; (GJsoíin2; / .14;"/ cv a 8,9)0 rprn (Ctanot); Torque 1V,;h::irn0: 1/--6 2 :; SGU ='P'": .. 
(Gosoh ·11) / .:..,G.1 kçJr t' rprn :~tanc!}, ':"ra:·,srnissti2: 5 veloc:éades: Sis:en;z, ée Pcn:da· :;,,3, ;~:~:','; >: 
Curso: 5/,2- >. 0.\~i rnn;, Reiaçàu de- Comp:essã::,: 9.5: .li SiSte;1,a Ali;rentação: Injeçi.h-:i L:!etrõn.:ca 1 PG(·,~Ci:.,:-:;.:_ >" i 7:-~;.,1"ô 

x AH:.ur-~: 2.V67 x 810 x 1158 rrrn FI, Combtis~ivel: Gcsvhna e/o:J Et.anol, Ignição; Eletr~'.~ICO; Batc:'-id: L:V :. µ.:·, ~ d-::i· 
35/3Si"h'; Tanq=...;e :..i:-2 C:-;r.1oustivd: 12,0 Hros~ Oleo do Motoi': 11 2. rtro, DiSt.ânca entre: ê':.<os: .i.3S6 ::yTc, f)i:.:;~ân-,.::ió rnir,q,,_a 
é:> sole: 2.:+"? ,n,;·1. f\ltt.n·c. do assento: 836 Trn, t-'eso Seco: 121 KQ, Tipo: 8~rç,o 5(:Tli duplo! Suspe,~sô(: L',ürd.C-1t~'-!/C>i··sn: 
Garfo tek~S(Óp,co / 1.BG 1 S:.;spensât"'I Tra~e1r0/C~rso: Monc S!1o~k / I.50 rr-1rr1 1 Freie Dianteiro/Diárnetr'.): .4 disl.ü J 7-1C, tt:r'1, 
freío 1raseiro/D:émt=:tru: /\ c.'.isnJ / 220 mrr., Pneu Dii'.lnteiro: 90/90 -19M/C e Pnr7.U Traseiro: l 1 C/9C "': f,',Tr \.~ 1 ·,:., 

ernpli::harnentG ind,.;sz., ::.;: reafizado nG Estad~ do Maranhão ern nome t1a Prefeitura !'-·iunicipa! de lqt-'!ra;;é d:: ~'~<L C 
1:::reç0 ~;fe~~a,:iv Já iev.: ,.-~1:1 cGnt.-a toô.as e ,1~:aisque: desp~sas ,nc1dent<2s na execução d.o iJ.bjeto, tais C):1'i~:- l!:-,-•pia(;Lnr,·~:·c, 
df~·rna;~ pas:os ·:>.~T e- :, :~:}istn:: Junt::-, ao órqãc ele trónslt:o, serv•ço-s de fr0te, rnbutos, enr.r<2 ::-:u1:ro.s. 
Porte da empresa: IV'.:ê/EPP 

45.285.Bll/G00l-l4 V B K F ALMEIDi1. Sim 8 R$ 22.737,0400 R$ 181.896,3208 14_ '-;;;,':;<: 
1:~: 13:trb EMPREENDIMENTOS 

Marca: HOND.i\ CG 
Fabrh:ante! HC:r--JD/\ C J 
Modelo / Versao, h(hDf, CC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MO:'OClCL.L'!/!" OKt.-1 - AnoíMode!c do exerricín i!tu2!, c,:.,r: b:·2,'(a, u;.,rn :-;s 
segwntes i:arr.1etr::,rístjcr1s rninlrnas: T,po: OHC, i-'ton-ot:.Hinónco 4 te.1"npos 1 arref~cido a ar, Clllndtõda: 1.C,:?.,/ cc, ,.,çd~;,(iô 
>10,crna: 1·1 5 cv a b.~,JO n.im ((:i~sGbna} I 14,? cv a -3.51J:J rpm (!:tanoi) 1 Tcrque ""1á~1ma: 11,.l6 kç;f.fl, <'- S,5(;0 rpc-1 
(Gasolioa :: / 1,. 6•.:; ~,Jr. '"t; a S.S0G rprn {Etar-;.ol), Transrrnssão: ~-) vêlonclades, Sisterna dê Part;da: ~-l?tT ca, :.)i)~r-,~:.t:·,; Y 

Curso· 57:3, r--~/) r:·:: 1
:, R2iêç;ão .Jt: Con1pt~ssã(;: ~;,S; 1, S1s~2ma Alimenta,;ão: i'.;Je<;Jv t:1,etrórih::a, PG!'·•k.~:-, ';.L 1; .-:::r~;,; 

; f;~,i~'.:{: i; ;.,~~:1: ~} tt~-,:i~~~\-~s~i:~~~-1 i~'. Dc;~;;;s~sg~~~ :d~~;~t~: ~~:~dlt~:~~.r:~~~ti:~;~~~;,;~t~:t\~'~;3'1~;~e~~~i\ :.1.ê~~(-,;1~tc.':;' ·;. -~/~:;/,1;, 
10 sol:;: 2.::.; mm, .A.!u..,:a Jo assento: 836 mm, Peso Seco: :21 kg, Tipo: Serç.o Semi duplo, Suspensão u;,:n-,t<::::;;:·:v-so 
e:;ar-fo Lt>le:=;c,::-;,;:c, / .~ R:l, Suspc-:r:sdo Tr.:,sei,..a/Cutso: M0n0 Snvck i 150 t1';1T1 1 Freio Dianteirof0:i1rnetr8: ;:.,, ciiscn / 2--1.') .;:?~, 
Frc\ú ·~r~~e1rú/:::>àrn:-';t1 ,.): A d;sco i ;,:2ú mrn-, ?nev Diantt~wo: S:0/SG -19M/C e Pneu Trasr.::ir:): L'iC/':<i - 1..?:~·1íC. '-~:·-r::fy·::, 
e:Hph..;,.::an1f'nro 1nduso e r-ealu:;.1Cio no Lstad0 d1J Maranl1ào en norne da Prefeít:ura Mun1cfpal de !garapf do f..,.lci•~- fv"'L t 

preço of0:nac0 )1 leva f::rn c:or,ta touas e qu81squr:-r oespesas :ncioentes na execução ôo objeto1 tais <:on-:o ii:mplJc~~rn,~ :to, 
dernais gastos corn o n:'.gistro _;unto ao órgão de tránsito,. serv,ços de- frete1 tributos1 entre cutros. 
Porte da empresa: ~'E/EPP 

Valor do Lance 

RS 22.737,0400 

RS 22.737,,0400 

RS 22.737,0400 

CNPJ/CPF 

04,448.893/0001-93 

13 .430."?13í0001-~] 7 

45,285.311/0001<4 

Data/Hora Registro 

15/12/2022 09:00: 10:670 

15/12/20.?.2 09:00' 10:67(; 

15/12/2022 09:0CJ:l0:6/U 

Eventos do Item 

Evento 

AberLxa 

f.ncerrarnento sem 
pcrorrogação 

Encerramento 
etapa aberta 

Sorteio i::-:!etrónk:o 

R.c::cusa de proposta 

Recusa de proposta 

Abertura do pra:zo -
Convocação ar,exo 

Er,ce~rarnentc do 
prazc -
Con·,.,.-ocaçãe aneKo 

HabiLtação de 
forr,ecedor 

Data 

15/12/2)22 
09: 10: 12 

15/12/2J22 
09:2013 

Observações 

ltern aberto para lances. 

Item aguardam1o decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa abe1i,a, 

1S/l2/ 2022 Item corr: etapa <1berta encerrada. 
10:18:47 

15/12/2022 ltem tew· empate real para o valor 22. 737,0400, Procedeu-s., o :sorteio eletrônico entre os 
10: 18:47 fomcceonres com 0rop,1stas empatadas. 

15/12/2022 
10:18:47 

16j12/2022 
13:06:2.3 

16/12/: 022 
14:36 34 

Item enc2'rrado para lances, 

Rt:CUSa ja proposta. Fornecedor: V e K F Ac.MEIDA EMPREENDIMENTOS, CNPJiCP.C:: 
-+5.235.Sll/0001-14, peio melhor iance oe R.5 22.737,0400. Motivo: A en1pre.sa -v G i< f ALf'-'lEH)A 
E~'PREENDlMENTOS foi considerada desclassifü:ada do Itern 02 por ter apresentado hocid.J b1z 
,:onso cnarca/ fabricante, sendo que as espec;ficações técnicas da mesma não atendem ao 
espe:::lfitdtk) no anexo l, conforn1e registro no chat. 

RecJsa oa proposta. Fornecedor: EMPORlO 77 LTDA,, CNPJJCPF: 13.430.713/000>3?, pek, uielhor 
li.ir:<.:e de R$ 22. 737,0400. Motivo: A empresa EMPORIO 77 LTDA foi considerada desdass1flc,irlé: dê• 
Item 02 por não ter apresentado, no prazo preestabelecido de até 02 (duas) horas, E pmpcs:a dê 
pr,oços adequada ao seu último lance, para o ltem 02, no qual, ofertou menor preço, conforn°c 
ord,,rn eh! classcficaçào, subite:n 8.14 do Edital. 

16/12i::022 C::nvocaJo para envio de a:iexo o fornecedor MARANHAO MOTOS LTD1.\, CNPJ/CPF· 
14:38:39 U4.44.S.U93í0001-93, 

l6í 12./:!022 
15,26:34 

19/12/ZOn 
15:23: 15 

19/12/2022 
16:lS:08 

i:ncerrado o prazo de Convocação de J\ne"o pelo fornecedor MARANHAO MOTOS LTL.4, Cls:f,J CPF: 
::;,; .448. 893/0001-93, 

Aceice individual da proposta, Fcrnecedcr: MARANHAO MOTOS LrDA, CNPJ/CPf: 04-448.893/0GO> 
9.-~, pelo rne!hor iance de R$ 22. 737 1 0400 e cor:1 valor negociado ã RS ~2.500,üGOO. f>-iotivo 
Cc-nforrr:e negoc!açào e est2jbe\ec1da na proposta r(;adequada. 

Habilitõ~ão em grupo de pr·opostas, Fornecedor: ~IARANH.110 MOTOS LTD/l. - C:NPJ/CPF· 
04 ,448, ~93/0001-93 

https · /íV;/\/1rJv_ cornprasnet.gov, bf'lsegu ro/in•Je1.çcv asp 
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Item: 3 - Automóvel 

Propostas Participt1ran1 tiest,a item 21s cinpr-2~.as l.:l)aixo rei<:t:wnao2.s, Co!T suas resµectivns propostas. 
( f...s pr~postas corn ~ nô tren:.é f~1rr)r:1 Ce~,clesslfi.:aG:as) 

CNPJ/CPI" Fornecedor ME/EPP Declaração ,,. t·d d 
Equiparada ME/EPP -,uan 1 ª e Valor Unit. 

JS. )74.537/00CH·SO RUBEVEI. LTDA Sim Sim 3 R$ 107.900,0000 

Marca: Flr\:· /;,RGt~ ·'-iCJT:.)R 1.3 
Fabricar.te: FiAT /\~\GO f-1V)TUR 1 3 FLEX 2022 
Modelo/ Versão: L? f.EX 2022 . 
Oescriç~o Detalhada do Objeto Ofertado: Al.iTO\i(.'\IEl 
ATUAL! C;;Pt\(,:Dt<)f JS (ClMCO} LUGAR!:S, 04 

:·_JM AS SE:G~HNTES MÍNfMb.S; 

~trf~~;-tf\, A1 ;~1 I~~!FrA 82, VE~.~l~:t~t:~f ~~r:~~f:-1r~it~~{~ }H~~;~~AT..E.6t:(~ 
DIRfÇÍ1.(' GI.l,NTEJ-.!,4 Si.;srt:r~s;\c TIPO 
ESTA.GIL.:Z.t\DO-"~r"J., kOD?. ·npo ~\DEPENDENTi::- 2 ;,,,:(H .. AS HÉUCO![)AL E "',P1··•""•"- f.L<C 
DE ':GR:;Ãc.. R::)n,.\ T: 3 C SEMf~INDEPENDENTE E Í'-'10LA> Hf.:l 1COIDA\... iNC'.. \J~·<) :-.:: 
REAUZ.ADO NO ESTADO DG f\.1ARANH,.5.0 EM NOME [)A PREFEITURA MUNlClPAL DE lGAR,APÉ DC) t-/~ro - !·AA, C; 
O"E"'Tf.[)0 )i · "·"A EM ,·nNT' TC''"'"S E -,·ArSQl'fR ''Esp-5•·· l'F'JC--FNTt:S N" [X[<1l•-'" ,y· OSF1·--c- ·rr:::,, 
=~H;~~Ac~,~Mf~.;r~~: j 61ú~1:~ts., s,::.s•T·ó~Ac~ot.-1t.1:; RL(;/s~Ro .1iN~ i.~õ AtJRsAo 'DE TPÃNS{;~[\- ~ER'~-~'i;_"(_~·:; ,=:~<:"" 
TRJBt,lTCS! 2:\J~-·R.::_ CUTP.,JS. 
Porte da empresa: f,1::::/EP') 

13.430,713/0001-37 EMPOR:C) 77 LTD;'\ Sim Sim 3 R$ 107 .903,4400 R$ 323. 710,3200 l4í i2í2022 
18: 14:41 

Marca: f\RC.10 1. :; 
Fabricante: FiAl 
Modela / Versão: )f,n;2•):;c3 
Descrisão Detalhada do Objeto Ofertado, i,,u-:-oMÓVEL DE PASSEJO OKM - Ti_GO 1--'at~h. 
capacid:H:ie OS (c.i:·::::0) higares, 04 {quatro) portas laterais e uma 

Cornbu5tível Gasolina; rr,incna 
12,ó N/0, c:dtJdi~ {krn/l) 9,6 "l4, c:onswr'HJ 

::::, n· ~,rchcts, Dire(;2.o r·H.t:--áuhca .. :Suspensão diantt1ir-a Suspfnsiio t;;;c 
ciante:ra ,.::cm ~:ai --a es'~-3hi!izacora, rvc!a tiPD ,rJ,,,,,,,,.,,.,ni:;, e melas helico,dai ~ Sus1:,ensã0 lraselra _,,.,s,0<•'"'''"" 
de tcrç§or rc~~1 t-P<J SE:rnhndepenciente e molas helicoidal. Pnmeirú ernplar.ame:nt:o mdusc e no f.5.:'.dúC Ç;) 

Maranh~➔ o em nGffH3 ijéJ Prefeitu(a Municipal de lgaa,pé do Meíe ~ Ma, O preçt'.í ofertado Já leva ern co:·:tô tndas e 

J~!;~~q~ ;\
1
:~~!~;as inc,den~:\sf-;~~e~~~r~J!~

1

d~n~i~~e;~t:-;~'.S como ernplacarr:ento, demais gã$tOS com o rr:tJ,stru junto ôó 

Porte da empresa: 

45.28'.i,811/0001-14 V B K O AL!\\ETDA 
EMPREENCJMENTO.S 

Sirn Sim 3 R$ 107.903,4400 R.$ 32.3. 710,3200 !4/:2/2D2:? 
19: 13:48 

Marca, ::Hr:VR(:t.c· u·nx 
Fabricante: CriEV'l.'.)ct:T GNlX 
Modeb / Versão: Uiê:VROU:T ONIX 
Descrição Detaíl1ada do Objeto Ofertado: AUTOMÓVF.:I. DE PASSEIO OKM • -,,pu Hat.ch, Ano/Moe:!2lc· f,:erc:, 1-:; At:.;:;'. 
u1paci:JadE.' 05 !u,_JC<"ês .. ;;4 [ouat:r-c) ;>2d't:Js J,::i:t:!n.:ii;::, 2 ur:-:a de ;_1ces::;n ao 
':'.-egu,,·· t:'S c-2:·,3·,- :c,,•is:::.:~s n<r::rnas: MQ'..O>T'.!õ~~ão .: .4, tor,::t,:r ... ,stivet GcisoLne, min;rn2: ( 
~..-l2rx,i--r1a (ki'·i;r, {--J/C, -2:r:lJü U<Cü 1.? 1 ó :-)1/L~, C.cns!.;n10 utJ~.i)f:' \:..:(n/l) 9,,(:.i 14, Consurrii~• 0::::tr2:.~;;: 
:ár·.-1!)1:: rrr..nu~1: :J2 :.~ n0:-cn2s, d,ant.eira, D!reçào hidrt.:iu.ik:2, Suspensão dl<:1t1tetrt1 Suspen5,}c (·pc~ f'Ac'-1:1~•-sún e 
díante ra C[Jm tic,ra E:stabdizador-a, r,:,.;da ripo incependt?.ntt: e molas heHcoícal e Su.spen.são traseír-3 Su'.::pen~;h: ::po t:i-<(~ 
de torçi:io, roda típo sB:mi-indepo2ndente B meias hefícoiôal. Primeiro emplacamento induso e reali:!,:YJ0 r:; f_\;t_at~~J (\~, 
f,,1.aran·ião en:. norne e~ Prefeitura Muniopa! (~e igarapé dD Meio Ma. O prtsi::o ofert.:1dc Jé leva :_-;rn co:--1.-c.2 ~c.li1.s :: 

ú-espesa.s ,n-:-;d2nte-s na execução ün i:-,bjeto, tais com<:: er:iplac:amentrJ 1 dernrú~, ç;astus cf·,1,-1 ,) 1't3T-:~t.r:; 
de tr§ris,tc:;, :;-;er\ de frett::, tributes, entr2 ,)utros. 

Porte da empresa: 

Valor do Lance 

R.$ 107.903/4400 

Rs 107.903,440C 

R$ 107,9:)0:0000 

RS 107.800,0000 

R$ 105.000,0000 

R.$ 1()4.900,0000 

R$ 104.899,0000 

CNPJ/CPF 

45,285.811/000J.-14 

1.3.430. 713í0001-37 

08.174.537 /OOOH3-'.l 

13.430. 713/0001-3/ 

()13,174.537/0001-80 

13.430. 71.3/0001-:37 

DB.174.537 /0001-80 

Data/Hora Registro 
15/12/2022 09:00 10:670 

15/12/2022 09:00: 10:670 

15/12/2022 09: 00; 10:6}() 

15/12/2022 09:12:29:390 

1Sí12/2022 09:13:39:443 

15/12/2022 09: 15:40,937 

i5/12í2022 09: 15:53:487 

Eventos do Item 
Evento Data 

l',/12i2022 
09:lG: 13 

Observações 

Abertura 

Encerrnrncnto sem 
,::rcrrcqação 

Encerramento 

Atertura do prazo ~ 

Convocação anexe 

Enc=::rrarnento do pr·a20 ... 
Convocaç5c anexo 

1 S/ 12/2022 
:.?D' 14 

-~5;/12./2022 
10:18:51 

lS/12/2022 
10:18:51. 

15; 1.2/2022 
13:41'10 

16i 12/;~022 
13:52.26 

https · J /v.p,N•,:1.con1prasnetgov,brisegtií ,J/iridex;ov,asr,, 

Item aberto para lances. 

ltern agl1arç1ando decisão sobre reinice ou encerramento ,fo etapa a!)erta, 

Itern corn etapa abe:rta encerrada. 

:tem encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor RUBEVEL LTDA, CNP.J/CPF: 
os.174.537 ;ooo 1-eo. 

E0cerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedo:- RUBFVE.L lYT).i\, 
CNPJ/CPf; 08.174.537í0üül-80. 



Ace:te ele proposta 

Ccrnpras.gov.b, · O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

A:eit-:.., ii1divldual da propcsta. f=ornecedor: RUBEVEL LTDA( CN?JíCPf"> 
08.1?4.537/00Cl-SO, pelo melhor lance de R.$ 104 .899,0000. 

Habilitação de fornecedor 
19/12/2022 

16: 19:08 
habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: 
08.174.537/0001-80 

Item: 4 - Automóvel 

Propostas Partkip<H<1r:1 d(::ste itE!ITl as fn··,;;r<::.:'sas .·,L~.:::w,::::- :el.1cionauas; com suôs res;.;ect:va5 propostas. 
(As )fDQGtTas corn ~ na fr(~nte torar;·, dr::sc!ass,t"lczHi.as) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração . 
ME/EPP Quantidade Valor Unit. 

oc:.836.9L2/'.)001-U4 VIA MOl~DO 
i,UTCMO ✓EIS E 
PECAS Ll'D,\ 

Não Não 4 R$ 217.000,0000 

Marca: r=. /\~
Fabricante: STE:LLtd'HlS 
Modelo/ Versão: TGRO '"REEDOf>t. D!ESEL. 4X4 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: A;_;''CMOVEL DO TJPO CAMINHO"-J::TE, r\t\iJ.I 
capaci.j;:H. f:: üS J4 {quatro) porras laterais, e,;r brar~ca : Espet:ifk:ações· f ,'~\ (i-=i(, 

4:.<4; Minirno {c:v) 160,n :o:; T:ar:sinissâo 
d!nnte: 1·<, SLS!Jt:~nséo tpo bra½OS tf';O'lgulan~~~ 1.:- ,J.anteira .;.:,)rr: barra 

;ie,<:rnca!: :.:_,qsct:::•;SH.~ trast-".':!''\1 Sus;;21,-sâ0 tl,J(:- ei.v.fJ tra:n<:.ve,-sal 
f rGios di;::;ten·.;.s L- ;;s i·rcos .~, d1sc:) .:..orn no1s d:sd.;5 vent:!ôc~;;,s: freios Píir1i<2Tó emofZ~{.'.a-r:f2<t0 
\"e;:~Uzadú 110 Est:adc ú<J f'vL3.r:anhâo 0rn narnr.> da Pref•.~1tur<1 ;'\-Lmicpa! de Iqarapé: cio- Meit.:. - M2:1. 0 pr•1~_~0 uft:>; 
conta t:.::~ias e dê$p1~sas in;.~de:ntes 1~a execuçJú do obJeto( taís corno 0rnp!acarnenU.1, ô0.rnais ;)ôstvs 
,_.eg?st~c. ]t..J:":to :1::: :-;-, trâns,tú! .se;-v1:;cs de freh:1; ,:n~utcs, e::tre oi..itros 
Porte da empresa: Derr ais (D1f€:2nte de ?AE/EPP) 

4 L626. J 69/0004-8:L DUVEL 
DlSTRIE,UIDOR!'. DE 
VEJCLJLOS E PECAS 

Não 4 R:i, 299.0QG,0000 R$ 1.196.000,0000 1,4/12/2()"21.. 

LTDA 

Marca: FCFC 
fabricante: "CRD 
Modelo / Versão: RAt,CE:.R XLS 

Jó'-42:2-1 

Oescriç;io Detalhada do Objeto Ofertado: E:><?EClF:CAÇAO l~CNJCAS): Carnioneta fab(csç2-o 1·,0ci-)na'., :.<i':;d ... : 
rech...:zidc, Cahin,: C>. ... :p!a, -r1otoY 1.L .. , :1-:ont.s-id,;1 e:n ~h<:ssi, Transrr:iss.ão Autcn1atk:o c.orn 6 rnan.:t1os e íTif.t=·,tf <? un::i te, lc.r 

e r;·,ocielc Cor branca, !corn potência de 1.60;~v; As.sistBntt ='i::m1D2s 
.t:.Jn...1rê: da caçe,rr\l~a (;rnr J511,Altura do -.,·eiculo 00 :~o•:.-

con: fei~:f.' ce rri(..:l.::.~, 
Porte da empresa: Oema,s 

de sziida 26, Cdlndrn!- 4,[unt.role eletrónicr.i de 
1Controle auwmi:ltico ;~:r ctescdas 1C..õixa óe reduç,3o 

d.-; ·veiculo com 0sp2!i'1ns 
vdc.uio ern ordern de marcha 

n>J:as hel\::oíd::Hs €: barr;:. estab1lizadcra, Su~pen·;,~1G! t· i-xo riq,,:.:.~1 
(L)8(\Torque{Nrn)385,Voiurne de caçarnha (L}11.8J.( 

08.174,537í0001-80 RUBEVi:L CDA Sirn Sirn 4 R$ 361.124,0000 Rs 1.444.496,ooc,o 14/12n22: 

Marca: F!f\'' TOR.C 2 , '")lf:"'Fl 
Fabric2inte: r:A: -~oR:~; ?.O DE:S[L 4X4 l 7CCV 2022 
Modele, / Versão: L'l TFX 2022 
Descri,;ão Detalhada do Objeto Ofertado: 

(C:\CC) LtlGAHE.S, 
1"?.AÇ}.i.,O 4X:4_; 

~i X•~; e· l Rf.:ç.,l\o 
f.: L'll!\NTElR;\ C:LW ESTABlUZA.DORA, 

21 :46"25 

SUSPE:í•JSÃO TJ;:.,c: EIX:~ TK.i\.N.S\iERSAl. 
001S f?.EICS A ::1scc, .. :OM DOL:, 

(i\í) 

C)',,rC!'JC;A\.) DlkNTEIRA 5USPENSl~C '"·;..1Pu 
RODA TF'O INDEPENDENTE E MOLAS Hí:UCOIDAL, 

RODA TIPO RÍGIDA E MOLAS Ff:lXE DE LÀf-•-11;\JAS; ,;T:.E::os DI;\t--JTLik,(}S 
i''{cWS TRASE!ROS NiC. PR!MEllO r.,,,,-, .. ;s, .. ,,,,,c"' HCl.' .. ''',C"' 

L.s."130.713/0001-37 EMPOi<'C TI LEJA S:rn R$ 361~ 124, 1 700 R$ 1.444 .496,6800 14/ 1 ;~,-'2 C>22 

Marca: P. .-:.J-1t.:EP 
Fabril:ante: ~ChD 
Medeio/ Versão: 2~::'".::/2023 . 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOt-'.OVf:c. DC Tl?() CAM:NHONET:::, Anc,/t<oôe\,: de: Ex,:rcbo 

ugares 1 04 (quatro) porta~ laterais, cor brancs ; Especificações: Motor poténc0 mfn;rni 2.0, 
D;ese!; Potêneio Mfdrna 16C 10 (Dt Transrrissão Automática; Tração 4x4~ Dir.sçóc; 

;Jtaç::is r:- dianteira ~crn barra estabilizadora, roda típo \)\<..'h::_::>~1
, -r.h-):)t"-:' 

su~,,;ens<:t:1 Swspe:-,~;â~ ei>-:t> tr·ans-,'~~rsa! (bearn),. rod~ :.:pc 
Fn:,üs d!a-·-;::9;:r<; :...!c-i:~ ire:\;.s ; <:t:s,::o c-..:rn dJ;:; dis(üS 'F.::r,ti!acús~ frei:_;; t::ase1ros N/C. (, ~~:"nt:...L.1,:-:11' 

r-.,,•,ara:-iricio e:n "':(}íf'!t da P~l?fe:h.!íd Mur.inp.at de Igarapé 00 Meio ~ MCL C k-:'J/ eni 
ccnta too.z.s e despesas mcldentes na ~xecuçáo ;i(', o:>j,::~lc_. ttHs cerno e,·noiacam0.nto; \;ôst::a::. cn:·:i r:, 
regist ·o junto iH) de tr,flns1t:;, serviços de f~ete, tnbu:os, E-ntre outros. 
Porte da empresa: HE/EPP 

rHps: 1 !v,r,,vw. compc,isnel .gov. brisegurolindexgov.asr ·:02 



1[F12;2ü22 18 05 

45.285.!lll/GOOl-14 V B K F A~MELDA 
EMPREENDIMENTOS 

S1ffl 

Marca: CHfVRO,J::f :·,.\J 
Fabrican1e: c-~cv.:.'."-'LET s:1.ü 
Modelo / Ver1.ào: Cif:.VR:JL[~ SlO 
Descrição Detalhada d() Objeto Ofertado: .'\UTOMÓVf.L DO 'FO CN~INHONETE, 
capacidacl:: 05 \cn_o) lugc:res, 04 (qu2tro) po:tas latt~rt.ús, co:- t?ranca t:spccit':caçôes: Hotoi 
4x.<; Co!T bust:ve! r_::-,esel, Potét1c1a ;vHníma (::v; 160,.G {D).: Tr3nsrnissâo Automát,ca: 

ct:~rntc- rli ::>us;~·:~r:sã~: tipo braços tnançJ<..ilares e din1:te;ra c.vrn CórL:3 í?StabiL:tadoras rc;j?, tin::-: :-i,j;;pe;"'(Cr);_r: e 
nt,:1Lt.ú1d~:i; .;,;;pe:-:si)J t:aseird S:.:spensf:c tipü e:tCO tra.ns,tt;: 1 :;.d (f.;e~~rn),- roda rígL:'ln f; noi:1~: icr;, . ..t.:: 

Lances "i)ns 

fü~~~~f ~:~t~~t~;;)~~ ':;~'~;J;~~~;~:~~i~~i'.~f f ~~~f ~~,~f ;t:~1~~~;~:~~:::~~~~~o e,~p;:~~;~~:~i:~~;~~ ;'·~~.,,·1:- ·~, °lcff 3 

lc1n<cs cm:
0

:~:, fr,,::p,::::,,:~,Ei:~ :.:ran, excluic<,,s} ASSINAT~ 
Valor do Lance 

Rs 361.124,1700 

R$ 3SL 124, 1700 

R5 36L 124,0000 

ns 299.oosloooo 
R.S:. 217.000,0000 

R$ 238.000,0000 

R$ 298.000,0000 

Eventos do Hem 

Evento Data 

15í12/202:' 
C.<9: 10: 14 

Enc,:..:rtôrnento 
sern pror:·01;.;ação 

Encerrarnento 

[ncern~rnentc 
etapa aberta 

Recusa de 
j,:! Gpü~l,::\ 

Recusa de 
proposta 

15/12/2022 
10: 19: ::io 

15/12/202?. 
10:19:00 

16/12/2022. 
l.3 :09;48 

13:13:3E 

CNPJ/CPF 

13-430. 713/0001-37 

45.285.811/GOGí-14 

08.174.537/0001-80 

41,6?.6.169/0004-81 

00.836.942/0QQl-04 

08.174.537/0COl-80 

1.3.430.713/0001-3 7 

Itern aberto para lances. 

Observações 

Data/Hora Registro 

15/12/202.2 09:00:10:6/0 

15/12/2022 09:00. :0:670 

15/12/2022 09:00:10:670 

15/12/2022 09,00:l'.1:6/() 

15/12/2022 09: '.)O: l.G:670 

15/12/2022 09: 10:45:63:) 

15/12/2022 09: 16: 1..l GSU 

Item aguddando decisão sobre reinicio ou encerrarnento da etBpa aberta. 

Item encerrado para lances. 

lt.er,, ~om etapa aberta encerrada. 

RecLSa da proposta, Fornecedor: VIA MONDO AUTOMOVEIS F PE:CAS LIDA, CfliPJiCPF: 
rne!nor lance de P.$ 217,000,0000. Motivo: A empresa V}/:< MONO() 

/lUTOMOVE'S E LTDA foi considerada de,;classificada de Item 04 por ter apresentado Fl/'.T 
TORC FREE:')OM 4X4 2022 como rna;--ca/ fabricantt:, sendo que as espeoficcçõe2s técnicas da tr,f?-Srna 
rão atendem ao espEecd"icado no anexo l, conforme registro no chat. 

Kecusa da ç.iroposta, Fornecedor: RUBEVEL LTDA, CNPJíCPF: 08,174.537/0001-Sü, pero ,-ne.lhor lance 
ce RS 238.000.-GOOO. rv1ot1vo: A empresa RUBEVEL LTOA foi considerada desclassificada de lte•n :)4 
ror te·· apre-sentado FlAT TORO FREEDOM 4X4 2022 corno marca/ fabricante, sendo qJc; as 
espec:ifü:aç-.:ies técnicas da mesma não ate:1dem ao especificado no anexo l, conforme reg1stxa,:Jo ,~o 
c.hat. 

Aceite de 
nrou1.)sta 

19/12/20~:2 AceíL: índi,idLat da proposta. Fornecedor: EMPOR.!O 77 LTO.A., CNPJ/CPF: 13.430.713/00'.: L-37. pele, 

F-:eg ;stro de 
intençJo de 
recurso 

Ace1te de 
intenção de 
recurso 

15:25:SJ. n1e!h~;r iarc~ de R.$ 298.000/)000. 

l 9/ 12;20:•2 
16: 19:0H 

19/12/20:!2 
.16:32: 1 l 

l9/12i20 ?.2 
17,08:05 

Habll1taç,30 em grupo de propostas. Fornecedor: EMPORJO 77 LTDA - CNPlíCPf, 13.,J30.:'Ll/JC;Gl·3i" 

R.eg,strn de Intenção de Recurso. Fornecedor: DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEICUL.OS E 1>ECAS L 
C7\JFJ/CPF: 41626169000481, Motivo: f.\ empresa VE0!CEDORA I nao atende ac- so!i:.:1tadc nc Edtaf ne= 
TetnvJ de r:::fcrencia onde o 1n emplacarne;1to deve sa;r ern norn"= da Prefeitura e so;T;.:::r:tc~ é 
~:errníUdo aos fabricantes e 

Intenção d2 recurso aceita. Fornecedor: DUVEL D1STRIBUIDORA DE VElCULOS E PECA':5 1:fD/~{ 
CNP.l/CPf: 41626169000481. Moti\lo: A intensão será aceita para análise das razoes. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNP}/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade 

}.9/~2/2022 :7:08 

Motivo Intenção:A t'rnpr2sa VEi''1CE.DCRA ,• l1S:.H) atende ao soHUtado no Editai no Terrno de refer·cnc,:l cnjt:'..'' o 1ª 
ernplacarnento deve :,air Brr1 norne da Prefeítura e sarnente é pennítk!o aos fõbricantes e c:on.::essionarias 
autori2 adas a efetuar2rri o 1.º ernplacarnentc conforrne EditaL 

Mothm Aceite ou Recusa:A intensão será aceita para análise das razões. 

Item: 5 - Veículo pick-up 

Propostas P2rUcip,;,-ir21T dest,.: itern as e;-npre%as at1ai:-..0 i·el,z.i(ionctdas.., com svas resç.ecth1as propostas, 
(,i\s propostas corri .., na trE<·t.e t01arc desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP 

Equiparada 
Declaracão . 

Mf/EPP Quantidade Valor Unit. °' ' Data/Hora 
Registrn 



00.836.942/00()1-04 VIA MOflDO 

Comoras.gov.b<- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO . •:;:~;,,,; ~:;:~-
. /0 ~> 

Não Não 3 P.5 130.000,0000 R$/3~0.0J8,0000 
AUTOMOVElS f 
PECAS lTDA 

Marca: •·•Ar 
Fabdcar1te: s·1 H.t ::..N·'.·f~, 
Modelo/ Versão: 51·;.z;DA FREEDOf-.1 C. DUí'L.'.'.\ 

é'/; 

1~ 

Descriç;fo Detalhada do Objeto Ofertado: P!C.:K·UP. CAB!fsê DUPLA, MODELO 
PASSAG,-::;P.oS, ·-·rpo TRAç.1,o: 4X2; QU/\NT!DA:JE POi{TP,S: 4, TIPO DlREÇÃO: HlDRAUUC,~,. 
Si-.ZAí\JC,,.-:. .. Pri -r:e::·,-::i eTr:ic;.c2cr."H::itü ncluso e r1:.aHzaoo nú Est:::idt. i'li.'.l ;vt:1ranhà0 erri il0!TW ü1:~ 
tga:apé cto 1v-eio - Ma, C: prcç·o \:1f1:~1Tado já 121.1a em conta to,ias r:: quais<:r..te1 
tais con ;:1 êr.-10L:1carnen:.J; d.::rnais gast<JS :.:cm o regi:;trü junto ac órgão (Je 
outros 

08. tí4.S37/0001-80 RUBEVl:L LJ0A Sim R$ 134. 777 ,0000 

Marca: Flf\T 5íSF.DA Cf\BIDE D 
Fabríc.,nte: HAT STRADA CABIDE DUPLA 1.3 ~u:x 2022 
Modele,/ Versão: : .:.i ''LEX 2022 
Descri<;ão Detalhada Objeto Ofertado: P!Ct<:·\JP, CABINE GUPL/\, 

4X2, QUAi'rIDADE PORTAS· ~·rpo DIREÇAO'. 
!NC~.JSC :: '.'-~O ES!AD() DO "'"1-w1m•1,u EM 

MEIO ~ MA. ·..; PRFÇO OFER.TAD() JÁ U.":VA EM CONTA TODAS E 
DO OBJETC, TA:S CC+':O E'.f'f:PLA.C,t,fvlENTO, DEf',1AIS G/\STOS COM 

J 3A30./ l3i0001-37 EMPOf~lO 77 LTDA 

Marca 3·í1::t .. C";/>- ::n.E:: C'C1t-l CD 
Fabricante: ~-
Modelo/ Versão: ::,1j> 2/2ü23 

DE F-R::1 E! TRI~.)~,J"t(J::,), E>:TP.t:· OUTROS. 

3 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ?[C<·UP. C1\8lNE DUPLA, MODELO 0(7ER.O) :, 
PASSA'.iEIROS, TIPC BAÇÂO: 4X2, QUl'.NEGADE ?ORTAS: 4, TIPO D!REÇÂ.O: éüDRÁUUC,\ TIPO 
BRANC ,A, Pnrne!rc e.iro!acarnent.:::i F:clUSQ e rec!ízadc no :'stado do t"1arant1ão ern nome da Prel'eitur::.1 :-..L.,r-i:ew,11 --Ji2 

oa ~vle:c- - r--~::~, U preço c;fertado _),j leva en: con'.:a t.o::!as e 
;::;:1",h;' -::n~:_:::3.,_..,-.-n>::>;,f.~~- cH.::rciai.s ça.::L,s ::_,:,rn ,J t,·:ç;;sVo ~u .. 1t-0 ao 

outros 
Porte da empresa: lif/EP" 

45.285,811/0001-14 V 13 K f' ALMEIDA Sin 
EMPR::END!MET,TOS 

Marcê:r~ VV"' S/,."VE~PC .:Li Q.C)6USr 
fabtkante~ V\'',/ S.A\1:.::lRQ CD R.osus-;-

Strn 

Modelo / Versão: \!Vi St,VE!RO CD ROBUST 

3 R$ 134.TJJ,8000 R$ 404,333,4000 14/12/2022 
19. !.3:4b 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pl(XUP. CA.3,NE 
P/\SS!\GEIROS, ·r:po .,.RAÇÂC: 4}0.- ?ORTAS; 4, -!PO ""''~e·-"''-'' 
3RP.t·-Je.:A. Priin2;:·;:, e::.ç!a,::arne.: .... \-o r-...1a,.aHt7;:)G em non1e ;:la Pr2fe1~·;Jr~-". \"i,Ji:.--::'.;:<:J! ,:::.:: 
Igm·apé de ~.,,1f:':ú - M.::3. O preço of-cr\E.do _;-6 lev·a ern c:onta roci0s e 
tzu.s: c)mo e,:,-,;._'\;carnenr.c_. derna,.s gasto~ c;::rn ü i-eg:stto juntü 

:?3.821.956/0001-50 COMl:RC!AL. 
DH,JAMI:::A DE 
VE1CJLOS l.TDA 

Marca: RE'sAUl r 

S1rn 

Fabr;cante; R':NA . .1 .. DC 3RASL 

S,rn 

Modt!IO / Vensão: (F-tOCH PRO rLEX ! 6 J.i.i22./J.023 

3 

;noc!en:e:s ,.-,0 ex::::c..~i:..::5:·: ~,ü ._,::-it:>.,-, 
serviços Ué: í ·el>}, ;·rJ/ 1:,c-':s, .::::,··rr.r,:-: 

R$ 144.000,0000 R$ 432.000,000CJ l4/12í2.'.12;: 
10 4G: :J9 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertadot ?.ck-u;), c.:atnne dupla, rnodeh:.1 k>T11 1.:.ap;:}cidnce: ~; :~a·;::tçd.::.r:!:~-, 
tipo ··ctç,iD: -1>::2, uu:1ntidac1e portas: t,-po citeçãü: 2lerro-:1idráu!!(f.l, tipu motor Cor: brnncJ. Err;;lac.:~1r,;::-·,'..·.) 
,n,._·Ju:;o ,:: r-?a!r:adc n..:: estado Go em nG1n':: í!d Prf~feiturs tl;unicipal De Igarapé Do tvh:iü •· ~-1A. 
Port1:: da empresa~ -,,1~-.:_/lYP 

lances {Oü~< !nnces 1.:om"' nz :r·en-:-.<2: 

Valor do Lance 

R$ 144,000,0000 

R.$ 134.777,tJ00C 

R$ 134.777,üD0C 

F~$ 134. / /7 rOOOC, 

R$ 130.000,000(: 

R.$ 1.29.COO,OJüO 

R.;F- J.28,U001 0000 

R.$ 12/.999,000'.) 

R.$ 125.00D,O:JOil 

RS 124,000,000•) 

Rs 123.000,000) 

Desempate de Lances ME:/EPP 

CP!'/CNPJ 
Data/Hora Ynidal 

Desempate 

CNPJ/CPF 

23.82 l.956/0001-50 

13,430, 713/0001-37 

45.285.311/0081 ~ 14 

08.174.537/000 l-80 

G0.836.942/0001-04 

OS.J. 7<.537/0'.)01-80 

00 .836,942/000 l--04 

08.174.53 7 /00:Jl-SO 

O:J .835.942/0001-04 

13.430.713/0001-37 

00.836.942/0001-04 

Data/Hora Final 
Desempate 

D.430. 713/0001-
37 15/l2i2022 U:lS::JS:533 15/12/2022 10· 24:85 533 

J8,174 537/0001· 
80 

https: ,.,,_Avw.cornprasnet.gov.br/segurci,ndexg ov. as:J 

15/12/2022 I0:29:06:090 

Data/Hora Registro 

15/12/2022 09:00; 1<);670 

15/1.2/2022 09:00:10 6'/0 

15/12/2022 09:00: LO GlG 

15/12/2022 09:0C: 10 6}J 

15/12/2022 09:00:lG 67(.; 

15/12/2022 09: 10-57· 103 

15/12/2.022. 09:11.24:2.37 

15/12/202.2 09:13:58:B:;; 

15/12/2022 :J9: 15:39:96? 

15/12/2022 09:16:37:213 

15/12i2022 09: 17:44133 

Situação do Lance 

Tempo para envio de l::rnce 
expirou 

Tempo para envío de !2nce 
expirou 

Vzúor do 
Lance 



Eventos do :Item 

Evento 

f:;c::!rran~i::nto se1r1 
ororrcgação 

Encerramento 
ett!pô aberta 

Desern~a~e - Inicio 
ôc d2s,er:1p;.:it2 

Desernpate -
Tempo do lance 
?X pirado 

De;;ernpat.e - Início 
Co deserr,f-k!te 

De~,ernpatc -
Terr:po do lance 
expiraco 

[ ncen-21rr1 snto 

,Abc-:tura do pr-020 
- Convcct:1ç;âo 
anex0 

pra:o · 
Cün~:·:.)caçãc anexo 

Recusa de 
proposta 

,.t,bE:,tu:-a elo prazo 
- C:1n'-'Ocaç,Jo 
2'.'leXO 

pre::o ~ 

i:::Jnvocação anexo 

Hat,i!itação oe 
fornecedor 

Data 

15/12/2022 
09: 1.0: 15 

15/12/202? 
09:20:lE 

JS/.1.2/2O12 
10: 19:0:: 

15/.12/20L2 
.LO: 19:0:, 

15/1.2/2.0::2 
10: 24:06 

Compras.gov.br - O SlTE :JE COMPRAS DO GOVERNO 

Observações 

1tern aquardandc decisão sob~e remicio ou 0ncerrarnento da etapa aberta. 

Itern corr, e:apa arJerta encerrada. 

O Hem t,2v,, o P desempate MejEpp encerra cio às 10: 24:05 de 15/12/2022. O ternpo enm0w e: e 
lance não foi enviado pelo fornecedor EMPORIO 77 LTDA, CPF/CNPJ: 13.430. 713/0001-37. 

15/12120:iz 
l'.l: 24 :ol1 lterr. está E'T• 2° desernpate Me/Epp, aguarda'ldo lance. 

.l.5/12/2:Y?.2 
1 ;): 29:0? 

:: 5/12/2022 
10:29:07 

G ítecn tev:: o 2° desen1pate Me/Epp encerrado às 10:29:06 de l5/12í2D22. O tempo exp!r:.:;u 2 ç 

iance néo foi enviado pelo form,cedor RUBEV::L LTDA, CPF/CNPJ: 08.174.537i0Cl0.l-80, 

Iteni ence:rado para ia:ices, 

L6íl:2/20::2 Convocacic para envio de anexo o fornecedor VIA \.1ONDO AUTOMOVEIS E ?fCf.tS LT"f.J,6, 1 (,:\JPJ; CPF 
13:42:03 0Q.b36.9~L2í00C1 ~04. 

1.6íl2/202.2 
15:44:57 

l6/l2/2C22 
15:50:~.G 

16/12/~!C22 
16: 28: ;: 1 

E:1c2,,acn pefc Pregoeiro o pra:o de Convocaçéo de Anexe do fornecedor VlA MCf,JD0 
t.l;T;)MO\ii:IS E PEO\S LTD,!\ C:NPJ/CPtº: 00.836.942/0001-04. 

Recuse da p,·oposta. Fornecedor: VIA MONDO AUTOMOVEIS E PECAS LTDA, CNPJ/CPF' 
00.836.942i0001-04, pelo melhor lance de R$ 123.000,0000. Motive: A empresa VfA MCNDO 
AUTOMOV':15 E PECAS LTDA foi considerada desdassificada, por não ter apresentado, no prezo 
::re<2Stabe'ecido de até 02 (duas) notas., a proposta de preços adequada ao seu último lance, 1 •. ,1><, 
os itens., nos qw,ís, ofertou menor preço, conforme ordern de dassificaçâo, (It <'L14 E<:1; 

C:c:nv'OCJ:id::, para envw de ar:exo e fornecedor EMPOR.10 77 LTDA,. CNPJ/CPF: 13.43D.t'l')/0JC1~.3). 

16/12/2'.)22 Encerradc o prazo de Convocaçâo de Anexo peío fornéicedor EMPORIO 77 LTOA; CNP.liCPF: 
16:57:4i 13,430,71 .3/0001-37, 

19/12/2022 
15:26: L2 

Ace:re indNidual da propostí:;. Fornecedor: EMPOKIO 77 LTD.A; CMPJ/C?F: 13,430, 713/::-icc i .. . 5 / 
pele r:'1elr.cr t21oce de R$ 12.4.000,0000. 

19/12/2022 Habiíicaçào em grupo de propostas. Fornecedor: EMPORIO 77 LTDA - CNPJ/CPF: 13.430, 713/000 :-
16: 19:,}8 37 

Hem: 6 - Veiculo pick-up 

Propostas ?,:;.!"tic:parn:11 deste ,er:1 <.'.~. ;:.-~., .Y~:~.;,s a;.::::HY-c reL.:1c,o:rnc:as, c.cr-, s~;as ces:)E-CtNas prDµosta:;. 
( 1\s ::Yooost21s com .. r:s tr,~nu:: füra, ; ch::'5das.s:fie?ir.las) 

CNPJ/CPF fornecedor 
ME/EPP Declaração . 

Equíparada ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global 
Dat.,jHota 

Registro 

C0.836.S42/00C1· C4 vu~ HONDC: 
AUTCHOv'ElS f 
PECAS L.TDA 

Marc:a: F1AT 
Fabricante: SiE~L,./\NTlS 
Mod-eto / Vers:ão: S Y"RADA F:f~DURANCE PL:.JS 
Oes.:rição Detalhada do Objeto Ofertado: PlCK<JP C«BtNE SfMPUcS, t-'ODELO G(zE;.:o) f<"í, C.i\P.4Cf':;.t,,:,F: •. 
PA.S~,AlJf:lRCS, T:?c HlAÇAO: 4X:?.I QUA~.fi'!D:-1.DE POf{TAS: 2.,. TIPO DIREÇÃO; HlDHÁlL..lCA1 TlPO f'-.~OTOí.:: i<2\, ~:·c,R; 
BRAf4Cl\, Prn:':t:jro e:r1DlacarnE::nt,:, :nciueo 0 r-eahzaco 1·1,"; Estado do Maranhâo e;n nome da ?n:.}fç'.,·turn Mv--•:-:. p,::i de
JgardDé j() (v'.{~,O - i"L1. Ó preço ofer:ado JêÍ ;ava en (or:ta :-::)das e quaisuuer despesas inz:idente:; n?} 2.x:2--cuL:fi0 v::. :::.-bJe:·t,, 
tai;;. ':u:T':c F'!r,;:ióCC'l;T ent::;, demai:::. 92.stns- CD'Tl 0 re9,srr;-; j,.,n;:-c 00 órgão de trânsito,. serv,ços dt fi'?.::e, t:·'.t; ... ;1.(,S .. :.:r:t>~
<J1,iti-,;.:::; 

?orle da en1prefia: Detni:.ús (f.)lft::,rt~nte (h:: f,,Hjt i>P) 

')8 174.537/0001-80 RUEEVEL ~TCA Sirn s,rn P.$ l\7.870,0000 R$ 117.870,0CJOO 14íL2/2•;22 
2.1 46:25 

Marca: i' J'' '.ê~P,\.'.),,. CA:?.lf✓L S A 
Fabricante: ··;AT S 'U\üA Ci\l'llNE SIMPLES l,! Fl.EZ cNDIJf'•'.FNCE 2022 / 
Mocielo / Ve,são: lAT STRADA CA&lNf SiM?'..E5 1.4 f'._Ez FNDURENCE 2.022 .. . . . , . . " 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PICl<-UP. CABINE SIMPLf.~; MODELO U(Z::RO) ,a.\ '.:AP.'.\é .. L,>.O[ % 
PAS.3AGEIRO:::, TlPO TRAÇÃO: 4X2! QUANTIDADE ?CR":--AS: 2, ·qpo DIREÇAO: f-HDRA.UL!::A, TIPO MG"!'"OR Fi.CX. CC:.t~ · 
E\Rf,NCA PRlMu:1.c FMPl-ACAMêNT(; INCLUSO E RF.AU/AOO NO ESTN)O DO MARANHAO EN NON[ Dt.. ??.i'f'U,'i.·J.J\ 
MUíHCH"'J\L i)~- JCJ-_:ZP,P{ L'iO f~Frc ~ MA, 0 f)R::Çc ;)f~;RT,i.\DO .JÁ LEVA E;',1 CONTA TOD,1-\S E QI..JA:SQi.~'.ER í.')[:;:)">f.:Si.~·:; • 
INCiC)f.l\TES \;\ f:.X2CUÇ.Ã.C) DO :JCD~:.TO, "T.l\lS ~-.:uMO f.+•WL_A,C..½MENT"O, DHA.AIS GASTCS COM O ~,cc-;~STnC Jl};\;;·c -:._:) <,f' •' 

ÓRCi/40 t)E Tt-·AJ1.;S~--! t),. SER\/lÇOS DE FRETE 1 F{~BUTCS, E'.\TRE OUTROS. d;_,.,.., 
Porte d21 empresa: ~-15/E.?P 

·, 

~ -~ 



Cornr,ras.gov.br - O SITê De COMPRAS DO GOVERNO 

EMPOR:o n LTD.!\ 5:rn R.$ 117.8/5,0000 

Marca: ;HJ.Ci'. ê·Ncu;=,,r,:C'.' 
fabricante: F!i\-· 
Modelo/ Versão: ;()72/202:! 
Descrição Deta!hada Objeto Ofertado: PlCk'.··U''· CAS\NE 
PASSfv.::t:<RCS, .. PO t.1):':~; QUA.r-s:TIDA.DE PURTAS: 2., TIPO 
BRANCP. P:irr-.2i1 ,_".J r,:i;-,o,ac.arnent:) incluso e r;:.;ai::zi..1Cln n0 Estado d0 f\<aranhãc em nnn1e 

cJc Men: r-: t1, e: preço ofertado j?I L~va 2m c)nta todas e quaisquer despeSliS inçidentes n;::; 
cerne: ernpiJC'lT;é!"lU, zi!:;rnais q1.,;sto.s c0rn o registre Jurtc ao órqãn ce trânsn:c. S(~rv·,~os 02 

Porte da empresa: 

45.285.Sll/OOCJl-14 V B K F ALMEIDA 
EMPRErnDIMENTOS 

FTP 

Sim Sirn R$ 117.875,0000 

Marca: V\!V S/.\VElR.0 C::; ROBUST 
Fabricante; >JV,.J S/~v't:~HO CS RóBUST 
Model(> / Versão: ·J\\' SAVClRO CS P-.OSUST 
Descri,;ão Detalhada do Objeto Ofertado: P!CK-UP. CABINE SlMPd:S, 
PP-,SSAC)CiROS; ;:PC TP-J-'l.ÇÃO: 4X2 1 QUANTIDADE· PORTAS: 2, TF'O DIREÇÃO: M(.JJ";_~;p FLEX. C\)R: 
SR.,L\NCI\. Prin,e :o e:1iL:lnorn1enh:J ;nciuso e rea!i:zaoo m> c:stado elo r-Aaranhãc, ern. :·1orne Pre7eitu .. •::. h11u.:rc,p.::•l 
!garapt, do M~L, - r--~;}, >; preço ,:{errado Já !eva .f.:'f:1 c0cta t,:;das e- qua,squer despesas incidentes na ex.ecuçà:., co c-t_kr.c .. 
ta-s co .1-) t:r:·,p!:::'"'.a,-r,e',rc 1 demais gastos corn o reg,stro .1urito t10 órç;ão de tr&ns1to1 serviç.:..;s .JS:: fret2,. t· 
cu\ros. 
Porte da empresa~ f',,1 ,/EPP 

.~:3.B2L956/0021 ··50 COME-~C:A'... Sim Sim R~i 127.0001 0000 R$, 127.0C01 00ü() J.4/1:'./2:C::2 
1U.4<J;C):! DINA\l!CA DE 

VE1Cl- LOS LTD/\ 

Mai-ca! f<A"" 
Fabricante~ F"CJ,. F·!!\. cr•RYSL.Fr~ 
Modelo/ Versão: s··-,~ADA ENDURJ\NC~~: CP l.4 F;..E:X 2022/2(123 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PiO<•-~ip, Cab=ne sirnp!es 1 medeio O (zero) krr\ capacC<!oe: 2 ,:a•-•,,,,,,,,,.,,~ 

2, t!po nidrauiíca, tipo motor flex. Cor: i:H·an.:a. 
reaii.-::~tj,:,_) PO :-s-td::JO '...lC n,,ie1:cw:·d f'ih1nic1f)6l de !garcpê do fv1e,ii) - MA. 

Valor do Lam::e 

RS 12/.000,000J 

?.$ 117.875,.0000 

R~, 11.7.870,0000 

FC$ 110.000,0000 

R$ 115.000,0000 

R.$ 111.000,0000 

Desempate de Lances ME/EPP 

CNPJ/CPF 

23.82, .956/0001-50 

13,430, 713íUGO.l ~37 

45.285.811/0001-14 

08.174.537/0001-80 

00.836.942/0001-04 

08. 174. 537/0001-80 

13.430.713/0001-37 

Data/Horn Registro 

15./12i2022 09: IJO: 10 670 

15/12/2022 09 00: 10 670 
15/12/2022 09 ,_,,,J, :.O 67!) 

15/12/2022 09:00: 10 6 7::) 

15/12/2022 09:11:06:113 

15/12/2022 09: 19:44:923 

CPF/CNPJ Data; Hora !nídal Desempate Pata/Hora final Desempate Valor do Lance 

Fornecedor enviou tano~ Rs 109,90CL00Q0 13.430, 713/0001 ~-37 

Eventos do Hem 

Evento 

Abertura 

Encerrdr~·ierrto etapa 
aberta 
L}:':s2r1pate - lnkio do 
dcs~:~rnpate 

Desernpate ~ 

fn::.:errarnento do 
ocsernpare 

E:ncerra(nentc 

Item: 7 - Grade aradora 

CNPJ/CPF 

Data 

l:.1/12/202.~. 
09:21.--tS 

15/12/2022 
09:2145 

15/]2/2022 
09: 2;.'. 37 

JS/ 12/:2022 
09:22. 37 

~'J;J)/202:2 
15:26.34 

19!12<2022 
16: L .::;:os 

Fornecedor 

J.5/12/2022 09:22:37:463 

Observações 

aern 1-dJ.erto para lances. 

Item está em 1" üesempate Me/Epp, aguardando íance. 

O Item te.,,e o 1º desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor EMPOR!C n LTD.t,. 
CPf/CNPJ: 13.430.713/0801-37 enviou urn lance no valor de no valor de Rs 
109,?CO;JOOO. 

Ircrn encerrado para lôntes. 

Aceite ,rnjividuai da prüüosta. fo:Tieceoor·: Ef"·1POR.IO 77 LTDA) CNPJ/C.PF: 
t3,430::1 13/0001-37, pele n1eihcr !ance de R$ 109.900,0000. 

habih~·.açào e:n-1 ;rupo de propostas, fornecedor: EMPOfUO 77 LTfJ,A H C\;P.J/C?F: 
13 .430. 7 U/0001-37 

ME/EPP 
Equiparada 

Dedaração 
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Globa! 



AGROPP.ATA 
COMERCIO DE 
EQU1PA V.ENTOS 
LTDA. 

Sirr: Strn R$ 61,000,0000 

Marca: .~QulV/,.Lf~i-<. 
Fabricante: E•:.;u,VA: .. t:', 
Modelo / Versão: eqa(: 

~:~cr~t~t ~l~~~:~ª_1e3t~1~a~-~~~;f,1,?r:irt~ttrn~•:~de A:-ao~i,ª J~~~~,t~;~;i:7i.:-~~:.-~~~):~~:~;;l~:'~~~~;i}~'5'.;d:~'~~t' C,,:, 

Corn ~-ncas P•~ra ~~t.:oniHltl po: cilindre 
Porte da empresa: \Eif PP 

12.440.620/0001-20 FOLMA) - Sim 
M/\QUI'l/\S E 
lMPLEi•IE\ffOS 
/;GRICOLAS L·!'t.'JA 

Marca, Própr,a 
Fabric«1nte! ;:i,·ópna 
Modek, / Versão: C/\'' 

Sim RS 61.000,0000 

Descf'i1;ão Detalhada do Objeto Ofertado: (:}rad:2 A"0rL1r2 co,r cont.ro!e ren,o:.o rH_:;v,), 1.4 01sccs d 2b'',- d,~'.;:T:·~~-\) 
e,xo 1,!)/S; !aiy.ra r.:L: traba-H-::e, núPirnc 1.300 rrirn; úS;Jaço rk~ discos 23:.:; mrn; prcifund1dade ;,prv~1rni:ldô :·/,n"", 
Cnn, r:.~~:Z'iS ;;ô:ê Jôr\.sp~"rte aciC>naca pc,r cilindro h,ijràulico. Garantia de 17 meses cor:tra defeitc df !abnccuu:,, 
Porte da empresa: MUêPP 

15,052.16:;/0001-84 L.OVA. COMERCC 
:;F. M/:,(~UlN t.,~~ P 
EQUlPi\fv~Ef\J;(;s 
lfDA. 

Marca, /\sus 
Fabricante: J•.->s 

Sim Sim 

Model::, / Versão; Rui ·,1·,a A.CP >h26x5x2:.)5 

R$ 61.344,9000 R$ 6 L.344,SDOO U; U/2\)22 
~-:.) SCJ:4/ 

Descrição Oetathada do Obj>l;!ta Oferta:do~ G<iide /\raôor::.i ;..mn controh:: remow nova, 14 (liscos d ib ', '20 
eixo 1 /::,,/8; ;{!r~1·-:~21 ce ·.r?ibaír,o rrfnirno 1300 mm~ e~:,;:..-aç.o de disco.;; 235 rnr,~ pr::,)!Jndidade apto>âmctd?. ::.su ,: 18iJ i:i:-r,, 
Com n;das ;J:;li'G trdns;:,.)rte acivna.oc por cl!,ndro hidràu!icv 
Porte da empresa~ t'-~E/EPP 

.13.430.713/0001-37 Ef·4PO~l0 /~1 LTDA Sim 

Marc;;: TA._.:J 
Fabrít:ante: 
Modeio / Versão: 
Descrição Deta:hada 
(~JXO 1,::)8; !i:H''.;'Jf"2 úeJ_;d;,,j 

Ccrn r.:,:jas i~ar;-:i transi.:crte- acic-• 
Porte da empresa: ~T./C?" 

2i 548 780/QO,:U-89 VSS COMERC'O E 
SERV[,:O L';'U.l\ 

Man::,1: Cqut .... ·di::.:: 
Fabrkante: Eq"i'✓~ler 
Modelo/ Versão: 1.:x20 

Sirn 

Sim 

Sirn 

R$ 61.344,9000 R$ 61.344,9000 14/il/2022 
lS: 14.41 

/;:aco:·a (:cn-1 c:Jr~trole rernoto now1,. 14 d,scos d ~'.U', chh'r:evo cu 
de d!s~os 2.3S 1":'lrn; proi'undidade ar;n::,xHTiada 1.s:.:: a 1 SQ 

R$ 80.000,0000 R$ 80.000,0000 ;.5/1.2./2022 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gr;,1de tvador-a ccrn ccnt.roie rernctc núva, 14 ;:,!iscos G -2:,· -.. . .:_;,,n-?t:~::; 

eixo ·1 ,5/8: la·s:;,Ha ck: trab,:1H~o n1!nirno 13DG rrv:,; (1e dtscos 235- mm: profundiliihiC ,3:Fcxi.T1.f.!Gt: L,.; <' 

Valor do lance 
R'.} 80.000,0000 

R.$ GJ.344,9000 

R$ 61.344,9000 

R$ 61.000,CIOOO 

R5 60.999,0000 

R.S 60.998,0000 

R$ 60.997,0000 

R$ 60.0001 0000 

R$ 59.999,0000 

R$ .57.CJOO,DOOO 

R1> 56.00C:OOOC 

R5 55.900,0000 

R$ 55.800,0000 

R$ 55. 700,0000 

RS 55.600,GOOO 

P$ 55.50(),0000 

Rs 5.5,400 1 8000 

R$ 55.30ü,OOOO 

Fq; SS.0:J0,0000 

https · /h'<A:V•N. compr3snet .gov.br!seguro/inde>:gov. asp 

C!IIPJ/CPI' 

21.548.780í00Cll ·89 

13.430.713/0001.~.37 

,S.052.165/0001-84 

20.963.38:)/0JDl- 77 

12.440 ,620/0COí-20 

20,963.380/0001-77 

12.4~,0.620/0001-20 

2C!.963 380iOOO:-n 

J.2.440,620/0001-20 

20.S63.380í0001-Ti 

12.440.620/0001 ~2ü 

20.963,380/0001-7 / 

1 l .. 440.620/0001-20 

20.963,380/COOl~ 77 

12.440.620/0001-2C 

l. 5.ü~)2.165íJ001··84 

12.440.620/0001-20 

15.052 .165/0001-84 

12.440.620/0001-20 

l 5. 052.165/0001--84 

12,44C:.620/0001 ~20 

15. 052, 1.65/0001-84 

12..440 .620/0001-20 

Data/Hora Registrn 

15íl2/2022 09:00: 1:J:S7C 

15/12/2022 09:00: 10:6?0 

1S/:t2/2022 09:C0:10:67:J 

15/12/2022 09:00: LC:67G 

1.5/12/2022 09:UQ:10:67U 

15/12/2022 09:10:20:430 

15!12/2022 09:11:25 ::23 

15/12/2022 09: 11:2.6:943 

15/12/2022 09:11:40:860 

15/12/2022 09: 11:41 :(}2.7 

15/1)/2022 09: 12. 32:060 

15/12/2022 09: 12, 33:2.37 

15/12/2022 09:12:33:377 

15/12/2022 09:12.:39:210 

lS/12/2022 C9:12:52.1B? 

.lS/12/.2022 09: 1?<30:017 

:.Sí12/2022 09: 13:43:37'.J 

15/12/2022 09: 16:03:017 

15/12/2022 09:16:19:3// 

:5i12/2022 09: 16:29:d/2 

15/12/2022 09:16:43:437 

15/12/2022 09: 16::i-í 3(:-3 



R.~, 54,9:)0/0000 

Rê, 54.000,:JOOO 

R:;. 53,900,0000 

R.$ 5.3,500,0000 

R$ 52.0GO,OJOO 

i<$ 51.900,0000 

R~ 51.000,0000 

rts so. 900. 0000 

Ri 50,500,0000 

R.t, SD,fJ00,0000 

k1i 40.C,OOrCiOO~J 

Ft'.S 48.90G,O'.JOO 

RS 48.500,0000 

Ri> 48.400,0000 

RS 48.300.0000 

Ri: 48.200,0000 

f:.i.s 48.000,0GOO 

RS 47,900,00DC) 

f-~$ 47.20C,OOOO 

RS 47 .C00,0000 

R$ 45,000,0000 

R$ 44.900 1 0000 

R.$ 56,997,4100 

P:J, 44,3(;0,0000 

R-$ 56,996,4100 

R.$ 44. 700,0000 

R.$ 56,994 .. 9600 

R$ 44,60D,OOOO 

Rs 56,993,9600 

R:i; %.992,4800 

R$ 44.40C,0000 

R,$ 56,991,4800 

RS 56.990,,3700 

R.$ 44.399,0000 

R$ 44.300,0000 

RS 4.r.;._()00,.0000 

R:-} 55,Ç1B9r37DO 

PT ~6.Ci8R_ ?300 

R$ 56.987,2300 

R$ 56. 985,6400 

R'j, 56.934,6400 

R<; 56.932,2300 

R~ 56.080,4600 

R:t SG.979,4600 

r!.S. 43.9JOrOCOO 

R$ 56.978,3500 

RS ,J3.800,0GOO 

P.$ 56,976,3000 

R.S 56.975,3DCO 

RS 56,971,3300 

P.$ 56.970,3300 

h:.$ 56,968,6 700 

R$ 56,967,6/0J 

R.$ 56.965,9200 

nttps. //v·i'NW. c:omprasnet.gov.brisegu, o/indexg :".:"--'· a sp 

Cor~pras.gcv.i:lr • O SITE DE COMPRAS DO GOVEFINO 

15.052. J. (35/000 ! -84 

12..440.ú:?.0/0001-20 

15.052 . .l65íDOO t-84 

12.440,620/0001·20 

15.052, 165/0001-84 

12.44G.620;'Q00l-20 

l 5.052, 165;'000 l ·84 

: 2.4,40.620/000 l-20 

15.052. 165/000Hl4 

12.440.620/0001 ~20 

15.C52.165/00GH34 

.12.•~4J,62D/0001-20 

1.5.051, ·165/0001-S:, 

12.440.620/0001-20 

15.052 .165i00G l ·84 

12.440.6'.!0/0001 ·20 

J 5. 052, 165/0001 ·84 

12.440,620/0001·20 

15, 1JS2.165/0001-84 

12.440,620/000 l ~20 

lS.052 .165íGOOl-84 

12 .440,620/0001-20 

l S.052.165í0ü0:l-84 

12.440.620/0GO:i-20 

15.:)S.7.165/0001-84 

12.440.620/0001 ·20 

21.543,730í000>89 

15.JS?..165/000:i.·34 

20.963,3SOí~J00l ~ 77 

12 .440.620/000 l-:2G 

?. L 548. 780/0GC 1.-89 

1 S,O,õ2.l65/0001-84 

20, 963.380/0001-77 

l 2.4-t'.J.620/0001-2C 

21. 54t}.780/0ü0'. -89 

15,052. l 65/0001-S•i 

20, 963.380/0001-77 

21,545.78Dí0001 ·~89 

~ 2.440.620/CGO l-20 

15. 052.165/0001 ·84 

12A40.620/0001·20 

2:J. 9f:d ,380/0()0:-/7 

21. 548, 780/0ülJ 1 w89 

20.963380/0001·77 

2 :,54EL 78D/OOO 1-89 

20,963, 38G.1DCO 1 ·· 7 / 

21.548. 780/üOO 1-fJS 

20.963.380/0001-77 

21. 548. 780/000:>80 

20, 963.380/0001••)7 

15.052.165/00:J l ·84 

21.548.780/0001-89 

12.440.620/0001·· 20 

20,963,380/0001· Ti 

21. 548 780í0001-89 

2(), 963.380/GO'J l ~ 77 

20, 96J ,38G/DJ01- '?} 

21.54S.780/000 i ·89 

20.963.380/0001-77 

2 .1., S48. 780íOCO 1-B9 

20.963.380í0001-n 

21. 548, 7S0/;)00l -S9 

15/l2/2Q22 09:16:57 477 

15/12/2022 09:17:08:457 

15/12/2022 09; P: 13:067 

15/12/2022 09:17:34:757 

15/l2/2022 09:17:42:647 

15/12/2022 09:17:47:257 

15/12/202.2 09: 17:56::JSO 

1.5/12/2022 09: 19:2/: 16: 

15/12/2022 09:19:32.:.32D 

15/12/2022 09: 19:42:463 

15/12/2022 09:20:'.:.5 767 

15/12/2022 09:20:24 943 

1.5;'1.2/2022 OS:2J:S'!:4U~) 

15/12/2022 09:21:05:/3? 

15il2/2022 09:21: 11:303 

15/12/2022 OS-:21: 15:~'-2/ 

15/12./2022 09: 21 ~:S: 153 

15íl.2/202?. 09:21·32:SW 

15i12/2022 09:21:49:297 

15/12/2022 09:22:07:367 

15/12/2022 09:22.13:9% 

15/12/2022 09:22:35:G20 

15/12/2022 09:22:35:9/l 

15/1:?./2022 C9:22:J9:367 

IS/1?/2022 09::U:4•i:-19C 

15/12:/1822 OS: 23:G:.3: 147 

15/120022 09:23: 11:393 

1Sí:2;'2J22 09:2J:23:4f--:7 

lSíl.2/2022 09:23:28:010 

15/12/2022 09:23:29 803 

15/12/2022 09:23:31'84;:: 

15/12/2022 09: 23: 37.210 

l5í12/2G22 09:23:49:4:J? 

15/12/2022 Q9:23:57:09Li 

15/12/2022 09:24:.:::4J,.\J 

15/12/2022 09: 24: 28< 763 

15/12/2022 09:24 33:857 

15/12/2022 09.24: 5~3:9.!C 

l5/12/2CJ22 09:26:47:<33 

15i12./202.2 09:27:0S:880 

15/12/2022 09:27: :3:983 

15/12/202.2 09: 27: 29: 03ú 

15/12/2022 09:27 32:857 

15/12/2022 09:27:33:900 

15/12/2.022 09:27:43:-oi?O 

15/12/2022 09:27:50:~13 

15/12/2022 G9:27:53:S93 

1.5/12/2821 09:28: 16,:-367 

15/1.2/2022. US·}D:21:40"? 

15/12í2027 09:28:45:473 

15/12/2022 09:29:09: 1G7 

15/12/2022 09:29:l:) (,/2 

1.5/12/2022 09:29.33:"32.:s 

15/12/2022 09.'29:37:943 



Fzs :56.963,8700 

RS 56.962,8700 

R.$ 56.961,6600 

f~s 56.SS0,6600 

R$ 56. 9.57 ,8100 

RS 43.700,0000 

R$, 56.956,0400 

Rs 43.600,0000 

K.$ 56.955,0480 

R.s 56 953,8000 

R;f 56.952,8000 

R$ 56.948,9800 

R.$ 56. 94 7, 9800 

~$ 56.946~1}00 

R$ 56. 945, l 700 

Rs 56.943:4700 

f~$ 56_~;42!470:) 

R$ 56,941,2.300 

,l.1; 56.94C,2300 

R.$ 56.938/IlOD 

R$ ',6.037 .. 9:oo 

R.$ 56.936/6000 

R$ 56.935,6000 

R$ 56.934,520G 

R$ 56.933,5200 

R$ 56.93:,0900 

11.$ 56.930,0600 

f<:!, 56,9:?6, 7300 

RS :;6,92.S,0300 

R$ 56,92.2,1200 

R$ 56.921,1200 

r.-;$ 56.91911500 

fi.$ 56.91C, 1.500 

R$ 56.916,2.200 

RS 56,91.3,4508 

><$ 56,912,4500 

RS 56.910,5100 

R$ 56.9C!9,5100 

R-$ Só,986 1 1000 

R.$ 56.907 ,1000 

R.$ 56.905,8900 

R$ S6.9D4,8900 

R$ 56.902, /90ú 

P.$ 56,901,7400 

R$; 5(;.900.7400 

'1.S 56.899, 700D 

R.$ 56.898,IOOC 

~5 .56,:396.,7700 

R$ 56,89Sf 770CJ 

RS 56.893,81.00 

R$ 56.892,8100 

i<S 56.391,8100 

R$ 56,890,8100 

https./!v•.f'Nw,cornprasnet gov_br!segü -o/inc)ex,~,:;-,,.,._asp 

2.0.963. 330/0001 - /7 

2 l.54S.) 80/000 l-d9 

20.963.330/0GG 1 ~ 77 

21.548. 780/000>89 

2.Gv~hS3.3ts0/0001 ~ 77 

2 i.548,78D/00Gl-89 

20.963.380/0001-77 

15.052 .J.65/0001-84 

21 .548.780/0001-89 

12.440.6?:)i'.)001-20 

20.963.380/0001-'77 

21. 548. 780/0001-89 

20, 963,380/0001 .. 77 

2. :.543.780/0001-·89 

20.963,380/DCO!. --77 

21.548.780/000:l-89 

20.96.J.380/0001-77 

21.s4s. no;ooo 1-sg 

20.963.380/0GC 1-77 

2.1..548". /~0/'.)00:-89 

2CL 9t-:i'.:LJüJ/JDO 1. ·· 77 

21.548. 780/COOH39 

20.963.380/0001-77 

20, 96.3 .380/UOOl ~ 77 

21.54S. 7SOíüOO 1 ~ss 
20.963.380/0001-77 

21,548. 780/0001-89 

20.963.3BOíD0Dl-77 

2.1.548,780/;JGG:-89 

20.9f3 ,380/0GOl-7? 

21.548. 780/0001-89 

20,963,380/00Cl-77 

21,54tL '780/0001-89 

20,963.380/0001-77 

2.1,548, 78Ci0GC l-89 

20.963,320/000 l-77 

21.548. 780iOCC 1-89 

2G, 963.JS0/0001-77 

21,54ê1, 780/0001-89 

20,963.380/0001--77 

:Zl.54C. /80/0001-89 

:20, 9().3.380/0001-77 

2:i ,548,78C/8~J0l-89 

20.963.380/CiOO 1-77 

21.548. 730/0001··89 

20.963.3E0/DOO:-T'? 

21.548. 780/00U .i .. gs 

20.963 .38DíCOC 1-77 

21. 548. 780/0001-89 

20.963.38'1i0001-77 

21.548, 78G/OC01,.89 

20.963.380/0001-77 

21. 548. 780/00G 1 .. 39 

20.963.380íC001-"7 7 

2 L 548, 780/0001-89 

20.963.380í000:l-77 

2 J.. ~,48,788/0001--89 

20.963.380/0001-77 

21,543. 780/00() 1-89 

2.C. 963.380/GOO 1- '?7 

15/12/2022 09:30;();;· ~>1-3 

15/12/202.2 09:30:02:0S:) 

15/12/2022 09:30:?.5:8UO 

15/12/2022 09:30:30:470 

15/12/2022 09:38:SJ.:220 

15/12.í2022 09:3Ci,::',5:51) 

15/12/2022 09:31: 14:9(•0 

15/12/2022 09:31:15:2:J:' 

15/12/2022. 09:31: 18:060 

15/12/2022 09:31:3:,38 7 

15/12/2022 09:3l:38:J9J 

15/12/2022 09:31:39:533 

:1.5/12/2022 09:31 :57:950 

15/12/202.2 09:32:01:933 

lS/12/2022 09: 32: ~8:450 

1.5/12/2022 09: 32: 23;Sé,J) 

15/12/2022. 09:32:38: 11(: 

15/12/2022 09: 32.'. 39:543 

15/12/2022 G9:32:59;77.? 

15./12./2.022 09:33:06:GL3 

LS/12./2022 09:33,20: 5ó3 

iS/12/2022 09:33:26:047 

1.5/12/2.022 09:33:42:6-W 

15/12/2022 09:34:15:55: 

15/lL/2022 09: 34: 25. 557 

15/~~2J2G22 09:34:27:563 

15/12/2022 09:34:-49:947 

15/12/2022 09:34: 55: 573 

15/12/2022 09:35:19:4S3 

15/12/2022 09:35:21:573 

15/12/2022 09:35:46:727 

LS/12/2022 09:35:47:583 

15/12/2022 C9: 36: :.C: 752 

}.5/12/2822 09:36;.27.583 

15/12/2022. 09:36:34: 120 

15!12í2022 09:36:37'590 

LSi12/:!022. 09:36;5.i::'H:\ 

15/12i202.2 09:36~57:&DO 

lSíL?../2.022 09:37:18:393 

15/12/2022 09: 37: 19: 613 

15/12/2022 09:37:47" 22.7 

15/12/2()22 09:3/:57"633 

15/12/2022 09:38: 14:757 

15/1.2/2022. 09;38:29:627 

15/12/202.2 09:38:40:923 

15/12/2022 C9:.38 49:630 

15/J.2/2022 C9:39:'.J5.33G 

IS/12/202.2 09:39: 1/:627 

1.5/1.2/2022 09;39:29. 563 

15/12i2022 09:39:39:6~,3 

15í12/2022 JS:3'0:.51:723 

15/12/}022 09:40:01 ·537 

1.5/12/2022 09:40: 1.5:84} 

15/12/202?. 09:40:?.7:647 

15/12/2C22 OS:40:38:3C7 

15/12./2.022 09 ,Q:03:553 

15/12./2022 09:42· 15:.,07 

15/12/2022 G9>42:::S:70C 

15/12/2022 09:42:<+5:687 

15/12/2022 OS:43:06:753 

15/12/2022 09:43'.ú9:69C 

1S/"12/2J22 09:43. 32 ·63D 

~ 
\ 



'. g, ~ 2/2022 : 8:05 

R$ 56.888,9400 

R.$ 56.887,.9400 

RS 56.ik6,5700 

R$ 56.885/5700 

R.$ S6. 883,6200 

R$ 56.882,6200 

R$ 56,880, 7900 

R.$ 56.B/9: 79ü0 

R.$ 56.878, 1600 

R$ 56.877,1600 

R$ 56.875, 7500 

RS ',;6,8/4, 7500 

R~ 56,87.3,2000 

Rs 56.872, 2000 

RS 56.%9,4000 

RS 56,668'°3300 

R.$ 56.857)3300 

R~l 56.366,2700 

R.$ 56.365)2}00 

RS 56.864,HlOO 

R$ 56.863,1800 

R.5 56.%1,3200 

R$ 56.860,3200 

R~~ .56.859!2600 

RS 56. 858,.260() 

R$ 56.856,5000 

~$ 56.855, 5000 

RS 56.854,3000 

R$ 56.853,3000 

R$ 56.SS l, 9400 

R$ 56.850,9400 

RS 56.849,1900 

f•;$ 56.848,:900 

ft5- 56,846,7300 

R$ 56.345, 7300 

R$ 56,843,9900 

RS Só.84219900 

R$ 56,840,3400 

RS Só.838,5200 

R$ 56.837,5200 

R$ 56.835,9900 

R$ 56,834/,:}900 

R$ 56.833,9700 

R$ Só.832,9700 

RS 56,831:0500 

R$ 56.830,050(; 

RS 56.828,8600 

R~- 56.827,8600 

R$ 56.826,8000 

R$ 56.825,8000 

R$ 56,824,2500 

R.$ Sb.823:2500 

R$ 36.t{21 r3 l00 

RS 56,820r3700 

R.$ 56.818,4000 

Rs 56.817,4000 

R:í- 56.816,1500 

Rs 56.0:1 Sr 1.so:: 

R$ 56.813,93GC 

Cornprõs.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

:: 1. 54S. "? üOíOOO"l-89 

20.963.:jS(}/0001-7 7 

2:. 548. 780/000 l-89 

.?O. SSJ,380/0001-/ :~ 

2.l .:":-4€./S0/0001~80 

20.963.380/0001-7/ 

21.548. 780/0001-89 

20.953.380/0001-77 

2.l.548, 780/0001-89 

20,963.380/0001-77 

21.548.780/000H39 

2G,96.3 . .380/Q00l-7 l 

21. 548. 780/0001-89 

20,963 .380/0001-77 

2 ! .. S48, /80/0001-89 

20.963,38CJ/00Cl--77 

2 l. 548, 780i0001-89 

20.963.380/0001-77 

21.548.780/000Hl9 

20. 963,380/JOG 1·· 77 

21.548.780/0001-89 

20.%3.380/0001-77 

2 ~- 54fl. 780/:)001-89 

2C.963.380/000> 77 

21. 54\l./80/0~101-89 

20.963.380/'.JCOl-77 

21,545, 78Díü001-89 

20.963 .. 380/0001-77 

21.548.780/000:-39 

20.963 ,380/000l-77 

2 l. 548. 780/000:1.-89 

20.963 . .380iGOO tw 77 
21.543, 730/0001-89 

20.063.380/00G 1-Ti 

21. 548, 780/0001-89 

20, 963.380/0001--77 

21.548. 780íD001-89 

21.548. 780/0001-89 

20.963.380/000 l-77 

21. 548. 780/0001-89 

20. 963.380/0081-?7 

21. 548, 780/0001-89 

20,963,380/0001~ 77 

21.545. 780/00:}1--89 

20. 963. 380/JQO 1 ~ T7 

21.548. 78C.l)OO:J l.--BSi 

2J. 963, 380/üCIO 1-77 

21. 548. 780/00DJ.-89 

2CJ, ·~163.380/0001-77 

21.548.78ü/0001-89 

20.963,380/0001- 77 

21,548. 780/0001-89 

20. 963.380/0001-

21, 548, 78C/0001 ~89 

2:), 96~;.380/0001.-77 

2 .t.548. 78G/0001-89 

20,963. 380/CDOl-77 

21,~~18. 780/000 l-89 

.?0.963. 38Cí0Cl0 J.-Tl 

21. 548, 780/00:J 1-89 

2CL963, 380/0001-77 

21.548. 78:)/0001-89 

15/12/2022 C-9:43::n: J:JO 

15/12/2022 09:43:58:360 

15/12/2022 09:44:05: ::'Oê: 

15/12/2022 09:44:23:993 

15/12J2022 09:44:35: 7 07 

15íl2/2Q2.2 09:44:51 ;38C 

15/12/2022 09:44:57:750 

15/12/2022 09:45:29:367 /2/[)//7-:!) 
15i12/2022 09:45:33:noN: P~OC. (!l;'JV/tl0 
15/12/2022 09:46:04.lSDN:Fl. ~()91 
1s;121202.2 09 46:35: n.., ASS!r.i'...:..M 
15/l2/2J22. 09:47·J.3:2S<; ,Jf'! U 

15/12/2022 094/:11.:757 

15/12/2022 09:47:35 870 

LS/12/2022 09:47:47:757 

15/12/2022 09:48-C)J:C, 0,.é) 

15/l2í2022 09:43 1.3:790 

15/12/2022 09:48:2fi:703 

15/ 12/202.2 09 :48: 59: 8Cü 

15/ 12./2.022 09:49: 19. 330 

15/12/2022 GS:49:2 l., 783 

15/12/2022 09:49:49: L9'? 

15/12/2022 09:50:'.)5:797 

1.5/12/2022 09:50:24:61'.l 

15/12/2022 09 50:35:637 

t5/12í2022 09:5G:S8: !20 

1.5íl2/20?2. ü9:SL01:3J.3 

15/12/2022 09:51:24:68'.) 

15/12/2022 09:51:3! 8l7 

15/12/2022 09:Si:47:79'...l 

15/12/20~2 09:51:53:82"/ 

15/12/2022 09:52:14:460 

15/12/2.022 09:52:45:967 

15/12/2027 09:53:Jb:22.7 

15/12/2022 09 S:ô:29:B47 

15í12/1022 09:S3:29.86;; 

15/12/2022 09:53:3Ul43 

15/12/202.2 09:54:07:843 

1.5/12/2022 09: 54: 28: 150 

J.5/12/2022 09:54:33:85-J 

15/12/2022 09:55:01:660 

15/12/2822 09:55:03 86,í 

15/12/2022 09: 55:41. 300 

15/12/2022 09: 56:05: 140 

1502/2022 09:55:23:9(]() 

15/12/2022 09:56:34:177 

15/12!2022 09:56:39:9,;::: 

15/1.2./2022 09:57:()7:0SJ 

15/12/2022 09:57:11 910 

15/12/2022 09:57:38:4ê3 

1s112;2022 os:57:53:,in 

~; 5/12/202.7 G9 38:D\ 

15/12/2822 09'.58:05:S27 

15/12/2022 C9: 58:2:: ;867 

15i12/2022 09:58:35 93i) 

15/12./2022 09: 58:47 94Ci 

:.,S/12/2022 09:59:06:503 

J.5/12J2.022 10:00: 17:9}3 

15/12/2022 10:00:40:763 

15/12/2022 .tJ:01:06:--133 

/:\ (é: 

\ 



í 9,,-12-2022 18:ü5 

R$ 56.SlD,0500 

ri,;; 56.8G8.Cl800 

R$ 56,807 /J800 

RS 56.805 16300 

56.S0?.)"2300 

R$ 56.-300,9900 

RS 56.799,9900 

R$ 56,79,3,.1900 

'<.·,; 56. 794,7400 

RS ~)6,792,7800 

R$ Só,791,7800 

R.$ 56.790,2600 

R$ 56.789,2602 

H.$ 56. ?tl/,6800 

RS 56. "/86;6800 

R.$ 56.784,7800 

R.$ 56. 781,6300 

R.$ 56.779,9800 

R.$ S6, 772,/0800 

H.$ 56. 77/',2600 

R$ 56, 776r2600 

R$ 56. 774. :290'.) 

f~$ 56. 773,2900 

R.$ 56.77:.,3500 

R$ 56. '/70,3500 

R$ 5ú.769,J300 

R.$ 56. 762, 9900 

R.S 56. 761, 7900 

R$ S6,76Cl 1 7900 

H.$ 56.759,4800 

R$ 56.756,9800 

R.$ 56. 755,9800 

R$ 56.7S3f1300 

'<.$ 56.751,5800 

RS 56.750,5800 

R$ 55.749,0500 

R$ 56.748,.0500 

RS 56,745 1 2100 

R~ 56. /43, 7300 

R.$ 56. 742, 7300 

KS 56.741 10600 

R.S 56.740,0600 

R$ ~)6, 73H_,97CO 

R$ .Sõ.737,;;700 

56.736,040C 

R.$ Só. 7.3S,84U'.) 

RS S6,733,600Q 

P.::,. '06. /32,6GúC 

R$ .S6. 731,160C 

Corr:p;as.gov.br - O S!TE DE COMPRAS DO GOVER~JO 

:'0,563.380/0001-77 

?. l S,<·S. 780/00Q 1 ···89 

;,,J. 96 J, 36()/0001-77 

21.548. 780/0001-89 

20 .96.3. 380/0001-77 

2 L 54 8. 7 S'.l/000 l -89 

20.963 . .380/0001-77 

21.548. /8:)/0001-89 

2ü,9G3.380í0001.., 77 

20,9S3.3BQ/0001-"?7 

2 l. 548.780/0001-89 

2 L 548.780/0001-89 

2:J.963.380/0001-77 

21,548. 780/000L·89 

20. 963.380/0001- // 

21.54B. "780/0001-89 

20.96] .380/0001.-77 

21.548. 780/000 l -89 

20. 963.380/0001-77 

2D.063.38G/0001-77 

2L548. ·;30;00'.l.:.-JS 

20.9GJ,JHJí0001-7/ 

20, 953.38;)/0Gü 1-77 

21,548. 7HO/OOQ 1-89 

20.963.38()/00'.J 1-77 

2C, 963.380/0DD 1·~ "l 7 

21. 548.780/0001-89 

2D. 96:.~. 380/C-001-17 

20.963 .38'.)/00D 1- 77 

2.l .548.780í000J.-89 

20.963,380/0001·· /7 

21. 548. 780/DGO l.-H9 

2C, 963 .380/0GO 1-77 

21 > 548.780/0001. N89 

2:). 963.380/00C :.-17 

21,548, 780/0001-89 

20.963 ,3dJ/DOO .1- 77 

.2 :J. • .542. 78U/CDD 1-89 

21.54S.780/0001 ~89 

20.963,380(0001-77 

21. 548.780/0001-89 

J.ü.963.380/0001 •77 

21548. 780/00()1-39 

2.0. 963 .38D/OOO 1 ·•7? 

20~S62 .380/COU 1-7 7 

21.54b. 780/000.1-39 

~º-963.380/0001 .. /7 

15í12/2022 10:01:25: ;'90 

1.5/12/2022. 10:02:2D:0~7 

,15/12/2022 10:02:::·7:2:lJ 

15/12/2022 10:02:34:303 

15/12/2022 10:03:00:82:· 

lS/ L2/2022 1.0: 03: D6 :f.5/7 

:S/12í2022 l:J;G3;JS:6L:"} 

15/12/2022 10:03:50:50/ 

LS/ 12/2022 1G: 04: 11; 650 

lS/12/2027 10:0,4:44:090 

1.5/12/2.027 10:JS.CC: 1.13 

J.5/12/2022 :o:CS:04:üSC.: 

15/12/2022 10;05:,:2:9L' 

15/12/2022 10:06:20: :' 1J 

15/12/2022 l:J;06:3C:~)/"/ 

l S/ 12/ .í..022 10: US 

15/12/2022 10.07:00· 127 

L5í12/202.2 10:0}:25:88} 

15/12/2022 10:09:20: 16? 

15í12/2022 10:09:40·,)9} 

15/12/2022 l0,C9:52:: 

1.5/12/2022 10: 10; 10: :,53 

15/~2/2022 10:10:34:273 

l 5/12/2022 10: 10: 3/: ,)2C 

1.5/12/2022 10.!1:2.B·?C7 

15/ l.2/2022. 10: 12: 01 :4f,3 

15/ 12/20?2 10: 12. 30: }37 

15/121:~022 10:13:37:793 

1 S/ 1.2/::022 18: 13: 40: 13C 

15/22/2!:)22 lU: 14 · 15: 2 2 ~:-

15/12/2022 1(); JA:2,):27:0: 

i SilL/2022 10: 14 53: 32: 

15/12/202.? .i0.~~5:04. 

15/12/202.2 1Cí:l5:2i 

15]12/2022 10' 1:::32 283 

15/12/2:)22 l'.J: ~6:43 ?5 7 

1S/12i2022 10: ló:54:3::)'·1 

1.5/12/2022 10: 17: 18: 5.53 

15/1.:-:/2022 10:17:<~l:72C 

15í1.2./2022 10; l 7:46:313 

15/12/2022 10: 1.8:01 · li~"? 

15/12/202.2 10:1:3 1.2.:.:,1.7 

15í12/2.C22 l:J: 18: )0:S90 

15/12/2022 10:18:22:313 

15/12/2022 10: Ui:-.-{J..:042 

15; 12/2022 10: 18: 53:0,S3 

l 5/12/2022 1.D; 1.9: 4,4: ·353 

15/1.2/2J22 1.U: L9:4S:Cé0 

1 S/12/202.2 10: 19: 56: 36"/ 

15/12/2022 1.J:20:12 }}"? 

l.S/12/2022 :0·20: 18:41G 

15/12/2022 10: 2CL 33: 777 

15/~2/2022 10:20:48:35~ 

lb/12/2022 :i.0:2(::56:-;67 

15í12i2ü22 i:):2]:23 3-73 

:.5/ 12/2022. 1 O: 23' S l ?9C 



R$ 56. 728,8200 

KS 56.727,8200 

H~;> 56. 726 1 1900 

R$ 56. 725, 1900 

R? 55,724,0500 

R$ 56.723,'.lSOO 

R.S-• i~l>.7:::.. 1280·::-; 

RS 56. / 18,6100 

R$ 56.717 16100 

RS 56. 715,6500 

R$ 56.J 14,6500 

R.:$ ~.)(), 713,.4300 

Rs 56.712?4300 

RS '5Ci.?ü9,5600 

R$ 56,?08_.J.OGO 

R.$ 56. /07., lGCO 

R'.s 56.705,9900 

Fq; 56,7(14,9900 

R!f, 56. 703,3300 

R$ 56. 702, 3300 

Rs 56.700,3SDO 

R.$ 56.697,9800 

K$ 56.696,980G 

R$ 56,694,4000 

R$ 56.691. 9600 

R$ 56.(ü39,,7400 

R$ 56.688}4900 

R$ 56.68/\4900 

RS 56.6%,3200 

Rs 56.685 1 3200 

R$ 56,683,5300 

R$ 56.682 ,5:1CO 

?.$ 56.680,6000 

RS 56,679,6000 

ks 56.675, 780,J 

R~;; :'16.6 74 ~ 7800 

R$ 36.673,/SDD 

'l.5 56.672, 76('0 

R$ .56.671,0700 

R.$ 56.670,0 700 

R$ Sô,658, 7308 

R:f, 56.657, 7.300 

Rs 56.665,9200 

R$ 56.660,9300 

R.$ 56.659, 9300 

R.$ 56.657 1 0800 

P..$ 56,655.5400 

Rs, 56.553,5900 

R.$ 56,652 1 5900 

R$ 56.650 1 700G 

Cor.-,pras.gov.br. O SIE DE COMPRAS DO GOVERNO 

21, S4B.-/8C.)í0001-S9 

20 963.380/00:)1 · 77 

:21.54?.7S0í0001-89 

20.%3.380/0001-77 

21,548."/80/0001-89 

20'363.380/0001-77 

2 i. SA-8. /8JíQOG1-89 

20.963. 380/'00'J 1 ·· 77 

21.548. 7i3G/0001--89 

20,%3.380/0001· 77 

21. 548. 780/0001-89 

20,963.380/0001-Ti 

2 1- 548, 780/0001-89 

2:J,963.38Dí0081-77 

21.548. 780/QOO 1 ~89 

20. 963. 380/000 l ~ 77 

2 J .!)48, 780/0DO 1 ··89 

2.G. 063,380/0001-77 

2c.54S 780/0001··89 

20,963.3BCVJGC1 ... 77 

21,548. 780/0001 ·09 

20.963.330íOOOl · 77 

2L S43."J80/0D01~89 

21.548. 780/0001-8~~ 

20.963.38G/G001-77 

21.543 780/000::.-89 

20. 963.330/()001--7/ 

2 L 548, 780i000 .'. -8S 

2CJ. 963.38G/JOC 1--·/l 

20, 963.380í0001., 7i 

21.548.780/0001-39 

20, 963,380í000 :.-77 

2 L546. 780i0001-M 

2.0. 96.?.,38J/ODOJ-77 

21,548, 780/JOC.l -89 

28,963, 380/QOC 1-.77 

21.548. 780/0001-89 

20.963.380/0001-77 

21,548. 78J/DüG 1-8-9 

20.963.380/0C01.-?/ 

2:. 548,780/0001-89 

20.963.380/0001-77 

2.1,S43, 780/0GO 1-89 

2C, 963.38(1/()r;,J 1-77 

21. S48. }80/0081-SS 

20, 9ó3 .380/00D l -77 

2 :í .. 548, 780/CHJQ l-89 

20.963.380/0001- 77 

2. l ,548.780/0001-89 

20, 963.380/(XJCil-?7 

21.54S.}80í0001 .. 99 

20. 963.:SSJ/0001-'?7 

Ll. 548.78Gí0001·89 

2.0. 963,380/0()01-7/ 

2 l. 54S.78Ci()OC 1 ·89 

20,963 ,380/0001-77 

21..:48, 780í0001·89 

21.548, í'GO/OCO 1. ··89 

20.:363.380/0001-77 

21,543, 78Uí0Gü: -B9 

l5í12/2022 10:23:54:47.'.J 

15/1.2/2022 10:14: 13:6C3 

15/12í2022 10:25,27:49() 

1511212022 :o:2s:3s:c22 

15/12/202.2 10:26:08:497 

15/12/2022 10:26:18:=17 

15/12í2022. lD:26:?iJ:493 

15/12/2022 10'26::\8:43:J 

l5í 12/2022 10: 26:46:940 

15/12/2022 lJ:28:26:SlC 

15/ 12/202.2 1 28: T): 92::, 

15/J2/2()22 10:28:4~~:573 

15/12/2022 20:28;5~?:55(; 

15/12/2022 10:29;10:78?-

15/12/2022 10:29:39:023 

15/12/2022 10:29:51:2:'3 

15/12/2022 1.0:29:SS:210 

15/12/2022 10:30: 12:547 

:l5í12/2C22 10:3G:48:61 l 

15/12/2022 10:30:54:(,()7 

15/ 12í2022 10: 31: 35: 57;-

15/12/2022 10:31:37:863 

15/12/2022 10:32:42:075 

15/12/2022 10:32:52:.5,!"? 

15/12/2022 10:33:SJ:533 

15/12/2022. 10:33:59:;U 

15/12/2022 10:34:00:090 

15/12í2022 10:34:19:?:23 

15íl2/2G22 1D:3S:2S 1..1.:: 

15/12/2022 1:::35,31.?2.C 

15/12/2022 10:35:42 · 6 L3 

15i t2;2022 10:35:46 9s:; 
15/1.2/2022 10:.35:52: 127 

15/12/2022 10:35:59:09? 

1.5/12/2022 J0:36:07:617 

.15/12/:2022 10:36: :5:34C 

15/12/2.022 1::i:36: 1S:OS7 

í.5/12/2022 10:36:36:7,:iJ 

15/ 12/202.2 10:35:40: ::.17 

15/12/202:2 10:36: 5.?:9f;7 

1.5/1.2/202.2 10:37,35:10/ 

15í12/2022 10:37 42:057 

15112/2022 I0:37:5~:l!7 
15/12/2022 10:37:54:590 
15i12/2022 10 31?,·05:747 

15/12/2022 10:38:07:-.;33 

1$/l2í2.022 10:38:55,J.JJ 

15/12/2022 10:39:11:780 

15/12/2022 10: 39:23' 14.3 

15/12/2022 10:39:35:507 

1S/12í202?. 1.0:39:53:673 

15/12/2022 10:39:56;300 

15/1.2/2022 10:40:03 :L-53 

lS/12/~022 10:~Q·20:7Q~ 

15/12/2022 lD:41.25:607 

1:-i/ 12/2022 10:41 :25:973 

15/l2í?D:Z2 10:,:t2 31::~r:r 



Tif 

R$. 56.649, 7'000 

R.$ 56.647,9700 

R$ 56,646.,9700 

Rs 56.645,6200 

Rs SG.644,5200 

Rs S6.642,9SDO 

?..:t 56.541,9800 

RS 56.640,2600 

·-<.:~, 56.Sl9,2f.:CO 

R.J 56.63/,,s~-~oo 

n~-: 36.:536,5400 

R$ 56,634,.840J 

R~~ 56.633,d400 

R$ 56,632,0100 

R:~ .SS.531.,0100 

Rs 56.629,9700 

R<; 56.628.9700 

PS 56.62 7 r3000 

R$ 56.626,3000 

R$ Sõ.6;!4,3100 

F..$ S5.6:2:::5r31DG 

R$ 56.522 1 0600 

R$ 56.621/)500 

R$ St:.6::.9,7700 

R;, 56. :'., 18 1 l lOO 

RS 56.616,890'.j 

'sS 5:,.614,6 lCO 

RS 56.613,6100 

R.$ 56.612,1800 

Rs 56.6:~,lSOJ 

R~(· 56.608,7600 

R$ 56.606,7800 

R$ 56.605,7800 

R$ 56,6Cí4,0600 

RS 56.603/)6'.JO 

R$ 56,601,1900 

R::, 56.598,7300 

k$ 56.597,7300 

R,; S6.S%.3400 

R:;, 56.595,340;) 

rzs SS.593,4700 

R.$ 56.592,4700 

R.$ 56.591,410'.l 

R~~ 56.586,910::: 

i::ZS 56,535,9 lGü 

R$ 56 . .584,C:70::) 

RS SS.583/1700 

Ks 56.581. 1 7400 

RS 56.579.,2400 

R$ :56.578,2400 

Rt? 56.576,SBOD 

R$, 56.575,8800 

R$ 56,574,0000 

R$ 56.573/JOCO 

ri-$ 56,571,790C 

R:.:f. 56.570,,790C 

2 L54S. 780/0001-89 

:20.963.380/000 l-7} 

2 i. 5c,.,3_ 78CJ/OOC l-89 

20,963.380/0001-77 

21. 548. 78Q/OOO 1-89 

20. 963. 380/CüO 1-77 

21. 5½-B.780/ooc: Hss 
20,963.380;'00)1-77 

2 L548. 780/00Gl-89 

20.963.380/0001-77 

2L54B-7S0/0001·89 

2ü, 963 .380/000 l p 77 

2:. 548. 78:}iQ001-89 

L.G,96.3. 380/QOO l ~ 77 

21.548. 780/00Ql-89 

20. 963, 380/0001-77 

2D. 963.3ô0/JOO 1--77 

2 L 548. 780/0G'.::; ~[-39 

2.D. 963, 360/0001-77 

21 .34e, 780íJ001-S9 

20.963.380/0001-77 

2::..548.180/0001-89 

20. 963.380/0C\'.J J - 77 

21.548. 780/000 i-89 

LC.953,388/00C 1-} l 

2D. S63.380/0081N}} 

21. 548.780/0001-89 

:?0.963.380/0001-77 

21 54S.7S0/000H39 

2J .963. 388/0CC 1- /7 

21. 548. 780/0001--89 

20,963.380/000:I.·· 77 

2.1.548. 780/0UO 1-89 

2.0.963,380/000.i -T7 

2 .l .. 51J.f;.780/0001-89 

20, 963.3ü0/00~) 1 ~ 77 

2 l..S48, 780/0001-89 

20, 953.3S0/0001-77 

21.548. 780/0J:J 1"8S 

20. 963.380/000:.-/') 

20.S63.38D/0001-77 

2 L54S. 780/JOOl-·89 

2.: .548~7f,Q/0001-89 

2'.J. 963.380/0001-77 

21, S4S.780íGúG1~ss 

2:J,963,38(;/J0:)1- 77 

21,548. 780/0001 "'89 

20,%3.380í0001--77 

2L54iUSGfi)001·89 

20.963.380/üGO i.-'/7 

21..548. 780/G001u89 

2.0. 963.380/000 .1-77 

20.963.380/DGU ~,,77 

15/12/2022 10:42:49: 127 

15/12/2022 10:43:05: 19? 

15/12/2022 10:43:07:990 

1.5/12/2022 10:43: 15: .:.S) 

15i12/2G22 10:43:22:900 

15/12/2022 10:43:27:2()[, 

15/12/2022 10:43:39:037 

15/12./2022 1:J:43:53,193 

15/12/2022 10:4.5: 13:6úD 

15/12/2022 10:45:25:407 

15/12./2022 10:45:59:230 

15/l2/2022 10:46:02:2::,7 

15/12/202.2 10:46:49:727 

15/U/2022 10:47:03:91G 

15/1.2/2022. 10;47:ll:267 

15/12/2022 l8:.-t7: 1~3:630 

15/12/2022 10 47:23:263 

15/l2/2J22 10:47;35:36} 

15íL?/::?012 i0:47:.51::~6) 

15/l2/2022 10:LS:03:63? 

15/l.2/2022 10:48:35:20? 

1S/.L2í2022 1ü,49:l9:2S-,, 

15/12/2022 10:49: 29:980 

l5/12í2022 1.D:49:43~367 

15/12/?.022 10: 50,0.3:B1C 

15/12/2022 10:SO::t.4:_:,;5; 

15í12/20?2 10:50:54:387 

15/12/2022 10:5J·07:42C 

15/12/2022 10 51.: 2?, · 50'.1 

15/1:2/2022 10:51:27'890 

1.S/12/2022 10:51:36:lT/ 

15/12/2022 J.0:51:54:510 

15/12/2022 :t0:52:03:300 

15/12/2022 LO: 52: 06:420 

15/12/2022 10:52·16:52} 

15í12/2022 10:52:7..2:3:17 

15/12/2022 10:52:3ü:l6/ 

15/12/2022 1.0:52.37:SJQ 

15;12/2022 10:52:42:923 

15/12/2022 10:52:57:688 
l5/12í2022 10:.5.3:57:933 

15/12/2022 10:54:(}7·2,:;::. 

15/12/2022 10:54: ~3:570 

15/12/2022 1;):54:3)' 997 

15/12/2022 10:54:59:94? 

15/12/2022. 10:55·05:863 

15/12/2022 10:55:lJ.:S"J:3 

15/12/2.022 10:55: t 7:220 

15/12/202.2 10: 55:35:947 

15í12/2.G22 10:55 4 :723 

15/12/2022 10; 55:47:97:1 

15/12/2022 10: 55; 55;773 



11 

RS 56.569,5300 

R$ 56.568,53GO 

x.s 56 567,:)800 

k:f, 56.566,0SOO 

R$ .56,563,9300 

Pi- 56.561,6520 

R$ S6.S59, 7800 

R$ 56,~,58.7800 

R$ 56.S51,,75CO 

i'Z~ Só,S5Ct2600 

R$ 56,548 1 3000 

R.$ 56,547 1 3000 

R$ 56.544,6000 

Rs 56. 542, 6900 

Ri; 56.54:,6900 

~:s 56, 540 1 3200 

R$ 56,539,3200 

R.$ 56.537,5500 

R.$ 56.53615500 

R'5 56.S.~·~S,:JOOO 

R~~ 50.532 :6500 

F<:$ 5f.531,.SSOCJ 

f<$ 56,528,7600 

R$ 56.525,2200 

R$ 56.524,2200 

K$ 56. 522, 6200 

Rs S6,521.,C200 

Rs 56. 52!\5900 

Rs 5fL217, 2800 

R:s 56515,8400 

?,$ 56.51310700 

R.$ 56.51.2,0700 

R$ 56.510,8400 

R$ 56.589,,8400 

'?$ 56.5~i8,340G 

Ri 50.5CJ7,34JJ 

r.; 56.5'..J5,9SOO 

R~; 56.503,2580 

R$ .56.SD2,25UO 

Eventos do Item 

Evento 

fa,Gertura 

Data 

C9: l(L 18 

httç,s: /'<Nv;v;. cornprasnfrí .gov,br/segL I cJ1noexgo\;_2sp 

2 _1.,, '.),~8./B0/0001·89 

20.963380/0001- 77 

2 !.,548. 788/000 l-89 

20. 0J6J, ]80/000 i- 77 

2C.963.3t0/0001-77 

21 54 8, 78:J/000 l-89 

2J, 9,S.3.380/0001-"J} 

21. 548, 780/0C01-S9 

2(>, 963.380/0001-T/ 

2.1, 548. 780/JOO l ·· 89 

2ü, 9&3,380/00D l-/7 

2:.5-%, 780i0001-89 

20.953 ,380/000 l-77 

2 l .S48. 7S'.J/OOC 1-89 

2:J. S6~·:.38C/800l- 77 

2l. 548. 780/0001-89 

21.548. 780/0001--S~-1 

2), 963.380/0001~ 77 

21. 548. 780/DOOI ··89 

20.963 ,3B0í0001 ~ 77 

21. :AS.780/0001-89 

20,96.?-,380í00Dl-77 

.21.548, 780/DOU.: -89 

2.0.Sf/3.380/0001 ··77 

21 .. 548. 780/00G l ~89 

2 '.J. 9-53 .380/DGG 1-) 7 

21..54B,/8Dí000:-89 

20,963. 380/00J l--T'! 

2.C.96::-:.380/UOO 1,. ?7 

21.548.780i0001-89 

20.963.380/0001- 77 

21,548. 7-BC/0001 ~89 

20, 953.380/0001-77 

21. 548.780/0001-89 

2U.962.33Jí00:J 1-77 

2C, 963.380/0001-7::' 

21,548. 780/0001-·89 

? 1,548, 780/0CO 1 MS9 

2G. 963 .380i00:J 1-- 77 

2.1.548. 7S8i0001-8S 

20. 963.380i0001--77 

21.548, 780/0~)01-89 

:?O. 953.380/0001- 7'7 

2:, 548. 780/üOCll-89 

~':.G. 96 3, 380/DG~) l -77 

2 L54B. /80/COOJ.-89 

15/12/2022 l0:55:57,SS3 

15íl2/2022 10:56:07:767 

15/12/2022 10: 56:09:973 

15/12/2022 10: 56: 20; S ?O 

1. Síl:2/2022 10: 5ú: 2:!:957 

15/12/1022 10: 56:31 '417 

15/12/2022 10:56:35:96:) 

15/12/2022 10 56:t,,".i: D.i.C 

15/12/2022 10: 56: 51 :967 

15/12/2022 10: 5 7 '. 03; 863 

15/12/2.022 10;5S·C3 

15/12/2022 10:SS:0~~:990 

15/12/2022 lC:SB:23·693 

lS/12/2022 10,SS:::-ó. 

15í12/202.2 10:58:39:/SJ 

15/12/2022 :..0:58:50:003 

l.5/12/2022 :I0·5S:5G:-S7,:: 

1.5/12/2022 1().-58:55:99? 

15íl2/2022 10:59: 22:JJ7 

15/:l.2/2022 10:59: 15:693 

15/12/2022 10:59:18:010 

15í12/2022 10:59·25:3'3.3 

J.5/12/2022 10:59:'2~?-; 

15/12/2022 l0:59:40:033 

15/12/202:: 10:59:45:::.r 

1s;12;2022 1a·s0-so.c?J 

15/12/2022 10:59:58:023 

15/12/2022 11:00:06:04} 

15i12í2022 11:00:08 243 

1 Sí 12/2022 1.l: 00: 50: 09:ó 

15/12/2022 11:0\l:5'.':Z'bO 

15/12/2022 11:0:::14' 

15/12/2:)22 11.:0::17:-i/3 

.t 5/12/2022 l1:í)1, 3C:ü60 

15/11/2022 :L 1: 01 :38: 26? 

L5/12/'2022 .11.:CL42:07C 

15/12/2022 ll:01:45:.S,+7 

15/.t2/2022 11.:01:4~LC67 

15/12/2022 11:Gl:5SL447 

15/12í2022 1LG2:0"1:063 

15/12/1022 1:LCl2;Q7:973 

lS/12/2022 1.t:02: lü:ü'/3 

15/12/2022 11:02: 2ó·Jtf.'.! 

15/ i.2/2022 11:02: 32: 163 

15/12/2022 11.:C:'.-:CO:CS3 

1.5/12/2022 :1::0J-:4-53·'.I 

15/12/2022 11 )3:26 !1? 

Observações 



Enc-e1'rarnen.to 

!\tertut3 do prazo -
Cot!'/ôU::;:ão dfHZ:XO 

lS/2.2/20:~?. 
1::0S:2/ 

1é /12i2022 
l3:48:36 

Convocado nara envio de anexe o fornecedor FOLMAQ -
µ,_;_;R·:ccLµ.s· LTDA, Ci¾PJ/C?f: 12.440,620/000:.-20, 

E::cerrarnt::~n:o do (Jra1.o -
co~i\'oc.:::t;ào anexo 

de CcnVf)caç.?.o ue P,nex::i pelo fornecedor FOU',/1/':...Q - fv!l\QUIN!..S E 
. 3:51: J:é ACRJCOLAS LTDA, CNP}/CFF: :L2.440.62D/0001-20 . 

/;ccn:c: de pronc-sta l 9/12/2022 
~S:27:31 

Aceite it:tilvidual da proposta. For:i<:cedc-r: FCJLMAQ - MAQUINAS e: lfv1PLEMENTOS 
A'2RICOLAS LTDA, CNP.l/CPF: .12.440.62G/000!-20, pelo melhor lance de F$ 
4 3.600,GOOC. 

t )/ J. 2í2~J:~2 
1.6 19: C~~l 

Forr.t'cedor: FOLMAQ - MAQUIN.4S E !Hí'LL.HEf'FCS 
12 .440.620/0001-20 

CNPJíCPF Fornecedor 

.l2.440.E-20;00Cl-20 FOLMAC2 -
MAQUINAS E 
:MPLEf·1Er·rcs 
AGRlC:)l.A:., l'TA 

Matca: ,-::ópri,:; 
fabric,rnte: P, 
Modelo/ Ver5Élt'.); 

rn 

ME/EP!> 
Equiparada 

Sírn 

Declaração 
ME/EPP Quantidade Valor Unlt. Vafor Global 

Sirr-; RS 36.500,0000 R$ 36,50:J/JG:JO 

Descrição Detô~hada do Onjeto Ofertado: ~.;r;...:L~., !\;;:~~!::e:, ~·~ .->~,>•,-.. .... ': d~,-, Lspn:h.:~ ;_!ç ;;;;.:,xc ,:(Y~l 

j,s.c:)5 . ..:n·,·: 2.-::. "º""·''"·'•" U.Lr= 4,S: HY' 00 es;.H-~-~su,-2, _-1 ,ya<\J, G3ron:ia (je J2. nv2st::~-:i Cúntrc Od\2it.i: 
Porte ja empresa: .'+Ji:PP 

Data/Hora 
Registro 

13, 2'.)2~i 
,6·8,:: 1 

JS '.)52. 165/00fl1 ·84 LOVA :OMERCIO 
DE MP.QUINAS f: 

Sim Sim RS .36.509,2200 R$ 36.509,,220C 13:' 12í~t':22 
>,:5:::•42 

EQUJFA.ME:\JT.JS 
LTDA, 

Marca: Asc:s 
:Fabricante: ,:::. . .--:· ·.> 

Modelo/ Ve.rsãn: !'.ll<J GL'::)'. :r~x:.°'.LA4r5i<1 }:) 
De-scnção Detaihada do Objeto Ofe:tadoi ,:;r21(ie f\l1v~~L1r!.)r:~ r .. 101,;::irnca tipo í:":.s.;>ir-~{1 de 
{i;'.jCGS ,:orr 22 :,,.1ie<)Z:,.::1s .corn 4,Srnm de espr•-ssura, r:-1ar:c.;1 a :J;?:\·? 

Porte da s,rnpresa: Mf::/t:i-'i' 

S\n1 Sirn Rs 36.509,2200 K'f 36,'.-'i09 2200 1-"i 1];2'.;22 

Marca:i: L'-~·-;., 
Fabricante: 1 U 
Mode~o / Versão: ?C-72/2.~;2..3 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: G~·::Hk PJ-v~:-!3c~::,rd Heca11Ka tipo E~p:nt1õ Ce P,3-, xr:- e::,~' 1 , .. 
cisco~ cc .. r. :?.~~ cc;.ni -1,Srrtn de espessura, n·frn~c~1i n 1Jt·.71x;-;, 
Porte da empresa: HE/fYP 

21.543. 780/0001-89 VSS COMEFZCIO E 
SER'JlCO L"'.'D1\ 

R$ 70.DOO,'.JOOO R$ 70,0CO,UOGC 1~,/~ 2C2~~ 
JS:-.+ 1 -4~) 

Lances 

r-1odeic / Vrtr:-;cio: / 
Descriçãc, Oetaihada ao Objete Ofertctdo: i __ ·;ra~li::: ~-...:1vdh(i,:,ra Mt)canic:i Lpo Esp,nh;:i de h::'<(' 
ch;co; c:r:·i 2/ :·, ;!ê(.in,·las corn ll1Srnm dE espessu"d, wcwcal ó graxa. 
Port1; da empresa~ >·"l::JEF~~ 

Valor do Lance 

Rs; 70.000,0000 

R$ 36.509,2200 

Rs 36,5C)9,.2.200 

R$ 36500,0000 

Rs 36AOO,OOOO 

RS 36.450,0000 

R$ 36.300,0000 

R.$ 36,100(0000 

R.5 36,00(1;0000 

R% 3.5.900,0000 

R.$ 35,808(0000 

R.s 3 ~,;, 7CO.OOOJ 

Rs 35JJOD(OC!GO 

CNPJ/CPF 

2 l.54S, 780/0001-89 

13,43fJ. 713/0001-37 

l.5,052. l65i0CO :-84 

12.440.62J/OOO l.-2G 

12 .. 44,J.620/GOO 1 ~2C 

! 2 .44J,620/0ü01-20 

1.5.052.155/0001-84 

, 2 .44D.620/00C 1-20 

1.5 ,J52.165/0CO 1-54 

12.440.620í0C01-2C 

1.5.052.165/0001 N84 

12.440.620/0001-20 

15.C52. 165/fJDOl-84 

12,440.620/COO 1··20 

Oata/1-lora Registrn 

1 Sí12/2022 09:00: 10:670 

15/12/2022 09:00: lÜ:670 

1s/12í2022 os·oo: 10.010 

1.5/12/2022 ú9:0D: :CL6/;J 

15/12/2022 09: 12:.S-5 393 

:cS/12/2022 0913:07:9.Si 

15/12/2022 09 l3:23'8J:' 

lS/~2/2022 09:13 35:31.3 

15/12./2022 09:13 49:93~) 

15/ 1.2/2022 ü9: lé.06:820 

15/12/2C22 09: 16:25:323 

15/12/2022 09: l6:33:-t33 

:tS/12/2022 09: 16:41 :257 

15/12/2022. 09: ::..G: SS:~:'.97 



KS ·3,:;,90G;Z)OOC 

R.$ 34,800,:JOOD 

R$ 34.DüfJ,0000 

RS .33.000,0000 

R.$ 37: .. 000,.0000 

F\$ 31.9JU,OOOO 

;,_s 31.500,.0000 

R$ 3L4DO,OJO(J 

R$ 31.COO,QOOO 

R$ 30.9'.)0,0000 

R.S 30.500,0000 

F•.oi• ::,O,AY),0000 

R5 30.000,(10(;0 

Ri!> 29.900,.0JOO 

R$ 29,000,0JOO 

;.1 2ü.800.,00CO 

P$ 28,700/JOOO 

R.$ 28 .400 /)OCO 

F:.S 26,COV,DOOG 

RS 26,900,COOO 

R$ 26.800,0000 

R$ 26, lGC,0000 

Pj; 26.6001 0000 

RS 26,500,0000 

RS 26.400,0000 

R.<j; 26.ZJ0,0000 

RS 26.000,0000 

Eventos cio Item 

Evento Data 

t,•,Lerrarnt::ntc 
et3.)0 ab2rt0 

/\bert,_1rc do prazo 
C,:;{'VO(ação 

Convocaçàc anexo 

kc<usc. :,;e 
D'.'üOOSta 

15/12J2L:22 
09: 10: !.'.! 

lS/12/2i\2J 
09::.'.:5:,49 

l(i/ 12/2 ]22. 

13:50:31 

16./12/2(12.'. 
15:52:23 

1C:,/12/::J2::.: 
15:55 ;)9 

, S.'~:5?. t6S/OC01~84 

-~ 2.~+4U.óLJ/00,J1--20 

!.2 44D.E2J/OOC1-1C 

! 2.440.620/0001-20 

1 5.052 .165/0ú0H34 

: 244°J.620íOOCJ 1-20 

15.052.165i8001·34 

12.4,10,620í0001-20 

15.852.165/0001-84 

12.440.62C/0001M20 

15,052, 165/0001.-84 

12.440.620/00:}1-20 

::.5,052.1.65/JOü l·-84 

12.4•10.G20/00'.l1-20 

1.5.052. 165/0001-84 

12.440, 620/000 :-20 

15.052.165/0001-84 

~? ,440.62]/0001-20 

'.L 5.Ci5.2,l55/0G01 -84 

12.440.6~~010001-·::c 

l 5.0~\2, 165/8001 ··84 

12.440,620/00:J:-20 

15.052.155/000 Hl4 

12.44J.620/0(JC 1-2C 

:5.052.165/JfJD 1 ·~84 

12.440.620/0001-20 

1s.os;,.1ss10001-84 

, :2.440.620/000l<'C 

Observações 

1.5/12/2022. 09: 17 11.420 

.1 Sí 12/2022 09: l ?: 23: 623 

15j12/2022 09: 1.7;33:32:~ 

15íl2/2022 09: 17:42~637 

15/12/2022 09: 1.8:D6:3BO 

1Sí12/2022 09· 18: 15:620 

15/L?/2022. 09: 18:3.3.603, 

15/12/2.022 09: 1.8:4S: SDU 

15/12/2022 J9: 18:54;97/ 

15/12/2022 09:19:01:900 

l.5/12/2022 [19:20: l.0:697 

15íl2./2022 09: 20: 21 :467 

15/12/2022. 09:20: 30:767 

l. 5;1:;;2022 09 2;j;4/· 18., 

15/:.2/2022 09:21:01:15'.J 

15/12/2022 09:2 t :06:ó:3 

15/-12/2022 09,21: 11: 15(; 

15/ :2/2G2.2 09, 21: ?G7 

15/12/2022 l)9: 21: 2:: ::s:: 

15/12/202.2 09:21 4: 257 

15/12/2022 09;21:55:043 

15/12/2022 09:22: 21:0}3 

1S/12í2.C22 09:22.47:'38J 

15íl2/2022 09~22 53:J.57 

15/12/2022 09:22:59:iSi 

15/:2/2022 09:23:09:~·?() 

15/12/2022 09: 23: 32:'.)10 

15/:i,2/:2022 09:23:40:267 

15/.l2/2022 09:23:48:7)3 

Enu:::rra,,j:J pdv Pre90e;ro o çra20 ce Convo(.ação de Anexo do fornecedor LOVA ccr-,1c:-zc10 OF 
MAQUINAS E EQ\JIPAMENTOS l.TDA., CNPJ/CPF: 15.052.165/0001-84. 

Rc,.~usa ca Fornecedor: LC\/A C.CMERCIO DE MAQUINAS E EQJIPAt,,,1C'.\TOS L":T)A.: 
;~::',~PJ/C~·'- .. , l65/CDO!N8A. pelo rnc;h0r lance de RS 25.900,.0000, 1v1otivo: 1\ ernprt:>;2 
CCMERClO Df. !'"íAQULN.:\S E EQUlPAMEf\TOS LTDA foi consitiE:óda desdasslficada 1 por nac :·t::-r 
2:>"C::;entado 1 no pra:z-0 pre,:stabelt:::ôdo de até 02 (duas) hotas, a proposta de 
sei. .. ultirno lance, para os 1t2:1s., n,;s qui:1i.s 1 ofertou rnenor preço, conforme ordem 

}.ê/12(~()2.: C~,:~:,/o::::a·~.:.) ~,,;ar3 ,::,r,,/;D de an:::::xc fornt:~:-edc: FQLJ•ifo,Q ·· fvJAQU1NAS E: 11',•iPLEMEf'ITCS fi.Gí-dCC:LJ·\.C-. 

Convccaç::}o 0nexo 

t-:;:.~l·J1litaç;?,o Je 
fq:necertor 

16,07:lS LfD.1-\ Cf.JPJ/C?f: 12,440.f.20/0001-20. 

16/12./2:)2.:'.. 
16:4(: 52 

19/12/2.022 Ac::,te· inJL\.'idusi ds proposta. fornecedor: FOLJVlf\Q - MP..QLfN,:~S E H1PLEfv1ENTOS AGRi.C:Ot. .. P,S 
.::..5:2~' 50 LT0A, Ct\PJíCPF: 12,44G.620/Ci0úl,.20, pelo rne~hor latH.:e de R$ 25.ü00,0000, 

19/12/2~12.2 f .. í2bilit:Y;f::io ern 
}6: :~1 C,:B .i:..CF.IC~;....A.S 

fornec,:o:ior: FOLMAQ .. MAQUINAS E IMPLEMEf\TOS 
12,4-4G.62C,/C:)ú 1.-20 

\ 



iilP* 

1f;:12í2022 18:05 

It<'!m: 9 • Roçadeira Agrícola 

CNPJ/CPF Fornecedor 

:2C>)6'.:;, ;;su/C00:~77 ,A,GROPf~ATA 
COMEfKIO )1:: 

Marca: 

ME/EPP 
Equiparada 

S;rp 

Modelo / Versão: ,~,: . . ;uc 

Dedanição 
ME/EPP Quantidade 

Sim 

Valor Unit. Va!o1· Global 
Data/Hf;ra 

Registro 

R~, 28,000,0000 R.$ 56.000,000D l 3! 12 ,-2027. 
l4:4L>C1 

Descrição DetaJhada do Objeto Ofertado: Roça-::1.::in Lidca:.Ji,ca nova, arJonadd por tüm.ada d,:- i::st1 
01·1gat~:'. no t;en:eu ,-:: rv) ·,u-., \acgura :~1:- cnrt~ rnirnrno 1 ,78 m! enirúno 02.(c!uas) faca~,,. r::r·çtt:ç.ão L::.tei"a\ ern c.:ii.-:1;:;z--; 

Porte da empresa: 

(:8.S6~;,964/ü001~50 AGROVE:.-T SUL. 
SERVICOS E' 
COMERCIO DC 

Marca: /.\./ 1·-J<t 
fabricante: L,:i;;: :\1 

Sirn 2 PS 28.387,0000 

Descri~5o Detalhada do Objeto Ofer~aao: P ·.;v:.:Jeira .c\ç;•·íc:>2 - Roçadêira 
'.'.J)rt2 :: ,4 2,:·, 2 P,::n:tz,~ , ·.=c-r':e: St.:;;at<1::-; LaterJ,:S F 

Lar9:...-r2 Csrr.e: : 
T"r:J.5<.::!r,:; , ·; :;v' :-;r;:::çGs 

Porte ca empre:s?.: 

1'.::i.C52 165íG001-34 LOVA C:OMEKLF) 
C:" MAQUfrlAS 
EQUlP/;M~;-1 u, 

lJDt. .. 

Marca: ~-:..:;i .. ;::, 
Fabric:ttnte: /.\sLS 

Mcdek, / Versão, f''" 

R.$ 28.387 1 6600 R.S 56.775,32;:;0 13/l2<?CJ: 
1.4 5J •+2 

Oescri~;ão Detalhada do Objeto Ofertado~ Rs~c,,·:;e1ra tyr;/á1.;Hci:.i nc•1a, acrsi;:da Qú:- tornad.-:: c~<2 to·-i;,:; . . _:__,,; ,.,,.;, n 

er:(_:;a~{~ .jo n~rc;;~ J, !arç;i.Yd de i.::oí·c2 ,1:inmh:: .1, 70 r,·: . ri':-:1.'Yi<J O?[ duas) f?icn:s, pro:eç.So l0u::r0l <.::1 1--, rhanas '.~t: 
<::!tur;:i {:C: corte rr ·1-!ni: 
Porte dá: 1::mpresa: 

7},273i00Cl-34 INNOVP.R 
NEGCCiOS 
Ef/ PRESAP.1/•I~:, 
,...TDA 

Marca: ASGS 
Fabric;rnte: ;,+' . .EME~TG 
Modelo / Versãc: r~ -:. 1. 7 

Sinl 2 

Descd;ão Detalhada de- Otl,eto Ofertado: Rc':~arJr:;r,:;: :wfr<lu!i:...:-:1 nc--1.a, a~:'.onh1.Pl i:.or lorr-wdd dí:2 
t:-nqat-::.~ ;:1;; !Ai<1'.C1 iargurc :.te CJr(E- n<n:r/i;.:1 1. 1 ?0 .·,·, U2(duf.l.S) fr;~:::1s., pruteçác ltitH'ô 
a!tu:c :11-:'. r:orl~' · o : D8 rnn~,, :.:;;:-i:dr.,n C<_1n-1 ptci:t:tor nclt:so. 
Porte da empresa: Ht /E,=;::,,;;; 

J. 3 .. 438. 713/0001·-37 EMPOF~iO 77 L.TD/; Sim R$ 28.387,6600 R$ 56.775,3200 

Marca iJA~ U/.\.\ 
FatHicJnte: 
Modet::;, / Versão! ,:.·-,:,.:: JJ;:.:2=-: 
Descrição Detalhada de Objeto Ofertado: :~ .. .,,.d,'! •. ,·.., 1,,e,. ,.,,.,;i-..z, ·10va, cóonad::i por torrada de 

=~~cl::;;::
1
;:.:~j~~;-~e1:·(; ;: n l ;_:'..~i~./jUL~.~j--~~i~~-,~,~~~1;!:~~~\li~~/~·-:r~;tr;S,:•. ·1·,:1'lf.; ,-.12{duas) fa:.:ctS, f'!'Ot<:ÇJC: !aterc. 

Porte da em.presa; :-/: /'.:+~~ 

:t. _s,.13_ 780/0GC l -89 \/SS COt<f.RC:;,~ L 
Sf.RV:c.:o LTL:P. 

Síni 2 K:t 30.000/)000 RS 60.JJG,JGOC l :·/l.2J2(::(:'. 
:);->:--;:; :4? 

Lances 

<lo Objeto Ofertado: '<n,--,,,.,.,,,.,, h'ôrauh.:o n<.>v::~B~:,onôtld per tvna-.::ia (h: 
G2(ctuas) f.::H'.:c1s,proteç~1c !2:i:2rdi P.ng;ni:-: t:~i.i t:-e,-·,:eitO~)ori'\.\ l?,rpur·a df'.- corte 

dtur~"l :le n,rtt~ ·:<nTit:, lüúm!Y:f t:i::-lil'.lan ptol:vtor :nctuso. 
Porte da empresitL 

Valor do L:imce 

R$ 28.387 16620 

R$ 28,387,6600 

R$ 28.387,0000 

RS 28.000,0000 

R$ 27.980,000C 

CN?.:J/CPF 

:.J.4JO, 713/0001-3/ 

15.052.165/0001.~S/4 

20.96 3.380/0001-77 

13,430. 713/000 l.-37 

Data/Hora Registro 

1 Sí 12/2022 09 oc: 1:) s :e 
JS/!2/2G:22 OS:J,.J· lC:670 

15/12/2022 09:00· 10:670 

15/12/2022 09:00: 10:670 

:5/1?i2022 09:00: 10:570 

15í12/2022 09:00:1C-:::7(] 

l5í12/2022 -J9: 13: 10:C07 



R$ 27 .979,0000 

~\'.:, X7.90Ci,OOUJ 

R$ 27 .899,·JJOO 

RS 2/ .8GO,ú000 

R$ 2/,Sü0:0000 

ç{S 27 ,499,0000 

R~;; } ? .(/J0,.0000 

RS 26.'.0S9,0CJOO 

R$ 25.399,0000 

R$ 25.398,0000 

R:S 25.000,0000 

R;i; .?4,99:-J/)000 

;:.::,; ?4.938,0COO 

F'.$ 24.997,0000 

R$ 24.996,0000 

Ri, 24.9S•5,0GCO 

R.; 24.994,0COO 

R.S 24. 989 /)()f)O 

2~t, ()Hfl, C)JCC 

R~, .::·4. 800, 0000 

!"~$ 24.799,0000 

R$ 24.798,0000 

R$ 24.797,QOOO 

ks 24. 796,.GQ():) 

RS 24. 7:) 1.0000 

R$ 24,696,0000 

Rf, 24,695,000D 

Rtf, 24.692i000Cí 

Ks 24.691,0DOü 

RS 24.0DC/JGOO 

R:S 23.999,C'OO,J 

R$ 2.3.998,0000 

l-1.$ 2?,997/1000 

https :íNAVW con':pmsnet.gov. br iseguro 1inde xgtw asp 

C0n-apras.gov.br - O SIT2 ,)E COMPRAS DO GOVE,~NO 

20.St,3. 380/0001-77 

1 s.os;, .165,10001-84 

1 s.0::::2. i 6Si0001-s1 

20 .963.3B8íOOG1 ·· 77 

15,052.:55/0001 ~S4 

20. 96.":s.380/0001-•77 

15,0S2 155/0001-84 

20. :;,,3, 3SJ/OOO 1-77 

15.052, 16.SíOUQ l-84 

2C. éi63 .380/0021-77 

:S.OS2.1.65/CCC 1-84 

20.963.380/00::i 1-77 

OiL563. 964i0CO 1-SO 

28,963.330/JOCil-77 

08.563.964/0D01-5ü 

20.963.38D/0C:ill-77 

OS. 563.964/00:)1-50 

OB.56."5,964í0CO.l ,.50 

15.052.165/0001-84 

20. 963 .380/000 J.- /? 

2:), 96 3 . .3HO/OOO ~-77 

08.563.964í0001-5C 

20. '163.380/0001-77 

08.563.954/JCO 1-50 

Cil2. 5:S"3.964/0001-5:} 

20.963.38,J/OChJ 1-77 

S63.964/0001~5ü 

20. 963,380/0001-77 

08. 563.064/00;}1-50 

20 963.38Q/QC01-77 

J!:l. 563 .964/00;) 1 ·50 

08.S{~ ?,964/000.L-50 

:?:':.q53_38D/0001-7/ 

OS. S63. ~;64/DOQ !.-50 

2(l.963.J8C/0001-77 

1s u:-.2.155/0001-84 

::0,963, 380/0001-77 

08.563.964/SOQ 1-50 

20. 963.380,10001-77 

GS, 563.964/000:l. -:;D 
20.·;163 .33üíJQJl---77 

Q8, S63, 964/0C01--5D 

20, ss:3 . .3BO/con1-- 11 

15.052, 165/000.I·--84 

20. 9G3. 3Sn/G001 ·· ?7 

C:8. 56'3. S64/GO;) 1-50 

15/12/2022 09: !.3: 1 ! : 2G7 

15/12/2022 OS: 13:46;273 

15/12/2022 09: 13:47:330 

15/12/2022 09: í6: 12:0BJ 

15í12í2022 09: 16· 13,453 

15/12/2022 09: 16:53:567 

15/12/2022 09:16:55:533 

15/12/2022 09: 17:03 :4QJ 

15/12/:~.022 09: t7:U3.50C 

15/12/2022 09:17:2"7:890 

15/12/2022 09:1:1:29:643 

15/12/2022 09: l 7~ 3 /· 197 

1S/12/2022 09: 18:05,290 

1 15/12/2022 C9:Jt1:J5:65"? 

15í12/:2022 09: 18:2J::?77 

15/12/2022 09: 18:21-:673 

15/12/2022 09:18:21:917 

15/12/2022 09: 18::?3:693 

15/1.2/2022 09: 18: 23 :97::, 

1Sí12/2C22 09: 18:2.S:6BJ 

15/12/2022 09:18:27· 

l.5;:2/2022 09:18:27:':,l/ 

15/12/2022 09:18:27:980 

15íl2/2022 09:18:29:SS{/ 

15/12/2022 09: 18: 29 0:07 

15/ê2/2022 09:1:3:31.:69(; 

15/12/202.2 09: 18: 33:9:?.D 

15/J,2/2022 09: 18: 35: /% 

15/12/2022 09: H,· 39:69::: 

l5i12/2022 09.13: 39:9}7 

t.5/12/2022 09:18:41:E-9(\ 

lS/12/202.2 09: lS:½2'.273 

15/12/2022 09::lS:4.3:717 

15/12/2022 09: 18:43:St;o 

15/12/2022 09: 18:45; 7) 3 

15/12/2022 09: 18:45, 9tr; 

l5í12/2022 09::u3:47:713 

15/ l2í2022 09: 1B:~t7:98J 

15/12/2022 09: U3:49:723 

15/12/2022 a,;, :.s: s1 :98:! 

J.5í12/2G22 J9: 18:53: 

15/12í20.i'2 09: 13: 55: /6G 

15/12/2022 09: ].$; 57· 

15/12/2022 09; 18: 59: ;--:~•:;, 

15/12/2022 09:_!_9:J1:9~J7 

,:5/12/2022 09: 1.9:(13:76(; 

15/12/202?. 09: l.9:06:0C3 

l5i12/2022 09: 19: C:: 7':iO 

15/12/2022 09: J 9:' 

15/12/2.022 0~7:19:L?.:D2/ 

15/12/202.2 09: t9: 13 "7f7 

15/12/2022 09: 19: ló:CO"J 

15/12i2022 C9:l9: 

~'.~~ 
AA 



iS,_1';2 1:2022 i8:U5 

R.$ 23.995,0000 

RS 23.994,0000 

R$ 23,993,0000 

R$ 23,99.?.,0000 

RS 23.0:10,0000 

Rf, 22,999/JOOO 

Rs 22. 997 ,0000 

R$ 22.99610000 

P.$ 22.900r0000 

R$ ~!.2.,899l0CJOO 

ç:.:s 22.898,0GOO 

?.$ :Y./.897/)00C 

RS 2:'. 896,0000 

R$ 22.892,.0000 

R$ 22.89:LOGOO 

R~~ 22,890,0000 

R-$ ~:'.2..839,0DOO 

R_f.; 22.S88:CrJCO 

'"<.S :?..2 .~:lS7 /)OOJ 

R$ 22,8~'.L:i,OGOO 

R$ 22.885,0000 

R:$ 22.884,0000 

Ft5 2'2 .E83,GOOO 

R$ 2:' .. él82,,0000 

R$ 22 .499/)000 

Rs :?.:?.493,000C 

22,497 1 0JOG 

R.S 22.406,:)úOO 

K$ 22,495,00üO 

R$ 22..494. o:ico 
RS 22.493,0.'.JOO 

P$ 2.1.998;00'.JU 

R% 21.997,dC}OO 

r{$ 21.000,-000Cl 

R$ 20.999,0000 

R$ ;:Q.998.,DOüü 

R.$ 2CJ}Oü,,OCOO 

R:f, 18.999,,0000 

f."f.$ 1f°L900,000Cr 

f~S .\.8,39~?.,0QüO 

R.:t, 20. 997 ,0000 

R$ 20.996,0000 

Cr,,·,-,rrns.gov.br - O S!T:ê DE COf/PR/1S DO GOVERNO 

2.0. Jb'3_ 380/0UC 1-77 

US.56':: 964;'0Cü>50 

08. •:f.3.964_i000.i.·-50 

15.0S2y l.6Sí000l-84 

OS. 563.S64í0~]81-SC 

2C .963,380/0001-77 

08563.964/0001-50 

20. 963.380/0001-77 

;,:.;. 052. 165/0G0l-·b4 

20.963.380/0001-77 

08. 5G3.964/0001·50 

2iJ.963,3flQ/000:i.~ 77 

2c;. 9G3.380/GQ01 • 77 

OS.563.S/54/0001 ·50 

20.963.380/GCO' -77 

DS. 553.964/0L;ú l-50 

20 ,·36:1,:::8üí0001- 77 

Q:S .563.S64íC)OG 1-50 

08.56.3.954/COG :.-50 

2C. 9G J. 380/\JOJ .l·· 77 

GS.563.964iUOO 1--50 

15 .. C52, 165/000 i,.34 

20. 9ó3,38G/OOO í-77 

20. S-S3,3ôü/OOO 1-7? 

GS.S63.064/0GO l~Sü 

:-::),963,]80/0001-·/7 

OB. 5f3 ,05:j,;OQO l-50 

20. f.'.:t63.3SO/CJO 1-77 

15.052, l.6S/0Clü~.-84 

20. 9é,3,380/0(/J i ... 77 

:'.0.%3.380/0001-"?} 

1 S.052.16S/0001-tl4 

20.963.3SG;0001·•7 7 

L.3. 4 72 ,2 7.3/0001-34 

08.563.964/000 l-SO 

15/12í2022 09:J.9·20:007 

15/12/2022 09:19:2.c:767 

15/12/2022 09: 19 24:003 

15/12/2022 09:19:25:773 

:. Sí1.2/2022 OS: 19:2.8:060 \ 

15/12/202.2 09:19:28'.487 

15,/12/202.?.. OS: 19:29:76'/ 

15/1.2/2022 09:19:32:0U 

15/12/2022 09: 19:33:767 

15/12/2022 09: 19:36:020 

15/1.2/202.2 09:19:37:7/3 

15/12/2022 09:19:40:0?0 

1.5/l.2í2022. 09: lS:49:783 

15/12/2022 09· 19:52:033 

15/12/2022 09: 19. 53: 

15/12/2022 09.19:56:0SG 

15/12/2022 09: l9; 57 91() 

i.5/12/2012 09:20:00:03~~ 

15/12/2022 09:10:01 31"7 

!5/12/2U22 09:2:J:05:84.) 

lS/12/2022 09:20:88:05:) 

15/12/2022 09:20:09:8S3 

15/L2i2022 09:20: 12:CSO 

15ít2/2022 09:ZD: 16:(b() 

15/12/2022 09:20:16:283 

15/12/2022 OS:20: 17·8Ci.J 

15/12/2022 09:20.20::);~; 

15/ 12/);)22 09: 2~) · 2 l' 870 

15/12/2822 09:20:24:1~·)7 

15/12/2022 09:20.25:857 

15/12/2022 09: 2~1:28;(}73 

15/12/2022 09.20:3'::' 

15/12/2.J22 OS:20:35·4i_;:~; 

15í12/2C22. OS: 2/J· 

15/12/2022 JS:2CL41,S93 

15/12í2022 09:20:41:92"7 

15/12/2022 09:2C:44:Gl(~ 

15/12/2022 09:20:4--L78'7 

15/12/2022 09:20:45:('ilC 

15/12/2012 09:20.52:420 

15/12/2022 09:21:2.7·983 

l.5/12/2022. 09: 21:32.:353 

15í12!2022 09:2.1:34:/% 

15/12/2022 09:22:1.1:033 



K$ 18.499/JGOO 

F<.~, !.8AU0 1 0000 

F..S ?.J, 932,,0000 

,b 18.200,0000 

R$ 18.199,0000 

R:; ,'.0.991,0000 

R5 20.989,0000 

R$ 2.0,988/JJOO 

RS 2üy::-Ht/ .000(; 

F($ 2.0,986,0000 

R$ 20.985,0000 

Rt 20.983,0000 

R$ 20.982,0000 

RS :30.9S:t,OOOC: 

R$ 20.978,0000 

R:f, 20.977,0000 

F:$ 20.976,0000 

R~\ 20.975,DOOO 

R$ 20.9?4;00DQ 

R.$ 20.9/1,0000 

K.$ 20,97:J/.YJGO 

Ri, 2C.969 1 00üO 

R.$ 20.967,0000 

k$ 20.064!0008 

R$ 20.963,0000 
R;f 20,962 1 :}00'.) 

PS 2J.9ól,COO,J 

R$ 20.960,.0000 

20.958,JO.JO 

R11 :7:Q,956,0000 

Rs 20.955,0000 

R$ 20,954 1 GOüO 

RS 20.953,0000 

qs 20,952,0COO 

RS 20,95D .. DDCO 

;z$ 2C.94S,OCOO 

R.$ 20.946,0COO 

R$ 20.945.-000C; 

R$ 20.944,0000 

KS 2ü.941,0JOO 

R.$ >.:L940,0000 

RS 2G.0351(0000 

Rs 20.93;3,:'.iOOG 

2J, '05-~. :~,30/0CO 1-77 

_'. 5,n:;; ~: '. 5.S/GGC: J -84 

23.4 '/? .173/~00 :-34 

~S.~51.~65;0Gj:-84 
2CL963.3SDJü8Cl-77 

CS. SEJ. 96< /CfrJ:. - 50 

15. 052. 165/0001-84 

:20.963.380/0001-77 

03.4 72.273/0001··34 

23+4 7 ,'!.2 73/0001-34 

08.563.954/0001-50 

23.472.273!8001-34 

OS.563. 964iOCC 1-50 

23 .472, 273/0001-34 

2) ... f72 ,273/80Gl-34 

08.563.964íOOJ 1-50 

23.4 72.273/JGG !-].-; 

23.472.273,:0(}01-34 

08. 563.954/0001-50 

23.472 . .:: 73/0001-34 

CS.5E3.964/0001-s:: 

::3.47 2.273/0001-34 

08. ::63.964/GOC 1-50 

CB.563.~)64/:<<: 1-SC 

23.,~ 72.273/DCU I-3~; 

23.472.27:0/0001-34 

OS.563. 964íJDO 1-SG 

23 .472.273/0GO 1-34 

ü8.5S3 964/0001·50 

,)B. 563.%4i0001 ·50 

23,472.273/0001.-3< 

GS. 563.:064/0CJO 1-50 

23 47;.~_;73/08úl.-34 

:J8,563.%4/0C01·50 

23,4) 2,, 273/0001-34 

OS~::.,63.':164/0001. -:.~o 
2.3,472.273/U00l-34-

08.SG3.964/0QO 1-SC 

23.472.273/0001-34 

C3. 563. 964/000 1.-SC 

Jü.Sô.3.964/CCü l-·50 

2:3,~-"/2.,273/0001-34 

08, .56:s, 964/:)001-SO 

23.472.273/0GOl ~Jl.l 

C8.363.964/üC01-50 

os, ~:;63 ,964/0001-50 

23.4 72, 273/0003.-34 

08. 503. S64/J0Cil -SD 

08. 563.964/J-J:.} 1-50 

15/12/2022 C9:22:40: :90 

::.5í12/2022 09:23:02:948 

15/~.2/2022 09:23:C!4.?30 

15i12!2022 09:23:13:980 

lSí.2.2/2022 09.23:27:287 

1.5/:2/2022 09:23:28<:;:7 

1.5í12/2022 ü9:23:?,1:,:.2? 

15/c.2/2022 09:2341:/13 

15/12/2022 09:23:42:357 

15íl2/2C:22 09.24: 18,273 

15i12/2022 09:24:4::::937 

15/.12/2021 09:24.55:477 

15i12/2G22 09:27:2.0:97G 

15/12/2022 09:17:5?;61/ 

15/12./2.022 00:28,07, 1.<}3 

15/ l2/2C22 09: 28: 42:640 

15/12/2022 09:28:59:350 

15/12/2022 09:29:36:01.C 

:15/1.2/2022 09:29:4?'C4! 

15/12/2021 G9:30:2s:··,:-.:::? 

15/12/202? 09:30:"11:053 

1.S/12/2022 09: 31: 16;4!~C' 

15/12/202? D9:31:3(L2S3 

15/12/2022 09:32:1.1 .3C"/ 

),5:' 12/2022 JS' 32:43, 14/ 

15í12/2022 CS:32:53:447 

15/12/2022 09:33:26:503 

15/.12/2022 09:33.Jó:?A7 

15/12./2022 09:3,4: L8:ú6G 

15/L2/2022 09:34:S4:82/ 

lS/1.2/2022 09:35: 1·.J.1\40 

15íl2/2022 09:36:03· :,.57 

15/12/2022 09: 36· 38: 753 

13/:l.2/2022 09:36:47:517 

15í12/2()22 09:37:2.5::2::37 

15/12/2022 09:37:35:907 

15/12/2022 09:38: J..6:39\ 

15/ l 2,/2022 09:38: 2.9:81..3 

15/12;'2022 09:39::)S·}FD 

15/12/2022 09:40:JS -;37 

1.5/12/2022 09:40:39,ôOG 

J.5/1-2/202.2 09:4.l.,36:t:4-J 

15/12/2D:.'2 G9:.13:2.5:2~J3 

15/.12/2022 OS:43:46:210 

15/12/2022 CS<4•'1: :t?:~3':'? 

15/12/2~22 89:44 36:BS'.:'. 

:L5/1.2í2D22 00:44:5(3;US7 

15/12/2022 09:4S:J9-S-<3 

15/12/202.:! OSJ: 1.?.5:3<:.:1::1 

15/12J2G22 09:4S:áS:S(r3 



11$ 20.937,0CJúO 

R:±: 2ü,936/.i000 

f-ZS ?.C.935 1 0800 

R.\~ .'20.93410000 

R$ ·2c.93~J,OGOO 

R$ 20.929,0000 

R$ 20,927,0000 

'l';; 20.926,0000 

K$ 20,921,JúOO 

R:;i :.C:.92C,0Cl00 

RS 20.919/JOOJ 

R$ 20.918:0000 

R.$ 20.S 17 ,COOC 

R.$ 20.914,COOO 

RS 20.9!.3/5008 

R~, 2C.912 1 0GOO 

R$ ;>O.'ll l.,0000 

RS: 20.9.10,0000 

ns Lú,9-')9,0SOO 

/.G. SL;3 1 ,)00J 

R$ 2C.9JS,GDOO 

F:S 20.904,0üOO 

!'\~ 2J.903,0000 

~d, 20.902/JCüO 

RS 20,.90:l .,0000 

FS 20.900,0000 

RS .?0,898,COOJ 

Ri 2.G.89i'10C1:JG 

R$ 2C.8%,0000 

k$ 20.89',.0000 

R.$ 2CL894 1 0GOO 

R.r: ~:fi.893.DGDO 

R.S 20.892,0000 

RS 20.80:,ü'lOO 

RT 20.890,0000 

R:S 20.8:39,0808 

RS 20,SSS,,OOGO 

R$ 20,38/,0GCD 

R$ 20.836.4000 

R$ 20.835,4000 

RS 20, 773,4501) 

23 -~ /2 . .!.. ,;:-.:íOüCl-34 

23.:172. '2 ?3/CGO l-34 

oe.:;63.964/0GO 1-so 

2"1 A 72,2.73/0001-34 

CB.S63. 964/JC!Ol-5C 

08.SG3, 964,10001-Sü 

23.472,2.73/JC,J :-34 

oe. 563.364/ooci :-se: 

23.4 72.2 7~3/Cü;:_: l~.}<, 

03. 565, 364/GOJ 1-SC 

23.4 72 ."273/0001-34 

02,. 563. 964íCU01-50 

23.4 72..2 73/0C01-34 

23 ..-:; 72.272,/0JO 1-34 

os .563,964/0001---50 

23- ✓~ 72.2 7 J.i000 :~34 

23,,:4,72..273/0001-34 

ú3.S53, 964/0GC t-so 
::.3.47::.273/(lOt'., 1-34 

us.:363.36.-.+/(jüG 1 ~so 

23.4 7:2. 273/0oo·;. ~34 

08. 563.964/0001-SC 

2 3.·~ 72. 273í0DD1-J4 

J8, 563. 964/0úO 1.-50 

cu. ss:~.964/000.1 ~so 

2:3.4 72.273/0001-34 

1t3, j53. 9C4/0ú0 l-5J 

23,472..273/0001-34 

08.563,96-1/0001.·-50 

:_:3 A-l2 .273/DOO :.-3--+ 

08,SE:d, 964/0001 -50 

23.4 72. 27~!íCiOO í ~ :.!4 

üd.553.964-;COC l~SG 

23.4 72.273/JOO !-3G-

2.3.4 '/ 2,2 7 3/00'.J.l ··34 

15; 12/2022 09:46:JS.357 

1..5/12/2022 09:46:14:97'7 

1.5/i2/2.D22 09:46; 32 :SOG 

J.5í12/2022 09:45:43:490 

15/22/1.G:22 OS:47:04 217 

J5/12í2022 09:,:17:1.::,,/4; 

15íl2/2J2? 09:47·36: J 

15íl2/2022 C9:47:4S:597 

15/.í.2/2022 09:48:03: 73? 

15/12/:202.2 09:Sü~G3::?D7 

15/.12/2022 09:50:2:,: 147 

15/ ~2/2022 09: 50 34 .32 7 

15/12/2022 09· SO: 55: .5.57 

'i5/1.2/2t)?2 Ci9:51::JS:427 

1.5/12/2022 09:51,22:327 

J.5/1212022 09:51:2s: no 
15/12/2022 09:51:46:233 

l5/.i2/2022 J9:5L51,6ü? 

15/12/2022 09;52: l2:4fr~ 

15/12/2822 09'. 52: 20 16i) 

lS/l."2/202.2 09'.52~4ü:287 

1.5/12/2022 09: '.)?: ~)4, 2SC' 

15/12/2022 09· 5.3: 10 7 

15/12/2022 09: 54 :03:9.'. (; 

1.5/12/2022 09:54:25:JSJ 
15/J.2/202:? 09:54:34:857 

15/12/202::~ 09:54.SB:6,;3 

! 5/.12/2022 09:.55:39:2..t} 

15/12/2022 C9:56:02:8B3 
15/12/2022 09:56: 1J-,:.r:~> 

l5iJ2/2ü22 09:56:J?: 

15/12/202.2 09:56:-01:5,6;:: 

15; 12/?.022 09: 57<fL92ü 

15/ i2/2022 G9: 57: J.6-113 

15/12/20:.22 09:5'7:JS:972 

1Sí:L2/2.022 OS:57:44: 

l5/12í202.2. 09: 57:SS:7,1=:) 

15/12/202.2 os,· SS:i)ô. 

lSí:,2/2022 09.5d:2.L)07 

15/12/2022 09·5S:27 

15/1.2/2022 09:59 21..:367 

15/12í2G2.2 09:59:33:3&/ 

15/:.2/2022 1G:0\):20:l6G 

i5/12í2022. 10:Gü: 54 .553 

,.j 



K'5 .?.O. 726,8808 

Rs 20,725.BS00 

Rs 20,694,1300 

R$ 20,60 L 1100 

Ri 20,690 .. lDOD 

R'f> 20,687 1 .l DOO 

Rs 20.G9ó, lüOO 

Rs 20.683, 1000 

F<.S L0,682,. 1000 

Kg, 2C,631.,<~ü00 

;,s 2.!L&so.400,; 

r:.:!> 2C.6/S .:~SOJ 

R..$ 20,678,2508 

RS 20.675,9200 

R..';, 20.674,9200 

R:; 2C.to6/.S200 

20,664, 89üU 

R$ 20 6&3,0500 

R5 20.660 1 1800 

Rs 20.659t1SOO 

R$ 20.S5B/)2Dü 

Ri 2G,65'7-'520C 

R$ 20.657,2100 

R.$ 2(),656,2100 

P.$ 2G.652,0700 

R.$ 2ü,6S1 ,510J 

~>i 20.650_,S lOD 

?C.:14S,94UO 

G8, 563. JG4/ 0001-50 

23 .:\72.:? 73/000:-34 

GS.St/3, '.~64/0(;'.~l 1-50 

1:3.472.?73/0001-34 

08. 563.964/0QO: -50 

23.172,2'7?/00~,::.-34 

23.472,273/00J 1.~J4 

US. 563.964/00C 2- ~ 50 

23A /?.. 2 73/0001-2~ 

OS,36J.964/0G01-5U 

23.4 72.:~73/00C 1-34 

23.4 7 2.273/00'.Jl-34 

08.563.964/0GOl-SC< 

.i.3.472.273/;:'JQO 1. N34 

23.4 72.2/3/0001 ~ 34 

23 ,47 2.::7 J,'()(!'J],-34 

·::3.':'t-~:.%4/Coo 1-:,c 

OS. 563.96,(-~/0001 ·~SD 

23.4!2,273/000134 

C8 . .S63 .964/0001-Sú 

2-:::;.47 '2 .273/00'.]1-3~} 

08.563 .964/DC01-5ü 

23.472, 273/'C)OO i -·3·~~ 

UB.563. 964/00D 1.··50 

23,472.273/0001-34 

08.563. 954/0001-50 

08.S5.3.964íC.:OO L-50 

2?,472.273/0001 ··?4 

OS.563.964/0001-50 

08.',Cl.%4/C001-5G 

23.472.273í00ü1-34 

15/12/2022 10:01 58:097 

15/12/2022 10:02 43:520 

!.S/11/2012 10:03:07:BS/ 

~5/12./2022 10:03:31 :66C 

15/22/2022 lJ:OJ:45:353 

15/12;'2022. 10:04:26:.573 

15/12/2022 !0:04:43:4S3 

15/12/2022 10:CiS:'.)5:357 

1S/12i2.02.2 1J:0.S>t1:CJ3() 

15/12/2022 10:08:06:0S7 

15/12/2022 10:08::8: 

15/12/2022 10:08::Sl'.28~1 

15/12/2022 10:09:,'.).J:,J:y;:; 

15/12/2022 :\:J:]9:38:773 

15;'12/2022 :O:C9:4?:S4.?, 

:iSi:.2/2022 10: 10:20: 

L5/l2/2022 10: 1ü:3S:J?3 

1.5/12/2022 10: 10:45:61? 

15/12/2022 10:10:59:607 
:5;12/2C22 l0:11:C8:G-+7 

15/ 12/20?.2 10: 1 L 24: 807 

15/12/2022 10: Ll:35,32>" 

lS/1.2/2022 10:ll:58:66S 

15í1.2/2.022.18:13:51'7~~; 

:5/12/2022 lC: 1-1' 12:7,:t3 

15/12/2022 10: 1,q:29: 

15/12/2022 1J' 14·<7' 

15/12/2022 10:15:40.330 

15/12/2022 10: 15.52.:087 

15/12/2022 10:16:04:5~:;J 

15/1.2./2:)22 10: 16: .l J· 7SO 

15/ 12í2:J22 10: 15: 36:730 

15/12/2022 10~16:55:Sl:./ 

15/12/2022 10:17:38:653 

1.5/12/2022 10: 17;47:01 '.l 

l5/:.2/2C22 10: 18:26•iJf.s0 

1.S/12/2022 1.0:lB:46: 

J. 5/ :.2í2022. 

l5i12/2022 10:19:2/ ,;J? 



R$ 20,646,0300 

f-{,'.J_, 2C.645J)300 

20,643, ?800 

2C,S42_,7Bn,; 

RS 20.641,7800 

RS 2C.639, 7/sOO 

R.$ ?.0.63·,:\7800 

R~; 20.636i780D 

R.$ 2.D,033,7300 

R.$. 2C.632, 7800 

M'.$ 10.629, 1800 

R$ 20,5?2.., 7800 

R$ 20,62:, 7800 

K.$ 20.619,7800 

R$ 20.618, 7800 

RS 2(L611,7SCO 

Rf, ?.U.61 S, 7800 

R.$ 20.614,7800 

::;:$ 2:J,61.3,'7800 

R$ 20.61. l ( 7800 

R$, 20,tdG.7800 

R.it 20.607,7800 

?$ .2(.606, 780() 

RS 20,605(780J 

R$ 20,60,-l, 7800 

R::!- 20,éC3,7800 

RS, 2C!,6C2 1 /SOC! 

RS 20A96,COOO 

k~, :/C.495,0000 

)ü.494, sooo 

03, 5t)3. 964/00J 1 ·,5C 

23.4 72, 2 ;13/0002-34 

CS. 563.;JG4/00QJ-5C 

23 472,2'/3/DOCl-]4 

CB. S53,9b4iüJJ :-SJ 

23.4 72..273/0QCl-34 

08.563. 964/0001-50 

23,4 7~2. 2 73/000 ::.-34 

OB.563.964/0001-SG 

7.~1,47L .?.73/00C: .. 34 

23.4 72.:: 73/CGO 1--34 

08.563.%4iGOCl-50 

2 ,~.4 72 ,2} 3/0001-]4 

23.4-72,2 73/COn 1-34 

08, 56~. 964/COG l-50 

?3.4T2,) 7 3/0001-34 

ü8, 563.%4/00'.) 1-50 

23,4 / 2 .273/ü:J:) 1-34 

os, 563,964/0(:01-58 

2.3,4 72-273/0001-34 

23.4 ?). ,2.7.3/GC0 1-34 

C8, 563. 9EAi0001-5C 

23.4?2 .. 7 73;0081-34 

08,563.96-4/0001 ··50 

2:;,472.273/0001-3/4 

GS.5f/)A964/00U 1-SG 

02, 563, 964/0001-SC 

08, 563 .964-/0()0 l ·,·50 

2J.472 .273/0001=34 

03.563 964/:)(101-50 

J. Síl.:2/2022 10: 19:-42:213 

l5/:t2/2ü22 .tC): 19: 5.3: 3E<J 

1.5/12/2022 lJ:20: :8·4.30 

15/12/2.022 1G:2G:31,593 

15i12/2022 10:20:40:Sf,O 

15/1L/2C22 10:.21:06:073 

t5/12/202.2 10;:21: 18:470 

15/.1.2/2022 10; 2.l,30:407 

15/12/2022 lQ:21: l3:92J 

15í12/2022 1D:22:31.:75J 

15/L?/2022 10:22 59>393 

15í12./2.Cl22 :;,J; 23: 18: 597 

15/12/2022 10: 23; 30:i';_,;. 

15/12/2022 10:23:36:3JC 

15/12i2072 ê'.l:24: 12 221 

15/12/2022 l'.l: 24:46:S4() 

15/12/2022 lG' 24: 53: ;0_:, 

15/J.2/2022 lJ:2.5::?7 320 

1.5/12/2022 10:26:lD:?6/ 

.1.s:121202:2 10:2.r::1s·s·~·-o 

15/12/2021 lG'.28:05::3~),.) 

15/12./202:; 10:28: 12: )AJ 

l5/:!.2/2J22 10,28;39:IS:::: 

15/12/202.2 10:29:23:6:'.)_:; 

15i12/2022 lJ:29;38'8-tC 

15/12/2:)22 10·30: 11 ·:<;} 

15/12/2022 10:30:53 34(; 

15/12/2022 10:31:03·94~$ 

15íl2/2022 10:31:36;,:;1.3 

15íl2í2G22 18:32 . .16:67:J 

15/12/2022. 10:32.:.:::6:7:J,~: 

15/12/20:IL 10:32:59:'.':)JC 

15/12/2022 10:3J·d0: 

15/12/2022. 10:J4;3.t:3.S7 

l5iJ2/2022 10:34:55 407 

15/12/2022 10' 3-4 :SG.t~;6J 

1.5/12/2022 1.0:JS:23,38). 

:!.5/12/20'22 1.0:35:3~~-~,5"3 

15/12/2022 1.8;36:06: .í40 

15/12./2022 10: 36: · ?77 

15/12/2C22 l0:36:59:613 

sS/12/2022 10:3?:21 S.'JJ 

15/ 12/202.2 10. 38:'JS '.)J,3 

15(:,2/2.021 1C: 38: 



llll 

20.492.:üOOO 

RS 20,49::., 8000 

R$ 20.487,0000 

R:j, 2'J.484,0000 

R~; 20A-83.0000 

RS 2C,-1-79,000D 

RS 20.477,0COO 

KS 2C,47S/.iC)CO 

::.q, 2C ,.:~bS/JJOC) 

R~.- 2CL,-H:,7 /)GGO 

:"<:S 20.465,~:JOJ 

R$ 2D.4S5;C000 

R$ 2C.tiS4 10óCO 

F.$ 20.463.,(JOúO 

P.S 2J,4E)2rGOOO 

R:i; 20.46(),0000 

R$> 20.459;0000 

R$ 2(;.458,0000 

RS 20.454,0000 

2C,4SJ,ODOO 

R.S 20,4:52 1 ;JOOJ 

RS 20.4'.>: ,000(} 

20,44S 1 JüQtJ 

RS 20.44 :,(hJOO 

R.$ 2C:,44-6,JGOG 

KS 20.444,0000 

RS 20.443,,0000 

F.$ 20,442/)DOO 

R:? 2CJ;4l 1 DOGO 

F.,$ 2(L43S/)Q00 

Evento;; do Item 

Evento 

n8 .. SG3. 964/000:i.-SO 

:?J .c-..72.Z73/Jr.;o 1-34 

GS. ~-63.964/0J:J 1-50 

23 ,4 71,2 73/GGO 2.-34 

08. Só 3. 964/0001-SO 

23.4/2 .2 73/'.JQC l- 34 

08. 503. 964/0~)G 1-50 

23,472.27 3/QCOl-34 

Od. 563.~164/DOJl-50 

23.472.,273í0001 • 34 

CH.SG:1,964/üOO l-50 

08. 563, 954/G:JO!- 50 

.!J .4 72.) 7 3/G1JJ1 --3"-1 

08.563. 964/iJ00:1-SO 

J8·,563._ SS4/GJ01- -5G 

2.3,47~":.:·273/0001-34 

23,.:~72.2 73/0001-34 

08.563,964/0001-SD 

23.4 72.:2 /3/DOD l-34 

08,55:~.964/0001-50 

23 ,4?2.273/0001-34 

D;J. 56.3. '?>64/0UD 1 ~.50 

?3,4'; 2.273/0001--]4 

OB.563,964/000 l-5C 

08,563.964/0001-50 

23.~t 7 2 ,2. 73/DC:O 1. ~ ~?-4 

?3 ,A, /2,2 73/DGJ.1-34 

l5íl.2í2ú22 10:38: 58:793 

15/12/2022 1.0:39:0B:54/ 

15/12120:2 10:39: 1s:n:; 

.15/12/2022 10:39:46:260 

15íJ..2/2022 10:39:56:117 

15í1.2./2022 10'.40:27:220 

15/12/2022 :!OA0:39:222 

15/12/2022 .l0:4l:06:63C 

l.5/12/2022 18:41 .!.4-,S.'.?-[) 

15/12/2022 10:41:49:963 

lS/:~2./2022 J.8:42::)9:42'--; 

15/12/202? 10:42, 20 9:l? 

:5/12í2022 Ló:42.34 

.l 5/12/2022 10:43: 07: 21G 

.:5/1-2/:2:]22 10'4.?: 1.1:23} 

15/12/202? 10:43':JS,257 

15/12/2022 lJ:43:-'10:240 

15/12/2022 10:4-1-:00:61? 

15/l2í2022 10:44: 18'52::: 

15/12/2022 10:44230:4S0 

15/12/2022 1):44: 35 133 

15!12/2022 10.45:08:71J 

15/:?í?022 10:45:31:SS! 

1Sí12/2022 1C:45:34:287 

15/12/2022 10:46,06:.l.SJ 

15/l2/2C21 10:46: 34: ?:·::._: 

15/12/2022 10:46:44: 1-', 7 

15/12/2022 l0·4/.2S:97'7 

15/12/2012 l0:47:SS:S43 

lSí'.L?/2022 lC:4t.~: 13:420 

15/12/2022 10:48· 13 :933 

15/12/2022 10:48:26:380 

1.5/i.2/2022 l'J:48::5/,ó--+7 

!5/12/2022 :0:49:5S:Oi3 

15/12/2022 :IO: 5(): 23: 593 

15/12/2022 10:50:35:522 

1.5/12/2012 10·5.~, 1..::..:28~1 

lS/12/2022 1.G:52. 38:070 

;, 'S/ 12/2022 :; 

.-~s/:.2/2022 10:S2:49·56;.J 

15/12/2022 JC:5:3;16:ry;7 

15/12./2.02?. .l O: 53: 5S: :í..ú2 

LS/:..2/2022 ;J:53:53:SS/ 

Obsenn:ições 



Ab-2:rt;,,;-,5 do p:a20 -
~:.cnvoc21çã:, anexo 

r::ncerternento do pi"azc -
Cnnvoi:açãc anexo 

Aceite de preposta 

HabHitação de forne.cndor 

Item: 10 ~ Grade aradora 

1.5/ 12/2(22 
10:57:00 

16; 1:'/2on 

19/12/202.2 
15:28:19 

19/12/2()22 
16: 19:08 

ltern ~ncerrajo para iances, 

Con•Jocado para envie de am,xo o fornecedor .AGROPRATA COMERCIO D!cs ..... ,, __ ,, __ ,.: J/1.;; 
fQUIPAME'sffOS LTDA.; CNPJ/CPF 20.963.380/00::ll-77. ~!'.:!-H'~RJ\ 
Encern)do o prazo dE Convocaçáo de Anexo peto fornecedor AGRQ;.:-;RATi; COMEi?C:i(J i'.-.)[: 

EQUIP.AME:,nos L'DA., CNPJ./CPF: 20.963.380/0001- 77, 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: AGROPRATA COMERClO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA .. , CNPJ/CPF: 20.963.380/000L-77, :Jelc melhor lance de R$ lS.1.99,.00UO. 

Habilitação ern grupo de propostõs. Fornecedor: AGROPR.ATA COMEPCIC !::'r: 
EQUIPAMENTOS LTDA. - CNPJ/CPF: 20.963.380/0001-77 

Pnlpostas- r;~rt;c:;.:iaran, deste itç•rn a!> z.:n;.,rcsas -:::!bcl!XO rel,.Kic-;nacas. cürn S:..idS resph-tivas :.xo)t;s:as. 
;A.s pr~;~)o::~t<:1~~ :.~o:n ' ,·,a rri~n:~:: f:-;rr:r ·: ,\:sdassifit:.de!ê:!S} 

CNPJ /CPf For:1ecedor 
ME/EPP 

Equiparada 
Declaração 

ME/EPP Quantidade Valor Urdt. Valor 

12.44C,620/0001-20 FOLMAQ -
MAQUINAS E 
lMPLEi•1EW·os 
:\GRIC)L)\S L:rcA 

Sím Sim RS 96.500,0000 R$ 96.5%,000C )3i1::'j2é•;,:-, 
L:,:00: la:) 

Marca: Prf.ipt!:1 
Fabricante: Própria 
Modelo / Versão: G.i..F 
Descri-;ão Detalhada do Objeto Ofet'~:t:t<.~0! GnH.k: Arc\1,):e ,-.::ontro!e Rerncto ,:on: nú rn!n,mi:, iú use:_.,::, 
rJtJ!eç,ia< d$ l :)rn ~Jn,-n ~sp::e~sur2;, :nanLa.: :.; Qt(-'l'«a, u,.;,,~ ~ r r ""U~ 1 ,:.,:;JS • ...;a-2nticS J2 t L rnE::.::-,>.:~S ,::-__,,--, 13 

.1 J,430. 713/000:t-37 Et~1por-:,:o ~17 
LTDA 

Sin, Sin 1 R.$ 96.572,9000 R$ 96.572,9000 :l4iJ7:i2022 
ltL 14:-s-:i 

21. 548, 780/0DOl-89 

Marca: !";"\T'.J 
Fabric,~nte: ·• .cru 
Modelo / Versão: 2::,22/2023 
Descrí-;ão Detalhada do Objeto Ofertado: Graôe Ari:1dorç Centro!~ Remoto corr no rnin,rn>) IS 
polegadas: 1~on, qrrn··n dt:·· nancal a ;1raxa, roLtas e rne ;;;, . .,ovo.,, 
Porte da empresa: 

VSS CUMERCO E Sim 
SERVI:O LTD?. 

Marca: i.:Q:.,1.::-d:f-· 
Fabric,1nte: 
Modelo; 

Sírn R$ 100.000,0000 R$ 100.000,.0000 

Descri ;ão Detalhada do Objeto Ofertado: Gn.1de 1\:-2r.:ora Controle Re::rnotocon= r1 v rnini1nc 
rmF:c:&l a gi\Yxi1 ,roo as e on-.?us novos, 

Valor do Lance 

Rs; 100.000,0000 

R.$ 96.572,9000 

R,$ 96.500,0000 

CNPJ/CPF 

21.548. 780/0001-89 

13.430. 713/0001•37 

12.440.620/0001-20 

Data/Hora Registre 

15/12/2022 09:00: 10:670 

15/12/2022 09:00: 10:670 

15/12/2022 09:00:10:C/::, 

Eventos do ltem 

Evento 

:~:err?s1 -,~::-;to sern 
prorr;-HJ a(J;o 

Encertarnento etapa 
ilDUtêl 

En::errarnento 

Data 

15/1:?.:/2822 
09: l0:21 

15/J. 2/LG22 
09:.20:22 

1$/1 i.í?022 

15(:. 2i2022 
10:19:17 

Observações 

It.crn aberto pata lances. 

It0rn corn etapa aberta encerrada. 

Aceite individuai da proposta. cornecedor FOLMAQ - MAQUINAS E lMPI..E~~EHTOS 
A:eitE de proposta 

l9íE/202L 
15 28:SS AG::i_ COLAS LlDAJ CNPJ/C?F: 12.440,620/0001~20, pelo n1eihor lance de R$ 96,50J;00JO. 

de 

CNPJ/CPF 

19/:. 2/2C22 
16· 10:üB 

Fornece do, 
ME/EPP 

Equiparada 

F-o!'neceé:.;r: f"OLMAQ ~ MAQUlN . .ô.S E IMP! ... f.:t,AFHT()S 
12A4C.620l0001-20 

0 

Declaração 
ME/EPP Quantidade Valor Unit. 

Data/Hora 
Registro 



C::n-,:.i: '.".~_gcv.br. C St "i ê UE cc;r.,~PRAS GO GO\/ERNO /·Y,> 

.":0,:) 1ii. 3F(;;,.'.."iGJ 1-77 AGRO~ RA~íA. Sün Sim 2 R:;; 60J;0(),0000 R$ .1;._fi.o 
'< 

13 

COMEF,CO DE 

Marca: /.\,<.;ük. 
Fabricante: /.,LC;Ck 
Modelo / Versão: dai ,,500 

; v· 

:_ ,.; .. • ,,: •• 'l;;;_' '"'' 

Descri,;ão Detalhada do Objeto Ofertado: C.::rn.::to Tanq~i2, nova,, ~cn1 capacidade de carg,q ,·dn1;-na Lie ,J/_; :.:>-.:-.<:., ;:-:,:;;:: 
dc,s ei):()S, ~:ir=~ªíi::, novu:::::., ?,nquJ,·:i (h~ qirG rr,ínirno i:e 30~. ;-p:irr,3 de tração err; ferre f"ormbto ern :,.L 
Porte da empresa: /CP? 

EMPOF:XO 77 
l_TD,C, 

Marca: 
fabricante: ~-':.•<J,c.; 

Sim 

Modelo/ Versão: 2C2í/2C23 

Sim 2 R$ 60.963,3800 R$ 12.1-926,7600 14/12:::022 
12,12·03 

Descri;ão Detalhada do Objeto Ofertado: Ctnret-0 Tane:,J~, n::;,.:R, con-; côpacidade de ca.I·92 p·ún1n1a 0,:: 1•,S 
O::;:s >?-.:b:es, pn21.:~ ,1cn.:CJ-:::. flng~.!lo de qiro mi~wr<:.-, de 30° 1 barr<:1 G·i tJiiÇàG ern ferro iorrnato e:rn L!, 
Porte da em;,resa: ,;cc~ 

/80/0001-89 \/SS C!J!'•H::RC1U 
E SER\i!CC L1 ['/.\ 

Marca: f'r,~on 
Fabric3nte: Tn:r 

Sim 

Modelú / Ve,siio: ": i:s 

Ri 150.000)0800 F~$ 300.Gúü;f)OOJ .. S,,-J..?/?.022 
'.)~j: ~-=-: :'.';.~) 

Oescri;ão Detalhada do Objeto Ofertado: Car~r:~r:21 rar:qi,.,01 'E,vcs, ,Je ,:.,:,rga 
dci::5 t:i',:os, pneus novo~! ângulo- d-2 gu-0 n-Jnnnc dt;.30:\ barra ele traçâ,:; ern fc-nnato em U, . _ ()l/,., 
Porte da empresa: M[!EPP ,- O:J '/cL.? 

0,C.r.SCi-%4/()00l·SO AGRO\iET3,UL Sim Sin1 '.' R$ 609.630,0000 R$ l.2l'CU60,C0~!,?i'\~·;_;,t,L~?,s 
SERVI :os E N:FL:..i;.:, 1 2 ·," , -" 
COME''sClO D[ ______ -IJ-
EQU!Pll.MHJTC::O ASSl~AA 
LTDA 

Marca :·rT•<'.'•i'. 
Fabriclrtte: ·1 '< :--y.; 
Modelú / Versão! ror.; 
Descrição DetaU,ada do Objeto Ofertado1 C dr:ct.D :.:Grri.:~L? /Yl,etet1ai Cõrro-:eda: Met3llcc Cz;Jac:ck~dt: e.:.;:,<: L 
l1pc: ONTa-1:~u,:: .. :0;'1prirnento: 3,30 f'.-1, Lt:r(.;ura: l/<J M, Altura: 11 29 M, Uso: A;1ricola po ;.;ne~,· / .... ~.) 16 
Quant11.L:1de Pnr,<J: 4 ;J 
Porte da empresa: .\.'i:::/EPP 

Valor tio Lance 

RS 609,63G\0000 

R.$ lSO.OC0,0000 

R$ 60.963,3800 

R$ 50.000,0000 

R$ .59-999,0000 

R'(, 59-!'198,0000 

R$ .59,997,0000 

R..$ 59.996,0000 

P.$ 59.995,0000 

R.S 59.994,0000 

R~; 59,993,0000 

R~~ 59.9~12/)00ü 

R.$ 59.99:t,OOOO 

RS 59.990,0000 

r~s 59.989,0000 

P,S SS.S88 1DOOG 

R~, S9.967,0000 

RS 5'.:L9B6,00DO 

R$ 59,985,0000 

k$ 59.984,0000 

Ri; 59,983,10000 

?.$ 59 .382,::.)000 

R5 59.981,0000 

R.$ 59.980,00CO 

R.$ 59.979,,0000 

R$ 59,978,0000 

R:J, 59.976,COOO 

R$ 59.975,000G 

R$ 59,974,0000 

RS 59.973,0000 

CNPJ/CPF 

08.563.%4/0001-50 

2 L548 780/0001-89 

13A-30, 713/0001-37 

20,953, 380/000 l.·Tl 

08.563, 964/0001-50 

20. 963.38!]/0001-77 

fJ8.~Jf.:3.9G4/000.l-SQ 

20,963.330/0001.-77 

I 08.563,964/0001-so 

20,963, 380/0001-77 

08 ,56::L 964/0001-50 

20.963.3B0/08D1-77 

'.JS,563,964/0GO l-5J 

20,963.380;0001-n 

08. 553.964/0001 ·50 

}(), 963, 380/000:. ~ 77 

08,563, 964/DüJl-Su 

20,963380/0001-77 

08.563.964/0001--50 

20,963.Jso;ooo 1, n 
OEL563. 964/0C:O :.-50 

20.963.3t3G/COJ 1.- /7 

08.563.954/0001·50 

20,963 .380/0G01 • 77 

C,8.563.964/0001-50 

2:l-963.JSOiOOO 1.-77 

Od. 563, 954/0001-5'.J 

20.%3.38éi/0001-77 

08, 553.%4/0801-50 

20,963.380/üOOl-7'! 

08.S63.964íDOG1-50 

20,963. 380/0001-77 

Data/Hora Registro 

15/12/2012 09:00: 10:670 

15í12/2022 09:CC: 10:67(1 

15/12/1022 09:00: 10:67~J 

15í12/2022 09:00: :LC:67[ 

15/12/2022 09: 28.23:9~·27 

15i12/202..?. 09: 18: SCl:t;30 

15/12/2022 09:l..S:Sl:99C 

15/12/2022 09: 18:S4:00D 

15/12/2022 09: 1ô~5S:99G 

15/12/2022 09: L8:57:797 

15/12/?022 09: 18:59:993 

15/12/2.022 09: 19:0I 757 

15/12/2022 09: J.S::JJ. 09) 

15/12/2022 09: 19:05:773 

15íl2/2022 Q9· t9:07:9S7 

15/12/2022 09: 19:0'l:760 

15/12./1022 09:19:12' 

15/12/2022 09 19:13:817 

15/12/2022 09: 19.16:0C/ 

15/12/2022 09:19:17:76/ 

15/12/2022 09: ê9:20:0:l? 

15/12/2022. OS: :s:2:t.:SS7 

15/12./2022 09· 1.9:24:0U? 

JS/12/2022 09: 19:25:767 

:5/.12/2022 09: 1:J:28:08?-

15/12/?.02.2 09: 19'2:0:7S3 

15/12/1.022 09: 19:32:0iJ 

1s11212022 09 19:Js:o:~u 

15/12/2022 09: :.9 37 76'/ 

LS/12/2022 09.19:40:82.0 

15/12/2022 09: 19:41 ·7~37 



RS 59.971, 0000 

RS 59. 967 ,0000 

fZ$ 59,966,,0000 

R.<;. 59.96:5,:JCOO 

RS 59.964,0000 

R$ 59.963,0000 

R$ 'i9.9G1,0000 

R.$ 59.960,QDOO 

59,959{0000 

R:f S9.9581DOOO 

P.$ 59.957 10000 

R$ 59.956,0000 

R.$ 59.955,000J 

R$ S9.954,00G0 

R$ 59.953,0fJOO 

R$ ~/),952r0000 

R.S 59,951,0000 

hi~ 59.949,0000 

Rs 59.948,0000 

RS 59.946,.0000 

?.$ 59.945,0000 

RS 59.944,0000 

R$ 59.943,0000 

R$ 59.942,000Q 

R$ S9.941J'JOOJ 

R.$ 59,94010000 

R$ :):J.939_i0000 

R$ 59.938,0000 

R:1> 59.937/)00Ci 

P.s S9.936,Cü00 

RS 59,935,0000 

RS 59.934,0000 

R$ 59.932,0000 

R.S 59.931 1 0000 

RS 59.9.30,0000 

R$ 59_9;_10;0000 

R.$ 59.92.7,0000 

R$ 59,926,0000 

R$ 59.925,COOO 

RS 59.92.4,'.JOOG 

R$ 2?0.923,0DOO 

RS 59,922,0000 

R$ 59.921,0000 

R$ ss,92.c,0::00 

R1, 59.919,0000 

R'.$ 59.918,0000 

R$ 59.917s0ü00 

RS 59.916,0000 

?$ 59.91.5_,0DOO 

RS 50,914,0000 

R$ 59.913,0GOO 

RS 59.912.,0000 

R$ 59.911,0000 

R.$ 59. 910,.0000 

R.$ 59,909,0000 

h!lps· !/w,vw.comprasnet gov.bríseguro, indexgov .0sp 

06.563, 964/00Jl-SD 

2C .96'3.3SO/OCC1-77 

2C .963.380/0GQ 1- 77 

OS.563. 964/0001-50 

2Q,96j,380/0001-77 

OS.S63.964/0001-50 

20. 963.380j0001-77 

08. 563, 964/0001-SC 

20.963.380/0001-77 

08,553, 964/8001-50 

20.963. 380/0JC1 -77 

:Jg_SS3,954/GJ;J 1-50 

20.963.380;000:-n 

J8.56 3, 964/0001-50 

20.963.330/00Jl-77 

08.563. 964/0001-50 

20.963.380/0001-77 

08. 563,964/GODl-50 

20, 9tSJ ,388/0001-/ 7 

08, 563. 964/COJl ~ 50 

08.553. 964/0001-50 

20.963.380/0001-77 

Ci8.563.964/0001-50 

2().963,380/GUOl-77 

08. 563. 964/000:-50 

20.963.360í0081-77 

08.563.964/0001-50 

20.963.330/000i ,77 

OS.563. 964/000 l-50 

20.%3,380/0001--77 

0$,563.964/0001-50 

20.963.380/0001-77 

8ti.563.%4/000l-5C 

20.S63 . .380;'0CID1-77 

08.563 ,964/0001-50 

?D.963.380/0001-7? 

08.Sb.3. 964/0001-50 

20.963. 380/0001-77 

88.563.964/000 1-'.>0 

20. 963.380/00()1-7/ 

él8.553.964/0001-5:J 

20. 963. 380/0001-:n 

08.563,964/0001-50 

20.963 . .380i0001-:n 

OS.563.964/0001-50 

08. 563, 964/0001~50 

20.963.380/0001· 77 

08.553.964/0001-50 

20.963,380/üOOl-77 

08,.563.964/0001-50 

20,963,380/0001-77 

08.563. 364/00ül·~SO 

2:J,963 .380/000:-77 

08.563.964/00:J 1-50 

2 J,063.380/0001-77 

Cl3.5G3.964i000 :-SO 

2J.;63.380/00G J. .. 77 

08.563 .964/000 i--50 

20,963380/0001-77 

08. 56], 964/0001-50 

15/12/2022 09.19:,::9: 

15/12/2022 09:19:53 720 

lS/12/2022 09: 19:56:050 

15/12/2022 09: 19:57:823 

15/12/2022 09:20:00 033 

15i12/2G22 09:2ü: 13.35:: 

15/I2/2022 09:20: 16:0SQ 

15/12/2022 09:20: 17:857 

15/12/2022 09:20:20:C:::,, 

15/12/2022 09:20·:~--1.CôJ 

1.S/12í2022 09:2C:25:8.~)7 

15/12/2022 09:2::í:28:0T:i 

LS/12/2022 09:20.29:9[.)J 

lS/12/2022 09:20'.3.?:0fO 

15/12/2022 09: 20:3.'.·L~31C 

15/12/2022 09:20 36:063 

15/12/2022 09:20:37:923 

15/12/2022 09:20:40-C70 

:.S/"12/2022: 09.20:41:930 

15/1.2/2022 09: :20:44: G/C 

15/12/2022 09: 20:45 90.3 

15/12/2022 09:20:48:0TJ 

15/12/2022 09:20:49:'?72 

15/12/2022 09:20:52,877 

15/12/2022 09:20: 53 990 

15/J.:2/2022 09; 2D: S6: :~ T? 

JS/12/2022 C9:2l:JJ: 

15/12/2022 09:21:01:083 

3.5/12/2022 09:21 :04:0ôü 

IS/12/202:Z. 09: 21 :OS :93C 

15/12/2022 09:21:08:CFC 

1.5/~ 2/2022 09:21 :CS. ~;;:,;5 

15/12/2022 09:2.:. 0 2:0'.JC 

15/12/2022 09:21. :3:983 

15/:.2/2022 89 21: 16;CS7 

:t5í12/2022 00:21: ;,7:9ff3 

1.S/12/2022 09:21;20:GSJ 

15/12/2022 09:21: 2 L9':l3 

l.5/12/2022 09: 21. 24:087 

1S/:2í2G22 09:21:25:~187 

15/12/2022 09:2J. 33~úSO 

·tS/12/2022 09:21 :34:013 

15/12/2022 09:21:36: 1.0C 

15/12/2022 09:21:38:Ci47 

iS/12/2022 09:2:l:40:HO 

15;'12/20L:2 09:21:<2:·040 

15/12/2022 JS:21:44' l.i 

15/12/2022 09:2c:,s&:Oó/ 

15/12/2022 09:21:48:150 

15/12/2022 09: 21: 5:) •'.)4(: 

15/12/2022 09:21·52: 53 



I■ 

R$ 59.908,0000 

;·i$ 59.907,,0000 

R:~ 59.905,00Qü 

?$ 59.905,0000 

R.$ 50.903/)000 

R.$ SS.902,0000 

R.$ 59.901,0000 

R$ 59.900.0000 

R$ 59.899,0000 

R1· 59.900,0000 

,0.s 53 .1:;,:;s,0000 

R-.s S9JJ97,00JO 

R:, 59.896,0000 

RS S9.895.,0000 

R.$ 59.893,0000 

R.$ 59.892,0000 

R$ 59.891,0000 

R$, 59.890;0000 

RS 59.88018000 

R$ 59.888,.0000 

R$ 59 .887 ,0000 

?.$ 59,886/)000 

RS 59.885,0000 

RS 59,834,.0000 

R$ S9,S83/i(JOO 

R..$ SS.882,'.lOOO 

RS 59.881,0000 

R$ 59.880,000C 

R.$ 59.878,0000 

RS 59.877,0000 

P.$ 59,876,0000 

R,..:, ::i':s.,:)15,0JOO 

RS .59.874,.'.JOOO 

R$ 59.873,0000 

R$ 59.872,0000 

R$ 59.871,.0000 

R'.f. SS.870,CüOO 

R$ 59.869,0000 

P.$. 59,868,0000 

R$ 59.867,0000 

R$ 59.865,3300 

R.$ 59.564,3300 

R,:f, 59,,$52/6600 

R~, 59,861,6600 

R,f 59.860,SOOC 

R:f,, 5S.859:6CJCO 

R$ 5:1.857 1 9900 

R.$ 59.856/~900 

RS 59.855r68QO 

R.$ 59.854,6800 

RS 59.852,8000 

R$ 59.851,8000 

R$ 59.849,9500 

P.$ 59.848;9500 

q$ 59.B47!758G 

R$ 59 .S,-tS: 1900 

R:s 59,844,1900 

R$ 59.842,4300 

R$ 59,841.:4300 

2CL S63.J80/0G01- 77 

Qb. 563.9S4/0001-5G 

20. 0ó3.380/0:J0l ~-77 

Jc",. 56:U64/00J:-5J 

08.563, StA/0001-50 

20.963.380/000>77 

08.563. 964iOJD1-50 

2C.%3.380/0001-77 

OS.563.964/0001 ·50 

13.430. 713/0001-37 

)0, 963.380/COG:-·77 

()3,563. 96~/0801-50 

2::J.963.380/0001-77 

08. 563. 964/0001-50 

20.~;63,3BO/OJJ1-77 

:)8.563.964/0CCl-SO 

20.963. 380/000>77 

08.563.964/0001-50 

20.%3.380/0001-77 

08.563.964/000>50 

20. 963.380/0nc·,. 77 

08,553, 964/0001-50 

20.963,380/CGO 1-77 

08 563.964/0001.-50 

20,963, 3b0/0001·· 77 

CJ8,563.964/000 l ··50 

10. 963 ,38C/OOO 1 ~ 77 

08. 563.964/0001-SC 

20.963.380/0001-77 

08.563.964í000l ·50 

20.963.380/0001-7? 

08.563. 964/0001-50 

20.963.380/0001-77 

08.553. 964/0001-SS 

20.963.380/0001-77 

08.S63.964/0001-SO 

20 .963. 380/0001 · 77 

08.SE-3. 964/0001-50 

20.963. 380/0001-77 

!)8.563. 954/0001-SO 

20.963.380/0001-77 

08.563. 964/000 l ·5:J 

21.548.780i0001-89 

lC.963.330/0001· 77 

21. 548. 780/0001 <:39 

20.963, 380/0001-77 

2l .S48. 780/00CJ1-89 

20. 963 .3&0/-JOJ1-77 

21.5"8. 780/0001-89 

20,963.380/0001-77 

21.543. 780/0001-89 

20.963.330/0COl-'?7 

21.548, 780iOOo 1 .. s9 

20.963.380/00:)1·77 

21.548. 780/000 :--89 

20.963.380/G0'.;1-77 

21.548. "?30/00C1-89 

2C,, 9G3, JS0/0081 • 77 

2.L ~;48. 780/0001·89 

2:J,963 .. 3-80/:JGOl~ 77 

15/12/2022 09· 21 54:04/ 

1s;1.2,12022 o?:21 se: :Ac 

15/12/2022 09: 22: CO: 133 

15/12/2022 09: 22: 04 14: 

15/12/2022 09:22:06:077 

15/12/2022 09:22:08:14(; 

15/12/2022 09: 22: 1J 130 

15/12i2022 09:22:.12 160 

15/12/2022 09:22:12:fs30 

1.5/1. 2/~022 09 72; 14:: 1 ·;·, 

15/:,2/2022 09: 22: 16: 17 i 

15/12/2022 09:22: 13: 120 

15./12/2022 09:22:2C: 183 

:i.5/12i2022 C'.9:22:22:l:i,: 

15/12/2022 09:22:26:lfü) 

15/12,/2022. 09:22:28: 197 

15/12/2022 09:22:30: 15:: 

15/1212022 os·22::<r:2: 

15/.12/2022 09:22:34:15:::: 

15/1.2./2022 J9:22:36:190 

:1.5/12i2022 09:2.2:38.::ll 

15/l.?/2022 09: 22:40 220 

l.5/12/2022 OS:22:42:20? 

15/12/2022 09 22 :44: ;,;,:, 

15í12/2022 09.22:46:243 

15/12/2022 09:22:48 . .::27 

15/L?./2022 09:22 '.)0:;.1.c 

15/1.2/2022 Cl9:22:57.:·2v., 

lS/12/2022 09:22:54:333 

15i12/2022 ;)9:22:56:2Sü 

15/12/2022 09:22:58:2:3 

15/12/2022 09:23:0~::2?/ 

15/12/2022 0~1:2.3:C2.:.L13 

15/12/2022 09:23:04'.260 

J. 5í12/2022 09; 23: 05 :2~):3 

15/12/2022 D9:2.3:D8·:?.S3 

15/12/2022 09: 23: 14: 27] 

15/12/2022 09: 23: 16: 247 

15/I2J2022 09:23 J7:38C' 

.15/12í2022 09:23:18:293 

15/12/2022 09:23:.19:377 

15/"l2/2G22 09:23:2CJ:297 

15/12/2022 89: 23 :2 l'.393 

15/l:V2022 09'.23:2-3 

15/1.2/2022 09:23:25:533 

15/12/2022 09:23:2631j3 

15/12/2022 09:23;2!:370 

lS/12/2022 09:23:28:413 

15/12/2022 09:23·29:367 

15/12/2022 89: 23: 3(!: 3 J. 7 

15/1212022 09: ?3:31 :3 r:; 

15/:2/2822 09.23:32 3~3 
13/12/2022 09:23:33:377 

15/12/2022 09: 23: 34 · 320 

15/12/2022 89: 23: 3 5 3ifü 

15/12/2022 09:23:3G:?.2C 



K$ 5S 786, .t J.OQ 

_;$/1::./20?2' 09:??, 51 3S"/ 

:~5/12/2022: 09:?~J,3:.)2 JSG 

15/12/~022 09:23 56 3B'7 

lS/12/2022 09:23. S}:4:_;3 

J..Síl2/2022 09:23:SS:387 

15/12/2022 09;24-:00:3~;3 

T5/:;:_i7ú22 09:?.~,i, -,}~.41'' 

15/l2;2Ctl2 C:9:24:23:~'t~:, 

15_/ t2./)022 09: 24 31 :4.,.0 

15/12/20?2 09: 24· ~2>-i-47 



ilili 

RS 59,"/601 4700 

R.$ 59~758,-9800 

R$ 59.757 1 9800 

R'? 59. 756f4400 

i\$ 59. 755,,4400 

R.::F 59.753.,JOOO 

R$ SS.752,.700,) 

'i9.'J50,':i800 

;v:; s,;.748/:)100 

RS S9.747_,6.100 

R$ S9. 746,5000 

R~~ 59. 745,SOOO 

R'i, 59.744.1.9'.10 

R$ SS. 743.1900 

RS 59, 741,8008 

FZ$ 59,740,8000 

R$ S9./39}0100 

R$ 59.738,0100 

RS 59.736,4300 

R$ 59, 73S 1 4300 

RS 59./33,7400 

RS 59. 7 3?, 7400 

R$ 59.730,7700 

RS 59.729,7700 

RS 59.728,4400 

R$ 59.727,4400 

R$ 59 .726!0JOO 

Rs 59. 725,0000 

R~- 59.723,9.300 

R$ 59. 72:?,9300 

R.$ 59. 721,0900 

R$ 59.720 1 0900 

R.$ 59.7l8,57Cl0 

R$ 59.717,5700 

R$ 59. 715,8900 

R.S S9.714,2900 

ns s0. 713,-3700 

R$ ~)~;,712,3700 

R$ 'i9.710,9200 

RS 59.709,9200 

R.$ 59.707,9300 

R$ 59.706,9300 

R.$ 59.705,1800 

R$ 59.704,1800 

R$ 59. 702,8200 

i<:$ 59.701,820ú 

R5 59.700,1300 

R$ 59.699 .. iJOO 

R$ 59,698}1300 

il.$ 59.697, 1300 

R$ 59.695,6500 

R$ 59.594,5500 

R$ 59.692.,980:) 

R$ 59.691,9800 

R1> 59,690,9800 

Rs .59,689,2600 

R$ 59.688,2600 

R$ S0,Sffl,2600 

R'.? 59.6SS>6SOG 

Ri) 59,6B4 16jOO 

RS 59.683,6500 

https · ! J\\'\,.,tvv, cornprasnet.gcv.bríseguroi nde-<f1 cv. asp 

20. 963,380/00D 1-i i 

21.548.780/0001-&9 

20, 963.380/0001-77 

2:.548, 780/0001-89 

20,953.320;'000:-/7 

21.548. 730íGOOl-89 

2G.963.330í0801-77 

21. 548. 1so1000:-ss 
20, S63. 380/0001-77 

21. 548. 780íGC01-B9 

2C, 963.380/000: -77 

21.548. 780/0001-89 

20.963.380/0001· 77 

21. 543. 780/00::1-8? 

20.S63.3SOiOJC1-77 

21.548.780;'0001-89 

20. 963, 380/COOl-77 

21.548. 780/0001-89 

20.963.380/0001-77 

21. 548. 780/0001-89 

20.963.380/001}1-77 

21.548.780/0001-89 

2D,963,380íDOD1-77 

21.548.780/0001-89 

20.963.380/0801- 77 

21.548. 730/0001-89 

20,963 ,380/0001.-77 

2 l. 548, 78.0/00(}1,-89 

20.963.380/0001·77 

21. 548. 780/0001-89 

20.963.380/0001··77 

2.:.54ü. /80í0001--89 

20.963,380/0001-7'7 

21. 548. 780í0001-89 

20,963.380/0001-77 

21.548. }80í0001-89 

20,963. 380/0001-77 

20.963.380/0001-?7 

2 l.548. 780/0001·89 

20.953.380/0001-77 

2 l.548, 780/0001-89 

D.963.380/0001·77 

21.548, 780/0001-89 

20,963 . .380/0001 ~77 

21.548. 780/0001--!39 

20.963.380/0001-77 

21.5..t8. 780/000 H,9 

20,963. 380/00~) 1.- 77 

2.: .548. 780/0001-89 

20.963.380/0001-77 

21. 548.780/0001-89 

20.963 . .380/0001-77 

21.548, 780/0001 -89 

08.553.964/0001-50 

20.963,380/0001-77 

21. S48. 780/JDO 1-89 

0:3. 563.964/0001-'i() 

20~963.38Cí00Ql- 77 

21.548, 780/0001.-GS 

OE:.563. 964/üüü 1-Sü 

20.963.380/0001-77 

15/12/2022 09.24:40:477 

l 5/12/2022 09 24: 4 l:40'.~ 

15/12/2022 09:24:42:483 

1.5/12/2022 09: 24 :--L~ :4'Y.1 

l.5/12/2022 09:24:44:433 ··- ... ., - , 

15/12/2022 09:24:4&ÍàfP~OC-!J!j,~1 
15/12/2022 09:24:4'N:À~ ___ , __ 

lS/12/2022 09:24:47:407 :~_-iJt-
15/12/2022 09:2,,f:..,~6:42AS;Si~AA 

15/12í2CJ22 D9:24:~-tJ:4o·;, 

15/12/2022 09.24:SO::.t9C 

15/12./2022 09:24;51:4\)3 

15/12/2022 09:24 52:490 

15/12/2022 OS:.?/r:54:4~;~-

15/1.2/2022 09: ?.4· SS:407 

15/12í2022 09:2.4: 56: SG'? 

15/12/2022 09:24:57:420 

15/12/2022 OS:24:58:5?.0 

15í12/2022 09:25 OJ:5.17 

15/l2/2:J22 09:25:01:40'.i 

15/12/202) 09:25:02:530 

15/12/2022 09:25:03 400 

15í12/2J22 09:25:0.1:530 

1Sí12/2ü22. 09:25:05:418 

:i.5/12/2022 09:25:06:53'.J 

15/12/2.022 09:25;07;,4()'; 

15/12/2022 09:25:08:537 

15/12/2022. 09:25:09:<.'./}3 

15/~i.2;'2022 09:25: 1G: 543 

15/12/2022 09:25.l l:410 

15/12/2022 09:2.5 12.547 

15í12/2022 09:25, 13:407 

15/12/2022 09:25:14:583 

15/12/2022 09:25: 15:400 

15il2/2022 09:25: l6;SS? 

15í12/2022 09:25:18:59/ 

15/12/2022 09:25:19:413 

25/12/2022 09:25:2():60.3 

15/12/2022 09:25:21:42C 

lS/12/2022 09: 2S: 22: 603 

15/12/2022 09:25:23:503 

15/12/2022 09:25:24:61CJ 

15/12/2022 09: 25: 25 :403 

15/:t 2/2022 09: 25:26: 613 

15/12/2022 09: 25: 27:420 

15/ 12/2.022 09:2S:28:620 

l'i/12/2022 09:25:29:430 

15/12/2022 09:25:30:62.3 

l'i/12/2022 09:25: 31 :41C 

15/12/2022 09:25:32·630 

15/12/2022 09: 25: 33 :413 

15/12/2022 09:25:34:337 

15!12/2022 09:25·34 S::::') 

15/12/2022 09:2'.í:36.327 

15/l2í2022 09.25:3/S:CT:; 

15/12/2022 09:25:3'?:41·:, 

15/12/2022 09:LS-38:327 

15/12/2022 0'):25:38:663 

(:~ ~ ,, 
j 



111• 

RS 59,682,6400 

R$ 59.681 1 6400 

R.$ 59,679,3400 

R$ 59,678,340C 

R:t 59,677,3400 

R$ 59,676,2300 

R,$ 59,675.2300 

K$ 59.674,2300 

R$ 59,673,1000 

r,s 59.672,.1000 

F~~i 59.571,lJCO 

RS 59.669,3200 

R:} S9,G6S:32üü 

R.$ 59.66/'\32.00 

R.$ 59,665,5300 

R$ 59,664,5300 

R$ 59.663,5300 

R,$ 59,661,7200 

RS S9.660r7200 

RS 59,659,2000 

R.$ 59,658,2000 

RS 59,657,2000 

R.$ 59.655,4000 

RS 59.654,4000 

Rz, 59,6S3,4000 

R$ 59,651,6000 

R,$ 59,650,6000 

RS 59,649,1000 

R$ 59,648,1000 

R$ 59.646, 1800 

R$ 59.645,1800 

R$ 59,643,7400 

R$ 59.641,.7400 

R$ S'.).64-0,4900 

RS 59.639,490;) 

Rs 59.637,3400 

fi.$ 50.636.8400 

R$ 59.635,1600 

R$ 59.634,1600 

R$ 5':J.632,4200 

R$ 59,631,4200 

R$ 59,629,5200 

R$ 59,627,2800 

R$ 59.626,2800 

R~; 59.625,0800 

R:i 59,624,0800 

R$ 59.622, 7200 

R$ 59.621, 7200 

Rs 59.619,8100 

RS 59.618,8100 

R$ 59,617,4300 

R.$ 59 .616,4300 

R.$ 59.61.4,6900 

R$ S9.6l3~69CO 

RS S9.512,39DD 

R$ 59.611,3900 

RS 59.El0,1400 

R.$ 59.509,1400 

R$ 59,608,0800 

R$ 59,607 ,0800 

tltlps 'i;ww,.v curnprasner.gov.orlseguro, ,ndexgov asp 

C,;mpras,gov.br - O SI, E DE COMPR.AS DO GOVERNO 

21..548,780/0001-89 

08,563, 964/0001-5'.l 

2L5AfL 780/000>89 

OS.563.%4/0001-50 

20.963.380/0001-77 

21.548,780/0001-89 

08,563. 954/0001-50 

20.963.380í0001-77 

21,548, /80/0001-89 

08.553, 964/GJOl-50 

20.963.380/0001-77 

21..548. 780/0GGl-89 

JS. 563.%4/0001-Su 

20.963.380/00L'l- 77 

21,548, /8Q/QGC1-8S 

08 563.964/00::Jl-SJ 

20,963.380/0001-77 

21548, 780/0001-89 

20,963.380/0001-77 

21.548, 780/0001-89 

08.563, 964/0001-50 

2:J.963.380/0001-77 

21.548. 780/0001-89 

20 .953.380/0001~ 77 

2LS48, 780/0001--89 

20.%3.380/000 i-77 

2 L543, 780/0001-89 

20,963,330/0001-/7 

21.548.780/0001-89 

20.963.380/0001-77 

21.548, 780/0001-89 

08,563.%4/0[)01-50 

2(:. 963 ,380í000l-77 

21.548. 780/0001-89 

20.963.JSO/GJOl-77 

21 . .548, 780/0CJ01-d9 

20.963.3SOíC001-Tl 

2L54S.7S0/0001-89 

20.9&3.380/0001-77 

21. 548. 780/0001-89 

20.963.380/0001-77 

21. 548, 780/0001-89 

20,963.380/00Gl-l? 

21.548, 780/0CO 1-89 

20.963, 380/0001-77 

21.548, 780/0001-89 

20,963.380/0001-77 

21.548, 780/0001»89 

20,963-380/0001-77 

21. 548, 780/0001.-89 

20.063.380/0001•?7 

2L548. 780/0001-89 

20. 963, 380/GOO 1--77 

20. 963,380/000 l-77 

21.54ft 730/0001-89 

20.963,380/0001-77 

21.543,780/0001--89 

20.953.38C/OG01-l7 

2 L 548. 780/0001-89 

20,9F.i 380/0001 ... 77 

l5íl2/2022 89:25:39:4-3C 

15í12/2022. 09:25:40:3.3(; 

15/12/2022 09:25:40:653 

15/12/2022 09:25:41:433 

15/12/2022 09:25:42:330 

15/12/2022 09:25:42:670 

15/12/2022 09:25:43:403 

15/12)2022 09:25:4fii:3~ioc.< .i 
15/12/2022 09:25:4jis~ _ - _ 

1S/12/2C22. Cl9:25 45:413_· _ ~ 
1s;12/2022. cs~25,46:JffiSIN ~ 
15/12/2022 09: 2.S:•-+6:670 

:1.5/12/2022 09:2.S,4}':): 7 

1.5,'12/2022 09:25:48,.330 

15/1.2/2022 09:25:42-:707 

15/12/2022 09:25:49:4--17 

15/12/2822 09: 25· 50:337 

15/12/2022 09:25:50:677 

15/12/2022 09:25:51:417 

15/12/2022 09; 2:i·S:?:410 

15/12/2022 OS:23:S4:337 

15/12/2022 09:25:54:70'3 

l5/L2/2022 09:25:55417 

15/1.2/2022 G9:25:56:333 

15/12/2022 09:25:S6·7L3 

15/12/2022 09:23 57:4:,'] 

15/12/202.2 09:25:SS: '/27 

15/12/2022 09:25:59:427 

15/12/2022 09:26 00:727 

15/12/2022 09: 26:01 :447 

15/12/2022 09:26:02:730 

15/12/2022 09:26:03:t! 13 

15/12/2022 09:26:04:31:iD 

15/12/2.:)22 09:2-5:0-4. 733 

15/12/2022 09:20:05 53? 
15/12/2022 09,26:0E: ?:~o 
15/.l.2/2022 09:2~:07:42':' 

1.5/12/2C22 OS:~S:CS 1SO 

15/12/2022 09:26:09:437 

15/12/2022 09:26: 10:76/ 

15/12/2022 09:26:11:41<] 

15í12/2022 09:26:12: 767 

15/12/2022 09: 26: 12 :4 20 

15/12/2022 09:26: 14 ::,3\) 

15/)2/2022 09:26: :5 463 

15/12í2G22 03: 26: 16: /9ü 

l.5/12/2022 09:26:17-41,7 

15/12/202:2 09:26:18:8:!.3 

15/l2/2022 09:26:19:463 

1Sí12/2022 09:26:20:823 

15/12/2022 09: 26: 21: 430 

15/12/2022 09:26:22:830 

15/12/20?.2 09:16:23:423 

15/12/2022 09:26:24:8/4() 

1.5/12/2022 09:26:25·,l~J7 

15/12/2022 09:26:26:SS7 

15/12/2022 09:26:2'?:42~ 

15/12i2022 09:26:28,880 

15/12/2022 09:26:29:423 

l 5íl ~lí2022 09 · 26: 30 ?)S.J 

1.Sí12/2022 C:9:26:31.'.430 

1.5/12/202'2 09:2S:32:91G 



R$ 59.605,4600 

RS 59.604A600 

Rs 59.603,1.200 

K$ S9,602 1 120C 

R$ 59.600,5500 

.R.$ S~:,599r5SOO 

R.S 59.5911730() 

k$ 59,596.7300 

R;f, 59.595,72::JO 

R$ 59.594,1200 

R.$ 59.589,8500 

R$ 59.588,8500 

R~, 59,587,,7300 

RS 59.586, 7300 

R$ 59. 585,4500 

P.$ 59.58414500 

R$ S9.5t1-3 1 040G 

R.$ 59.582,0400 

R.$ SS·,52'0 1 3700 

R$ 59,S79,3700 

R$ 59.577,1900 

R$ 59.575,6900 

R$ 5'3.5"14,6900 

R$ S9,S73,1500 

R-$ 59.5711,9700 

R$ 59.568,4000 

k.$ 59 .569. 9 700 

R$ 59.565,9800 

R.$ 59.564,9800 

P.$ 59.563,6700 

R$ 5SL562,67ú0 

R$ 59.561~2000 

R$ 59.560,2000 

RS '.:iS.SSB/5400 

R$ 59.557;54-0C 

R$ 59.555,9800 

iU 59.554,9800 

R.$ 59,552,7900 

RS 59.551,3000 

RS 59.SSü,.3000 

R.$ 59,549,,2.1.00 

Rs 59.546, 6500 

R$ 59.545,650ü 

R$ 59,S43,96QO 

RS 59.54?.,.S60ü 

R$ 59,54lr75CO 

R~f. sg. 540, 7 soe 
R$ 59.538,9800 

R$ 59,537,9800 

R.$ 59.536,9600 

R$ 59,535,9600 

RS 59.534;0000 

R$ 59,533,0000 

RS 59.531, 1300 

R~; 59,530,,1300 

i"lttps i!WvWJ cornprasnetgov.br/seguro1 ndexgov.asp 

2 :. 548. 78,J/OOG 1-89 

2C. ':ióJ .:.\Sü/0001-77 

21.548. 780/0001-89 

2C, ?63 ,3BúíGOOl- 77 

21. 541:L 7 80/0GQ l ~89 

2.J.96?.330/0001-77 

21.54}3, 780/0001-39 

?'.l.963.380/0001--}/ 

21. 548. 780/0001-59 

2.0.%3.380/0001-77 

2 L S4~.L 7SOíCC0!-89 

2G,963.380íü00:.- 77 

21.548. 780/0001-89 

20.963 .380/00Jl-77 

2.!...548. 780/0801-89 

2◊.96J.380/coo1-n 

21. 548.!80i0001-39 

2J.963.380/0001· ?7 

21.548. 780/0001-89 

2l,S48. 780/OGCl-89 

20,963,3€:;0/Ci)C,~ ~77 

21.548, 78,0/üJJl-69 

20. 963. 380/0001-7 7 

21,548, 780/0001-89 

20.963,380/0001-77 

2l,548. ?f:i0i0001-89 

20.963.380/0001 ~7'7 

21.548, 780/000 :-89 

20 S62.3f)OíO'.YJ1··77 

21.548.780/0001-89 

08. 563 .964/000i-50 

20.963 .380/00C 1-77 

21. 548. 78DíDOQl-t~9 

20. 953, 380/0001-77 

21,548.780/0001-89 

20.953,380/0001. -77 

2 L5•48. 780/0001-89 

:1D .~)63.380íCOQ 1-77 

21. .548.7 30/0001-89 

20.963.380/C:)O 1-7? 

21.548. 780/0001-89 

20. 963.380/0001-77 

2 L548.780/000l ·59 

20. 963. 380/00J l-77 

21.548, 780/0001-89 

20.963.380/0001-77 

21.548, 780/000>89 

20. 963 .38:J/OGS 1 ... 7 "/ 

21 . .548.780/0J0:-89 

20,363, 380/úüQ l-7 "/ 

21..54e_ 780/00V.t··H9 

20.963.380/0001-77 

21.548. 781)/0001-~89 

2C. 963 .:?:.BC/0001 ··'/7 

21,548. 780íGOC 1-8? 

20. 963,380/00Ql· 77 

21. <;,~ 8. 780/0001 ·89 

20, S6,3, 380,tOOG 1 ~ 77 

21,548. 780/0001~89 

20.%3.380/0001-77 

2 l. S48. 780/0CO H39 

2C:.963 . .3.SO/OOC 1-77 

15/12/2022 09:2G:33:44ü 

15í12/2Q22 09:26<:'A:020 \ 

15íl2/2022 G9.26:35:643 

15/12/2.022 09:26:.37:140 

15/,2/2022 09 26:37:427 

15/12/2'.)22 09: 26. 38 93 7 
,-:11"">12o·n ,·,q-c-,::.-,,,.4,:v ?l)_/tl3 
;;,;,~;;,;();; ~~;;~:~.~O(.. {J~ 
15,'.l:~~:22 O~:~!::~~~-~ 
151 1.c, 2022 º". cv. ~- ~ .. --lfh.-: R~ 
1s/.12/2022 Js:26:-~k;:44~ssu

1l41C ~ 
15/l:!/2012 C9.26:.:.4:J4/ 

15/12/2022 09:26: 1-1-.5:503 

15/:2/2022 09:26 46:9S:S 

15/12/2022 09:26:47:S/O 

15/12/2022 09:26:48:977 

1.S/12/202.2 09:26:49:437 

15/12/2022 09:26:50:%? 

15/12/2022 09:26:.51:453 

15í12/2022 09:2.6:53·003 

l5/12í2022 0~,;:2f...53:433 

15/1.2./2022 09:2.6:55:003 

15/12/2.022 09:26:55.4.':3? 

15í12/2022 09:26:57.COJ 

15/ 12/202.2 09: 26:57:443 

15/12í2022 09:2C:59:01C 

15/12/2022 09: 26:59:4,:;7 

15/12/2022 09:27.01:013 

15/}2/2022 J9:27:0:l.:t0 33 

1s;12;2022 ,:;9.21::r.::-·:i:::t 

15/I2/2022 09:27 03:440 

15/12/2022 09:27:04:918 

15/12/2022 09:27:C5:45ü 

15/1.2/2022 09:27:07;040 

15/12/2022 09:27:07:447 

15/12i2022 ()9: 27:C-9:060 

15/12/2022 00:27:09:4.5?. 

15/12/20?2 09:27·:1 00? 

15/12/2022 09:1/' :1:45(: 

l'.)/12/202.2 :)9:27; 13:06 

15/1.2/2022 09:27: l.3:5: 7 

15/12./2022 09:2/::i.5:090 

:S/I2./2.ú22 09:2:·:15:~5?. 

15/12/2022 09:27; i 7:08} 

15/12/2022 09:27: 17:473 

15/12/2022 09:27: 19:097 

15/12í2022 09:27:19:4:>·43 

15/12í2022 09: 27: 21: .107 

15/12/2022 09:27.21:44/ 

15/12/2022 09:27:23: ::3 

:5/12/2022 (;9:27:25: 1.27 

15/12/2022 (19.27:25:44? 

15/12/2022 09:27:27:447 

15/12í2022 JS:27:29:143 

15í12/2022 09:27:20:467 

15/12/2012 '.l9 27 31:.lG:O 

15/12/2022 09:27:33:157 

15/12/2822 09:2.7:33:447 

15/12/2022 ()9: 27: 35 167 



F'.$ 59.528,2900 

R$ 59.527,2900 

K$ 59.575/JlOO 

RS 5').523,8800 

R$ 59.522,8800 

R$ 59.520,9300 

R~f 5S,5J.9,93DO 

Rs 59.518,9300 

I-Z$ 59,51.5,5200 

59.5'.3,5200 

RS 59,5121 J.500 

Fz~, 59,5 ~ 1;150Q 

R.$ 59. 509, ??CO 

R$ 59.508, 7700 

r,$ 59.506,91GO 

R$ 59.505, 9100 

RS 59.504,5200 

KS 59.503 1520ú 

R$ 59.502,0900 

R$ 59.5DL0900 

RS S9 •. SOOr09GO 

R1.; S9.49S,49DO 

RS 59.497,4900 

RS 59.496,4900 

R$ 59.495,3100 

R$ 59.494,3100 

R$ 59.493,3100 

R$ 59 ,49.l ,3 700 

R.$ SS ,49G, 3 700 

R.'i 59.439, 3700 

R$ 59,488 1 3700 

R$ 59,486rS600 

R.$ 59.485,8600 

R$ 59.484r86DO 

Rs 59.483.8600 

R$ 59,480.,9400 

q_s 59.479.94,00 

R.S 59.'176,4900 

R$ 59.475,.4900 

R.&; S9.4'?4490Q 

RS 59.473t4DOO 

RS 59.4?2,4000 

R$ 59.4/1,40üG 

R$ 59.470,4000 

R~~ 59,469,1900 

RS 59.468, 1900 

R3, 5S.467ll.900 

qs SS.466 1 1900 

R$ 59A64,8700 

?S 59,463,8700 

P.$ 59.461.,8700 

RS 59.460,760C: 

Ri, 59.459 1 7600 

R$ 59.458,7600 

R$ 59.45/,7600 

https: /V.,•\''/v.i,cor:'iprasnet.gov.br/segLn\)iindexgov.asp 

2ü.·!S3.38C/GQOl-77 

20 ,Jé.3,'.itlC/0001-77 

21. 54b. 780/•JOO 1-SS 

20 ,963.380(0001-77 

os. 563.961,10001-so 

20.963.380/0GO> 77 

2 LS4S, 780/tJQ:21-39 

1D,963.3BG/OC01-77 

08.563.964íGOO l-50 

28,963. 380/0:JO 1- 77 

2l.54S. '!80/00:il-3S 

2J/;?6.3,380íD001-77 

2:1 .548. 780/0001-89 

20.963.380/0001-77 

2 L548. 780/C001-89 

20.963.380íOOJ1-77 

21. 54.g. 780/000: -89 

2G.96J,380íC :~, -77 

2 :t .S48, 780/0001-89 

08.563.964/0001-50 

20 ,:::'63,380/QOCl-77 

CB.563.%4/0001-50 

LG.96J.380/00G1-77 

21.548. 780/000H,9 

08.563. 964/0001-5() 

20.%3.380/0001-77 

21.548. 780/{]001·89 

20, 953.380/0001-77 

ºª 563.964/0;)01-50 

20. 963 ,380/0.)01.-77 

21.548, 780/00D1-89 

20.963,380/0001-77 

08. 563, 964/0001-5:J 

20.963.380/0001-77 

2: S 548,} 8:J/0001 N89 

20.963. 380/COO 1 ~ 77 

20.963.380/0001- Ti 

21.548. 780/0001-89 

2 O ,963.380/00Q 1-·· 77 

08.563.964/000 t ~50 

20. 963. 380/000 l.- 77 

21,54B, 730/0JO 1-89 

2.0. 963.380/0G01-77 

08.563, 964/SOOl--50 

20.963.380/0001-·77 

21,545, 780/0001.-89 

20.963.380/0001-"J/ 

OS. 563. 964/úOü 1-50 

2J. 962~380/0001- 77 

21.548. 780/0001-89 

20.963.380/0001.-77 

OS.563.964/0001-50 

20.963.38.J)OOJl .. 77 

21..548. 780/GOGl-89 

20. 963.380/COOl-77 

08,563.964/0001-50 

20.953.380/0001-77 

15/12í2022 09:27 35 473 

15/12/2022 09:27:37: :7C 

\5/12/2022 J9: 27 :4S A2~i 

15/12/2022 09: 27'.4S: 233 

1.5/12/2022 09:)7:49:44) 

15/12/2022 09:27:51.24/ 

1.5(12/2022 09:27'51:44-"7 

15/12/2022 09:27:53:260 

15/12/2022 09:27 .53:4-43 

15/ .1.2/2022 09:27: 5S:27C 

15/12/2G22 09:2}- 53:457 

15í12í2022 09:2.7.5/:2/7 

15/12/2022 09:27:57:457 

l5/12í2022 09·27 .58:407 

15í1.2/2022. 09:2.7: SS: ZSU 

J.5/12/2022 09::2/:59:46C 

15/12/2022 09: 28:C0:45.' 

15/12/2022 09:28:01:287 

15/12/2022 09:28:01:467 

15/12/2022 09:28:02 457 

15/12/2022 09·28:03:29:

.15/12/2022 09;28;<)3:'.5% 

15/!2/2022 09: 28:üS: ;97 

15/12/2022 09:28:06:46:; 

15/12/2022 09:28·07:307 

15/:t2/2022 09: 28 . S93 

15/12/2022 09:28'.]9:32C 

1.5/12/2022 09:28:10:463 

15/12/2022 C9:2.S:1.\.:.323 

15í12/202:2 00:28::,1:597 

15/12/2022 09: 2d: 13: 32'.() 

_iS/.12/2022 09:28:13'347 

15/12/202.2 GS:28:1~;:6,,'i-7 

15/12/2022 09:28: :'. 7· 35:') 

15/12/2022 09:28: lR:473 

15/12/2C2L 09:28:19:35/ 

15/12/2022 09: 28: 19: 603 

15/12/202.2 09: 28 21-363 

15/i.2/2022. 09:28:22:-'1-83 

15/12/2022 09: 28: 23 · 3Gi' 

15/12/2022 09:28:2::S:E,,;3 

15/12/2022. 09;28:25:373 

15/12/2022 09:28:26.51() 

1S/12í2022 09:28:77::>?3 

15/12/2022 09:28:27:59":' 

1.5/12/2022. 09:28:2.9:393 

15/12/2();;;2 09:28:30 527 

15/12/2022 09:28:31'6.t': 

15íl2/2022 09:28:33'.393 

15/12/2022 09:28;34 533 

15/12;'2022 09:23:35:'ll!:' 



R$ 59.45&, 1900 

R$ 59.455,1900 

R.$ 59.454, l.900 

R.$ 59.453, 1000 

R$ 59.452, í.000 

R$ 59.451,1000 

R.$ 59,45üt U)OO 

RS 59.4481 $2.00 

"i.S 59.447,8200 

R$ 59,4<-5{8200 

R'i 59.445,821]0 

R.$ 59.443,0000 

R$ 59.442r800ü 

R$ 59.440,5300 

R.$ 59.441,0000 

R$ 59.430, 5300 

R$ 59.438,2900 

R$ 59.438,5300 

R$ 59.437,2900 

R$ SJ,435,2:900 

R$ 59.4.34,6000 

R.$ 59.433,6000 

R$ 59.432,6000 

RS 59.430,9400 

R$ 59.431,6000 

R$ 50.429,94CO 

RS 59.428,4400 

R$ 59.42.8,9400 

R.$ S9.427,44GO 

R$ 59.426,4400 

R$ 59.424,.)300 

R$ SS.423,7300 

HS 59.422, 7300 

R$ 59.421, 7200 

P.$ 59.421,7300 

R.$ 59.420, 7200 

R.$ 59.419,0400 

R$ 59.419,7200 

R.$ 59.418,0400 

RS 59.416,8100 

R$ 59.415,.8100 

R~ 59.412,5000 

R$ 59.411,5000 

R$ 59.4:.ü,5000 

R$ 59.408,5200 

R$ 59.407,5200 

R$ 59.406,5200 

R;, .59.405,0200 

R$ 59,4()4,0200 

R$ 59.403,0200 

RS 59.4CH,6300 

R5 59.400,.6300 

R$ 59.399,6300 

R$ 59.398,3100 

RS S9.397,31DO 

R,:1-, 59,39613100 

R.$ 59.395))900 

R$ 59.394,0900 

R$ 59,393,0900 

21,54;4. 780/0001-39 

20.963,380/0001-77 

03.563.~)64íOOD l-SO 

21.548. 780/0001-89 

20. 963,380/0001-77 

08. 563. 964í0001-50 

2.C.963.380/0001-77 

2. L 548, 780/0001-89 

20.963,330/0001-77 

08.563,964/0001·50 

20. 963.380/0001-)7 

2 l.548.780/0001 ·89 

20.963,380/0001- 77 

88. 563.964/00Gl-50 

2L548. 780/00JH39 

2D.963.330/0DO 1-77 

OS. 56.3. 964/00(l i-50 

21.54tL 730/JGDl-89 

20.963.380/0001-77 

03,563. 964/0001-50 

2t1.963 . .380/000l·· 77 

21. 548, 780/0nc -~ -89 

20.963.380/0081-77 

J8.563.964/000l-50 

21.548. 780/0001-89 

2J.963.380/0001-7 7 

J8.563. 954/üoo 1 ~so 

21.548.780/0001.-89 

20.963.380/0001· 77 

08.563.964/0001-50 

,?(:,963.]80í0001.-77 

21,548.780/0001-89 

2Q.963.3B0/0001-77 

08.563 ,964/0001-50 

2 t.548. 780/0001-89 

20, 963A380/0001-}'7 

08, 563. 964/0001-50 

21.548. 780/0001·89 

20.963.380/0001-77 

08.553.964/0001-S'J 

2D.963.380/GD0lp 7? 

08 ,563.964/0001-50 

21.548. 780/000HJS 

20,963,380/üOOl-77 

08.563 ,964/0001-50 

20.963.380íOOD 1-77 

2 I.548. 780/0001-89 

20.963.380/0001·· 7/ 

08.563, 964/0001-50 

21,548, 780/0001-89 

20,963.380/0001-77 

OS.563, 964/00:J 1 ·· SO 

21,548. 780/0001·89 

20.963.380/COOl-77 

OB.563.964/0001-SO 

21.548. 780/0001-89 

2(),963.380/0001-77 

:J8. 563.964/0C0::.-50 

2: .548. 780/000HlS· 

20. 953, 380/0001·-77 

08.563.964/00J l-50 

2LS48, 78U/OCOl~d9 

15/12/2022 09:28:35:ó33 

15/1.2./2022 09:28:37:i.;"Jfj 

1s;12;2022 09:?S:.:,e s?o 
15/12/2022 09:28:39:SSi' 

15/12/2022 09:28:41:437 

15/12/2022 09 28 :42: 523 

15/12/2022 09:28:43:433 ~ 
"'5'~2/...,02 .. 1 rv~ ,8 4·~ ,.'!,..,fM 1ft!QOC.~~ ~ i /• J, ·"- ,__,::,;, .,: ·.,:b.,.u1'i: i'l'!.~ 

1s112/2022 O0:2s:-::5:46J~:FL ____ -t._lZ.J,::;li,•~----

l5/12/2U22 09::28:46:54·:.; 

lS/12/2027 C9:28:47:4-53 

1.5/12/2022 C\9:28:47:63C 

15/12/2022 09:28.49:46') 

15/12/2022 09:28:50:533 

15/12/2022 09:25':.5.1:46:: 

1.5/12/2022 09: 28 52, .5-3ü 

15/12/2022. 09,28:53:467 

15/12/2022 09:28:53:45] 

15/12/2022 OS-:28:54;5·:3G 

15/12/2022 09:28:55:4f;C 

15/12/?022. 09:28·5S:677 

15/l2í2022 09:28:57:483 

15/12/2022 09:28:58:607 

l.5/12/2022 09:28·59:463 

15/12/2022 09:28:59:483 

15/12/2022 09:29:00:S,~7 

15/1.2/2022 09:2.9:01:46/ 

15/22/2022 09:29:Cl:487 

15/12/2022 09:29:02:530 

15/1212022 09:29:04 ,::se 
15/12í2022. 09:29:0-4;66.J 

15/12/202.2 89:29:05:657 

15/12/2022 09:29:06:537 

15/12/2022 09:29:07:477 

lSíl.2/2022 89:29:07:SL? 

15/12/2022 09:29:08:533 

15/12/2022 09:29:09A73 

15/12/2022. 09:29: 09: 520 

15íl2/2022 09:29:lG 533 

15/12/2C:22. 09:29·u:4G3 

15/12/:?022 09:29'1.L:52? 

15/12/2022 09: 29: 12: 540 

15/1.2./2022 09:29· 3:467 

1.S/J2/202? 09:29:13:5-3~~ 

15/12/2022 09: 29: 14 5Ti 

\5/12/2022 09: 29: 15: 530 

15/12/2022 09:29:15:923 

15/12/2022 09:29::7:540 

l.5/12/2022 09: 29: 18: 540 

15/12/202.2 09:29" 19:470 

15/12./2022 09:29:19:557 

15/l.2/2022 ú9:29:2.0:540 

15/12/2022 09:29:21:49} 

15/12/2022 09:29:21:SS/ 

15/12/2022 09,29:22:533 

15/1.2/2022 09:29:23:473 

15/12/2.022 09:2.9:23:5/3 

1.5/12/2022 09:29:24:5'3} 

LS/12/2022 t)9:29:25:473 

15/12/207..2 09:29:25:583 

].5/12/2022 09:29 ?.6 :;::·1 

ASS!ii/liiRA 

tà 
:/','\ jf:5' ' 

M: 



F$ 59,389,6900 

H$ 59.388{1300 

RS 59,387,1300 

R$ 59,386, 1300 

Rs 59.384.4300 

H$ 59,383,4300 

R.$ 59.382.,4300 

RS 59.380, 7500 

R,$ .SS.3}9?7500 

RS S9.378r7500 

R:f. 59,376,3700 

?.$ 59.375,8700 

R.$ 59.374,8700 

RS 59.373,8400 

R~, 59,372,8400 

RS 59, 3 71,8400 

R'., 59.370,5'/0C 

R$ 59.369!5700 

R$ .59.368,5700 

RS ~~9.366,5900 

RS 59.364 1 5900 

R$ 59,363,2100 

R$ 59.362.,2100 

R.$ 59 .36:,2100 

R$ 59,359,liOO 

R.$ 59.358,7100 

R$ SS.357, 7100 

R$ 59.356,.4500 

RS 59.355.4500 

RS 59.354,4500 

R$ 59.353,.3200 

RS 59.352,3200 

R$ 59,350,5200 

RS 59,349,5200 

fd; 59,346,8800 

R$ 59,345,8800 

R$ 59.344 1 8800 

R$ .59.343/)800 

R$ 59,342,6800 

RS 59,337,7400 

R$ 59.3~,5,8000 

RS 59.333,470:J 

RS 59,332f47D0 

R$ 59,331,4700 

R$ 59.330,4700 

R$ 59.329,1900 

R:? 59.328,1900 

R.$ 59.32ô,110G 

R.$ 59.325,1100 

RS 59.324, 1100 

!<$ :9.3:21,8200 

P.S 59. 320 1 82.QO 

R~f 59.3 l 9,.63CG 

Ri> 59.318!6300 

Scn1pr3s,gov.i1r - O SffE DE:. CDfvíPt?AS DO GOVERNO 

28. 963. 380/üOOl -77 

03, 563, 964/0001·50 

21.548. 780/0001-89 

20, 963.380/0081-7 7 

08.563. 964/0Jüí-50 

21.548. 780/GOOl-89 

20.963.380/COJl-77 

OS.563.964/0001-50 

21,548, 780/0001-89 

20.963,380/0001-77 

08 .563. 954/080:l ·50 

21.548. 780/00:J·l ~89 

20.963.380/0;JJl· 77 

08,563.964/0001 ·50 

21.548. 780i0001-S9 

20, 963.380/0001-7? 

08. 563. 964/0001-50 

21,548. 780/C00:-&9 

20.963, 380/0ü:J l ~ 77 

OS.563. 964/00C 1-SG 

2 l .548, 7BC/OCQ1~89 

08, 563. %4/00C 1-50 

21.548. 780/0001 ·89 

20.%3.380/0001·77 

08.563.964/0001-50 

21.548. 780/0001-89 

20. 963, 380/0001-77 

08.56~1. 964/0GQJ-50 

21.543, 780/0001 ~89 

20.963,380/úJO 1-77 

08.563. 964íOJG 1 ~50 

2·1,S48. 780/0QG l-89 

20.963.380/0COl-77 

21. 548. 780/0001-89 

20. 963,380/0001-77 

08, 563,9$4/0001-50 

21,548, 7 80/0001-89 

20.963.380íGOOl.-77 

08.563.964/0001 -S() 

20.963, 380í000 l-7? 

08. 563, 964/00C• l-50 

21,546. /80;'00~) 1. ~89 

20.963.380/0001 ··77 

JS,56:l, 964/0001·50 

21.548, 780/0001-89 

2.D.963~380/0001-7/ 

2.1. 548. 780/COD l.-89 

20,963, 380/0001-TI 

Od. 563. 964/00U 1-50 

2L. 963.330/0001-7 7 

21.548. 780/0001-89 

20.962,380/Qi)J 1 .. 77 

OS . .563, 964/0JO l ·· 5(1 

21,548.780/0001-89 

20. 963.380/0001-77 

08.563 ,964/0001 ·50 

21,548, 780/0001··89 

20,963, 380/0001-77 

JS.563.964/0001-SO 

21. 548, 780/GOJ 1-8~1 

20. S63-38C/ODO 1- 77 

15/12/2022 09:29:27:59; 

15/L2/2022 09:29:28:560 

15/12J2022 09:29·29:483 

15/":_2j2022 Q9:29:29:6JO 

15/12/2022 09: 19: 30:543 

.l5í12/2022 09:29:3 l:48() 

15/12/2022 09:2.9<~l.:COJ 

15/12/2022 09:29:32,553 

15/12/2022 09:29:33:470 

15/12/2022 09:29:33:603 

15/12í2V22 09:29:34:54/ 

i.5/12/2022 09:29:35:-:J7j 

15/12/2022 09:29:35:627 

15/12/2022 09: 29:36:54/ 

15/12/2022 D9:29·37:483 

15/12/2022 09: 29:37: 630 

lS/12/2022 09:29 38:547 

15/12/2022 '.)9·29:39:643 

15/12/2022 09:29:40 547 

15/12/2022 09:29:41 

15i 12/2022 09:2~):<1: 

15/12/2022 09:29:42:543 

15/12/2022 09:29:43:4/0 

15/12/2022 09:29:43:660 

15/12/2022 89: 29:44: 6SO 

15/12/2022 09:29:45:4/0 

1.5/12/2022 09:29:45,680 

15/12/2022 09:29:46:64/ 

15/12/2022 09:29:4/:47'/ 

15/12/2022 09:29:47:570 

15/12/2822 09:29:48:647 

15/ l2/2G22 09: 29:49: 4 77 

15/12/2022 09:29:49:757 

15/12i2022 09:29: 51 :483 

15/12/2022 09: 29: 51 583 

15/12/2022 09:29:52:65) 

15/12/2022 09: 29: 53;4 /é; 

15/:12/2022 09:29:53:697 

15í:t2/2022 09: 29: 54 67C 

l5/.L2/2fJ22 09:29 5S:4SC 

15/é2/2022 09:29:55:/13 

15/J.2./2022 09:20: 55:693 

1.5/17./2022 09: 29: 57 :4S7 

1.5/l2/2C22 DS:1S:5?:72G 

15;'12/2022 09:29:58:7:.::: 

15i12/2'.l12 09:29:59:4;() 

lS/l.2/2022 09:30:Cl:483 

15/12/:?.07.2 09.30:01:743 

15/12/2022 09:30:02.76? 

15/12/2022 09:30:03:97'.l 

15/12/2022 09:30:04:/43 

15/12/2022 09:20:05 353 

15/12/2022 09:30:06-.847 

15/12/2022 09:30:'.17:530 

15/12;'2022 09:30:07:770 

15/12/2022 09:30:08:853 

l5/12í2022 09:30:09:583 

JS/12/2022 09:30:09:/6/ 

15(12./2022 09:30;10·85"3 

1.5/l2/2D22 09:30:11:51) 

15/12/2022 09:30.11: /S? 



11111m, 

R.$ 5:';:i,317,6300 

R$ 59.315 1 8000 

P.$ 59,.314;8000 

R$ 59.313,8000 

R$ 59,312;3500 

R$ .59.311t3500 

RS 59.310,3500 

R.$ S~J.308;6200 

R.$ 59,30~\6200 

R.$ 59.306,6200 

R,$ 59 .305,.0800 

R$ 59,304,0800 

R:? 59.301,4800 

R$ 59.300,4800 

R$ 59.299,4800 

RS 59.298,0200 

R$ 59.297 ,0200 

R$ 59.296,0200 

R$ 59. 293, 7000 

R.$ 59. 29?. 1 7000 

RS 59.290,9700 

RS 59.2.89/J70C 

R$ 5S,2BS,9700 

R$, 59.287,9100 

RS 59.286,9100 

R$ 59.285,9100 

R$ 59.284,6100 

P$ 59,283,6100 

~$ 59.282/0800 

R.S 59. 281.,0f.sOO 

R.$ 59.279,3900 

R$ 5'1.276,3500 

R.$ 59.275,2100 

R.$ 59.274,2100 

R.$ 59.273,21CO 

R:t 59,271,1700 

R$ 59,269,50tl0 

R$ 59.268,5000 

R.$ 59.267;4400 

R$ 59.266,.4400 

R$ 59.264,7700 

RS 59.2S3r7700 

R$ 59.262 ,300Q 

R$ 59,261,3000 

R$ 59,259/5800 

R$ 59.258,5800 

R$ 59.257,2200 

R$ 59.256,2?00 

R.$, ss .254,6200 

R$ 59,253,,6200 

RS 59.252,2300 

FZ$ 59,251 1 2300 

R$ 59,249,6700 

R$: 59.248,67QO 

R$ 59.247,3000 

R$ 59.246, 3000 

R$ 59.245,3000 

R.$ 59.243,8900 

Of.. 563. 904/000~ -5J 

2 ::.. 54S. ?80/000:,-89 

2(;, 953,::.SC-/OGL 1-77 

08.563,964/0001-50 

2 '.t .548.780/0001-89 

20.953,380/0001-77 

08.563.964/000>50 

21.548. 780/0QOl-89 

20,963.380/0001-77 

08. 563, 964/GOO l - 5G 

.2 l..543. 730/0001-89 

20.%3.380/000>77 

08.563, 964/GOJl-:)0 

2LS48. 780/0001-89 

20,963,380/0001-77 

08.563.954/0001-58 

21.548. 780/00:Jl-89 

20.963,380/0001-77 

08.563.964/000>50 

21.54-S, 780/0001-SS, 

20.963.380/00C 1 ~ 77 

08.563.964/CO: l-5:J 

21.548, 780/000 l-89 
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1S/12í2022 c9·33·21:s:~7 

1.5/12/2022 09:33:22: 1.lü 

~5/12/2022. 09:33·23.57,J 

lS/12/2022 09:33:2.3:953 

15/.L2/2022 09:33:24: l l: 

l5/12í2022 09:33:25:54.:-S 

l5/L2/2022 09:33 25:950 

15/J.2/2022 09:33:26: 120 

15/12/2022 09:33 2/:55/ 

15/12/2021 09:33 27;963 

1si12/2022 09:33: 20:ss:. 
15/:12/2022 09:33:29;96~~ 

:~5/"12/2022 D9:3J:3J:12:~ 

15/12/2022 09:33:3L560 

1.5/12/2022 09:33':D :9"/C 

L5íl2/202?. OS:33:32.: 123 

15/12/2022 09:J3~33:5SCl 

15/12/2022 09: 33:JJ·S73 

1.5/12/2022 09:33:34 

15/12/2022 09:33:35:57'..' 

15/12/2022 09:33: 35 967 
15/12/2022 09:33:36:.12? 

:5/12/2022 GS:33:37:S67 

15/12/2022 09: 33 · 37:9"< 

15/12/2022 OS:3'3:38: 130 

15/12/2022 09:33:39:563 

15/ 1212022 os: 3:-, úJ:, :n 
15/12/2022 09:.33:Al,55'.: 

15/12/2022 09:33:4,::"Jd 

15/12/2022 09:33:42: ~.:;,J 

15/12/2022 09:33 :43. 56J 

15/12/2022 09:33:43 9/0 

1Síi2/2c22 os.3:::45·::s; 

15/12/2022 09: 33 :45: 977 

15/12/2022. 09:33:46 1~:; 

15/12/2022 09:33:4}:9""13 

15/12/2022 09:33:48: 14C 

15/12/2022 09;33:49:570 

15/:..2/2022 Q9:33;49:9~"? 

15/12/2022 09:33:51:Sf-3 

15/12/2022 09:33:51:983 

1.5/12./2022 09:.32:52:17("0 

15í12/2022 09:33:53.56d 

15/ 1.2/2:022 J9: 33: 53; 99(~ 

iS/12./2022 09: ~;J; 54:: 

15/12/2022 09:33:55.SCJ 

:5/ 12/2022 09: 33:55:99ú 

1Sí12/2022 09:33:56: '. 73 

t5íJ2/2022 ü9:33:S7 .SSC 

l5í12/2022 Q9:33:5S:OO"? 

15/12/2022 09:33:SB: !7C 

15í12/2022 09:34:01·55~! 

l.:í_lL2!2022 00:3'-!-::°:':~·1.;3 



R$ 59.005,2200 

Rs 59.J04, 1400 

Rs S8.9JS,2.5DO 

R$ 58.997,8300 

K$> 58.996,1500 

R55éL9:?5 1 1SOG 

R$ 58.903JS/OO 

R$ 58,992 .. 8700 

?$ 58.".,91,4000 

R$ SE.990,4000 

SS,939,.2300 

f<$ 58.9tl3,3100 

R$ .5fL983/;100 

RS 58.982,9100 

:::::_::; .58.9SOJ'.:2f}J 

R.$ 58.979,4700 

R.$ 58.978,47'.JO 

R$ 58.976,9500 

Ks 58,9'75,9500 

R$ 58,974.4400 

R.$ 58,974,9500 

~{$ 58.972,,4400 

RS .58.971,3300 

R$ 58.967,9000 

Ri 58.958,0800 

R.$ 58.966,9000 

R$ SB.965,9000 

R.$ SU.964,8500 

Rs 58.962,950:) 

R$ 58,963/3500 

Rs 38.951.,9500 

K$ '.~:,8.96C,6100 

Rs S8.9SS,6L)G 

R$ 58 957,8300 

Rs 53.9',8,5100 

RS 58.9:}6J~80ú 

R$ 58.955,8700 

R$ 5fL955)330G 

R.$ 58,9S3,870:J 

RS 58,952,. 7300 

R$ 58,951,4800 

P.$ 58. 950,4800 

R$ 58.949{0700 

R$ 58,949t480D 

R.$ 5S.9-4B,GJGO 

RS 58, 946r2GOO 

n._:;; '.)B,94S 1 200C 

R$ 58.943 .. 6400 

11:tps ;Jv.p.,;r\v.ccrnprasnet.gov.br/seguro!i-1dexçov,asp 

2 i.:::;48.?B0/0001-89 

2'.J.963 ,380/00J :.-7 7 

21, s~-8. ?80/ü:J:~=1-8S 

20.~)63 . .3t:i0/JG01-77 

21.548, 780/CDJl-89 

20,%3.380/00Jl-77 

2 l.548. 780/0001-89 

2G:963.380/00Gl-77 

21. 548. 780/00()1-89 

2.0.96:3~380/0001-77 

2:l.548,780/0001-89 

20.%3.380/0001-77 

2 l, 541:L 780íOCG1-39 

2:J ,963 . .380/0G01-·77 

21. 548. 7Bü.tGCC.1 -89 

]D.963. 380/f.)f)CJ 1-7 7 

:.: .S48, 780/0001 ~89 

20,963.380/fJCOl ·· 7 7 

20. 963. 380/0J'",J. ···7 7 

11.548. ?SOíOGOl-89 

:!C,0SJ.330/0001.-77 

2L548. 780/0(101-89 

20.963.380/0001-77 

2 LS4S.730/0001-89 

08.55:l.964/0001-50 

2D.953.3SO/COOJ-77 

21.548. 780/000 l-89 

GS.563. 964/0001 ~-50 

20.%3,380/0001 -77 

21.548. 730/0001-39 

20. 9(<3 ,380/0001-

21.54:5. 780/0001-89 

08.563.964/0001-50 

20.963.3SOí0001-77 

2 L548. ?S0/0001-89 

G8. 563.964/0001-50 

?O. 963. 380/0J0.1-77 

?. l. '.)48. 730/DOül-89 

08. 563.J64/000l-5C 

2C. 963,380/DGG 1-·7 "'/ 

21.54.S. :sn;o.:-101-29 

21.548. 780iOOOH:l9 

08.563.964/0001-50 

2 J ,54-g_ 78C/Oü01-B9 

;)k . .'56.3,964/GDOl w.SO 

2G.963.3S0/0\)C 1 w 77 

JS.56~3. 964/000 :.-S"i) 

20.963.380/0001.- 7'"/ 

21.s::: S. 780/0;JJ 1-89 

OS,553.964/0001· 50 

22.963.38ü/0001-n 

21.548. 780/0001-89 

OS. 5t)3,964/0C01 ·· SO 

Oü.563,964/000:i.··50 

2 L54S, 780/DDOl ,.89 

15/i.2/2C22 J9:]-4.J3:56? 

15/12/2022 09:34:04: :87 

l.5/12/2022 09:3-!:05'570 

15/1.2./2022 G9:3L:J7·~)7C 

15/12/2022 09:3,1::~S:lii"l 

l5íl2/2022 09:34:(J9:560 

15/12/2022 09:34:tn 1.C? • 

15/1·2·,.'2,.!)22 09:34: l. 1:s:-.1.:N: \~oc '.!j'Q'& . 
15/ 1.212022 os· 34: 1,2: rn"iN:FL._ 
J.5/12/2022 09:34· 1J:5f~. · 

15/12/2'.)22 09 34.l4. l90 ASSh RI\ 
15112/2822. 09:34: 16:000 

1.5íl2í2022 09:3A; 16: 190 

15/1.2/2022 09:34· / SS7 

15/12/2.022 09: 34: 18, 1.t} 

15/12/2022 U9:34:2J: i:1? 

:15/12;'2C22 JS-:34.22.200 

15/12/:202~? :)9:Jt~:23:SS? 

15/12/2022 09:3~:24,21'7 

.15/12/2.:)22 09:34.2.5:S 

15/12/2022 09;34:28:020 

15/12/2022 09:34:28:21: 

15/12(2022 OS:.34:29:600 

15/12/2022 ô9:34:31.:S7:! 

15/12/2822 09:34 31:620 

15/12./2022 09:3~1·3?.21"/ 

~5/.\2//02:: cs.:~.:.;.:J·:'. •.), 

15/12./2022 09:34·34.?2:S 

15/12/2022 09:34:35 57C 

15/12/2022 09:34:35 6:.3 

15/12,/2022 09:34:36:237 

J.5/12/2022 09:34:37::)6? 

15/12/20.í..2 09:34:37 613 

15/12/2022 09:3/4·3$ 33; 

15/12/2022 CY:34:39:(:<:-' 

1.5/12/2021 (.,',9;3•4 

15/1.2/2022 OS:3-4:4.l. 5S3 

::5/12/2.022 09:34:43:567 

15/12/:2.Cl?.2 09:34:43:61/ 

15/12/202?. 09::>t:44:24~. 

15/12/2022 09:?A:45,64J 

15/12/2022 OS:34:46:25"? 

l.5/12/2022 09:34:4::'·b.3] 

1.5/12/2022 09::3/.;:48:26:3 

1S/12!2C?.2 D9:~~4:4S.59:J 

15/12/2022 ()9:.34:40:620 

lS/12/2022 09: 3.4 :5::) 28ê', 

1.5/12/2()22 OS:34:51 .S77 

15/12/202.2 09;3<4:Sl .613 

15íl2/2D22 09:34:53.5~3 

15/12/2022 89:34:S6:G3G 



iZ$ S8.942,ô400 

RS 58.941,4500 

R.$ 58.940,-4500 

R.$ 58.938,5700 

R$ SB.937,5700 

R$ 58.936,0900 

RS 58.S.33,6900 

R$ 58.932,6900 

R$ 58.931,6500 

R.,,; 58.93C,6500 

R.$ 58.928,9700 

R$ 58.927,9700 

R.$ 58.926,5900 

R$ .S8.9151 59ü0 

R.$ 58.924,3400 

R.$ 58.923,3400 

R$ 58.921.4400 

R.S 58.920,~1400 

R$ 58.918,9900 

R$ 58.917,9900 

R.$ 58.916,0100 

R.'.'., 58,915,0100 

;::i$ 58,913/9700 

R$ 58.912,9700 

RS 58.911,2900 

R$ 58.910,2900 

R..1, 58.909,0900 

R:t 5tL90BJJ900 

RS 58.906,4500 

R$ 58,905,4500 

R$ 58.904,0500 
Rt 58.903,0500 

RS 58.901,5500 

R$ 58.900,5500 

R$ 58.898,.0800 

RS 58,896,4600 

Rs 58.8',5,4600 

R.$ 58.894,4500 

R.5 58.893,4500 

RS 58.891,6600 

R$ 58.890,6600 

R$ 58.889,6100 

R.$ 58.888,6100 

R$ 58.886,6700 

R$ 58,883,8500 

Rs 58.882,8500 

R$ 58.881,4900 

Rt SB.SSG/1900 

R·:; 58.878,9400 

P.$ 58.877 1 940C 

R.$ 58,876,8700 

R$ 58.875,8700 

R.$ 58.874,6100 

RS 58 .873,61GG 

F!.$ 5B.8T2f5500 

R$ S8.87 l,.5SOC 

R~; SBJH.>S\9800 

RS 58.860,9800 

R.$ 58.867/)500 

R.S 58 ,866,9500 

i,Hos.riwww.cornprasnet.gov.bríseguro, indexg O'J. asp 

::;:;:·,;µ,c:s.gov.b, - 0 Si TE: DE. COMPRAS DO GOVE.RNO 

08. 5(;3 ,:jG4/000} -50 

2: .548. 780/0001-89 

08. 563.%4/0001-50 

21. 548. 780i0ü0:-89 

08.563.964/0001-50 

2:..548.780/0001-89 

::18,563.964/0001-SO 

2L54B, 780/GOC l -89 

OS.563.964j0001-50 

21.5,+8. 780/0001-89 

08,563.964/0001-50 

21. 548. 780/0001-89 

08.563.964/0001-50 

21.548. 780/COCH-89 

03, 553. 964/Gü.Jl-58 

21.548.780/0001-89 

08,563.964/0001-50 

21. 548, 780i0001-S9 

OtL563, :164/0J~~ l -50 

21.548, 780/0001-89 

08.563,964/0001-50 

21.548, 780/Ci)CJ:-89 

08 .563.964/0001-50 

2l.548.780/000H39 

08.563. 964/0001-5'.) 

21.548.780/0001 ··89 

08.563.964/00(Jl-50 

2 L54S. '/80/0001-89 

)8.563.~)64/0001-50 

21.548. 780/000Hl9 

08.563. 964/0001-50 

21.548. 780/0001-89 
08.553.954/0001-50 

21.548, 780/0001-89 

08 563.964/0001·50 

2 L54i:L780/000 l -89 

08,553. 964/0001-50 

21. 548.780/0001·89 

08.563.964/0001-50 

2 L548, "780/0001.-89 

08.563. 964/000!-50 

2 ?..548. 780/0001-89 

08.563. 964/0001-50 

21.548. 780/0001-89 

08.553 ,964/0001-50 

21.548, 780/0001-89 

08.553.964/000J-5(; 

21.548, 780/0001-89 

08.563.964/0001-50 

2L548. 780;'0001-89 

08. S63.964/0GD1-50 

21,:\48, 780/0001-B·D 

OB.562. 964/0001-SG 

21.548. 780/0001·89 

08. 563. 964/0001-5::, 

21.548. 780/000H39 

08 .563. 964/0001-50 

2 LS48. 780/()001 · 89 

08.563.964/00()1-50 

21.548. 780/0001-89 

OS.563.954í0001-50 

21. S48, 780/000 l-·S9 

08.553. 964/0001-50 

15/12/2022 09:35:C!:617 , 

15il2/2'.l22 09:35:03:560 / 

15/12/2022 09:35:05:613 

15/12/2022 09:35:07:580 

15/12/2022 09:35:09 SJ.7 

15/12/2022 09:35: 11:563 

15/1.2/2022 09:35:1.3:633 

.t5/12i2022 09:35:15.663 

15/12/2022 09:35:17 630 

15/22/2022 09:.35:.19:573 

15/:2/2022 09:35:31.:6();) 

15/12/2022 09:35:33:637 

15/12/2022 09: 35 3S· 587 

15/12/2G22 09: 35 · 37 :657 

15/12/2022 09:35: 39: 587 

15/12/2022 09:35:4.l:637 

15/12/2022 09:35:43:610 

15/1.2/2022 09:35:45:637 

15/Ll/2022 09:35:48:043 

15/12/2022 09: 35:49: ,_s43 

15/12/2022 09:35:51:Ss::· 

1.5/:2/2022 09:35,53:642 

15jl2;'2022 09:35:55;603 

15/12/2022 09:35:57:6.SJ 

15/12/2022 09:35:59 c;sc: 
15/12/2022 09 36:Gl:660 

15/12/2()22 09: 36: 03: 5tl7 

15/12/2022 09:36:0S:670 

15/12/2022 09: 36:07 :59C 

15/12/2022 ::)9:36:09:767 

15/:!2/2022 09:36: i J. · 597 

15/12/2022 09:36: 1. 3: S67 

15/12/2022 09:36: 1.5:593 

15/12/2022 09:36:17:667 

15/12/2022 09:3619:6'.JO 

15/12/2022 09:36:21·673 

15/12/2022 09:36:23:593 

15/12/2022 C9:36:25:6'77 

15/12/2022 09:36:28:057 

15/12/2022 09:36:29:673 

15/12/2022 09:36:31 :613 

15/12/2022 09:30:33:683 

15/12/2022 09:36:35 SS3 

15/12/2022 09:36:37·697 

15/12/2027.. 09:36:39:597 

15/12/2022 09:36:41 'SSJ 

15í12/2:022. 09: 36:41 SeJ 

15/ L2/2022 09: 36:45:697 

15/12/2022 09:36:47:60{) 

1.5/12/2022 09:36:49:680 

.l.5/:2/2022 09: 36: 51:587 

15/12/2022 09:36: 53:633 

15/ 1.2/2022 OS: 36: 55: 600 

1Sí 12/2022 ü9: 36: 57 651 

15/12/2022. 09:36:59:éC-7 

lS/12/2022 09:37:ül:69J 

15/12/2022 09:37:03:620 

15/12í2022 09:37:05:693 



í0!12f2022 18:05 

R$ 58.865,0400 

R1, .SS.864,0400 

RS ::8.862,6700 

R:f, 58.861,6700 

RS 0i3.860,4200 

RS 58.857,5100 

R5 58.855,5100 

R$ 58.854,8000 

R$ 58.353,8000 

R$ 58.852,5300 

R$ 58,85115300 

RS 58.849,6900 

RS 58,848,6900 

R$ 58.8461 7300 

R$ 58,845, 7300 

Rc;; 58.844,3500 

RS 58.343,3500 

R.$ 53.842,1300 

R.$ 58.84:,1300 

R$ 53.839,8600 

R.$ 58.338,8600 

R$ 58.837,5500 

R$ 58.336,5500 

R$ 58.834,7500 

,,s ss.8:33,7500 

R.$ 53.832, 1300 

R$ SS.831, 1300 

R$ 58.829,8300 

R$ 58.828,8300 

RS 58,82/ ,3900 

R$ 58.826,3900 

R$ 58.825,l.SOO 

RS 58,824,1800 

RS 58,822,6800 

R$ 58.821,6800 

R$ 58.81~; 1 8600 

R.S 5ELS18,8600 

R$ 58,0 817.,6100 

R$, SS.816,6100 

R$ 58.Sl4,.760G 

K.$ 58.813,,7600 

R$ 58.812,3600 

R.$ Sf!.811,3600 

R:;, 58.809,9500 

R.$ 58.808,9500 

R+ 58, so? /S~_;oo 

Rs 58y8ü6,69üü 

RS 58.805,5400 

H$ 58.804,6400 

R$ 58.802, 7300 

RS 58.801, 73GO 

R.$ 58.80017200 

R.$ 58.799, 7200 

R.$ 58.798,1400 

RS 5S,797r140D 

R$ 5EL/95,2SOC 

R~, 58.?94,2500 

R.$ 56,791.:680:) 

R$ 58.79t\22G0 

R$ 58.789 ✓ 2200 

F.$ 58.787,5400 

Cc:;;p,ss.gov.br • O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

21.S<·S. '80/00 1J1-89 

J8, 563. 964/0001-50 

OS.563. 964/0001-50 

2 l .548. 780í0001·89 

08.553, 964íOOC 1.-SD 

21.548.780íOJ01·89 

08.563, 964/0001-50 

21.548.780/0001-89 

08.563.964/0001·50 

21.548. 780/0001-89 

08.563. 964/00( 1 ·50 

21.548. 78D/D001-89 

08.56],964/0001-50 

21.548. 780/00JHl9 

08.563.964/0001-50 

21. 548, 7SG/80C 1-89 

08.563. 954/0001 ·SO 

21.54,:;i. 780/0001-89 

08.563.964/0001·50 

21.548. 780/0001-89 

08.563. 964/-2001·50 

21.548./80/000 l ·89 

08.563.964/0001 ·50 

21.548. 780/0001-89 

08.563. 954/0001-Sü 

21.548.780/0CO l-89 

'.)8. 563. 964/0001 ·50 

21. S48. 780/0ü01-89 

Q8.:i6J,964/000l·5'.l 

2:..548, 780/000:-89 

08.563. 964/0001-50 

21.548.780/0001 ·89 

08,563.964/0COl,..50 

21,548. 780/000 L -89 

08,563.%4/0001·50 

21.548, 780/0001-89 

D8, 56.3 ,964/00C 1-50 

21.548. 780/000 H\9 

08.563.964/0001·50 

21.548. 780/0001-89 

08.563.964/0001-SO 

21.548. 780/0001-89 

08.563.964/0001·.50 

21.548, 780/0001 ·39 

08.563.964/0001-50 

21. 548, 780/0001-B0 

88,.563.964/0001-SO 

21.548 780/0001-89 

08. 56'.':s.964/0001 ·50 

21.548. 7BO/D001-89 

08.5E3.954/0GO"i ~50 

21.548. 780/0GOl·-2-9 

08.563.964/000>50 

21. 548. 780/0001-89 

08,563, 964/0001-50 

2..1. 548. 780/000 :. ·89 

OS,563. 964/00Ul-SG 

21. 548.780/0001-89 

08,563.964/000 l ··Si:1 

21.548. 780/00ú1··89 

C:8.563.964/0001-50 

15/12/2022 09: 37 :G?; 593 

15/1.2/2022 09:37:09:693 

15/12/2022 09:37:11 510 

15/12/2022 09:37: 13:693 

15/12/2022 09:3'7 33· /60 

15í12/2021 89:37·3~:62') 

1.S/12/2022 09:37:37:7.J"J 

15/12/2022 09:37:39:623 

15/12/2022 09:3741 /47 

15/12/2022. 09:37:4-3:6:l.3 

15/12/2022 09:37:413:740 

15/12í2022 09:37:47:627 

15/12í2022 09:37:49:750 

15/12/2022 09:37:81:607 

15/12/2022 09: 37:5.3:7<:.7 

15/12/2022 09:37:55:612 

15/12/2022 09:37:57:750 

15/:12/2022 09:37: 59. 623 

1.5/:2/2022 09:38:01:753 

15/12./2022 09:38:03:63.C 

15/12/2022 09:38;05:760 

15/12/2022 09:38:07:603 

15/12/2022 09:38:09:827 

15/12/2022 09: 38: 11: 610 

15/12/2022 OS:38::i.3:/6Cl 

15/12/2022 09:38,.t.5:627 

15/12/202.2 09:38:17:777 

15/12/2022 09:38: 19:62.7 

15/12/2022 09:38: 767 

15/L2í2022 09:38:23,617 

15/12/2022 ()9;38:25:770 

1.S/12/2022 09:38:27:•517 

15/l2í2022 09:38:29:887 

l.5/12/2022 09:08:33:773 

15/12/2022 09· 38: 35 630 

15/12/2022 09:33:37:T/O 

15/12/2012 09:38:39'620 

lS/12/2022 09:38,41.767 

15í12./202.2 09:38:43:6?7 

15/12/2022 09:38:45:770 

LS/12/:2022 09:38:47:517 

15/12/202:2 09: 38 :4S: 8(;(j 

15í12/2022 C9;3S: 51 :630 

15/12/2022 09:33: 53: 773 

15/12/2022 09:38:55.633 

LS/12/2022 09:.38:57:777 

15/1.2./2022 89~38:50:630 

15/12/2022 09: 39:0I · 77ü 

15/12/202.2 C9: J·J:05:777 

15/12/2022 09: 39:07:633 

lS/12/2022 09:39:C9:7:'0 

15/l 2í2022 09: 39: 11' 637 



R.$ 58, 786,5400 

Fq; 58.784,8300 

R.$ SB.783,8300 

R$ 58. 782,4000 

R$ 58.781./tOOO 

?.$ 58. 780 ,3900 

R$ SB.779,3900 

Rs 58.778,2500 

R$ 58.777,2500 

R$ 58, 775,3800 

R$ 58. 774,380'.l 

R$ 58,773,3100 

P-.$ 58. 77213100 

f<.:f 5S.7(ó8,6100 

R.$ 58,767,6100 

R.$ 58. 766,6 lOG 

F.S 58. 765,6100 

Rs 5il. 763,9000 

RS 58.762,9000 

R$ 58, 760,9600 

Rip 58. 75Sr9600 

RS 58, 758,2300 

R.5 58.757,2300 

RS 58.755,4000 

r:q; 58.754,4000 

R.$ 58. 752, 8300 

R,$ -58.751,8300 

R$ 58.748,8800 

R$ 58. 747, 1400 

S.$ 58.746,1400 

R$ 58.743,5900 

R$ 58.742,1600 

R$ 58. 741, 1600 

RS 58,7:l9,4>t00 

R$ 58. 738,4400 

R$ 58.7361 9680 

RS 58.735,9600 

Rs 58.734,C:200 

RS 58.733,0200 

RS 58, 731,0300 

RS SS.730,0300 

R$ 58.729,0000 

R$ 58.lJS,JfJOG 

R:J, 58,72(:,,6100 

R$ 58.725,61CO 

,'i$ 58.72 .. ~,0700 

R.$ 58.723,0700 

R$ 58,721 1 t4QO 

R;; 58.720,:400 

R$ 58.718,8500 

R$ 58.717,8500 

R$ 58.716,7100 

R$ 58,715r710D 

R$ 58,714,5700 

R$ 58.713.5700 

R$ 58.712,2800 

RS SB, 71 i ,1800 

RS 5E,"l;.l9: 790U 

H$ 58.708 1 790:J 

Cc-:,,, ,·;s.gov.br · ú s1·: '' DE COMPRAS DO GOVERNO 

21.54'.·:. 780/0001-89 

OS,553.964/QOQ L-SD 

2 :..54-t':'.:.780/00Cl-89 

08.5b3.964/00Cl-50 

2 L'.,-"8.780/0001-89 

08.563,964íOOD1-50 

2 :.St.S. 780/0001-89 

08.56.3, 964/0001 · 50 

21.548. 780/000 L-89 

08. 563.964/0001-50 

21.548. 780/0001-89 

08.563.964/0001 ·50 

21.548. 780iCOSH39 

2: .348. 780/0DJl ~89 

08.563. 954/0001-50 

21,548. 780/COO l --89 

21..548. 780/0JO 1-89 

08.563.964/0001-SO 

21.548. 780/0S0 >89 

08 563.964/0001-50 

21.548. 780/0001-89 

08.563. 964/0001-50 

21.548.780/0001-89 

08,563. 964/0001-58 

21. 548.780/0001-89 

08.563.964/üOG 1-50 

1.l .5AB.780/00CJ.-89 

08, 563.964/0001-50 

21.548.780/000H/.9 

08.563.964/0001 ·50 

2LS48,780iOOD1~89 

08.563.964/0001 ·50 

21.548, 780/0001-89 

08.563, 964/0001-50 

21.5.J.8. 780/0001-89 

08 _ 563,964/0001-50 

:~1.548 7úü/0001-tf; 

08. 563. 964/000 J ~ 5:_:: 

2 l. 548. 780/0001-39 

08.563.964/0001·50 

21.548, 780/0001-89 

08.563.964/0001-50 

2 L .548. 780/0001-89 

08,563. 064/0001-SO 

21. 548. 7SG/0'.)0 l-89 

08.563.964/()001-50 

21. 548. 780/0001-89 

08.563.964/0001-50 

21.54tL7B0/000l-89 

08.563.964/00'.Jl-50 

2 J.. 548. 7S0/0001-89 

08. 563, 964/0001-50 

21.548, 780/0001-89 

OS.563.964/0001-50 

21.548, ]80!0001-89 

08.563.%é./QOO 1-5:J 

08, 563.964/000 l-5J 

21. 548. 780/00()1 ·-89 

08 .. 553. 964/GCJU1-50 

15/12/2022 09:39:13:80() 

15/12/2022 09: 39: 15:633 

15/12J2022 J9:39.l7:80'í 

15/12;'2022 09:39: 19:633 

15/12/2022 09; 39:21 :803 

15/12/2022 OS:39:23:653 

15/12/2022 09:39:25:803 

l:;;/12,12022 09 39-'.27 .;':'.; ;/)4-/l?h 
15/12,12022 09.39 29.807 N: f•llDC. (V :;;<Vg~ 
15/12/2022 09.39 31.63J N:Fl. J11j(} 

1 

15/_2;2022 09 30 33·81.'3 ---~- ~ 
1.s/:2/2022 09 ::0,Js 0,_:,3 ASSl~RA 
15/12/2022 09: 39: 37: 8 lG 

1.s/12.12022 os:Js:.:10:oe: 

15/12i2022 G9:39:43:S,·'1'.7 

15!12i2022 09:39:45:SlG 

15/12/2022. 09:39:47.630 

15/2-2/202;: 09;39:--.;S:82/ 

15/12/2022 09:39: Sl.:ó:~7 

15/12/2022 09:39; 53:817 

15/12/2022 09:39:55:640 

15/12/2022 09:39 57:82J 

l5í)2/2022 09:39:59:647 

15/12/2022 09:40:01:8.!C 

15/12/2022 09:40:03:647 

15/12/2022 09:4005:930 

15/12/2022 09:40:07:64(1 

Fi/12/2022 09:40:09 G23 

15/12/2022 09:40: 13 .827 

L5/12í2022 09:40:1:,:657 

15/12/2022 09:40: 17:3'?7 

15i12/2022 09:40::9·::AO 

15/12/2022 09:40:21:827 

15/12/2022 09:40~23:670 

15í12/202.2 09:40:25:830 

15/l2i2022 ;}9:40:28: 2 lU 

1.s;1-212022 09:40·29,~~-sc 

15i12/2.J22 09:40:31 6:;::-
15/12/2022 09:4U. 

15/12/2022 (Y;'.-}:40:35:653 

15/12/2022 09:40: 37-333 

15/12/2022 09:40 39'.673 

15/12/2022 09:40:41:830 

15/12/2022 09:40:43:670 

15/1.2/2022 09:40:45:ZM-0 

15/12/2022 09:40:47:SS""-; 

15/12/2022 09:40:49:SA/ 

15/12/2.02.2 09:40:51:663 

15/12i2022 09:40:53:843 

15/12/2022 09:40:5_7: 2:37 

15/12/2022 09:40:59:557 

15/12/2022 09:41:01:840 

15/12/2022 0941:03:673 

15/12/2022 09:41:05: 843 

15/12/2022 09:-41:07:60/ 

1Sí12/2027. 09:41 :09:840 

15/12/2022 09:Ll.!i:S73 

15/12./2022 09:41. :~.3 ,SJ7 

15/12/2022 09:4.L 17 8r~O 



R$ 58.707,5600 

R$ 58. 706,5600 

R.$ .58. 7ü4,680C} 

R$ 58,703 1 6800 

RS 58. 702,0600 

R$ 58.699,3?80 

RS 58.698,8700 

R$ 58.69/.6300 

RS 58.696,6300 

R$ 58.694,9900 

R$ 58.693,9900 

R.$ 58.692,6000 

R$ 58.69t,6000 

R$ 58,690,0800 

R'.', 58.689,0800 

R$ 58.6.97,27:JO 

R$ 58,586,2700 

RS SS.684,9700 

RS 58.683,9700 

R$ 58.682,4900 

R$ 58.681,4900 

R$ 58.680,0100 

R$ 58.679,010!) 

p_~; 58,6761 7500 

R$ 58.575,6800 

Rs 58.674,6800 

R$ 58,673,2300 

R-5 58.672,2380 

R$ 58.670,5800 

R.S 58.669,5800 

R$ 58.668,0800 

R.$ 58.667,0800 

F$ SS,666,0600 

Rs 58.665_,0600 

RS 58.663,1300 

R$ 58.662,1300 

F:.$ 58.66!Jt2900 

RJ; 5ü.659,290:} 

R.$ 58.657 ( 7200 

R$ 58 ,656 1 7200 

R$ 5&.655,0500 

R$ 58.654,0500 

R6 58.652,5800 

R.;; 58.651,5800 

R$ 58.649,•;300 

R:Is 58, 648 1 9300 

RS 58,646~4200 

R$ 58-.644,590ü 

R$ 58.643,5900 

R$ 58.642,2200 

RS 58.641,2200 

Rs 58,639,9100 

R.$ 58.638/9100 

~:$ 58.637,.1100 

R$ 58.S:?6,1100 

R$ S8,634l860C 

RS 58.633J)60C: 

R$ 58,632,810( 

C::i.:1pré,.'ó..i,JOV.br - Ü S\;E Df COMPRAS DO GOVERNO 

21. 548 780í0001-S9 

08. 563. 064/0001-50 

::: 1,54S. "73Díó001-89 

0&,563.964/0001-50 

)_,548, 780/0001-89 

08.563. 964/0001-50 

21. 548,780í00Jl-B9 

08. 563, 964/0001-SG 

2L54B. 780/0001-89 

08,563. 954/000l-50 

21.548.780/0001-89 

08.563.964/0001-50 

2 1..548, 780/0001-89 

OS, 563.964/000l-50 

n.548. 780/0001-ss 

08.563.964/0001-50 

21.548, 780/0001-89 

08. ss3.S64/0JO 1 ~so 

21.548. 780/QOQ 1-39 

08.553. 964/0001-50 

2i.S48, 780/0001-89 

OS.563.964/000"' -50 

2l .S48. 780/0001-89 

08.563. 964/0001 ·SC 

2.1.542, 780/0001-89 

08. 563.964í0001-50 

21.548. 780/000H39 

)8,563. 964/0001-50 

21.548. 780/0001-!39 

08.563, 064/0001-50 

21.548.780/0001-89 

08.563. 964/0001 ·50 

21,548, /80/0001·89 

J8.563.964/0001-50 

2: .548. /80/0001-89 

08.563.%4/0001--SO 

21. 548.780/0001-SS 

88.563.964,/000 i-'.30 

21,.548. 780/0DG1-89 

OS .563,964/0001. .. 50 

21,54-8. 780/0001-89 

08. 563.964/0001-50 

2: ,548. 780/0001-89 

08 ,563, 964/0001 ~50 

L1 ,548. 780i0001-SS 

OS.563.964/0001-50 

2 l.543. 780/0'.)0l-t:9 

OS. 563. 964/00C:l-50 

2 L548. 780/0001 ·89 

~J8.563. 964/QOO.t-50 

21. 548.7so10001 · se, 

08.563.964/0001-50 

21. 548, 780/0001-89 

08.563.964/00Dl-50 

21.548. 780/0G01-89 

08.563,964/000 l--5G 

21.548,780/0001-89 

08,563, 954/0001-50 

21,548. 780/000i-89 

03, S6:1. 964/0001-50 

21.548. /8(!/00~') 1-3:; 

15/12/2022 09:41:lS:690 

15/12í2022 09:41:21 :837 

15/12/2022 09:41:23.677 

15/12/2022 ,19:41:25:850 

15/.12/2022 09:41:::7:67(; 

15/12/2022 09: 41: 29 E.;4::: 

15/12/2022 09:41 31:673 

15/1.2/2022 09:41::?3:84:0 

15/12/2022 09:41·35:683 ~ 

1:;12;2022 09:41.:TfllfAOC. Ô!p(,O 
1:,/12, 2022 094 •. 3~tift11-

15/l2/2022 09:41:4k:84C. .. --~-:tíliz: 
15/1212022 09:41:43:67JSS.iNAJPKA 
J.5/12/2022 09:41:45:850 

15/12/2022. 09:41:47·6/ü 

15/12/2022 09:4149:S4i 

15/12í2022 09:41: Si 660 

15il2/2022 09:41:53 85() 

l5/12i2022 09:41:55:'/0J 

15/12/2022 09:41 :57: 647 

15í 1.2/2.022 09:41 :59:660 

15/12i2022 09:42:01:843 

15/12/2022 09:42.:04:137 

15/12/2022 '.)9:42:05:920 

15í12/2022 09:42:09:853 

15/12/2022 09:42: 11:680 

15/12/2022 09:42 13: 853 

15/1.2/2022 89:42.15;673 

15/12/2022 09:42: :17:337 

15/12/2022 09:42: 19:68: 

15/1.2/2.022 09:42:21:SSO 

15;'12/2022 09:42:23:667 

15/12/2022 09:42:25·857 

J.5/J2/2C!22 09:42:27·68(j 

15/12/2022 [)9:42;29:853 

15/12/2022 09:42:31:687 

15/12/2022 09:42:33·857 

15/12/2022. OS:42::SS:SS-7 

15/12/2022 09:42~37·853 

L5íl2/2022 09:42:39:6// 

1S/22i2022 09:42:41:SSC 

15/12/2022 09:42:43 :67} 

15;':12/2022 09:42:45:863 

15/12/2022 09:42:47:693 

15/12í2022. 09:42:49.857 

15/12/2022 09:42:51:677 

lS/12/2022 J9:42.53.977 

15/ 2-2/2022 09:42, 55; 70iJ 

15/12/2022 09:42:5}:063 

15/12/2022 09:42:59:663 

15/12/2022 09·,43:Cl:86'.J 

l5/12/2C22 09:43 ü5:S6'.'. 

15/12/2022 09:43:07 68C 

15/12/2022 09:43:09:933 

15/12/2022 09:43:11:690 

15/12í2022 09:43: :3:867 

15/12/2022 09:43:lS 697 

1.5/27./2022 09:43:17:863 

15/12/2022 09:43· )9:óll/ 

15/12/2022 09:43:2::863 

lS/12/202:'. 09:43: 23:59C 



: ti!, 2/2022 18 05 

R$ 58.629f3700 

RS 58.628,0200 

f.<.$ :)S.62i\020D 

~$ SS.625,1900 

Rz 58.624,1900 

i.;$ 58.622,6200 

Sf.LE-21,6200 

fZS 58.620, 1200 

R$ 58.619,1200 

R$ 58.617,9000 

R$ SS.616,9000 

R$ 58.615,7500 

R$ 58.614,750ü 

i-Z$ 58.61317500 

R$ 58.61.2,7500 

R$ 58.61.: 1 7400 

R:;, 58.610,7400 

~~$ 5d.609/l300 

K:; SS.608,430:) 

RS 58,607: 1100 

Rs 58.606, 1100 

RS 58.605,0300 

R$ 58.604,0300 

R$ 58,602,3200 

R$ 58.601:320D 

?$ SB.60C,:)400 

RS 58.599,0400 

R:,; 58.597,5500 

R'l, 58.596,5500 

R$ 5tL594i8100 

RS 58~593,8.100 

R$ 58.592,5500 

R.$ 58.591,5500 

RJ; 58,590.,0900 

R~, 58.586,3300 

Rs 58.584,9300 

RS 58.583,9300 

R$ 58.532r190C 

R~l> 5?3.581 1 1900 

R$ 58.579,7700 

R:í> 58.578 .. noo 
RS S8,576,,8JOO 

Ks 58.S7S 1BiCO 

Ri, 58.574,3400 

R$ 58.5't3;34DD 

R$ 53. 57.L, 7300 

R$ 58.568 1 7900 

P . .S SB,567,7900 

RS 58.565, 1100 

R1: 5tL563, 7700 

RS 58,5621 7700 

R$ 58.561,54-0C; 

R.$ 58.560,540G 

R$ 58.559 1 4600 

RS 5H.5SB,46C.,U 

R$ 58.55711500 

Rs; Stl.556,1500 

R$ .58,554JOOC 

:.:.-.;1rpr2.3,gov.br - O Si'"i·t· OE COMPRAS DO GOVERNO 

ot, .. ~63, ~;04/0001-50 

2 :: 48. /90/QOC.11-89 

ü~;._::.i:,? .064/000:-SG 

2:.. 548 780/0001-89 

Jo.563. S64/000l-5:J 

2 J. 5•1B. 780/000: -89 

21. 548.780/0001-SS 

08.563.964i0001 -50 

21. 548. 780/00J 1-89 

08.563.964/0001-50 

21.548.780/000.t-89 

J8,563.964i0001-50 

21.548. 780/0001-89 

OS.S63. 964í00'.J 1-SG 

21.541:L /80/0001-89 

CS,56.3, 964/C.001-50 

21.54ü, 730i08Jl-89 

OS.563.964/0001-50 

21. S~t-f.s. 780/0üO::. -89 

OS.563. 964/0001-50 

.?. : .548. 780/01'.}1-89 

C>S.563. 964/0001-50 

21.548. /80/0001-89 

08. 563.964/C001~5C 

08. 563. 964/001}1 · 50 

21.548, 780/000:.!. ~89 

08.563.90,.4/(lC,(J;.--SO 

21..548. '/80/0ü) 1-89 

08.563.964/00Gl--50 

21.548. 780/0001-89 

08.563 .964/0001-50 

21. S4&. 780/0001-89 

08. 563,964/0001-50 

2.:t. 34-8, 780íCGü.l-89 

08.563.964/GOO; -se, 
2.l.54S. 780í0001h89 

08.563. 964/0001 -50 

2 L548. 780/0JOl-89 

OS.563. 964/0001-50 

21.548. 780/000i-89 

08.563.964/0001-50 

21.548. 780/000~-89 

08. 563, 964/0üü:i .. ·50 

2:.548. 780/0001-89 

08.563. 964/0001-50 

21,518, 780/0001#89 

CS.563.954/CD01 ··5G 

21.548. 780/0001--89 

iJS . .563.954/C:JOl-5,) 

21.548. /80/üO'Jl-89 

Ci8.S63.964/0üC 1-5~) 

21.'>48.780/0001-89 

os. 563 .964/ooo 1 ~so 
2.2.,548, 780/0001M89 

08.563. 964/0001-50 

2:l.548. 780/000Hl9 

2L54S.780/0G01-89 

08. 563.964/0001-50 

2. l.54 S. 780/0:JOl ~ 89 

15/12/2022 09:43:25:867 

15/12./2022 09:43:27:6FC 

1si1212022 09:43 20:s,;· 

15/12i2022 09:43:31:70() 

15/1.2/2012 09:43·33:Ff<•; 

15/12/2022 G9:43:35 697 

15/12/2022 09:4'.3:?9:SC!3 

15/12/202209:43:41: 86'7 

15/12/2022 09:43:43: 70C 

,5,·,120-~ •-9-4--45 .,,. ~~ª;;4= 
.

... 1 J.. ... t LL v . .. :;;.~- .... dJ0 . Y~J 
15/12/2022 0943:4 7 68:W: p';llf)C. 
15/12/2022 09:43:49 ss1N:F\..._ 
[5/12/2022 09:43 Sl:7h,--~-=4-:AA _, 
l. c;,,2 1202·) n···4°•s"· ,,,_:- AS .. N4"tl ...,.,f ""- 1 ,... v'::J, 5.y ,.:.,b....,., 

15/12/2022 09:43:55: 

15/:2/2022 09:43:57:867 

15i12/2022 09:44:01:8"!0 

15/12/2022 09:44 <!3: /(L" 

15/12/2022 09:44:CS:8'/i 

15/12/2022 09:44: 07: 7'.JO 

15/12/2022 09:44:09:897 

15/12/2022 09:44.11:693 

15/12/2022 09:44 J.3 813 

l Sí l 2/2022 09: 4.::1. 3. 5. 74,J 

15/12í2022 09:4~ · -~ 7: SS~) 

15/12/2022 09:44: 19:713 

15/12/2022 09:44: 21 :S73 

2-5/:2/2022 09:44 ,) .5:7 ---~ 

15/12./2022 Q9'.44:25:f3t;0 

15/12/2022 09:44:27:707 

15/12/2022 09:44: 29 88(: 

15íl2J2022 OS:44:31. il.2 

1.5/12/2022 ()i:i 44:? 3, :-? 70 

1s,112/2022 o9:4A: 3&. 1s·;, 

15/12/2022 09:44:39:720 

l5i12/2022 09:44:41:373 

15/12/202.2 09'.4•4:43:703 

15/12/2022 JS:44:45:SSO 

15í12/2022 09:44:47:720 

15/12/2022 09:44:49:877 

15/12/2022 09:.;-1:s1.·713 

15/12/20?2 89:44::13:987 

15/12/2022 09:4-4: 55· 7IU 

15íl2/2022 09:44:57:8?7 

J.5/12/2022 03:44:59:713 

1s/12,12022 o,,:45:03:7:7 

15í12/2022 09:t15:0S:8B3 

15/12/2G22 OS: 45 · 07 71 í.1 

15/12/2022 09:45:09·890 

.15/12/2.022 09:45'. .:.1 ·76') 

15/12/2022 09:45:13:St.n 

15/12/2022 09:<~5: :1 S: 7:.2D 

15/:1.2/2022 09:45: 17:883 

15/12/2022 09:45:19:723 

15/12/202.? 09:45::d.,-,.:9()3 

15/12./2022 09:45 23:7?/ 

15/l2í2022 09'45: 25:903 

15/12/2022. {)9:45,2.7:720 



19,12/2022 18.05 

~ 
1111111 : 

R.$ 58.552,2000 

R$ 58.55l,.2CJDO 

F-:.$ SB,547/52.00 

R~\ 58,546,5200 

K$, ':H.545 1 4000 

R$ 58.544,4000 

R.'f, 58.543,3200 

R$ 58.542.3200 

fi$. 58,540,6'..00 

R$ 58.539:6100 

R$ 58.538,SOOG 

R::t sa.s:~7,sooc 
R$ 58.536,2300 

R$ 58.535,2300 

R$ 58,532,91.GO 

R.5 :óS.531,6700 

R$ 58,5.30,6700 

RS 58.528,,9800 

R$ 58.527,%00 

R$ 58.526,4800 

RS 58,525,4800 

R.$ 58,523j7000 

R.$ SS.522, 7000 

!<$ 58 .521, 1100 

Rs 58.51.9,0400 

RS 58.518,.0400 

R$ 58,516,2000 

R$ 58.515,2000 

R$ 58.514, 1 700 

R$ 58.513, 1700 

R$ 58.511,8100 

R$ 58.51.C, 810C 

RS 58,509r3000 

R$ 58,508,.3000 

KS 58.507/J200 

P.$ 58,5(}4,.5300 

R$ 58.503,5300 

rq; ss.so1,7400 

R.$ 58.500,7400 

R•~ 58.499,0000 

RS 58.498,0000 

h.$ 58A9t\6900 

R$ 58.495 16900 

t'<_~; 53.493,.980 1) 

R$ 58.492,980C 

P.S 58 .491, 2 }OU 

RS SSA-90.2/0:.1 

Rs 58.488,5600 

R'f, 58.487,5600 

Ft$ 58A86 14900 

R.$ 58.4 S5,490C 

RS 58.484,460C 

Fl'.f 58 .483/l6DC 

R$ St'.481 510(, 

R$ 58A80fSlD(: 

k$ 5SA 79,05:J(., 

Coc,,;;,,:is.gov.br · O SlT[ OE COMPRl\S DO GOVERNO 

2~. 543. 780/0001-89 

08. 56.'3,9b4/ü0Cl-50 

2 l. 5-18. 780/0001-89 

:J8. sr~~;,9f>4íiJC01-SO 

21.S4S. )80/00J 1-89 

08.563. 964/0001-50 

21.548. 780/0001-89 

08.563.964/0001-50 

2c .. 54iL 780/0001-8? 

08.563.954/0001-SQ 

21.548.780/0001-89 

08.563. 964/0JO 1-50 

21. 548, 780/0001-89 

08. 563.964/0001-50 

2:.548. 780/0001·89 

OB,S63,964/00Q1-50 

21.548. 780/00Jl-89 

08.563.964/0001-50 

21,548.780/0001-89 

08,563.964/Gi~0\-50 

21.548. 780/00:) 1-89 

08.563, 964/0001-50 

?.1.548. 7Sü/0001.-89 

CS.563. 964/0001-5-J 

21 .548. 780/CJO::J 1-89 

JB.563.954/0001-50 

21. S48, 730/000 :,_ -89 

08.563. 964/QüJi-SC 

21. 548. 780/0001-89 

08,563,964/0001·50 

21.548. 780/0001~89 

08.5ó3.964/0001-50 

11,548, 780/0001-89 

28,563, 964/COQl-50 

21 S48. 780í0001-8S 

OS.563.964/0001-50 

21. 548. 780/000 l ·S9 

08. 563.964/0001-50 

21,548.780/0001-89 

08.563.964/0001-50 

2.l..548, /80/0001-89 

08. 563. 964/000 l · 50 

11.548.780/0001-B9 

18.'.)63.964/0001-SJ 

21..S48. 780/00J1-S9 

08,563.964/0001--SG 

~ 1,548, 78C/OOO 1.~89 

oe. 563.964/ooo 1-s0 
21.548. 780/0'.iOl--1;!9 

08. 563.964/0001 ~ S;} 

21 548. 780/00:Ji-8() 

08, 563.964/0001-50 

21.548. 780/0001-39 

OB .563. 954/0JQl ,·SO 

?. LS48. 780/0CO"l .. 89 

08,%3.964/0001-50 

2 l.548.780/0001-89 

15/12/2022 09;45:31 ·723 

15/12/2022 09:45,:33:907 

1.5/12/2022 09:45:35: 7? 7 

15/12/2022 09:4S:3}:92G 

15/12/2022 09:45:39:730 

15/12/2022 09:45:4:L :92.3 

15/12/2022 09;L:5'.<~J.73{) 

15í12/2022 J9:4S:4S:920 

15/12/2022 09:45:47:727 

15/12/2022 09:45:49:923 ~ 
:s/12;2022 os:45:51 ;l\rl ?IWC. 01;fJ.,1,i,-;; 
15/1212022 09:45 53 9ti:FL~---
1s;12i2022 09:45: ss :120 ----·-· .• ·lllr.. 
1.s/12,12022 os:45:57:923 /~!:-S.!Nir,tr'JAA 
15/12/2022 09:45:59: ;x··/ 

15/12/2022 09:46:0l 933 

15/12/2022 0946:05:933 

15/12)2022 09:46:07;74() 

15/12/2022 09:46:09:937 

15/12/202:'.' 09:46 l '.: 727 

15/12/2022 09:"6 13:937 

15/12/2022 09:46 15:730 

15/12/2022 09:46: 17:933 

15/12/2021 09:45:19:733 

15/12/202'2 09:45:21 ·'.)4C 

15/12í2022 09:46:23:7-'"7 

15/12/2022 09:46:25:940 

15/12/2022 09:46:27 Tl3 

:5/L?./2022 OS:46:20:S4C 

15/12/2022 09:46:31:753 

15/12/2022 09:46:33:940 

15/12/202? 09:46:36:317 

15/12/2022 OS:46:37:943 

15/12/2.022 09'46:39' }37 

15/12/20?.?. 00:46·43 74G 

15í12./2022 09:46:45;943 

1.5/12/2022 09:46:47:730 

15/12/2022 09:46::)::763 

15/12/2022 09:46;54:02G 

15/12/2022 09:46: SS· 740 

15/ 12í2022 09:46 57: SL 3 

1.5/12/2022 09:LS: 59· 74(! 

15/12/2022 09:47'.C l :947 

15/12/20:i.2 09:-+7:03:757 

15/12i2022 09:47:05:947 

15/i2/2022 09:47:07:750 
15./12/2022 C9:47:ü9:S43 

15/12/2022 09:47::2'213 

15/12/2022 üS:47; 1.3 ,SSO 

15/l2í2022 09 47::lS:747 

15/12/2022 09:47,1]~947 

15/12/2022 00:47: 19:750 

15/12/2022: 09;47: 2:I :953 

15/12/2022 '.)9;4},23:763 

l5/l2/2C02 C/9:-47·29·957 

1.5/12/2022C9:47:31.:760 

15/ L2/202.2. 00:47' 



R$ 58.475,3200 

RS 58,4 73,3800 

R$ SS.472 1 3-300 

R$- 58.470,4300 

Rt 58.469,4300 

R$ 58.466,.080() 

R$ 58.465,0800 

R.$ 58.464,0600 

R$ 58.463,0600 

R$ 58.462,0100 

R.$ 58.4-61,0100 

R$ 58.459{1780 

R.$ 58.458, 1 700 

R$ 58.456,4100 

R$ 58.452, 7800 

RS 58.451,0800 

R$ 58-450:0800 

R$ 58.4.'\S,9900 

P.$ 58.447,9900 

R$ 58.446 .. 0100 

R$ 53.445,0100 

R$ 58.44-2 1 5:JOC 

R$ 58,441:3200 

R.$ 58.440,3200 

R$ 58.438,3600 

R$ 58.437,3600 

RS 58.435,8800 

R$ 58.434,3800 

R.$ 58.433 .. 6100 

R$ 58.432_,Sl0C 

RS SS.431,2500 

R.$ 58.430,2500 

RS SB.428,7400 

R$ 58.L:27,7400 

Rs 58.425, noo 
R$ 58.424,7700 

R$ 58.423,6200 

R.$ 58.422,6200 

R$ 58.421,,390;) 

R$ 58.420,3900 

R.$ 58.418,6900 

R.$ 58.41.7,6900 

R.$ 58.4lS .. 8900 

Rs 58.413,28'º0 

5g .412 1 88CO 

R$ 58.411,8400 

R$ 58.410,8400 

R$ 58.408,SlOC 

R.$ 58.4D7 ,5 l0C 

RS SSAC16,Si0C 

R.$ 58,398,.SOüu 

::c,n,;::cé:i gcv.b: - O S!Tc: CE COMPRAS DO GOVERNO 

08.563 .964/0001-50 

2.1548, )80/0001-89 

Dd. ,;53. ~)64/GQO l-SQ 

21.,548, /SD/DOO 1-89 

OB.S63.964/()001-50 

::1. S48, 780/Gü0l•-ci9 

21.548. 780/0001-89 

08,563. 964/0001-50 

21.548. 780/0001-89 

JS. 563. 964/0001-SO 

21.548. 780/0001-89 

OB. 56.:L964/0Qü1-50 

21.548. 780/0001-89 

08.563. 964/000 l-50 

21 548. 780/00Ul-89 

(;~{.563.964/0001-SCJ 

21.548, 780íü001~89 

08.563.964/0001-50 

21.548. 780/0001-89 

08.553.964/GúO 1 ~5:J 

2 L548. 780/0')C 1-89 

08. 553. 964/0001-50 

21. 548, 780/000 H39 

08. 563. 964/00Dl~·SO 

21. 546. 780/0001-89 

JB,563. 964/0001-50 

21-548, 780/0001 ~8~, 

OB,563.964/GJ~)l NS)ü 

2 L548. !8G/COCJ1-89 

08.563, 964/0001-50 

21.548. 780/0001~89 

08. 563, 964/0001-5:J 

21.548, 780/0001~89 

08. 563. 9fj4/DOn 1-50 

21.548, 780/0CO 1-SS 

08.563.964(0001-50 

2:;'"548. 78D/000l-89 

'.)[1., 563, 964/0001-5~1 

08 . .5E)3.964/f.J00l···SO 

21.548. 780/0001-il9 

08.563.964/0001· 50 

2 L54S. 780/0J01-89 

08.563. 964/0001-50 

2. t .348 .. /SD/0001-89 

DB. S63.964/0001-50 

21.548.780}0001-39 

oe. 563. 954/000:1--so 

2L548. 780/000:~bS 

21.5•18.780/000 i-89 

08.:563. 964/0001-50 

21.548. 780/0001-89 

08.563, 954/0001-50 

21.54-8.780/0001-89 

08 ,563, 9G4/(FJO 1--.SQ 

21.S·~tL 7S8/0"J01 - (;S 

2 l.548. 780/0-JOl -80 

21. 548. 780/0i:)01 --99 

15/12/2022 09:47:37:957 

15/1?J2022 09:47:39:763 

15/12/202.2 JS:47>11 :960 

15/12/2022 09:47:43:780 

15/12/2022 09:47:45:SóC 

15/12/2022 09:47:48:217 

l.5/12/2022 09;47:49 

15/12/2022 09:4 7: 51: 767 

15/12/2022 09:47:53:967 

15/12/2022 09:47:55:/90 ~ 

15/1212022 os:47:57:9í'.í). p~r)c.. ~o 
1c"'2/''()27 ""•4 7 -c,,.-,~• ã1II \;1 -CJ/J ... •·· , V; •. , ,_;:,.,<.,§:ft. __ ~ 
15/12/2022 09:48:01.%/ .-IEÍ:;:;;_,--
15/12/2022 09:4S:03:7'1õ Ãs~~URt\ 
15/12/2022 D9:48.05:9êj 

1.5/12/2022 09:48:07·763 

15/12/2022 09:48:C9:·;·,::c-

J.S/12/2022 09:4H: 11:75'/ 

15/12/2022 09:48: U:967 

15/12/2022 09:48: 15: 763 

L'í/12/2022 09:48: P:9T' 

15/12/2022 09:48: 19: 7fl0 

15/12/2022 09:48.21.:970 

15/12/2022 09 48:23:763 

l5íl2/2022 09:48:25:9/G 

15/12/2022 09:48:27: 773 

15/l2/2C22 09:48:29:930 

15/12/2022 09:48:33:983 

15/12/2022 09:4S:3S:770 

15/12/2022 09:48:.J7:98C 

15/12/2022 09:48:39.780 

15/12/2022 09:48:41 :983 

15/12/2022 09:48:43: 780 

15/12./2022. 09:48',1,5:983 

15íl2/2022 09:48:47:79() 

15/12/2022 09:48:-49:977 

15/12/2022 09:48:51. 77"3 

15/1..2/2022 09:48:54:C.-:;? 

.15/12/207-2 09'.48:SS. 

15/12/2022 09:48, 57:983 

15/12/2022 09:49:0J:257 

15/12/2022 09:49:01:983 

15/12/2022 09:49:03 930 

1 ~;/12/2022 ~)9: 49:ú5:080 

iS/12/2022 09:49:07:7B3 

15/12/2022 09:49:10:040 

15/12/2022 09 :49: ! 1: 780 

15/.12/2022 D9:4S: 1:::983 

]5/12/2022. 09:49·15:810 

.t.5/12/202.2 09:49: -~7:987 

15/12/2022 09:49: 19:783 

1Si12/2022 09:49:21.:983 

15/12/2012 09:49:23.793 

:5/12/2022. {){:;t!49:25:983 

15/12/2022 09:49:27 797 

1 S/12/2022 09: 49. 31 - 7SC<. 

l5íl2J2:J:22 09:4S.37.J87 



R$ 58.395,9400 

R$ 58.394,4600 

R$ 58.393,4600 

i-~$ 58,392{0200 

R$ 5B.J91J)200 

R.$ 58.389,.6000 

R$ 58.388,6000 

R$ 58.3f37,3000 

R$ 58.386,3000 

R$ 58.J84,85UO 

8-$ 58. 383!8SOJ 

R$ 58.381 r8800 

R$ 58380,8800 

R$ 58.378,9500 

R$ 58.3T7,9500 

R.:,; SS.373, 1700 

R$ 58.372! 1700 

R.$ 53.3/0,21.00 

R,$ 58.369,2100 

R.$ 58.367,2800 

R$ 58.366,2800 

R$ 58:365,2200 

R$ 5t3,364(22DO 

RS 58 . .362,5600 

R$ 58,J6í}56ü0 

R$ 58.359;9200 

R$ 58.35B,9200 

R$ 58.357,S60ü 

R$ 58,356,5600 

R.$ 58,355,2300 

R.$ 58.354 ,2300 

R$ S3,35:,830Q 

R.$ 58.350,2500 

?.$ 5fL349,2500 

!~$ 58. 347, 5300 

R$ 58.344,6300 

P.$ 58,343,6300 

R.$ 58.342.4400 

RS .58,341,44úJ 

RS 5S,,340,360::, 

RS 58.339,.3600 

R~ 58.337, 7700 

~$ 58.3361 7700 

SB.334 ,49UD 

R$ 58.330,9200 

R$ SS.329,9200 

R$ 58.327,0800 

RS SS.320,6408 

Rs 58,3:~9,6400 

1)8. 56-5. 964/00C:L-50 

21. 548, 780/0001-89 

Oú,563,964/GOO: ·-SJ 

2t.S4S. 7S0/00ú1-89 

::h~. 563.964/0001 ~50 

21. 548. 780/0001 ~89 

08. 563.964/0001-50 

2:C ,543. 780í0001-89 

-J8.563.964/0001-50 

2 L 548.780/0001 ·89 

08.563.964/0001·50 

21.s,;s. 780/000 l ·8S1 

08.563.964/0001-50 

2 l. 548. 780/0001-89 

1 l, 548,78G/fJ001-B9 

08. 563,064/0001-SO 

7.1. 548, 780/0001-89 

os. 563.964/0001-5:1 

21 .548. 780/0JO 1 ·89 

2L548. 780/COO i -S9 

OB. 563. 064/~1001-50 

21.54:3, 780;'0081-89 

08, 563, 964/0001-50 

21.548, 780/0ü0:-69 

OS.563. :J64/C00.1-SG 

21. 548. 780/i)QG l-89 

OB.5ó3, 964/0~)(} l ~50 

2 l.548. lBD/0001 ~89 

08.563.964/0GO 1-50 

2LS48, 780/COO:-ss 

08. 'i63.964/0001-50 

2 l.54tL '/B0/0001-80 

08.56:s. 954;'000.l-50 

:-:: 1. 548. 780/oco1 ~s9 

J2. 563. 964/G00l-5CJ 

21. 548. 780/0001-89 

::;S.562-. 9C:A/C,OJ~~ -se 
21.548. }80/000.1.-89 

08.563,964/0001-50 

21.548. 780/0001-89 

08. 563, 964/000 l ~5D 

2 L5~2. 780/QOOl-89 

OtL 563. 964/GOO 1-50 

2- :.548. 780/DG0:.-89 

OS ,Só3.964/CC01.-5Ci 

11. 548. 780/COOl ~89 

OS. 563. 964/0001-50 

21.548. 780í0001-39 

03 .. S63. %4/0001 .. :,C 

21.548. 780í000:!.-89 

03,563.964/GCü t-·5:"J 

2 )_. 548. 7SO/OCO 1.-89 

08, 563, 964/Ci;)Ql ·•SJ 

2.l.S4S. 730/CGC.::--s; 

15/12/2022 09:49:43:$07 

15/l2J2022 J9:49:4-5:990 

15/12/2022 09:49:47:ff).3 

15/12/2022 09:49:49:997 

15/12/2022 09:49· S1. 797 

15/12/2022 09:49: 53 :993 

15/12/2022 09:49:55:t):73 

15/12/2022 09:49: 5? :997 

15/12/202?. 09:49.59:810 

1.S/12/2022 09:50:02 000 

15/12/2022 09:50:03:SlG 

:5/12/2022 09: 5{):06:00•J 

15/12/2022 09: 5C:J7:8l0 

.15/12/2022 09:50:10:0;)3 

15/12/2022 09:50: 11:817 

15/.12/2022 J9:5C: f':!_n 

15/12/2022 09: SO: l9 80} 

15/12í2022 09:50:22:003 

15/12/2022 09' 50:23:tS3G 

15íl2!2022 09: 50:26:C,L 

15í12í20'.'.:2 ú9 50:27:81~ 

15/12/2022 09:50:30:013 

15/:2/2022 09: 50:31:823 

15/121202:2 09: 50:38: 01C 

15/12/2022 09:SG:39.fJC:ú 

15/12/2022 09:50:42:D:7 

15/12/202.2 09: 50:43:820 

15/12/2022 09:S0:46:030 

15/12/2022 09:.50:47:817 

1 s/ 1212122 os: se so: c20 

15/J-2/2022 09: S0:51 :8C<: 

15/12/2022 09:S0:.:)4: i20 

15/12/20~2 09:50:58:057 

.15/12/2022 09; 50: 59 :HJG 

:5/12/2022 09:31 ·02:0S'? 

1..5/22/2022 :J9· 5:t ·03:83(! 

1S/12j2022 09:Sl :06:053 

15/12/2022 09:5l:07:P4;:: 

15/12/2022 J9:51.14:GS7 

15í12í2022. 09:51: ~,S:C.57 

15112/2822 09:SI:.Ci:81.7 

15/12/2022 09:51:26:08} 

15/12/2022 09:51:27:833 

15/12./2022 09'.51:30:067 

15/1.2./2.022 09:5l:3L:S~:.7 

15/12/2022 09: 51: 34: '.)70 

15/12/2022 09:51.35:820 

J.S/12/2022 09:Sl 3$:u70 

:5/12/2C22 J9:5l:42,S7D 

.15/12/2022. OS: 5 i :-~+6· ti"/:_; 

15/12/2C22 09:51:47:S:?!J 

l\ 
l 



RS 58.317,0100 

R:;, 53.315,6SOC 

R.$ 58.214,6800 

R$ 58.313 14600 

!{$ 58.31214600 

R.$ 58,308, 1300 

R.$ 58.307,1300 

R.$ 58.306,0500 

H$ 58.305,0500 

R$ 58. 303JJ700 

KS 58,299 1 3500 

R$ 58.295, 1600 

RS SH .294, 1600 

R$ 58,293,13~)0 

R:5 58.2S2,1380 

Rs 58.291,,0100 

Rs; 58.290,0100 

R$ .58.2fs6 1 l 100 

RS Si.i.285,110'.) 

RS 58,283,SOOD 

R.$ 58,282,5000 

R$ 58.280,9800 

R$ 58.279,9800 

R$ 58.278,98()0 

RS 58.277,9800 

R$ 58.276,7500 

RS SS,270 1 6900 

k$ 58.269,2900 

R$ 58.268,2900 

R.$ 58.256,9600 

R$ 58.265,9600 

KS 58.264r3000 

R$ 58.259,5800 

R$ 58,255,240C 

R$ 58.254,7600 

R!. 58.253, 7600 

R$ 58.250,3400 

"<S SS.249,3400 

Rs 58.247,5500 

R~.; 58.246,5500 

R$ 58,243,SSOC 

R~) SB.242,340C 

r.z1; 58.24:{J40C 

03. 563, 964,/0001-"50 

21.548. 780/0001-89 

08.563.954/0001-50 

21.548. 780/000 í.-69 

OS,563.964/0001·50 

21,548. 780/0001~89 

Cf:L5.6.:L964/C001 ··5J 

21.542. 780/0001-89 

08.563. 964 /ODO 1-50 

21. 548, 780/0001 ~89 

2:!...548, 780/0001-89 

08.563.964/0001-50 

21.548 ,780/0001-89 

Cl8.563.964/0GOI-50 

21.S48. 780/f .- - ~.-69 

08. Só3,9G4/00CJ1-50 

21 SJ.B.'780/0001·-8S 

JS.:~t3.S64/0081-5G 

2 l. '.A8. 780/0001-89 

2:L.S48. 760/0GO.l-89 

08, 563. 9$4/0001 ·-SD 

21.'ô48.730/00tH·39 

os.s&2. 9&4/0001-so 

21.548. 780/COOl.-39 

OS,563.964/0001-SC 

2l .:í4d. 7BC/00Gl~l:)9 

:Je .56].964/0Gül-50 

21. 548. 780/0001-·89 

21,548, 780/COOl--39 

08.563.964/0001-SC 

2 l.548. 780/0CO 1-89 

eis. 563. 964/0001 ~.so 
21.548. 780/0COl ~89 

GS.563, 964/0CDl ·SJ 

2.J.548, 780/0001,,,89 

08.563.964/0001·50 

2 . .1 .548. 780/0001.-89 

GS. 563. 964/0QJ :L-50 

21.548. 780/00Ci ·89 

08.563.%4/0001-50 

21.548. 780/ClJO l ~ b9 

08.563.954/0001-50 

2). 548. 780/C(\0.l-219 

'.'J;3,563.964/GDJ1-S:J 

15/12/2022 09:51 ·50:073 

iS/12/2022 09:51:5.1.:853 

15/J.2/2022 09:51:S4:Q7:7 

15/12/2022 OS:51:55:323 

15/12í2022 09:51.SS:073 

15/12/2022 09:SL:59:8.33 

15/J.2/2022 09:52:~r~ 

15íl 2/2022 09: 52 03: 863 

15/12/2022 09:52:06:087 

15/12/2022 09:52:07:833 -

15/12/2022 09:52 l~f~~OC,. 
1s;12/2022 os:s2.11'1F€-~ ... 
1 s; 12 r2 o 2 2 o 9 .s:2 1 4 : o n ~ 
15/12/2022 09: 52: i5:"%:Ã5Sú':!!,r:'ít~ 
15/12/2022 09: 52: 18 080 

15/12/202.2 J9:52: 19:84'"' 

15/1.2/2022 09:52,)3:8J"7 

15/12/2022 09:52:26: 11/ 

15/12/2012 09: 52 27:S.43 

15/:2/2022 :)9:52:30:080 

15/121202:?. 09:52:31:s::;o 

15/12/2022 09:52.34:080 

15/1.2/1.022 09:52:35:830 

15/12/2.822. 03:52.38.:C:27 

15/\2;'2022 OS:S2:39.850 

15/12/2022 89:~,2:4;.';QfjJ 

15/12/2022 09:52:46:0SC 

15/12/2022 09: 52:47 :837 

15/12/2022 09:52.5::., :.:~•3 
15/12/2022 09: '52- SJ. 840 
15/12/2022 89:52.:5 1.t:]]ü 

15/12/2022 09:52:55:SSO 

l 5/12/2022 (JS::53:C2:U83 

j_"f:. .. /12/2022 09:53.ü6'090 

15/12./2.022 09:53:07:S:?,7 

15/12/2022 09:53::C:093 

15/12/2022 09:53: 11.853 

15/12/2022 09:53:14:100 

15/12./2022 09:53.15'.343 

1Sí12/2022 09:53:"L8-097 

15/12:'2822 09'. 53: l S 85'.3 

1.5/.:.2/2022 J9:53:22·QS3 

15/12/2022 09: 53; 23,853 

15/12/2022 09:53:26:(197 

1.S/12/2()22. 09: :'13: 30: 097 

15./12/2022. 09:53:32:207 

15/12./2022 09:53:34:107 

15/12/202?. 09:5.3:35:85/ 

15í12/2022 09.53:38:'."}97 

15í1.2/2012 09: 53:39:870 

15íl2/2C22 09:53:42:1..,0C 

15/12/2022 09:53:4.3:8~;:; 

15/12,12022 09:53:--+6· ~.n::; 

:S/12./202.~ J9:S3:47:843 

1.5!'12/202:·: 09:S3:5G; tOD 

15/1212022 09:53:51:35"/ 



K$ 58,240,1600 

szs S8,239.~SüO 

R,$ 58.237 ,8500 

R$ 58,236 1 8500 

~$ Sü.235 1 4400 

K$ S8.234,44GO 

R$ 58.232,9800 

R$ 58,:.:31,9800 

RS 58.230,8800 

R$ 58.229,8800 

R$ 58.228,6800 

R..$ 58,227,6800 

R\; 58,226,4000 

F<.$ 58.225,4000 

R$ 58.223,8000 

R$ 58,222,8900 

R$ 58.221,1600 

R.$ 58.220, 1600 

R.$ 58,218,9400 

R$ 58,21?,9400 

R.$ 38.21ó,6500 

R$ 58 21S,-650G 

f~$ 5E.2l3:B2~)0 

R$ 58,212.,8200 

R$ 58.211,150:J 

R'.5 58.210,1500 

KS 58.207,8000 

R.$ 58.206,2300 

R.$ 58.205,,2300 

R$ 58,203,3400 

il$ S8.202.340G 

R.$ 58.200,980'.i 

R$ 58,19'!,9800 

R$ 58.198.,2800 

K$ 58.197,2800 

R$ :)8.19S_.3400 

R.1> :,;s.194,<54~;0 

R$ 58, 193,4500 

R$ 58y 192,4500 

R$ 58,191r2600 

R.$ 58.19012600 

R$ 58.189,1500 

R$ 58.188 1 l 50~J 

58, J.86,620(' 

Rt, 58.185,6200 

R$ 58,183,6108 

R$ 58 . .1.Si.., 76-JO 

RS SB.180, 7600 

RS 5S,179 1 490ü 

R.$ SB.:"/1,3COO 

R$ 58.174,5000 

RS SS.172,140'.: 

R:} 58.1 /1 1 t40C 

Ri. 58.169,:?.SO,'.: 

R$ 58.168"250(, 

RS 58. ! 66.400(1 

R$ 58.164,:)700 

Co,,,;;.-,;iõ.,gov.t.ir - O SITE OE COivlPRAS DO GOVERNO 

2 l.S4?. 7b1J/()OO l ···89 

>JS. 55::; _ 964/üDOl -50 

08. 563,964/ClOCl·•·SG 

21. :A8.780/0001-89 

08.563.964/0DJ 1-50 

21. 548.780/0001.-89 

08.563.964/0001-50 

21.548. 780/0001-139 

88. 553 .964/0001-50 

2 \ .. S48. 780/0001-89 

03. 563.964/0001-50 

2 L 548. 780/0002-:39 

CB. 563 .?64/0001-50 

21,548. 780/GOOi -89 

08.563.964/0001-50 

21.548. i'SOíOOOl-89 

:)8..5$3.%4/0001-50 

21.548. 780/000 l-8.S 

O:?. S63.9S4/G~Ol.-SO 

:! l.548, 780/000H39 

C)S .563.964/0001-50 

;';&,563, 964/COO l ~50 

21.548, 7Sü/GOCJ1-89 

08.Só3.964/0001-50 

2.1,548, 78CtJG01-39 

08,563,964/0001 •·SU 

2'1,.548. 780/0001-SS: 

OD,.563.964/0001 ~50 

2 L,5-48.780iOCD:L-89 

03.563, 96--t/0D0 1-50 

2:1 ,548y 780/0001-89 

21,548. 780/000: ~89 

08 563 .964iGOO >50 

2.1,548. 780/0001--8~~ 

08.563. 964/0001-50 

.? 1.548. 780/0001-89 

08.563.964/00:Jl-50 

2: ,S48,"78CíO;JG1-69 

:Js. 563 .964/0001 - sv 
21.54.S. 780/0001-89 

08.563.964/0001 ,50 

08. SSJ.954/0001-50 

2 l.548. 780i0001-89 

08.563. 964/0JO 1-50 

,?J -~~érS, 780/0C01-b9 

2L543. 7SOíD001=d0 

'.18. 553 .954/0Jlll-5'.) 

21,548.780/0001-39 

08 .5f.:3.964/0Uü 1-5(} 

G8 .563 .964/0001.-50 

21.5.,~8. 780/COOl-SS 

15/12/2022 09:53:55:847 

15/12/2022 09::3:3:58: ,:X 
15/12/2022 09:53:50:SE-ü 

15;'1.2/2022 09:St~:02:007 

15/12./2022 09:54·J3:86C 

15/12/2022 09:54·06:lO(j 

15/12/2022 09:54:08:293 

15/12/2022 09:54:10:0;)7 ft;_ 
15/12/2022 09: 5.;,: u :81\f. PlitOC.. 
15/12/2022 09:54:14:l~f-1...~-- · 

15/12/2022 09: 54: .15:>560 .... 
--,- ··1' ~.,, ª r:.•. v ~·---, , ,. Ri'1\ 151l • ..12u,.20/~"+:.L .. :"u., ASS.ii •· 

15/12/2022. 09:54: :9:õ5"7 

15/12/2022 09:54:22:J0.3 

15/12/2022 09: 54:23:Sf,7 

15/12/2022 09:54:76:1:'.0 

15/12/2022 J9·.54.27:Sf;C 

15/12/2022 09: 54: 30: :.C7 

15/:.2/2022 09'.54:31 :S~)J 

15/12/2022 09: 54:34: 113 

15/12/2022 09: 54· 35:8",7 

15/l2í2.022 09:54 JB: l lC! 

15/1.2./2.022. 09 S4:39,2S3 

15í12í2022 09'54:42-110 

15/12/2022 09: 54:43: d5i 

lS/12/2022 09:S4:46·1i)/ 

15/12/2022 09:54:50:113 

15/12/2022 09: 54:51:867 

:15/12/2022 09:5.1,:54:237 

15í12/2022 09:54:55:870 

15/12/2022 09:54:58: l.l3 

15/1.2/2022 09:ss.cc:o.,ic 
15/12/2022 09:55:02: U:) 

15/12/2022 09:55:04:323 

15/12/2C22 09:5.5.t)6:ll:? 

15/1.2/202.2 f.J9: S.5:iJ7:887 

I.Sí12./2()22 U9:S5:1:J:lJ.7 

15/12/2022 09:55 .. : l.:ilb3 

l5í12/2022 09: 55.14: 117 

15/12/2.02.2. C9: 55: 15:873 

15/12/2022 09:55:18' l 17 

1.5/12/2022 09: 55: 19 863 

15/12/2022 09:55:22: lJ.0 

15/12/2022. 09:55:23:27(.1 

1S/l2í2022 09:55:26:12C 

15/12/2022 09:55:27:873 

15/1.2/2022 09:55:30:J.?, 

15/1:2í2022 D?:55.31:S-2:J 

15/12/2022 09:SS ·34: :.2J 

15/12/2022 09:SS:35·S.t0 

15/12/2022 09: 55:38: 123 

15/12/2022 09: 55: 39: 890 

1:S/12í2.022 09~55:42: 123 

15/12/2022 ,:)9: 55 

15/12/2022 09'S.5'.-46::2C 

15/12/202.2 89:5.5>47:90(} 

15/12/2022 09:55:50:.t2::; 

:5í12/2~)22 09:55::)1:893 

15/12./2022 09:S5:S4: 12;.) 

15/12/2022 09:55:55 903 

J.S/12/2022 09:S5:Sd'l.2j 

15/12/2022 09: 5.S:50·90/ 



RS 58.163,(1700 

R$ Sd.161,3300 

F:$ 58.160,.?.300 

?.~< '..:fLlS9 .. ?.000 

R.$ 5tL 1581 '2.000 

R.$ 58.lSó,8200 

Rs 58.155,8200 

k.~~ 58, lS4r6200 

Rs 58.153,6200 

R.$ 5i:U52,4800 

;':/_\~ 58, 151,-4808 

R$ 58. 1'19,8300 

R$ 58.148,8300 

H'.J; 58.1.4S,33GCJ 

;l$ 58.144,760'.) 

/<$ 58.143,7600 

R$ 58.142 1 0900 

Rt~ 58.141~0900 

R$ 58,139,8100 

R$ 58.::.38,8100 

R~, 38.13-:1,6000 

R$ 58.135,5100 

RS 38.134;5100 

~$ 58.13015600 

RS 58.12S,5600 

RS SB.127,8800 

R$ 58.126,8800 

H$ 58,125,2300 

R.s 58.124,2300 

KS :'â3.119,.870D 

l'~~: S-3, l l8 1 8"70:; 

?.$ S8. l l 71 0SOC 

Rs 58. 116,0800 

RS 58,114,.6300 

RS 5S,1 l3 1 630C 

R$ 58.112;4300 

RS 58.111,.430:J 

K$ SS.109,99'.JO 

se.::..ns?s9co 
q:; 58.1G7!01CO 

R$ 58.100 750:) 

R~ 5S .098, 7500 

R1, 58.09/,7.50'.J 

R$ 58.ü96,72DC 

R$ 53 095 1 7200 

RS 58.091._, l 10() 

RS 5D.:J90,J. :rr: 
\:::.'.f 58.0S~).OSOC. 

R,$ 58.085, l9C(l 

J 1,SL:.8, 781/0001 ~89 

GH. ~(<3,964/{;001-50 

OB,5-6.?. 954/:~iOO.I ~ 50 

2l.54S. JS0/0001-89 

J8. 563. 964/0001-50 

08,563.964/0001-5{) 

21. 54B. 780/000.L-89 

08.563. 964/000-50 

2 l.. 548. 780/0001-89 

DS.563,964/0001 •·5'.) 

(~t~.563,964)0001.-SO 

21. 548. 780/0001-89 

()8.563. 964/0001-50 

11. 548, 730/0001-89 

0$ .563. 964/0CO 1-50 

21.548. 780/00()1--89 

os.563.964/ooo:;-ss 
J ,;_.:;"H~. 780/C(.<>-SS 

21,548. 7f.s0/00Dl -89 

08. 563.964/00Jl-50 

'.')8 .563.954/0CO l -·SD 

21.546, 780/0()01-8:J 

08,563.964/0001-50 

2 L548. /SGi0001-89 

J8, 563. 964/Güú 1-50 

21.S4S.780/000H:l9 

08,562.064/0801-5() 

:21, 54t1. 78G/OU01-S9 

08.565. 964/0001-SU 

2.l,548. 780/0:JOl-89 

2 J .54f3. 7SC/00U>·B'J 

Ocl.563. 964/üQJi -·50 

21.548.780/0001-89 

08,563. 964/0001-30 

21,548. 780/0GO 1-89 

08.563. %4/0001-50 

21.548. 78Q/OJ01-89 

J8.5S3,964/ú001 -5:) 

21. 548. 780/COOl~bS 

08.563. 96,q/0001-50 

21,54ê:.7SiJ/OG01-:S9 

08. S6.3, 964/0001-5:J 

1J...54B. 780/C001--ü;; 

02. 56.3.964/0001-50 

21, '.~)•:HJ.780/0001 ~89 

08 .563, 964/000 .1-5() 

21, 5<-8. 780/QGOl--89 

08.563. 964/J00!--5Ci 

21.,548, 780/COC:1-d? 

C8,563,964J000l ··5G 

15/12/2022 09:56'02 12::. 
15/12/2022 09:56:03:SL)O 

lS/12/2022 89: 56: 06 127' 

15/:.2/~022 09:56:0?_·:.LJC 

15/12/2022 09: 56: .:o: 123 

15/12/2022 09:56:11:937 

15i12/2G22 09:56: 14:127 

1S/12/2G22 OS:56· 1 S:910 

15/12/2022 09:56; 18: 123 

l.5/12/2022 09:56: 19:920 

15/12/2022. 09:56:22:127 

15/12/2022 09: 56:27:9:,)3 

15/12/2022 09: 56. 30: 1.53 

15/12/2022 JY:56 31:950 

15i12/2022 09: 56: 34: '..3i' 

15/12/202.2 09:56;36:J.60 

15/12/2022 (]9:.56:38:135 

15/12/2022 09:5640:38? 

15/12/2022 09:56:42·133 

15/.i.2/202.2 09:56:-.:;3:S<)i' 

lS/ i2/2022. 09'.SG:-+G: :: .. :3 
.;.S/12/2822 09:56;47:Sl'..; 

1.5í12/2022 09:56:50:1.33 

15/12/::?072 09:56:51·":'<:J 

15/12/2022 09: 56:54: 1.37 

l5/12í2G22 09~56: 55:907 

15/:! 2/2022 09:56· SE· 1.47 

1.5/12/2022 09:56:59 907 

15/12/2022 09:57:02 :',3 
,5/12i2022 09: :i7 :C3 '0,)0 

15/12/2022 09:57:07:907 

15/12/202.2 09:5"?:10:.147 

l5í12/2022 09:5712'.sSü 

15/ 1..2/2022 09: 57 · 1.S::. S:J 

15/1.2./2022 Q9:5/:28:0l7 

15; 12/2022 09:57:22: ~5C 

15/12/2022 09:57·23:9J 

15/12/2022 09:57 :26: 1 S? 

15/12./2022 09:5/'2/:917 

15/12./2022 ~9: 5"7 30: 1 '.-::7 

15/12/202:.:: 09:57:31 <;:•G 
15/12/2.022 09:57:34: 153 

l 5/12/2022 09:57:38:200 

15_/12/2.022 09:57:39:~0)/ 

1.5/1.2/1022 09: 57:4:? ~ HC 

!..5/12/2022 OS:57:43.927 

15/12/2022 09: 57:46: 187 

.l5/í2./L022 09:57:47:920 

15/i2./2022 f)9'.5/.50:103 

.15/12/2022 09:~J/;S:.J.'.JC 

.15/12/2022 OS: 57· 5-4: 11J7 

1Sí12/2:J22 09:57:55:95~) 

15/12/2022 D9: 58:06:20_) 



RS 58,084, 1.700 

R.$ 58.081, 71.00 

RS SB.080 1 7100 

R$ 58,079,()900 

Rs 58.87,l,G900 

F~:i> SS.ú76,2 lGO 

KS 53.075;21.00 

R.:j '.)i.:S,073~BSGG 

RS 58.C72,8600 

R$ 58.0701 6500 

R$ 58,G69,2400 

í~~$ 5f:LOG8 1 24DO 

R.$ 58,066,9900 

R$ 58.065,9900 

RS 58.J64,2100 

R$ 58,062,lGOO 

R$ SS.061..1000 

R$ 58.059,9700 

R$ SH.058,9700 

R$ 58,057,1.900 

R$, 58,056 1 :9CO 

RS SS.85'1"/l-200 

RS 58.QS3,420G 

R.$ 58,051, 5700 

R$ 58.047r620Q 

R$ 58.046,2700 

Rs 58.045.2700 

R$ 58.043,3 !.GC 

R$ 58,042,3100 

RS 58.041,J600 

R'.f 58.C40,.(;600 

R.$ 58.03818700 

R$ 58.037,8700 

RS 58.036,3,SüQ 

h'S 5fLG35 1 3800 

H:> 58.033 1 5200 

R..? 58,032;52.08 

R$ 58.031,4000 

R$ 58.G30,400J 

R$ 58 029f3&DO 

R$ 58.028}3500 

RS 58 025,810C 

F$ 53.024,('lOOQ 

R.:-$ 58,021,6600 

R$ 58,019,7300 

R.'$ 58..017(710( 

RS 5[{_;)16,710: 

R:1> 5?3,01.4 1 7:)CC 

f<S .58.007,230:; 

US. 562. 9G4/ü001.-50 

21 .s.;s. ?somooHJ9 

C18. SCJ ,964/0001-50 

21. 548. IS0/0001-89 

06, 563,964/0001-50 

2 l. 548. 780/0DD1-89 

CJS,553.'064/0001--SJ 

2LS42-. 780í0001-89 

Ot1.553.964/0DG1 -50 

21. 548, 730/0001-89 

08.563,964/0001··50 

21,542, 788/000: ~89 

21,548. 7BC!C001-89 

os.563, 964/0001 .. so 

21.548. 730/0001--89 

21.548. ~'80/00'.J:i·89 

08,SG3,954/0001-5D 

2L548,78GiCCCl -89 

08.56,'3. 964/00J 1--50 

21.548. /80/001) 1-89 

2 .i .• 548. ?SO/OOJ :--8~1 

08,563.96~";/0ü'.J 1-:JC; 

21.543. 780/D001-g9 

08. 563, 964/0001··5:'J 

OS, 563. 964/0DO 1-50 

21 '.:'148.780/'.JGOl-89 

2:~.5·1-\8 780/000J-·89 

D8, 563. 964/•~;Jol -S'J 

21.548. 78G/0001 N89 

CS,563,964/üOD .1.-SD 

2 :..5~-8. 730/0001-89 

21. 548. i'SD/0001-89 

08. 563, 964/0G01~50 

21.548. 780/0001·89 

08.563.%4/0001-50 

21.548. 780/0001-89 

08.563.964/0IJGl-SG 

11,s..;s. 780/000 _;,_ «!30 

08. 5t~5. S64/0CiJ 1~ 50 

15/12/2022 09:58:07 93C 

15/12/2022 09:58: Jü:2iJJ 

lSí:l.2/2022 09:58: 11 :93() 

15/12/2022 09:5S:l4c20'.3 

lS/12/2022 09:58:15:937 

15/12/2022 09:SS::8·207 

15/é2;'2022 09:58:19.SGU 

15/12/2022 09:58:22:?(3 

15/L2/2022 09:SS:23:953 /J o12.3 
15/12/2022 09:53 26 ~\l~";tOC {):.~ 

1 r.;í,2/-V'2)'Qô·'·3-nti,.,.,••✓ -·:IJ1Al½' -
-·, , . ~u - :: :, - ij-?ft.. ~~ 

l c · 2 '')(12' ng,c,:}.~.):•-2·)·) -- ~--~! 1 / "-- . .:. • '"º ,_ ,; . ~-, ·- ... . t 

: 5/1212022 09: 58: 3 í~SHi.!" R), 
:i.5/ 1.2/2022. 09: 5,S: 34 :273 

15/12/2022 09:58:36:403 

15/12/2022 09:58:35:270 

15/12/2022 09:58:3:0•Sj7 

: 5/12/202.2. CJ9: SB:42., 

15/12;'2022 OSS:l:43:93'.' 

15/:2/2022 09:58:48:41.0 

15/12/2022 09:58:50:230 

15/12/2022 09:S8.51,S57 

15/12/202) 09:58:54:2.37 

1.5/12J20?2 09:53:55 96C 

15/12/2022 09:58:53:237 

15/12/2022 09:58:59;94.3 

1s;12;2022 09:59:0.1:~,s~c 

15/12/2022. 09:59:06:240 

15/:l2/2022 09:59:07:963 

15/:L?/2822 09:59: lC.2,43 

15/12/20.?2 89: 39: Ll :~? 1-~ü 

15/12/20?2 09: ss. :4: ,?'1:J 

.:.5/.l2í202.2 (J9:S9'.1:.>S70 

15/::.2.;'2022. -89~59:12:237 

15/12./202~ 09 5S:]: l.9:943 

1S/.12/2CJ22 09: 59::i2:24G 

t5/12;'20?2 89:SS:23'.943 

1.5/1.2/2022 09:59:26:243 

t5íl2/2.022 09:5~)·27·9SO 

1S/12/2D22 09:5S 30:243 

15/12/2022 09:59'.3l:9S~;' 

15/12/2022 09:53:34.2.83 

15il2/2022 09: 59:3~>:947 

lS/12/2022 0?:59;42.:257 

15/12/202? 09:5943:95'.; 

lS/12/2.022. 09:SS:46· ?bJ 

15/::.2/2022 C9' 59:47 :S~'.>3 

15/12./2.(122 09'S9:5D:257 

:i.5/':..2/2022 09:SS:.Si,SBü 

15/12/2022 09:59:54:26" 

'15/12/2022 89:'.:)9:55:953 

1Sí12/2C2.2 G9:59:SS:253 

15/12/2022 09:59,5:;,:SS?. 

15/12/2022. 10: 00: 22: 2b<~ 

1.S!:t2/'2022 .1.0:0ü:( 

l5Jl2/2ü22 10:0Q:li:003 



k$ 58.004,2600 

R$ 58,003,2600 

PS 58.001,4600 

e_s 58.COO,A60;) 

R.$ 57.998,5800 

R$ 57,997,5800 

Ri. 57 .995,8000 

?.5 57,904,80(}0 

R$ 57.992,8500 

RS 57.991,SSCO 

R$ 57.989,9700 

Í<.$ 57,988,9700 

PS 57 .986,9800 

R.$ 57.985,9800 

P.$ 57.983,4600 

R') 57.981,8800 

R.$ 57.9781 1000 

R$ 57.976,1900 

P.$ 57.975,1900 

R$ 57,973,9400 

R$ 57.972,9400 

Rs 57.971,7400 

R$ 57.970,7400 

R$ 57,969,3900 

RS 57 ,9f:.Sl50DO 

R$ 57,964,2500 

RS 57.963,2500 

R$ 57.961,4708 

RS 57.960,4100 

R$ 57.958,.6000 

R,$ 57.957,6000 

RS 57.955i3200 

F;'f, 57.953,3900 

R$ 57.952 .. 3900 

i::.!f 57.950,.32.DO 

R$ 57 ,949,.0500 

R$ 57.948,0500 

P.$ 57.946,4200 

RS 57,944, 080(! 

R.:-5 57.S43,0800 

R$ 57.~~41;6400 

R$ 57 .940,6400 

0:.5 5?.93510200 

R.$ 57 .935,D20C 

R.s 57.933,140C 

R.$ 57 ,932,l40C. 

R$ 5?,9301 240[ 

R$ 57 .929,240(' 

P.$ 57.925,420(• 

RS 57 ,D24,420il 

Cün,p;:i, çcw.br - O Si/f' OE COMPR,,,S DO GOVEF,NO 

:)2.5ô3.96<f/lJ001-5Cl 

21.548 ::·so;oüo1-s9 

OS ,SG3. 964/0001-SD 

2 l.S,~8- 780/üJ01-B9 

08. ~C,.·0 tA/:l001 ·5CJ 

2 l. S48. 780/0081-89 

oe. 56:s. 964/000.1-50 

21.:)48, 700/0001 ~89 

OS, 563. 064/GDO 1··50 

?:.5'!8, 7SC/0001-89 

88. 563.964/0001-50 

2. L54B. 780/0001-·89 

JS,563.964/0001-50 

21.548. 780/0001-89 

e,L~J.563.964/0;Jo 1-so 

21.548, 780/0001-69 

08.563, 964/0001-50 

} 1.548. 780/0001--89 

2 :~ .. 5'48. 780/0JC; 2-S9 

08. 563. %4/0081-50 

21,548. 780/0')01 ·89 

oe. 553. 954/coo1-sc 
7.:l .S48. 780/0001-89 

08.563.964/0001-50 

21.548. 780/0001-89 

08.563. 964/000 l-50 

21.54?,:780/00CJ 1-S~} 

08.563, 96c.-/GGOI···SO 

21.548, 780/0001-89 

08.563.964í0001-50 

2L548. 780í0001-89 

08.563, 964/COOl-SCI 

21.548, 780/0001-89 

08.563. 964í0G01--50 

21. 548. 780/GS'f.)1-89 

08.55.1, 964/0001-50 

21.548, 780/0001-89 

os.563. 954/0001 ~so 

08, 563. 964/CCJl-50 

2J..:i48, 780/0001··89 

0-3.563, 964í0001 ·50 

21.548, 780/0001-89 

08.563,964/0001.--Sú 

?1.548, 780/0001--89 

OS.563 .964./0001-50 

Gd,563. 964/0001-50 

2 LS48. /30/0001-3:) 

08.563.%4j0001-5ü 

21,548, 780/000:í.-89 

GB.563.964/000l~Sü 

2.1.548. 780/0QGl-39 

08. 563,9G4/D001-5t; 

2, .548. 7b"O/ü001-89 

OS, 552. 964íOC'Ol--5C~ 

21.548. 780/0001-89 

or,563. 964/0001--5;) 

15/ 12/202.L 10: 00: 14: 263 

15/12/2022 10:00:16:003 

l5/12i2022 10:00::1.8:293 

15/12/2022 10:00:20:120 

15/12/2022 18:00:22.387 

LSi ô.2/2022 10:00 39 930 

1.5/12/2022 l'.):00:42:347 

,.5/12/2022 10:GC:4:3:9/7 

15/12/2022 10:00:46:477 

15/12/2022 10::J0:47 977 

15/12/2022 10:00:50· 

15Íl2/2022 .LJ:DO:S3.45"7 

15/12/2022 lO:J0:53:Sn 

15/12/2022. 10:00:55:430 

15i 12/2022 10:00:55:STJ 

15/12/2022 10:0D:57 46G 

15/12í2022 10'.00:57:97ü 

1..5/12/2022 10:00:-59:470 

15íl2./2022 10:00:59:970 

15/12/2022 10:01:01.473 

15/l2í2022 lG:01 01 :9T7 

15/12/2{;22 10:Gl.C3:-t:33 

15/12/2012 10:01:03:977 

15/12/2022 10:01:05:48.;; 

15/12/2022 10:01 05:933 

15/12/2022 10:0t:07:437 

15/12/2022 10:01:07:987 

15/12/2022 10:01:09:490 

15/12/2022 10:0J:;, 1.:497 

l.5/12/2022 10:Cll: d:993 

11:./12./2022 10:01-13:4?7 

i.5/12/.:'C22 !.G:U:i :.1 ?:s.:J7:? 

15/12/202'.'. 1().01:.1.5: 019/ 

15/12/2022 10:01: LS 99::: 

15,iJ.2í2022 :í.0:01:17.497 

15/22/2022 10:01:17:570 

15/12/2.022 1J:Ol: :S.5C7 

15/12/2022 10:01:20:253 

15/12/2022 10:Cl ,21 :523 

JS/:2/2022 10:01:2::997 

1.5/12/202.2 :U):01:23'51.C 

15/12/2022 L0:01·23.973 
1.5/12/20~?2 :í.0~01 :25:623 

15/12/2022 l·J:Ol:25:98U 

15/12/2C22 l.C:01:27:.53C: 

i5il2/2()22 10:01:27:990 

15/12/2022 10:01 <?9:540 

15/l2í2022 l.G:01:29:987 

15íl2/2ü2L 10:0l:3l.55/ 

15/12/2□ 22 lC:01 32. □ 

~5/12/2022 J0:01:33:553 

15í12/2022 1D:~)l:33;98"/ 

:\5/12/2072. 10:l)J:35:56J 



PS 57.S23,3'7CD 

R$ 57.922,3700 

i,S 57 .920,3300 

RS 57 .91.9f830G 

RS 57.917.9800 

RS 57.915,7500 

R$ 57.91:2,9200 

R$, 57 .909,00QG 

R$ 57.907,2100 

RS 57.906,2100 

Rs 57.905 1 1900 

RS S7.904r1900 

RS 57.S0.3, 1400 

RS 57.900,2l.OO 

RS 57.899,2:,0G 

R$ 57 .897 ,22CO 

R$ 57 .894 ~2400 

R$ 5í' .893,2400 

R$ 5}.891/+100 

R$ 57.890,4100 

R,; 5:?,889,3000 

R$ S"J J388,,30DO 

R.$ 57 .886_. 5300 

R.$ 57 .885,5300 

H$ S7.d83,1200 

R$ 57 ,861 1 0608 

Ri- 57.879,3600 

RS 57,B78,3GOO 

RS 57.876,6300 

R$ 57.875,6300 

t{~;; 57.873;9100 

K$ j7,8!?,9100 

R$ 57.8/<0,9600 

R$ 57.869,9600 

RS S"i .868,. 53GO 

Ri 57 .865,6400 

FZ:f, 57.864,6400 

R.$ 57.86312600 

R$ 57.862,2600 

R~~ 57. S60 r 790C 

H:t 57.d59,79DO 

R.S: .57 ,850 1 BSOC 

F.$ 57,349JS50l

P.$ 57.848.740(1 

:,S Sé'.,.'.Aó4/0001-50 15/12/2022 10:01:37:563 

·,?.l,~NtS.~'80/0001-89 l.5/12í2022 18:01:37:997 

os.;,;3.964/0001 .. so 1Sil2/2022 1.0:01:39:573 

21.,S..-+B.780/000J.N89 15/12./2022. 1.0:Ci!:,.::.G }40 

2.LS48.78D/D001-89 1.5/12/2022 10:01 ·41.'.987 

03.563,964/0001-SC 15/12/2022 l0:D1·43~61G 

21.548. 750/0001-89 

08, 563.964./Gú01-SO 

21. 54:J. 780/000 l--S9 

8t3.553, 964/0001-50 

21.548. 780/0001-89 

08.563. 964/0001-50 

21.548. 780/iJl)01-89 

08.563.964/0001-50 

21.S48. 780/0001-89 

08.563.964/0001 ·50 

21.548 780/0001-89 

21. 54E. 780/0201 ~89 

21.S4S. /80/0001-89 

08.563.954/0001-50 

21.548. 780/0001 -89 

o8.563.9ó4/ooo:-sc 
2 l.548, 780/0001--89 

08.563. 964/000 l-50 

i 1.. 54tt 780/0C·Oi.-39 

O:..i. '.)62.S64/C<)i)l-SG 

2 :. 548.780/0001-89 

03,SSJ,964/0CO t-5J 

Ob . .563.964/GOO 1-.50 

21.548. 780/000:-89 

88, 563,964/0001-50 

21.543. 780/0001-!:lS 

:lS.563.964/0001 ·50 

21.548. 780íOCO: ·89 

08.563.964/GCOl ·SC 

2:1 .548.780/0001.-89 

08.563. 954/DOO 1 #50 

?.1.5"½1:L 7HO/GS01 N89 

2? .. 54G. 'iSD/0001 · tJS 

08.563.964/000 l-:,0 
2:í .. 548. 730/000 H39 

03 ,563.964/QOGl-50 

21,548. 780;'0001-89 

08.563 964/0J::)1 ~SJ 

2l .5A8.780/0001.-80 

21. 548. 78G/D001 .. ss 

21.S43.7BJJOJ01-89 
08, 563.964/0001-::.iü 

21.s .. 1 s. 7SO/D'.)O 1 .. 29 

08 .. 553, 964/08()1,.50 

21. 548, 780/000:~ -89 

Oi.'. S63.964/0C10l-SO 

2 l .. 54e, 780/0'.J0!-·89 

15/12/2022 10:D1:43:99G 

15/12/2022 1CJ:Q1 :L5 (', 

15/12/2022 J0:01:47:iS::..' 

15/12/2022 U:0::.:47:993 

15/12/2022 !.O:Cll:49·.620 

15/12/2022 10 01:49:990 

15/12/2022 lJ:0:.:51:61/ 

15/:'..2/2022 10:0J 51:S'?D 

15,112/2022 10:01 :53: 7,o3 

15/12/2022 10:0l.:53:',S'.'' 

15/12/2022 10:01 SS:6! 

15/12/2022 10:01.53:010 

15/1?J2022 10:01:59:677 

íS/12/2022 10:01:59:981 

iS/12/2022 10:02:02:027 

15/12/2022 10:02:03. 723 

15/12í2022 10:02:04 G4(l 

1.5/ 12/2022 1C:D2:G5 67? 

l5í12/2022 1G 02:06: 1}37 

15/12/7..D;'.2 10:02:07:-SC3 

15íl2/2C22 l0:J2,08. 

15/12/2.02?. 10:02: 10:03] 

15íl2/2022 10:02: 1: 6''3 

15í12/2022 }J:82·12:C57 

JS/12/2022 10:02: 13:677 

15/ 12/202.2 10: C<:: L4: 037· 

15/12./202? lQ:J: 5:72C 

:5/l2/2Q?7 10:Q?: 

15/12/2022 10:0.::!.'2()::)38 

15/12/2022 10:82:.21:580 

.15/1.2./2022 1Q:C2:22:C53 

15/12/2022 

15/12/202?. 1{):02:24:033 

iS/12í2022 :C:fY2:.?6:r37 

iS/12/2022 10:02:.27:667 

15/12/2022 l0:C2·}S·,ú33 

15/:2.12022. :ü:82:29:6B:1 

15/12/2022 10:02:38 

15/12/2022 1C:02.32:C57 
15/12/2022 1):02:33:637 

1.5/12í2022 lC:02 · 34 '03? 

15/12/2022 10:02:35.703 

lSíl:2/2022 10:02:36 043 

1.5/1.2/2022 J :G93 

15/12/2022 1_J;02:3t<·USCJ 



f-~$ 57,841(7300 

R$ 57 .340r 7300 

R$ 57 .839,1200 

R$ 57.83S;120:) 

R$ f._.\} ,836~2600 

RS -~7 .835~2600 

R$ 5?.833,GBOU 

R~, 57.832,0100 

57.830,0100 

R$ 57 .829,0100 

R$ 57 .327,8600 

R$ 57 .826,8600 

R$ 57.825,1100 

K.$ 5) ,82ü,J3:)0 

R5 57 ,S;.9,3300 

K~, 57,81}3}31.0ü 

R$ 57.317,JlOJ 

R$ S'/,€15,2.lGO 

K$ 57.813,8000 

RS 57,812,300{) 

R:S :i7 .810,2500 

R$ 57 .80::,3700 

;'f 57,,30(\9400 

RS 57 .7991 9400 

R,;; 57. 798,3600 

F:$ 57.797,3500 

Ri .57.795.,6500 

RS 57. "794,.b50C 

R$ 57.702,3200 

RS 57v790,-390Cl 

R$ 57. 787,.92CD 

Rs 57.78619200 

R$ 5/ JSS, l 2üü 

R$ 5/.784,1200 

RS S7,7S2.,0300 

R $ 57 77S 1 7200 

:"l$ 57,777, 7200 

K.$ 57.773,9600 

FI.$ 57.772,960C 

Ci.:s.56 3. 964/008 .L-50 

21.548, 7/30/0001 ·89 

03 . .Sé3.9ci4/0001-50 

2L548, 78:J/üOOl-39 

21,548, 780/0001-80 

08, 563,964/0001··50 

21. 548. 780/0001-89 

G8, 563, 964/0001 ~50 

.? :,54~. ?80/0001 .. 39 

08, 562. 064/0·JG 1-SC 

2:.548. 780/00C1·89 

08,553. 964/0001 ·50 

21,548, 780/000: ·39 

08,563. 964/0001-50 

Db. 563, 96/.+/000 l-50 

OS .. ~-63, 964/0-JOl-50 

08. 5(3.364/000 l.·50 

2:,543_ '180/0081·89 

08.563. 954í0001-50 

11. 548, 780/C001-t59 

2 1.548. 780/DJú 1-89 

JC.563. 964/0CO 1-:::G 

21.548. 780/0COl-fiS 

OB.56:~, 954/0001-.SC 

? 2 .. 542. ?Bü/OOUJ.··89 

G8. SE'.i.964/CúOl-50 

2.L548, 780/0001-SS 

08,563.964/0DQi .. Sü 

21.548. 780/0GC/1 .. 89 

0(>,56?.S-64/0001.~ 5G 

2 L5t..8. 7S0í0001-2.9 

OS.36.3. 964/0001-:=,o 

21. 548. 780/000 H39 

08.563, 964/0001" 5(; 

08.563 .964/0801-50 

21,543, 780/000 i ··SS 

) i.,~;43_ 780/0001-89 

08.56~1.964/0081-50 

21.3<-8 ?8C/Y)C1-89 

21,548. 7S0;'D001--89 

08,563.964/0DOl·SO 

21.5-18. 780/COOl·-89 

Of!.563.%4/0:lOl.·50 

2:l..548. 780/0001·~89 

US.563, S64/iJJD1-5ú 

15/1?;2022 10: :,2:41 

15/12/2022 10: G2 

tS/12/2022 10:02:44:CSJ 

l5/:~2í2022 lO:J:!.;:.}5:697 

15/12/2022 10: 02 :54:073 

15/12/2022 10:02:ss nc 
1.s/12_;2022 1 ,J.?..:5F.cs·:~ 

15/12/2022 10:02.57:7JJ 

15!12/2022 lJ:02:58. 

15/32/2022 !J:02:59:000 

15/!2/2022 iC:C3:00:G63 

15/12/2022 10: 03: o:. 

15/12/2022 10:03:04:05? 

15/12/2022 10: 03 · 05; 7-::7 

15/12/2022 1C:J3 06·:23 

15/12/202:2 10:03:08:06/ 

15/12/2022 lG: □3.i0:067 

15/12/2022 10:0~:11:703 

LS/12/2022 : □ :üJ:13:703 

:5/l?/2022 10:03:14:07 8 

15/12/2022 10:03:15:700 

l5/l2í2022. 10 ,GJ: l8:CJ63 

15/12/207.2 1.0:03: 19: 7~)7 

15/12/2022 :O:J3:2G::7G 

l.5/1.2/20:2.2 10:03:21. ):> 

1SJ 12/2022 10: C-3: 12: LS:i 

15/12/2022 lJ:JJ.23.70) 

15/12/1022 10: 03::!t\:057 

15i12/2022 10:ü.5: 25: 783 

15/12/2022 10:03:26 060 

15/12/2022 10:03:27.71"7 

15í1.2/2022 1.0:03: 28 

lS/12/2022 10:03:29:7;.)7 

15/12/2027. 10:03·30:0(7 

L5!12;2022 1.0:03:31.730 

"15/12/2022 10:03:32:073 

1 S/12/2022 10:03:33: 730 

1.5/12/202.2 lJ:03.34· 163 

15/12/2ü22. 

15/1.2/202.? 10.03:36:C.<~7 

15/12/2022 10:03::::7:735 

15/12/2022 :O:C;3;3S:C67 

15/12/2022 10:03:]9, 733 

15/12/20:12 10:03:40:('.7() 

lS/12/2022 lD:03:41 ·73/ 



3"', ?64,, 34CC) 

?.S S'? .761~0100 

R$ 57.760,1800 

R.$ 57,757 ,SCJDO 

?-$ 57. 756,8000 

R$ 57.7S4;f>1.0J 

RS 57,753,8100 

R$ 57,749,2500 

RS S7 .74-7 ,9200 

R.$ 57.746(9200 

R'p 57.745,2600 

R$ 57 ,744,2600 

R$, 5 7. 742,3000 

R$ .57 7-41,3000 

RS 57. /38,5100 

R$ 57. /36,6400 

Rs 57.735,6400 

R$ 57 ,7J3{2500 

Rs 57.731,8100 

R$ SJ.729,6800 

R:$ 57. 728,6800 

R$ 57.725,2500 

.R.$ 57. 722,BlüJ 

R$ 57,718,9200 

R$ 57.715,9500 

R$ 57.714 14800 

RS 57.713,4800 

R$ 57 ,71,2,0700 

R$ 57.710,0.SO'.J 

K$ 57,/09,0.500 

?$ 57. 7()7 ,2300 

f.~$ .57,706_.2300 

R.$ '.,7.703,5700 

R$ 57. 701/0600 

R'S 57 .700,9600 

Rs 5/.f99,6'.)00 

R$ 57. 697,440C 

R$ 57 .G96 1 44CC/ 

R$ 57.6951 2500 

RS 57 .692 1 8SCC 

RS 57,6Sl.880C 

R$ 57 ,690,63% 

21. ')48. /80/00[)1-89 

08. 563, 964/0üGl-50 

21,548. 780/0GOl-89 

08.563. 964/0001.-50 

21.548, 780./00Cl-89 

21. 548, 780/0002.-8'; 

08.5ó3. 964/GOC1-SO 

21, S-48, 78C/GOQ1-89 

08,563,964/00)1-50 

2l.54fL 780/00DHl9 

08.56.3.954/000 l-5() 

21.548, 780/0001-89 

08.563, 964/0001-50 

21. 548. 780/0001-89 

()8 56:3, %L/0001 ·•S:j 

Z1 545.780/GOOI-89 

OB.563.964/0001-SG 

08.563. 964/0001-SC 

21,548, 780/0001-29 

08.563.954/GOO·: ··SCJ 

08,563. 964/000 ;-50 

2 l. ,54tJ. "/80/00G 1-89 

03 ,.563, 96-1/DOU 1.M 50 

2 l, 548. 780/000 t-89 

08 .56J. 964/0DO 1-5C 

2::, 548. 780/0001-89 

08, 563. 964/0001-50 

2.l.548 730/0001-89 

Of.(563,964/000 l-50 

?. LS48, 780_10001-89 

eie .563. 964/0001 ~so 
2.l,548. 780/COOi-89 

C:,B, 563. 964/0001-SG 

Gü.563:964/üOOi-S·.J 

2 L5.!rS. 7d0í00S l-SS-

08 .563.964/0001-50 

21.548.180/0001-89 

08. 563.9EA/00(H-5C 

2:. 548, 780/0001 -2,; 

GB. 56:J.964/0001-50 

"2.1., 548. 780/000 l-89 

2.1, :A8, 780/0fJ(Li -d''.0 

08,56.3. 954/üOD 1-50 

21.548.78G/OOOH39 

1.5/"12/2022 10: 03:4S: 743 

15/12/2022 10:03:46:0GJ 

15/12/2022 10:03'47·75\J 

15/12/2022 10:03:48:070 

15/12/2022 l0:03:49:/43 

15/12/2022 1.0:03 50:063 

15/12/2022 10:03:51:75~ 

15/12./2022 IC:03:S2: lOj 

15/12/2022 10:03:53: /43 

15/12i2022 10:03:5=.:74? 

15/12/2022 10:03,56:070 

15/12/2022 10:03:57:833 

15/12/202.2 1:J:OJ:58:077 

15/12/2022 10 03 59:15() 

15/12/2022 10:04:00:ü/~ 

15/12/2022. 10:04:{)1' /S,U 

1S/:2í2022 lG:84.0'..i ,.,., 

15/12/2022 10:04:03:75' 

15112/2022 10:04:04:073 

_15í12/202:~ lJ:04,05'747 

15/12/2G211Q:04 CG:c·:;3 

1:3/12/2022 l(L0.:+:07:75'.) 

15/12/2022 10:04:08:06} 

l 5/12í2G22 10: 04. C9: 7 5? 

15/12/2022 10:04:10:08) 

15/12/2022 10:04:11:757 

l5íl2/2022 :C:04:12 

'.5/:2/2022 10:04 L3:7SiJ 

15/12/2022 10:04 14 073 

15/12/20:U 1):04: l:::·,,, i 

15/~2/2022 10:'.)4 16:C 

1.5/12/2022 10:04 17: ?6j 

15/12/2022 :J:J4: :.8:C7C 

15/12/2022 10:C4:1.9:76C 

15/12/2022 10:04:20:080 

15/12/2022 10:04:21:763 

15/12/2022 lJ:04:22.:SS? 

J.5/12/2022 J.:J:04:23:7:? 

1.5/12/202.2 10:04:24:070 

15/12/2822 lG: G4 26:07.? 

15/12/2022 10:04:27:883 

lS/12/2022 10:04:~'.8:083 

15/12/2022 10:04:29· 

1.5/12/2022 10:G4;.3():C93 

15/12/2022 10:04:3 ;.:763 

15/12/;'.02.2 10:04:-32:07"/ 

15/12/2022 10:04 33:773 

15/12/2022 10:04:344:GS? 

15íl2/2022 l0:C4:3S.767 

15/l2í2022 l(L'.)4;36:0T? 

15/12/2022 10. ')4: .'.➔ ]: /9'.:: 

15/12/2022 :.0:04:38:18~~ 

1.S/12/í..022 10:04:39: 

15/12/202.2 10:04:4G:J73 

15/12/2022 10,D½::.tl:807 

15/12/2022 10:04:42:073 

l.S/12/2022 10:04:A-3:7(;,/ 



R$ 57,686, 1900 

P,,_$ 57.683/5300 

R$- 57 .581,4300 

R~ 57.680 14800 

R$ 57,678,7800 

R.$ 57,67"7,7800 

RS S7 .676, 1 700 

R.S 57.573,8200 

R$ ~) 7 .6 72;8200 

R$ 57.667{7100 

PS 57 ,666,2600 

RS 57 .665,.2600 

R.t. 57.663, 7700 

R$ 57 .662, 7700 

RS 57.659,170:J 

R.$ 5'?.658,1700 

RS 57.655,SlüJ 

R$ 57,654,4700 

R$ .57.6!:.3 14700 

E$ 57 .65:t /3 50:J 

R:í, 5"7.649!3300 

R$ 57,648.3300 

R~; 57.646,8300 

q$ 57.645:8300 

R? 57 ,644 1 8200 

R$ 57 .638, 7700 

R$ 57.Ed/,7700 

R» 57.636,6800 

R$ 57.6J3,820G 

RS 57.632.B2QO 

R$ 57,626,1908 

~-$ 57.62S1 :i900 

ílS 67.620, 750( 

Ft.$ 57.618, 180(! 

R$ 57.61/,180(; 

21.54'.:L ::'80/COOJ-89 

J2. 553. 964í0C[.)1-50 

21. 548. 780/0001-89 

08.563. 964/0001-50 

21.548. }SO(COOJ -89 

D8, 56:·:s, ~J64;'DJOJ. ···58 

2LS48. 78Gí0001-89 

os. 563. 954,100-J::.-so 

21 548.780/0001-89 

2l. S-48. 780/0001-89 

OS SS3. 954/0001-50 

21.543. '780/0001-89 

08.563. 964/0001 .. 50 

:?LS-~S. 780/000:t ··89 

08,563, 964/QOQ l ~50 

2:., 54-S. ?80/CJJ01Y•8S 

;JS,56.3 ,964/000.l ··SJ 

21.548, 780/000 l ~89 

08, 563.964./0001-50 

21 348.780/000:i.··ff9 

2.L. S4S. 780/DOQ l-89 

GS, 5G3. 964/0(JC) 1-SC 

21,548. 780;0001. ··89 

08 .563, 964/00C- l-50 

2 t ,.S48, 78C/C001-89 

21,5.;.,3, "/80/0()(; 1-89 

21.548, 78")/000 :--80 

08,563.964/0001-50 

21.548. 7'30/0001-BS 

03.563. 964/üOO>SC> 

21.548. 7$0/COO 1··B9 

08.563.964/0:JQ 1-50 

21.548. 780/0UOl-89 

08,563.964/0úC1 1-50 

21,S·".'í8.7eú1Q~lCl···E9 

D8.5S3.964;'üGü1-50 

21. 548. 780/0COl-89 

JS.S63. 064/GG'.Jl-SC 

1l.S42. 78C/0001··S9 

08,563, ~16é./Q001··50 

21..548.780/GCJC.il-39 

21,S4f:L 7"88/0001-59 

2..1.S·~B. 7 30/00·'.) 1-89 

2 L,!348J80/QOQ1 .. 89 

08 .553. 964/0DO:l -50 

IS/12,/2.022 10 04:45:777 

1s,11212a22 :..0:04:46:07": 

Eil:ê'/2022. 10:04:47: 7,:,:., 

15/12/2022. lU:04:48:G'?"? 

lS/12/202.2. 10:04:49:790 

15í12/2022. 10:0~~< SQ:CJS3 

l5í12/2022 10:04:51 dOG 

1S/t2i2022. 10:04:52:08() 

l.5/12/2022 10:04:53:807 

1s;12/2022 10:04:54:i.>~.1n 

15/12/1022 10:04:55:SC3 

15/12/2022 10:C4:56:C87 
15/12i2022 10:04:57:BUC 

15/12/2022 LJ:;)4:58:0dJ 

15/J.2/2022 "lG:J-í-.:/3:SU7 

15/12/2022 1.0:05:GC:09C 

15/12/1022 10:()S•~il:f.>DC 

15/12/2022 10:05:02:()37 

15il2/2022 lD:OS:03 

15/12/2022 .L0:05:C;S: 5'.:i 

15/12/2022 10:05:07:BlO 

l.5/1.2/2022 10:05:08:093 

15/12./2022 lG:OS:09:&10 

15/:2/2021 J.0;C5:10:093 

1.5/12/2022 10:05:11:830 

l5/12í2:J22 .LCJ:05: J.2:')8? 

J.5/:.2/20?2. lG:GS:13:LJJ 

15/12/2022 10:üS:16:C:~)3 

15/12./2022 10:0.j: 1.9:8,t~(j 

15,:12/2022 10:DS. C/:)7 

15/:2/2022 lD:DS·:'.1:e4(; 

15/12/2022 10'.05:27:1.lJ 

15/:2/2022 10:JS:24:.!23 

:!5/17:/2022 10:CS:2~,. 

15/12/2J:12 1():05 . .25·097 

15/12/2022 1~)::;5:27 33·7 

15/12/2022 10:0S:28:090 

15/1.2/2.022 10:05:.?.9:ê>~7 

l5/L(J2022 lCJ:OS:3C. /33 

15/12i2022 10:GS :C:'.:863 

15/12/2022 10:0S:33',Sól' 

J.5/12/2022 1.0:05:37·867 

:l.5/12./2022 10:05:40: l')/ 

15/12/201.2. iD:05:4:.: 10"7 

15/12/2022 líl:05:43·987 

15/12/2022 i.0:05:44:097 

15/12/2022 lCJCS:4':i 

15/12/2822 iO:JS.48: 

LS/12/2022 10:05:50:103 

15/12/2022 10:05:5:.:890 



19: 12'12022 18:05 

Ili' 

FC.:$ S7 ,606!220C 

RS 57º605,2200 

k$ 57 .602,0500 

Rf, 57.601,0500 

RS 57 .600,,0200 

{$ 57,599,0200 

R$ Sl 597,SW)O 

R$ S7.59ó1 SBOO 

R.$ 57 593,7SOC 

R.$ 57.592J)700 

R$ S/.591,6100 

r-<.s 57,59L\4'?0o 

R~ ?;7.S89!4700 

RS 57 .585,SSOJ 

f{$.: 57 ,S831 ü9CO 

RS 57 .582,8900 

R.f 57 .576,2500 

R.$ 57.575,2500 

RS 57 .573,49C:<; 

RS 5 i .566. 390D 

R$ 57, 556,3600 

R:t; s7 .ssb;., ?soo 

?.$ 57.551.,330[ 

RS 57,5S0,83GC 

Rs 57.545_.9000 

R$ :57.543,390) 

P.S S'? .541 1 73DJ 

RS 57 ,S3Ss24CO 

h:J 57. SJS,SZC:;J 

21 _S43 ?GUíDOOl-89 

:)S Si~3.964/0001-SC 

08, 563.%4/0001-50 

2:C.548. 780/0001-89 

08, 563.964í0001-50 

21. 548.7SOi0001-89 

08.563,964/00C 1--50 

21.548, 780/0001<39 

08,563.964/1)001-50 

21,548, 7SG/0001 .. 39 

c::i,563.96'\Joou l · sn 

l1 54~.t.7SO/OD01-89 

G8. 563. 964/COü 1-SO 

21. 548. 780/00Jl-;jS 

D8563.9G4í0001-50 

2. .1, 548.i'S0/0001-89 

? L::A8, 780/0CC!l-89 

(]8, 563, 964/0001-5:J 

J8.Sõ3.954/0U01-5D 

21.,548. 78DíC001.-S9 

CS.563,064/0001.-50 

21.54[;, 780/0001-89 

08.553,964/0001-SG 
21..548. 780/CQGl ~ss 

J. l. 548, "/80/COC 1-89 

:Je.5GJ .964/0001--50 

JS. 563, 9ó4/00Gl ... 50 

2l,S48. 7f12íJCDl-G9 

JS.563. 954/G~JOl-50 

21. 548, 780/0001-89 

00,56:S. 964/DOC 1-5J 

:;: 1.548, 780/000 Hí9 

08,563,964/000 l-58 

21.548. 780/00'.)1 .. •89 

ce.563.964/0CU 1-so 

21.54,S. 780/0D0:"..-89 

03.563.96-~/00Jl· S.C: 

21.54B, 780/0001-89 

08 563,964/0001-50 

21.548, 780/0001-89 

08.563, 964/0C;O 1-50 

:21. 5-t18. 780/GOJ:l-89 

D:3. :SG3, 95-4/0001 -5D 

2:. 518.7G0/0001-89 

15/12/2022 10:05:52· □97 

l5/12í2;J22 lC: :JS:53. S-40 

15/12/2022 10:05:56: é i:: 

15/12/2022 10:05~57·997 

15/12/2022 10:06:00:~27 

15/12/2022 1):JG:Jí:t>:Y~~ 

15/!.2/2022 l0:06:G2:L 'i,'..J 

15/12/2022 10:06:03;9()/ 

lS/12/2022 L0:06 04:097 

15/12/2022 10:06:05:950 ~ 
~\.\. f:J•i t'"tF 

1 5112/2()27 1n•J6· 1l•)·1·nf".i.•' ,.,.,..,._. -. 

~~~12~~~2; ~~:06 ;J; c;)i:H. ___ "fiJ __ _ 
1 r f) í ·•rJY2 1r-,, iJr .. , ,..~ , -i~_..._,. .. , , o .!!-li. 

,;,, ·'···1,., ~ ·-"· ., .. ~ .. ,····' ASSIN n,"' 
15/:2/2022 IG:G6:12·C2G 

15/12/2022 10:06.14.:20 

15/12./2022 lJ:Q6: l(i ,_ 3,: 

15/12/2ü22 10:06:2(): J33 

15/12/2022 lC:J6:2.2 l'.~7 

15/12/2022 J0:06:24:: JO 

15/12/2022 '.C:06·26 1)7 

15/~2/2022 10:06:28:0SJ 

15/12/2022 lJ:06:30: il3 
15/12/2022 18:06:32·:53 

15/12/2022 10: 06: 35: 057 

15i12/2022 l0:06 38: 137 

15/12.;'2.022 10:06:40:üS3 

lS/12/2022 lCi:06:,...~2:247 

iS/12/2022 1.J:J6:44<'.)0 

15/12/2022 10:0ó:46 2'.)7 

l5/12í2022 lD:06:48:c,:3 

15/12/2022 10:06:50: 

15/12/2G22 :J:Jt:52: 
15/i2/2022 lG:G6:S4. :.2.0 

15/12/2022 10:06: 5$: 07"" 

15íl2/2022 lJ:JG:SS.137 

15/12/2022 10:07:00:0?0 

15/12/2022 10:07::')6 OS!; 

15/12/2022 1.G:0):CH:5. ·tSG 

15/12/2022 10:07: 1 O: TY? 

15/12/2022 10:07::2 127 

15/12/2022 10:07:14.080 

15/12./202.2 10:07::6-J.47 

15/12/2022 J0:0'?::B.CBO 

15/12/2022 10:07:?0:4L'J 

15/12/2022 lO:C.i7:.:'.2:CBü 

15/12/2022 10:;J:?:24' :i 37 

J.5/12/2022 10:07:28: :4G 

15/12/2022 i0:07:3CL10'? 

15i12/2022 10:07:32:133 

15/12/2022 lü:0'7:.H.l O 

15/1.2/2022 10:07 36:133 
t\ 

\ 



Rs S'7 .533.,2 /00 

i'{S 57.S:H,4800 

R$ 5/ ,530,.4800 

R.5 57 .528/9600 

R$ 57.527,9600 

R$ 57 525,.3300 

f<.$ 5 7, 52'i,3300 

~{$ 57 .523,6300 

RS 5'7 ,32/.\6300 

R,s; 57 S?.1.,,2500 

KS 57,520,2500 

R$ 5 7 .. 518, 4 /OG 

R$ 57,::i:/;4700 

R,5, 57 .516/)600 

'.{$ 57.512,,2200 

K$ 57 .511 1 220'.J 

R.S ~-;7 ,508,:2300 

R$ 5/.507,2300 

?.$ 57,505,9000 

Rs 57,50419000 

Rfi 5?.503;7.1.DC 

R$ 57,501,1700 

R.$ 57. SGO). 70ü 

R~t; 57 ,.i.1'06 1 3200 

R$ S7 .495j3200 

R$ 57-493,7700 

RS 57-4921 7700 

R$ 57,491,3200 

R.$ 57,49013200 

R~l; 57,488, ó 700 

R$ 57.487 16?00 

:<.s 57-484,8'.iOO 

qs 57 .4 78_. õ3oo 
Rs 57.477,6300 

R.$ 57.476!030S 

R~, S'i .4-7~~ 1 0300 

R$ 57,473 1 LlOG 

R.$ 57 .. 47:?,llOG 

R$ 57-469,SSOC 

K:~ ~)/.<1:\8,5400 

R$ 57.464,&400 

RS 57 .463,5100 

P$ 57,<162:SlCO 

R~i S 7 .L52,, 12.0'.: 

Rs 57.4S6.,640C 

t~S ,SS3. 964/0001-50 

.Ii S48,7S0/00Cl-89 

;:-;s_.::s3.964/0:JG1-so 

:: 1.~:4a. 780/00Jl-89 

02 .:SE-J.964/0001-50 

2; s;s. 7&010001-20 

CJ8,5S3. 964/0001-50 

2L54f:L 780/000Hl9 

08.563.964/0001-50 

21-548. 730/0001-89 

CEL 563,964/0001 .. SC 

2 l.548, 780/0001-89 

:Js.ss3. S64í0001~-so 

21,548.7130/0001-89 

CS.563. 964/0001-SD 

2 .548. 780í00íJJ .. ·89 

08,553,%4/0001 50 

C:2.563, 964/00J 1--50 

21.548. 780/0'.JJ:"'8.9 

08,563.964/0001-50 

2 l. ,548, 750/0001-39 

08.563, 064/0001-50 

21.548, 780/0GJl-89 

OS,56.3.96-4/0001-50 

21.548~ 78ü/OC01-89 

08. 563 -964/0001-50 

2 ~-548, }80/0001--89 

8B. S63. 9ó4-/0001-5ü 

21,548. 780í000l-89 

08.563,964i000l ·50 

21.54ü. 780/00C l ··89 

QS,563, 964/00C l--50 

21.548. 780/0001 .. 89 

08, 563,964/0001-SC: 

21, ~)43. 780/0fJD l-89 

21.548, 780/DOGl -89 

21.548, 730/0001 ~39 

08,563. 964/0001-50 

21. 548. 780/0001 ~8S 

08.563,964/0001-SO 

2.1.548.?80/0001-89 

os. 563,964/0001.NSC; 

O(;, 563.964/0001-50 

7 ·~ .5~t8. 780/C:Jf: 1. wE9 

2L548. 780/0001-ES 

03,563. 964/0001-50 

21.548. 780/0001--89 

:)8,S63.964/0001-5ü 

21.S.:tS, 780/0001-89 

-38. 563, 964/000 l -5D 

2 ~-, 54ü. 780/0001-89 

QfLS63, 964/00C 1--50 

15/1.2/2022 10:07:50. 

15/12./2822 lJ:07.52: 

15/12/2022 1G·Q7:S4: ~2? 

15/12/2022 10:07:56: 1 

15/.l?/2022 10:07:.58: :12() 

15/17/2022 1ü:ü6:00:l6C 

15/1.2J2022 10:08 :i.S: 143 

1.5/12/2022 LC:G(L2.0: 160 

15í12/2022 10:08:22: :40 

15/l2í202:i lD:08:24: 180 

15/12/2022 10:08 26:147 

15/12./2022 l.0'08:3::: .l4.:'. 

15/12/2022 10:08:32: 15/ 
15/12/2022 tC:88:34·143 

1S/12/}C2.2 lC:08.36: 163 

1.5/12/2022 10:0ô,JB: >-ri· 
lSíL~/2022 10:08:4Ci· 15~,;l 

15/12/202.2 10:08:42: 150 

15/12/2022 10:08:44:157 

15/12/2022 10:0S:4-S: 157 

15/12/2022 10:08:48'160 

15/12/2022 10:CS 50:150 

15/ L2í2022 :C:Je 52 ,2.:::~3 

15/12/2022 J0:08:54:177 

15/12/2022 10:08:56,!7C 

15/12/2022 10:09·02:780 

15/12/2022 10:09:04:173 

15/12./202'2 10:09:06:283 

lS/12./2022 í'J:09:08 .~63 

15/12/2::;22 :.J: J9: 1 e 
1.5/:l2/2022 10:09:l.~ 163 

15/12/2012 10:09:lS. 

15/12/2022 10:J9:2G:6C3 

15/12/2022 10:09::22:203 

15;'12./2022 10:09:24: 16} 

t5/12/2él22 10:J9:2b:2'.:C 

1..S/12/2G22 i~i:tY):2B· 1"?:~ 

15/12/2022 10:09:30:207 
15/!2/2022 10:09:32:183 

15/12/2022 1.0:(;9:34:1C3 

15/12/2022 10:09:36: 

15/12/2022 10:üs:..;o .c8ü 

15/12/2022 10:09:42:197 

15/1.2/2022 10:09:44::70 

1.S/:L2/2022 10:09:4F,:211 

1S/12í2022 1.0:0S:-➔ 8:1.73 

i.5/12/2022 10:09:50:?l.~'.l 

15/12/2022 lG:09·52·637 

1.5/12/2022 1C:D9:54:2.30 

15/!2/2022 10:09:56 J.83 

LS/12/2022 10.09:SB:22? 



R'.? :57.453 1 8100 

cz,t 57 .452,,, 100 

R$ 57.450,2HJO 

RS 57 .443,6200 

r.::s s:' ,447 ,6:200 

R$ 57.445,670::J 

R$ 57.444,6700 

S7.442,1300 

R$, 57.439 ,8200 

R$ 57.438,3400 

R.$ 57.43/,3400 

R$ 5/ .435f 740C 

R$ 57.434,7400 

Rs 5/.432,9200 

RS S/,42?.,8400 

R$ 57.424,4700 

Rs 57.422, 1200 

Rs 57.420,9800 

F<..$ 57.411',6800 

F~S 5 7 Jl L 5. 2SDO 

R~~ 57 ,4::.3,2400 

:.;..$ 5·_; .411, 2900 

R.$ 57.410,2900 

F~S 57 .408/)500 

R$ S7.4:J7,.9500 

S7,403,640C 

P.$ 57 . .397,.24-0G 

R$ 57 ,306,.0300 

R$ 57 .395;0300 

F~'.;~ 57.JDS,6200 

R$ 57.3B-l;C,2üC 

R.$ 57.384,0900 

RS 57.383,0900 

t<-$ 57 .380f8200 

R.$ 57,379,GlOC 

RS .S/.37'7,4 7ll:: 

08. 563. 964/000-1-SJ 

21,548. 780/0001-89 

C8,S63. 964/0001-50 

88.563.964/0001-50 

:21.548. 780/0001-89 

08.563. 964/00D 1-SG 

21. 548. 780/00J 1-89 

08.563.964/0001 · 50 

2J.5,-f8. 780/0001-89 

OS.563.964/0881-SO 

2 l ,548.780/0001.-89 

2.1.5.4½. /80/UOGl-89 

08,563,964/QOO 1-SO 

21,548, 780/DCGl ·89 

08, 563.964/0001 -50 

2: .548. 780/0:JJ l .. 39 

:JS.S63.964/G0ú 1-50 

UB.563, 964/GGD 1-SJ 

(lS.S6j.96-1/U001-:;D 

08 .56?, 954/0CO l-50 

21. 5013, 730/0001-89 

08.563.%4/0001-50 

2L548, 780iOJ01··89 

08.563. 964/0001-50 

21,5-18, 780/COOl-89 

CB. SS3. 964/00üJ. ~·SJ 

2 J.. 548.78]/0001-f9 

oe.56.~S. 964/UOD 1-S:J 

2 ~. 54f3, 78C/0001-S9 

88. 56~). 9ó4/0001-50 

2.:t.548, 780/0GGl-89 

()8, 563, 9G~l/OGOl ~S0 

OB, 563.964/0001-50 

2 :.. Sé:•S. 780/0001-89 

02,ss.1. 964/0001 ~so 

ce., 563, 9EA/OüO: . ., se 
21.548. 780/0001-BS 

08,563 %4/0JDl·SD 

08.563.96~;/0001-50 

21.548, 73C/(YJ01-89 

15/12/2022 10: 10:00: 19/ i 

15/12/2022 10:l0:02:27.:) 

1s;1211022 rn:10:04:100 

15i12/2022 10:10:06:263 ·. 

15/12i2022 10:10:08:2::C 

15/12/2022 10: iC 12: 1S7 

15!12/2022 10: lú:14:270 

lS/12/2.02.2 10:10:.l.6;193 

15/12/2.022 10: 10· 18:273 

15/12/2022 10:10:32:191.) 

15/12/2022 10: 10:34:1./7 

15/12/2022 1.0: 10:36: 19? 

15/!2/2022 ~ □ .lC:40:207 

15/:.2/2022. 10: 10:42:2/3 

1S/l2/2022 10:10:44:l90 

15/12/2022 10: 10:45.250 

15/12/2022 10: 10.:50:290 

15/:.2/2022 10: 10:.52:203 

15/12/2022 10:10'54:?-G-3 

15/12/2022 lG:.lD:SS:21··; 

15/12/2022 1c·10.S8:280 

15(1.2/2022 .lO: 11 ;02: 53D 

15/12/2022 10: L!. :ü<: 2C(3 

15/12/2022 10:1::06:287 

~5í12,12s22 10: 11:oe:2.s~; 

15/2.2/2022 10: 11: 10:3 :3 

1.5/12/2022 10:1.J:J.4::1.9"? 

15/12/2.022 .tD: 1.:: 14:2:87 

15/12/2022 :.0: 1L 1-6 ✓.<13 

15/12/2022 lC: 11. lS:3C7 

lS/12/2022 10:11:20.20J 

15/12/202:2 10:1t:~2-::'.S<1 

lS/12/2022 1.ü:.~1.:24:2lC 

lS/12/2022 7.'..i:íl:2ó: 

15/12/2022 10: 11:30:JOG 

15/1.2./2.022 10: 11 :32:22:3 

JS/12/2022 10: 11:34.3C3 

lS/12/2022 10:11 36:210 

1.5/12í2022 10: 11 :38:330 

15/12/2022 10,1l:40:2J7 

15/12/2022 10:11:42:313 
:5/12/2C22 l.C: 1::44,22::.~ 

1s;12,r::022 1.0:11:46':;?n 

lS/12/2022 10:·.;.1;48.22.'? 

15íl2/2022 10: 11 :50:487 

1.5/12/2022 10;11:52:20} 

15!12/2022 10.1::54:3~3 

15/12/2ü22 10: 11:Sb:223 

1S/12í2022 1C):12:0iJ.22G 

15/12/2022 1C·12:C~. 

\ 



RS .S7.J69,4400 

R$: 57 368,4400 

R$ 57.366.,9700 

R$ 57,365,9/0D 

R$ ',/.364,5200 

F.$ 57.360,.8900 

RS. 57.359,0000 

KS 57 .358,CDOD 

R.$ .57.356 1 000G 

R$ 57.355,,GOOO 

R$ S!.353,J40D 

R.$ S'?,347 1 3000 

R$ 57 .345,ClOO 

?,$ 57.344/SlOO 

RS 57 .342 1 8500 

R$ 57 ,341,8500 

RS 57.340,6500 

R5 57.339,6500 

R$ S/.337,5300 

RS 57. 336,4200 

K$ 57.J?.5;4200 

R~~ 57 .330r850Cl 

R:;; :/í .329,8500 

RS 57.328(7700 

~-S 57 .326,2600 

R$ 57.32.5,26'.)8 

RS 57.324,0000 

RS, 57 ,323,0000 

R.$ 5'/ .321,.SOGD 

f-({) 57 .318,9500 

R$ .57.31~\9500 

r',.$ S7.3:'..5,,980C 

F.~ 57 .. 312 1 6800 

RS 57.311~6/QO 

R'í- 57,310,6700 

HS 57,308 1 6900 

R$ !:; 7 <307 1 690(! 

S :~ .. ·.1th)r 2800 

R$ 57 .3J3,6GOO 

.R.$ 57.3C2,600:J 

: .546, 780/0001-89 

JS.563.964/i}OO:-so 

21. 548, 780/00ül-89 

08.563, S64/J001-50 

21.5"8. 780/JOOHJ9 

OB.563.964/GOO 1~5() 

21.548 l80/000Hl9 

08,563. 964/0001 ·50 

21.548.780/QOO:t-89 

OS. 563.964/DOD 1-5C 

üS .563. 964/0001.-SO 

21-548, ?BD/0001-89 

:Jii. 563.964/0001-SO 

21.543. 780/0001-69 

02.. S63. 964í0GG1-50 

2i .548, 780/(!001-80 

08, S6J.9é4/ü0Sl-:50 

2 :. S48. 780/UOOl ~-89 

(J8,S(')3. 964/000 l ~.5 .. ~ 

2 .!. ,:-:AS. }SO/DOO 1--?F~ 

2 i.548. 780/GDG1~S9 

08,563. 964/0001.-SO 

2 i.548.7$0/0001-89 

C8,S&3, 964/0GOl- Sti 

21. 548. 7SO/ü00:t-8S 

os. 563. 964/00<J 1-50 

.2 ~.548.730/GOül-89 

08.563. ~)64/0C01 ·-SO 

21, 5"·18. 780/0CY.11 ~29 

21 . .5.;8, 780/0VO 1 ··S9 

os. ss:;.954íD001~-so 

21,548. 780/iJOQl-89 

DS.563.964/0001-SJ 

88.553.964/0001-SC 

21 ,::_-,43, 78G/00Cl··SS 

21, S-+fL 780/000 l-H9 

2 LS48.'780/QC01 .. ô9 

2 :..548.780/0JOl-89 

OS,553.964/0001-50 

oc:, 563. 954/0CO.l ~ 50 

21.S<8. 780/0001 ~ t;:; 

~5/12/2022 10:12:06·3 

15/12/2J22 10: 12:08:2: 

15/12/2022 10·12: 

15/12/202210:12·::.2 230\. 

' 15/12/2022 10: 12 14:35] ·-.. 

,5!12í2022 ).(): 12: 16· 22') 

15/12/2022 10:12: 18:35.3 

15/1.1:/2D22 10: 12:20:213 

15/12/2022 10: 12:22:353 

15/12/2022 10: l?.:24 ?':)! 

15/12/20:'.:2 1..D: 12 2S:3S'"' 

15/:.2/202} 10:12:28; 

15/12/2022 iO: 12:30,301) ----15/12/2022 10: 12:32:240 

15/12/2022 10: L.?.:.34:363 

15í)2/2022 10: 12:J6 22.3 

1.5/1.2/2022 12: 12:38:367 

:5/1.2/202~'.-'. JQ: 12:40:2.J'? 

1S/12í2022 10. :i.2:42:36/ 

15/12/2022 10·12:44 22: 

15,t:2/2022 10: 12:47··J3j 

15/12/2022 10:12·SC:3S7 

15/12/2022 10: 1?·52:L3í 

15/:2/2022 10:1):54:373 

15/12/2022 10: 12:56:230 

15/12/2022 lO: :c2·58:373 

1.5/}2/2022 10: 13:0Ci:243 

.15/1.2/2022 1'.)::l3:ü2.:jb:~ 

15/l2.,/2::J22 lC:13.06:-4:YJ 

15/12/2022 10.13:08·240 
15/12/2022 10: 13; 2:::L37 

LS/t2/2022 l0:.L'2::15:2AC 

15/12/2022 10: 1.3::3:383 

15/12/2022 LJ: l3:20:2L3 

15/12/2022 10:13:24:25C 

15/12/202.2 1.0: 13:28.252 

15/12/2022 10:13:30:390 

15/12/202.2 10: 13:32·:26/ 

15/12/2022 !0:13:34:397 

15/12/2022 10:lJ:36:3~.G 

15/12/2022 1D:13:3S:38? 

15/12./2022 18: :3.40:72.3 

15/12/2022 10:13:42:397 

15/1.2/2022 10:13:44:2.S'/ 

15/11J2022 18: L3:46:427 

1s11212022 10: 13 :48 :u? 
l:'J/1.2/2022 10: LJ:.50:Al 

15/12/2022 10:13:52:247 

15/12/:?C:.?2 :t8: tJ:54:4:!7 

l5i 12./2.02~~ 10; !. 3: !.)E.: 233 

l.S/12./2022 :CJ' :; . .3,SS·42G 

15/12/2C2.2 10: 14:00:33'} 

15/12í2022 tO: 14:02 43; 

15/J?./2:J22 ;O: l•J.:CL 247 

:'...5/12./2022 10: l4:C6:430 

ASSI 



R$ 57,293,3900 

iZf, 57,291 ,8200 

R$ 5"/.290 1 8200 

R$ 57,2S8,8500 

R$ 57.287,8500 

RS 57.286,.440D 

R.$ 5? .285 14480 

R$ 3/ .283, 7300 

RS 57.282,7300 

~$ 57.279,9000 

R$ 57 ,2'/8, 7400 

RS 57 .277, 7400 

f.<~; 57.2761 1.500 

R.$ 57 .275?1500 

RS 57 .273{4900 

H$ S"i',271,4800 

P.$ 57 .270,4800 

R$ 57.269,0100 

P.S 57,268,0100 

R$ 5?.266,9;:JOO 

RS 57.265,9000 

R$ 57.263,0100 

R$; SJ,261 19900 

;.;,,_5 57,260,9900 

RS 57.259,5600 

F<:;--, 57 ,2SSl::)SDO 

R$ 57.257,1700 

RS S7,256,1700 

Rs 57,253,2300 

R:$, 57,251,9200 

~~; 5-7 .250,.9208 

R$ 57.248,7000 

R:~ 57,2.47_.1000 

R$5/.246 1 1000 

Fzs 5'7.244,8900 

R.$ S7. 2421 3000 

R$ S7 ,241,.3000 

R'.f 57 .2.39,,02GO 

R.$ 57.236! ?900 

R$ 57.2.35,1580 

ri~:-;; 57.234 1 1sco 

R$ 5}.23:.?,6400 

R:T, SJ,224,4400 

R$ 57 .2.23(3800 

R~: .57 ,222.~380Ci 

R~ ~) J .220,4900 

Of-56? ,964/0001-SO 

21-548, ?8D/0Gül-89 

08. 563. 954/00Ci.-SC 

2:. 548.180/00:::1-89 

08.563. 964/0QC1-50 

2 ,,S.18. 780/QQ'.jl-89 

08. 563, 964/0001-50 

2L548,780/00úl-89 

DB.563, 954;.soo ~ -sJ 

JS,563.964/•:•CG 1-SO 

21.543. 780/000>89 

os. 563.964/0oJ 1-:;o 

2 l. 54-8. 7 80/0J'.) 1-SS 

08 .563.954/0001-50 

21.548. 780/000 ;,-89 

08,553.9é.A/OC::) - ·-50 

2 LS48. 1so.1oocnHss 
08,56.3. 964/0~):J 1-5(; 

21 . .548. 780/0001 -89 

03,563,%4/0001·50 

21.543, 780i000l·8S 

08. 563. 964/0001 -50 

:)S.5S3,Sl64/0D01-.5~~ 

2 L .5t,8.l8üí0001-89 

03.563. 964/Q:JO 1~ 50 

21.548. 780/0001·89 

G8 ♦ 563.954/ClJ01-50 

21,54S. 760/0üOl-29 

'.Jb.563,964/0001-50 

21.54G. 780/0001-80 

08,56].%4/0001·50 

21.S,,8.7SD/000l-8Ci 

08. 562.964íOUOI-50 

21.548. 730/00U1-S9 

OB.563.964/0JOJ-5C1 

21-54,S, 780/C;G0:-89 

:18, 5&3. S64/COO 1-SO 

21,34J, 780/0001-f:9 

08. S-6:õ. 964/GOO: -SJ 

?.1.548. 7 BJ/OOG l-89 

tJB.56.3.964/0001.-50 

:2;, S48. 780/fJOOl ·-$9 

08.563.964/0GC;J-SO 

21.548. 780/0()01·89 

D8.56J.9G4/GCO 1-SJ 

15/12/2022 10: 14: 12: 250 

15/1:2/2022 10: 14: 16: 250 

15/12/2022 10: 14: 18:430 

15/12/2022 10:14:20:253 

lS/12/2022 10:l~:22:4SC 

15/12/2022 10:14:24:250 

15/12/2022 10: 14 26:443 

1.5/:_2/2022 l.0:14 28:260 ~ 

15/12/2022 1.ü:14:30:440 . . 0 :, 
,-·1·1,/~r·,-,2 •:e., •4•"''·"•~·•'°'• IAl~fj(.. .s. ::::i,, "-! d.V.!. ... ;.), _ ,,2.:.. . .,.._rtl'h r ""7J ~ tJ,. 

15il2í2022 1C: 14:34:.143 N:FL_~...1.--
1s~12'2022 10: 1A:3C':ls: ASSIN-~ 
15/12/2022 10: 14:38:46? lff'un~-~ 
,.5/12.12022 10: [4:c\J:25/ 

_..5/12/2022 10: 14:4):44 

15/12/2022 10: 14:c,4:277 

15/12/2022 lCJ: 14:46:453 

lSf:2/2012 10:14:-L::5:233 

15/12/2022 10, 14:50443 

15/12/2022 ]J:14:52::77 

15/12/2822 10: 14 54:45.3 

15/12/2022 10:14:56:290 

15í12/2022 10: ·><1: SE:.--1 ~-~3 

15/12/2022 10: 15 00:257 

15/12/2022. 10: 15.02:4-53 

15;'12/2022 10: 15:04: 733 

1.5/12/2022 10: 15:06463 

15/12/2022 10: 15:08:267 

15/22;'2022. 10: L5 10:480 

15/l2/2022 1.0: 1.5: 12.:2/3 

15/12/2022 10:15:14,477 

15/12/202;: D:15:16:267 

15/12/2022 : J: lS: lS,.,.l-S? 

:S/12/2022 LC: 1.:S,2ú:2E"<:: 

15/12/2022 10:15:22:5"70 

15/12/2022 10:15:24:283 

15/12/2022. 1.0: 15:26:473 

15/1.2/2022. 10: .t.S:2.3:287 

15/12/2022. 1.0: lS::ôJ:4 73 

1S/12í2;J:~2 1.C;: LS:32 26G 

15/12/2022 10: 15:3-4-:473 

15/12/2022 10: 15:~6::(J:) 

15/12/2022 10: .15; 3~-47·::-

15/12/2022 tJ: :l.5:4G:263 

15/12/2022 .1.c· .LS:42·473 

15/12/2022 l0:J5:44:27D 

15/12/2022 10: :5:4G:48C 

15/12/2022. 10: 3.5 ,48::-'./0 

15/12/2022 10:1.S:.S·J:.:1-77 

15/1.2/2022 10: :l.5:52:19C 

15/12/2022 10:.15:54:493 

15/12/2022 10: 15:56:273 

l5/~2/2C22 10: 15:53:483 

15/12/202? J,J: 16:D0:2'7.3 

!.5/12/202? 10: 16:02:483 

2.5/12/2022. 10· 16:04:270 

15/12./2022 10: 16: lJ:483 

15/12/2022 1::: ,6: 12 .29C 

15/12/2072. .lO: 16: 11i-:<93 

1.5/12/2.02.2 10:-16· )}37 

U/f 



57,217,5500 

:~S S'/.216 1 5500 

Ri 57,214,2400 

F'.$ S/,212,6600 

KS 57,211,6600 

R~;; 57.210,3;?.00 

ris S).:?G9,3200 

RS 5/.207 ,3600 

R.$ 57. 2üS, 1.80G 

R$ 57 .204, 1800 

Rf; 57.202,440() 

K:i 57.199/J40G 

P.$ 5/,l.97,:700 

R$ 57.196,1700 

f~:$ Si,l94,3SOG 

R$ 57,193,3800 

R$ 57.191,0108 

RS 57.139,8300 

;{$ 57 .186,4 700 

R$ 57.18:5,1200 

R.$ 57.1.84,1200 

KS 5).~83,i.lCD 

f~S .57.182,1100 

h:~ ~)7, 18C\840C 

R$-, '.::,/ ,17~3 1 3400 

~~'.h 57,l/7;990C 

R~l 57 1.76/9900 

Rs 57,175,140:: 

h·$ .57,174,1400 

57,1/1,780(; 

F5 57.167,3100 

P,s 57.166,1600 

R$ 5'l.157 1 l!üO 

F<,$ 57.155 1 700G 

R:s; 5'?.154 1 7000 

P:p 57 ,149,0200 

Rº?- 57. ;, ✓.17 f34CO 

R$ 5) .1-í2. 148CL) 

H$ S'/.141~48CO 

21. 54,'3, /80/COO:-ss 

OtL563, 964í0001-5: 

.t.l.548.780/0[JC l-89 

08, 563,964/0001··50 

21.548, 780/0001-89 

D8.S6~:i. 964/0'.:iGl-SO 

21.'.:')48, /80/CO~l.-89 

08.563.964/00::ll-50 

C8. 563 .964/CC::: ·· 50 

2:. 54tL 780/GC<):.-2/~l 

08.:563. 964/GO:Jl-50 

) l .548. 780/0001-89 

úS,563.954/000 i -:/; 

21.548. ?8010(J01-8S 

08.S63.964/GJ01-50 

03,563. 964/GOG l-52 

21.548. 780/0Q'.Jl-89 

OEL563, 964/CJQOl_ -SG 

21.S.",8. 780/0>)01·89 

08.563. 964/0081-50 

JS. 563, 964/COOI ··50 

7:LS-48, 780i0001-89 

úS, 363.964/00J 1-50 

21. :;43./80/0001-89 

08. 563,964/0001-50 

22..543, 780/0001.-8? 

21.5.-+&.780/0001-b9 

?1.548. 780/0GOl-39 

08, 563, 964/000::. ·· 50 

2.1.548. 780/COO l-8·3 

2 :,5,13, 780/0001 -ô'0 

21 ,5,,1.3, JS0/0'.)0 l-89 

OH.SCJ ,964/0001-SJ 

2. l .. 548. 78Gí000 l-B9 

08,.563.964/0001-50 

21.548, 780/00G!.--89 

21.::A8,78G/DCUl· .. 89 

08. 563.964/CüO 1-5:) 

08,563,5'64/000 l-SD 

21.548. 780/0002. -89 

QS.563. 964/0G:Jl ·-St 

lS/12./2022 10: 16: 18:A.97 

15/12/2822 1J: 16:2.C:.:29:!-

15/12/2022 LO: 16:22.:507 

15/i2/2J22 lJ:16:2.4:283 

lS/12/2022 10:16:26:500 

15/12/2022 10:Ió:28:297 

15/12/2.022 10: 16:30:500 

:5/:t.2./2022 10: 16:32:303 

15/:i.2/2022 10: 16:3'1:507 

15/12/2022 10:1.0:36:310 ~ 
15/12/2022 10: 16:38.52) 

15/12/2022 10 1Gc\0:407Í'i~ ?~/)(..,. 

1s;12;2022 10:10:42.513 N:fL_,--~-
~e •1--1"r1-1 ~ •"'"'•"~·•·~·,..,~--""""'~ ·•O~l. ~;,/.2, .L.,.2 ,::J, "º·"'4 .. ,:'A, .!),<;;~'Nl fV't, 

15/12/1022 10: 1S:4ú:SJ7 

15/12/2022 10-16.48:2 

15/12/2022 10: 16: 5J: 52/ 

15/12/2022 10:16:52:307 

15/12/2022 10:16'54:523 

15/12/2022 10:16:56:293 
.'..5/12/2022. lC: 16:Sb 5:,3 

15/12/?022 10:17:G0:300 

15/1212022 .to: 11:02:52? 

15/12/2022 10:17:04:307 

15/12/2012 

15/12./2.022. 10:17:lJ:530 

15/12/2022 10: 17: 12: 310 

15/l2í2C22 :0.1}: 1.4:53!'; 

13/12/2022 1 C: 17: 16:3:~10 

1s;:12/2022 10: 17: 18· s::.c 
15/12/2022 1J:1!:20: 

15/12í2022 1G: 17:22:6:3 

15í12/2022 101'?:2,1;:•93 

15íl.2/2022 10 17:26:':LcO 

l5/i2/:2022 10: 1 ?:28: 3..:3 

15í l2/2022 :i.O: 17:32: 

1.S/12/2022 10: 7,3<--:537 

15/12/2022 1ú: l}'.2-E::;::.'.J 

!5/12/2022 10:17:38:690 

15í12/2022 10: l /: 5 2 95) 

15/Li,12022 1C:l7A4 323 

15/12/2022 10:17:48:333 
1S/12/2D22 10: 17 · 50: S,io 

L')/12/2022 10:17·S6:JJ7 

15/12/2.022 D: l?:58:563 

15/12/2022 .lG: 18:00:333 

15/12/2022 10: l8:C2::)43 

1~;/12/2022 10:18:04:333 

:5/12/2022 lG:18:06:537 

15/12/2022 10: 1tL08;33Cl 

15/12/2022 10:18:10:543 

15/l2/2C22 :0:18:1.2:783 

15/12/2022 10: 18: 2:J 3:"?3 

15;'12/2022 10: 18'.22. S4G 

~,w;,,..ll 



19! 12 ;2C12 -: 8. G5 

R$ 57.139,9300 

R$ 57.138,9300 

P,S 57.l37,38CQ 

RS 57, 134,0800 

;u:. 57 .J.33,0.soo 
R$ 57.'.J2,S40ü 

R.$ 57 131 1 840D 

R:f> 57,12.9,ASOO 

R$ 57.12.8/)700 

R$ 57, l 27 :0700 

R? 5'1.125,/300 

Rê, 57.122,7400 

R.S 57,121,7400 

-~.S .57, 119,3200 

R$ 57 .1.17 1 9900 

KS S/ . .!.16/3900 

RS 5/.1.12,7900 

RS 57.Ll,7900 

R$ 57.110,0900 

R.S 57109,Cl900 

KS S7 107 16900 

E:f S/ .1 Oó,6920 

RS 57.104,1000 

RS 57.102,9500 

Rs 57. HH,9500 

R$ 57.100,3600 

R$ 5"?.099r3600 

FZ$ 57 ,OS7,. 7600 

R.S 57,096, 7600 

R~, 57 .095,140G 

R~~ 57 .094, 14CC 

PJ; 57 .092,980(; 

R.$ 57.09=1/)800 

R:f> 57 .J89r5-1-00 

R.s 57 .ass{ 1000 

H$ .57.08S,6800 

RS 57.078,2000 

R$ 57.076,31CO 

R$ $7,074 1 2500 

R$ 57 ,073:2500 

RS .:57 ,06B1990C 

RS 57.065,3100 

2 i, 54h 780i0001-89 

:_;.:~. s:~?. 9(>4/0001 -so 
..:-~1 .S4B, iBO/iJC<ll-89 

J8.S6::~_964/0001 ~so 
21 .ºA;'l, 780/0JOl-89 

08.563. 964/0001-50 

21,548. 780í0001-89 

üS. :G3. 964/00!Jl-50 

11. 548. 780/000'.-89 

08.563.%4/0001-50 

2: .. 548. lSG/OCJl-89 

08 . .563, 964/QOJl-SC 

2 l.548.780/0001-89 

GS,553.964/COJ l.-5:) 

08.553.0$4/0CG 1-50 

21.543. 780/0001-89 

Dó.S63. 964/(!0:Jl-SO 

21 ,S48. 780/000:-89 

co.563,064/lr.::\;:-so 

21. ~)43.780/0001-,S9 

? t.548. 780/00'.Jl-89 

os. 563. 964/0001~50 

08.563. 964/0001-5'.l 

2 :.543. 780/üOül-39 

CB.S&::;, 964íOOD l-50 

:!L548. 780/000.L-$9 

08. 5GJ, 964/0001-50 

?. .1, 54e. 780/000 :;.-es· 

21.548. 72-0/0001-89 

OS. 563.964/VJül-SCj 

21. 548. 780/\)001-89 

03 563.964/0'.lül-50 

:~8.563. 964/GOO 1 .. 50 

z_: .546. 780/0C•Dl .. 89 

(1::3. :)S'.3, SS4/0:J0:!.·-5J 

21. 548. 780/0001·-89 

21. 548. 78C/G0Ll ~- .. .s9 

7.:1 .• 348. 780/QQ01-B9 

08.553. 964/0001-5:J 

2 LS4ü. 780/0001-89 

03 .563.964/0001-~)0 

21,548. 780/DOD 1-39 

:JS. 563.964i0001-50 

~:'.l.548. 780/0UOl-·39 

21,Sl+S, '?S0/0001--89 

.28. 563. 96-1 IC00.1-50 

2 i..S.i8, 7 8J/OGOJ -89 

15/12/2022 10: 18:24:360 

.15/12./2022 10:18:26;543 

15/12/2022 iJ: 18.28 :s::o 
15/12/2022 10:18:30:543 

15/12/2022 10:18:32:350 
15/12/2022 10: l.8:34:547 

15_1l2i2022 10:18::36-3:'3 

15/12/2022 10: 18:38 557 

1.5/12;'202.2 10:l8:4C,::Jl'í 

15/12/2022 1:): 18:42:557 

15/.12/2022 10:18 44:353 ~11. o 
1s~1212022 10: :í,:46 sl\h i,~nc. )J.<.1. 
15/12/2022 10: 18:4B:33'4~r-L

11
__,._. • 

15/12/2022 :lD:lS:5,J:5'!2:..---··~-· 
1511~;~027 ,,.,.,.,.c:·,.Q>• <>.c.c;.•NA ~ 
• I L L , . ..,,. >u ~~••"-d ~~-n 
15/!2/2022 10:18:54·623 

J5/12í2022 10:l.8: J3:~ 

15/12/2022 10:18:58:SSJ 

15/12/2022 10:19:00:337 

15/12/2022 10:19:é!2 S52 

15/12/2022 10:15:04:337 

lS/12/202'.2 10::'...9:06:SS.3 

15.112/2:)22 lC: 19:08:387 

:S/~2í2022 10: 19: l0:S57 

15/12í2022 l(l; :1:.9: :~~::·).-13 

15/12/2822 10::.9·:4·'ó5í' 

15/12/2022 10: l';J: 16:3T7 

15/12/2022 10:19:)ti:~,,:l 

l5/12(2J22 L): 1,9·20.3?3 

l.5/12/2022. 10:10:22:SGO 

1S/12i2022 10:19:24:36C 

15/J.2/2022 1J:l9;):6:.1ió0 

15/12/2022 :.o: 19:28:33} 

15/L2/2022 10:19:30:Sf.3 

15/12/2022 10·lS:34:56G 

15/12/20.22 10: 19:36: 34:.:-; 

l5;'l2/20:?2 10: 19:3t3·SG? 

1S/12/7t.C2.2 LD: 19:4C.36G 

15/12/2022 1.0: 19:41: :)63 

15/12/2022 10: 19:44:603 

15/12/2022 10:10:46:567 

15/12/2022 10; 19:48:353 

15/J2/2.02110:19:5C:E:.r5 

15i12/2022 l'.J:2.S'.S2,j4'J 

1.5/1.2/2022 10: 19,54:56/ 

:15/12/20:22 10: !.9:56:91C 

15/12/2022 10:19·58:587 

15/12/2022 :C:2G:G~:363 

1::,/12/2022 10:Z0:()6:59C 

l5í12/202.2 10:2G: 1.l8:Yce<1 

15/12/2022 l!}:20,lJ:~93 

15/12í2ü2.2 10:20: 12.357 

15/12/2.022 10:20:2.4:593 

15/l2i2C2? 10:,:0:16 357 

lS/12/2022 1G.2fJ;liL71? 

:Sí12/2J22 l0:::0:24::.:/3 

15/1.2/2022 lJ:;~i~:-)ó:6:)C! 

15/1.;:J2-J22 .:.J; L.C · 2S. J~~!J 



} 

({.$ 57,061,.8000 

R'.f; S7,'.'J60,üCOO 

R$ 57.059,5500 

R:f> 57 .058,5500 

R$ 57.057:4.lDO 

R$ 57 .053,3500 

R$ 57,052.3800 

R.S, S7.050,3100 

Rs 57.048,1:)00 

F$ 5'7.041;l9GO 

RS 57 .045,0600 

R$ 57.039,9500 

R.$ 57.038,9400 

K,.$ 57.037/1400 

R.$ 57.:)35,3100 

RS 57 .C32 ,3600 

RS 57.0.32,.1200 

RS 57 .J~J, 120(1 

RS 57,028,4208 

R$ 57.025,.1800 

?.$ 57.025,1800 

R$ 57 .02.4,.ú70C 

Rs 5/.023?0700 

R$57.021 1 1800 

F{$ 57 .CH8,490C 

H$ 57.C.ll7,,49D0 

R'.) :;,7 J)l:i,490.J 

R$ 57 ,012 1 8200 

R$ 57.011,8200 

R$ 5/.010,5700 

RS S7,D08,22CJO 

R:~ S7 .G05,540ü 

R.$ 57 JJ04!5400 

!::Z$ 57.:103,2300 

fl.$ 57.002,230(; 

RS .'iS.998,5100 

R$ 56,S197,51GO 

R~ 56.99'.J,.5.~~0D 

R$ S6,994,,63G0 

R~~ 56,992 1 430(.i 

0.'$ 5G!:J9{\820C,l 

R$ 50.7189,8200 

R$ 56.987,9600 

K$ S6.986,960'J 

Oi, .S6i.964/G001-50 

08, SS.3 .964/(;0-~ 1-50 

2: _5.:;_[L ?SJ;'OGQ 1-89 

J8. 563.964/0001-50 

21. 548. 780/0001-8S 

()8.56.-s. 964/0001 --·SO 

21.548. 780/COO l-89 

21. S48. /80/0001-B9 

0S.SS3. 96-,,/0:):J 1-5:.} 

2] .548.780/0001-89 

oe,SS3, 9&4/00Dl-50 

21.548, 780/QG~Jl-39 

21..s✓..ia. 786/CDiJ:-b9 

08.5n3.%4/00:)l-50 

21.548. 780/0JO 1.-89 

os, 563. 964/0002.-5:} 

2 l .548. 78ü/0Qfll-89 

08,563. 964/000 i-50 

2 ~.548. 788/0GC l-89 

:? .1. 548. 780/00'.) :-BS 

2 l.548. 780/0001·80 

08.563.064/0001-50 

21548. 780/0,)QH;s 

'.JS. 553, 954/000 l -50 

21.548.780/0001 ··89 

US. 563. 964/0:JOl-50 

21. 54-8, ?fiO/DCOl-8(3 

jf?. SG3, 904/00:) l 

2..L54S. "?80/0001-89 

08.56'.ó.964/0001-50 

21.548, 780/0001-39 

CG.. 553, 96~r/COO 1---50 

? l.548. 780/0úC-1··69 

08.553, 964/000:t-~~;{) 

J8,S6J. 964/0001-SC 

Od .563.964/0001 ~ .50 

21.548. 780/0001-89 

08,563, 964/0001.-SG 

:l l, ~48 .. 730/0 1JO:: -ó~~ 

G8.S63. S64/QOJ 1-50 

21,.548. 780/0001 ~39 

08, 563 ,964/GOO 1.-SO 

08 56.3.954/0001-SC 

21,548. 780/úOO 1-39 

15/12/2022 10: 20: 30:630 

l5/l2/2G22 10:20:31:3~)'3 

15/12/2022 10: 28 · 3-~ · S'.:-7 

15/12/2022 10:20:36:387 

15/12/202.2 10:10:38'C47 

15/1.2/2022 10:20,41):377 

15/12/2022 10:20;,~2:653 

15/12/2022 10: 20>14 4 

15/12/2022 10:20 46:733 

15/1.2/2022 10: 20:48: 823 

15/12/2022 10- ?.O: rs0:68':) 

LS/,2/2022 ,0:20 s.:: 3S> ~o p_'!J 
15íl2/2022 lü: .:'.CJ: :A (W! V,".tf)(, <·.

1 , . 

15/12/2022 lG:20:SS::s~A. •. ..---

lS/12/2'.)22 :ro:2'.:l:S:~:tien ---4AA 
15 11 ~,,,,, 2., .,,.~,, r•, ,,,, ASSli'~ · 

: L: L.0 .:... l,~l, .__ "'- d-... ...)0.,, 

15í12/2022 10:.?.i 04 3/U 

15/ 12/2.022 10: 2l · Uó 683 

15/J.2/202210:2.t·G8:3SJ 

15/12/2022 10:21: 10: 583 

1Si12/2022 lC:2í.:l.2:J::'. 

!.5/12/2022 10: 21: 14 :59U 

15/12/2022 10:21:16:3F::;; 

15/12/2022 10:2.i: 18:687 

15/12/2:)22 10: 21 · 20: 33(; 

15/12/2022 10: 21 22 :7)C, 

15il2/2022 10:21 :]4:307 

15/12/2021 l\J:2.~:26:72~:-

::..S/ 12,12021 :e: 21. :3C1: 7 

15/J.2/2022 10:2::32 37";·: 

15/12/2022 10·21:34.71.(} 

15/12/2022 10.21 36:403 

15/12/2022 .10:21:38' 727 

15/12/2022 J0:21:4:-3;:; 

15/12/2022 10:21:42:71.°/ 

.l.5/1-2/2022 10:21:4--+:--14/ 

15/12./2022 1D:2J.:46.7i? 

15/12/2022 :1:): 22. 52:39(:; 

15í12/2022. 10:21 S4;7SO 

15/12/2022 10:21 · 56:L2] 

15/12/2022 1.0:21; 58 727 

15/12/2022 1C:22:C0:4C7 

15/12/2(,}22 10:22:ü2:8C? 

15/12/2022 10: 22; 04: 39? 

15/12/2022 lJ:22:G6·770 

15/3.2/2022. lD 22.: 737 

15/12/2022 1.0·?.,?.: 12-4 .. t/ 

15/12/2022 lC:22:14:?37 

15/12/2022 10:22:16 4.B 

15/12./2022 10:/.2-JE·/40 

.t5/12í2G2.2 H):2~>2C: 390 

15/12./2022 1CL22:22:7,;; 

15/12/2022. 10:22:2Ll-:470 

1.5/12í2022 10:22.?G:í"~<J 

15/12/2022 10:22· 



Rí- 56,984,4100 

i'IS 56.933,2400 

R.$ .SG,980: 7800 

R.S 56,979,7800 

R$ ;56.978,CSOJ 

f\$ 56,977;0300 

kS 56,975,4400 

R$ 56.974,4400 

R.$ 56.971,6100 

í:.{$ 56.Sf.S 1 7508 

R$ 56,968,7500 

R$ Só, 967, 7300 

\:'..S 56.066,7300 

K:;, .56.965,4100 

R~ 56.962.2500 

Rs 56.%0,5300 

R~> 56.959,5300 

R$ S6.958,5000 

R$ 56.957 1 5000 

fl.$ 56.956,1900 

R$ S6,9S5 1 1900 

R$ 56.953,8500 

RS 56.952 13500 

R$ 56.951,7700 

R$ 56.950, 7700 

Ri; St;,94S\55DO 

Rs :06.948,5600 

RS 56.946 1 7.::.DO 

R$ SS.945, 7100 

R.$ 56,943,9000 

?j\ 56,942;':;}000 

R$ 56,941,.3200 

R$ 56.940,.3200 

F.~ 56,938,.6600 

R.$ S6,93~,8600 

R$ 56.932,8600 

RS 56.931,.7800 

RS 56.930,7800 

R.$ 56,9:~S/)600 

R.t, 56.928,0600 

RS ~1~::.,.926,.S700 

f;_§ 5C.925,57CC 

G . .3 56,923,9400 

R.$ 56,922,9400 

R$ Sô,921.,,1-SGO 

R.$ S6,S2C, 1.600 

R\~ 56,919,1008 

R$ 56.918,1000 

R$ 5;5,9Jõ,8700 

R;> 5G.913r7600 

RS ~)6.Sl:2,110::: 

21.S4B, 780j0GO 1-99 

:::s. S63.96~l/CJOl ~se 
2:.548, 780/0001-89 

CB.563, 964íOGOl-5J 

21.54!"., 780/CO:Jl -89 

G8.S63. 964/0001-50 

2l.548.780í0G01-89 

C8.S63 964/000>5') 

21.s4S. :1 so.100J 1-s':? 

03 .563. 964íO:J:Jl ·50 

Jti. '.,63 .964/000 :-s: 
21. 548.780/0001-89 

2 l.S48.780/000l-S9 

08.563.964/0001-50 

21.548, 780/0:::iOl-89 

GH. 563, 96•íí0C01~50 

08, S63. 964/COO:t-SJ 

2: .548, 780/ü):')l-89 

08.563.964/0001 ·50 

;? 1. 548. 780/0001-89 

c3. scJ.SS4;ooo: .. se 

08.563. 964/iJOO:l-SD 

21.548. /Bú/OGO.l-89 

2J ,548.78J/üOG!.-8S 

21,548. 780/COO ::. -89 

Ob. 563.964/0001-SC 

2 :;. . :>iG. 780/CiODl -89 

OS. 563. 964/0001-50 

(jij, 553.964/0001-50 

21.548. 780!0'.)0:-BS 

08, 563. %4/'.!G01-SO 

2.1.54<.::, 78úíD0U 1-39 

21. 542,7SOíGOO .t-;JS1 

21.543. 7SO/OJD 1-89 

JB .563,964/0001-50 

2 ~. 548, 780/0001-(.3'..0 

:5/12/2022 10:22:36:407 

15/12/2022 10:22:38:747 

LS/12/2022 10:22:40:410 

]5/12/2022 10:22:42:750 

15/ 1.2/2022 10: 2.2 :<t--4 >~E? 

15/12/2022 10:22:46:760 

15/12/2022 10: 23. 02 · 760 

15/12/2022 10:23:04: ,63 

15/12/2022 10:23:06. 

15/12/2022 1C·23:0S· 

15/12/2022 10:23 1.D:7f~-

15/12/2.022 10:23.12;.:;/;J 

15/12/2022 10:23 _4 770 

15/12/2822 ::..C:23::i.6>15ü 

15/12/2022 10:23. JS:79D 

15/12/2022 10:23:::):453 

15/~_2/2022 10:?3:22.:793 

15/.1.2/202.2 10:23:24:463 

1.5/12/2022. 10:2.3:26:8:::7 

15/12/2022 10:23:28:463 

15/12í2022 10: 23: 30; 807 

15/12/2022 10:23 32:463 

15/12/2022 10: 23 :34:820 

15/12/2022 10:2'3:35>160 

15/.:2/2{)22 10:23.40:463 

15/12/2022 10:23:42:820 

15/12/2022 10:2.3:44.SlC 

:s;:212022 10:23.48:477 

15/12/2022 10:23:5):84/ 

J.5/12/2022 lJ:23,52:46-:, 

15/12/2022 lJ: 23 54 ~;:7(} 

:5/12/2022 10:24:0J 52G 

15í12/2022 10:24:04:467 

15/12/2022 10:24:86:660 
15/12/2~\22 l'.):24:0H:46? 

15/12/2022 10:24 J.0:8f.~/ 

15/L?./2ú2.2 10:24:12.480 

15/1.2./2.02.2 10:24: 'i.4-:C-67 

15/12/2022 10:2'"!':18:877 

15/12/2022 10: 24: 20:47(! 

:5/12/207? 10:24:21:277 

15/1.2/2022 10:24::.?4:46:: 

1.5/1.2J2.D22 10:2.4:26'.(iJ} 

J.5/12/2022. :t.0:24:22:473 

15/l2/2C?2: 24:34 

15/12/2022 !0:2~ 38:883 

15/12/2022 10 24:40:~93 



-Ili '.' 

R$ 55.908.,4300 

R.$ 56.SOó,6800 

R~ S6.;ost6soc 
R,;, 56,9G3,82GO 

kS 56.902,8200 

~:ç_:$ .36,SS9.S4CO 

RS 56.897 ,8 700 

R$ Sb,896_.8700 

kS 56.393,2600 

C::$ 56.892.,260-:) 

R.$ 56.890,5500 

F<$ 56.889 ! 5500 

R$ 56.887 1 5900 

R$ 56,885 1 .5~:iOC 

Só,884,7400 

R.% 56,883, 7400 

R$ SG,879.4'?00 

R$ 56.878,4700 

R.$ 56.876,9500 

R$ 56.875 .. 9500 

R.$ 56.874(5500 

R$ 56.873,5500 

R$ 56,871,8000 

R.$ 56.870,8000 

RS 56.86S(5B8CJ 

RS 56.86::,6300 

R$ 5é.86.Z,63ü0 

R$ 56.861.0800 

R!, 56.860,0BOD 

R$ 56.857.5700 

í{S 56.855 1 8300 

R$ 56,854f8800 

R$ 56.853,8:JOO 

itS 5-6.852,8000 

R$ 56,84/,,3400 

R.$ 56,846,34CO 

R$ 56.b4'.\2700 

56.f1t14r27Dü 

R$ 56.8,'.1:\.72JO 

R~ 56.842,2200 

RS 5s.s.a.o . .stoc 

R\> 56. 639, 5 lOG 

R.;~ 56.8]ü,40üCi 

RS 56.837,400C 

R$ 56.829, 7600 

2~.S46.-J8U;'Oú02.-BS l:"l/:1.?/2822 10:24·44:4 

LlS.5S?L~:1S"-\íOCQ1-SG 15/12)2022 10;24;46: 

2: .. :..:;S,780/0001-S9 LS/12/2022 10:24·48:470 

Dt-,50?.964/0001-50 15/1.2/2022 10:24:54:SS~7 

21.548.780/00Gl-89 15/12/2022 10:24:56:,'80 

J8,55.3,9ô4/D0Cl:-so 15/.12/2022 l0:2.4:S8:E~•J 

J8.Sú3, 0ó4/00G l -50 

2 L548. 780/0001-89 

08.563.964/0CiOl-50 

21,548. 78Dí00Cl-89 

G8,5S3.964/00Q :..-5D 

2 l.543. /80/000Hl9 

DH,563,9ê4/QC01-50 

1.S4L~. 780/GOG 1-S9 

05. 563. S64/0ú81.-50 

2L54S. 7 8:J/OOCH ·89 

21.SAH,780/0>C- --89 

08.563.964/0001-50 

08.563.964/0001 ·50 

J. l. 5·18. 780;'000 l ·89 

08,563. 954/000 i-5ü 

2 :'c..S4d.7BO/OQD:J. 8\?.

JS. 563 .9S<-i/0001 ··SJ 

08. 5$3, 964/0001-5() 

2i,S48. 780/üDOl-89 

G,SA.563.964/0D:) 1-50 

2.1.54-8. 788/0001-89 

J8.5SJ, 964/COQl ··5D 

21.54S, 7Sú/ODO 1-89 

08.563 964/0CIOl·.50 

21. 548, ?80/0üOl ·-89 

21.s,rn. ;sa10001-s9 

08, 5ó3. 964íCCOl-5C 

21.S4B, ?E0/0001-3'.::~ 

08.563, 964/0001-50 

21.548. 780/0001.--89 

Cb.S6J. J64/0G;J :_., 50 

'.J8,Sr·~3, 964/DJU l·-SO 

2l, 548, /[-s0/00) l-B::; 

os.ss ::.964/Dno1-so 

21.548. 780/00D l-B9 

f)b.553, 96,:f/0001.··50 

:Zt.543. 780/00,:n-ss 

06 . .563.964/0001.-50 

21.5<8, 780/CU<)J.···-39 

2 l .548. "/ BG/t)QO: -s·; 
r.:s.ss:~. 964/oou 1--sc 

15/12/2022 10.25,00:SOS 

15/12./2022 10: 2S :9:.::c 

15/12/2022 l:J:25 J4:483 

15/12/2022 10:25:06:98,:: 

15íl2/2022 10:25:08:40:! 

15/12/2022 10:25:10:897 

15/12/2022 10:25~12;L97 

1.s/1.2;2022 1.cJ: 2s: 14. se;: 

-15/12./2022 10:25:16:42,"" 

15/12/2022 :o: 25 18 897 

15/12/2022 10:25:.20:4:J'J 

15/!~/2022 lG:25:24:433 

15/12/2022 J0:25:29:0'4C 

15/12/2022 18:25.30:~90 

15íl2/2.022 :.0:25:34:373 

15/12/2022 10:25: 36:49:1 

15/12/2022 .LO: 25: 2::L 367 

l5/12i2J22 1J:25:-,i0:4SC 

.LS/17-./2022 10:25:42:Jf.·;-

15/12/2022 10:25:44:503 

15/12/2022 10:25:46:3:'C, 

!5/12/2822 :J:25:42:4,97 
15/12/202? 10:25' ·'J< ~-
15/1.2/202.2 10:25:52:4D3 

15/12/2022 10:25:53:940 

1.5/12/2022 10:25:S/4·423 

15/12/2022 10:25:56:0S"i 
15/12i2022 IC>:25:56:4';7 

15íl.2/2:J22 :;J:25:57·943 

15/:.2/2022 10:25: SS:503 

1.5/12/2022 10:25: ~/) :943 

15/.12/2022 10: 

l5/12/2G22 10:26,C4,4S3 

1::J/12/2042 10:26:05;''.A:;::: 

l5í12/2022 10:26:26-497 

15/12/2022 10:26:07:967 

.!.S/12/2022 10:?.6:0H·943 

15/12/2022 10:26: ~ l ·967 

1.5/12/2022 lü:26: 12,50'7 

15/12/2022 10:26:1?:S67 

15/1.2/2012 10:26: 'Slü 

15/:!.2/2C22 10:2.5: .l.5:96;" 



R$ 5,3.S23,,39(J;.) 

R$ 56.827 ?3900 

rq; 56.826,.3400 

k,S, S(L825,3,-t00 

R:;, 56.823,.00DO 

R$ 56.821.9100 

Rf 56.82.ü,Sl.08 

R$ 56.816,5800 

RS 56.815;580() 

R.$ 56.81.3,2:.100 

R$ 56.811,6300 

R$ 5&,blD 1 6300 

R$ 56.80~\0000 

R,:t 56.803,0COO 

f{.S 56.8ü6,ü40U 

q,$ 56.802,5000 

R$ 56. 798,2300 

R.$ 56.797,2300 

R$ 55. 792, 5300 

~~$ 56,791,8700 

RS 56.790,8700 

RS 56. 788, 1.700 

R.$ 55,'/87,.170(.1 

R$; 56. 786,0400 

R'f, "i6.7BS,J400 

Ri: :~6,/.'S2,17':JO 

F<.<f 56,7SG,,5JJG 

Rs 56.777.630() 

F.S Sê,J/6,630C 

RS 56.774{8400 

R.~, 56,773,8400 

R$ 56, 772~ 380D 

G.$ 56,765,9200 

R$ 56,/'65,9.?0:J 

R.$ SS,763r97CiC 

P.$ S6.}60 1 T?úi; 

R~ 56.759,5300 

F.S 56.749.,96JO 

.?l.548. 780/0001-89 

08,563.9ê4/00)l-5:J 

2 :. ,548, .:'bGiüG(; 1-89 

OS.:':.53.964/00:) 1-50 

2L548.780í0001-S9 

GB.563.S64,.-000l-50 

Jl-3. ~)63.954/0(}0 l-50 

21. 548. 730/0001-89 

CB. 563. 964íD~)Jl-5C 

2J .548,780(.)001··39 

OS. 553. 964/C00l-5J 

2 '. 548. 780/0001-89 

~18.563.964/000 l · 50 

21. 548.780/0001 ··B9 

Oü. S63.964/000:l-SO 

? ~"-~·L':8, /80/0001-89 

21.548. 780/0GOl-89 

C8.563.964/00C !-5'.J 

,? ~., ')-~8, 78D/OJ'.)J. ··39 

21. 548. 78G/D001 ·~89 

:}8. 553.964/0001-50 

21.. 548. 780/000 .l -8S 

2" 1, ::i48. 78G/üOU 1-89 

08.563.%4/GOOl-50 

2.1 .'A8.78Cl/0001·89 

C-18, 56::>. 964/0üO l =SCi 

2L548. 7SC/080l-S9 

08.563. 964/0001 ~se 
21 . .S48. 780íCDO 1 ~39 

;)8.563.%4/0001-50 

uf:.SS3.964/0C01-50 

21.54B. 780/000>89 

O:~. 563 .964-íOOO :;, .. 5~.'J 

21.S48.780/00J 1-1-39 

03 .S63.964/00'.) 1-SO 

2 J .. S✓-lB. '78CVG001 ~.39 

08.563. 964/0001-50 

21. 548. 780/0001 .. 89 

l 5/12.;'2G22. 1:J: 2C: 2.3 :9FJ 

15/12í2022 10:26;24:4S,J ,, 

15/12/2022 1:J:26:25:070 \ 

15/12/2022 10:26;27:97:'j 

15/12/2022 10:25:28:50} 

lS/12/2022 10:26:29 9&; 

15/12/2022. 10,26:30'583 

15/12/2022 10:26:319!3 ~ 
15/12í202210:26:32:520j~;fY~~.,J(.. · o 
15/1:.:/202.2 lD'.26:33:970 N·:FL",--, 

~:;.~~~~~~~ :~:~::~;:·;~;,·~··-;ss°ii~AA 
15/12/2022 10:26 36:503 

15/12/2022 10: 26: 37 :SS;J 

15/12/2022 10:26:38.StJ 

15/.1.2./2022 1C:26:3S:977 

15/ ;.212022 10: 26 40: 5(0 

15/12/2022 lCL 26:43:~; 77 

1.5/i.2í202:t 10:26:::t5:97? 

1.5/12/2022 18:26:,:+6:48'7 

15/12/2022 10:26:48:663 

:L.5/12/2022 10:26:52:,497 

l.5í12i2022 W:26:53:090 

15/12./2D22 l'.J:26:54:S .... 3 

1.5/12/2022 lC:26:55 ~;g3 

15/12/2022 10:26:S7:90G 

1Y)/12/2:J22 10:26:58-SCC 

15/12/2022 :o: 26:59: s~10 

15/12/2022 10::??:0G:SJO 

15/12/2022 10:27:ül.:>J:)j 

15/12/2022 10::27:02.:493 

15/12/2022 1D:27::J3:99G 

15/12/2022 10:2/:(>2:537 

15/12/2022 10·27:0S:(;0.3 

15/12/2022 10:27:06:50:~ 

15íl.2/2G22 l~1::C7:Cl7:'l90 

.15/12/2022. lD:27:08:533 

15/12/2022 10:27: 

15/:'..2/2022 1.ü:2.'/:LY:::33 

15í12í2022 10:27:12:0SC 

15/12/2022. 1G:27: :1:'.:<)C 

15/12/2022 10:2}"14:000 

15/12/2022 10:17:14:S:? 

15/12/2022 10:27:l6:0JO 

J.5/12/2022 10·21· 1\3,5S3 

:i.5/12/2022 10:27:ld;CUO 

15/12/2.022 1:i: 27. S13 

15/12/2022. :::·27:2()-(50 

15/12/2022 10.2/:2~'.·•J;JD 

15/12/2022 10:2/:2.2 .5 

15/12/202.2 10:27:24:CQ/ 

15/1.2/2022 10:27:24:52.J 

15/12/2022. l.G:27 ,::6:020 

1S/J2/2;)22 10;:}/:·.?6:513 



,~$ 56,741,4900 

kS 56, 740,,4900 

hS 56.733,9600 

R$ 56.732,9600 

R~,; 56.T3Ds300J 

R$ 56. 728,.3200 

R.1; 56, ??~~\ 3200 

R..$ 56, 726:i 31.0G 

R~; SfJ, 724,, 1 SOO 

RS 56,723,1900 

h,.i: 56,7L'1.;9!..00 

R;, 56,72C,9100 

R$ 56. 719, S.30C 

,;$ 56. 713,64'.)0 

R.$ 56,7:12.,0000 

RS 56.711 1 0000 

R$ SS,/D9,8U00 

RS 56.706,%00 

RS. 56,/04!6500 

R.$ 56.703,6500 

R$ 56. 702,840() 

f<.S S6.SS8,4300 

RS 56.694/."::~tOD 

R.$ 56.693,0900 

R$ 56,691 1 84DC 

R$ 56,669/}.:"?0l~ 

R$ 5S,688,09GO 

Rs 56.Sfl6,220J 

RS 56.685,220'.J 

R.$ 56.682,9400 

R.$ 56.679,lJOJ 

RS Sé,678:1.JGS 

í<$ 56,675,1700 

R$ 56,673,90CO 

R.$ 56,612:90JQ 

R$ 56.671/J?OO 

21, S4H, 780/0001 -89 

2 LS48. 780/üCH)l 89 

o:s 51,3,964/(1001-50 

2 ~ .54-3,, 780/üOC L-89 

08,:,;53 964/U001·50 

21,548. 780/0CO 1.-89 

Of.s.563.964íOOJ>50 

21,543, 780/0081-89 

08,553.964/00D l-50 

/..:: .548, 780/00-.):-89 

J3, 563, 964íO:JO 1-50 

2 l .54tL 78CíCOOl-89 

C3.SS.3, 9G4/COJ;.-S8 

J8. SE-3, 964/000 l wSO 

D2. 563 .964/0CO l-SJ 

21.548. 780/0DGl-89 

21.543. 7BO/Q(j(;l-89 

%.563.964i0001-SO 

21,548, 780/0001."89 

C!S. 563. 954!0C01 ··S'.l 

21.548, 780/0001-69 

Oil.563. 964/00:)1-50 

2 L 5.:~8- 78C/OGO 1.-89 

2B, 563.964/0001-S(J 

:~ \ .548, 780/00ü:!-8S 

08.563. 9(5,;/0001-50 

7-1,S4S. 780í0001 ~-E9 

08,563. 964/0GG 1-5J 

11,548, 780/0001.-89 

2 ::..548, 780;'0üV1-89 

US.563,964/úOD~--su 

2.: .548.780/C001-BS 

2 l ,S48. 780/000 l ~?39 

03.Sb3,964/GOG1-SC 

21518.7ü0/000H\9 

D8.S63.964/G001-5G 

lS/.~2/2022 :0:27:30:49? 

15/t2/2012 10:27:::2:tJJ.3 

15/12/2022 lQ:27 32,5:3 

15/1.:'./2022 10:27:38:Sl 

15/12/2022 10:27:A-J, 

1.5/ 12/202.2 10. 2/ .42, 

15/12/2022 10:27:42:513 

15/12/2022 lG:27:44:013 

1S/J2/2022 lD :-'+4:SL' 

l5/l2í2022 :.D: :?.7 .~i6:C20 

1.5/1.2/2022 10:27:A6:S2:! 

15/12/2022 10:27:48, 

I5/12/2G22 lfJ:27:4f;·51'"" 

;5/12/2022 :W:27.5C::,l;, 

15!1~/2022 10:27 52 J2{~ 

15FL2/2022 10:2/.52'513 

15/12/2022 10:2'7:54:02J 

15/12/2022 10:27:54:557 

15/12/202.2 10.2?:56:'.)2.3 

15/12/2022 1C·27·5S::'.::J. 

1.5/12/2]2.2 lQ:27·5B:5tG 

15/12/2022 10:23:00, 

1::i/12í2D22 10:28:02.J:;(; 

15/12/20.22 10: 2~5: 0-4: 51C 

15/12/2022 18:28:06:03"3 

15/12/2022 ::0:28:C6:5SO 

15/12/2022 J0:28:0S:083 

15/12/2022 10:28.JB SC7 

15/12/2022 10:23·1J·G. 

15/12/2C'22. 10:2.8:.~;'):Sl.O 

1.5/12/2022 1J: 28: 12:02·;.

!5/l2/2C22 10:28-12.517 

1s/11.12.-J22 10::2s: :-⇒-, s.:·.::\ 

1.5/12/2022 .10:28: 16<,3:J 

1Sí12/2022 10: 28: !.6:527 

15/12J2022 :D: 28: 18: ::r-:_:; 
:5/12í/.022 :D: 28 'LH:3?:-3 

1.S/12/2022 10:28:20:GJ~J 

15/12/2022 10:28:20:977 

15;':1.2./2022 10:28 22:033 

15/12/2022 10:28 22S37 

15/12/2022 10:28·)4 0?3 

:.5/12/2022 lJ:26.26: 

l5/:.2/2C22 10:28,2.6:520 

15/12/2022 .10:28:.?.8:523 \ 

13/12/2822 lJ: 2fY 38:ü3} 



llm; 

R$ 56.668,8200 

R$ Só.667,8200 

'<$ ",6.666, 7400 

;·~$ Só,661 .. 760D 

R$ 56,661~2.100 

R$ 56.660,2100 

R.$ 56.658; 71.00 

R$ 56.ESJ,7100 

R.$ 56.656,2000 

R$ 5S.6S5.,2üCO 

R.$ 56.654 1 0700 

R,~ 56.653/J700 

R~ S6.651,860D 

R'.) Sf.650 1 8600 

f{i Só.5491 0200 

RS 56.648,0200 

R$ 56.646 1 2700 

R$ 56.645,2700 

R$ 56.643,6000 

R$, Só.642,6000 

RS 56.641 1 1500 

R.$ 56.638.,5000 

r-q 56.636, 1.000 

Rs 56.633,3200 

R$ Sb.632,5200 

R$ 56,631. :i.SDO 

R$ 56.630, 190G 

RS 56.623., 7400 

::;s 56.627., 7400 

RS SG.526~3000 

R~ 56.621.,35()D 

H$ 56.620,,3500 

RS b6J)19/.::100 

R$ 56.61619400 

R~; 56.615/)400 

R..$ S5.6141 54Cli 

R$ 56.613,.5400 

RS 56.611,690['1 

RS 56.6i0,6900 

R$ 56.60/\3400 

R'.-B 56.6Có;340~") 

P.$ 56.604,9300 

P.$ 56.603{9300 

R$ 56,602, 7600 

S6.GUC 1 54DJ 

R$ 5ó.S99_,5400 

RS '.)6,594,9SO;: 

~1.$ 56.59.1_. 7600 

2:..S,;87.':L)/OOG1-8S 15/12/2022 10:28:30 527 

:H}.50:;.96~-/000L-50 1.5/12/2022 10:28:32:033 

2 ~-. S~~-~- i 80/G:JC >·t: J 15/12/2022 10; 28: 3?.. 52ü 

21. S48. ?80/000l•v89 

08.563. 964/0001··50 

21. 548. :'SOíGOOl-89 

08. 563. S64/0G01-50 

2:.S,,lB, 78;Jj00Cl-B9 

'.JB.563. 96t:./QOJ :.-SG 

2.1.54S.? 80/0001-89 

08.SGJ.964/GOOl-50 

21. 548. 780/0YJl-89 

Oô.553.954í0SOJ -:SO 

21.5"48, ?80/CGOl -39 

OS. 563.9é.4/0GC L-50 

21.5,4B. 780/üOO 1 ~89 

:)8,56.3,964/0001.--50 

21. S4S. 780/0fJO 1 .. 3_; 

08.553.964/00úlN.50 

: 1. 5-HL 780/0001-89 

os. 563. 95.-;,10001-so 

03.56:':. 964/0001.-SC 

08. 563. 964/0001· .. 50 

21,548, 780/D001 ··89 

os. '.)63. 964/COOlÃ se 
2:.:>48. 780/0001--89 

08. 5ú3.%4i000:-5,J 

1 :;_. ~~/.1g_ 780/00J 1·~8S 

Oô. '.:,63. 964/0001-SG 

? 1. .548,780/QOOl-89 

'.JS.562. %4/0001--SD 

:J8. SS~). 964/QCO t-SJ 

2 L54B,780/00'.J1-S9 

Ct8.S63.964/GGGl- SfJ 

08. ~õ3.964/000l ··5D 

Jf:L~)G3,964/DD01 ~S'J 

'.::~ S4B,7i:~8/GJ01~~J9 

2 ~ .5-48. /flG/0:JC 1 

08.50-3.964/()001-SO 

21 . .5.~8. 780/0001-89 

15/12/2022 1c:2S:3õ:o:;::. 

15/12/2022 10:28:36:527 

15/12/2022 10: 28:38:03? 

15/12/2022 10:26:33:54C 

15/1212022 rn:2s 40:tn:, N: ll»~r. . j 
15/L2í2022 10:28:40: 535 N:R.. __ 
15/12/20:22 10:2~·t42:037 ·-'~~,t.;;,--

-----·-~-~'V"'----
15/1://2022 10:23:42S20 ,\SSií' 
15/12/2022 1U:2S:-'.14:040 

l5í:2/2G22 l~·:2$:,~G:050 

15/12/2022 10:28:46:S.33 

:Síl2/2022 10:2i:4S:OSD 

1.5/12í2021 10:28:.18,.537 

15/12/2022 L0:28:58:043 

15/12/2022 10:28:SG:537 

15í12í2022 10:28:52.03) 

1s112;2a22 :o:28:53:003 

15/12/2022 10:28:54·527 

15/12/2022 10:28.56:0SG 

15/12/20?2 10:2S:SG:552 

15/12/2022 1Q:28:5b:04J 

15/12/2022 10:28'.58:597 
15/:2/2022 10:29:G(J,050 

15/12/2022 J:l:29:0G:6~:C-

15/J.2í2C22 :C:29:02:LS\'J 

15/12/2022 10:29:0?·53~ 

lS/12/2022 1.C 29:J,:;·S<<" 

15/12/2022 10:29:05:JBS 

15/12/2:122 l O: 29. Ob s:r: 
l5/.~2i2C22 10:29:CS· lJ> 

J.5/12/2022 10:?9:iJ8·523 

15/1.2/2022 10:.i.'.S:10.540 

1.5/12/2022 1(L29; 12:G9:·, 

15i12/2022 .lD:29: 12.:AO 

15/12/2022 10:29: 14:053 

15/12/2022 1CJ: 29: , 1 .. ,,1 () 

15/12/2022 10:29:1.6:553 

15/.12/2022 10:29: J8:D47 

1.5/12/2022 ::::29: 18:.S~<-

l5/l2!202L. 10:29:2'). l27 

15/12/2822 10·29:2:..J:537 

1.5/12/2022 lü:29:22:GSC"l 

15/.12/2022 10:29:22:5:-?":' 

15/12/2C22 lC:29:24:04? 

l5il2/20✓.'.2 10'.29:.?4:::37 

15!12/2022 l0:2S· 14~~ 

15/12/2.022 lJ:29:28:047 

li/12/2012 10::29:37.:C,i:30 

1s;12/2:)22 :0:29:3?:s·~::> 



R; Só,S9C,,6200 

R.$ 56,58910900 

R.~; ::-,6. sss ,.090'.) 

R:P S6.5S6,4.SDO 

RS ~.>s, S<35.,4500 

RS 56,S84,2300 

R$ Só.583.,2300 

R~ 56.531,2400 

RS 56.580,2400 

R$ :',6.579,0500 

RS 56.578,0500 

;-.;::;> 56. 576, 7900 

R'.t 56.575, 790:J 

R$ 56.511>0:JOO 

R$ 56.569,4000 

RS 56.56B,400Ci 

RS 56.566,4900 

R$ 56.565,4900 

K~~ 56,564 14500 

R$ .56.Sf,3,•4500 

R$ 56.561,4800 

R:t 56.560,4800 

RS 56.558 19100 

R'.::, 56. 557 .0lOG 

R$ 56.555,6600 

R~; 56.553,8100 

R$ 56.55:í.,7900 

;,s 56.550, ;00::: 

RS S6.549,4á0C 

R.S 56. 548/dSOO 

H$ 56.5471"1500 

R) 56 .S46.-150Q 

RJ> 55.543"2300 

R$ 56.541,4300 

R$ 56 . .540,4300 

R.$ 56,538,6000 

R.$ .56,537,6900 

R.$ 56,536/}208 

R$ 56.532 1 2000 

RS 56,531. lóOC 

R$ 56.530, 1600 

R!1 56.S28,270C 

R$ 56.527 ,270C 

?..$ 56.524/400J 

R:? 5C.52~,.i90L 

R'p S6.52.2, :sco 

F<$ S5,Sl9:3E,C0 

Rs S6.:i1e 1 2ooc 
P,S 56.Sl?:20CC: 

Ri 56,516.,l4ÜC 

21.S4S, /80/CüJl ~8S 

OE<563. 964i00Cl-50 

2 LS4S. 780/GGSl-89 

C.3.563. 964/GOJ 1~SG 

~':1.548.780/0001-89 

08 .563. 964/C:001-SJ 

21., S4fS. 780/00Jl-89 

02.. 563, 964/CO'.):i-50 

2 J. 54<3. 780/00J1-89 

02 .S62. 9ó4/UC01 -50 

21.548. 780/CCO~. -89 

:18, S63. 964í000 l-5ü 

7.1. S·1.S. 780/DOD 1-89 

21. 54-8, 780/0001-SS 

08. 563.964/0001 ··5(} 

21. 5A8. 780/DOCi 1-89 

08.563. 964/0001-50 

21,S48. l80/0C'.!Ol-8S 

2 I .~>48. 780/0J::: 1-89 

OS,.563. 964/0001-50 

21,54E. 78G/CC01 .. 8-':J 

?.1.54d.730/0J01-.S0 

G8. 56.3. 964/0001-'.:~C 

2 J .. 5.,t~;. 780í00D 1-89 

03.563.96-1/0001.--50 

21.54-B. 78G/ú001··S9 

21,548. 7d0/00G1-89 

08.'.i63. 964/0001-50 

21 .. cA8.780/000~ -89 

Ot< 563. %4/CCJl-:'C 

08.SCJ .964/COOi-SO 

21.548, 780/GO'.J1-89 

08 .563. 964/0001-SO 

: 1. 548, 7EC/GOO:l--·39 

OS.563.96·~/G001-SC 

71. S,t;.'.:), /SC/0001 ~89 

15/12/2022 10:29:34'047 

15/12/2022 lJ:29:34:5<7 

15/12/2022 10· 29:36:053 

15/12/2022 10:29:36:530 

15/12/2C12 .~C:29:3[-,:0éiü 

15/12/202.2 10:29,38:S~<~ 

15;'12/202:!. 1:):2S:40:C70 

15/12/2022 10:29:40: 54/ 

1s•1--·r"?2 1 0 ·,9 . .., ,,--o., .., .. ,.,C.~,ef") ~~í L, L.0 .... ..... ,., : ~ .:_•➔ L.:cJ// J'lill! F'"'lr•.J- · <.7<./2 
15/12/2022 10:29:42:547 N;Fl. ___ :J 
15/12/2022 10:29:44:0f:' . 
:í.5/1212022 n:2S'44:54r1 t.l.cSS!N· RA 
15/1212022 :o:2946:067 

15/12/2022 10:29>:6:(,li 

15/12/2022 t0:21:5·~,:J72 

15/ 12;2J22 1 n: 2s- s:~~ ~; ::: 
15/::2/2012 1.0:2S:S2:GS7 

LS/12/2022 10:29:S2 547 

15!12/2022 10:29·54·(;80 

15/12/2022 10:29:54:S~)O 

15/12/2022 10:29:56:08'/ 

15/12/2022 l0:29:56:547 

1.5/l2í2022 10:29:5<:j;:l:'. 

lS/12/2022 J0:29:SS:SSO 

15/12í2022 1.0:30:00:090 

15/12/2022 

iS/12/2022 JJ:30:C?::~~ 
15/12/2022 :t0:30:02: SS"O 

15/12/2022 10:30:04:280 

15/12/202;~ lC:30:04:55.3 

15/:L2/20?? 1.C:30:06·:,X, 

15/12/2022 10:30:06.54::! 

15/12/2022 10:30:03:lGs 

15(12/2022. 10:3ú:08:5'.:-,? 

15/12/2022 1.0:30:12 1)3 

15/12/2022 10:30.12 553 

15/12/2022 .18: 3C: .i4: S(.JJ 

l5/12í2012 10: 30, 16: l :'.J 

15/12/2022 10:30:lG:::cTi 

1.5/:1.2/2022 10:30: i.S:1(}'3 

15/12/2022 10:30:18:663 

1S/ 12/2022 10:30:20 l :..·:, 

15/12/2022 1J:3D:2C:SS-'.."; 

15/12/2022 10:30:22, 110 

15í 12/2022 10: 30:22: 58() 

15/12/2022 1C:3U;?.4,~ l~~· 

15/12/2022 :~:30:24:573 

15/12/2022 10:30:25: t10 

15/12/2C22 10:30:26:553 

1~)/12/2.022. lD:30:22: L:CJ 

.í.5/12/2-J/42 1.ü;3ü:28. 503 

15/12/2.D:22 1.0:3C:30::!.7 

iS/12/2022 10:30:30:S67 

15/12/2022 10:30:32·120 

15!.!2/2022 10:JC:32:553 

15/12/20.i:2 1ú:.3ü:3-S:L:.\J 



1 ,; 

R$ 56,513.A300 

Rs 56.512,4300 

Rs :;6,510,6200 

R:S 56,506:6300 

'{$ 56,5C4r7200 

R~; S6.503r 7200 

R$ 56,502,,0100 

R$ 56.501/)100 

Rs 56.499,4600 

R$ 56,498/:1-600 

R$ 56.495, 5100 

R$ 56.493,380:1 

Fz~': .56.491,4800 

R$ 56.4S8,4 70C, 

Rs 56.487,440::l 

R.$ 56.436,,44()0 

R$ S6,4B4,8·1DO 

R'.R 5S,4ü3,84CO 

R.$ SS.478,BlCC 

Rs 56.476,1600 

R.$ 56.474,5400 

Rs 56.473,5400 

f{$ 56.467, 1500 

R:!.; 56-466 1 1508 

Rs 56.464,'?SJO 

k$ 5ó,463,75GC 

K+, 56,461 19900 

R.~~ S6,460,99CO 

R.$ 56-459,}200 

R$ 56.458,7200 

R$ 56.449,9500 

R.$ 56.445.,2300 

R:h 55,442.,0i'OC 

R.$ S6.440t3000 

R~; 56.439.-JJ;;t: 

kS 56,438, !-SC/) 

rs:.:'f} '.)ó.437,150:~; 

(Z'.t, 5b.<-35 1 S40(J 

?.i 5--48.730/G00!-89 

o~· 563,964,1000:-so 

.·e:: .. :.0'.S n,O/GOGl-89 

21. S4d, ?SO/GüOi-89 

DE. '.:-f",5. 964/0C01 ··50 

C!S.563. $'6:f;OQJ l-50 

2L548. 780/0801-89 

or, 563,964íOG01-.5D 

21.548. 780/0001-89 

08,563.964/000>50 

2:. 548. 780/0·JCl-89 

08, 563.964/0001-50 

L .L ,548. 780/0(J'J .i.-139 

08, 562,964/00:11-SJ 

2!.548. 780/üQOi-89 

)2.563,964/8:JG l - 50 

2J,.S4C. 7BC/OGG1-b9 

Of).563.964/00J l ··SG 

21.548, 780/0081-89 

OS.563, 9ó4/0J;J1-5C': 

21.548. 7s:110001-s9 

JS. 56 3, 9G4/GCC•.t-50 

21. S48. 780/0001 ~89 

ü8.5F3.S64/000 l nSO 

2 J..S~\d. /80/úOQl~S\'.i 

oe, 553.964,10001-58 

! 1-548, 780/GOOJ.-89 

OS.S63. 064/0001-SC 

21.542, 780/0001·~89 

08, 563. 964/0COl-50 

21,548. 780/0COl -BS 

08,.563. 964/0001-50 

2 ! .548, 780/00DJ-8S 

08.S63,964/000l.-Sú 

21.548. 7BC:/DGOt-S9 

C;::>,563.964/0001-50 

,)ü.563. 954/0001-SO 

2 J., 548, 780/000 l •·89 

Qü.50.3,964/COO 1-SG 

DB ,Sê3, 964/C:001-50 

OS. 563, 9fi4/UC01-5C 

21,548, 780iGOO l-G9 

08 ,5S3. 964/C/JDl-5() 

15/U./2022 lCd0:36: 

1Síl2/2022 10:30:38: 

15/12/2022 10: 30 :~iO: \6/ 

15/12/2022 10:30:<':J.30 

15/12/2022 10: 3'.'J:L'r2: 5C3 

15/12/2022 10:30 44:137 

15/12/20?.2 10:30:4-•:573 

15/12/2022 10:30:c'.6::.47 

15/12/2022 lC'::30:46:553 

15/12/2022 10;30:4S: 14C: 

15/12/2022 10:30:49:0SJ 

1.5/12/2022 10:30: 50 1-:iC 

1.5/12/2022 10:30: 50 593 

1.5/12/2022 10.30:5;~:1.37 

15/12/2022 10 ]O:S:::573 
15/12/2022 10.30:54 153 
15/12/2022 lJ:30:54:SS.L 

15/.12/2022 :0:3C.56:503 

15/12/2022 1.G:30:5:-8: ~47 

15/J.2/2022 10.30:53:570 

15/J.2/2022 1G:J1:G2 147 

15/12/202.2 10: 31:02 563 

15/12/2.022 10: 31 :!>~: ~ 5·;, 

15/l2.í2022 10: .3: :()~~: ;:;7:? 

15/12/2022 10:31:D6:573 

15/12/2022 10: 31 :08~ 150 

15/12i2022. 10:31:08:567 

15/12/2022 10:31 · lCl: :.53 

15/12/2022 1):31· 1.;;_::·7:~ 

15í12/2022 10:31 12:16''.,' 

LS/12/2022 10:31.12'59? 

15/12/2022 10: 3 t 14: 

15/12/2022 .t0:.~:.:1tl:6CíC 

15/12/202? 10:3:: 16:2CC 

b/12/2.02210.31:16:SC~ 

15/12/2022 10:31.: JS:520 

15/12/2022 Hl:3,:2J:28C; 

1s;12;2022 11·3::2::·ssc 
15/12/2022 lCJ:31,22 213 

:l.5/12/2022 10:31:24.21.3 

15/12/2012 10:31:24:580 
15/1.2/202.2 10:31:2S:Ll7 

15/12/202.? 1G:3:!.:26·~18t: 

15/12/2022 10:2.L.JS:58-

15í12/2022 1 O: 31: 3D 23t, 

15/12/2022 lD:31·30·603 

.tS/12/2022 1.CJ:Jl:32 59Ci 

15/1.2/2022 10:31.34:243 

15/12/2022 10:21 34:593 

1.5/12/2022 .L>31.·3/: 

15/12/2012 10 31 38:253 



R.$ 56.434,5400 

R$ 56,433,2900 

R$ :36.432,2900 

R:t- 56.427,bSOO 

RS 56.4 23, S6CO 

R$ 36,422.5600 

R~: 56.42LISQO 

RS S6.420 1 LSCO 

P,'} 56,419,0500 

56.418,()500 

R$ 55.4.15(2300 

'-<.S 56.413, 7700 

R$ 56,410,5600 

RS 56.409,2600 

R.$ 56.407,. I500 

F.S 56.404,3000 

R>:r, 56.403,3800 

Q::r; 56.401 1 ?2üCJ 

;~5 56.400, 720(: 

H3 56 . .39/.2400 

H$ 56 . .396;2.400 

ns. 56,395,. 1.DOO 

Rs S6.::,94 1 lOOO 

R.$ 56.393, :ooo 

'<.êS 56.389, 7000 

R5 56.383i790C 

R$ 56.382, 7900 

R$ S6.3S1, 790:J 

RS 56,38C,79DO 

R$ 56.370,'7900 

R.;:; .;i:;,·?<-9, 7~00 

R$ 56,364,:J50C 

R:) !)6.363 1 0SOC 

(/_:,,;:,,9s,goV,Cf - (; SITE DO:: crn.1FPÃS DO GOVERNO 

02 :óG3 %4/000,-50 

:!:' .. 'A~'.. 780/00G '.-89 

D~. S63, 964í0001-50 

2 l. S48. 78G/000l-09 

22.,5L4S, 7&0/00:...:i-89 

03. 56:J, 964í0001-50 

21.54ê, 78G/00Csl-89 

2:.548. 780/0201-BS> 

DS,563. 964/0001-50 

21. 548, i'SO/OGJ 1-89 

08.563.964/00C 1-50 

21.548. 780/00,)1-89 

2:'...S4S, ?EX,,:\):;úl ·89 

JG. 563.964/0Cúl -SO 

21.548. 780/C:<~ ~ -89 

08.563.%4/0001·50 

2 l .S43. }80/0001-89 

CS, :~·63. S64/0Uü 1-50 

21. 548 72.C/JGG l ·89 

J8. '.:.163, 96~~-íOOQ 1 ~ 50 

21. :)48.780/0001-8'.·:; 

08.503. 964/0001«•50 

? : ,548. 780/'.JOU l-89 

08.5b3. 96t<!'/ODO í -50 

.::' ~- ,548, 780/0001-89 

OH. 563. 964/DflGl-SO 

21.548. 780/0001M80 

:)8, Sf,:~ ,964;'0~)0.l -SC 

2L548, }80/0GC!"t·~t39 

08,563.961.J-;'OOQl-50 

21.548. 780/0D01-S9 

tJ8. S6~-;. 964;'C0D 1-SC 

2J .. 548, '?SC,/00(! l --8~) 

:,: L~>:t8, 780/(JüOl-::t'.? 

08,563, 964/0001---5:J 

21.548, /80/0001-89 

G8.S63.964/GOD t-SO 

.21.54S. 780/COO :-89 

21. 548. 7EG;'GJO :-B9 

08.563. 964/00Lll·-SO 

15/12/2022 10:31 

15/12/202.2 10:31:50:óC.? 

15i12/2022 .~8:31:52;2~<J 

15/1212022 10::11:s,,· 

15/12/2022 10:3::54:5~·}} 

15/J.2í2022 lC:31:56:277 

15/12/202.2 10:31.56:59C 

15/12/2D27 10:31 SC;62C 

1S,/l2í2022 10:32:00<t?":-; 

15/12/2022 10:32:02·607 

1s/12í2022 1c:32:04. :2c 
15/12/2022 10:32'0?:507 

l5íl2/2022 10: 32: lCJ: 320 

15/12/2022 lC!:32· :2: :4(; 

1502/2022 10:32 16:0t,? 

15/:2/2022 10 32. \~i:?2? 

15/12/2022 '.iü:32·2~:JSJ 

15í12/2022 10:31.1.b:3.::-; 

15í12i20?.2 ~J: 32:32.33) 

15/12/2022 l0:32.36·C7C 

15/12/2.C2.?. ,;,,0:32:40' JSl~t 

15/:L2/2022. 1G:32:4?:337 

15/t2/2022 lC:32:44 E3 

15/J.2í2022 10:32""16:33} 

15/12/202?. 10:32,..18;073 

1.5/12/2022 10:22;.:-HL34) 

15/12/2022 lJ:32:50 lCl 

1.5/l2í2022 10' '32 · ~)} '. 

15/12/2022 H): ?2: ::n 

15/12/2022 10 32·S8.2~3 

15/12/2022 10'.33:00 300 

15/12/2022 10:33:C2·C7J 

15/12/2022 10:33:üd ~:6:.: 
1$/12;2022 10:33:01 

15/12;2222 :u:3:} 

J..5/12/2022 1~)::'-3: 

lS/12/2022 l0·33. 



RS 56.:358,5200 

R~.; 56,357:1780 

R$ 56,356,,1700 

Ri> S6.355,D800 

R$ 56.354J)BOO 

RS ',6,352,91'~0 

Rs 56.351;':3100 

R$ S6.347,/b00 

R$ 56,.346~7800 

RS 56,345,3000 

RS 56.344,3000 

R.$ 56.J-+2,BSOJ 

Ri Só.34J.,8900 

RS .56.340,5300 

R$ 56.339.5300 

R$ 56.336, 74GO 

R$ 56,335. ?40:J 

R$ 56.33.) 1 0800 

í-<$ 56.332,0800 

1<-$ 56.324,9:oo 

Rf 56. 373,6800 

K$ 56,322. 68-üó 

RS s0.:12-1 (s:~o:J 

R$. S6,:~20,,S3QO 

Rf, 56.318,5700 

RS 56.31'?,570J 

RS 56.315,3600 

F'.:f► S6.31.4,2100 

RS 56.310,32GO 

5ê-'306,8SCO 

R$ Sf.,.301..3000 

RS 56. 300, 300::J 

K:f. 55,299, 1.000 

f.Z:$ 5E,295,480t;' 

R0i SG.L04).J60D 

RS '.:)6.293,060C: 

F~i, 55.292,0600 

RS 56.291,:J60C 

R$ 56,289f2ooc: 

8.$ 56.286,4200 

?.$ 56. 23~::,4220 

R5 56,283/;J4CO 

:~:L :.,-~.~- :'t}0/0001-89 

-~:~.s::.?.::jG4/0001-50 

2'..',48 ?BO/OCOl-89 

,::,~,':i'.d. 9•:A/0001-50 

)S.5ó3,964/000:.-S:~ 

2é.548. 780/00Ci-89 

02:.563 %4/0001-50 

21.548, 780/0001-89 

03, 56:3. 964/000 :-50 

21.54fa. 780íCOJ: ··89 

08.562, 964/0:)01-50 

21.548 ,780iOCOl ·89 

21.548. 'ldOiOCOl-89 

08.553, 964/GOO 1-50 

,~1, 54{3. 780/(:0J 1-89 

t. L.54~~- í'80/0(1G 1-H9 

G8. 563.964/0001-50 

.., l.,S:.18, 78ü/GO(':l-89 

~\S.Sb3.S64/0J'.J 1-50 

2 J .. 5,~ 8. 780/DCDl-39 

J8. 563.9$4/CCO~~ -50 

J~;. 563 .964/íJOO 1 ··50 

21. 548, 780/0001 »89 

OB, 563.964/0001-SC 

l l, 548, :-'80/0001-89 

08,563.964/000.l-SO 

2 1-548. 780/0JOl--89 

2:._548. 780/0CJDl-39 

88. 563, 964/0GO 1-5'.l 

2.J ,:S,~S. 780/COO.L .. g~) 

Ci::!.5::'3.964/000l ·SC: 

2 L 548. 78Dj000l-89 

JB.:')6.3,954/CDO t-Sn 

2 l, S4S. 780íü00 :.~39 

.J.S.56 ~;, 964/00:~ l-SO 

21 . .S4d. 780/00C 1-89 

QP .. SS J. 964 iOOO 1-5".") 

í,J.. 548. 780/COO 1.-S:J 

CS.563. 9ó4/GJC 1 w SO 

21, ::i48, 750/0001 ·89 

2 .:..548. 78D/DOU1 .. 89 

:)8, 563, 964/JCDJ-SC.l 

15/12/2022 10:33: 

15/1212022 1.c: 33: 14-

1si12í2022 10:33: 

.15/1.2/2822 .tC:33: 18:0I:fJ 

15/L2/2022 10:33 20:4Tl 

.tS/1.2/2022 1C:33:3Ci:403 

15/12/2022 10:33:32:J.03 

15/12/2022 l0:33:32>103 

15/12/2022 :.D:33.34:410 

15í12/2022 10:33:36:J/-:' 

15/12/20~2 10:33.35:4C7 

15/12/2022 10:33:38:,11-3: 

15/12/2022 10:33.38:-\17 

15/12/2022 lJ:33·40:100 

15/12/2022 lC: 33 <10:413 

15/12/2022 10:33'.'12: :3° 

1.5/12/2022 10:33:44:41} 

I5ít2/2022 10:33.46:C7:3 

15/12/2022 10:33:48:07/ 

l5/12í2022 1.D:33:48:41? 

15/12/2022 10:33·50:08~ 

15/12/2022 10:33:50:4l0 

1Sí12/20:?2 lU:3°,:52:C'<l 

!.5/12./?.D2210:33:52.:4t7 

15/12/2022 i0.33:5~.423 
15/12/2022 l0:33:56·C87 

1.5/12/2022 I0:34:0D;~·i1D 

15/}2/2022 J0:.34:02:4.:23 

1.S/J.2/2022 10:34:04:oe;-i 

15/12/2022 1 O: 34: 04 ::.12:~ 

15/12/2022 ~0:34 CS:OSO 

15/12./2022. 10:34:út::--·½2./ 

15/12/2022 lJ:34:JB.!JC 

15/12/2022 10:34:08:423 

15/12/2022 10:.3"-:10:087 

15/12/2022 lJ: 34: ::;:43C 

i5/12/2C.22 10'34:J.2:22.7 

l.5i12/2022 10:.34: 1"-\:4~<1 

lS/12/2022 J0:.3~;,:1S·lOl 

l':ii12/2022 "'.):34::.6.43/ 

15/12/2022 :J.34:20:0S2 

15/12/~~02.2 10:34:2.(L.<An 

15/12/2022 10:34.2?:0S'J 

1:.i/12í202:?. 10: 34 · 2L'. :423 

15/12/2022 l(l.3"-:24:·J9:: 

1S/12í2G22 1:J:34:24·433 

15/ L2/ 2022 J O: 34: 26: JS 7 

iS!l2/2022 10:34:22 157 



1{$ 56.281,4200 

f<$ 56,280,4200 

Rt, 56.278 1 4400 

S6,275,930!J 

R.S 5b.2/ 1,9000 

R$ 56.25S,29CO 

R.$ 56,265!5:i.CO 

R$ 5-6.264,5100 

fl.$ 56.25il,8000 

R$ S6.256 1 0üOO 

RS 56.254,7700 

R$ 51:-.253, /700 

F:$ 56.252/-+200 

Rs 56.249J,OOD 

Ri, 56.248,6000 

RS 56.24/,5600 

R$ 56.2.46 1 5600 

R$ .56,2.4.5,5300 

R$ 56,243;3200 

R.1; 56,24213200 

f~5 SE.r,2"'-",~~, 100() 

;:zs 56,238,9800 

R$ 56.237,9800 

R4: 56.236, 7100 

R.$ S6.23S! 710D 

R.:'fl 56.234,000D 

f-1:~ 56.230/JOO:J 

RS 5,::,_228,2.2.DO 

i-<.S 56.227,2;200 

rc~~ '.~:6.226, ssos 

R.:, 56.123.94CO 

R.$ 56.222,940'.J 

RS 56.221,2400 

R$ 56.220,2400 

k.S 56.218,S3CO 

R$ 56.2 LS,.36Qü 

R:S SG,215,3600 

R$ 56.21.1,2400 

RS 55,'21.0,2400 

R,i', 56.209,0100 

P$ 56º208 1 0100 

R$ 56.206,2800 

2í .'.:)-i~. 7~10/0001-89 

J8, Sf?i .9b4/üt)Ol ~so 

11. 54:J, 780/0GO.l ➔ s9 

J2,. 563,S64í00CJ.-50 

J8. 56.3. 964/0GJ: ~ S(1 

2 i .S.:18. 780/0GC: l ~89 

21. 548. 780iOOC>ê-89 

08. 563,964/0001-50 

2~ .548.780/-000 t-89 

U8 .56.?. 964/000 l. ~SD 

J. .: .54S. 7so;ooo 1-s; 
QS.563. 964/0CO 1-50 

cs. 563.964/0o:n-sc 

21.548.780;0:c; r39 

7.1. 548. /80/000 1-83 

08. 563, 964/CJ'.J 1 -SO 

21.543, :.'80/0001,..39 

:JS,563. 964/GC01··50 

2 LS4B, 780/0001--89 

J8, 5ô3. 964-/000::. ... 50 

.21. S48.780/0001---8~1 

08.563.964/00Cl-SO 

2 :!. ,548. 78G/GOC .l ··89 

2.,1.54:S, 780/0CJ01w89 

os .563.964/0001 ~so 
21,548. 780/0001-SS 

()S,SS3.964/0001-50 

21.548. 730/GC01-B9 

OS ,563, 964/t'IOO 1 ~50 

08 . .S63,964/;i001 ·5] 

21.548.780/000>89 

03.563.964íGOD 1-50 

2l.5·18.780/0001-89 

02.srs3_ 954;oco 1~-.so 
21.548. 780/COD1··89 

CS.56:::.9G4/08C1-Sü 

/ 1.s.:+e. 780/CJO 1-39 

J8. 56:?:, 964/QO:Jl-5-0 

21, S4f::'., 78iJ/0(i0 !. -89 

:: ! . 548. 780/0JO l <19 

os, 563,964i0001 .. 58 

21,548. 780/0001-89 

08.553, 964/0DOJ-~_)G 

21 . .548. ~}80/0001·~89 

C8.563.954/00G1-50 

15/12/2022 lJ: 3l~. 3C: ,4:Sú 

15/12/2022 10:34:32·0?3 

15/l2í2022 10:34:34:0<f\ 

15/12/2G22 ;C,:34:3°, 

1S/12/202.2 10:34:35>·L)7 

15/12/2022 10:34:38: l.ü::1 

15/12/2022 10:34:38:-447 

1Sí12/2Ci22 1C:34:4C:l43 

15/12/2022 18::34:40:450 

2.5/1.2/2022 10:34:42.:(;8··,-, 

lS/12/2022 1D: 34 '.42:4.JC 

15/12/2022 .. lü:34:44 1.30 

15/12/2022 10:34:44:457 

15'12/2022 10:34:45 !~C 

15/12/2022 10:34.48:118 

15/12/2022 10:34:5.2:003 

15/1.2/2022 1G:34·S2·4~,d 

15/12/2022 10:3-'i:'.:}6: 1.0"/ 

15/12/2022 L0:34:56:453 

1.5/12/2022 10'.34:58:093 

15/12./2022 1G:34:58:4.5C 

15/12/2[-12:) 1.0:35::)0; tOC 

15,!"L?/2022. 10:35;C0:4f.:J 

1.Síl//~?022 10:35"J.~:·0)7 

15/12/2022 10:35:02:.:157 

15/12/;~022. l:J:35, 

1. S/:~2/2022 lU' 35:C)< 

15/12í2022 10:35:06·:.0"? 

15/12/2022 H):35:06:453 

15/:2/2022. 10: 35:06: .L)C 

15/.i.2/2022 10·35:0S:<•i.~\ 

15/12/2022 10:35: 10· 103 

15/1212022 l8:3S:10·463 

15_:12/2Gí.?. LC,;35:3,::· :; 

15/12;'2.0?2 1D:35:.32·4t)O 

15/12/2()22 10:35:34:143 

15/12/2012 10: 35:34 :4s:; 
15/12/202210:35:36:)13 

15/l2i2022 10:35:36:480 

15/12/2022 10:35:38<!.67 

i.S/12/202.Z 1J:35:4;'_; 4~~C 

15/1.2/2022 1G· 35:42: 120 

15/12/2022 10:35:42:49;) 

l5/12í2022. lü:3::i:46:493 

lSíJ.2/202110: 35:48: LJJ 

15/12/2022 1.0:35:48:4~;? 

15/12./2022 10:35: :}t): l 30 

15/12/2J2.) W: 

W:P"OC.,ia/.~-1.J/,,,....., 
N:FL._..#),.,;i;;.,~--



R$ 56.203, 5800 

:-~$ 5,:.~,20:?,-580J 

RS 56.'2CH,G700 

R$ ~)5,200:0700 

r~.~ 56. 198,-4-800 

F:$ 56.J.94,9700 

R$ 56.193,8708 

R$ 56 . .192,371}0 

R$ 56.191/SSOO 

RS 56,190,SSJO 

P.s 56.188,92CO 

'<'· 56.18/,J20CJ 

R$ 56,1S5,6GG0 

R$ 56.184,3400 

RS 56.183,3400 

R$ 56,181,9700 

r,+ 56.180,9700 

R.$ .56,179,5600 

R$ .5b, 1 "lb" 5500 

R.$ 56.17'?,2100 

R:;, 56.l/é,2100 

Rs S6.l/5,040C 

R.:? 56. l /4,04CO 

R.$ 56,17214000 

R$ 56.171.4000 

R$, 5ó.169 1 6óOO 

R$ 56,166, 70GO 

R~~ 56.165,. 700G 

RS 56.163,8200 

R$ 56.162 1 8280 

RS 56.J.úJ.3200 

R$ 56.160,3?00 

f.<_$ 56,159;24ü0 

R$ 56, 158,2400 

RS 56.156, 7600 

RS 55. 155, 7680 

R$ 56,154,1700 

R.S 56.1:)3, 1700 

i{$ 56. :45.,450(; 

í~$ 56, 1.44, 1508 

R$ 56.143,, 1600 

P.$ 56,l41, 7900 

R$ S6.14C, 7900 

RS 56.139,3300 

~;$ 56.136.,940:) 

R.S 56. 1:35,540(; 

Rf 56,l..:.íl!2800 

R$ 56,1.29,8800 

R.$ 56, 128,SBGC 

J&,.563.904/00C1-50 

:.: -~, 54~. 780í000l-SS 

OS,563. 964/0001-50 

21,543, 780/0001-89 

08.563.964/00Cl-50 

2 :..545, 7BOiOJC1-89 

JB,553, 964/COQi-SJ 

21.5•-'1-8, 780/0JC.1-SS 

C8, 562, 964/00:.) 1 ~-50 

21.548, 780/0001-89 

08.563 .964!CIOO l-50 

21.548.780/0001--89 

OS"S63.964í0001-50 

21.548. 730/000>89 

;: :. 548. 780/00CJ ·89 

08.5éJ.964/00Dl-5Q 

21.54·8, 78C/CC}01 ~89 

21.548, 780/0081-89 

08,503. 964/0001--50 

21.::AS. 7801000>89 

2 ~. 548. 7 8fJ/DüJ .1. -BS 

D8.563, 964/0Cn}t-50 

Ci8,S63. S64/DOJ 1-SO 

21.5.:~8./80/0001-89 

21.548, 180/0;}01-89 

08.563.964/C'Y}l-SG 

21.548. 780/00D i ·~89 

08~563.964/0001 ·~50 

08.563.964/000:i.-50 

21.548. 780/0Q;'Jl~f{~• 

2 L 548. 780/DDO:t -g~~ 

08.56], 964/0001-50 

08.563.964/0001-SC 

21.:AS.780/000:t 89 

21.':ó48. 780/0001-SY 

08,.';63, 964/0001-'.30 

15/12/2022 10:35.52:593 

15/12/2022 10:35:54:SCJ 
15/12./2022 10: 3S: 56: 132 

15/12/2022 10:35:56:S □ C 

15/12/2022 l.D:35:58:123 
15/12/2022 10:35:56:503 

15/12/2022 10:36:05:: 

15/12/2022 !0:36:06:51 

.t 5/,12/202,? 1 O: 36: OS: 087 

15/ L:'./2022 10:36.1.3:64C 

15/12/2022 1J:36:L4:53C 

15/12í2022 1;): 36· l 5:63:, 

15/1.2/2022 10:36:16:~;20 

15/:'..2/2022 10,36:·~'7.6,:47 

15/12/2022 10:36: 1fJ ,',3:: 

15/l2í2022 1C-:36: 19:640 

J.5/12/2022 10:36:2() 523 

15/12/2022 10:36:21.633 

15/l.!./2:122 :D:36::22:~.30 

15/12/2022 10:36:~3:60"7 

lS/12/202? 10:36:25.6.).3 

15/12/2022 10:36:26:5?.7 

lSil.2/2022 10:36.2/:()33 

15/1.2/2022 lG:36.:?9.523 

l5í12/2ü22 10:36:30:530 

15/12/2022 10:35:31·523 

15/12/2022 10:36:32·530 

15/J2i2022 10:36:33:t>L; 

15/12!2022 10:36.34:S\O 
15/12/2022 10:36:35:E37 

15i12/2:J22 l~>:36:36:533 

15/12/2022 .:0:36:37:66/ 

1s;12/202.2 10: 36:::~s: 553 

15/1.2/2D22 10:35.39:637 

15/12/2022 10:36:40, 5,.17 

15/12/2022 10;.36:44:567 

15/12/2.022 10:-36:48.SCJ 

1.5/12/2022 l'.J:36:49:6J? 

15/12/2022 10:36:Sl:643 

15/12/2022 1J:.36:S2:5S3 

15/1.2/2022 l0:36:S3:/,~? 

15/12/2022 lü:36:54:!57G 
15/12/2022 10· 36:5~:.;630 

!.S/l2í2J22 10:36:SB·.567 

.':.5/12/202? 10: 3b: 59:GS / 

15/12/2022 10:37:00:50] 



9112!2()2:;;: 18:05 

~ 

R.S 56,126,2200 

R$ S6.12.3,-9408 

R$ Sê.122.,8700 

Fl$ S6. J.21 r8700 

R$ 56, 119,.0SGO 

R$ 56.117 ,8300 

R$ 56.116,8300 

R$ SEd 15,0700 

R:.~ 56.llt~·/J/OO 

R$ 56,1 :2 1 5900 

S:$ 56, 11, 5900 

RS 56.110,3900 

R:, 56,109,3900 

56,1C6,6?00 

F .. $ 5ó.105~160S 

R$ 56.104, 1600 

R$ 56,_03,0000 

R.$ 56,102,0000 

R$ St'°>. 100, 7500 

R$ S6JJ~)9, 7500 

RS 56.098, 1600 

Fc$ Só.097,,2600 

k$ 56.095,6400 

R..$ 56,094,5400 

RS 5ó.CS·3 1 2GOO 

R$ 56.092,2000 

R.$ 56.090,3300 

RS S6.:J89"3300 

RS 56.088,18'.)0 

RS 56JJ83,3 LOO 

R~f 55,079s89GCi 

R$ S6,078,09ü0 

R$ 56.077,0900 

HS 56.076,0300 

F<:i, 56.0/5,0300 

R.S 56.0'73, 5900 

R$ 56,072,.5900 

.S6.J6S,9700 

R$ 56,068,8100 

R$ 56,065,7700 

RS 56.064,6200 

R:i> SE-.063 16200 

?$ SS.'.J62 1 290G 

k~, S6<)S8)8DOC 

P.$ 56,0S5 1 83CO 

R$ 56,ü5l,630G 

R$ 56.DS0/>300 

88. S63 ,9ô~JOOO l-50 

08, 56.~~- 964/0CJOl-50 

'.)8.563, 964/0001-~)0 

11.548. 780íOQ01-89 

'.JS, 563 ,964i00Dl-50 

21.548, 780/00::L-89 

08 . .563.964/00C ~ -50 

:e L54B. ?so;oo::,:-ss 
CS.563, 964/13001-52 

~.1,548. 780/0001-89 

08,563. 964/0001-50 

Ll,548.780/GGOl-89 

08.563. 964/0001-50 

21.5-18. 780/0001-89 

08.563.964/0001~,S(J 

21,548, 780/00().1-89 

08.::-63.964.iOOV 1-50 

21.54é, 780/GOGl--89 

08, 563. 964/GOOJ.-50 

21. 548. 780/DOJ 1-89 

21.548, 780/000 .l-89 

08. 563 .964/D{JQ 1-50 

2í.548, 780/úOO 1-8; 

21. 5,,8, /80íGlJ:) l-S0 

08.563. 964/0001-50 

? LS48. 780/0001-89 

os. 563.964/0ooi -:~~o 
2.:... :'::-4B. 780/0DO 1.-2-9 

OB.S63.964í080l-SO 

08.563.964/0001-50 

2 l.E48.780;'0001-89 

os.s03. 9S4/0001 ~sn 

21.548, 780/'.J00l-Zi9 

'21.54-S. 780/00 1) 1-89 

15/12/2022 10:37 02:607 

l5il2!2022 t0:37:03 647 

15/12/2022 1'.): 37: 04: 597 

15;'17/2022 10:37:05:6-13 

1.5/12/2022 10:37:06·(00 

1.5/12/2022 LO: 37 12,647 

15/12/2022 10:37:14:601 

15/12/2022 10:37 :5:'.)l.,C 

15/12/2022 10:37:16:600 

15/12/2022 10:37:17::00 

15/12/2022 10:37: :8:510 

15/:.2/2022 lQ:37· 19: l .i.O 

15/J2J2022 10:37::,:):SCJ 

l5/12í2022 lG:37:21:117 

J.5/12/2022. LJ:37:22:610 

"í.S/17í21J22 10:37:23 110 

15/1.2/2022 10:37:24:S~~r) 

l.Sí12/202:I 10:37:25: 10/ 

15/12/2022 10:37:26:603 

15/.l2/2022 :o: 37: 27: .l.4Ci 

15/.'.. 2./2022 10: 37; 28: 6:)3 

15i12i2022 10:37:29: 110 

15/12/2022 10:37:30:SC/ 

15/:2/2822 i0:37:31: 

lSi12/2022 10:3/·32: 

15/12í2022 10:37:33: 123 

15/12/2022 10:37:34. 72? 

15/:: 2/202.2 10: 37 · 35:óJO 

J.5/ :.2;2022 10: 37: 36: 6n7 

:lS/12/2022 10:37:37· 23C 

15/.12/2022 J.G:3'/.33:6G3 

15/.:.2/2022 ]0:37:39:~~13 

15/12/2022 10:3'7AO C:lr 

15;' 12/2022 10: 37:44:633 

J.S/12/2022 :uJ:37:4S:103 

15/12./202.) 10: 37:4(:· 

15/12/2022 lCl:37:4'? i2:? 

15/12/2022 1.0:37:48:613 

15/12/2022 10;37:49. :~.1n 
15/12/2022. 10:37:5C:62f'l 

15/12/2022 ~0:37:S:t·64•3 

15/12/2022 10:37:52:520 

15/12/2012 .lO: 37 53: :.17 

15/12/2022 1;):3}:54:61,3 

15/:..2/2022 10:37· 55: 12:: 

15/12/2022 1.0:2!7:56:61.3 

15/12/2022 1Q:37:57·12U 

15/12/2022 10:37:58:620 

15/1.2/2022 10: 37:SS: lJ-; 

15/12/2022 1S:33:00:61ü 

.15/12/2022 l.:):38:0.t:11:~ 

1.5/12/2022 10:38:02:ó:,.3 

15/ .l.2/2d2~ 10: 3S: J3,: 10 

1-SJ 1 ?./2022 lfJ; 38:D4 .62?) 

15!12/2J22 10:38.0S:23C 

:5/12/2022 1ü:38:C6:6:j 

15/12/2022 10:38:87.117 

15/12,:2022 10:38:0ts:E-2? 

15/:12/2022 .lD:38:új: L~C 

15/l2i2G22 :0:38:lü:ó:3 



K$ 56.049r5800 

P-$ 56,048,5800 

R$ 56.047.3200 

R.1 '.>G 1)1.iG 1200 

hS 56,043, SDOQ 

}?$ :."<LG42,:.200 

R$ 56,04.1, 1200 

R$ 56.038,3100 

R$ .56.837 1 G200 

RS 56.036;0200 

R$ 56,034,0500 

R$ 56.033 ,0500 

Rs 56.::rn .. 9300 

}Z$ S6.030/:3JDO 

k$ 56,02~\~-300 

Í~$ 56.026J380C: 

RS 56,024 r5100 

RQ:, 56,02Jf51CO 

R$ 56,021.,,B700 

i{$ 56.020,8700 

RS 56.0:19 1 8200 

R$ S6,018,82Cü 

R.$ 56,0l?,.39CO 

R$ 56.010,3900 

?.s 56.U14,S900 

R$ 56.0 l3,69GG 

R:$ 56.011,7200 

P.$ 56.010, 7200 

ks 5ó.OOS1 4400 

R$ S6.007;KJOOG 

R$ 56.006,0000 

K\, 56,Q0,:1,05CC 

R.~, 56.003/0500 

R$ 56,001 1 1500 

R$ 56.0JO: 1.500 

Rs .55,S98 199ú0 

R.$ 55.997,990ü 

RS 55.996,.5900 

Rs 55,990,.23DC 

F.S 55,935,2600 

Ri 55,9B3j7500 

R.~, 55,982;7.500 

RS 55.9$1,5200 

k.$ 55, 9BJ,6200 

R$ SS.979,0900 

R$ 55.S/8,0900 

R$ S5.97S,430~J 

RS 5:).9'/3,4 700 

71.:o40.7i?U/ü001-89 15/12i2022 10:38::1:123 

::,s . .:;sJ.%•;10001-so LS/1212022 10:38:12:617 

'l:! .S..1f;./'SG/ODQ1-S9 15/12/2022 10:38: t3'.110 

o:-,.sc:';.9M/ooo1-so 15/12i2022 10:38:14:szo 
2.1.i:)48.?8Q/Qú0l-89 15/12/2022 10:38:15:11?' 

Of..56.3.064/000:i.-50 15/12/202.?. 10:38:l6: 1j30 

Jk,:)63.964/00D:-su 15/12/2022 lC::38, 1.8:6\D 

21.548.780/0001-$9 15/12/2022 1.0:38: 19: 140 

OS.563.964/0001-50 15/12/2022 10:38:20:62.3 

2LS43. 780/00Cl-89 15/12/2022 10: 38:2 l.1;)7 

:J8.563.9S4/0001-5J 15/12/2022 10:38.22:627 ____ -fll'-r---
21.548,780/0001-SS iS/12/2022 10:38:2.3:170 

08. S63.964/0001-50 15/12/2022 10: 38 24 623 

2~-~;43.780/JDCl-89 15/t2/2022 10-38:25:·~~:(J 

08,563.964/0001-50 lS/12/2022 1.C:38:2ó.(;3'J 

OB. 563.964/JOCi 1 ~- 50 

21. 548, 780/000 >89 

08.5ó3.964/0CJ: ,50 

21.:AG. 780/0001-89 

03. 563.954/0001-50 

21.548. 730/000l-S9 

08, '·.163, 964/GDJ l ~se 
? 1,548. /'80/0JJ 1 ~89 

08.563.964/0001-50 

Q8 ,555. 964/GCú: ,-s~: 
21.54:3, 780/0üO 1 ~39 

08, 563.964/0GOl-50 

z: .548. 780/0001-89 

OtL :}63 .964;'0001-50 

CS . .563,964/üOJl-50 

2J..54S. 780/0001-SCC 

08.563.964/0001-50 

21.548. 780/0001-89 

08. 5·5'.J, ·96<-1/000 l-5C 

21.. 548. 780/00G .l. =89 

08,563. 964/0001 ·-Sú 

21.548. 780/COOl-·89 

;·_ 1.s..;s, 7SJ/CGO :.-3~'; 

oB.563.964/0001 ~so 

21, 5,48. 780/0C!Ol--·t:9 

08-. 56j. 964/0COl-SC 

OS.563.964/000:1-50 

21. 548, 780/00G:t-B9 

08 ,563.964í0001-5Q 

08,563, 964/0001 .. S;) 

2 l.548, 780/0001-89 

08.563.964/0001-SO 

21.548. 780/DOO 1-89 

15/12/2022 

l5/12í2022 1.0:38:30:630 

15/12/2022 10:38:31:110 

15/12/2022 10:18:32:627 

15/12/2822 10:38:33.120 

15/12/2022 10:38:34:633 

15/12/2022 10:38:35: 12/ 

15:'12í2.022 10:38:37 120 

15/12/2022 l0.38:.38:6.37 

LS/12/2022 10:38:39·J27 

15/12/2022 10: 36 ;40: 6.30 

15/12/2022 10:33:42:677 

:5/~l/2022 10 3d:-M.657 

E-/12/2072 10:3:):,;,':,·: 

.15/12/2022 10:58:4G,S6C 

15/1.2,/:.·022 lD:38:4/ 12/ 

J Síi.2/2.022 10: 38 :48 :65'7' 

15/12/2022 10;38:49: 127 

15/12/2022 10:38:50 663 

15/12/2022 tC:3S:51,J4(l 

15/12/2022 1.C: 38:52:680 

15/12/2022 10: 38:53: l2C 

15/12/2.022 10:33:56:6S3 

1.5/12/2022 10-38:57:1.23 

15/12/2022 10:38:58:753 

15/12/2022 10:38:50 12~ 

15í12/2C22. 10: 39:G0:590 

15/l2/2022 10.3S:C;J.·;1n 

1.5/12/2022 t0::19:CJ:? 693 

15/12./2.022. l0:3S·03:127 

15/12/202? i0:39:C4: 710 

15/12/2012 10:39·05: :,37 

15/12/20?2 10:3~.1:06: n.:J 

15/12/2022 10:39 07,J.50 

15/i.2/2C22 10:39: fJ8: 7 ~ 1 

1S!l2!2022 10:39: 

:S/ 12/?.022 lC· 39: 1.8:72?, 

15/12/2022 10:39:1~: ~37 

1.::/1.2/2J22 



RS 55,970,0700 

rZ~ S5,~H58,.65JD 

R$ 55.967/'.lSOO 

Rt-. 5~:.966.2300 

F.:; 55.965,.2.300 

RS S5.963.6DúD 

Ft 55.961,.1.700 

·.'.t:~ 5S,96C,:·:.70ü 

RS 55.958,6200 

R~> 55.957 ,6200 

R$ 55.954, 7:.~DO 

RS 55.953, }GOD 

R$ 55.952, 700:J 

RS. 55,95:.,4480 

ê,:;, S'i.94/,6500 

S5.~)4G,2700 

R.$ 55.942,6600 

F'.S 55/)41,4000 

FS 55.938JJ80G 

R.:f 55 _ 93 //,)300 

R.$ 55,9:)6.0300 

RS SS.934,9400 

R.$ 55.931,72.00 

R.$ 55.930,3300 

Ri- SS,929,.3300 

R:<; SS.927i4SOU 

RS 55.9/_4/~JSOO 

~,S 55.~J.!3,980U 

KS 55.922 1 C>600 

Ri, 55,921,06C0 

RS 55,91.8 14600 

R$ 55,916, 7100 

R:t, 5S.910,E.30G 

R$ 55809,:GGC 

F'.$ S5. 908, l 000 

RS 55,906,4300 

Rs ss.902/s:ac 
R$ 55,9Cll,4700 

R$ 55.900,4700 

R$, 55.898,9()00 

Ri 55.294,51:JC 

RX 5S.893,SJ.ü0 

Ud.S·óJ. 964i0Gül-Síl 

G8. S63. S64/iJJC 1-50 

2 L548, 780;'0001-89 

D8. 563.964/COG l-50 

2 L548,7B0!0001·8S 

08,563, 964/0001-50 

2 l-5-'i8, 780/0001-89 

21. 548, 7SC/CC!J1 -89 

CS, 56:..?, 964/COO 1 ··50 

2.1.548, 73()/00{}1-89 

\)8. 563.964/CCOl -·50 

21,548, 780/0,Y)1-·89 

21.548, 780/(<>':. ·89 

88,563, 964/0001·50 

21.548, 780/000 l ·89 

28. 563. 964/0CO:-SJ 

03.553.964/0JC !~50 

2 l.548. ?8ü/OCC1 1,·S9 

08. 563, 96-:.-,/DODi.--SG 

2 .i. S4G. 730;'GOO l -89 

08.563. 964/0001-50 

21,548, 780/0001-89 

03. 553.964/0001-50 

2 1 •• 548 .7BO/CC01 ··89 

2 .. '.-AS, 780/00ül ·tl9 

iJS.563. 964/0:JOl ··50 

21., 5A2 .. 72-0/0001-89 

03.553, 954í000.L-5t) 

21. 548.780/000 t -8') 

'.JB.563, 964/00:Jl-50 

;;s. SS3. 964/00(.; 1-5() 

21-548, 780/0001-89 

O~LSó3. 96·l/J00 l-EJ 

G:3.S63. 964/G001· .. 3G 

·21.5A 8, 780/0001-&9 

:Jts. ::;ri 3,964 :'CJOO 1 ·~S~l 

03.5G3~ 964/000J.-S"J 

21,543.780/0001--89 

08 .'.553. 964/0801-SG 

2 l. 543. 780/000:-89 

Ob.563.964/0001.-50 

21,548,780/0GO 1-80 

c;e, ssi. s6--ttooo 1N se 

15/12/2022 10:3S,; 14:730 

1.5/12/2022 10:39:15:12(1 

1Si12/2822 10:20· 16:74:~ 

l5íê2/2022 1ü:3S: J 7: 16/ 

lS/12/2022 10: 39: 18: 74C 

15í12/2022 .lf):39 19:17;' 

15/12/2022 10:39:20: ?3ü 

.~5/12/202:? 10:39:22.·743 

15/12/2022 10:39:23 597 

15/12/2022 18:39:24·7~} 

15/12/2022 10:i9.2S.153 

15/12/2022 10:39:26: 753 

15/12/2022 10·39:28·75] 

15/12/2022 10:39:2é1:L?3 

15/12/2022 10:3S·J0:750 

i5/l2/2022 lD:39:31:2?7 

15/12/2022 L0:39.32·752 

!5/12/2022 lC:3S. 

15/11/2022 10:39:34: 

15/:12/2022 10:39:42:8~)3 

15/12/2022 lC:39:43:13:' 

15/12í2012 10:.39:44. 7t3G 

15/12/2022 10:39:46:SSO 

15/12/2022 10:39:4?-1.47 

15/12/2022 10:39'.4~): 

15/12/2022 10.39:50.½JC 

15/12/2822 1.J:39:.51:24] 

15/12/2022 10:39:53.:70 

15/12/2022 lG:39:54:SG? 

LS/12/2021 1CU9: 55: 13? 

15/12/2(j22 11::39:S:ê:: i •.
71 

15/12/2022 !0·3S:57 t60 

15/12/2022 10:39:.58'.S23 

1.5/.12./2.022 10:39~59:137 

15/1.2/2822 l:J:..::IC:G0:83 

15/ 1 )J-)())2 10:40:0:.:.143 

15/12/2022 10:40:02: ,;3·;· 

1S/12.í2022. 10:41J:04:8:.Si' 

.15/l.2/2022. 1 

l5/12í2CJ22 10:40; 08:377 

15/1.2/202.2 10:,á{l:G'::,1:160 

1-:,/12í2022 10:40: 10:80.C 

l5i12í2022 ,Ci:40 Jl: 137 

15/12./2022 10:40: 12:ü7? 

15/12/2022 10·4D:i.3 J.40 

W! PI\OC __ -, 
N:H.. ____ 7 

-~~ATURA 



R.s 55.tlSl.9900 

R5, 55.õ9G,S90C 

R$ 55.888,9900 

R$ 55.887,9900 

R$ 5S,b86,,>J300 

R$ 5S.S83,93CO 

P.S SS,881,3500 

R$ 55,877,8800 

R$ SS.876,3600 

R$ 55,873,5000 

ns 55.869,8000 

R$ SS .867 ?8200 

~1$ 55.S66 1 8200 

RS 55.861,CSOO 

RS 55,859 1 7500 

R.:t SS.358.7StHJ 

R:.,::, 55.S56,;'.J60G 

F~, 55.S54,T700 

Rs 55.850,4000 

í-"($ 55,847.,9700 

RS 5~J.846s24();) 

R_,:F 55.843,6500 

R$ 55.842,.650:) 

R.$ 55.840,2700 

R$ 55.837 1 3700 

RS 55. 836,, 3300 

R$ 55.:333,.53~)( 

R$ 55.832l630ü 

R.$ 55~830,6600 

R.$ 55.827,3600 

RS 55.825,8400 

RS 5S.824,S4UO 

?$ 5.5.823, 7500 

R.$ 55.8:15,9()00 

RS 55.313, 8700 

R.$ 5S,812:S7DD 

2 :. 54ó. 780/0JOI-89 

G8, 563 ,964/0001-50 

d. l .S4$. JSU/OOCl-89 

OB. 363.964/0001-SCl 

2 L548. /80í000l-89 

:Jd. 5ó3. S64/GOJ1·-5G 

; l, 54b'. ?80/0Q0.1 ··89 

Cts,563.964/00D l--SJ 

21.546.730/0001-89 

:)8. 56.3. 964/0001-50 

2.1.548. 780/00D 1-89 

JS. 563.964/00:.) 1--50 

08.553, 9G4/0DJ1-50 

:> .L. 5,:,3, 780/0001-89 

08.::'i63.9&4/0001-50 

21. 1_;43_ 780/000 l-89 

08.563. 964/0001-SS 

08.:i63.964/0001-50 

!::8.SfS:~, 064/0001-5~: 

21. :A8.780/0801.-89 

08.553, 964/0001-5:J 

08, 562-. Só-4/0081-50 

2 :.548. 780/0001-89 

08.5t:.3,964/0:JQ 1-5() 

21.548. ?80/GOO l-89 

08.563.954/0001-50 

21 .548. 780/000 i-&9 

08. '.063.964/0801-50 

21. 548.780/0001-89 

08,,5'.7;3,964/0001 .. 50 

2 ~i .54tl,)80/J001-b9 

:)8. 563. 964/0001-58 

2 l .5·<-8.7&0/0001-8S 

Jt~.553.964/0:JOly :;o 
21,548, 780/ü001-f39 

08, 5ó3,:154!GC01-Sü 

? l .S48.780/0J01-89 

88 . .563.964/QODl-50 

Q[.\,563.964/DOC! i-50 

21.54B. 7SOí0001,-89 

03, 563. 954/8001 • .. SJ 

15/12/2022 10:40: 17: 167 

J.5í12/2022 10:40: 18:887 

15/12/2022 10:40:19:143 

15/12/2022 10:40:20.88? 

.15/12/2022 .t.0:4C:21:J. 

1.5;'12/202.2 10:40:2L::E~).S 

1.5í12/2022 H):"'hJ::'.3.1.7,) 

15/12/2022 10-40: 24:S>J:, 

15/12/2022 10:40:25:J.4~ 

15/12/2022 lC:40:26:890 

15/12/202.2 JD:40:::!.'/: 1~~? 

'"'l"Í''"2" .,.,,,,,",O·C,C,? m?: ... ,, L, Lu - , - . •·,!. -~• .,•.a~! P~fJC. 
J.S/12í2022. :0:40:31:15~:FL -

15/12/2022 10.40:32:907 -

15/ 12/2022 10:40:33: lSC ASS!N·-.J/iifU\ 
15/12/2022 l0:4G:::<:9J7 r 
15/12/2022 :.0:40 36:910 

15/12/2022 10:40:3'?: 1.47 

15/12í2022 10:4'.)::;8 91(: 

15/1?/2022 10.4J ~9·.:53 

:5/l?./2022 10:4C.40.9i.7 

:t5/12J2022 10:40:4:: tsc, 
15/1.2/2022 lU:40:42:9:\.7 

.1.Sí!.2/2G22 1Ci:4C:4 3: 16~:. 

1::,:-12/2022 .10:-·t0;,44:<J.:~~i 

15/12/2022 1,::.4C:4S :;:c1:: 
15/12/2022. lJ:40:46::-<r~ 

1s;12;2022 10:40:47: :·é,3 

1.5íl2/2022 j 0:40:50:92/ 

15íi2/2022 10:40 s::.:S3ü 

15/12/2022. 10:-~C:55.JSú 

15/12/2022 lQ:LJ:56:933 

15/12/2822 10:4C 57·:57 

15/12/2022 10:40::,8:9'.F 

15/12/2022 10:40:59:163 

15/12/2022 10:41:Cl0:95C 

lS/12/2022 J0:4: :C3:C27 

15/12/2022 10:4: 03:150 

15/ i 2/202~: lU 4.:. .07. l ?:: 
15/12/2022 10;41:08:953 

15/12/2:022 10:41: :)9: :LóJ 

lSi:2/2022 10:41'10:953 

15/12/2022 lü:41:L/.9SU 

1S/~; 2/2022 10:.::i 1 .t 3: 147 

15/12/2022 10:4: · 14·953 

15/i2í2.022 10:41.lS:J.57 

15/ J.2./2C:22 10:A 1 · .1 i:'.:,·o~e: 

15íl2/2022 Jü:~11,lB:963 

15/12/202210:4::19:163 

15/12/2022 10:41 :20:980 

15/12J2022. 1.0:A:·21:177 

15/12/2022 :0:41~2.? 98] 

lS/12/2022 10:41 :23:193 

1 Sí 12/202.2 10: 41: ?>l: 983 



R$ 55~807,7100 

R$ SS,SJ6/i4DO 

R% 55.8051 4400 

R$ 55.803 .. 7300 

R.5 53.802, 7300 

gs ss_soo_.o7oo 
?S 55. 798,6500 

RS SS 797,6500 

RS 55.789,0100 

R$ 55.788,0HlO 

R.$ 55. 786, 9600 

RS 55. 785,9600 

P.S 55. 781,8200 

R$ 55, 780/32.00 

P.$ 55.778,6700 

F.;f 55.776,.7400 

R$ 55. 775, 7400 

ilS 55.773,8300 

RS 55,772,8300 

R$ 55,771f27CO 

KS 55, 770,2700 

RS SS, 755,28'.}J 

Rs 55. 753,,3900 

;-Z$ 55,762,.3900 

R:t, 5S."i61,l80D 

P,.$ ::;5, 76G~ 1800 

R1, 3-5.758 1 380(., 

RS 55.757.32-DD 

R$ 55.756,0200 

R$ 55.753 16800 

R$, 55,7S:.2,6BOO 

R.$ 5.5, 751,5200 

Rt; 55, 750 .. 5200 

R$ 55. /49 12680 

RS SS.748,2600 

F::S 55.?á:2,6000 

R$ 55 740.,/300 

R$ S.5.?32,560D 

2 ::.,S:..t-8. 78C/GOG1-89 

21,548.780/0001-89 

08.5&3, 964/0001-50 

08,563. 964/0001 -50 

21.548. 780/000:-89 

(kL5G3, 964,í{JQí)l-50 

08.563. 964íCQJ 1-50 

21..548, /GU/CH)Ol-89 

OS.563.964/0001-SC 

21,548. 780/0)01-89 

08.563, 964/0GOl-51 

21. 548. 780/0C:H ·89 

:)8, 553. 964/0001-50 

21.548, 780/C:001~8-S 

GB.563, 964/0001-50 

JB,sc.;i.964/oon 1 =50 

2: .54-8, /S0/0001 .. 39 

08,S63.964/ü001-50 

2 J.,54-8, 760/00.Jl.-89 

08.565. S64/00C 1-50 

2L543. 780/0001-89 

08, 563, 964/0001-50 

21.548. 7Sü/OOOH39 

08 .S63. 964/DJ01-50 

21.S48. 7SC/0001-G9 

J8. :~:.:,3, 964/fJOO :-'.~D 

21.S4-8. 7Sü/00ú1-80 

21, 54B. 780/0GO:-ss 

G3.5õ3. 964/0001-SC 

CS. 553. 954/0CG l-5(; 

.? LS48. 780/CC:Jl-89 

21. 548, 780/0001.-89 

21.548. 7sc;u:;c 1 #39 

GS. S$3.964í0001-50 

21.548. 780/0001-89 

08.563. 964/0001-SO 

21. 548, 780/oco::. .-ns 

08, 563. 064/0001-50 

2 l.S48./80/0001,E!9 

:Je. 563.964/u0n1 .. ~_;J 

2l . .S48. 7SO/UJ01 

OtL!)€3.96·4/0,JOi .. se 
?..1.548, 780/0001--·89 

08 .533, ~Jó4/0CJ0l-5CJ 

21. 546, 780/GOJ :-SJ 

08.56.3,964/0001~ 50 

21. 5<',8, 780/0001-89 

08 .553.964/000 t-50 

21. S43.780/C00J.-89 

QS. 5G3.9fr~""r/0001--50 

15/12/2022. 10:41'26:990 

15/12/2022 10·41:27:1SD 

15/12/1022 .1.0:41:28:990 

15/12;'2022 10:41:29::53 

15/12/2022 10:41:J(',:993 

1Sí12/2022 10:41.:3.:".21C 

1s;12/2J22 10:41 · .33:noc 

.~5/12/2022 1G:4J 35:16,J 

1.5/12/2022 10:4 l: 37 f)l3 

15/12/2022 10:41:39:607 

15/J,2/2022 10:41 55:1T? 

15/12/2022 10:41 57:047 
15/!2/2022 10:41 59:16} 

15/12/2022 10:42:01:'.)93 

.15/12/2022 1.0:42,;J3 1 

15/1.:!/2022 10:42.CS:0~1 3 
15/12/2022 10:L2.07: iS3 

15/12/2022 10:42:09:073 

15/:2/2022 i0:42.:U::0,;"7' 

15/12/2022 10'42:13·;}77 

15/12/2022 10:42:15:180 

15/12/2022 10:42:17:077 
15/12/2022 lC:42: 1 · 1s;--

15/ l.?./2i)22 2.'.J:42: ?.3: l 73 

1S/::.2J2022 1G:42·2S:U9ü 

15/12í2.022 lü:42: _:/. ~~:;:; 

15/12/2022 lJ:42::/'.9: 133 

1Síl2/?022 10:~2:3:::.<~~~ 

15/1.2/2022 10:42. 3.3: 1nc 

15/12/2822 L):4~l:35:187 

15/12/202?. 10:42:37: :20 

15/12/2022 10:42.39·373 

15/12/2022 .10:42:41. lE 

15/.1.2/2022 10:42:43· 1.S? 

15/12/2ü?2 lJ:42:45 

15/12;'2022 1C:42:47· ,i9J 

15/12/2022 10:42: 55: 187 

15/12/2022 10:42: 57- j ?3 

15/"l2í2022 1.0:42.:59,lS"/ 

15/12/2022 10:43:01:130 

l.5/1.2./2022 l0:43:03:1SO 

15/12/2022 10:43.DS:2:>:; 

J'.i/12/2022 10:43· 1 '·)Y 

I.5/12/?0-2.2 10:4],l.5:69(,l 

L'i/12/2')12 10:43: :;7· 

:5/12/2022 lC,;..:.3:19:210 

15/1.2/2021 :!.0'43,21:220 

15/12/2022 10:43:23:) 10 

15;12/2022 LJ:43·2S 267 



R$, 55,731.,3600 

R$ 55,7'.i0,3800 

P5 35,728,9700 

R$ 55.72.7,,9700 

R'.f 55, 725}j7ü0 

i?S 55~}24!9700 

H.$ !)S./2.3.,4500 

P.$ 55. 722,4500 

R~~ 55,721l3900 

Rs :55. 720,,3900 

R.$ 55,719, 1.900 

H$ S5, 718: 1900 

R5 5S, 716,2100 

R$ 55.715,2100 

R$ 55.712,5?.00 

K$ 35. 710,0300 

R$ 55.708,1000 

RS 55,707,lJOO 

F.S SS, 7ü5,S300 

RS 55,/04,8300 

R$ 55:?0J 1 47CO 

R$ 55. '.702 1 4700 

PS 55.701,4300 

K1, S5.700,43CO 

RS 55.697,9900 

PS 55.6%,5100 

RS 55.695,5100 

R5 55.694,1100 

R$ S5,6S1!95GO 

r<s 55.690, ssoo 
R:f, 55.68S\5100 

r.:~1; S5.688_,S100 

RS 55.686( 7900 

RS 55.685 1 7900 

RS 55,684, 7WO 

R.$ 55,683, 7100 

R'.f} 55.682 1 5508 

R$ 55.681.(55:JC 

R..S 5S.S/4 1 i'lOO 

R,~; 55,!:,72,81.00 

R.'i, 55,6'/J.,8100 

R$ s:;.6iG12200 

R$ S~).669,2200 

RS SS,668 1 1300 

(<S 55.S6í\l300 

R$ 55.664,4300 

E$ 55,659,,SOOC 

RS 55,657.5000 

R$ 55.b56,600C 

Rt 55,655,37úC 

) '.,,:Ss., ~5. 7KG/U0Ji-89 

os.ss.~;. 96~-t/00:11-sc 

21 548. /80/0001-89 

08.563. 964/0001.-50 

2 :._548. 780/00CI-89 

08,563,964/0001 «50 

2; ,548, 730/0001-89 

'.)8.563,964/0001-50 

21.54cL780/000l-B9 

08,563. 964/0801-50 

21,548, 780/0()() t-89 

21. 548. 73QjOOO 1 ··89 

08,563, 964/0001-50 

21.548. 7BJ/JG:J1-89 

CJH.563, 964/COO 1-50 

21.548 780/0001·89 

JS,563, %4/00CJl,·50 

21.548 !80/0001-89 

21.S4 B. 780/0CO'l-89 

21.543. 7BG/OOJ 1 ··39 

08.563.964/0001-Sü 

2 L S-18. i'S0/000 Hl9 

08.563.964;000 l ·~5C 

21.548. 780/~;oc 1 ~·S9 

ü8.Sê'3. 964/úG01«50 

1:.. 548, 780/00Dl-89 

03.563. 964/0C)Q l '"50 

21,548, 78G/C001 ~89 

OS. 56]. 964/COü 1-50 

21.545. /80/C0Dl-8S 

08.563.9(:A/0001-50 

2 L548, 780/0001-89 

2: .548. 780/0001 ··89 

OS,563.964/000.1-50 

2.LS48. }80/üGOl-89 

CJ8.S63. S64/0001-·SO 

2 l .S48. 780/0JO t-8S 

08.553 ,964/0DC 1. «'.iO 

Ofl.563. 964/0001-SO 

21,548. 780/0001-89 

08.563. 964/0GJl-SO 

21.548, ?SD/0001-89 

?. l .548.780/0001 .. 39 

~18. 563,964/0:JO J.-50 

71,548, 780/00Dí-89 

08. 563. 964/00C1·-SO 

21,548. 780/COQ 1 ~89 

08. 553. 964/0D~; 1--50 

15/12/2022 10:43:27:657 

15/12/2822 '.0:43:2c;,;uo 

15/12/2022 10:43:31 :213 

15/12/2022 10:43,33:250 

15/12/2022 10:43:35: 190 

15/12/2022 10:43:37:273 

15íl2/2022 10:43'39:237 

15/12/2C22 J0:43:43:203 

1s;12.12022 10:4J.::-t5: 29n 

15/12/2022 10:43:47:167 ~ 
15/12/2022 10:43 ,,9:277 rll: P~OC O g 
15/12/202~'. 10:,n::íl:2?? N:l'L_ · 

l.5/12/2022 10:43:53 31(3-- .. ~~ . 
15/12/2022 10:4.3:SS:2'.U r\.5~Is RI\ 
15/12/2022 lJ:43: 57. 3B:3 

lS/12/2022 :0:43.50: 

15/12/}022 10:44'.01:310 

15/12/2.022. lG:44:03:207 

15/12/2022. 10:44:05:33:> 

15/12/2022 10:44:07.197 

15/L?./202.2 lG:44:09:32.0 

15/12/2022 10:44:l!:240 

15/12/2022 10:44::3:323 

1.5íl2/2022 J.G:44 J. 5:2 i3 

15-/12/2.022 10:44 .:7:353 

15/12/2022 lD:44:1';:L.lC 

15/12í2022 10:44· 21 :,3,:í.3 

15/12/2022 10:44:23:2'..7 

15/12/2022 10:44:25:35ü 

15/12/2022 1~:44:27 6~3 

J.5/1.2/2022 1C.44:29:45ú 

15/12/2022 10:44:31.233 

15/12./2022 J.D:44:31.J7J 

l5/l:U2022 :0:4 .. ~:33./. ! 7 

15/12/2022 18:44:37:21() 

15/12/2022 10:44:39:413 

15/!.2/2D:22 10:44:4::227 

15/12/2022 1:J:44/t.J:41 

15/12/20.22 .l0:4~;:45:221J 

15/12/2022 10:4,4:47:4::i 

15/12/2022 J.0.44:49:2 i:·~ 

15/12/2022 1G:44-:5l:5:G 

1s;12;1c:2 10:44:55:420 

15/12./20.22 10:44:57:231 

15/17/::022 1J:44:59.44G 

15/12í2012 ic_::45:01:2.97 

15/12í2022 10:45:03:s,37 

15/12/2022 10:45:05.220 

15/l2/2C22 .10:45:0):473 

15íl2/2072 1045:09:3:iO 

15/12/2022 10:45.11,48::?, 

15/12i2.022 10:45: 1.3:223 

15/12/.2'.)22 :G:45: 1 S:4::'J 

15/12./2.022 10:45: J 7:23/ 

15/12/20:~2 10:-f!:5:19'517 

15/12/2022 i0:45:21.?97 

15/12/202~2 1J:<S:::.3:Sl7 

15/12/2022 ·:ci:45:25 ?2C 



~ 

Ri :~5,65~·l _,37:JO 

?_$ 55.652,41Gü 

k.'f- 55.649,7000 

R;f) SS.648, 700J 

R$ 55,646,8700 

P.$ 55,645,8700 

R$ SS .6.:~4 {4500 

R$ 55.64,3 14500 

R.$ 55.64.!.J6900 

R'l, 55.640,6900 

R$ 55.636,91.0G 

R~; 55.637,9100 

R$ 55.636,6500 

RS S5.6.1S,650Q 

R$ 55,633,8400 

R$ 55.632,8400 

R$ 55,630,8900 

KS 55.628,5700 

RS 55.627,6700 

Ri, 5.5.625,1000 

Rs 55.623,9300 

R$ 55.62G,920G 

R$ 55,6191 8300 

R$ 55,518,8300 

R.S .55.616 1 9600 

R.$ 55.615,9600 

RS 55,614_,4700 

R$ 55.612.-1400 

~$ 55,6ll,l400 

K.$ 55,,610,0'?0C 

P,$ 55.609j0700 

R$ 55.60//0500 

R$ 55,606,950'.) 

R$ 55.605:8380 

R$ 55,604,,8300 

í:Z$ 55,6C3 1 1800 

a.-;; ss.&02, moo 

M.S .55.596: 1.20CJ 

R.:; 55,595; 1200 

RS 5S.S93 1 /8~)() 

R$ 5S,592.,78ü0 

R$ 55,S91. 1 55DO 

F~$ 55,S90 1 S600 

R$ :55,566,59(;0 

R'.i'; SS.585(5900 

RS S5.583,63QC 

R:t 55,5/3,25Cü 

R.$ 55. 577 ,2SQO 

C8.S6~.964/00DJ. ~so 
21.548, 780/0001-89 

OB.563. 954/0COl-50 

O::i.563,364/0001-50 

?.J.548,780/0001 89 

ü8.S63.964j00Cl ··50 

2 l.548, 7SO/OCG l-89 

08,563, 964/0001-50 

21,548, 780/0001-SS 

2.I, 54 8, 78ú/COD :-89 

08,563, %4/0001-50 

21,548. 780/0001-89 

21.548, 780/0001 89 

08 .563. 964/0001-50 

21.s-12, 780/0no:, -89 

08.563.954/0001 ·SO 

2:L548, 780/0001-89 

ns. 563. 964/ooo 1-so 
21, s,,i8. "?80/0001 N89 

08.563. 064/GCOl-50 

21.548. 7SOíOOO 1-89 

OS. 563.964/00G 1·50 

C8, 563. 964/0001-SD 

21.548. 780/0DO 1 •n89 

OS,563. 9é4/000J.· .. SO 

08. 563.964/0CJ(Jl~So 

2:.,5L8, 730/0001-89 

08,563,%4/0001-50 

21.548. 7$0/0001-89 

08 563,964/0001··50 

21,-548.780/COOl-89 

08. 563,964/0001-- 5:_'J 

2.:: .. 548, 780/0001-89 

'2.L.548, 780/0001-89 

OS. S:53. 964/:JDD 1-SJ 

08.563. 964/0081-50 

21.548. 780í000:t~B9 

JS. 563, 964/00J1-5G 

21.S48. 73Q/OOU1~89 

08.5G3. 954/0::JG 1-50 

21,548.780/0001-89 

~ ~y. 548. 780/0DCl ·~89 

0d. 56.3, 954/~)00 l-5] 

15/12/2022 10:45::33:223 

15/12/2022 10·45~.'3S:S27 

1 S/17/2022 l0:~;~:5:37: 233 

15/12/202.2 10:45. 39:5~3 

15/12J2022 10:45:41:233 

15/12/2022 10:45:43 550 

15/1::/2072 10:45:45:}57 

15/12/2022 10:45:47:553 

1=/12/20:2 1D ;~_: __ ;9:::_7 . ~-Wº~'.Q,1 b/ 12/20L2 10:-,,:,: :,.:. ::,t,O N. P'!ltOC -- . _ -~-
15/11/2022 I0:45:53 :'<O N:A.. ____ ::...i~----
·5,· ~1--io·n ·e ·1·- ··s· "<::r--- ~ >1.,L,"---•·;,::,_::;::;_._ ~ci:;.h UAA 
15/12/202.2 10:4S;5}:25C t~J..., 

15/12/2022. 10:45:59:557 

J.5/12/2012 l.C:46:01.237 

J.5jl2/2022 10:46:03 557 

15/12/2022 l0:46:05:243 

15/12/2022 10:46:07·56/ 

15/12í2022 10:46:094:7 

15/12/2022 10:46:11:563 

15/12/2.022 10:4G:1.3:2.:J7 

15/12./2022 10:46: .l..5 . .563 

15íl2/2021 10:46: 17: 25 7 

1.5/12/2022 10:46:19:560 

1sr:.2/2.J22 ·:c:46:21 2s:.: 

15/:2/2022 10:46:23:567 

15/~2/2022 10:46:25:247 

15/12/2022 10:46:2"/ 587 
15/12/2022. Hl:46:29:25'.l 

15/12í2022 10:46:31-SBC 

15/12/202.2. 10:46:33:25·., 

J.Síl2/2022. :C:46:35:.583 

15/12/2022 10:.46:::7-293 

15/12/2022 10:46:39:582 

:!..5/12/2022 lG:46:42:3~:fj 

15/12/2022 10:46:42 5d3 

15/12/2022 10:46:45--54C 

15íl2/2022 10:46:47 59C, 

15/12/2022 10:46:49:153 

15/12/2022 l.0:46:51:533 

15/12/2022 10:46:53·260 

15/12/2022 10:46:55:59~ 

15!12/2D22 D:45:57:.r.n 

15/12/2022 -~.0:46. ,;_:,/ 

15/i2/2022 10:46:59:263 

15/J.2í2C22 10:47·QJ ,26.3 

15/12./2022 ::..C'.47:G7:60D 

15;'12/202.2 10:47:üS:2~;? 

15/12/2022 10:47 :,.',:2C7 

15/12/2022 10:47: .1.5:60'.: 

15/12/2022 10:á7: 17:267 

l5/J2i2D22 18:-< 7 :: /:S::"7 

15/i.2/2:)22 lU:47 .l.9 26? 

15/12/2022 1Cl".47: ;,,"J.c..,,,,: 

15/12/2022 lG:47·21.273 

15/12/2022 l0:47:2.L:6J.~) 



RS 55.574,6700 

R$ 55.573/t'-100 

F?:j> .55.:J 72,L,400 

R~-; 55.5 70,4800 

ns ssy569,.4BGJ 

Rs 55.567,.7400 

R$ 55.566,7400 

RS 55.565,3300 

RS SS.564,.3300 

RS 55.562,.7800 

Rt 55.561,.7800 

R$ 55.SôC,:~?CO 

Ri~. SS.559,2700 

R~..; 55.557,830:J 

R~S 55,556 1 8300 

ft? 55,SSS,7800 

R.$ 55.553,5908 

R$ 55.552.,590C 

R.$ 55. 551,--f/OO 

RS .55.549,4600 

R$ 55,54S,460D 

R$ 5S.:546p4900 

R't, 5'5.S45,490C 

3.SS1LS1GO 

R$ ','i.541, l.900 

R$ 55,540,1900 

R$ 55.535,6600 

R$ 55.534,22GC 

Rs 55-533,2200 

R.$ 55,531,6200 

R{, ~J.~.530,6200 

R.$ 55.52S 1 5EJOO 

Rs SS.52~,5800 

F{S 55,$27,0:":-00 

Rs 55. 526,J)SOC 

F~:f> 5S.524,53CO 

~\$ 55.523}5300 

R$ 55.522/)600 

R'j', 55.518,2900 

R~? 55.513,BDOC 

21,:.~~1&. 780i0J01-·89 

~!S, S03. 9t~'.;,4/G001 ~so 

Q,?, 563, S64í00Jl-5Q 

21.:AB.713.J/OCOl ·89 

UH. 56.:ó. 964í0001 .. 50 

2 l.543. 780/0001-89 

os.553.964/ooc 1. ~ se 
2:...S48. 780/0S01-09 

JG. ~GJ. 9õ4/00G1-50 

,:;8.553.964/G00:-5:J 

21.548. 780/0001--89 

Oi:.l.563. 964/00Cl-50 

:J8 .. 5S3. 964/00Jl.-50 

2 \.543. 780/00J1·•B9 

os .563. 964/0001«50 

} 1.5~~8. 73GíOG01-89 

21. 548. 780í0001-89 

08,563.964/000 >5:J 

OS.563. 964/00'.ll-SO 

Of'- .563. 9()4/0D01-50 

21.548. 780/0:)01-8~.) 

:.b, 563. SE••t/OCü J-!.:.0 

L 1. 5.tB, ~,,80/0001-dS 

CJS.563,964/0001--5;) 

2:.~)48. 78ú/0001-d0 

21.548. JSD/0001-89 

08.553.964/CCO::. --50 

2 l .548, 780/0:iOl-89 

013,563. 964/0001-50 

88. 563. 964/000 l---5C 

2 :t.S48. 780/00J l-8~; 

08 .. 563. 964/QOÇ 1-SG 

L l.S48, 78CV0001-89 

08,56.3. 964/0001-50 

21 .548. 780/C001 .. S9 

OS. 563. 9b4JOOC! 1-SC 

D8 ,563. 964/0001-50 

21.548. 780/coo 1~ss 

OS.S63. 964í0001-SO 

21,548. 78;:J/GüOl-·89 

08,563.96t.1./000l ·5'.J 

=.: L 54B. 780/0CO:L-89 

0{~, 563, 964/0001 ···50 

21,548. 7SQ,'Q0;)1 ·8Si 

15/12/2022 10:47:2"3: /CO 

1.5/12/.2022 10:47:25:617 

15/lL/2022 lD',.:f/:27:.?: .. 3 

15/12/2022 10:47:27:613 \ 

1s;1;v2022 1CJ:47:2s.2t:,."/ 

-15/12/2022 1D:47:2S.6}0 

15/12/2022 10:4}.31.:260 

1s,112/2022 10:47:3S:ô17 AS:5!i' 
LS/12/2022 ].J:47:~1 ·:~67 

15/12/2022 10:47:43 ôL' 

J.5/12/2022 10:4/:45:333 

:5/12/202:2 10:4747:6::'0 

15/12/2.022 l~J:47:S1:62C 

15/12/2022 10;4}·53:307 

15/12}2022 10:47:55:620 

15/12/202..2 10:47.57:2.90 

15/12/2022 lJ:47:59 f:J~ 

15/12./2022 J:):48:01 23( 

1.5/12/2022 lJ:48:03. 637 

15/.12í2022. ~i0:48:C5:2H3 

15/12/2022 .10;48:0/:637 

15/12/2022 10:48:09:29] 

15/12/2022 10:48:13.290 

15/12/2022 10>48: 15·667 

15/1.2/202.2 lD:48:17:,.;,JD 

15/12.í:.?022 10:43:2::290 

15/12/2022 10:48:23:673 
15! 12/2022 10:48 · 25::2,''.' 

l5/l2/2022 10;48:27:/23 

15/12/2022 10:4S:29:2SC 

lS/12/2022 10:48:31 ·680 

15/li/2022 10:48:35:700 

1S/:i2í2G2.2. 1.0:48:37:33.3 

.:.S/12/2022. 10:48:3S 7DC 

15í12/2022 1.0:48:•:~1 :343 

1S/12/2T22 1.0:48:4.3.733 

iS/12/2022 ::ü:48·4.S: 2,?3 

15/12/2022 10:48:<-i-7: 733 

1.S/12/2022 10:48:-d.9:2'17 

15/12/2022 .lJ:48;51' 753 

15/12/202? 10:48:53 340 
1~)/12/20/;i 1C:48:S5, ;; 

1.5/12/2022 10.4S:S·:'.t,.;JO 

15í12í2022 18:48:59 /67 

15/l2/202Z :ú:49:Cl :293 

15/:2./2ü2..?. 10:40:()?. 7:~;J 

1.5/1:::/2D22 10:49,DS·;:;;;? 

.15/12/2022 10:4S·C/·8J3 
lS/12/2021 JG:49:09: 347 

15;'12/2822 ::.0:4S:1/:87C 

1S/12/2C22 :J.ü:49· 19: 15::; 



R.S 55.'103,6400 

fl.S 5S,-,9i,640~J 

R$ 55,491,52DO 

R.$ .55,488fG708 

R$ 55,436,8600 

R.$ 55.485,8500 

R.$ 55,4SQ,96GO 

R.5, 55.479,.:;300 

R.$ 5S.~ 78t4 JOC: 

Rs 55,-<'.~76,7100 

RS 55.475,7100 

RS 55.473~9500 

R$ 55,4 72,9500 

r~s 55.A7L8CJCO 

R~;; 55.468.,3500 

RS 55.464,3800 

R$ 55.461,6400 

R$ 55.460.6400 

R$, SS.459 1 3900 

R.$ SS.4SSr3900 

RS 55.456,SUOJ 

R$ 55,455(8000 

R$ ~)S,454_,7800 

R.S 5.5,4~:3, 73()(; 

K:3 :i:).450,.0600 

Rt.~ =;5-449;(;600 

R~~ 55 .44 7 f4.300 

R$ 5::,;,446 1 4300 

~s s~~.444,5900 

R~, S5.443t590:.i 

R$ SS.442;3/0C 

Rt 55,441!3700 

RS S5.4J.8r8700 

R$ SS,432,0400 

R.$ SS.431(040:J 

P.$ b5.429,6ôOU 

R.$ 55,427 ,0400 

Ri) :~:J,426,(>~0G 

2 :. 548, 780/0001-SS< 

08,56J.%4í00UI-50 

2.l. 548, 780/000:í. =f.s9 

Có. :<d .9E4/COO :-s:; 

21.5:-1.a. '/Sü/0001-89 

08,563.964/0JOl-50 

21. :AS. 780/0CiOl-39 

21,548. 780/0DO 1--HS 

08.563.964/008 i-50 

OE. 5-63 ,9·54/00D l ~ Sü 

21.548. 780/0001-89 

21,548, 780/0()ü 1 ~89 

2: .s.+tL7BOíCD01-SS 

08.563.964/0001-50 

21. '.)48, 780/0COl-8? 

21.'.;48. 780/0001-89 

08.563. 964/JGOl-50 

21,548. 780/0Ciü1-39 

21.548, 780/0001-89 

08, SG3 ,954/0GU1-50 

2,J ,548. 780/0001-~39 

:JS, 563. 964/00'J 1-50 

2;. 548. !SOi0001-89 

OS.SSJ.964/000:i •··SU 

2::.. 548 .. "/80/000.1--89 

08, 5S.3.9f4íGOO'.:. -SJ 

2 l .S4S. /80/C001 -e:;; 

08.563.964i0001--SO 

2 .l. 7r4 B. /80/0001-89 

:JS. 563.964/0QOl .. SD 

1S/1:d./2üL'.2 10:49 I 9:98} 

:.5/12/2022 lG:49:21 :42:s 

15/:~2/2022 10:49,22 :03': 

lS/12/2022 10:49:2J:3C7 

lSiLl/202?. 10 49:25:35'' 

15/12/2022 1.0:49:30:430 

lS/1:2/2022 10A9:3?::;4:· 

l5í 12/2022. 10:49:39: 303 

15/12/2022 10:49:4G:.:t9D 

lS/12/2022 10:49·42 

1 S/12í2022 10:49 :43: B:2 '! 

15/12/2022 l0:49:<-'1A4:' 

15/12/2022. 10;49:47:32/ 

15/12/202:: 1()'.49:52:357 

l5/l2í2022 10:49: 5-t:93J 

15/12/2022 10:49:57:860 

15/12/2022 10.49:58:377 

15í12/2022 10:50:02:-,JC) 

15/ J.2/2022. lD: 5C 03 · SC? 

1s;12;2c22 10:so. 86□ 

15!:L2/2022 10:50:0~:430 

15/.l 2/2022 l'J:5D:ü9·S77 

!.5/12/2022 lD: SO: lG:430 

15/12/2022 10:50::3:863 

15i;2/2:J22 1D:Sü:A:4!'.:' 

15/:-..2/2022 lü'.50:.i.5:f;S/ 

15/I2/2J22 10:50, 16:43:; 

15/12/202.?. 10:.30:19:893 

15/12/2022 1J, SJ::?G:433 

15/12/2022 10:50' 21 ·ü:')7 

15/12/2022 1 D: 5:.): 24>~33 

15/12/2022 ~0:50:25:867 

lS/1;~/2022 10:SU:2S:4SG 

15/1.2/2022 lG:50·28:457 

1s;12/2022 10:so::•s:a:·3 
15/12/2022 10:5;J:3C 053 

15/12/202.2 10: S0:2-2:45~~ 



R$ 55.419,82ü0 

R$ 55.418,8?00 

Rt .SS.41'/,.3800 

R..$ S5,4.t4,9600 

R$ 55.41.3.,9600 

RS 55.412,0000 

55,409 ,0000 

RS '.õS.408,00,:)Q 

RS 55.406{2080 

R5 SS.403 1 3400 

R.$ 55,402,3400 

P.s SS.4J0,9700 

;t$ 55.398,930:) 

RS SS.397 ,930C 

R$ 55,395, 73GO 

P.$ 55.394t3100 

R$ 55,393;3100 

R'f 55391,9200 

í<.:$ 55,.390/)200 

RS 55,389, 7800 

R$ 55.388,780'.) 

R'.f 55,387 1 3900 

RS 55,386,3900 

R$ 55,385 1 22.00 

R.$ 55,38·0+1 22CO 

RS 55,382,SSDD 

K$ 55.379,5200 

RS 55.377,7000 

R$ SS.] 74 1 050G 

1:;.~; 5S ,17 2;88DC 

R$ 55,371,8800 

R't SS,370,2'.SOO 

R$ S5.360,250J 

R$ 55,368:2100 

í'\$ 55.36/,2100 

R$ 55 . .365,8600 

R~- 55.364,860;:) 

~1$ 55.362 1 220G 

R$ SS.360;31.DO 

R$ 5S.359:31GO 

R$ 55.356,4900 

R$ 55.352,,2800 

R$ SS.350J>JOC 

R$ 55,349,üCOO 

R.$ 55 . .344;45GC 

t{1, 55,3-42;6500 

08.563.964í0001-50 

2.1.S4E.780/0001 ~89 

21,548, 780/000i.·-~1:; 

08.5ó3. 964í00G 1-50 

21 .548. 780/00J 1-89 

C;S,563.964/GOQ: -se 
21,548, 780/QJJ 1-89 

C)8,S63. 964/JOO 1 ··50 

:21.S48, 780/000 :t-89 

08. 563. 964/0001-58 

21,543_ 780/0001 .. 39 

i)8,56J,964/00C 1-58 

21.s~~s. 1so/ooo 1--:-)9 

·.J3.S6J.964/00U1 ·iO 

l :. ,548, 780/000: ~89 

08. 563. 964/0JO l ··50 

08, 553, 964/0001-:)0 

21,548, 78:)/0üOí -89 

O'.l, S63. 964/00C> 1-50 

21.548. 7GO/QO:J .,-BS 

GB. 563, 96/4/00U J." 50 

21.548. 780/000 l ··89 

08,563, 964/t;OGl-SJ 

08.563.964/0JGl ··5D 

21,543. 780/000 l ··89 

'.JS.563.964/0001.-SO 

21,548.780/0001 =89 

os. 562.964/0001 ·· so 
2 L548.780í0001~89 

21. 548. 780/0GG 1-89 

08.563.954/0GO 1-50 

21.548. 780/0002-89 

08.56:~ 96,:";/QtJC! l ~SG 

21.548.78[1/GGOl-SS 

21-548. 7f:t0/C001.<)9 

os .5-63. 964/0QO 1 H .50 

21.548.780/0001 ··80 

0~3. ~)63.964/GOO l ·· 50 

15/12/2022 10:S0:35:863 

15/12/202.2 10:50:36'457 

15/12/2022 10:50:.37:91/ '-

15/12/2022 10:50:38:463 

15(l2/2022 10:50:39:367 

15/12/2022 10:50:40:457 

15/12/2022 10:50:-11:863 

15/1.2/2022 10:50:49:SSQ 
15/12/2022 10: 50:50:457 

15/12/2022 10:50 5U370 

15/12/2022 i0:50:52.6.:3 

15/12/2022 tO·S0:53·86 7 

15/12/2J22 10:SJ:54:470 

15/12/2822 10:SQ:55:870 

15/12/2022 10:50:56:47'.) 

15(12/2022 10:50:57:87() 

15/12/2022 10:50:58:477 

15/l2/2:J22. 10: 50:59:873 

15/12í2022 10: 5 t :OD:470 

15/12/2022 lCl 5:: )1: 363 

15/12/2022. .lG:51 02.'19.J 

:iS/12/2022 10:Sl :03· 

i5íl2/2022 JCJ:.51 ·'>!.473 

15/12/2U22. i0:51 D5:B6} 

:S/:2/20"J2 1D:S1,Cú:,.i 

15/L2/2012 10:S::07:93.1 

15/12/2022 10:SLOb:470 

15/12/2022 10:51:09:873 

:5/12/2022 iO:Sl:10:473 

l5/1.2./2D22 :!.0:51'12:470 

15/12/2022 10:5:t:13:30D 

1.5/~2/2022 JO: 51 14:4/G 

15/12/2022 10:51 2.5'.S80 

15/12/2022. 10: 51 · l.GJ~ 7(1 

15/[2./2022 lü:Sl:18 cn:, 
15/12/2022 10:51: 18:473 

1.5/12/2022 10:51:J.9:Eí'? 

15/12/2022 10:51:20,i,90 

15/12/2022 10~51:22:402: 

15/12/2022 10: 51: .?3:SS7 

15/12/2022 lJ:51.24.493 

15l1.2/2Ci22 !C1::::1 :?6:4\~-_;· 

15/12/2.022 '.. '.~:1:28.-34•) 

:.Sí 12/2022. Si : 3G · SCJ 

15/12/2.022 10:5:1.:31.:393 

15/12/2022 10:51·32:5[7 
::.5/12/2022 10:51:33:,S;).~) 

15/12/2:122 lCi:S~s :3~1:4_;; 

15/12í2022 1(L .5.t :?S:820 

15/:!2/2.022 J.O:S:..:36-

15/12/2022 10:St 33:5)3 

15/12/2)22 10:51 39 937 



R$ 55,341,8500 

R.11 SS.340/)600 

R~í; SS.339 10600 

R.S 55.336,9100 

R$ 55.335,6300 

R$ 55.334,6300 

RS 55.333,4100 

RS 55,33?.{41 CG 

RS 55,33:\0600 

R*: 55 -325,6?.00 

KS 55,324/3200 

R$ 55 . .32.3 14000 

R$ 55.322,4000 

R$ 55.319,SSOO 

RS 55.318,0700 

RS 55.317,J700 

r,$ 55.315,3900 

RS SS.314,3900 

R$ SS.312,9000 

R~i 55.311;9000 

R$ 55.310,1.300 

f..1.$ 55.30911300 

f.J.$ 55,30513700 

i{$ 55,304_,3700 

Rf S5.3J2,33!JO 

. .:zs 55.300,8800 

R$ 55,2.99,8800 

R$ 55,297 1 3500 

P,_t s~:;,29s;s900 

:Zf, SS.2S4_.8900 

RS 55.293,3?0'.) 

Rs 55,292,3200 

RS 55.?G9,67(L; 

,~:$ 55. 287~2500 

R.$ 55.285,6900 

R$ 55,2t-A,6900 

R.$ 55.282!8700 

R\\ 55,280,4500 

R:-t l.OOOrOOOO 

Eventos do nem 
Evento 

~: ..)22 
3!. 

1.5/12/~J2~: 
1C:5L ª.~1 

ns. 56 ~-.s.:;·:,.-1,10001-so 

2; -:~4:S. :,L:/>/0001-89 

2 '., '':48, 780/0001-89 

2 J . . 54S. í'B(i/OGJ l -59 

JB. 563. 964í00C< 1-5~! 

? 1.542, 780/C00>89 

03. 563. 964í00D1 ··5C 

21.. 5•~ 8. 78C/O;)C1-89 

08. 563, 964/00J i - 50 

21.543. 780/00J Hl9 

JS,563.964/0001-50 

,: L 548. 780/001} 1-89 

CS.563.964/0001-50 

2 i .54S. /SOíOC~i:. .. 89 

08 ,563. 964/0001 ~- 50 

21, 54E. /80/0001--59 

08,563, 964/:JQJ 1-50 

L.::48. 780/0001-89 

JS, 553,964 10002 '5CJ 

08. ~- ô3. 964/(;t.101.-5!.J 

;, 1.548, 780/0GO : .. -89 

c;s, :)cJ. 964/oo:J :-- se 

08. 563, %4/0001-SO 

Ll. 543 .780/CC;Q 1~89 

21.548. 780/:J:,101-.. 89 

08.563. 964/0001-50 

08,563 ,964i000 c-5:., 
2 ! .. 548. 780/000J -89 

Od. 563.964/0001-.SQ 

2l.S4S, 78010Cü1-8'J 

21. 548. 780/000 l -B9 

Obs,;,rvações 

15/12/2022 10; 51 AG; 507 

15/12/2022 18:51:42.04} 

15/12/2022 10 51:42:513 

15/12/2022 18: Si:43:883 

1S/12J2022 lCl:51:53·{;:.,, ~ 

15/12/202210:51·54 :,T: 
15/12/2022 10:51:55:597 

15/1.2/2022 10:51:56:540 

15/L2./2022 lD: 5:t 57 ~\t.;,3 

15/12/2022 10·5l.58:53J 
15/J.2/2022 10·51:59:883 

15/.12i2C22 10:52.J;:~:,55·;-

15/~2/2022 1G:52:Cl;89? 

15/l2í2022 10:52:ü2:5s·7 

LS/1.2/2022 lG: 52 03: SOO 

15/12/2022 10:52.:C-4:57/ 

15/:12/2022 10' 52:06:0()/ 

15/12/2022 l0:52·06.563 

15/12/2022 10:52:08:557 

1.5/12/2()22 10:52:09:89'2 

]5/12/2022 lG:52:10:567 

:t.5/12/2022 lCL:)2:i.l 893 

15/:~2/2022 lD:52: :.? :393 

15/12/2022 10: 52 .. :4: 573 

15í12/20J2 10:52: L7'9.57 

lS/12/2022 10: S2: '...8:S73 

15/12/202: 10:52·]9:687 

15/12/202.L, 10:52:2C::")T/ 

15/12/2022 10:52:23:910 

tS/12/2022 10:52'24:577 

J.5/12/2.r.)22 10:52:26:580 

15/12/2022 .L0:51.:28:Dff/ 

15/12/202.2 °.0:52:28 573 

15/ L2í2022. L): :32:29:997 

15/12/2022 10.52:3J:533 

,:;c:vio ele anr?A'..) ,:· fç;-i';c::e(J:)t .,\/;H.Q\JET S0L ~.ER.VlCCJS P.. (:C\H:~F,C:U 
L~~)/l,, CMPJ/C'.)f· cs.sc-·.:,stAíOOO:i.-50, 

:.:,elo Ptcgoeirc o praz(i ,j:) -::)i,\',:.cc:ç8o cJe /.\nt:xo do forne-:edor ASROVET SG .. :SE\:: .... <CC .:::. 
· Cli'"H:J:c:c [;:':.: r::~UlP/\.;'1ENTOS LTD;,._. ~·.:t,1P.l/CH;:, J8,56Jy964/0C01-Sf.\ 



7 

15/12/202:· 
:8:1)3: 5.3 

Recusd da ptoposr:~ FDrnecedor: A(;kOVE f" 5LiL .SéRVICOS E COt--iERCIO DE EQUIPP,t/.f.~✓-TG5- L.T;~;;:. 
CNPJ/CP~: 08. S6::1.,,64/0001-50, peic ,nelncr lanc,c de R$ 1.000,0000. Motivo: Foi rnnsios::tiKa 
des.class/ica Ja e:. ~te,,:-- .~ 1 por não te--- r,;)rt?ser;::a:io: no prazo preestabelecido de até u..: \i:.Jasl 
hc,r~·:.::: '.::· ~J ,:,,)O~t.:..;.: {.;Q: ; .. } ,~L·, : .. ;-._:::~ ,_·lt<110 lance,, parz o ltcrn., no que/, of0-rt::t .:":ei'><Y' 
r-.,,~<-'". "~,--:rH: _,tf.!(::01 sut:;v:T -~~- l<'.l ele t::HtaL 

,:\tcro.1r,;:1 d.) ç;rzao -
(\;''i'✓ :;t~1çf:ú.; anexe 

16/12/202:~ 
1..3: 53: 50 

Ccnvocado f,ar2:1 ,2:;nvíü de anexo o fo:rH.::ce<~or \/SS COMERCIO f. SE!lVICO LTDA 1 CNP.J/C:)f-·: 
2 L,548, 78ú_,00i)l-89. 

~r.~bd;:·aç3D de 
for::f~s:edor 

16/12/20~.'.) 
14: 53: 2c, 

19/12/202 :: 

19/12/2022 
16: 19:08 

!tem: 12 - Plantadeira 

<is -:-:,r Y'(·'Sc-s..;. ·--,Lô:x',J rt:laccnactas, :..:,.:,-rn su-Ds r:.::-sf;(:•,:t·v,:~.:-; pr0pt:,::,t:.:is. 
te· ,~,si_:lds-s,f;c2tw.'.); 

CNPJ/CPF Fornt,cedor 

:,'13/t)0:')1-37 E!YlPOíUC T7 
L"f:),6. 

Marca: 
Fabric<inte; 

ME/EPP 
Equiparada 

Modeiü J Versão: J 1)d 2/.2023 

Oedaração 
ME/EPP Quantidade Valor Unit. 

R$ Ll.1.54,5400 

Descr-li;ão Detalhada do Objeto Ofertado: PlantüU2ff6 de sementes ,:c,,-n t:o rnirnnh.J C5 l:nnE1s,, tisc.:,pan>~.-ir,:> 
C.J r.;Y. c.;__~rq dff<'::-ro1 ;:,:::,,r1 n-:a.,vca:."°!'"fr d& lirlf:a. ~,:;:_~.: CDf:-,pi1C1-dôcra f.íf.: ft~rrc. r,Jdô nl\ .. ·ehdora 

.?8iJ; DDJ:L-89 \/SS 
COf-1f.f((~TC E 

Vers.ào-; 

Sirn 

Detalhada do Objeto Otertado: H;1: l.:{'.-Ci ,;·) d2 

L·.H1ces 

Valor do Lance 

R.1, 100,000,COO'.; 

Eventos do Item 

Evel'!to 

~:::·;::_:v~,...,,::,,;nc-·it:; Seni 

(it;"J,-rc,ysçáo 

l":-.-:,:,t~i r:::'.·ne-- to erapa 
abe:t 

Hem: 13 - Veículo forgao 

CNP.'ljCPf 

:..S/;_.-.,: :
~J9: /O:).:,. 

1.:;/ 1 :u2022 
10· ·. 9: 

= ':3./ 1:2/2:: 
lS: L?. 

-,-;_;~;;;-

:16: 1.3 S 

U,r-.,1 ::::, cor:-: r,,t;::1.,:'H2c,: :te 

3fJdj;.' ~ i;,.:; .St?r:v.:-r;\t:·. 

CNPJ/CPF 

21 548. 780/000.L-89 

1 :?L 130. 713/000.1-3 "? 

Data/Hora Registro 

15/12/2022 09:00:,:J 678 

t5/I 2./2J22 09:DO: .:.G 670 

Obsenia,;ões 

F-°(;rrH:)(X:Jor: EMPORIO 77 lfDA
1 

CNF .. ;/CPF: 
, pelo 1r12ho: ic:-H:e de R$ 41.154,5400. 

MEjEPP 
Equipa~ada 

Dedan,ção 
ME/EPP Quantidade Valor Vnit. 

Dat-?~ / Hott1 

Registro 



JO S.'16 ::J~f2/00G.l -04 VIA MOí 1DO 
AUTOMC'✓fE E 
PECAS L""DA. 

Mmca:; r,:~ 
Fabtkante~ s·l f: .LAí'J°' 
Modelo J Vers.ão: Fl0H. N,."J C:>J!:::• __ 1 ?J•J\JCE ~.4CFL':Y. 
Oescdçfao Detalhada do Objei:o Ofertado: V2icdc 
Potênca Ylin ,-r-;<1 úJ CV, C,:.1 . .-a-::tensb-e,,;s ,"::.dici-c1v"li~< 

Hidt2)d·c.., , .! -p::, Fr/:\ú: /1,bs T:po t-...1ott/'. 
~1•'iH~(?l Ano/rnod,do: 102lf2G2.3. Pr:rneir,:· 

i;le lgara;::e d(; >1eic - >ta. pn~çn ;)ie-rtedo Já leva 
en;c/r,ca,nrJitn, d0rn.,:1is çiastos com o 

23,32.1 95&/C,001-50 C:OMER-~]A\.. Sirn R$, .157.260,0DOO R$ 157 .260,000C l4f;.2/2ü2,: 
DINfa.i\l'.";(!\ OE 
VEi(:_;, .. C..iS LfC 

Marca~ i: l),T 
Fabricante: FC/.- t· i,t.,.f :·::'"iP'/SL.ER 
Medeia / Versão~ FlOkH\lC ENDURJ\NCE FURGA,G 1,~i F'. .. f.K 2.J.2?./2:)2.? 
Oesctíção Detalhada do Ohjeto Ofertado: Veiculo Uü!,tAr,o · T!pr,: 

pcü}}nc<:: mo~o:· ~"· ct~;~c;:f~~i~
1
'.~?ii~~1~~~0~:~i!~tr-b1

-19 

indtso e 
Iq.ür~1::..:2 '10 lc-1{-:,i,:, - M/\. 
Porte eia empresa; r:n /fP? 

Slrn RS J. 5/,260 1 :JOOO R.$ 15"7.20GJ;JGD 

Marca: ~(/\:· i-· l()'.<.if\C t:r'>F~UREh! 
Fabricante; F· If.\ f:?!DURF.t\;Cf;: , .4 ::U:'.X ?fU~) 
Medeio/ Versão: Fi: ... '<CHL-jC; f.íJD 1.JRE\CE 1..4 Lü.> :~ 

E;-,1\>.'.-L/,::,:J,:,,f:,1::_:_r,,J :·e '.Jf:Y . .:.\~S C:'./-.SlCS 
:.)E FRE·r~·, TRJB\.J"TCS. ENTRE CHP"HOS. 

;.,,, 1: 

Porte ,:la e,--npu,;sa, 

,3.430.7Ll/OGO:t-37 EMPCf;t() 77 tTDA RS 157.260,7100 R$ 157,260,7"00 14/l2/7C:22 

Porte da empresa: 

45,285,811/00GJ.-14 V B K F· Al.t'-''íEL)A 
EMPR:::.Ef'JD1Mi'.~l'JTC;S 

Sirn Sim 

Versôo~ 1Gf-CY:' ~/\P"l"Nt:P..R/\PID 

· Travas llétr·cos, "'-' 
ó'.)J ~9, :·.,Jµaci~;Eu- ,:>:: 

-·iduso 2 r<::J.li.:.:;:HJO nt) 
ffffi:ÇO ofer:.a-i~J já h1vB ~:rn 

R$ J57,26GJ10CI R$ 157.2GC,71GD 14/12/2022 
: 1.5' .1~~ 

Oeta!had,, do Objeto Ofertado: Veic,,:~ 0':i!1:3,1c, · ·pc;: i'urrj,fo, 
Potênt::a :~11rnr:;,:i f3J Cv; car-acter'.stícas .t:.,di,~ionai'i:· t.-i: 

157.2.60,00GU 

15? .260i,GOO(i 

R$ 114.0GO?OCJGC 

RS 125.0COfDQOG 

!;ventos <lo Uem 

Evento 

1Sjl2;202;: 
09: 10 },; 

CNP'J/CPf 
LJ.4_,n:n.J/0001- 37 

45,285. 811//J001-l4 

23 .821. 956íJ001 ·· 50 

08, 174. S37/Gú01.-HO 

00,836.942/0001-04 

08.l 74"S31 /0801-80 

08, 174.537/üGOl•vBQ 

Data/Hora Registro 

15/12/2022 C9 '..JO: 

15/12/2022 09'DG:1C 6'/C 

15/12./2022 09 00, 10 67\) 

15/12/2022 09 00.1'.) 670 

"15/12/2022 OS:OC· 10:6·~-l) 

15/12./2.022 09: 1. l .14:?3'._, 

15/12/2022 D9:,;A . .i6·SS3 



1-·;t~_rrarr:2r:::o sern 
·:; r-:.~!''."Gqaçâ':J 

Recusv de 
ptü;)osta 

f',.l:,-,:-r·L.ira C~ú t):".?.!'ZO 

'· _ :)nvocaç§o 

CNPJ/CPI' 

15/ 12/202:~ 
09:20:25 

15/1~~/2.022 
10:19:30 

J.5/12/2022 
10:19:38 

16/12í202 
15:51"24 

16/ 12/2 o:·:~ 
16'.08:2.'7 

l6/12í20:? ~. 
16: 19:JJ. 

19/12/2022 
15:32:48 

t:.,c::·::·,:·:th., '.J 

iH:7.o..s:: 
de Ccn\'GCaçào de ;\ri e À~_:: pe!1) f0t:1eccC:or RUBCVf.l. LTDA. Ct,iP];C:)?: 
80, 

Ace,tc ind:v1dual da proposta. Fornec0d,x: RUBEVEL LTDA, CNPJ/CPF: 08, 1 74. 537/000 > 80, ;::,ic'i:,' 
rce!hür lanci:} de RS 12<1 ,OOO:OOJO, 

,-J~- ~i ·i,>. ,.: . ....;:1.-, :'.·ú.:;,;c; ·'i:;iacic1r;2das., ,::0?-n ::~ucs t•':Sp~~.::!h'as pr;:;;:,>ostds 
c::s.::i0 .ssif 1,:· adas; 

ME/EPP 
fa:iuiparada 

Dedanicão 
MEiEPP Quantidade: Valor Unit. Valor Global 

Oata/Hcra 
Registre 

41.626.J.69/0004·81 DUVEL 
DISTR1E~l.JID()R..:, 0::'. 
VEICLLCS :'.: !")ê='-J:5 
L.TD,-\ 

2 R$ 361..400:000Q R$ 72.2,SOü/JCCC 14Ji'?/'2Y(2 
-,4, 29 

f.\~s~:,oa! Tq:;;·; V~n , CjrnoLY 
Bran:::z , Cararter;stlcas Ad;ci.;:.11·,2:i:~,: :;1-:d1;ic!l:YJ::.,_ 

Dtn~:çf:: H;d·at,iH ::1 2:·~;;:1!a::arr,en:.::..~ ,ncL;so e n:ali2an0 ·"(' Cstado de= >~a···=r·:L?.o , .. 1'. 

ncrne- r_i,:1 f-'r~tc1tu ·:~i >1.,;n V'.<:L :.J k:<va e:rn cont(1 todas e quais::J\J":.'' 

Porte 11a e,nprrsa: 

UJ l7lL5J//fJ(1(JJ~BO RUBEVEL L"d)k 

:.Ujet.C\ ldS C(,f'J"O f~m;:i!a,:::rn~!f·f;t,:. 
_,--~ .. 0,-t,·e e;utn.~s. e derr':dis ::~qu::;tiff;::·-: 
'~i:ú.?• í'..Jiff·:-;:.:r:~e :·!<:'. !'1F:/EPf::; 

.Sirn 

Marca: :;,f~i/\L f',~,.'.\.S ~R 'iS+ 1 L 
Fabricante: kf:."-~r'. ... ~ f .r.,:·~--·:·~R. :"·,~1 : .. UC/,RES 2:222. 
Modeb / Ver;;§o: ,>,.. 
O~scr!ção Oetaihad;.1 
MH\it"<•\: :;.:J:j ;~,, 

EE.:~~J; 

com e reçpsrro 

,J,f"" rv, 
f:tv);:,; .. ,.:,1: Dt: 

23.821.<.:::561 0001-50 COív1CRCI/'-.L. 
DINPY!G, [:C 
V'EIC~ ,: __ ():::;. 

Marc,,: H 
fabrkant.e: R~·:\t,,U~.- DO f3~'{/!..S!L. 
Mode!o / Versão: ;v;.src:=z f'"Ff,,l Jl;S LXEC~flil..tf. 1~; Í,,·.~ Ll2~:L~ ::.n2.2./:?.G2 
Descrição Deraihad;J do Objetó Ofertado: './e'.( . .ilt, ·::-::;,1sc<.::r~2 Pes:::·o,:J! T,r.:~·J Côr!>:).1y f.'·,.:.;n,_,_::d, P:./{r!t•::>. 

~ C. C<)='' eiu.;1nui, Tí;:;c..:., ~:>:r:-::~rz,dsrxa~; í\tJ:c1cn21s; Ar-Cúrd1:::Gnaüt; 1 .\:,,:;e Eh:=t: 
z:.\\en Diesel. Ei:'ifA~:ttr.n-:-L::r,~c; ir:d·.hD e r2,2di22,co EstBOQ :::o i"1dr,:inr~i1ü t::ff= Di e~·::::ic.r:-s 

f--'::.;;:j: :;2-r C(· :,.;~r~1:::S, ': ;.J:e1;..i - t-~f\. 
?ort-e da ,~n1pi·-esa: :-1[/i:,;!)P 

Sirn Sin' 

-·f· ~;,:":'~:S0dl r ,;~~:, Cànü.1,v rt~n:.Ji:1! ?,)~ 
+,.·t-:•;-i:s:-icas A,:Jiuú;·;a:s: Ar 1:_(.Jnó;c;·;~J:•;u::, 

)1esd. t-riríklPJ (•?rnPli:JU'i.:"TE:ntr, ;:~çL.1::SQ (' ;"t:dll?.f.lC)0 n~:, EstZ:(j(1 (l0 '.",~;:,r,:,r,;1'.il() e.i-, 
:...:,<'!r/::~:,," :'.lc: 0'i;2i,.:, - f'-'i.::;. ~) ;:ir1:::ç~! cd~3tt('.,) ;ii it::-...·:i ern ~:;.-:,;~t,:;: tuô.:is t: CiUd!~,i:;1.:(-:,, 

:2Hs ;.,J)f"<'i:J errq:,lac2mentn, ;:kn~:::i•s ;:y:,,;r, .... ,~ co:·n ú ~eç;su-o junto <.1ü ,>qdn de 
f··ett::. :r).i .rv_,s, ')liJOS. 

Port,, da empresa: ·•iro/th· 



4~J,;1H5.S11,'00D1 ·14 V S l< ;.: 1'.\LMlll)1:\ 
EMPREf.\\JDif'-.. ~E.:,JTG~ 

Man::a: -'.E\J/,i.;i..l :'-1Af: i~-:-;(.;,<:;-..;fC,:: 
Fabrkante: ;_t;\J;\~;L'' '--1AS:fpf .. ~J:',:L\ôu 
Modelo Versãü: --~f'-. .. --::·,-r:(<.M;i\I:-:~ 
ue.scr·icE"' Detafhadc do Objct,~1 Ofertado; vt:-:, 

:}o :):.=J0.:o, 
conta ~odas e qua1SqL;1-:.r ::iespt::sas n,:.çen~ -:.:s · 2 

,:ie-,r.?d::. ~Jôs·-:c,s (on (~ reçtst:'o jw;·ito ac órgão oe tràn.sitc_. st: ,;,çvs ':...,. 
fretf::; t:~ i)u;:.::;s, t,f"'os, 
Porte da empresa; EPP 

?$ 365.000,.fJ~JOO RS :::/12,:202 .. , 

N: P1f.k::4 . '" 
tlsl~FI.. ___ -~~~ 

Objei:ô Ofertado: \JeicJk, '."'r-~~n.s;c=-:t,:: Pe::,, .. >ú:-¾! fino Cá~1~tno: 

R$ 365.oool:Jooo 
q_? .361.421,,0100 

R$ .36L42lJJ.lOG 

Rt, 361.421,000G 

Rs; 361..420,0000 

R$ 361.400,0000 

?:i, 323.000,0000 

R\~ 322,999,0000 

R$ 31.S.99S~OGCO 

F,$ 319.500,0000 

H.1,, 3}9.450,0000 

R$ 31.9.00ü,0000 

R$ 31.8,000,0000 

i<.$ Jl7,8JO,OOOO 

:::;.5_ :~ l. 7 70C,OOOO 

/Z~ 317.500,000ü 

RS 317.400,0000 

R.$ 316,/0i..'\OOOG 

f<S, 316.0UO/.iOOO 

R$ 315.000,0000 

RS 312.COO,COGC 

]:!.1.9:99/JQQf.) 

R$ 310.000,0-000 

R.$ 309.000,0000 

p,~ 3~;7,989,0008 

R~; 305J}00"0000 

RS 3C:0.800,0000 

R$ 303,799;000(.! 

R~ ?f<),500"0000 

1 ó, ~::or: e-;r-;..1.·,c.a. Tq:i~~: \-'<:"n, C3ranr-~dsticis i'\d!(Jona,s: Ar Con<jiz.:u,:inzi,~1t., 

CNPJ/CPF 

1 '.ô4JO, 713/GúD _ --:' 7 

45, :~!55, 81 líOO'.) 1-JA 

23.t32l 9S6/00:Jl-SO 

08,174.53//0001-80 

4.:. ,626, 169/00Qt;,.s l 

3 '/.ófa6.598/Cü8J .. ··62 

37 ,666.S9f3/0GJ1-62 

'37,666. 598/0001 ···62 

13,430.7; 3/000 l-37 

J 7 .666.598/0001-62 

13.430, 71.3/0001··37 

37 .666. 598/0001-62 

J/.S66 . .S98/00G:í.··G.1 

.t 3.430. 713/0001. .,.37 

1.3,430. 71.3/COUl --37 

13.4 .)O.71.3/0001.-.3? 

3),665 . .598/0001 ,·62 

3/ ,66t;.S98/00C.i ~E? 

1. J,43C. 713/DOJ t-J 7 

".:;7 .S56,S98i0ü0::--{,2 

13.430, 713/0001-3 '? 

37.666.598/0JGl-62 
J 3 .43C.', 713.lGOO l •·.3 7 

37 J:\66 .. S98/üOJ 1.-6.2 

37,666. S9P/000 1.-62 

37,666, '598/().'.)01--62 

!r:ve ern ;;,:,r:tíl tod;,:o,s e qua:scue,
;c-:r ,:, reg:stro :unto ao .Jrq/:ic 

Data/Hora Registro 

15/12/2022 09:00: 10 670 

15/12/2022 09:00: l0.6"?i) 

15/12/2022 QS:OC 10:670 

iS/12/2022 09:00:10:67'.) 

15/12/2022 1)9:00 670 

15/12/2022 89:00:)0:670 

L5í.L2/2ü2.2 ::9· 1 !. :21 

15/:!2/2022 09' 19:27: :J.57 

15í12/2022 09: 19:46:827 

3.5/12/2022 09:20' 18:!<t) 

2.5/:.2/2022 :)9:2.l, 1. l: 

J.5/1.2/2022 09:).J:C)/;q/J 

15/12/2022 09:24:32.623 

15/~2/2022 OS·26:30·J.í..{J 

15/12/2022 J9:26:,t.:.J:f,S3 

15/12/2022 09;2'/:("1'7:817 

1.5/12/2022. 09:23.00: 133 

15/12/2.022 09:30:17:477 

15/12/2022 09: 31: 33 ?CO 

15/12/20?2 09:38:45:CJO 
:5/12/20,?..2 G9:39:2' 

15!12i2.02.2 G9;40:S3:237 

15/12/2022 OS:4::. · 

J.S/!2/2022. 09:43;26:)60 

15/12/2íJ22 09>i4:32·53ü 

-15/12/2022 09:4&:C:-4-:;'.40 

1.5/12./202-2 (19:47' :.0:217 

1.5/12/20),2 09:47,25: 

1.5/12/2022 09:4f.LCZ·,8-3) 

15/ 12/2G22 CiS·: 48: 



Rs 302,728,000J 

Ri, 302..0CO,OOOO 

R$ 301.99910000 

F~$ 301.500_,0000 

.:; / .6b:b. ~J98/0C01-62 

i.3.4]CL 713/0001-37 

.15/12/2022 09: 52:05: 36C 

15/12/2022 09:52:32:937 

15/l2/2022 09:53 56:840 

15/12/2022 09:54:11:403 

Eventos do Item 

Evento 

í-<,r~,;; ist.rc oe 
1:1t,:'.nçàc eh: 

Ac2,ltE: de mtençàc 
de recurs,:_) 

Data 
tS/12/2.02: 
09:I'.J:25 

15/12í202~1 

89:56:12 

19/12/202:! 
15:33:13 

·:9íi.2/2ü2 2 
16·:32:44 

19/}2/202? 
17:08:30 

Obsenrações 

Ac:J.c ird!''i,dual da proposta. Fornecedor· f:MPORIO /7 LTD!\ CNPJ/CPF: 13.4-ff: fJ~iftjê?~i.~ 
pero rr:e!hor lancE ce R$ .301.500,00C!C, N;fL ,_, ... _,.__...__, 
;,,;ahilit2çâe ':'17 Q'UPO C1e propostas, Fornecedor: EMPORlO 77 LTDA • CNPJ/CPF: 13,~;,.,,_,,.,,,,-•. "", _..J, "~.-li, v-1-',"",;'"', f.t'"··--
~.:i- . - ------ ·-~< -

,, 

1 

cie ínkr,çâo (h? Recurso. Fornecedor: DUVEL DlSTRI&UlDORA DE VE:CUL'...~,!,~ê)!,UR · 
"::f-.!P-1/:~:PF: 4162616900848:L Mot\vo; ,tJ.. erripresa VENCEDORA f não atende aü s:Jf\c!t·;;Hk.i 

êditd! no T2:n-10 de rt=;fr:re1":ci0 Gnde. 1 f.i erno!ac,:,rrH:~ntc deve sair ern non:e da F'refeitt.ra E' so:T,er·itt:: 
é pcrrrqtídü aos !\ibncantas e 

lnt0nçao cic i-ecurs,::, aceit;'l, Fornecedor: DUVEL DISTR!BU!DORA DE VEICULOS E PECAS 
Cl"JPJ 1 CPF: 41.625169000481. Motivo: A ;nt.ensão ser;:j dcelta para anülise das razôes. 

1ntençoes de Recurso para e Hem 

CN!>J / C?F D,Ha i Hora do Recurso Data/H,wa Admissíbilidac!e 

19/12/2022 1}:08 

Sist:eiTrs 

J.9;'12/2022 32 

Motivo Aceite ou Recusa.;A intensàe= será ;;\ceita p.:::ir2 analise das razóes. 

Daía 

15/12! 2022 
09:0C :1 

15/12/20.?:2 
09:]i:: 1.:. 

15/l.2/202?. 
09: 1 l J 

15/1?/2JL2 
09:J{:· l ~ 

15/12:202."!. 
09: 1::;· 12 

15/12_. 2,)21 
09: J.(); 12 

15/12.1"2822 
J9: lC:.l:J 

15/1.-~:,;20)2 
09: l 15 

15/ 1.'.: <?.:-;?2 
os 

15-/12 '2022 
09; iJ: :e 

1$_/ l fI?fJ:'2 
09- l O:-;_~:, 

15/:..·z/202.<.. 
09: 10 

15/ .í.2:'L:)~12 

A sessbo pút:J;;::a esU1 anerta. Nesca corripra haverá un1 período para. a ,:";a anâiiSC 
de n,-,.,n,,ar,,so: ~:ste pefiocle, os ítens serilo dispcn1lt>ilizados para e ínicio lances, Ató 

estar em :,irnuttanearnente e o per-iodo de abertura para dispura 
será entn;, e 18:DCL Mantenhan1-se cenectacios, 

':::t3_Ga c"k~ análise de Pl'O!JO[~~tas r:···1c2ffada. /.\ abertura de itens p0ra disputa se<a 
t-l~;;,nte-nt·,aiY':-Sf' c:oq;::,,_:tados. 

O ítern 5 fcn cncrtc, Sc!iutan1os o envio de lances. 

o 

O Jtern 7 foi clberto. Solidtan-"!os o envio de lances. 

() itern 9 



Sisterna 

Sistern,:;; 

Sisterna 

Sisterna 

Sisteina 

15/12/2il:'2 
09:10:)3 

15/12í21J22 
09:10:..2•~ 

:l.)/12/2]2.~.'. 
09: 1;): 25 

15/". /: 1·;2-1 

09:20.13 

.l.5/12/2:)22 
GS:.2C: 1 .. ; 

15/.L2/2G2.2 
J9:J..C: 15 

l ~)/ l ~:'./~. ~;:22 
09 · 2\J 2.2 

lSí.12/:'.822 
O:?· 2U z,1 

i. :S/12/ ,;J2) 
U9: ;:i:;. 2..'.) 

~S/12/:2022 
09:11:45 

l 5/12/.202LI 
09:21.4::, 

15/ 12/ i02:'. 
09: 21: ~;? 

15/ 12/202:2 
ll9:2i 4J 

:.S/12/2C2.2 
09:Si:,: .L2 

15/12/2.022 

15/ .1.2; 2022 
lü: l!i:24 

.1 s/:;:' :c22 
10.lil:47 

15/t:',-'2022 
10:1·:::47 

15/12 ·2022. 
10:2:· ~-

1.S/ 12 2,~-i::·.? 
1 O: - -~: JC 

1s/1:~ :2c2: 
10:.tJ:O~, 

15/12!];)22 
10: J.1:0~, 

15íJ2;20::2 
1G:J0:C1 

IS! L, :20:,.:; 
l0:.l9:J3 

l.5/.t::J20L2 
10:'.'4:06 

10 .24:06 

15/~. -~/2úL~~ 
10: 29:C7 

15/:2/2,.22 
29.'., / 

e: ib:.:.~r11 c-stá ag;.:a,dar~l~•-~ d12c;sf:o c;e ,..?1=1ic10 ou e:·:cerran~iento da er.apa al:.>?rta 
preqociro. 

e ,!:e;·,-: 3 esta agua~(!ar:dc dc,:.::.;iio Ct~ :e-inio~) ou encerrarnent.o da etapa ~tp~f.Jê:1 

C ,tem,; ,csti aguardanck dec:si'\,) dep::i~i(~~
0

~u encerrarnento da etapa .J3.a,;l ...i:is.,,;;;;.~p.:..: 
oreooeirn. ----- -,-M,,..----

c, ,,em 5 está aqu,,rdandc :íec1são de. rei;i'cio ou encerramento da etapa nüerMi!~A 

'~: 1ten1 1.0 2-st.3 aguardando ci.:-c1sao de rc:inicio ou e-ncerrdtnentc da etap:::l ab~rtô r1elc 
prt:\;Dt::!, e, 

-~ itern 12 está aguardando declsào de reinício ou encerrarnentú da e-capt:1 aberta ç.,eJ:.:. 
preq0e1ro, 

ite:r 13 es:á a~;uan.:iandu d,~osrin (.ie reinicio cu encerrarnento da -ctau,:s 2:.":fTL.= 
;;:·f:-goeiro, 

O iterr: 6 terá deserr,pate !"~e/i:pp d-: lance. Mantenharn-se conect.;;1dcs. 

Sr, c·ornecedor EMPORlO 77 LTD.t,, CPF!CNP.1 13.430.71.3/000 em CV1'\Dl';rne,it'o a ,,., 
Co:rc:.:iíen1entar 12.3 eh:- l..;./ 1 você r:oden; cnvielr- ou desistir apr{~sentei · i3nc:s fr~-:.~l t:: 

úr1Ico para o ltern 6 até OS: 26:L5 do dia l 5/12/2022. Acesse a Sal~ d2 :fr::.,:_--,u:a. 

Me/Epp "2PCt7tra{j.,::,. O forntcedor EMPOR10 77 ... 1[:L,_. t_:;:>f -<~\F'.i 
7 envio;,.; ur~·t !anc? no valor d~ R$ i09.9GO,,J~)C:J. 

O !t2n1 6 estt:1 encerrado. 

o itcrTl : te·le empate real parô o v2tor 14.49.1,6700. ProcE:deu-se o so:teio eiettO! 1c0 r:r--,tr-t~ 
CJS :orrieccclc:,res con1 propostas z-~rnoacadês. Acoropanhe as .::onvocações no ~,;_;;9-S:"·:~;:'1tc dt:· 

PrQoostas. 

O ite,rn 1 està encerrado, 

O it2:,,1 2 teve- e.r.pate real para:) valer 22. l37:040G, Procedeu~se e sortE:!ü ek-trôi:,c; 2ntn?. 
cs ;'.0rne-ce-d~1res co;,: propostas ernpatadas. Acon1panhe as convocaçôe.s r:o Ju!garnentc, d-:~ 

Propos:as. 

Sr Fcrneceavr EMPORIO 77 LTDA; CPf/CNPJ 13.430.713/0001-3"?! e:rn curnpciinento i:i L.e: 
Cü:-r,pkrnent<-it 123 de 14/ 12/2006., você pciderá enviar cu desistir de ió~1ce f\r:a\ 0: 

único para o itern 5 até ús .lü~24:C5 d) dia 15/12/2022 .. Acesse B 

O ::cn-i 1.0 está enc;;;~rradc. 

i'."_ern 13 teve ernpate re<J:i para e valor 157.260,7100. Procedeu,.se o sor-ts10 ek:tn½rnc:; 
e:~t(E o~ I(:; nec:200u:~s :orri pro1:.h)st.as t:n1patadas. Acon1panhe as c)nvccai.;{:cs nu .:ulqdn-1ecd<) 

de ?ropcstas. 

o ltern 5 teve o 1° de.seníiv:ite Mê:/E.pp enceírado à.s 10:24:05 de 15í12/2021, O tcin;-::o 
expirou ,: o lance não fo, enviadc· pelo fornecedor EMPORIO 77 LTDA, CPF·CNPJ 

:; 3.430. 7 J.3/0001-37. 

Sr. :.:·otrH2r:ec.hx RUBE\/:'.":L i..JDA 1 CPF/::NP.l OG.114,537/0001-.õú: ern curn,:,_:;r= 
C2:npl~rncntar 123 dt:; \1ocê poderá enviar ou desistir de apres(:nh1r it-1n(J~ finrú r~ 

,.,nico cara o itern 5 até 29:06 de dia 1.5/12/2022. Acesse a Sai: de Cs;1,für 

O ltern 5 teve o J.) dc-sernpate enc~nad,J iE; 10:29:06 de 1Sí1.2/2.D22. O tc:nr,,,-;, cx~;n'Ol, ::: 
iance n?,o foi e:1v1aCo oe!0 feirnececlor RUBEVf.L LTD-~! CPF/CNPJ o~:L174 5~';;7/CCIO: .. qc 



Pregoeiro 

15/12/'.202.2 
10:54:3: 

15i12/;;J2? 
10:5/:QO 

15íl2/202:: 
11.:0S· 2-., 

15/12/2022 
ll:06:J.l 

lS/12/202:: 
1-1 :,,·:,6 

:i.S/12/2Ci2:_:. 
i4:b:4S 

1 S/ll/2C?2 
15:SI~. 20 

1S/12i~0.2:? 
15:5::53 

l S/J.2/2U2~i 

15/12./2.C;2~~ 
1s:o::0J 

15/ :12J 202:2 
18:CE,17 

16/1.:~/:::)22 
).0.0°·37 

:t6/12/::20~:) 
10'1<·07 

16/12/:?02:?. 
1.2: s~ S7 

16/1:?..t:C:0?.~i 
l..3:U~. 05 

16/.12/::JL:! 
13:0C 22 

16il2/2U2:>. 
13'():>S7 

:( 6/ .12/ 2.(>L! 
13:(L 28 

15í12/202:~ 
13 l/; :01 

16/11:·::·o:.''.? 
13.C, ;.;. 

16/12/202~:'. 
13:G/ ,42. 

1 G/:t 2/2c2:z 
12·GZ: L~ 

16J1:.:/>:G2:~ 
1.3:0ê :41 

1(5/12/2~)2:~ 
).3: '. J 2··t 

2.6/12!202.!. 
13: l~ L9 

16/12.: 202 2 
!'.) 

P. e~·apa :Je .iulgan1ento de prooDstas fu; lnic:ada, Acornpanhe essa etap.2 na t\;ncor. ::L·ía· r4,,., 
"Acompanha, J,.:{gan,,:m.o ! rlabilitação í Adrntssibíiida~l·,P~OC "'"._._,,__..,.i/ 

Go<.J Tarde' N:R.. ____ -4"1,,s,;o,+,,J=::--

nt?x2qt.ú'::iJb:.iode, pe;--gur!t.o: :-:r. L.ict3t;te SUL- SERVICOS 2 c:oiv1.::r~:::J.c D[ 
EQU:PAi.,'H-:'.N ros L.TDA! o lance ç,ara o itern 011, e.st.à correto? Por favor, :cntlnncF \.k:f.L:io e:~ 

desdassificaçãc no chat. 

h·!:º3 AC;ROVET SUL SERVICOS E COrvíERCIO DE EQUIP,Af\<1ENTG5 LTDA - 5ok.:it.o no 
ci-r::10 ce até 02 (duas; horas, da pro;;osta de preços readequada ao seu ~Jitn~,D \::H!Ct?i Ef-:1 

Aí-<.QU1\/Q t.!NICO, por rneio da opçâo cnvi<..:H' anexo do sisterna.f conforrne n1odelo ccnt1dc no 
ane;..:o II do editalr para o Itcrn no qual, ofertou rneror pi~t::ça, cor/orrn2- o,--dcn-

çl3s•;i•ica,;ão. (Item 8.14 do Edital). 

Senhor fornecedor AGRO\/ET SUL SERVICOS f COf'líERCIO DE 
CNPJ/CPF: 08.563.964/0001-50, solicito o envio tlc anexo 

\:icnhor fcrnecedor ,;\GRO\l[T SUL SEHVICCS E COí-..iERCIO DE EQUIP,.;:'•1f:f-JT:):~ 
C'.',JPJ/CPF: 013. 363. 964/00~~ 1-SO, :) preze para envio de d nexo par-2 o it-::::rn : 1 f~;. ,t:"c:..c- •ªz:dc 

r1clo Preqoeín.L 

/\ 1:"r·:p:-E:s.;: AGROVET SUL SERVL::os E CGMf.RCIO D[ FQLJ!PAM[NTOS LT"DM foi CO~"\Sid•.;ra:i~": 
drsdassiflcada do ltt'·n 11 pt;r não teí apresentador no prazo prt>estabelecido de. :1t.f.: 02 
( duas) t1oras, a prcpc,sta de Preços êdequêda ao seu último iêlnce, ptva e 

ofertou rnenor preço, :-.:onforrni": ordem de dass~ficação, subltern 8 . .14 do 

S,:.:;rn D;·a, 

.i\ .;:;-·;~re~a V ~3 r< t· AL.i'-H:10.Il. t:MPReE:NDif,-E'.NTOS frn considerada desclass.ifi(;E-ua de I~ern 
pnr rt:r apresente~io hcrida bi?: nxnc rnarca/ fab(cante. 

:.;er de que as especii"ícaçÕE;s tÉc.T:i~as 82 cn.esrna não atendern ao espec;ficaJo i<< i·::·1:.:!.,-<.~) ·: 

(·ntre elas_. 21 <1istància entre (::r~os 1234 rnrn, Altura: 1843 x 7~.5 x 103? ~n:-i·,, Ui:stàn(iZ; 
,·n:::i:na do seio. 141 rnrn, Altur2 do dssent'.J: 749 ·nrr1 1 Peso seco: 87 k9. Pois -~s ',.'(':-:uios S?~0 

para traf'egarein ê':1 estradas pavin1entadas ou não. 

A r:lffio~es3 ',J 8 K F ;:\:...,ME.IDA Et-•iPRLENOIMEh!':OS foi considerada desdass1fc2cJ D(.1 

por t<:~r a1 . .:1res~1ntadc hond2 biz corno rnarcê\:' f'Dbr1cante 

·•,.,ndc, qut as especificações técn;c2s da r-r;estnd nào aL:>ndetn ao especifiC.Eidú 

2nt··ç;- f:icis 1 a. dbtâocla entre -:;ix0s,· 13.Sf:: rnrn, DistânGa rn{nirna do Sülc: 2.1./ /ÜL,ra ,:'(., 
2.ss-::::1t0: 836 n1:-11, Peso S0c::.:: :. 21 l<g( Suspensào D,anteira/Curso: Garfo tt~les...::cplcc 
SusJe:··isJo Traseira/Curso: Mono Shoo< / 150 mrn, Freio D1antcíro/Diân1etr0: p .. tliscc :' .. ":4:.:: 

r~·in1 1 Preín Traseiro/Diârnetro: ,t., disco,: 220 rnrn 

PCiS 0.s veL::u\os são p;:1r21 t:-afe,;1a, ern em t~stradas paví!nentad;:.:s cu r.hc, 

/; ,_:r:-·::J:esfr \/lA MO\!DO AUTOf'-.·10\/[IS E r)EC,AS LTDA foi considerada dcsdassifi,:dda do !r.~'c'; 
04 por ter apresentado FIAT :-oRo FFU'::EDCr·11 4X4 2022 ;:orno rnarca/ f2t.Fi:::2,nu: 

s:?;1;;0 que as especificações t'2cnicas da n1esrna não atendern ac) espe-:lficaGO nc anexo L ~;L 
s.: JZ~, a cacninho.--iete sc!icx:ada d0:ve ( hearT:;. 

r~)CJ2 tl;)O 

a a'.'.:, especificações da suspens2D r:rbseíL3 apresentadas na plck-up c0rnp2cta, 
der-· .Jnsttaéc no síte of:cisl da rncntadcra e é de conhecirnentc çeral, é :ntli.::;;endent0 d-.'.'.J t.p:.::, 

rnu!ciltnk e rodc~ tipc 1nde;1endente ::.ory, rnolas helicoidal. 

RUBEVEL L.Tül\ fc, cct"iside:·ada dcsdassifrcada do Itccn 04 per tf:( 
TOF;O FREêDOf"i 4X4 2022 C.,)ri!O lHarca/ sendo que as 

t<.::-cntc.as dz! rfv;srr:<:1 nã:: s'.".endc:n~, ih) no cv;exo : ~ 

.i •~é)i1, ,;;_, carn1nJ·-,ai .. ~1et.'~ s~!;ctacic _dev::; ~ossut-r st;sp:nsão _tra7eira tipo e;xo t.r:~nsv(·:r:-:,i:-i\ .. 
n)t'arnJ. rodi:'! tipo 1ir1t1a e ~·nola.s feixe cc lam;na.s •' 

_.é as ~:spe.cifí.:açóes da suspc.ns3c- ::te6elra apresentadas na c.ornpacta_. con-10 , 
ck';-:·1onstr.a.do n::, site eifiua! da nF)ntadcra e é de c.cnhecírnento 

rnu!tilink e r;;da :ipo c,rJeperdente com n1olas 

t:..,lê:i'l (:e n:ão ter esJeC:fiçado e rnçct,~lo da FU~T TORO apresentado na oro.costa, ;;---,;J~; ci,: 
e:1cor~tr;J 20 so!ic\ado no e,jitol. 

Pzr,:) E-:i'"1PORIO 7? L?T)A · S:·, :._:citantt:: crn ra2âa de disposto no art ?S d(; :;,:--e·-::~<: 
')24/)G.l 9 e na cündtçdo do ,2citai 1 sc11cito que ,/erifique a poss1!Jilô.:1cz; e-:: ;-'"::e! 

,j:~ sua crcposta ç:.ara os ír.-en~;J nas z~uais, ofertou rnenor lance. favoi·, re~rstr,.~r 

~Libl:::V!::L t.T:>h ., Sr. Udr.<.:i1 ;te en-1 rd::a;_, d,) 

"' ':>i\dic;:kp~~ê "1/i~'.;,~ti~·;}2 (~.::t0~t~~~: ',~,enor lance. r:~:;~:;~~1\'s~r;,2'.:,: z. 



J=,,;, 
------e:;-,}•', 

16/12/2.J::·.2 
13:35::14 

1ó/12/2C 22. 
13.35:5 7 

1.6/12/2C21 
13:36: :. 7 

16/ 1.2/2U// 
13 36:32 

16/ 12/2-;22 
13:36' 51 

16/J.2/2::.122 
-13:39::2 

16/ 11/:?.~>?2 
13:40 J8 

l'Ô/12/);)22 
13:4::.:o 

16/12/202.2 
13:42:-J3 

16i 12í _; 022 
13:45: :i6 

p~/'i 2,:-;---,-:'!2 
1J sei ',: 

lóí 12/:. 022 
L3:~,1 J5 

16/12i~:02.2 
J.:3:5::. 01 

l 6i12/:'CJ2:' 
13;5:?. l) 

16/ 12/:!022 
13~52:26 

16í12/:?.Q22 
13:53 50 

16/12,·:·~o;~:;. 
l.3:5'.)_J4 

16/12/ 2,::2:: 
14: ].: ()6 

16/ lJ/::02:;:: 
14'3t'.:39 

16/2..2/~?J ✓."i. 
1l.;5é::2'.: 

16/ 121 )0}2. 
i5:G'ild 

16/12, 202l 
15:ü 7 : 16 

:_ó/ 1:,.-2J2;. 
15::.:5:34 

L6/1::-'2C~'.2 
1.5:,,fti. s·i· 

16í ;,,:;: :10:,~ 
1s:.+e:J~; 

~:.:,, i :~> ~$-\.yJV.tY - C -;1Tf:-: c:f: :-..,,J\'.j-•)Fv:-._s DO GOVEHN() -<r .t''':5/\ 

P,,ra v;A i'-,(;r,::,c, AUTCMOVElS l' ?ECAS ,:DA - Sr. Ucitante em razão de dr.~post!7xt'H~.--··· 
ciD C:ocrct;; :.0.024/2019 e r,« conciiçiío éo cdltal, solicito q\W verifique 2< ~p 

reGu2ir o ·1alor ca sua propostc. J-Brt, os it~nsf nos quals, ofertou rnenor lZ1n\e, 
no thõt. "\ 

Para FCLJ\lj., __ Q - MAQUINAS E Y?-".PL.Et~iEf\!TC,S AGRICOLAS LTDA ff Sr. Ucitantê'•€JYó 
i.:ispo::-:o r.r:, art . .:,3 do decret~, tü,024 1 2019::,, na condição óo ed1tal 1 so!ici:o uue~V'}'"'1fique~J ~~0 cos-. itl!::;ac..e d<:2: rect .. iz r o veH:; ca ::,ua crooosca para os .~ens, r~os quais, ::fWttp.~·); __ ltl2 

l<~~- ~2 =--1~ :-r ~20 Stra .. 10 cv;ac. N:fl., ...... ---;_...,,../-.;;, 
"a d .OVA (.Of,1EF-CIO C,t;; ê-11\Q'JJN,\~ E EQ,JtPAMc"llOS _JDA. - S·. Uc1t<1r·:e ei-~ '".3~é'é. '1:. 

,,s,,L'o no a,t 38 ao decreto iO 024 2019 e :13 ccn:m;ao do eo1tal. so!·oto (.d'.! 'ifc:~í~i.r..,-·~;-L--~-
)v-,; DP(1eJ>Jf.~ ce redtni1 o \. ai.Jt da s .Ja orupu~ta pa~a os itEns, nos QL<1,S ofert,.}J'1rt}'riBf-.. -JfftJ't 

t2nce. f'ô-_10:
1 

/egístrar no chat. 

P,::~r-d /~ :;R.O?RA1"A COMCJ<C!O DE E.QUlPfaJAENTOS LTD/\. - Sr, Licitante ein ra2.?,o de ôispos~-c• 
r<) art. 38 de decn"'º 10.024/20 ;.9 e na condição do edital, solicito que ver:f1que " 

possibli'dade <le reduzir o valor da sua proposta para os ltens 1 nos qu.;:1isi ofertou rn(nor 
lance. Fêvor1 regi$trar no chat. 

?2L''.·, VSS CQívlE~CIO E SERVICO LfOA - Sr. Licitant,~ ecn razão co diSJO.sto no art. :)B e:: 
::i8cte:o 10.024/201~} e na co,1;j\ç_âo do edital{ solícito que verifique a pÓssiblidadc de rech~~::;r 

e ·Jtdo; -Ja sua p:oposta para os itens, nos quais, ofertou rnencr lance, Favor, r2qistr,0r no 
chat. 

~):;:'.:,~:.:·.1~Jr~;1 ,~:.:~:t1~;'~/;;~~[~ .. ~ttj~.:if (_:\~;'.. ~i~·;.ªr~;~~:-~j~t~s)o~~ã~r~~::~~~ ;r~e~:eâ~~\:it~~~t~~(;~;~f~~~~-:-~;;:.J 
í!V_1J-;~Jü c::,ntido no f:Wh::J<G D do ec!ít2.!, para o(s} ltern(r:s) no q1..1al, cff~rtou rr1t·:1 n~y ;::,!·e;/\ 

conforrne 0,-der:1 c:c cl21s.s;fkaç3o, (Item 8.14 do êdíta!). 

S;;:'!1 1·,ç:-- k,n:ec~~ô,Jt ê:MPOR!O /7 LTDA, CNF>J/CPF: 1.3,430.713/0001 .. .37, :>ohc.tc, ~:, ~~r~\.-!C o; 
2v1e~<::: :-eiere:1tE ao :tern 1 

St-';,nr:,r for:\t::cedor RUB~:V~L LTD.A, CN;i_~/C.PF: 08, 1 74,537/000 l-8C, soHt;:c o en\. ic, e\_, ;:,. · .. 
r::>ferente ao itern 3. 

5en:--1Dr for::ecedür VIA !""10NDC AUTOf•íOVEIS E PECAS LTQA 1 CNPJ/CPF: 00,836_0.-:í.2/JDU 1 ·· 
04 r s0Lc!to 0 ~~r,vio do anexo referente ao ítern 5, 

St:;··1nor fi,:;rnec_edor FOLM1-\Q - t"'1AQUINAS E If\·}PL.f.}'-H:':NTOS AGHICOLAS LTDA, Cf~P.l/CPF: 
12.440.620/0001-.2] 1 s0!icito o envie do anexo refr~rente ao \tt:::ir1 7. 

Se 1hor fnn-:ecedc,r ~-C\!f><. CCi-,,tERC1U DE M,n,QJlNAS E EQUIP,.ô,f'.1CNTOS L ''tDA._. CN;:.,_!:<f_'_J'F: 
.~s,-:i:-.,2.l65/0G01<:í4, súí!C :o e: envio do anexo rt::fcrente ac, ::E;<ni 2, 

:::,'.: :;:·1or Fr2;<1e:r(;! u 70:·n2ceo0r FGLMAQ ·• f"1AQUINAS E lf'-1PLEMCNTC,S ;;~~F.ICC:L~::; ;_:-~f.)/\. 
Cf'-JPJ/C."r+· 12,4,:~o.62C/;J001-2Q 1 envh1u o anexo pera o ftern ~-'. · 

'.3enhu fornecedor AGP.OPRAíA COMERCIO DE EQUIPAMEi'iTOS LTDA., CNPJ/CP." 
20,963,380/CODl-7/, sclic 1tc, e envlo do anexo referente ao fte!'n S. 

::",c::fi 1r Prs::·tJc,.zir-D, (.", fú:·ncccdor E:fv1PORIO 77 LTDA1 CNP.J/CPf: 13,430,711/0!J()}-37,. cn' 1 e~., o 
are):O para e íter-n 1, 

Sellt"io~ Pregoeiro, o fornecedor RU8EVE. LTDA, CNPJ/CPF: 08 l 74.537/000 l-8:) .. e,v1ou o 
anexo para o ítern 3. 

5,·:~frior fcrnec0dor v
5
~tc7t~~~E(~~.~~-;!; ~

0
s:;ev;;~~~~~tec;:·x~;~t~. t,1. 548, 7SG/.JOJ: <1), 

:;eí:r1c,:- Pregoeirc:. o fornecedor AGR..GPPJ~Tt\ CCMERCJO DE EQ0IP,,\ME\'"TCS _·: :)A,, 
CNFJ/CPF: 20,963. ;ib,1/GCJC; l -77; enviuu o ane..<o para o it:::r: 9. 

:,,P~~:;~i~~~~
2d;:.,\~-~0º;;~í;-;r~\:~~~~l~~)t~~cd~,~~: g~s~~~1~5~;!~~i~:;~c~ 1~~:~~~21~t)~1

~: :·~:;;s;;;~: 
3( ,~qu;J:.Ja ao seu últin1ü ~2nc2, pôra o ,tern 02, no qLa!,, .::ifertt":H.J rneno;- ç.rc-z_,_;. C.\YlforTh.: 

ord::y:, J-2 ,jass'.fú_:Jç.So, subttern B. 14 do Cd1taL 

>·~ ··.::: H.t\R.:>.l'J0,t:..,() fv1QTOS LT:)1\ - S'.·, L:;::·t .. ~nt"t: etn ta.:::Bo do Cispcsh> no h.~t. :)S de. ,Jec,-;-''..u 
?,-;_; :-'(119 e na ~.c-nd{ç,:}o ôo cd!r:.J, .s,>idto c;ue verifique a pos~::it.;hJi:1:;e :..!{:> ;---ed 1,::-:,'. t; \:·aL ,. 

;1d sue< proc0st.2 para os itens( ··os quêliS; ~)fcrtou rnencn· lance. Fas..,•or1 r-(:~gistr,;F n::; ,_t" 1i·H, 

..::;r: nhot fcn:€-cec~o~· MAR.1-\NHAO '."-1CTCS LTDA, CNP!íCPF· 04.448.893/üC<)l··?.5, sc 1 ,:.;to(: 
erv\o do anexo ref-er2ntc ac :tern 2. 

Senho:· Pregoeiro, o fornece(icr \/55 COt--H::RCIO E SERVICO L'fD/-.,( CNi>J/(,~t);:: 
2L548.7SO/GOO:-B9, €'n•.,,-iou o anexo para o itern lL 

'.U':l"IF-IC,\NDC: fa, en1presa \/ 8 K f= ALMEIDA EMPKEENDl;\H.'.NTOS fi:')i corisidera-jl1 
df:s.::::2i::sifica0a do Jtcm 02 por t-ec 2~present2C:') honcía CG cornc n-1~!rca/ fabnc:::1rH:e; sr;noo q'..JC 

2.s es::,ccíf1caçôes técnic.ss da rne::HT~c =-ião atendern ao espe:cíflu;;do no e;;-,e:.zn l. 

R.ET:FIC;\NDO: A ernpresa RUBE\/f.L. LTDA foi considerada desciassif";cada do Hen~ n-l ;-Yir tç_~r 
/i)resentado FIAT TORO 4X4 2.D22 corr,o rnarca/ fabricznte 1 sendo qui;:, as es:pcc1flcai_;6Es 

técnicas da rr,esrna nao atendem ao esp,:;ci~:cado no anexo l. 

::.::e:1hor Pt'cqoeiro
1 

e foi-neccdcr M,i\RA\!HAO i\.10TOS L.TD)\ 1 C!\PJ/C?f: '.),:L44tLd93/::,:;<'l~.-:-::?. 
env:e;~ o anexo para o itern ::. 

Sr:.:-d1,;r fct:1ec<2dc:d \/1A. t,..lOf'·JDO Al1TC)f..-10\.:EIS E PECAS L.TDA, CNPJ/CPF: OC.~-3:JS·-{?., CC01-
C·<·, :J r'_,r,r?c- Pôró ,;fl\·.o de dn!·~xc ~)Br:1 :::i ítern 5 fol encerrado p;eio i.i:·!_!4,-;i~_~,re: 

/~. en1;;resa V:A. MONDC- /ü.JTC)MOVF.~S E Fl:C,A.S L.TDA fo; con5iderada d2scl~1)-:;s1F1eada 1 p~Jr rd0 
h.!r apn?sE-ntt:ldo; :vJ prazo prei::~sta:3eler:}do de até 02 (duas) horas, a proposta de- pre;.üi= 
adeqL'ada ao seu últln10 lance,. _::iar=, os itens, nos quais, ofertou rnenor prei;c) .:onforrne 

orde;ri de c1as:srfi~:óç;:L'1.- subltern 8.14 cio Edita!. 

S:";nhor ic:nH:::r.:edcr L.CVA CCM:'.RC:~.) CC M~QJIN.AS E !:QUIPP,.ME_f•1TCS L"'-i.!/t .. Cl\P.i,:C:--:F: 
15.C52,165/00:::1.-S4. e. ;.: .. <a::(: :J2r3 2P\i\C de ane;_o para o tcen: ~ fci i?ncerTat:I~} :.Y<.'.! 

.:.>r0;;úeir\J. 

~- ern~:·)ri::•;a LÜ\lA C()J,AE?Cit) Dê HAQ_;)iN/.\S E EQUIP.AMf.:i\JTCS LTCA. fe,! cons;(;,:;:·,::.d~ 
c.-:.~:::düSS-'f;cada,, por rião ter apresent::Jdo. no µra20 preestabelecido d,3:- ar.e 02 :_clíJds': 'í>.Jrb'.::,, 

\~i}i 1:,'.. 

'tt'-:\ 
\ >, • 

f1t_;;; 
\, ., 



?regoeiro 

Prf:.\JOfÍ(O 

Pregoe,rn 

Siste.rna 

Pregoeiro 

S:stern3 

rre90eiro 

Pregoeiro 

eventos da l.h::ii:açih:i 

Evento 

16/12/2022 
16:03:!)8 

16/12/::·G:?..? 
16:04: 18 

16/12/2)22 
16'.04·32 

16/ 1 L/:2:;2:;: 
16;0.5:31 

16/12/2022 
16:05 38 

16:0715 

1.6/ 12/: 02.2 
J6:0f·2) 

l6:1S1 L 

16/12/:'02? 
16:27 3L 

16/ i.:,;:,022 
16:2B 21 

16/12/:l;j22 
16:40· 52 

l6/J2i:W:22 
16:5'1:4:t. 

16í12/:?.02/.· 
·~}:~)l:26 

19/J.2./202} 
09:2:i:59 

19/12 1202:: 
09:2'::26 

19í 12 l?02.2 
16:E .. 19 

19/12/2022 
16:H,~1 

l 9/12/2022 
16: 19 os 

19/12/202.7.: 
·1 s: 1 ~i:46 

pr~.~P,>S~~º ':'..·'. /:-'.::1~0S adc4L1êici,:· ~•:_,~_, ~'j1~.it:iü la;·:c~, para os itenss nos q\..,d;s;5;1h:t 
'.J--./•(;0 1 0)<1fcr:T), --.r~·.n ~:e i:.iass.;ficação,. .subitern 8.14 do Edi'tê\t 

Pac,-3 FC;U,~_,'.':,(;~ · :'AAQUlN.¼S ~-: :f:\,~;:::,~,t=~M::NTOS AGRICOLAS LTD.A - Sr. Uc\tar\t~ e 
:isposto ,:,; r.;·"1:, :.:S do decret.::- ).:L ,:L:_o'..~:'201'.:5 e na condição do edit.?d,, soliciti),JlL 

·;:icssib!ifi:4•_ji;7 --:H-~ reduzir o v;:;;i,ct J..-; .::: . .:a pr0p0sta para os itens, nos quais,. o~rt 
~;::,L,: .. e, co~~,fDrrne u,--Jc--r1 de c!aSSificação. Favor,, registrar n:i c.hs:iL -,, 

~'ara R JbE\!fL "-f0A - Sr. ~1;.itarn:-~ t:::it; ;a::.:ãe; 'Jt::i disposto no art. 38 do decreto l0.024í2019 e 
('.Z, con:1,çioc Cv edítai, solicito .qu,:; •,t?nfic;uc a possibl!dade de reduzir o valort;;.1/~ íAfit'rP,t;u~o:;ta !);;;9if "2. 

pan:i os r:ens, nos e;uas1 orerl::n..1 rnen-~)r LH:ce, contorrne ordetn de dasstf-i'etrçBo .. ··~~c'' r;{,,J 
re,;,,suar no chat. N:R.. __ ,~ 

->ara E>1PORIO 77 i_TDf, - Sr. Licitante ern razão do disposto no <1rt . .?S s'il ,;.ar;retp __ -. 
10.0;'.-+/2019 e na co·,dição do edital, so\\cito que verifique a possiblidade de re~Si:l"'tAil\. 

Ca sue i:-ropostd para os itens, nc,s qual.sr ofertou rn(;~nor hsnce, corüorTne o;-cr,rn th1 
dassih:.:.--~çihL Favor, registrar no chat. 

?ara FOU<A(~ - MAQUJ'.,J.-4.S t: i'."/;Pd?.1,.,H.;'.l'ftOS .:\Gi::~lCCLAS l.TDA ~ Solidtú Pnvin. ;\;_') 0r22n 
2ré ~·- 2 \ du~s) horas, da pn:.-.post:a de preços readequada ao seu Uttín1G lance 1 EM ARQ,..J!v{:; 

t..JN1C8, por rneio da opçao env,~~r a:1exo do sistema,. conforine rnodelo CfJntiao ;-10 ,Jn~~xo Il oc, 
edlr:al, para o ltem no quat, ofertou menor preço, conforrne ordem de dassíficaçJo, Uterr 

8.14 do Ed1:al). 

?ar?. i:<.i)6E\/f:L LTDA - Scíidto <:~nvk>, no ora1.o de ,.até 02 {duas) ~ioras! dc1 proposta de preços 
read2quada ao seu últirno !ano.-::( Et1i ARQUI\./0 UN1CO,. por meio da opç:€10 eí-r-.;;,3;- 2dVll;J do 

'sister1a, conforrne inodek,, contido no ~nexo Il do edital 1 p,Bra o Itern no qual, ,~fe:rtou n,2r,or 
;veçc 1 co'1forn1e <.:rc0n1 ce classifíca1;3o. (Itern 8,14 do fJit:;d), 

Scr1hor fc~·pç,c-edcr FO~.M.A.Q - Mf\Q:J1h;\3 E .!MPLfJ,.,1ENTCS AGFlCOU\S LTDA1 CN'~')/('PF: 
:2.440.620/0Güi··2:\ solicH·o o .,:rYv!O t1o anexo refcrentt'. ao itern 8. 

Senhc,f' fornecedor RUBEVEL LfD/\, CNPlíCPF: 08.174.53//0001-80 1 solícito o envio ôc ;;:nt~>'(; 
referente t:10 íten1 1.3, 

Sen-·1or Prt~Q\121:0. o ·:o:-rir:cedç)r· FJ.J32\/5:;_ L;·DF': 1 CNP.J/CPf: DS, 174, S.37 /:::OQ 1-dJ, t::P\' k.:u e 
an~xo pa12 o item 13, 

Pdr3 EMPOF~lG 7? LTDf.:.. - SoUdto envio: no r,;razo de até. D2 (duas) horas, d~1 preposta de 
preços readequada ao seu úitirno lance 1 fJ..rl ARQUIVO ÚNICO, por rneio oa cpç~}o enviar 
an:?.xo de s~sten'\2, c~Jnfcn;1e ff1cdeio contido no anexo 11 do t2dita! 1 para o Her-n n(; qLaL 

oL~rh:Jt.J rnenor pn~f;c> confarrne ::irdt}rn de classificação. (ltern 8, .14 de Ed=tz-d,'.. 

Senr;o;fo,nt:'.cedor E.M?OR.lC 77 LTD/.. 1 CNPJ/CPF: 13,43fL713/0001--37, s<)!ic:itJ ,) .-:nvi~:, dr; 
anexr.. :--eferente ao itern 5. 

Sen'.1or Freç(:,e;rc; o ··;y:·h:\cedor fO:...f'•:r'\Q - f'-1AQJlNAS f. IMPL.El'·,·H:NTOS /;,,CRlC/J~jJ,.S LTD/':,, 
~)')PJ/CPf:: ~2.4•1Ce.62'.J/JD01~20 1 envícu o anexo para o íterri ü, 

Senhor P:··egoeiro, o forr,ecedor E;;·.,1P~;~;:~o7;3;:~A'/t;~Pt:1C?f: 13.430, 713/0)üJ. <f7 ! en";iou e 

/!.. ::?essi-to st:rá susoensa neste rno,ne:-:to ::on1 retorno previsto para as 09,üO hera~; de dia 
19/12/2.022. 

Som üw' 

Senhores !icitantes., retcn1ar:dc os trabc:lihos deste pregão/ inforrro que as e<nqresas Ce 
;1:encn- i<H1Ces cor'.fonne ordern de c.(ussíflcação, cornprovararn atender âs ex19énc.ia.s 

•êditalicias. 
Senu:) ass.,m, prornoverei a ;;1ceitaç}10 da proposta f{Yrnulada pela~ ernpresas de rnen:;r lance, 
:~0nfr:rrne o,-dt1rr., dê c!assifícaçào, nó s<::qué,·1ci<:! 1 sua habilitação no sist(•;na: ;Y<.~n-11:ntc :·,o qua1 

s<-::ré aberto o prato ÔÊ 30 (trinta} n;;nutos para registro de eventual intenção :-{~cursaL 

Sr~,;. F0r-riecr::dort::s, está aberre (; prazo oara n!gistro de íntfinção de r-en,tsos ;2r1rc.1 0::; 
itens/grupos na sítuaçiE) ae 'aceitz; e r.abilitado' ou 'cancel.~do nú j,._.1i:;1&r""1ento, 

Observações 

fncerrart1ento da 
J '1;:~lise de propostas 

l:.-i/12./2!.Y::.2 os J.d: 11 Etapa de análise de pn:;pcstcis cccerrada, 

:L.1lf;at·1cr'.tc dt:: 
prcpost~s 

;,~:ertur~1 Jo pr.:.:zo 

Fechs:·rH::nto do 
prazo 

Dar:a Hinit'é para r2çfs.tr0 de ri:>:c.urs-:): 2.2/ 12_;?022. 

g:;: :;~~;:~~ ;~=~ ~:~::~~~ ~! ~'.-,',·;;:~"ª~;º:it .. }J}/ºn. 



;,.1:c·:; e,~ct::n-a,-,:cnto da SessAo :::t:ii)i::::'· :.~s l.ü .. i::·.;t·~~: :--:~:,: 1
• ,:·;~:,:·-s dcssit>:::.. ~:);; fr.~~~~---:-, se,~íaradcs vencedoíeS dos respz~ctivcs 'r.er,s, Fci 

'::J:':.,'sJ/q~id-J ;, res,...:ltaj.:1 cl.:~ ScssJu P,j'.:/ ~-(~ ··ci -.:,:r:~-::::·.1;,-;~: :; :tZí::::o re:·urS..:i: .:,:·,--;;';:-;-;·:·1,:• ~Jt;.,:,.);á:~a e actigc 45 , do Decrct.) f\1,.::, 3.~LJ~24 d,: J..C; 
,n-:t)ro de /.Jl9. f,.iada n~.J:~ t1ô1 .. :• dc-i: 1;,·;:·: :::-.---;;:.,1at.~:1 as·>:;~(', :.:,s í 'J.:14 :·:of"2S do d:a l9 de dezEn-:ó;,J de 2~:;::~ ,~:t.:-i 
2-:da r:: assineda petu P:--eq-c;et(:.:; ~'. ~~>tdpe cc 1\~-,i,);;:.-,. 

f\NT<)\!L :IA. [)()S S.4NTOS C . .r.vr;;~~t.. 
Equiptkle Apoio 



";9/12/2022 '18.07 Ccrnqras.gov.br 

PREFEFliRA MUNICIPAL DE IGARAPE DO MEIO 

Pregão 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

04.448.893/ 0001-93 - P'i,,RA '!HAC MOTOS LTDA 

Item Descrição 

2 Motcrn;.leta 
Marca: HGND)\ 
Fabricante: HOND.4 

Unidade de 
f':irm,cimento 

Modelo/ Versão: NXR lCO \3ROS L::<.U 

Quantidade 

3 

Cdtério de Valor Valor Unitário 

RS. 22.?:37,0400 Rs 22.500,0000 

Valor Global 

Ri, 180.0CJ,OOUG 

Descrição Detalhada do Ohjeto Ofertado: Tipo: OHC, Monoc11indrn:o 4 tempos, airefeeido a ar·. Cilindrada: 1ó2,7 cc Potencia 
\Lixirna' J4.,5 cv a 3.500 r·prn ~Gascln1a; / 1-+ 1 7 cv a 8,500 tprn (Eta:10!) Torqu~! Máxirno: 1,46 kgt.rn z S.SOC! rpn1 (Gasclína); l ,SD 
kqf.1r1 a 5,500 rpn1 {Etanol) -trans:níssâo: 5 -.relocldades Sistema de Paitida: Elétrica Dlârnetro x Curso: 57,3 x 63,J rnrn P.dacão cç 
Corr:;:wessão: 9.S : .t Sisterna t\l1rn2rta,~âo. l'1Jeção Eletrônica, PGM F-1 Cornbustívc-1: Gasonna e/ou Etanol Ignição: E!etrôtHca e;:tcna: 
J ).\J - ,.; l-\h Faroj: 35/.3 SVV Tan :iuc de Ccr;bL:.-,tíveL 12.,0 litros Óleo cio f·--10::cr: l,.2 !ino Conç,nrnento x Largura x .Altura: 2067 >:. '.'i ·i ú \( 
! 151 ffiffi :~)istância enL·e eix,.:.s: : .2~;() ·r:n-. L>stància rnfnirna jo soio: ,?t:? nun /vtur·a do assento; 836 nirn Peso Seco: :r 1.2 kÇJ T1p0: 
Berço St!Tli tiupío SuspensP.c Di.~nte1··1/Cur3o: Garfo telescàpico i 180 SJspensâo TraseíraíCUtso: Mono Shock 150 rnrn Fren) 
!)iant2iro/D!Ürnetru: A. disco 240 rnrn Frt'.:J) Tra.scffo/Diâmetro· fi._ rjisco ! 2IO rrin-) Pneu Dianteiro: 90/90 -19M/C Pnec; T'"'ast::in< 
11 ü/90 - 1 7~'./C 

Total do Fornecedor: R$ 180.000,0000 

08.:174.537 /0001-80 · RUBEVl::t. L.TDA 
Unidade de Item Descrição Fornecimento Quantidade Critedo de Valor Vator Unitário 

{ -,;. ', Valor Global 

3 Automóvel Unídacle 3 R$ J.07.903,4400 RS 104.899,0000 R$ 314.697,,0000 
Man:a: HAT ARGO MOTOR 1;, 
Fabrk:ante: FlAT /,RGO i'10TOR , 2 F,.u: :êJ22 
Modelo / Versão: LJ fL.EX : 0::2 
Descrição Detalhada do Objeto Of,õrtado: NFOMÓVEL DE PASSEIO :JKM - TIPO HATCH, ANO/MODELO: EXERCÍCIO ATU.i,:, 
C:APACID/,DE OS (CINCO) LUCAR.b, il-l ('.?LATkO) l'ORTAS LATERAIS E UMA PCRTA DE ACESSO AO PORTA MALAS; COR SR/1,NCA, 
C:Or•1 AS SFGU.INTES CARAC:TcRiST'.CAS MILIMAS: MOiORlZAÇÃO 1..-i. COM3USTÍVEL ALCOOL GASOLINA, POTÊNCIA MÍNIMA (CV' 
is2, VELOCIDADE MAXIMA (KM/H; N,<.·, TEYPO C>·lüC, (5) 12,6 N/D, COHSUfvlO CIDADE (KM/L) 9,6 14, CONSUMO ESTRADA (,:t•,/L) 
c<J,G 15, CÀMBIO MA.NUAL DE 5 MAR':H .• ,c:,, ,RAÇÃO DIANTEIRA .. DIREÇÃO HIDRA.ULlCA, SUSPENSÃO DIANTEIRA SiJSPl:NSi\O TIPO 
MCPHFR.SON E DIANTEIRA (01v' BARR/, ESTAElIUZ/l.DORA, RODA TIPO F~DE?ENDENTE E MOLAS HELICOIDAL E SUSPENS1\0 
TR/\SEIRA SUSPENSÃO TlPO 'é!XC y:: TORÇAO, RC:DA TIPO SEMHND[Pf:NDCNTE :" MOLAS HELICOIDAL. _PRIMEIRO EMPLACAHLilTC 
INCLUSO E REALIZADO NO i:STAJO é:,O H,~RANhAO EM NOME DA PREFEITUR,&. MU(l!ICPAL DE IGARAPE DO MEIO · MA. C PREÇO 
OFERTADO JA LEVA EM UJNTA TC[)AS E QUAISQUER DESPESAS l\ClDF.:NTES NA EXECUÇÃO DC OBJETO, TAlS COMO 
EMPLACAMENTO, DEMAIS GéiSTOS COM O i<.EGlSTRO JUNTO AO ÓRGÃG ')E TRÂNSITO, SERVIÇOS DE FRETE, TRISUTOS, ENTRE 
OUTROS 

13 VeíçulofuroÃQ Ur.;dade 1 R.$ 157 .250, 7100 R$ 124.00C,0000 R$ J :'4,0DO,OO'XJ 
Mzm:;a: FIA: FIORJNO END!Ji{ccN 
Fal:wícarote: Fl/lT FIORINO EtJDLRENC~ 1...\ F, .. EX 202.2 
Modelo / Versão: F!AT FlOIUNO EM)UREH•Jê .L4 FLEX 2022 
Descrição Detalhada do Objete Ofertado: VEÍCULO UT!UTÁR!O - TIPO: F'LJRGÀO, TRANSMISSÃO: 5 MP,RCHAS A FRf'HE' E l RÉ , 
DQ''[:i'Klis MÍ.NlMA MOTOR 83 Cv CAFACTEHÍST!C/,S ADJC10NAJS: MR 8AG DUPLO, VIDROS, TRAVAS fLFTE!COS. t,R 
ccm:::;:ucHDC TIPC DIR::::;;,iíc: h:i,RAlLICJ\. , TIPO FREJO: ABS , TJDO MOTOR, 31-COMBUSTÍVEL, CARGA Ú!'l.i.: :.;s,; ,<e;, 
(~tY.l,cr:;,,\Df DE CAKGA !'-1H~!fv1A ::~3-l.S LIT\?05_, c:oR: BR.A?~'..:A, l\l\lQ/fAODELC1

: 2C~2/2023, PRH-·1EIRO f.:f\·l?LAC-6,MENTO I\!CrJJSO F 
RE/\LIZ.ii.DO NO f.STADO DO l..-1AR,,:'l.NH,\(::s ff'.-': f\i0i'{1E DA. PREFEITURA MUNICIPAL DE lGAR.t\PÊ DO MEIO - MA. O PREÇO OFERTADO JA. 

::,~':i'~c:rc~~\'~~r/~~i1i;~~ fUtft:';;ct;:~s;~~A~\x~~i~~~~1:r~6:~J~,J~~riºr:3:t\~1. TtrlÍR~~~~,R~rLACAMENTO, Dfê,'AIS 

Total do Fornecedo1·: R$ 438.697,0000 

12A40.620/0001-20 - FOLM,AQ MAQUH,;AS E lMPLEMENTOS AGRlCO:.AS LTDA 

Unidade de Critério de Valor Quantidade Valor Unitário { ,, j l'ornedmento 
Valor Global 

7 Graj;je ar-adora R$ 61.344,9000 R$ 43.600,0000 R5 43.600,00CU 
Man::a: P:ócw~?: 
Fabt'íc,mte: Própna 
Modelo / Versão: GA, 
Oe5crição Detalhada do Objeto ,::Jl'e,tado: Grade ;,radora core corm,ik ,·em,:x0 nov3, 14 discos d 26", diârnetrn :lo e1ho 1.,5í8,: 
JatG:_.ira ôe trabalho rn,nirnc1 l jJO rr1r11: c;:;paçc de disc0s 235 rnrn, ç;·cfun(lic:.-:iue açiroxirnada 150 a 1.50 rnrn. Cc~,~ toi:.L::i:; par,;! 
tn.:1;'1spoi-re acionôda por oHn(:r-o hid;·::nJico. Carantia dt~ 12 rneses contra defeito de fa(ric,ação. 

S c.;,·ade u,,,,;,ide RS J6.5C9,2200 R$. 26,0CO,OOüO 

Man:a: Prnp,,a 
Fabrit::ante: Drópria 
Modelo / Versão: GFSF 
Descrição Oeta!hada do übjern Ofertaéo: Grade Niveladora Mec.âm:a tipo espinha eíc ?eí::e c,rn2 no 
pol1~qadas ccn1 A

1
Srnm de es:H?.Ssura_. :·:;.::TT'C2:i a graxa. Garanr.ia de 12 rneses. contr3 defeito de facncaçao. •:~·•, 

·: .· 
' 



: O Grade aradora 
M@rCZL F'rúpri2 
Fabricante: Pr0pria 
Modelo / Versão: G.AF 

R$ 96.S/;:,.JOOO R$ 96.500,0000 

Descri:;iío Detalhada do Objete Ofertado: G,act,, Ar1dora Controle:' '~eri,oto com no mínimo 18 discos com 
fie cs;>essur<::i, rnanca! 2 gra.x:a, roca.::-,-. pneu:7 nc·-/~~-f;. Gt!:'r3ntiô de ~2 1-r,e.ses co,:trc1 ceft~ito de fabricaçêo_ 

13.43.0,713/0001-37 - Erl:POR[O 17 líOA 

!tem Descrição 

Motoucleta 
Marca: hONDA POP l 1::Ji 
f~bricante~ rlOnda 

Unidade de 
fornecimento 

\...Í(lGi:-1de 

Modetc / Versão: 2 ]22/2Ci:~-,, 

Total do Fornecedor: 

Qu,mtidade 
Critério de Valor Valor Unitárío 

8 R$ 14.491,5700 R$ 14.491,5/00 

De1,;crição Oeta!hada tio OiJjeto Oferta,;;h:,: fvlCJTOClC.ET.!\ CKM - Anc,/l<loceic. do exercício atual, cor: btanca, cc-,s" as sc9u,r,,c:; 
:;ar acterist.;;:as rninnTias: Tipo: '.)HC; f-'l Jr1Z)1.,díndricü 14 ternpcs, arrcfccdo a ar, Ciiindrada: l 09 ., 1.cc Potência rnéxirna 7/1 C\l a 7, 2 S.) 
l'Orn_. 70rque rnáx_irno: 0,90 kçf·.rn a S.UOt) :·.o n1 ·;·ransrnissãc: 4 ve!ocidaces, Sisterna de partida: Pedal 1 Díàrnett'o x Curso: Sú,C x SS,,6 

;~;;;.!;1./:~1'?f~~ ~':.i c~~nPf::;t;: Js~· 1

/:; 

1 
\1.: site~:~:."~~~ A~~

1117~\;~i~~t\v~~].~~!~r~~~t-.f~·~s~ti~o~~1
-Ó1

1~oc~:;1~~~i~~~~!: 1~
2~~:~~,ªfc~1~~:~~~)o>: :!:Ei-~;}i.;:;:·~~~ 

C'i~,:.::~HLid cr-itr0 ~ixos: 1-234 nirn, P. 1L:··.:,: 1 é:"+:.> x 7.:~5 x 10::;:3 rnm, t,isl'âno.;i mi<n-ia ::Jo sc!o: 1.41 rnrn, td:urz; dD r3s::;c,.~rn: }.J.~.i rrr-A 
h.:sü St?.GY d7 kqi T!pC: ft,1cn=>lJ!oco, Susp. : -an:eiL::/Cutso:G21rfJ teiesr.óplco/IOG mrn, Susp. traseira/Curso: Dois 21rr:on\:,cetJ\rc.':';,:·~-<> 
;Y;rn, Freie-:; clianteiro/D1ãrr.etto· /~ ti:~,":'.~L-:ir ! l D rr,rr,,. Freio :rase::-·o/Cián-ietco: A, t21n;bof'; 110 mn1, Pneu d1anteíro: 6C/ :o) - :. ·:, e Pneu 
:raseru: 80/100 - 14. Prir-ne:ro cc~çidcarn ~nto 1ndus0 e reaHzado nc Estado do Maranhão e:r-0 norne da Prefeit0r& ~<,.viicipal Gf: 
1garapé dü Meio ·· fv1a. O p:-e;0 ofer:ado já ,eva ern conta todas e quaisquer despt:'.sas incidentes na execução do ot-jet◊; tais cv:::o 
C!í!p1acarr~~nto 1 dernais gasto~> cor:: o ·-c-gistr,J junto ac órgào de trânstto 1 s..::rviços de frete, tributos, entre outros. 

8..\JtOTÓvel U:l,C1éJCC 4 R.'f, 36:.124,liüC R$ 298.000,0000 R.'.; ; _1c;2,U.;C.S'.J:::'~ 
M,m::a: :c{fa.1'/Gf.R XLS 
Fabricante: FOf'zD 
t-"'1ode:io / Versão! 2022/20.í.'J 
Descdção Detalhada dú Objeto Oferta.:,.>: AIJ';'OHÓ\iEL DO TIPO CAMINHONETE, .l\no/Modeio: do f.xerck:ii; Atu0!. caçiK,,j,;;1;, '.}5 
'cinc.c') legares, 04 (quatr·o) ;.on:as l;:;:.etai~;, :_::;r G:--anca E.spec1t1cações: r, ... 10tor ootêncía rnmirna 2,0, Tr-b;ção 4x4; C:;;-,-io:.;st:,;d Cii:::s•:-i 
Fcti--::·,(ia >ht1Hl1ê (C\-') 15(\;) (L<:, ··r.-·anscn!.sç:;2.; Aut.01,.,á:;c,J: Traç3c --tx4, [)keçá(; Hictràulica; Suspe::são dmnteir-a SLSp{:-,,s-3t: '.:,;,)(: ::.;-0:;:.~:: 
uian;:;,__;W/es e (·Hant~i,a con-., !;arr;:i csta;)\l:22.>)ra, ;-iJd2 tipo indept:n{~entr::· e rncícs he!icoidaL Si.-'.:5pensào traseita Susp<:-ilSi~u :~:µe C\.:, 
tn:.;:1,sv&rsa! (bearn), roda tip,) ríQ1da e inoia~ it=1)<,·e de lárninas; Freios diante:ros DoJs freios. à disco con1 düiS :Jisc0s ventdaôos; Frc:os 
:r-?.L:;e,ros N/C, Pr1rneiro 1:::n1p:,)carnentc incL.:·5C e :cãlizado no Estado du Mi~ran~1áo e,n norne da Prefelhff3 Murneipal ce Tgih20é C!G 
l'-'lf::i:1 ~ f<!L G prsçG ofertado j 4 ft~;)a ::c:::c:: todas e qc:aisquec despesas. incKier.tes na execução do objeto, :ais CGffiG er11p!aca1;1e:·;t.t1,. 
ne:--=~ais Çd~.tos corr: r..:.: registro jt;nto ::._~; ~'ii 32\c. dE: tr3n~:i?to 1 sen,·:t.,::J::~ cc fn::-:J::,. tributos: i::::ntre outros. 

e~ Veículo o~ck--;JQ. Ur.1d2,-".ie 3 RS 134. 777 ,8000 R$ 1.2.4.000,00tJO :~$ 372 .G,JC>,.CCDC 
M,irca: S"!"RAD.A FR:cEDOM CD 
fabricante: HAT 
Modelo/ Versão, ::0)22/.2023 
Desc~_ição Detalhada do Objeto Ofort<ldo: P:O>UP. CABéNE DUPLfa., MGDb .. O O'.ZER.O) KM, CAPAClDf,DE: 5 ;•ASSAGdi':'.JS, ·:-:,se, 
·;,,,:,ÇAO: -4)(2. QU,4NTIDADf' POF.TAS 4, TJPO DIRECÂO: t-l!DRÁULIC:A, TlPO HOTOR FlEX. COR· BRANCA. Pdrw-'irn r·nn;,:,,a,T,cnt:-, 
1:~cks::::- e n:a!i,za(Jo no Estadç. de i'--!<H ~y;hào :.:rn nor.-ie" da Prefe:tura fvt.n1itípa{ de Yigarapi do f"~eio ·_ Ma~ O µreçc cfei~a:.10 ...-Jé ~t:v~ · ci--:; 
(·_:;:Y(a ~;jd2s e quaisquer deso::sas i1~c;jr:nc,?s na execuçáo do oOjeto., tais coino ern,cíacarrento( den1ats gastos corno (egisffc j0Ptú :.L; 
órqç\:.) dt.~ tr~n~::.it-o! ser..:iços (ii::1 1rE:te, Ir :bvtos, (:~ntrf:• outros. 

u ~:t.GJJ.lQ.J)lCk-·UQ Uri·(;;1ue 1 RS 117,8/S}OOüD R$ 109.900,úODC R:s 'lJ9.S()C_:,uo:Y} 
Marca: ST'<AC:.I\ ENt)URf.NC!: 
fabricante: FlAT 
Modelo / Versão: 2022/2ú.2:'-
Descrição Detalhada do Cbjeto Ofert2,c;o; PICK·=J;:,. CABH1!E SP/PL.ES. ív10C)E~.C o:zERO; Kfv1, .:_~,1J•_t\CID,,:\DE: 2 PAS . .3AC~::.:,,:;::::::::t, 
T1PO fh.A½,Ã0: 4X2r QU,A!,fr!DADE PC)RThS. ..., , TIPO DIREÇÃO· riTDRf.,U:_!(A_. T:'PO MOTOR F'._f:X. COR: dbU\f'-.JCA, ;::,( 1':•~E-'.l'C 

en·,pL::-c2nN1c·nt:) índus:::; e rea 13adc nc Est2do cio ;'vLaranhão ern norne Cê Prefeir:urc Municipal de Igarapé do Meio - da. U ~;r.::ç0 
ofertado Já leva ern conta tüdas e quaisquer' ccspesas inodentes na execução do objeto, taís corno ernpiacarnentc1, ,ji;~ro?,!S g2:stcs 
cnrn o reg1stro junto ao órgãc ve '.::rt1nsito, serviços de frt::te I tributos; entre outros. 

12 Elª_ritadt:íra UntG3dE R$ 41,l5Li·.,5~1oc R.$ 41,154,5400 Rs 41.l5·'-1-:.54CC 
Marca: 7 /\TL 
Fabric;;mte: T!;TU 
Modelo/ Versão: 2022/2023 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertadc: P!ar:tadeita de scrnentes C;)r,·i nc r-n\nin--;o 05 linhas., 2scaparn0nto de s:, ?: f,J e~,. co!ri í-,: 
r~t; piantic ctirz<·o, C{Tn a1zirc:dcr de !int121, ;',JiJcJ cJrnpzictadçita de ferro, rc•cl2: f":!\1eiadora e controle d~ profundid~ck:, dr:.;cc tiup!o r'.c 
a~1ut::iu 0 na sernentf:!r st:~cadc - pcriti(~:J;JhJ cc-:17 pcntri t\}f:;e,n·\.,cl pa:-a adubo, l.êH'Q~irã mírnrna do cabeçati10 2F3rn. 

1-4 Vefcu!o ;/(H1 Ur1icLsde .(_ R$ 361.42.i?OlOO R5 301.500,0000 Rs F:i03J)\)\~\()fY:: 

Fabricante; ~~ENAU~-;-
M,0Jt~to / Versão: 2~J22: ::o 2 ·; 
Des:criç.ão :Detalhada do Objeto Ofe:-tacu..i.: veicuio Trtn1.spcrte Pessca! ríp'.) Cã:-~·:bio: Manua! , Potência Minirn~: 1C,<i C,./, C:ii1~1ai.Jdddt:: 
Passag~~iros: 16; Cor: Branca Ti)c,. -.;00 , Característ!Cas Adicionais: /'ir Cor1dioon3do 1 DireçBo Hidràulict~ , Cornbustível: Otec í)ieseL 
Prirneirc emplaca;nento incL :)ü e realizado no Esr.sdo do Maranhão em ncrne da PrefPitura Municipal de Igarapé do Meic MaÃ O 
preço ofertado já teva ern t(1nta t,:;das e Q.iaisquer despesas íncidçntes r:~ txec.ução do objt:to 1 tais corr-..:J emp!r.,e,arnento,. cicrndi~; 
qa~:/J)S C)tn o tE:gistro junto ,'.1,:; órqé,: de·:,, 3:'sito, s,::rviçcs ce frete,. trit1utos., entn:- outros, 

Total do Fornecedor: R$ 2.433.987,9000 

20.963380/0001-77 · .L1GROPRAfA COMERCIO DE EQUlPAlsi!ENTOS LTDA. 

nem Descriç;:fo 

" _B.2,çade1ra 
A;ricola 

Marca: .ALGOR 

Urtklade de Critério de Valor 
c~u1:-.r1tidade 

UniGóde 2 R$ 28.387 6600 

Valor Unitário 

R.$ 18.199,0000 

fabricante: Al.GOR 
Modelo í Versão: êi",11800 
De..;crição Oet.aH1:ada do Objeto otertado: Ro(.adeira hidràulk:a r,cva 1 acona0a por to1r1ada de fort;iL estrut;jr-a ce eeq;:1t2 de 



~E::Tceiro pente. iarguro de ccw::- rnin:rnü 
':.Cü rnrn, carda~; :-Om protetor nrlusc, 

21.548. 780/ 0001-89 - V.:: S COMERCIO E SERV iCO LTDA 

!tem Descrição 

.l l º2.rre:a 
Mare2: T1 íton 

Unidade de 
fornecimento 

U 1 iicac:e 

Qmmtidade 

L 

Total do Fornecedor: 

Critério d.e Vaíor 
( -~- ; Valor Unitário 

Ri, 6C.96:'.,3BOO R$ 55,280 18000 

f.abricante1 Tríton 
Modelo Versão: 6 . .S lts 

Detalhada do O~jeto Ofertado: Ca,,.sw fanque. nova, conKspacidade de carga rninírna ::Je6,5 litros, d\i;:fk:·'. •"-'-'.;.;:.;;~i..-..... ,1.

pncus:, novos, fingu!o rJe giro 111;nírno de:30º_. ::.:1rra de traçáo ern ferro tonnr1tc e:r1 LL 
Total do Fornecedor: 

3!3 



2ú/7 2/2022 16:40 

DECLARAÇÕES 

UASG 980170 • PREFEITUF..\ MUNlCP.A:.. DE IGA.RAPE DO MEIO/iV,;\ 

Nº 442022 (SRP) • (!:h,cn:::to N'' 10.024/2019} 

CNPJ/CPF Razãc Socíai/ Norne Porte da Empresa 
37,665.598/DCJ:.-62 /.\VANT~ COf\1ERC10 E EQ' .. HP;:\MENTOS LTD/~ tvtE/EPP 
Data Declarações: 12/12í2022 l 4: 54 Declaração MEE/EPP: fil!::1 Declaração de Ciência Edital: fil!::1 
Declaração Fato Superveniente: SIH Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta: SIM 
Dedaração de Acesslbilidad,~, s;M Declaração de Cota de Aprendizagem: SI>I 
Dedaração de Não Utilização de Trabalhe Degradante ou Forçado: s1:,1 

0·1.448.893/0001«93 MARAfiH!',O MOTOS ,_TDA Demais (Diferente ê2 ME/EFP; 

Pata Declar.11ções: 13/12/2022 :;: 43 Declaração MEE/EPP: N,í'i._O Declaração de Ciência Edital: fil!::1 
DBdaração Fato SuperveniErnte: filt:l Dedaração de Menor: fil.1::1 Oedarnção Independente de Proposta: ~ 
Declaração de Acessibi!idacl,~: s:\J Declaração de cota de Aprendizagem: .;i.ll':1 
Declaração de Não Utifü::açii,, de Trabalho Degradante ou Forçado: Sl'v\ 

20.%3.380/0001-77 AGR.OFRATA COMEfKlO DE EQUIPAMENTOS LTDA. ME/EPP 
Data Declarações: 13/12/2022 14Aü Declaração Ml:1:/EPP: SIM Declaração de Ciência edital: â11::1 
Dedaração fato Supervení,:nte: SIM Dedara,;:ão de Menor: S[M Declaração Independente de Proposta: 2L::1 
Deda1·ação de Acessibílidacl.!:!: ;i_,\1 Dedaração de Cota de Aprendizagem: Sfi'-1 
Dedaração de Não Utílízaçào de Trnba!ho Degradante ou Forçado: Si'/ 

15.0S,2.H:i5/CJ001·84 LOVA COMERCIO De MAQIJHJAS E EQUIPAMENTOS LTDA. ME/EPP 
Data Oedaraçôes: 13/12/2.(L:' 14 Oedaração MEE/1::PP: SIM Dedaração de Ciência Edita!: SIM 
Oedaração Fato Superveniente: SlM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta: SlM 

Dedaração de Acessibilidade: âW Declaração de Cota de Aprendizagem: S!M 
Declaração de Não Utílizaçã:, de Trabalho Degradante ou Forçado: Sir:'.'. 

12.440.620'0001-20 FOLH:1Q • !<'11\Q,.)Ji\l.:I.S E IMF'LEM~f\iTOS AGf~lCCL:,5 LTt)A ME/EPP 
Data Oederações: 13/12/2C<, 2. 16: 00 Oeda,ação MEE/EPP: filM Declaração .:!e Ciênda Edlta!: fil!::1 
Oedaração fato Supenteniente: SiH Dedaração de Menor: SlM Dedar .. ção Independente de Proposta: filí:1 
Dedaração de Acessibilidade: âW Declaração de Cota de Aprem:lizagem: SI" 
Dedaração de Não Utilizaçlío dE: Trabalho Degradante ou Forçado: _;';lí'' 

Data Declarações: 1-i/12/20,Z tO 40 De.:laração MEE/EPP: SJív'. Declaração de Ciência Editai: fil!::1 
Dedaração Fato Superveniente: SIM Dedaração de Menor: Slrv\ Dedaração Independente de Proposta: SlM 
Dedaração de Acessibilidade: Sl\1 Declaração de Cota de Aprem:lizagem: srv, 
Declaração i::h, Não Utiiizaçifo de Trabalho Oegradahte mi forçado: Si '1 

23.472.273!0001-34 1NNO\IAR NEGOCIOS EMPRESAR1AIS LTDA ME/EPP 

Data Dedara,;ões: 14í12iJ0;i2 12·3::i Declaração MEE/EPP: SIM Declaração de Ciência Edital: â1l1 
Dedaração fato Superveniente: .;;il.tl Declaração de Mem::m â1l1 Declaração Independente de Proposta: filI:'.\ 
Dedaração de Acessibifü:lade: ;iJVJ Declaração de Cota de Aprendizagem: .Sl':1 
Dedaração de Não Utilização de Traba!!'in Degradante ou Forçado: fill::1 

()[·L 56.3.964/QGOl-5:) -~GRO ✓-ET S~J:.. SE1<, JlCOS E ::C► f'J:f::RCIO DE EC{Ui?/.J-.-1ENTOS LTDA t\,1E/EPP 

Data Dedarações: i4/12./2U2 lS 12 Dedaração MEE/E?P: S!F Oedaração de Ciência Edital: fill::1 
Dedaração Fato Superveni;;.nte: Sli-1 Declaração de Menor: âlli Declaração Independente de Proposta: S!M 
Dedarnção de Acessibilidade: Siê1 Dedaração de Cota de Aprendizagem: fil::1 
l:}edaraçíío de Não Utilizw;;.iio d,~ Trabalho Oegn,idante ôu Forçado: fil::1 

41.626.169i0G04-8i DUVEL DISP.lf'.U1DORP, Df VEICULOS E PECAS LTDA Demais (Díferent,: de ME/EPO, 
Data Declarações: 14í12./2ü12 16:'1? Dedaração MEE/EPP: ,~?10 Declaração de Ciência Edita!: SIM 
Declaração Fato Superveniente: fil.'.:'.2 Dedaração de Menor: ª-ili Deda,-·ação Indepem:lente de Proposta: SW 
Declaração de Acessibl!idaçe: 5p,; Dedaração de Cota de Aprendizagem: 51.t'!. 
Dedaração de Não Uti!izaçi,o de Trabalho Degradante ou Forçado: 51!1 

13,430,713/üOO) .. Jl EMPO~J,TO 77 
Data Dedrirações: 14/.12./21!:.2 16: ).'., De:Jaraçãc, MEE/EPI": SiM 
Dedaração fato Supervenim1te: Sl>! Dedaração de Menor:~ 

Oedaração de A<.:essibllidade: S.L:l 

Oeda,·ação de Ciênda édita!: ;iE:1 
Oed;;iração !ndepem!ente de Proposta: fil[.1 
Oedaração de Cota de Apremiizagem: fill::l 

oedaração de Não Uti!izaçíío de fno1oa!ho De9radt::H1te ou Forçado; ?'-''•1 

102872 



45.285.811/0001-14 V B K F ALMEIDA E vlPREE:NDIMENTOS ME/EPP 
Data Declarações: 14/12/2022 19: 13 Declaração MEE/EPP: âlJ:1 Declaração de Ciência Edital: SIM 
Declaração Fato Superveniente: filL Oedaraçãô de Menor: filB Declaração Im::iependente de ,,.,"'-'"'J"''·"' 
Declaração de .fü::essibilidac! e: .fil.t:l Dedaração de Cota de Aµrem:tizagem: 
Declaração de Não Utilização de Trabalho Oeg:r"dante ou Forçado: ,s,~i 

00.836 942/0001·04 VIA MONDO il,UTOMOVElS ,';: .::>ECAS CDA 
Data Declarações: .14/:12/20: 2 19· '.E Oedaração MEl:/EPP: NÃO 
Oedanação Fato Superveniente: SIM Dedaraçfin de Menor: SlH 
Declaração de Acessibilidade: SI•"'. 

Demais (Diferente de MEi2PP) 
Dedaração de Ciência Edita!: SlM 
Declaração Independente de Proposta: SJ',J 
Declaração de Cota de Aprendizagem: Sl'-1 

C8.; 7 °i. 537/0001-8} RUBE\IEL. LTDA ME:/E:PP 
Oata Dedarações: 14/12/20~ 2 21 46 Declaração MEE/EPP: SIM Declaração de Ciência Edital: 52:1 
Dedaração Fato :iiuperveniente: SlH Dedaração de Menor: âll1 Declaração Indepem:leme de Proposta: .8.f::'.. 
Oedaração cle Acessibilidade: ill. Declaração de Cota de Aprendizagem: ill. 
Dedaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: Sic1 

2 .: ,S-<8,780/C001 ·~HS VSS CCMF:RChJ f: 5:ER-JICC LTDA 

Data Dedarações: lS/12.,00;•,o os 41 Dedaração MEE/EPP: SIM 
Dedaração fato Superveniente: S!M Dedaração de Menor: â.!11 
Dedaraçãc de Acessibilidade: Sl"1 

ME/EPP 
Declaração de Ciência Edital: Sl>1 
Dedaração Independente de Proposta: SlM 
Declaração de Cota de Aprendizagem: .§L:1 

Declaração de Nâo Utilização de Trabalho Degraaante ou Forçado: SI>'. 

Irrip:irt,i:· ,~, 
Relatório 



PREFE;TLRA MUMCPAL DE lGARAPE 00 MEIO 

Termo de Adjudicação do Pregão 

As 1.1 · 52 r\oras ao d;a 20 de ôezen-:bro de 2()22 1 aç:i6s analisado o resuitauc do Pregão n° 00044/2022} refen:::1::.e ao 
Processo n° 5.,.3/2022 1 o Pr,,goeiro, Sna) PATR[ClA DA SILVA CRUZ, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
r5-spectivos itens, co:1forrn2 1ndic:1dc ;uio qdadro Resuíta(1o Sa Adjudicação. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: MO[i)CiCleti3 

Descrição Complementai: Mot,x,r:ecc; Tipo Motor: 4 Terr,pos, Potênc;a: Mínimo 120 Cc E 12,5 C'v', Caixa Mudança: 
5 Velocidades , Acionament:,: Elé~r:co , Combustivel: Gasolina I Capacídade Tanque: Mínimo De .10 L L,. Cor· 13r0,lLc, 
A.no Fatx·icação: Corrente , ,:arac1;;,-isticas ,11.dicíonaís: Nac'onal, Mínimo 1 Ano Garant,a, Ignição Eietrônic 
Tratamento Diferenciado: · 
Ap!kabilidade Decreto 7:L 74: N~k 
Aplicabilidade Margem <fo Preferênda: Nã0 
Quantidade: 8 
Valor Estimado: Rs 14.4,;1,61oc, 
Situação: Adjudicado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00 

Adjmlicado para: EMPORiO li LTDA, µelo rnefüor lance de RS 14.491,6700 e a quantidade de 8 Unídade. 

Eventos do Item 

Evento Observações 

A:ijudicado 

Data 

20/12/2022 
11:52:03 

Ad]Udlcaç,'íü cm c,{rupo da proposta. Fé:er,ecector: EMPORIO 77 LTDA, CNPJ/C?F: 
J:::.430.7: 3/0CJ1-37, Melhor lance: R$ 14.491,6700 

Hem: 2: 
Descriçfü:11 Mctocíc.iera 
Descrição Complementar: T'p;,:, i\·Jou,-: 4 1ernpos, Poténc.a: M:nirno 120 Cc E 12,5 cv; Ca1x2l f•1•.1n2,n,;a: ., 
V:ek1cidades,, Acio:~1a1-riento: Eíêttic ... ,, C0r-·1f)ustível: Gasolina) Capacidade Tanque: Mínirno De 10 L L, Cor: dr::.½nca, Anc 
Fobncaç:fo: Corrente, Carn:::te1·5t,:,,s ;\cJ.ciona;s: Nacional, Mínimo 1 Ano Gan,nt,a, Ignição Eíetroni:::. 

Tratamento Oiferem:;iadú: .. 
Aplicabilidade Decreto 717tL; 
Ap!icabifülade Margem de P1ref0.;·éncia: f-!ão 

Quantidade: 8 
Valor Estimado: R$ 22. 737 ,()400 
Situação: Adjudicado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R.$ 1,00 

pan1: MARA!\HAO fv\(JTDS tTDA, pelo melhor lance de RS 22.737,.0400, com valor negociado a Rs 
e a quant:h:imie de Unidade . 

Eventos do nem 

Adjuc.í:c:acio 

Item: 3 

2.0/12/202:?. 
ll:52:C4 

Obsentações 

em ClfL,iJC da proµost21. Forne:.ecor: MARANHAO MOTOS LTDP., C:<;f'j/CPF: 
f'->1eihor lance: Ks 22. 737,0480,, Valor Negociado: R.$ 22, S~)OJ)QOO 

Descrição; Autcrnóvel 
oescridiio Comp!emen1i:an 4,:'crnv:el 'lpo Motor: MírfrTo 1.:Ji L, Quantdade Portas: 4 , Tipo Corr•l>:Jstível: .Átcool 
Gssolir'.~ .. Potência: fAín rn21 f:S :·-J, Qu2nt1dade Passag~::0: Mfr~:n10 5 ., Tipo __ Câ~~bíc: ~anual,\, _r,.,:or~eL~: Hatch 
t\c::,.têÇCnns· Tr2 ~,~ E v1_,j,.,r• . .; ;::iét--icr•s i-:l3rn·1c Pror;:;l·or Carterf Ouconais: Ar conciconado E Rac.;10/Cu Or/(rnal De 
fãb;,~~ ,,'"'C~r':' g;.;nca 

1
'\:;-:;~t·er~ís:-1:~;a~ ,/:dl.oon.~i·s: Õ ... Krn-' Ar Con:iiciÓnado, Direção Hidráulica 

Tratamento Diferenciado: · 



21Y: 2!2022 11 :54 

Aplicabilidade Decreto 7174: f'Jãr; 

Apiícabilidade Margem de Prefe:·énd?,: !,'1G 

Quantidade: 3 
Valor Estimado: R$ 107.903,440C 
Situação: Adjudicado 

Unírladlt, ,;le fornecimento: Unidace 
Intervalo Mínimo entre lances: R$ 1,00 

Adjudicado para: RUSEVEI. LTDA, µelo melhor lance de R~ l(;•i.-:'!SS,.Oc,x e a quantidade de 3 Unidade_ 

Eventos do Item 
Evento Data Observações t.J: fl~:"'.IC. ·-º~ 

e1-r: grupo ca prc-µosta. Fornecedor: RUBEVEL LTDA, CNPJ_/CPF:N:H., ___ ~i...,.,Q"'J,,__ __ 20/12/2U22 
11:52:06 710001-80, Melhor lance: R$ 1Cl4.899,0000 ----~---AI}-:;,:--· 

AS,S!N,~A 

Item: 5 
Descrição: Veículo pick-urs 
Descrição Complementar: \/2iu.:'D PiC!'.-lJ;J T1ço Motor: Flex , Tipo DireçãD: Hidráulica , Potênc;a Motor: 
C21p2C:dad2 Passageiro: 5 , Tpo Tra,:;2,c - .:, X 2 . Qu2nt1cade Portccs: 4 , Cr;r: Branca , Modelo: O (Zero) krn 
Tnwtamento Diferendad<'.l; -
Apíkablfüiade Decreto 7174: Nf\c 
Aplicabilidade Margem de ?referência: mi:, 
Quantidade: '.J 
Valor Estimado: R$ 134,7/7,8()()., 1. Situação: AdJucicadc; 

Unidacle de fornecimento: Lic1idade 
Intervalo Mínimo entre Lances: Rs l.,00 

Adjm:Hcado para: EMPORIO / / LI C/,, pe!o melhor lance de RS 124.000,0000 e ili quantidade de 3 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 
20/12/20:1:: 

l l :52:07 
er 0,upo eia preposta. ;::n,recedor: EMPORlO 77 LTDA, CNP)/CPF: 

3/0001.-37,, Me!hor lance: R$ 12~.0GJ,0000 

Descrição: Ve\Cuk:,- píck-u; 
Descrição Comp~ement:ar: \l(•;c,,io T!po !',iotor: FJex T,po OirEçüc; Hidráulica 1 Potêncía f·4otor: 86 C\f.. 

Passageirn: 2 , Car:;;z, KG, Qucntidade Pcrtas: 2 , Características Ac1ic;onais: Vidros E 'Trnvas 
. Cor: Branca 

Tratamento Diferenciado: -
Apílcabfüdade Decreto 71'74: h,;,;,:; 
Aplicabilidade Margem ele Preferência: i\Jão 
Quantidade: :1. 

Valor Estimado: R$ 117,375,Cno.J 
Situação: AdJudicado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Inten;alo Mínimo entre Lances: RS 1,00 

Adjw::fü:ado para: EMPOR!O n L''DA, pelo melhor lance de R:µ 1C9SOC>.OOOO e a quantidade de l Unidade -

Eventos do !tem 

Evento 

,t,,c'Judicado 

Item: 7 

Data 

20112;20:n 
1152:09 

Descrição~ Grade arador: 

Observações 

Fe1:-:0ce.::or: EMPORIO 77 LJDA, CNPJ/CPF: 
RS 109.SOt\0000 

n,,,"',."'""'" Comp!ement,1r: G•·arje A,-a,::::;2 Tipc, Engate: De Arrasto , Latgura ,4racia: 2.000 MM. Prnl'und;daac Sc:ic,: 
150 .A. 80 MM, Quantic',1dt' Disc-1: Li Oidrnetrn Disco: 28 POL, Características Adicionais: Contro!e RE,:rotc 
E~:,;;)açarnento; AproxirY:c:::darne ·;te )7Qn,n-1 f-.1 

Tratamento Diferenciado: T,pu l - Pe ·tíc,paçZio Excíus1va de ME/i:Pf'/l:mJiparada 

Ap!kabilidade Decreto 7174: f\i"!O 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Nào 
Quantidade: 1 Unidade ele fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: Rs 6L3-~4.90Cf: Intervalo Mfnimo entre lances: RS 1,00 \ 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: FOL.J,1AQ ~ PAAQUINAS E lMPLEMENTOS AGRICOL.AS LTDA ~ pelo melhor lance de ~-$ 

4:3,6C0,000G e a qu:Emtidade de 1 Unidade , 

Evtmtos do Item 

, J28728.JL2c·::.P-,&t/po=t 



lllttt, 

Evento 

nem:8 

Data 

2C/l2/2022 
: 1-s2· 1n 

Oescríçao: Grade niveladcrn 

Ad: ud;,:,c1çf;: 
AGRICo:.As 

D.escrição Complementar: Grade f\i v-e,c:-c!or"' Material: Meta! , Quaniciade Discos: 24 \JN_, Largura Co 0 :e: Acnra De 
~,?.,;Jc fvlrr f.1IM,, P:ofundidade Corte: !'-'ltS(i e De 100 ~,,r .... 1, Caracteristicss Adícionaís: Pneus Para Transpcrte/Ccrr1patív.si 

Tratamento Diferenciado: T:p:, 1 
Aplicabilidade Decreto 7174: Nãc 
Aplicabilidade Margem cj,e Preferência: Não 
Quantidade: l 
Valor Estimado: R$ 36.SOS•.220C 
Situação: A(ijudicado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Inten;aío Mínimo entre lances: R$ 1,00 

.k~--
__ s~1iw--

:~vJN' 
Adjudicado para: FOLMAQ ·· MA.QUlf,.AS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA , pelo melhor lance dê R~ .. 
26.000,0000 e a quantidace de l Unidade. 

Ev;;mtos do Item 

Evento Observações Data 

20/12/2022 
11:52:11 

Acj'.Ki,aç2ic, em (]n.:po da proposta. F:xneG:Cic,t: FOLMAQ - MAQUINAS E lMPLH--1ENTOS 
AGR.lCOLAS LTDA_. CI\JPJ/CPF: 12.440.62':'/0'.JOl-20, Melhor i?Jnce; RS 26.000,C'>>; 

Item: 9 
Descrição: Rcça<Jeira /\gri1::)i21 

Descrição Complementar: P.,1,;acic:rc, Agrícoi::. um:;ura Ccrte: l.,70 Mf Altura Ccrte: 5 A 2;::::i CM,, T:pv Enga::,:,::; 3 
Tipc Direção: Hidníuiica , Tipo Transm,.ssfk: Cem Ponte:~, R2gu}agern Corte: Sao3tós L2t ~rais F. Rc:da Traseira 

Tratamento Oiferendado: Tipo I - Part cioaçãc- Exclusiva é1e ME/EPP/Ec;u,parada 
Aplicabilidade Decreto 7:L74: Não 
Apfü:abi!ídade Margem cl,~ Preferência: Não 
Qw.:intidade: 2 Unidade de fornedmento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 28.38 í' ,C6DJ 
Situação: 1\djudicaoo 

Intervalo Mínimo entre lances; R$ 1,00 

Adjm:fü::ado para: AGROPFATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS lrDA, , pelo melhor lance de R$ 11:1..199,.0DCC e a 
quanfü:lade de 2 Unidade . 

Eventos do Item 
Evento Observações Data 

20í12i2022 
11~52:1.2 

Adjudirnçào ern grupo da proposta. Fornecedor: AGROPRATA COMERCIO DE 
CQUlPAMEf'JTOS LTDA,; CNPJíCPF: 20,953.380/0001-77( Melhor ia:ice: R$ .LS . .l9910COO 

'Itern~ 1 D 
Descrição: Grade aradora 
Descrição Complementar: Grade A.rniora Tipc, Enga:e: De Arrasto, Largu•·a Arada: 2.000 MM, Prcfund,dadc Scic(J. 
'i '.:<) A lBO fv1!\,1r Qu2ntida:.:e Dis,>.,1: .18 ., D1ârnetrc Disc8: 28 POL( C2t2cterístlcas A{j1ciona1s: Co;i~rcdt: R2rnotc; 

Tratamento Dífen,mdado: · 
Aplicabilidade Decreto 7114: f\1",;1 

Aplicabi!idade Margem e e Prefe,rência: Nã::
Quantidade: 1 
Valor Estimado: R$ 96.5:.'2,90CJ(j 
Situação: Adjudicado 

Unidade de for·necímento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00 

Adjudicado para: FOLMAQ - !'1 AQUJ.NAS E IMPLEMENTOS AGRlCOL.AS LTDA , pelo melhor lance de R$ 
96.500_.oooc e a quantidi:1de tle ~ Unidade. 

Eventos do nem 
Evento Data 

AdJuckadc 
20/12/202:?. 

lJ:52:l3 

Item: 1:l. 
Descrição: Carreta 

Observações 

Ad1u:1icé:;2~i c,m grupo (ia proposta. Fornecedor: FOLMAQ -- MAQUINAS E TMPU:MENTOS 
i\C,~-.:; '.CQ,_AS LTDA_. OJP.1/CPF 12.,tLi0.620/'.W!)1 ·20,. Meihor lance: R:i; 96.500,0000 



Descrição Complement.;ir: Corr"'ta i'Ja;J~i;il Carrocer:ê: M!:<,iiico , C2pacidade: 6.500 L, Tipo: Tanm,e 
C:ornpnrnento: 3,80 M, Larçu2: 1,9:, M, idurb ,,2S M, U:;o: Aç/coia, Ti'.10 Pneu: Aro 16, Quantidade Pneu: 4 

Tratamento Diferenciado: --
Aplicabilli::lade Decreto 717 4: Ntc 

Margem de Prefe1êndz.: :\•;:; 
Quimt!dade: 2 
Vaí-or Estimado: R$ 6C,.%'.1,J8CíC 
Situação: Aojud:rndo 

Unidade àe fornecimento: Uridade 
Intervalo Mir.ímc entre L,mces: R.s 

Adjui:fü:ado para: VSS CJMERClO E 5ERVICO L~-DA , pelo melhor lance de R$ 
negadado a R$ 55.280,0CGO e a quantidade de 2 Unidade . 

Eventos do Uem 

Evento 

Adjudíc1<jo 

Item: 12 

Data 

20/12/2022 
11:52:14 

Descrição: Plantade1ra 

Observações 

ACjudicaçào en qrupo da xoposta. Fornecedor: VSS COMERCIO E SERV!CO LTDA, 
CNPJ/CPF: ::.:.548.?80/0001-89, Melhor ian~e: R$ 55.280,4500, Valor Negociac1o· RS 

'"''"'"'""º"'" Compiementa1·: Pla1,tade1r21 Tico Engate: Hidráulico , Con"iguração: Plantio Direto Convenc:>:snai Ti;:r, 
1 Qua::ticL:i je L!nLEs - ::; UH, Espaçarnen:0 Entre L!r~•~as: .l 5 POL, Caracterfstícas Aôicí__:,.-1ç:1s, . .._,<,,-r 

Tratamento Diferenciado: T:pc l -- Pacu:ipa,;ào E:<ciusiva de ME/EPP!E::L,1parada 
Ap!kabilidade Decreto 7174: Não 
Ap!kabilidade Margem de Preferência: fii",o 
Qi.rnnt:klade.: I 

Valor Estimado: R$ 41.154,5400 
Situação: Adjud:cadc 

Unidade de fornecimento: LJq,cJade 
Irri:en.1a!o Mínimo entre Lam:es: R$ 1,00 

Adjurtkado pan:i: EMPORIO 17 í..T'.)A , pelo mdhcr lance de Rê:; .:; L :e 54, 5400 e a quantidade de 1 Unidade . 

Eventos do nem 

Evento 

A:JJudicacc 

Item: 13 

20í12/2022 
11:52:15 

Descrição: Veiculo furgão 

Observações 

AdJud,caçc.'ío ern grupo da prcpost?l. :=orneceJof': EMPORIO /7 LrDA, CNPJ/CPF: 
13.-l 30. /: 3/00C.:.-37, Melhor lance: R$ ,~ 1. 154,5400 

C~-~ri~
1
1:l~"!ª~'.},,,.t;i.~ul

1

? --~i/~~!~c~:!?_º r-:1~:,~r~~ ~~;---~nrnbust:\1ei (Gasolina E Álcool) , Potência ~-1otor: l\·tnirria 
.Jt.1~. i iinirna L\Jv KG ,.,,,.-1i ,;,k~---r,., .. .1>..,r:!S A,1 ... di.,,lOLa1S- 02 Pcr~2s Latersis I Cor: Branca , Modelo: O Krn 

Tratamento Diferem:::iado: -
Apfü:abiíidacle Decreto 7174: i\iin 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre lances: R.$ 1,0J Valor Estimado: Rs 15/.~6CJ: 
Situação: /\(~judicado 

f.vemtos elo nem 
Data 

.ll:52: 15 

Observações 

en: :;j'.~ur;o da qr-ciocsu~. ;.:.:D:T)2Cf:":(1or: RVBEVEL LTDA., CNPJ/CPP:: 
··Sú, i'..,1eího:~ iêF\Ce; R~> 12.4.0·JO,GOCQ 

Fim do documento 



CUÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO \\ lif 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !G/\HAPÉ DO MEIQ .. ···· 

ANO VI· EDIÇÃO Nº 1.645 .. QUINTA-FEIRA· 22 DE DEZEMBRO DE 2022 

DE MÓVEIS LTDA ···· ME, sob o CNPJ nº 26.S7t:;226/0001-29, por ter 

cotado o menor preço de 01 item tota!mrndo o valor de: RS 
119.$00,00 {cento e dezenove mil e qui11hentos reais), de acordo 

coro o valor estimado., conforme a cons,ante da ,n.:i de reaii2ação 

do pregão eletrônico. Igarapé do Meio •· rv,A, 21 de dezembro de 
2022. 

Patrícia dn 5,lva C:uz 

Pregoerra da t ;(itaçác 

i>REF!ffl"UM MUNICIPAL DE IGARAPÊ DO MEIO 
EXTRATO DE AD.IUOICAÇÃO 

li~;, PREGÃO ElffRÕNICú Ng 044/2022 

EXTRATO DE AD.IUDíCAÇÃO PREGJ\) ELETRÜNICO N9 044/202:.!. 

OBJETO: contratação de ernpres2 para ::;r;:11sidh de vein.;ios 

(rnotos e carros) e Equlparru::·ntos pa ~J atend~:.:r a~~ r;,s:ccss/dades dt, 
Município de lgarapê do Meio •· MA, per meio da Secretána 

Municipal de Administraçào- ôr1:ão Gerenciador; Secretaria 

Municical de Educação (Fundo Mane.tenção " De:;e:·,volvímento da 

Educação füísica - FUNDES)., Secretuía 1\i:unici;,;;ií dE· Saúd,J (Fundo 

Municipal de Saúde - FMS), Semitmía Muni~ipai de S11úde (Fundo 

Municipal de Saúde - FMS) e a Secretari& Mun'dpa! de As,,ístência 

Social (Fundo Municípai de Assistência Social), Junw ao Secrnti\rio 

Municipal de Finanças - Ordenad-:1r de Despesa:., ,isarido das 

atribuições que tne são conferh::ias; após andíi;;e da pro;3osta e: 
condições apresentada pelos licitantes no cert.;;ne uo Pregão 

Eletrônico nº 044/2022, resolve ADJUDICAR 0 obje'.êl do prncesso 
hdtatório as empresí1s: AG:10PRA'TA CGMÉRC!Q DE 

f.O,UIPAMENTO.$ LTDA -·· CNPJ r,{1 m963.380/0001-77 .. por ter 
cotado o menor preço de 01 iter~ totalizat1do o valor de: R$ 

36.398,00 (trinta e seis mí! e trezer,os e n<:v2nta e oito rnais); 2 
empresa: EMPORIO 77 LTDA ·· CNFJ n2 13.-130.71.3/0001-37, por 

~

\ ter cotado o menor preço de 04 ite 1s totalix;mdo ., vak>r de: 11$ 

638.987,90 (seiscentos e trmta e oito rn:i, nov·ecentos e oite7J:a e 

sete reais e noventa centavos); a erruresa: FOLMAQ MÁQUINAS E 

lMPLEMENTOS AGRfCOLAS LTDA - CNPJ nY 12.440.620iOOCP-2:0, 

por ter cotado o menor preço de 03 itens totalizando o va!or de: R$ 
166.100,00 (cento e sessenta e ,eis mil e cern reais); a empre,:i: 

MARANHÃO MOTOS LTDA - CNPJ n·1 04.443.893/0001·93, por te, 

cotado o menor preço <fo Ol item totali2ando o valor de: R$ 
rno.000,00 (cento e oitenta mil reaís!. il ,;mpresa: HUBEVH E!RW
CNPJ no OB.174.537/0001-!lú. por ter rntodo o ,nenur preço d0 02 
;tens totalizando o valor de: R$ 438.f!i7,00 !quatrocentos e trintii e 

o!to rníl e seiscentos e noventa e wte reais): e empresa: VSS 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTD.t\ - CNPJ n,: 21548.?80/0001-89, por ter 
cutádo u menor preço de 01 itern totalizcmdu o valor de R$ 
110.560,00 {cento e d,;:z mi! e quin:,entos e sessenta reais). de 

acordo com o valor estimado, conforme a constante da ata de 

realízaçilo do pregão eletrônico. !ga ·apé do Meio ·· MA, 20 de 
dezembro de 2022. 

P,,trícía da Sihn Cnu 
Pregoem, da licitaçifo 

l>REFEITURA MUNICl?AL OE !GAAAPÉ DO MEIO 
TERMO OE REVOGAÇÃO 

PREGÃO l!IJ:TRÕNICO NJ! 041/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE lGARAPÉ DO l\1iEIO - MA, 
por meio do Prefeito, Sr. José Alrneída de Sousa, no uso das suas 

atribuições e atravês da Lei rti.8666/93. 
CONSiDER.ANDO o Processo Adrrnnistratívo n" 

0()7/2022, refe,·ente à possibilidade de de.sfa,írnemo do Pregão 

Eletrõni~o n2 041/2022, Processo Licitarórío n@ 510/2012, tipo 

Menor Preço POR !TEM, tendo por objeto o Registro de Preços 

para o eventu.:11 fornecimento de Cestas Básicas para o Município 

de Igarapé do Meio - MA, com data marcada para o diz 
n/12/2022 .:is 00:00 horn, (horário de Brasilia). 

CONS!DERANDO a solicitação para revogação emitida 

pela Se~retaría Municipal de Assisténda Scciai -
Gerenciador, junto ao Secretário Municipal de Finanças --· 

Ordenador de Despesas. 

CONSIDERANDO o parecer jurídico (,mitido pela 

Assessoria Jurídk;i elo Município de igarapé do Meio - MA e 

ozire;;er técní.:o c,nitido pela Contro!adoria Geral do Munídpio de 

igarapé de Meio - MA; 
CONSIDl:R.ANDO art. 53 da Lei nil 9,784/99; ;,rt. 49 da 

Lni &.655/93; Súmula 473 do STF {Supremo Tribunal Federal), 
rorrobcrnção da Jurispnidência e entendimento do TCU; 

DECtOE; 

1. Rf:VOGAR em todos. os seus termos e efeitos, por 

interesse da zdmínistração, referente ao Pregão Eletrônico r,2 

041/107.2. prncesso n9 510/2022, tipo Menor Preço POR ITEM, 

tendo por objeto o Registro de Preços para eventual fomedmento 
de Cest,JS fla~icas para o Munidpic, de Igarapé do Meio - MA. 

2. NOTIFICAR as empresas que iriam participar do 
certame sobre a DECISÃO DE REVOGAÇÃO DO PROCF.D!MH/TO 
UC!TATÓfUO, -rude conforme o dispcs:o lei 8.666/93 e alterações 

posteriores; 

Igarapé do Meio ··· MA, 22 de dezembro de 2022. 

Atenciosamente, 

José Alm•Jida de Sousa 
Prefeito Municipal de Igarapé do Meio - MA 

11ssinado ,?Íf1tronkam-erie por iose AfrnE:ida de SDU$"1 ·· CPF: *._* ,:.~62,273-...;,.* 

AVENIDA NAG!B HAlCKEL S/N', CENYRO- CF:P: 6534/.i,üOO-!(?;,ilRAPÉ tio MEK.l/MA-CNPJ: 0Ui2 34610001,i,3 
Página 2 de 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE fGARAPE DO MEIO 

Termo de Homologação do Pregão 

Às 10:37 horas do dia 22 dE dezerntiro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedirnentais, a 
autoridade competente, Sr, 'JAYRA DA SILVA SERRA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n<> 513/2022, 
Pregão n° 00044/2022. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Motocicleta 
Descrição Complementar: Motocideta Tipo Motor: 4 Tempos, Potência: Mínimo 120 Cc E 12,5 CV, Caixa Mudança: 
5 Velocidades, Acionamento: Elétrico, Combustível: Gasolina , Capacidade Tanque: Minímo De 10 L L, Cor; Branca , 
Ano Fabricação: Corrente, Características Adicionais: Nacional, Mínimo i Ano Garantia, Ignição Eletrônic 
Tratamento Diferem:iado: -
Aplicabilidade Decreto n,74: Não 
Apfü::abifü:lade Margem de Preferi/meia: Não 
Qtnllntidade: 8 
Valor Estimado: R$ 14.49:t,6700 
Situação: Homologado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00 

Adjudicado para: EMPORIO 77 LTDA, pelo melhor lance de R$ 14.491,6700 e a quantidade de 8 Unidade, 

Eventos do nem 
Evento Data 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 2 

20/12/2022 
11:52:03 

22/12/2022 
10:37:55 

Descrição: Motocicleta 

Nome 

NAYRA DA 
SILVA SERRA 

ObHrvações 
Adjudicação em grupo da proposta, Fornecedor: EMPOITTO 77 LTDA, 

CNPJ/CPF: 13.430.713/0001-37, Methor lance: R$ 14.491,6700 

Descrição Complementar-: Tipo Motor: 4 Tempos, Potência: Mínimo 120 Cc E 12,5 CV, Caixa Mudança: 5 
Velocidades, Acionamento: Elétrico, Combustível: Gasolina, Capacidade Tanque: Mínimo De 10 l L, Cor: Branca, Ano 
Fabricação: Corrente, Caracwrísticas Adicionais; Nacional, Mínimo 1 Ano Garantia, Ignição Eletrônic, 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 71'l'4: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8 Unidade ele fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ l,00 Valor Estimado: R$ 22.737,0400 
Situação: Homologado 

.Adjudicado para: MARANH/JO MOTOS LTDA, pelo melhor lance de RS 22.737,0400, com valor negociado a R$ 
22,500,0000 e a quantidadE; de 8 Unidade. 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Item: l 

20/12/2022 
11:52:04 

22/12/2022 
10:38:09 

Descrição: Automóvel 

Nome 

NAYRA DA 
SILVA 
SERRA 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. fornecedor: MARANHAO MOTOS 
LTDA, CNPJ/CPF: 04.448.893/0001·93, Melhor lance: R$ 22.737,0400,. 

Valor Negociado: R$ 22.500,0000 

'.ps !NN.rw. comprnsnetgov. br/pregao/prt goe1rora1a!lennoHom.asp?prgCod:a1102872&ti po=t 115 
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Dest:rição Complementar: Automóvel Tipo Motor: Mínimo 1.0l L, Quantidade Portas: 4 , Tipo Combustível: Álcool/ 
Gasollna , Potência: Mlnim,3 65 CV, Quuntidade Passageiro: Mínimo 5 , Tipo Câmbio: Manual , Modelo: Hatch , 
Acessórios: Trava E Vidros Elétricos, Alarme, Protetor Cárter, , Opcionais: Ar Condicionado E Rádio/Cd Original De 
Fábrica , Cor: Branca , Carãcterístícas Acfr:ionais: O Km, Ar Condicionado, Direção Hidráulica 
Tratamento Diferenciado: • 
Aplicabilidade Decreto 7114: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 3 
Valor Estimado: R$ 107.903,4400 
Situação: Homologado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00 

Adjudicado para: RUBEVE~ LTDA, pelo melhor lance de R$ 104.899,0000 e a quantidade de 3 Unidade.· 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RUBEVEL LTDA, Adjudicado 

Homologado 

Data 

20/12/2022 
11:52:06 

22/12/2022 
10:38:09 

NAYRA DA 
SILVA SERRA 

CNPJ/CPF: 08.174.537/0001-80, Melhor lance: R$ 104.899,0000 o~ l ~ -1. 
il!: ?~1'.IC. ~Q _of. .l. 
h•~~~~~--

nem: 5 
·~Síl'·! UM 

Descrição: Veículo pick·up 
Descrição Complementar: Veiculo Pick-Up Tipo Motor: Fiex , Tipo Direção: Hidráulica , Potência Motor: 120 CV, 
Capacidade Passageiro: 5 , Tipo Tração: 4 X 2 , Quantidade Portas: 4, Cor: Branca , Modelo: O (Zero) Km 
Tratamento Diferencíado:: · 
Aplicabilidade Decreto 11:74: Não 
Aplicabilidade Margem de! Preferência: Não 
Quantidade: 3 
Valor Estimado: R$ 134.777,8000 
Situação: Homologado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00 

Adjudicado para: EMPORIO 77 LTDA , pelo melhor lance de R$ 124.000,0000 e a quantidade de 3 Unidade . 

eventos do Item 
Evento Data 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 6 

20/12/2022 
11:52:07 

Descrição: Veículo pick-up 

Nome 

NAYRA DA 
SILVA SERRA 

Observações 
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EMPORIO 77 l.TDA, 

CNPJ/CPF: D.430.713/0001-37, Melhor lance: R$ 124.000,0000 

Descrição Complementar:: Veículo Pick·Up Tipo Motor: Flex , Tipo Direção: Htdráu!!ca , Potência Motor: 86 CV, 
Capacidade Passageiro: 2 , Carga Útil: 6'i0 KG, Quantidade Portas; 2 , Características Adicionais: Vidros E Travas 
Elétricas , Cor: Branca 
Tratamento Diferem::iado: · 
Aplicabilidade Decreto '11J'4: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 
Valor Estimado: R$ 117.87:i,OOOO 
Situação: Homologado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intenralo Mínimo entre 1.aru::es:R$ 1,00 

Adjudicado para: EMPORIO 77 LTDA, peio melhor lance de R$ 109.900,0000 e a quantidade de 1 Unidade. 

Eventos do nem 
Evento Data 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 1 

20/12/2022 
n:52:09 

22/12/2022 
10:38:31 

Nome 

NAYRA OI', 
SILVA SERRA 

Observações 
Adjudíeação em grupo da proposta. Fornecedor: EMPORlO 77 LTDA, 

CNPJ/CPF: 13.430.713/0001 37, Melhor lance: R$ 109.900,0000 

Descrição: Grade aradora 
Descrição Complementar: Grade Aradora Tipo Engate: De Arrasto , Largura Arada: 2,000 MM, Profundidade Sulco: 
150 A 180 MM, Quantidade Disco: 18 , Diâmetro Disco: 28 POL, Características Adicionais: Controle Remoto , 
Espaçamento: AproxlmadamHite 270mm M 
Tratamento Diferenciado: fípo r - Partíc,pação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

215 
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Aplicabilidade Decreto 7:1. 74: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência; Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre l.ances:R$ 1,00 Valor Estimado: R$ 61.344,9000 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA ' pelo melhor lance de 
43.600,0000 e a quantidad,e de 1 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 8 

20/12/2022 
11:52:10 

22/12/2022 
10:38:42 

Descrição: Grade niveladora 

Nome 

NAYRA DA 
SILVA 
SERRA 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FOLMAQ - MAQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJíCPF: 12.440.620/0001-20, 

Melhor lance: R$ 43.600,0000 

Descrição Complementar: Grade Niveladora Material: Metal , Quantidade Discos: 24 UN, Largura Corte: Acima De 
2000 Mm MM, Profundidade Corte: Média De 100 MM, Características Adicionais: Pneus Para Transporte/Compatível 
Com Tratores De 

Tratamento Diferenciado:: Tipo I - Participação Exdusiva de ME;'EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7:2.'14: Não 
Apfü.:abilidade Margem de Preferênda: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 36.509,2200 
Situação: Homolo9ado 

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00 

Adj1.u:fü::ado para: FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 
26.000,0000 e a qu;.mtidad,a de 1 Unidade. 

Eventos do Item 

!Evento Data 

Adjudicado 

Homologado 

nem:~ 

20/12/2022 
11:52:11 

22/12/2022 
10:38:51 

Descrição: Roçadeira Agrícola 

Nome 

NAYRA DA 
SILVA 
SERRA 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FOLMAQ - MAQUINAS E 
1MPLEMENTOS AGRICOLAS lTDA, CNPJ/CPF: 12.440.620/0001-20, 

Melhor lance: R$ 26.000,0000 

Descrição Complementar: Roçadeira Agrícola Largura Corte: 1,70 M, Altura Corte: 5 A 20 CM, Tipo Engate: 3 
Pontas , Regulagem Corte: Sapatas Laterais E Roda Traseira , Tipo Direção: Hidráulica , Tipo Transmissão: Com 
Cardãn , Quantidade Facas: .2 U 
Tratamento Diferenciado: Tipo I · Participação Exclusiva de MEJEPPíEquiparada 
Apfü::abilidade Decreto 7:1. 74: Não 
Apllcabilidade Margem d,! Preferência: Não 
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento, Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00 Valor Estimado: R$ 28.387,6600 
Sit1.u.11ção: Homologado 

Adjudicado para: AGROPR.;\TA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. , pelo melhor lance de R$ 18.199,0000 e a 
quantidade de 2 Unidade . 

Adjudicado 

Homologado 

Item: :to 

20/12/2022 
11:52:12 

22/12/2022 
10:39:02 

Descrição: Grade aradora 

Nome 

NAYRA DA 
SILVA SERRA 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPRATA COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ/CPF: 20.963.380/0001··77, Melhor 

lance; R$ HU99,0000 

https:1Aw1w.oomprasnel.gov.bripregaoip•egoeiro/atahem10Hom.asp?prgCod"'11ü2872&tipo=t 3/5 
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Descrição Complementar: Grade Aradorn Tipo Engate: De Arrasto , Largura Arada: 2.000 MM, Profundidad<;,,&itt!GO·," " 
150 A 180 MM, Quantidade Disco: 18 , Diâmetro Disco: 28 POL, Características Adicionais: Controle, Reril'o1o ",i · 
Espaçamento: Aproximadamente 270mm M 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 71'1'4: Não 
Aplicabilidade Margem d,! Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estímado: R$ 96.572 9000 Intervalo Mínimo entre lances:R$ 1,00 
Situação: Homologado 

Adjucfü::ado para: FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTO$ AGRICOLAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 
96.500,0000 e a quantidacil,~ de 1 Unidade. 

Eventos do nem 

Adjudicado 

Homologado 

20/12/2022 
11:52:13 

22/12/2022 
10:39:16 

Item: :u 
Descrição: Carreta 

Nome 

NAYRA DA 
SILVA 
SERHA 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FOLMAQ • MAQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ/CPF: 12.440.620/0001-20, 

Melhor lance: R$ 96.500,0000 

Descrição Complementar: Carrela Material Carroceria: Metálico , Capacidade: 6.500 L, Tipo: Tanque 
Comprimento: 3,80 M, largu·a: 1,90 M, Altura: 1,29 M, Uso: Agrícola, Tipo Pneu: Aro 16, Quantidade Pneu: 4 U 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 71J'4: Não 
Apfü::abílidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2 
Valor Estimado: R$ 60.963,3800 
Situação: Homologado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00 

Adjudicado para: VSS C0'•1ERCIO E SERVICO LTDA , pelo melhor lance ele RS 55,280,4500 1 com valor 
negociado a Rs 55.280,0000 e a quantidade de 2 Unidade. 

Adjudicado 

Homologado 

nem::U: 

20/12/2022 
11:52:14 

22/12/2022 
10:39:28 

Descrição: P!antadelra 

Nome 

NAYRA DA 
SILVA 
SERRA 

Descrição Complementar: Plantadeira 
Unha: Estreita , Quantidade Linhas: 5 
Adubadeira 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VSS COMERCIO E 
SERVICO LTDA, CNPJ/CPF: 21.548.780/0001-89, Melhor lance: R$ 

55,280,4500, Valor Negociado: R$ 55.280,0000 

Engate: Hidráulico , Configuração: Plantio Direto Convencional , Tipo 
Espaçamento Entre Linhas: 15 POL, Caracteristícas Adicionais: Com 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equíparada 
Aplicabilidade Decreto 1174: Não 
Apfkabiíidade Margem de '?referência: Não 
Q1.s.:1ntidade: 1 
Valor Estimado: R$ 41.154,5400 
Situação: Homologado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00 

Adjijjldi<:ado para: EM PORTO 77 lJDA, pelo melhor lance de R$ 41.154,5400 e a quantidade rde 1 Unidade. 

!Eventos do nem 
Evento Data 

Ad_jmiicado 

Homologado 

20/12/2022 
11:52:15 

22/12/2022 
10:39:38 

Nome 

NAYRA DA 
SfLVA SERRA 

Observações 
Adjudicação em grupo da proposta, Fornecedor: EMPORIO 77 LTDA, 

CNPJ/CPF: 13.430.713/0001-37, Melhor lance; R$ 41,154,5400 

https:/lv,ww cornprasnetgov br/pregaoipre,goe,roltna/iermoHóm,asp·?prgCüd=1 i02872&tipo"'t 4/$ 
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Descrição! Veículo furgão 
Descrição Complementar: Veículo Furgão Tipo Motor: Bi-Combustível (Gasolina E Álcool) , Potência Motor: Mínima 
88 CV, Carga Útil: Mínima 800 KG, Caracte~ístlcas Adicionais: 02 Portas Laterais, Cor: Branca, Modelo: O Km 
Tratamento Diferenciado: · 
Ap!h::abilidade Decreto 71 :74: Não 
Apfü::abilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 
Valor Estimado: R$ 157.26-J,7100 
Sítuação: Homofogado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ t,00 

Adj1.u::licado para: RUBEVEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 124.000,0000 e a quantidade de 1 Unidade , 

Eventos do nem 
Evento Data 

Adjudicado 
20/12/2022 

11:52:15 

Hornolonado 22ll 212º22 
" 10:39:49 

Nome 

N,\YRI\ D.A 
SILVA SERRA 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta, Fornecedor: RUBEVEL UDA, 
CNPJíCPF: 08,174,537/0001-80, Melhor lance: R$ 124,000,0000 

Fim do documento 

h!lps f twvw-i. comprasnet.gov. bripregao/prngoe,ro/ata/lennoHom ,asp ?prgCod,,-1102872&tí p<l"'t 5{5 
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CPL. Pref. Mun. lgara:pe do Meio <fü::itaigarapedo 

CONVOCAÇÃO PARJ, ASSINAR ARP P.E 044-22 (LOC. VEICULOS) 
í mensagem 

CPL • Pref. Mun. igarape do Meio <!icítaigarapedomeio@gmail.com> 
dplicítacontrat0$@grnaíi.c:om 

Ei\1PORI.O 77 i:rnA - EPP 
CNP.J nº l3.430.'713/0001-J7 
DANIELLE BRrI'O DE OLIVEIRA 

23 de dezembro de 2022 às 14:53 

A PR![FKITlJR:\ DE IGARAPÉ DO MEIO, através da SECRET AmA 
MUNICIPAL DA ADl\HMSTRAÇ,\O - Órgão Gerenciador de Registro de Preço, confom1e o 
Decreto Municipal OU3/~0l7, por meio da sua secretària a Sra. Nayra da Silva Sena, junto ao 
SECRETARIO l\'1FNICIPAL DE FINANÇAS - Ordenador de Despesas, através do Sr. Luiz 
Odecio Silva dos Santos, conforme o Decreto M.unicipal n'' 00 l /2022, no usü das atribuições e 
através da nº, 8666/93 de Junho de 1993 no uso das atribuições, através da Lei 10520/02 e do 
Decreto Federal !0.02l/19 de 10 de setembro de 2019, e por meio desta, 

CONSlDERAI'1DO adjudicação/homologação do PREG1\O ELETRÔNICO 
N" 044/2022, visando à contratação de empresa J)íUa aquisição de veículos (motos e carros) e 
equipamentos para atender as necessidades do Município de Igarapé do .Meio - MA. 

CONVOCA a empresa Et\lPORIO 77 LTDA - EPP, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jundicas sob o nº 13.430.713/0001-37, estabe1ccida na Rodovia 
Contorno BR 316, nº 20::0, Baírro: Centro na cidade de Santa lnês - MA, CEP: 65.306-225, neste alo 
representada por seu tiíular a DAN.rnLLE BRITO DE OLIVEIRA, solteira, 
nascida em 14 de outubro de í natural Santa luês - MA, portador do RG sob o 11'' l 234402995 
expedita pela GEJUSPCMA e do CPF sob o nº 966.974-403-25, residente e domiciliado na Rua 03, 
casa l 9, núcleo CVDR, :~.anta Inês-MA CEP: 65.306-216, para o prazo de até 05 (cinco) dias a contar 
do recebímento da presente convocação, cumprir as fonnalídades necessárias e celebrar Ata de 
Registro de Preços junto ao Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, sob pena de decair do seu 
dirdto à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no artigo 81 da Lei Federal 

. 8.666/93 com fukro no art 64 Lei Federal n°. 8-666/93, artigo 45 do Decreto Federal nº J0.024119 
e no inciso VI do caput do mt l 3 do Decreto Federa! nº 10.024/l9. 

Sem para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Igarapé do Meio - MA, 23 de dezembro de 2022. 

Atenciosamente, 

Secretária M1rnid1rnl de Arlministraçíw 



,} 

Grnaii .. CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR ARP P E 044--22 (LüC. VEiCULOS} 

Úrgão Gerendmfor 

Portaria n" 001/2022 

Luiz Odécio Silva dos Santos 

;,.ocrctário Municipal de Finanças 

Poi·taria n" 002/2022 

Ordenador de Despesas 

Deereto n" 001/2022 

09 *~ da emp:r~sà EMPORJO 77 LT04'.:.l)~.pc:tf 
475K•·.· 

htlps://mail.goog1ecornlmailluli!?ik"'fü1773c3ab7&v1ew=pt&search=a!l&permthk:í'•thread-a%3Ar870174814902277992%7Cmsg-a%3Ar--2'2573672. 2!2 
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DIÁRIO OFICIAL~íi:~s:tÔ-. 
ESTADO DO MARANHÃ~> • .. '"\:v:J',' t'"~,rnrne 

PREFEITURA MUNICIPAL DE lGARAPE DO MF:10 

ANO VI· EDIÇÃO Nº 1.652 - QUINTA-FEIRJ\-29 DE DEZEMBRO DE 2022 

vA_io·=gsi_aD_s _________ . ___ __l ___ S_M_i, __ j 
1 5Mi1 

/1,uxi!iar Administrativo S MH 

Aposentados no ano 2022 
Proporcional a 

data da 
,q::osentadoría 

*Os valores são proporcionais ao período trnbafhado pelos 
profissionais da educação no ano de: 2022 
~valores brutos (com incidência de mRF) 

/ ;:•~a\1ra,da.S!lva Ser;ta 
Secre't~Mu nkípaf de Aôlllinistraçãn 

Assinado eletronicamente por: Jo:.e Almeida de Sous.a CPF: ,i,~-" .4-62-273- "'* 
AVENIDA NAGIB HAICKEL, SIN", CENTRO - CEP: 65345-000- IGARA~ DO MEIO/MA- CNPJ: 01.612.3411/0001-03 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

ANO VI - EDIÇÃO Nº 1.646 - SEXTA-FEIRA- 23 OE DEZEMBRO 2022 

SUMÁRIO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO: PREGÃt'.) ELETRÔNICO Ni 048/2022 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO: PREGÁ!) ELETRÔNICO l'J!! 049/2022 

'-- ,, '•,, "".,,"'• -~• •:,~ •~·• V~C • ,,• ~'v;,,❖, .. :;:,'L,,«· ~; 1,, .·:~-,:.'.~;~_.,.ff~9Blfili&r:t-Jff~:::~~~~#~~-~:t~,~§~~ 
e~M'.tOJ)E,A~"';Ell'.r1M.~~iATA ot'.f(EG1SntPC1EJ~fUiÇQl·.~is,112n.~~~u1Rõ~1~1P~lt?~ 
1:Xl'M;l'O Otfij~tt;~RATÔ,Oi: ATA óE HGISTRO OE Pl\EÇOS Ntt OS4/2022'P.fl«.IÃQ aéT1'ÕNtco:~ ~/21l.~ 
EX"l'AA~OE~l,l<'ffb\~~AJA DEit!GISTM> DEMEÇO$~fiS/20~'~e.i~~Né;O<lMfl!O~ 
EXTM'f:O.OE ARP;.9'JRA!~EP.TA DE REGISTRO DE PREÇQ$ N4956/2tl22 P~t;êÃOELETRÔN!t()~Jl44/2i~ 

EXTRÂ'.'TÓ OE AD: t~RAsiÔlJê::iTA Oi FÍÊGISTRO DE f>ttÊijOJ,;~7/lOÜf!~i\'àÃO;~ÕNiCO N~~/~ 
l>ríMTô DE.AR$>: EX!RÁTO t:lÊ~'l:JJ. :DÊ REGISTRO OE ?RÊ~ó;~Q~/2021 ~HGÃQ litEiRÕN!(O Né ;.412421 

fo'sé';{ii1Wlàa"Bê's"8úsi' 
Prefeito Munidpa! de lgarnpé do Meio-MA 

PREFEffUAA MUN!CtPAL Oi: IGARAPÉ DO MEIO 
EXTAATO OE AOSIJOICAÇÃO 

PREGÃO EI.ETRÕNICCI N9 048/2022 

381.000,00 (trezentos e oitenta e um mil reais) de acordo com o 
valor estimado, conforme a constante da ata de realização do 
pregão eletrônico. Igarapé do Meio - MA, 22 de dezembro de 
2022, 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N9 048/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa P< ra forni'cimento de enxovaís 
para o Município de Igarapé do MelD · MA, usando das atribuições 
que me são conferidas, após análi;e da pwposta e condições 
apresentada pelos licitantes no certame do Pregno Eh?trõníco n1t 
048/2022, resolve ADJUDICAR o objeto do processo !icitatório a 
empresa: DISFOL-D!STRIBV!DORA FCRTALEZA LTDA - ME, sob () 
CNPJ nº 06.367.262/0001-75, por t€J wtado o menor preço para 
08 itens totalizando o valor de: R$ 39 000,LlO (trima e nove mil 
reais) de acordo com o valor estímad ), confcn,,e constante da ata 
de reaHzação do pregão eletrônico. l1;arapé do Meio - MA, 22 de 
dezembro de 2022. 

Patricia da Silva Cruz 
Pregoeira da Licitação 

PREFEITURA MU!'ll!C:IPAL OE IGARAPÉ 00 MEIO 
EXTRATO OE AOJL OICAÇÃO 

PREGÃO EITTRÔI\IICO N~ 049/2022 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N2 049/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa pa,a e11ent0al fornecimento de 
refeições, lanches, pães e salgados para o Muniópio de Igarapé do 
Meio - MA, usando das atribuições que me s.fo conferidas, após 
aná1íse das propostas e condições apresentadas pelos licitante, no 
certame do Pregão Eletrónico nll 049/2022, resolve ADJUDICAR o 
objeto do processo llcítatôrio as emp1esa;,: G C ALVARENGA - ME., 
sob o CNPJ nº 32.575.811/0001-07, p:,r ter cotado o menor preço 
para 12 itens, totalizando o valor de: R$ 811510,00 {oitocentos e 
onze mil quinhentos e dez reais); t· a empresa: K. C F. L E $. 

FERNANDES LTD.A- ME, sob o CNPJ 112 03.598.898/0001-30, por ter 
cotado o menor preço para 03 itens, totafüando o vabr de: R$ 

Patrícia da Silva Cruz 
?regodra da licitação 

PREFEITURA MUMCIPA!. DE IGARAPÉ 00 MEIO 
EXTRATO OE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO E!.ETRÕNíCO Nll il44/.2022 

tssit1?.do 1:<r:tru:1it:imente por: JO$e Ahneída cte Suusõ CPF. ,H'4: .462.27:5-.)<'i,: 

AVENIDA NAG!B HAICKEL, SIN", CENTRO - CEP: 65345-000- IGARAPÉ DO MEIO/MA- Cl\lPJ: 01 Jii.2.34610001·03 
Página 1 de 9 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE IGARAPÉ DO MEIO do Meio 

ANO VI- EDIÇÃO Nº 1.646- SEXTA-FEIRA - 23 DE DEZEMBRO 2022 

Ordenadorde Oespesàs. fl- fornecedores dedarndos vem:ect9l'es:·a 
empresa AGRÓPAATA COMÉRCIO O! EQUlPAMENTOS LID.Â;..,,;Ç'NPJ 
n>l 20.963.380/0001-77, por ter cot.,do u m,:mor preço 4e.jlg~m 
tç;talit:ando o valor de~!\$ 36.39S,OO (trinta e sel::. mil e tn:1 .. ô:Se 
noventa e .>!to reais}; .â em;~iiú :MPORlO 77 LTDA. ~ tfi4J?J ,n~ 
'.l.3.430.713/0001<37, ter fotatio o Menor preço de ~>~~s 

rotadp o menór · preço d~ item, total!zantjo o valor d;;: R$ 
43!Ui91,00 {quatroce~oi, e trinta e.QitO mil e seíSl::entos e no\ienta 
e se~.reaisj; e afflrlpresa; vss.,~~l:!O E SERVlt() l.TOA - CN!>J 
n!.! ;i::t,548.780/~1..ae~ pocter,t:ol:a~o o menor preço de.01 !tem 
u.taíliíirufo o và!o'f;i!é: j$ U~OO(cenro fit âàl! mil e quínhent,n; 

v"1<h"'1<~I,Oi,\f (ieís,centos e trinta e olti mil, 
FOL~JÍAiJ,tJiAc:i1r:;,;::tiif't$',tiís 

e sest,r1·1ta reais}, · · ··• · . . .. . .· .. ~· • tJ 
. ... ' .. . .. ·• Ili; Pl$10C . 0 {/__ 

.J.¼1va serra·< :·' . ....1:, · · ,., .... Aciíl\li~º n,."'--_ .. · . · 
. . ' ASSiN!J..la.Rl~ --· 

mtaUzan~o 
cem reais); a em1>rç'"ª'' M.i~~.!1,f¾.lii/\0 Luiz ôç!ec}l).Silva do:s Santos 
04.448.893/0001 ·93, se.:.ret~.rlo,Mui'lli::tpal de Finanças 
totalitando o valor de: ~$ ,..,,,.v,.,u,,,,v (cento e oitenta a 
empresa: RlJB;EVEt EmEU'"'.··ÇfíJPJ n'' 08.174.S37/üü01-BO, .por ter 

.o~Ímador de Oespesas 

PREFEITURA MUNICIPAi. DE IGARAPÉ DO MEIO 
EXTRATO DE ATA OE REGISTAO DE PREÇOS N!! 053/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N!l 044/2022 

coa empre 
Mi.:nicipaf 
rF.1hro, 

DESCRIÇÃO 

r--n~~~~itl~no1,ã,'i1donada por tomad 
ntc'., larg.urn de ('otta . 

NAYRA OASll.VASERRA 
SECREl:ÁRJA,MQNlClPAl. IlE,f\i;lfyt!NJSTAAÇÃO: 

,çrtl¼oí3e,eneiadi:lr · · 

WÍlOCLEÓOSlL\IA~S SANTOS 
:iECRITÁRl:0 MlJNlClPAL OE FfNANÇAS 

Ordenadordeo~;µesas 

PREFliJTUAA MUNICIPAL DE IGAAAPI! DO MEIO 
EXTRAtO DE ATA.OE REGISTAO OE PfU:ÇOS N11 054/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO f'íl.!I 1)44/2022 

!:XTRAíD 
de Preços nJ1 054}2022, 

044/Wll~ pt(?Çesi.ú n~ !íl.3/20~2; ESP'ÊC!t:: Ata d:e 
através ~~StcretáÍ:ia Mtmietpal .çe Mrrünistraçiio" 

Ger.Íodm:íor; S@cci'etàría Mun\~l dts Educação {Fundo Manutooç!io e ~!;envcJl, 
Saúde (FunduMunldp.a! de Saúde - fMS) e SecrntariaMunltipaLde Assistêhéfa ..... 

1 
Partídpànti!s, jufítos ao s'ê2retário Municipal de FitÍanç~ .~. Ordtl/bildeir ~e,. Despésas e, a emprêsà, 
'; ; ' ', . ' . . .. ,',,, .·'' .. '" '' . ~: . . , ' . . , . .: " ' 

l\.s~ínada detronicamente por: Jo.se Aimelda de Sousa· CPf- ~;!,"'.<162.273,*<t 

AVENIDA NAG!B HAICKEL, S/N", CENTRO - CEP: 65345-000- IGARAPÉ 00 MEIO/MA- CNPJ: 01,612.346/0001.03 
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SUMÁRIO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO: TOMADA OE PREÇO N@ OO!l/2022 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO: PIU:1:iÃO l:LErnÔNICO N2 044/2022 

EXTRATO OE CONTRATO: RESENH;l\ DE CONTRATO J\12 469.0U!OS/2022 TOMADA OE PREÇO N!! 009/2022 

PORTARIA NQ 003/2023 

PORTARIA N9 004/2023 

1os/Â1rr.~râ~á' ê1"g'fl~ 
Prefoito Municipal de Igarapé do i'..•1eki-MA 

PflEHJl"URA MIJNICJPALC>C lGARAl;Ê PC MEIO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA OE PREÇO N9 009J2021 

Termo de Homologação Processo n9 469/2022 Tom.,da de Preço n1 

009/2022. Através da Secretada Municipal de Saúde {Fundo 
ivhmldpa! de Saúde ·- fMS) por rreio de sua Seaetãr!a a Sr(a). 
Suely da Sí!va Sousa e Através da 5,,icretaría MuniCtpal de Obras e 
infraestrutura por meio de seu Secretário o Sr. Jufímar Vieirn de 
Sowsa - Orgáos Solicitantes, juntos ao Secretário Municípaí de 
Finariças Sr. tuíz Odecio Silva dos S;1ntos - ordenador de despesas, 

wnfo,me Decreto na 001/2022, No .JSo das 0tril.JuiçõB, que lhe são 

conferidas pda legislação em vigor € em face aos princípios 

ordenados através da Lei N~ 8.666,'93 e alteraçiie•; posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exaraclo pelo Controlador Geral do 
Municiplo, Resolve Homologar ;; pniseme licitação nestes termos: 
a) Processo ne.: 469/2022, b) liciração nt.: 009/2022 e) 
Modalidade: Tomada dce Preço d) DatJ da Homo!ogaçào: 

03/01/2023. Objeto da Licitaçao: Contratação de empresa 
crspecfalJ;ada na execução de obr:'J l'.!e ímpiantaçbo de Posto de 
Saúde M Munlcipio de igarapé do Meio - MA: f) Licitante 
Vencedor MENESES COMÉRCIO E SERVIÇOS l.TDA - EPP, CNPJ n9 

41.994.791/0001·08, Vilior Total do lote R$ 193.138,08 {cento e 

noventa e três mil, setecentos trinta e oi1o reais e oito centavos). 

Sucely da Silv l So\lSi.l 

Secretária Munici ,aí de Saude: 

Fundo Municípa I de Saúde 

Jufünar Vieira de S1Jus;, 
Secretário Municipal Cle Ob!'ilS e \nfraestrntura 

Luiz Odecío Silva dos Santos 
Secretário Muníc1pal de Fina'lças 

Ordenador de· Despesas 

.:,, ~,:1g!str1:1 · de l?f:\!\~Os conforme. (\O uso 9ffe!s 
· .~ .. 190:3,o 

., fí~ de.Pteí;t>.:er~m·mc1f;aoá 1:>:r1~0.s o!iílen:adcis 
t;(fi ~!!. 8,G66Í93 e. . . . •· - da ~.iO,SWí'2ô02 e da 
Lti+ 

. . para aí.1er1der as 

f'l!lÇliHiSidades do Mu~ic;íp1o~lEí:Jr.a~,1floMelo'--' MA, por meio da 
Si,icmtárk, MurnciMí .. dlr'.~fllinj$ttªgâ~ Ór~ifo G,mmdador; 
$çCt~aríâ, .• · Munlclrml'. ~e:,,~·l:~~~ {1,t.i.ndôc •< Manutenção e 
Des.env-0lviment0: • dii, Edu~i:,';,,;.Bás!C1;1 · •. ·~, FÚNOEB), .. .Set:retaria 
MÚnÍ1::Jjl;;! i'le S@1.1da t~1Jrti:Íp ~Ún!dpâf ~e Saúde - FMSJ, Secreta ria 
Mµjlí~pal da Saúde {J,urn'lci. Mun1ctpal <ia Saúde = FMS) e a 
. Sé~arla . Munif:lr>àl ?@i'Asslst~nda $,;x;làl (fun,ki MMnicipilll de 

tissl:,tênclâ ~c.iall{J~t-0 $O Sellt!ltâr.ii> Munlt.zp$l P!11ançti$ · 
!Jm~adÔ,r 1:1.e oê~ n li¼i:rnecei'íom$ dect~rgdó vem:edor; a 
êmpcesa EMJ:C)!il~.]f.J}f É:IA ".".'. ça,1.,J~ít Ji.:130; 113/'.0001 ~,n, por ter . . ' . ',, •.. . ,,,. •.' "' . ,R.$ 

Nayraí,ía. Sillül :Serra 
Secretar la M#rJÍc)p.il ~ ~minlstração 

.· . ,,ãr~ ~e-reneiador . 
~; y-':-!'~,•~-~wy'.:, '•O: ' :;ç;-:~,;;f•,; 

reais). 

PREFEITURA MUNICIPAl Oli IGiAll.APt 00 MEIO 
RESENHA UE CONTRATO f\l!I 469,01,009/2022 

TOMA!)Á DE Mm;o l',llil 009/20~ 

aJ Especíe: contrato nil 469.01.009/2022, firmado em 03/01/'.2023, 
entre a PREFEITURA MUN!C!PAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, 
Através da Seuet1tda Municipal de Saúde (Fundo Munidµill de 
Sõúde - fMS) e d?. Secrctária Municipal de Obrns e Infraestrutura -

órgãos Solicitantes, junto5 ao Secretário Municipal de Finanças -
Ordenador de Despesas, e a empresa MENESES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA ,. EPP, CNPJ n• 41.994,791/0001--03; bj Objeto: 
Contratação de empresa especializada na execução de obn1 de 
implantação de posto de saúde no povoado tarumã, locali2adc na 

.t,s,;.n;idc eletronicamente por: Jose Almeida de Sousa (Pf': •••.462.2/3··•• 

AVENlDA NAGIB HA!CKEL, SJN", CENTRO - CEP: 65345-000-IGARAPÊ DO MElO!MA- CNPJ: 01.612.346/0001-03 
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O:S/01/2023 14.56 Gnw, - CONVOCAÇÃO PARAASS!RAARP DOPE 044-22 (ITEM 04 E 14) 

CPL - Pref. Mun. lgarape do Meio <licitaigarapedomeio@gmail.com> 

CONVOCAÇÃO PARA ASSIRA ARP DO P.E 044-22 (ITEM 04 E 14) 
i mensagem 

CPL - Pref. Mun. lgarape do Meio <licitaigarapedomeio@gmail.com> 
Para: dplicitacontratos@gmall.com 

EMPORiO 77 LTDA - EPP 
CNP.J n" l3.430.7l3/0(JOJ-37 
.DANU:LLE BRITO Dl•: OU\!El!RA 

Prezada Senhora, 

5 de janeiro de 2023 às 14:56 

A PREFEHTR\ DE IGARAPÉ DO MEIO. através da SECRET.ÁRIA 
MUNICIPAL DA ADMlNISTRAÇ;\O ····· Órgão Gerenciador de Registro de Preço, conforrnc o 
Decreto Municipal nº 003/20 í 7. por rneio da sua secretária a Sra. Nayra da SHva Serra. junto ao 
SECRETÁRIO !\UJNiCIPAL DE FINANÇAS - Ordenador de Despesas, através do Sr. Luiz 
Odecio Silva dos Santos, confonne o Decreto Municipal n'' 00 l í2022, no uso das atribuições e 
através da Lei nº. 8666/93 de junho de 1993 no uso das atribuições, através da Lei 10520/02 e do 
Decreto Federal nº l0.024/19 de 20 de setembro de 2019, e por meio desta, 

CONSIDERANDO adjudicaçãoíhomologação do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 044/2022, visando a contratação de empresa 1>ara aquisição de veículos (motos e carros) e 
equipamentos para afender as necessidades do Município de Igarapé do Meio - MA. 

CONVOCA a empresa El\-1PORIO 77 LTDA - EPP, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 13.430.713/0001-37, estabelecida na Rodovia 
Contorno BR 316, nº 2020, Bairro: Centro na e.idade de Santa Inês - MA, CEP: 65.306-225, neste ato 
representada por seu titular a Sr(a). DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, solteira, brasileira, 
nascida em l 4 de outubro de l 982 natural de Santa Inês - MA, portador do RG sob o n" l 234402995 
expedita pela GEJUSPCíl\1lA e do CPF sob o nü 966.974-403-25, residente e domiciliado na Rua 03, 
casa l 9, núcleo CVDR. Santa lnês-MA CEP: 65.306-216, para o prazo de até 05 (cinco) dias a contar 
do recebimento da presente convocaçà.o, cumprir as formalidades necessárias e celebrar Ata de 
Registro de Preços junto ao Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, sob pena de decair do seu 
direito à contratação, sem prej uizo da apl ícação das penalidades previstas no artigo 81 da Lei F edentl 
nº. 8.666193 com fulcro no arr 64 da Lei Federal nº. 8.666/93, artigo 45 do Decreto Federal nº 10.024/19 
e no inciso Vi do caput d() art 13 do Decreto Federal nº HJ024/I9. 

Sem mais. para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Igarapé do Meio•·· MA, 05 de janeiro de 2023. 

Atenciosamente, 

S1fCretária l\'li.mkípal de Administração 

https1/ma1t google. com/mail/ul1/?rk=5e1773c3ab 7 &víevr-pt&search=a!l&permthid=thread-a%3Ar837902505021927i228% 7Cmsg-a%3Ar83 7 4007.. 1/2 



05/01/2023 14 56 Grnãil- CONVOCAÇÃO P.AHAASSIRAARP DOPE 044-22 (íTEM 04 E 14) 

Órgão Gerenciador 

.Portaria n" 001/2022 

Luiz Oclédo Silva dos Santos 

Secretário Municipal de Finanças 

Portaria 11° 002/2022 

Ordenador de Despesas 

09 -ARP da empresa EMPORIO 77 lTDA • bck • item 04 e 14,pdf 
400K 

https! /rnaH. goog!e. com/mall/ui1 í?ík=5:, 773c3ab 7 &v;evr-pt&search=atl&perm!hid=thread-a%3Ar8379025050219271228% 7C msg-a%3Ar83 7 4067.. ?J2 



ESTAUO DO MARANHÃO 
PREFEHURA MUNK'IPAL m~ IGARAPf: no 1\-Ui'.JO 

C.N.P.J.Ol.6.t:?.346/0001-03 

ATA OE REGISTRO OE PREÇOS N" 001/2023 ~'/:.~ff:/J:Pf!:. 
~sfN•~ 

Aos 05 días do mês de janeiro do ano de 2023, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- ÓRGÃO 
GERENCIADOR, cem s,,de na Avenida Av. Nagib Haic!<e!, s/n, Centro, Igarapé do Meio - Ma, CEP: 65.345-000, neste 
ato representada por se,u titular NJWRA DA SILVA SERRA portador da carteira de identidade n" 022535022002-7 
SSP/MA e CPF n" 037.821 .573-06, Secretária Municipal de Administração, e através da SECRETARIA MUNICIPAL OE 
EDUCAÇÃO (FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB OE IGARAPÉ 00 
MEIO - MA), com sede na Rua do Acampamento, s/n, Centro, no Município de Igarapé do Meio - MA, CEP: 65.345-000, 
neste ato representada por ELDER UMA ALVES, portador da carteira de identidade nº 000000009898-6 SSP!MA e 
inscrito no CPF(MFJ sob o nº OOU67.671-03, Secretário Munícípa! de Educação e Ordenador de Despesa do Fundo 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEEI, este inscrito no CNPJ sob o n" 30.559.137/000i-4 i e 
através da SECRETRAIA MUNICIPAL DE SAÚDE {FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE IGARAPÉ 00 MEIO -
MA), inscrito no CNPJ sob os nº 12,040.308/0001-40, com sede na Rua Bom Passar, nº 120, Centro, igarapé do Meio. 
MA, CEP: 65 345-000, neste ato re1resentada por seu titular, SUELY DA SILVA SOUSA. portadora da carteira de 
identidade nº. 04591131!5-0 SSP/MA a CFP sob n". 61l:l940.283-68, Secretária Municipal de Saúde e Ordenadora de 
Despesa do Fundo Municipal de Saúde de Igarapé do Maio este inscrito no CNPJ sob o nº 12.040.308/0001-40. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, juntos ao SECRETARIO MUNICIPAL OE FINANÇAS, Sr. LUIZ OCLÉCIO SILVA DOS SANTOS, 
inscrito no CPF n., 120.114.103-63 e RG nº 9300.2454920 SSP/CE, Ordenador de Despesas, conforme estabelece o 
Decreto Municipal nº 001/2022 e a empresa EMPORIO 77 LTOA - EPP, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob :i nº 13.430.713/0001«37, estabelecida na Rodovia Contorno BR 316, nº 2020, Bairro: Centro na 
cidade de Santa lnês -- MA, CEP 65.300w225, neste ato representada por seu tnu!ar a Sr(a). DANIELLE BRITO DE 
OLIVEIRA, solteira, brasileira, nascida em 14 de outubro de 1982 natura! de Santa Inês. MA, portador do RG sob o n" 
1234402995 expedita pela GEJUSPC/MA e do CPF sob o nº 966.974.403-25, resídente e domiclliado na Rua 03, casa 
19, núcleo CVDR, San:a Inês-MA CEP: 65,306-216, aqui denominada BENEFICIÁRIA DA ATA OE REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos ela Lei 10.520/02, 8.666193 e Decreto nº 7892/13 e Decreto nº 8.250Ji4 e Decreto Municipal nº 
003/2017, em face da classificação apresentada no Pregão Eletrônico n" 04412022, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em 04 de janeiro de 2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual 
aquisição, em conformí<lade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO OE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGtSTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obriga clona!, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições 
a serem praticadas; p{)rtanto, é um compromisso unilateral, assumido peio vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 
prelimínar ou pré-contrnto a teor do art 466 do Código Civil: 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos 
os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - o resumo desta Ata será publicado no Diário Oficia! do Município. 

Parágrafo Quarto -Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador e Participantes, ao cumprimento 
de todas as condições aqui estabelecidas, 

Parágrafo Quinto • Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim para definir 
procedimento e norrr1as decorrentes das obrigações ora contraídas integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguíntea documentos 

a) Edital da PrEi,~ão Eletrônico n• 044/2022 e seus anexos a Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária, as 
Notas de Empenho, 

l:l) Propo$t& d>t! Preços 
e} Termo da Contrato, nos te1mos do art, 62 da Lei n9 8,666, de i993. 

Avenida 'íagib Hruckel, s/11.'' -- Centr·o - Igarapé do MeioiMA 
CEP: 65.J45w000 

! do 9 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFl!THJRA MUNICIPAL DE IGARAPÉ no MEIO 

C.N.P •• tO l .612.346/000 i-03 

CLÁUSULA SEGUNDA·- 00 GESTOR OA ATA 

Parágrafo Primeiro • O Gestor d,, Atn de Registro de Preço é a Secretaria M1.micipal de .Adminístmção que atuará 
cerno Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de 
preços, conforme Dec~r:o Municipal nº 00312017 de 10/01/2017 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocon-er Soliciiaç;ão clo objeto clo Registro, comprovará a adequação dos preços registradas assim 
como os qua 1titativos registrados; 

b) Sempre que :icorrer soliciWção do objeto d.o Registro ele Preços pelos Órgãos Participantes, orientará ao 
Órgão Partic pante à notificar o Fornecedor Beneficiãrio para assinatura e retirada do Contraio no prazo 
predetermina do. 

e) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimentü licítatóno: 

d) Poderá aplica:-. garantida 2 ampla defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Cs órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsàvei 
pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando cla necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 
encamính-~nda, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, guanao do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atendf'I aos 
interesses do Orgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Orgão 
Gerenciac!or ou ao Pregoeíro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua uWização; 

e) Ze!ar. apos receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, 
das obrigaçõe-s contrBtuatmenle assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se 
necessárl:i, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pe!a aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
Cônvocatório, da Ala de Registro de Preços ou das !eis aplicáveis: 

d) Informar ao Órgão Gerendador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edit,;I ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às 
quarttidades, às características e origem dos bens !!citados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fomecim€ nto ou de serviços; 

(>) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que. em prazo razoável definido pelo 
órgão intffessado, reai,ze a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parâgrafo Terceiro • Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas !r1cumbentes 
aos órgãos participante,; previstas no Parágrafo anterior e. ainda: 

l - os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratua!me nter assumidas: 
U - a aplicação. observada a ampla defesa e o contradítórío, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações. informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1". A so!icitayêo de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e 
da quantidade a ser contratada 

§ 2º. Após a auforização do orgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitadB em até 90 (noventa) días, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 3º. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir. não respondendo por 
eveníuatu irregularidades do procedimento da lícítação. 

§ 4º. O órgão ge,renciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCE.IR.~ - DO OBJETO 

An,nida Nagib Haiekel, s/n." - Centro - Igarapé do Meio/I\-1A 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ala de Registro de Preços tem por objetivo a co11tratação de empresa para eventual 
aquifilição de veículos {,11otos e carros) e equipamientos para a Prefeitura de Igarapé do Meio - Ma, de acordo com as 
condições e específicaçêies constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo 1), Proposta de Preços e 
Contrato os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA -- DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro - A oresente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica 
de compromisso para E!ventua! e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua pubíicação no D.O.M.de Igarapé do Meio - Ma, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da 
mesma Lei, prazo em q~ e a FORNECE.DORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas 
no Edital. 

Parágrafo Seg1.mdo - Toda prorm,;iação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
CONTRANTE, passanôo ial documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigêncía contratual por conveniência do órgão Gerenciador não 
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização 

CLÀUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - ,:)s preços ofertados pela empresa EMPOR!O 77 l TDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.430.713/0001-37, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os 
abaixo: 

!TEM DESCRIÇÃO 

4 

, ·ÃuroMrfvEC" ºº Tii:io -- cA 
Ano/Modelo: do l:xerdcio Atual, capacidade 05 , 
{Cinco) iugares, C4 (quatrn) p.onas laterais, cor 
branca Especifi.:ações: Motor potência mlnima 
2.0, Traçfáo 4x4: Combustfvel Diesel; Potência 
Mfmma (cv) 160,U (Ol; Trnnsmissão Automâtíca: 

: Tração 4x4; CHreç{11o Hídrául1ca; Suspensão 
i diantetra Suspen;,ão tipo braços triangulares e 
, dianteira com barra estabilizadora, roda tipo 
independente e molas nelicoi:'Jal; Suspensão 
traseira Suspensfo tipo eixo tra1svernal (beam), 
roda tipo rlg1da e molas re,xe dE !âminas: Freios 
<fü;mteims Dois ·'1eíos :à disco com dois discos 
v;,nlí/ados, Fre,os traseiros N/C. Primeiro 
emplacamento incluso e realizado no Estado do l 
Maranhão em l'Wme da Prefeitura Municip,."li de , 
Igarapé do Meio - Ma. O preço ofertado jâ lev<l 
em conta todas e quaisquer despesas incidentes 
na execução do objeto, tais corno 
emplacamento, demais gastos com o registro 
junto ao órgão -:1e trânsito, servi,:;os de frete, 
tributos, entre outros. 
Veiculo Trans~orte Pessoal , Tipo Câmbio: 
Manual, Poíênc:ia Mínima: 100 CV, Capacidade 
Passageiros: 16, Cor: Branca , Tipo: Van , 
Caraetier!stlcas Adieíon.'iis: AI: Coodícionadô, 
Direção Hidrãuli:::a , Combustível: Ó!eo O!eseL 
Pf!me!ro emplacamento ,11Cluso e realizado no 

14 Estado do Mernnhão em nome da Prefeitura 
Municipal de Igarapé do Maio • Ma. O preço 
ofertado já !ev,; em conta rodas e quaisquer 
despesas im::ldEmms na execuçüo do olajeto, tals 
como emplacamento. demais gastos com o 
registro junto ac, órgão de trãnsiio, serviços de 

FORD 
RANGER 

XLS 
202212023 

RENAULT 
MASTER 

L2H2 
2022/2023 

UND 

UND 

4 R$ 298,000,00 RS 1.192000,00 

2 RS 301,500,00 R$ 603.000,00 

frete, tributos, e1!!1tr!.!e:.:o~u:!.!t!.:ro::::s'.:.. ________ ..J_ ____ -1. ___ ..J.. ___ -'--------'--------' 
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CLÀllSULA SEXTA- DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro - O valor total é de: R$ 1.195.000,00 {um milhão e setecentos e noventa e cinco reais), será 
efetuado pagamento via transferência na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência nº 0613..0, 
Conta Corrente n" 43376-6, mediante entrega realizada e conferida, quanto à qualidade dos produtos, à base dos preços 
unitários do item apre,m1tado na proposta final, e media111e a solicitação de pagamento, junto a Nota Fiscal, informando 
a modafidade e número ,:la lidtação, nC:mero do empenho e dados bancários, acompanhados das provas de regularidade 
com a Previdência Socia-1 - INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Parágrafo Segundo -· Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela 
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de 
serviços, tais como imp,)stos, taxas, uansportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ónus diretos e indiretos 
atinentes ao objeto des:t,~ instrumente. 

Paragrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
advir facultando-lhe a realização de licitação específica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÀUSULA SÉTIMA- DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, devera 
ser promovida trimestralmente quando: 

a • a variação dos percentuais dos índ:ces setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b • a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 
e •· se se tratar de objete, cuia tecnologia tenha potencial risco de desatuaHzação acelerada que interfira MS preços. 

1. Não ocorrendo a vari?.ção prevista nos inícios I e li desie artigo, restará dispensada a pesquisa mercadoh:ígic.a. 

ll. Não existindo índice i;etoríal relativo ao item, nos termos do inciso l, deverá ser utilizado o índice geral de preço - !GP 

Parágrafo segundo -A Atualização dos Preços será conforme Decreto Municipal nº 003/2017 de 1 O de janeiro de 2017. 

Parágrafo Terceiro• !Jão havendo éxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ala de 
Registro de Preço. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parãgrafo Quarto • Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou ds fato que eleve o custo dos seNiços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 
li do caput oo art. 65 dH Lei n'" 8.566. de 1993, 

Parágrafo Quinto • Os preços rngistractos que estiverem sujeitos ao controle oficia!, poderão ser atualizados nos tem1os 
e prazos fixados pelo órgão controlad:}r. 

Paragrafo &!:do • Par~, tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atua!tzaç.ão dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. 

Paragrafo Sétimo - A::, hcitanies vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor 
da Ata de Registro d·H Preços do pedido de que trata o Parágrafo Sexto, sob pena de serem aplícadas as sanções 
previstas em Lei 8.666193, l0.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo • As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto. durante o 
período de análise do !êedído de que trata o Parágrafo Sexto. devendo praticar os preços até então registrados, sob pena 
de serem as previstas em Lei 8.666/93, 1Q 520/92 e no Edital de Ucrração. 

Parágrafo Nono - Nai; de,nais causas especificadas no Capitulo Vlll do Decreto Federal nQ 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. 
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CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO 

Parágrafo Primeiro - O (;ONTRATO Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gere1:cladorou Participante 
a o Fornecedor, extraidc desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Orgão Participante ern 
efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Sagundo - A cont;alação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRA TO, solicitada pe!o Órgão 
Partícipante ou Gerenciador ou da Ala de Registro de Preços em conformidade com a Lei n."' 10520/02, Lei n.0 8.666193, 
na forma Art 15 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

Parágrafo Terceiro - Cada cc;otrat&ção, durante a vigência do SRP é autónoma. Por esse motivo, r;a prática, 
prevalecerão o instrumento de contrate. 

Parágrafo Quarto - O Contrato teíá vígénciel conforme o respectivo crécfüo orçamentário do exercício financeiro ao qual 
estão vinculados, e aten::ierão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, 

CLÁUSULA NONA - DAS PENAUD.õ,DES 

Parágrafo Primeiro - Ficará lmped;do de licitar e contratar com o Município de Igarapé do Meio - Ma e, será 
descredencíado do sistwnas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital. ata registro de preços e contrato e das demais rominações legais, conforme Ar!. 7° da 
Lei 10.520/02 e Art.14, Parágrafc únic::i do Decreto 7892/13: 
a) O licitante que convocado dentro de prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato; 
b) Deixar de entregar ov apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Ensejar o retardam,,mto da ""''""''"""''-' de seu objeto; 
d) Não rmmtiver a proposta: 
e} Falhar ou fraudar na ,~xecução da A.ta de Regis1ro cte Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo ínidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolad.; no ôrgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, 
até e 2° (segundo) dia útil antenor à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;. 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a Jusltficativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor 
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez p,,r cento) pe!o atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato. e 
correção diária confom,e abaixo: 
a:'I) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incklente sobre o valor da etapa: 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do oécímo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem 
prejuízo da sanção pre11ísta no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigéi,imo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido, 

Parãgrafo Quarto - Pela inexecução total ou pareia! da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defasa, 110 prazo de 05 (cínco) dias úteis, a contar da intimação. aplicar à contratada, sem prejuízos 
das demais, as seguint•?s sanções: 
a) advertência: 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e) suspensão tempocária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 {dois) anoe;; 
d) declaração de ínidcneidade para Hcitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida s,~mpre que c contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos preJuizos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção ap!lcada: 

Parágrafo Quinto - s •. o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamente a que e/ou da gar<:lntía contratual. Em caso de inexistência ou insufidênda de crédito da 

A,enicfa Nagfü Haicl«.-l, s/n." - Centro - Igarapé do Meio/l\/lA 
CEP: 65.345-0M 
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Contratada, o valor devido será cobrado adrninis!rativamente e/ou ínscnto como Dlvícla Ativa do Munidpio de Igarapé do 
Meio • Ma e cobrado jud cialrnente; 

Paragrafo Sexto .. A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de w"'"'"·'"' de Preços ou 
Contraio, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimento da obri9açâo assumida, será aplicada a multa de 30% {trinta por cento) sobre o valor da A.ta de Registro 
de ou Contrato, conforme o caso, podendo a Adm!rüstração convidar a aceitar as demats HcítantBs, na sua ordem 
de final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidides previstas nesta dàusula têm caráter de sanção admínistrauva consequentemente, a 
sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha acarretar ao Município de Igarapé do Meio. 

Parágrafo Nono - Apó:, a aplicação de qualquer penaVidade será feita notificação escrita ao ForneCBdor, excluídas os 
casos de aplicação das ::ienalidades de advertência e multa de mora. 

Parâgrafo Décimo ~ As sanções de suspensão temporária de participação em Hcítação e impedímento de contratar e de 
declaração de inidoneidade par2 licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que: 

b) atraso injustificaco na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
e) reincidência de d,3scumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 

bens, qualidade quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuí!os ou 
de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

d) reincidência na aplicação das penaíidades de advertência ou multa; 
e) irregularidades qJe ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
f} condenação definiUva por pralícar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
g) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato: 
h) prática de atos ílícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprfmento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, ínformando as ocorrências ao 
órgão gerenciador{§ 1º do M. 6 do Decreto nt• 8.250, de 23 de Maio de 2014, 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a cornunlcação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, confom1e o 
caso, respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa, 

CAUJSULA DÉCIMA -- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parãgraft'I Primeiro - Constituern motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, 
sem exclusão dos dispcstos na Lei 8.ti66/93: 

a) O não cumprímer!o de dáusu!as da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b} O cumprimento irregular cte cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

e) A lentidão do s1;•u cumprimento. levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no 
prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do tomec1mento; 

e) A para!isação dos serviços ou fomecímento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

f) A subcon!rntação total ou pardal do seu objelo, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem corn,enfimento e aprovação da 
Adm1111s!ração; 

Awnlda t\iagib Haiek?i, s/n." ... Centro - Igarapé do Meio/MA 
Cl~P: ú5.345~00tl 
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g) O desaíendiment<, dóis detenninaçõi:m reguiares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da fomecin,ento; 

h) O cometimento reiterado de fa,tas na sua execução, anotadas na forma do § iº do art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/1993; 

í) A decretação de falência ou a instauração de insolvência cívil; 

j) A dissotução do F: mecedor Beneficiário ou Contratada; 

k) A alteração social ou a rnodíflcação da finalidade ou da estrutura do Fomecedor Beneficiário ou Contratada, que 
prejudiquem a el<ecução do Contrato; 

!) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federai nº 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis: 

m) A ocorrência de caso fortuito ot de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

n) Razões do intorcnse público, de alta relevãncía e amplo conhecimento, justificadas e determinadas peia máxima 
autoridade da ~.fera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas 
no processo adrrínistrahvo a que se refere a Ata o,i Contrato; 

o) A supressão, por :iarte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor 
inicia! da Ata ou Contraio além do lírnile permitida no § 1" do art 65 da Lei Federa! n• 8.666/1993, salvo as 
supressões resultanles de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do§ 2• do art 65 da referida Lei; 

p) A suspensão de í'omecimemo, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
saívo em caso ~e calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por ,epelldas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobfüzações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
que seja norma!i.rnda a situação; 

Parágrafo Segundo - O descun,primento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente 
da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento ela 
Aia de _registro de Pre<;os, na forma da !egís1ação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICIPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos 
nesla Cláusula, será ·'eila por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o 
comprova me ao processo. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
,r":·· Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Municipio, Estado ou União, conforme o caso, 

conslderandc-se, assirr, pa,a todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio 
do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com antecedôncía mínima de 60 (sessenta} dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
penafldades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A l-ta de Registm de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das 
hipóteses do Artigo 20 do Decreto 7.892/13 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OÊC!MA PR!MElRJ\ ~ DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

15.1. Será permilída a participaçifo de órgãos não participantes {carona} r.as seguintes condições· 

15.1.1 A ata de regi1:,1ro de pre,ços, durante sua validade. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto 7.892/93 e neste EditaL 

15.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela estabelecidas, 
optar peta aceitação Qu não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecirnento/prestação não 
prejudique as obrigaçôes anteriom.ente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes, 

A, enitla '.'iagib Ifaickd, s/n." - Centro - Igarapé do Meio/MA 
CEP: 65.345-000 i 
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i5.i.3, Ao órgão não participante que aderir à Aia de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigaçê,es contratualmente assumidas e a aplicação, observada a amp!a defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações. inforrnand:i as ocorrências ao órgão Gerenciador. 

15.1.4. Apôs a autorização do órgão gerenciador., o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em 
até 90 (noventa) dias, olJser,adzs o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

15.1,5. Caberá ao órgiío Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justíficaclamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contrataçfo, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

15.1.6. Na Ata de Reg stro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas peio órgão gerenciador entre participantes e não partícípantes do procedimento licitatório para registro de 
preços. 

15.Hi.1, O remane;amento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para 
participante e de órgão ~articipante para órgão não participante. 

15,Ui.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem serobservados os limites 
previstos nos parágrafo.; 3° e 4" do ~migo 22 do Decreto ri" 7.892, ele janeiro de 2013. 

15.1.6.3. Para efeíio do disposto no subitem 15.Hl caberá ao órgão gerenciador autorizara remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão particípante, desde que haja previa anuência do órgão 
que vier a sofrer reduçi30 dos quantitativos. 

15.1.7 Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
ulilizada por qualquer :,rgão ou entidade da adminís!ração pública que não tenha participado do certame lícitatófio, 
mediante anuência do órgão gernnciador. 

15. i .8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

15.1. 9 O quantitativo de;con-ente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

T CLÁUSULA DÉCIMA E,EGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro w Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, 
pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo .. É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garanlía para quaiquer 
operação financeira. 

Paragrafo Terceiro . A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFElTURA. ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atívioades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos et: .. sob pena d-a ímedíata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
judicia! ou exírajud,cia! sem preJuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - /\ não utilização pelas partes, de quaiquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em gera!, 
não implica em nova9;io. não devercto ser interpretada como desistência de ações futuras, Todos os meios postos á 
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais, 

Parágrafo Quinto - :ião assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n" 8.078. de 
1U}9.90 (C6digo de Cefesa do CCJnsumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

An.-.nidn Nagib Htuckel. s/n." - Centro- lgal'apé do Meio/MA 
CEP: 65.345-000 
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Parágrafo Primeiro - O Órgão Gernnt.:iador pruvídencía,á o envio do resumo deste Ata ao Diário Oficial da União e 
Diário Oficia! do Município ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 00 FORO 

Parágrafo Primeiro - A:, partes de comum acordo com a renuncia a qualquer outro, por maís privilegiado que 
◊ Foro do Municipi,, de Monção - Ma para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 

NOME: 
CPF Nº 

Estando justas e contratadas, fimiam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

SERRA:037921573 ~:~~:'~:~:'.,◊s•{:M&w,.:o), 
v:.i.-p,a-~:-,~lJL ~.;:..N.t.Y;::,.A Dt, 1!!.'ll, 

06 _. ~~1~;'..:~;~6~} ;;~i~-~'?·Q1't.5 ,r, ·p7 

NAYRA SILVA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Órgão Gerenciador 
;.;,;-,-,. 1-"<>·.,.~"~" ·.':;,.''.ij-';t-'':_· .. :;:/~'.%:1,w AL\/~~~i~ ;~~:7103f!~r~t~f::::t,;;::'.. :;: iS)'" .·. 

ELDER UMA ALVES 
SECRETAR.IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fundo 1rx1utenção e Ç)esenvolvimento da Educação Básica 
! Orgâo Particí,eant?) 
' ! 

il/;,,,.., °" 
USA 

SECRE ARlA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fundo Municipal de Saúde 

1 UP' Qf:t Eí:!Oósit~Aª~P.iB~1~·· · - .~-~ võoS :~ff~~;,-;~·t>~ 
SANTQS:12011410363r::~}~;••:.:·.•"º 

LUIZ OCLÉC!O SILVA DOS SANTOS 
SECRí:TÁR.10 MUNICIPAL OE FINANÇAS 

EMPg~~,°f~or ª:.,~~0~Et!~~'"""' 
p0, d)h,"'!>e,t• '? / 

LTDA:134307'I3 lDA.d4,0/l!C-OCJ;; 
DOQJ 37 _ D>d,w: 2Wl.c>1 06ü%S:D 

EMPOR!O 77 L TDA - EPP 
CNPJ sob o n" 13.430.713/0001-37 
DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 

CPF sob o nº 966.974.403-25 
Fornecedora 
8enefü:::láría 

Hak.kel, s/o,º -·Centro-· lgimipé do Meio/MA 
CEP: 65.345-üOO 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 1 
ANO VII - EDIÇÃO Nº 1.659- QUINTA-FEIRA - 05 DE JANEIRO DE 2023 

SUMÁRIO 

EXTRATO OE ARP: El('ffiATO OE AT/l, OE REGISTRO OE PREÇOS N!! 001/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nc!! 044/2022 

i'lii~''A'i'mê1êfã'(%"s~t1"a 
Prefeito Municipal de Igarapé do Meio-MA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE IGARAPÉ 00 MEIO 
EXTRATO OE ATA OE REGISTRO OE PREÇOS Ní! 001/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N!it 044/2022 

DE ATA REGISTRO DE PREÇOS RESULTANTE DO PREGÃO ELHRÔN!CO Iliº 044/2022, processo n2 513/2022. ESPÉCIE: Ata de Registro 

Preços nº 001/2023, entre a Preleítura Municipal de Igarapé do Meio •· MA, através da Secretária Municipal de Administração - órgão 
r,,,,,,,,,.;~t1,•it Secretária Municipal de Educação {Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Ech.Jcaç.ão Básíca FUNDEB) e a Secretária Municipal 
de Saúde (Fundo Municipal de Saüd,, • FMS) órgãos Participantes, juntos ao Secretário Muf'icipal d€ Finanças - Ordenador de Despesas e a 
empresa EMPORIO 77 LTDA- EPP, OJPJ nº B.430.113/0001·37; MODALIDADE: Pregão Eletrónico SRP. OBJETO; contratação de ernpre.sa para 
eventual aquisição de veic:u!o:; (mot,,s e carros) e equipamentos para a Prefeitura de Igarapé do Meio - MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 
1.795.000,00 (um milhão e setecentos e noventa e cinco reais), ViGÊNClA: 12 meses. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 5, Inciso VII do Decreto 
Municipal 112 003/2017 de 10 de janeiro de 2017, torna público a empresa classificada em primeiro lugar na ata de registro de preços. 
SIGNATÁRIOS: órgão Gerenciador: Nayra da Silva Serra - Secretária Municipal de Administração. órgãos Participantes: í:íder Uma Alves -
Secretário Municipal de Educação e Ordenado,. de Despesas do Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNOEB; Suely da 
SHva Sousa - Secretária Municipal de Saúde e Ordenadon, de Despesas do Fundo Municipal de Saúde - FMS; Ordenador de Oesoesas: Luí, 

Oclecío .Silva dos Santos - Secretário Municípai de Finanças e pela Beneficiária Daníelle Brito de Oliveira. 

ITEM DESCP:IÇÃO 
MARCA/ UNO QTD 

VALOR VAWR 

MODELO UNITÁRIO TOTAL 

AUTOMÓVEL DO TIPO CAMlr-. HONETE, Ano/Modelo: do 
Exercício Atual, rapacídade o•; (cinco) bgares. 04 
(quatro) portas iate,rah, cor li-anca : Especific:,çiles: 
Motor potência miníma 2.0, Tração 4x4; Combustível 
Diesel; Potência Mínima {cv) :.60,G {D); Transmissão 
Automàtica; Tração 4x4; Direcão Hidráulica; Suspensão 
dianteira Suspensão tipo braços tnangulares e dianteira 

com barra estabílízadora, rod:i tipo independente e 
molas helicoidal.: Suspensão t·aseira Su,pensão tipo FORD RANGER 

4 erm transversal {beam), roda tipo rigid~ e molas feixe XLS UNC 4 R$ 29lW00,00 R$1.192.000,00 

de lâminas; Freios dianteiros Dois freios à disco com 2022/2023 
dois discos ventilados; Freim ·:rasekos N/C. Primeiro 
emplacamento inc!us11 e reakado no Estado do 
Maranhão em nome da Prefeitura Munieipal de Igarapé 
do Meio - Ma. O preço ofertado já leva em wnta todas 

e quaisquer despesas incidentes na exewção do objeto, 
( tais como emplacamento, denais gastos com:} registro 

j,mto ao órgão d,, trânsito, st·1viços de frete, tribuw,, 
entre outros. 
Veiculo Transporte Pessoal Tipo Câmbio: Manual, 
Potência Mínima: 100 CV, Capacidade Passageiros: 16, 
Cor: Branca, Tipo: Van, Características t>.dícionais: Ar 
Condidonado, Direção Kídráu lca , Combustível: óleo 

RENAULT 
Diesel. Primeiro emplacamento incluso e ,ealizado no 

MASTER 
14 f.stado do Maranhão em nom,i da Prefeitura Munídpal 

L2H2 
UND 2 R$ 301.500,00 R$ 603.000,00 

de Igarapé do ¾·leio - Ma. O preço ofertado já :?v3 em 2022/2023 
conta tDdas e quaisquer despe<sas lncdentes nJ 
execução do objeto, tais come ernpfaczmento, demais 
gastos com o registro junto ao órg§o de trânsito, 
serviços de frete, tributo,, entre ovtros. ! 

Pssmado eletrorncamente por: Jose Almeida de Sousa - Cf>F: •n.462,273·•• 

AVENIDA MAG!B HA!C:i(EL, SJN", CENTRO- CEP: 65345-000- IGARAPf: 00 ME!OfMA- CNPJ: OU12,346/0001-03 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
ESTADO DO MARANHÃO 

P!~EFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

ANO Vi!- EDIÇÃO Ní) 1.659 · QUlNTA-FElRA-05 DE JANEIRO DE 2023 

ignrnçé do Meio•· MA, 04 de janeiro de 2023. 

Nf\YRA DA SILVA SERRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Órgão Gerenciador 

ELDER LiM.AALVES 
SECRETARIO MlJNIClPAL DE EDUCAÇÃO 

fu 1do Manutenção e Desenvolvimento da Educação Sásíca - fUNOEB 
Órga o Participante 

SUHY DA S!L VA SOUSA 
SECRETARIA MUN!Cl?Al DE SAÚDE 

Fundo Municipal de Saúde· fMS 

Participante 

LUIZ OCLECIO SILVA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Ordenador de Despesas 

Assinado eletrnrncamente por: Jose A!meída de Sousa • CPF: "~.462.273-u 

AVENIDA NAG!B HAIC:KEL, SM', CENTRO - CEP: 65345-000- IGARA~ 00 ME!OfMA - CI\IPJ: OU12.34!i/0001•03 
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ii;STADO DO MARANH..\0 
PREFEHl!M MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P .J.O l.6 l 2.346/0001-03 

D.ECLAR\(:\O DE ATENDll\tENTO A LEI 8.666/93 

Declaramos sob as penas da Lei que a licitação nº 044/2022, com edital publicado em 02 de 
dezembro de 2022, s;:uja empresa vencedora foi a empresa: EI\lPORIO 77 .LTDA - CNP.J n" 
B.430.713/0001-37, paracontrntação de empresa para eventual aquisição de veículos (motos e 
carros) e equipamentos para atender as necessidades do I\fonicipio de Igarapc do l\,1eio -- MA, por 
meio da Secretária Municipal ck Administração- órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de 
Edw:.:ai,,ão (Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica FUNDEB), Secretaria 
Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde -· FMS), Secretatia Municipal de Saúde (Fundo 
Municipal de Saúde - FMS) e a Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo Municipal de 
Assistêncía Socia!),juntos ao Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas. 

Atendeu a todos os dü,positivos constantes na legislação em vigor, em especial à Lei 8.666/93 
de 2lí06/l993 e suas alterações, inclusive quanto à forma de pub!ícação. 

hlAYRA DA SILVA ~~:~~:~:iJpap';f"<lo Meio - MA, 05 de janeiro de 2023. 
SERRA:0379215 7 ;;~:i.~t:,~;.,v:;-:.~:~~·,t---~r:t;'!\, 
306 .. _:t-~~;::~~~,~~:.~i::.:;::_;t:-;:;;,~ 

NA YRA !JA. S[t'NA'~lt' 
SECRET:ÜU.\ MVNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Órgão Gerenciador 
PORTARIA N'' OOL/2022 

EL~~!;;~~A 1~fü.,fi:f0.\:t:f:'~">. 
00116767• º" ~::7-"i~--~-

ELDÊR UMA"ÃfVES 
SECRETARIA Ml/MCIPA.L DE EDUCAÇÃO 

Fundo M::umtençli.o e Desenvolvimento da Educação Básica 

r. Órgão Pa1ikip,mte 
! l'ORT'),l'IA N' OJ9ll01J- {) )'. 

_J/4,-Lt~l\ c:·tr-- , ?i,t(/ ~ ~'7 ~ 
suEL i: ol s1L v A soes A 

SECRETARL,\ MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fundo Municipal de Saúde 

Órgão Participante 
, , PCJ1'T ARIA '.'iQ 003í202 i 

J .•· .\\ . . O !./ · \ / "i , ,_l e. ti ,.. 
\0:->,u..i,;,,)!.~ ·i.,fn-<.A.1~ \· t ,.,-~,,, ·\~'-A~. ----0,~Q>-. .\1/VV 

'·~ JOSILElDE PEREIRA MONTEfRO DA SILVA 
SECRETARIA ML'NIOPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Fundo Municipal De Assistência Social 
Órgão Pnrtidpimte 

PORTARIA Nº 003/2023 
LLJ\Z OCLECIO SiLVA ~"tf:>}f,", ··•"' 

DOS ',;::;:.-? ,.::;::.,;' 
SANTOS 12011410363'.~}i/ :·:;;., , ·.•• 

LUlZ OCLÚCIO SIL './.fi:>'Õ':s°s.ÀJ·'ffOS 
SECRETÁRIO MlJNICIPAL DE FINANÇAS 

PORTARIA N" 002/2022 
Ordt>nador de Despesa 

DECRETO N" 001/2022 

Avçmda l\ngib HaickeL s/nc•. Centro, Igarapé do Meio/MA 
CEP 65.345-000 
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AO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

REF: ADESAO À ATA SRP Nº 001/2023/PREGAO ELETRONICO Nº 044/2022 

EMPORIO 77 LTDA, sediada à Rodovia Contorno BR 316, 2020 vila olímpica, Santa Inês - MA, CEP: 65.306-225, inscrita no CNPJ nº 

13.430.713/0001-37, neste ato representada pela Sra. DANIELE BRITO DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no CPF nº 966.974.403-25, portadora do RG nº 

1234402995SSPMA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

Pedido de Alteração Contratual, 

EMPORIO 77 LTDA-CNPJ: 13.430.713/0001-37 
TELEFONE (98) 98488-8498 EMAIL: EMPORI077LICITACOES@GMAIL.COM RODOVIA 

CONTORNO BR 316,2020, BAIRRO VILA ÓLIMPICA, SANTA INÊS-MA 
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nos contratos em epígrafe, motivada pela aquisição de veículos para suprir as demandas do FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO 
DE SANTA LUZIA-MA, em conformidade com a clausula quinta da ata citada, que passará a ser parte integrante deste instrumento, quando de sua assinatura. 

O presente pedido tem por desiderato levar ao conhecimento de Vossa Excelência as questões que levaram ao não cumprimento da 

cronologia preconizada nas contratações em referência. 

O produto adquirido pela municipalidade através do item 4 (quatro) foi uma FORD RANGER XLS AUT 4X4 2022/2023), todavia, esta 

teve sua comercialização interrompida pela montadora, em razão de das medidas restritivas de combate ao Covid19 e outros fatores, o que ocasionou a 

escassez dos veículos no mercado nacional. 

A FORD precisou interromper a fabricação de carros em sua principal fábrica no Brasil, Segundo a montadora, essa decisão 

foi tomada em consequência das enteperies do mercado por ocasião dos problemas advindos da pandemia que ainda persitem. 

EMPORIO 77 LTDA- CNPJ: 13.430.713/0001-37 
TELEFONE (98) 98488-8498 EMAIL: EMPORI077LICITACOES@GMAIL.COM RODOVIA 

CONTORNO BR 316,2020, BAIRRO VILA ÓLIMPICA, SANTA INÊS-MA 
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O motivo para essa paralisação parcial é conhecida: a falta de componentes e insumos para a fabricação dos carros, que tem afetado 

todas as montadoras no Brasil e no mundo. A ford, desde o início da pandemia de covid-19, era uma das empresas que menos tinha sofrido com esse 

problema. Dessa vez, a parada foi necessária. 

Além da falta de componentes como os semicondutores, a ford relata que está com falta de outros materiais, como plástico, 

borracha e metais. Isso tem a ver não apenas com o aumento de demanda, mas também com a falta de produção, já que, com os embargos 

econômicos sobre a Rússia, parte desses produtos originários do país ficam restritos. 

Segundo a Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores (Anfavea), há problemas "de grandes proporções" em 

várias montadoras, mas a entidade ainda não conseguiu fazer um levantamento com números. Há fábricas de automóveis, caminhões, ônibus e de 

máquinas agrícolas paradas ou com produção reduzida seja por falta de componentes ou de pessoal que não consegue chegar aos locais de trabalho. 

Assim V. Exa., pode perceber que não se trata de violações das condições impostas pelo Edital, do certame em comento, mas sim, de 

total impossibilidade de cumprimento anterior das obrigações da Notificada, em razão dos fatos narrados acima, alheios a sua vontade e de imposição 

erga omenes. 

Conforme já informado anteriormente, devido à falta de veículos FORD RANGER XLS OKM, no mercado nacional, solicitamos a seguinte 

alteração contratual, a substituição dos veículos que são objetos de aquisição dos contratos em comento por; 

EMPORIO 77 LTDA- CNPJ: 13.430.713/0001-37 
TELEFONE (98) 98488-8498 EMAIL: EMPORI077LICITACOES@GMAIL.COM RODOVIA 

CONTORNO BR 316,2020, BAIRRO VILA ÓLIMPICA, SANTA INÊS-MA 
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• TOYOTA HILUX SR CD DIESEL OKM 
Salientamos que o veículo substituto preenche os termos licitados, respeitando critérios de quantidade e qualidade e o melhor 

interesse da administração pública, frente a este momento singular de emergência e caos de saúde e econômico, porém possui um preço superior ao 

objeto atual do contrato, conforme a cotação de tabela FIPE em anexo (VALOR DE COMPRA). Contudo, o valor do contrato será mantido incólume, 

razão pela qual pugnamos somente pela substituição do contrato objeto contratual. 

Portanto, solicitamos a substituição dos veículos, conforme a explanação acima, com supedâneo no inciso 1, do art. 

58, c/c alínea "a", do inciso 1, do art. 65, da Lei nº. 8.666/93). 

Assim, reiteramos nossos sinceros votos e estima e apreço, reafirmando nosso compromisso com os prazos e aqualidade de nossos 

serviços, conforme o explanado nas pretéritas linhas. 

EMPORIO 77 
LTDA:13430713000137 

Assinado de forma digital por 
EMPORIO77 
L TDA: 13430713000137 Dados: 
2023.02.15 09:51:16 -03'00' 

Santa Inês/MA, 15 de FEVEREIRO DE 2023 

EMPORIO 77 LTDA 

CNPJ: 13.430. 713/0001-37 1 
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EMPORIO 77 LTDA-CNPJ: 13.430.713/0001-37 

TELEFONE (98) 98488-8498 EMAIL: EMPORI077LICITACOES@GMAIL.COM RODOVIA 
CONTORNO BR 316,2020, BAIRRO VILA ÓLIMPICA, SANTA INÊS-MA 
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/\e 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

REF: ADESAO À ATA SRP Nº 001/2023/PREGAO ELETRONICO Nº 044/2022 

EMPORIO 77 LTDA, sediada à Rodovia Contorno BR 316, 2020 vila olímpica, Santa Inês- MA, CEP: 65.306-225, inscrita no CNPJ nº 13.430.713/0001-

37, neste ato representada pela Sra. DANIELE BRITO DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no CPF nº 966.974.403-25, portadora do RG nº 1234402995SSPMA, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

PEDIDO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS REFERENTE AO OBJETO DAADESAO CONFORME À ATA SRP Nº 001/2023 

Segue para análise, COMPOSIÇÃO DE CUSTOS dos impostos e outros que incidem sobre o valor final do veículo ofertado, TOYOTA HILUX CD 
OKM, que vem a substituir o veiculo de marca FORD RANGER XLS CD OKM DO PREGAO ELETRONICO Nº 044/2022, O DEMONSTRATIVO abaixo é para 
corroborar o pedido de alteração contratual referente ao objeto do contrato original, uma vez que o produto ofertado na inicial encontra-se indisponível no mercado, sem 
previsão de entrega pelas montadoras. 

VALOR COMPRA IMP. ESTADUAL 

R$ 274.080,00 R$ 14.800,32 

EMPLACAMENTO IMP. FEDERAL FRETE VALOR FINAL DO VEICULO 

R$ 5.481,50 R$ 16.252,94 R$ 3.000,00 

EMPORIO 77 LTDA- CNPJ: 13.430.713/0001-37 
TELEFONE (98) 98488-8498 EMAIL: EMPORI077LICITACOES@GMAIL.COM RODOVIA 

CONTORNO BR 316,2020, BAIRRO VILA ÓLIMPICA, SANTA INÊS-MA 

R$ 313.614,76 
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EMPORIO 77 
LTDA:13430713000137 

Assinado de forma digital por 
EMPORIO 77 
LTDA: 13430713000137 Dados: 
2023.02.15 09:51:16 -03'00' 

Santa Inês/MA, 15 de FEVEREIRO DE 2023 

EMPORIO 77 LTDA 

CNPJ: 13.430.713/0001-37 

EMPORIO 77 LTDA- CNPJ: 13.430.713/0001-37 
TELEFONE (98) 98488-8498 EMAIL: EMPORI077LICITACOES@GMAIL.COM RODOVIA 

CONTORNO BR 316,2020, BAIRRO VILA ÓLIMPICA, SANTA INÊS-MA 
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Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe 

1 of 1 

Jn:ivrilnir 

FUtH.laçíi(l !m/ltüut(1 de 
Pesquisas Económicas 

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários -
Pesquisa comum - FIPE 

• Mês de referência: 
Código Fipe: 
Marca: 
Modelo: 
Ano Modelo: 
Autenticação 
Data da consulta 
Preço Médio 

fevereiro de 2023 
002142-3 
Toyota 
Hilux CD SR 4x4 2.8 TDI Diesel Aut. Zero 
KM a Diesel 
npn9xhwl v2cb 
quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 08:53 
R$ 274.080,00 

about:blank 

15/02/2023 08:54 



Tabela Fipe - Fundação Instituto de PesquisLs Econômicas - Fipe 

1 of 1 

Fundação Inlíltüuto de 
Pesquisas Ec<>ni'ímteas 

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários -
Pesquisa comum - FIPE 

• Mês de referência: 
Código Fipe: 
Marca: 
Modelo: 
Ano Modelo: 
Autenticação 
Data da consulta 
Preço Médio 

fevereiro de 2023 
003421-5 
Ford 
Ranger XLS 2.2 4x4 CD Diesel Aut. Zero 
KM a Diesel 
mbdslwndn9cb 
quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 08:54 
R$ 238.024,00 

about:blank 

15/02/2023 08:55 
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DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/10/1982, SolteÍtJ~HiifJr.t\ -

Empresaria, CPF nº 966.974.403-25, Carteira de Identidade nº 1234402995, órgão expedidor GEJUSPC-
MA, residente e domiciliada na Rua 03 ,Casa 19, Núcleo CVRD, Santa Inês - MA, CEP 65.306-216, e 
DALVINA BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/11/1964, Casada em 
regime comunhão parcial de bens, Empresaria, CPF nº 271.086.863-68, Carteira de Identidade nº 
922552983, órgão expedidor SSP - MA, residente e domiciliada na Rua Anjo da Guarda, 129, Vila 
Militar, Santa Inês, MA, CEP 65.306-260, neste ato representada por DARLY DANNYELE LAGO DE 
MELO, brasileira, Contadora, Casada sob regime de comunhão parcial de bens, Identidade 
16955012001-6 SESP - MA, inscrito no CPF sob o nº 021.582.493-82, CRC-MA 014087/0-5, residente e 
domiciliada à Rua Santo Antônio, nº 519 A, Centro, CEP: 65 .300-064, Santa Inês - MA 
Sócias da sociedade limitada de nome empresarial EMPORIO 77 LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA, sob 
NIRE nº 2120073831 L com sede na Rod Contorno Br 316, 2020 ; Térreo 1996 - 00035070001001, 
Centro Santa Inês / MA, CEP 65.300-970, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MP sob o nº 13.430.713/0001-37, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O endereço passa a ser Rod Contorno Br 316, 2020; Térreo 1996 -
00035070001001, Vila Olímpica, Santa Inês/ MA, CEP 65.300-970. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa passa a ter por objeto social 

• 45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

• 45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

• 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

• 38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
• 45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 

• 45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

• 45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 

• 45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 

• 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

• 45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

• 45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

• 45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores 
• 45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

• 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

• 45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

• 45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

• 46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
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ASS11 IRA 

• 46.49-4-08 - Co:11ércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

• 46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 
partes e peças 

• 46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças 

• 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

• 47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 

• 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
• 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

• 77 .19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 

• 77 .31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

• 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 

• 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

• 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

• 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

• 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

• 45.30-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

• 45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

• 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPORIO 77 LTDA CNPJ nº 13.430.713/0001-37 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: EMPORIO 77 LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sede localizada na Rod Contorno Br 316, 2020; Térreo 
1996 - 00035070001001, Vila Olímpica, Santa Inês/ MA, CEP 65.300-970 

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem por objeto social: 

• 45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

• 45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

• 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
• 38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
• 45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 

• 45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

• 45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 
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• 45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados 

• 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

• 45 .20-0-02 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

• 45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

• 45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores 

• 45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

• 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

• 45.30-7-05 - Conércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

• 45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

• 46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

• 46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
• 46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 

partes e peças 

• 46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças 

• 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

• 47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 

• 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

• 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

• 77 .19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 

• 77 .31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

• 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 

• 81. 21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

• 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

• 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

• 77 .11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
• 45 .30-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

• 45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

• 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CLÁUSULA QUARTA 

A Empresa iniciou suas atividades em 28/03/2011, e, durará por tempo indeterminado. 
Parágrafo Único: Fica estabelecido o foro da cidade de Santa Inês/MA para qualquer ação fundada 
neste contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiada que seja. 
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CLÁUSULA QUINTA 

O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em divididas em 500.000 
(quinhentos mil quotas) no valor nominal de (1,00) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos 
sócios moeda corrente do País: 

SOCIOS R$ % QUOTAS 

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 250.000,00 50 250.000 

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA 250.000,00 50 250.000 

500.000,00 500.000 

CLÁUSULA SEXTA 

A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de dezembro de cada ano, nesse 
período, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas 

CLÁUSULA SETIMA 

A empresa é administrada pela socia DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, que ficará 
incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora 
assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante 
todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA OITAVA 

A administradora DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido por lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que 
o proíba de exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada. 

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via 
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Santa Inês/MA 03 de Fevereiro de 2023 

Danielle Brito de Oliveira 
Socia Admin:stradora 

Dalvina Brito de Oliveira 
Socia 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Espeicial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento ~Jacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02158249382 

96697440325 

Nome 

DARL Y DANNYELE LAGO DE MELO 

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/02/2023 16:24 SOB Nº 20230081231. 
PROTOCOLO: 230081231 DE 07/02/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301738224. CNPJ DA SEDE: 13430713000137. 
NIRE: 21200738311. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/02/2023. 

JUCEMiA EMPORIO 77 LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

_:._c1E0::-rn,.:1do seüs res~ec·~.'..'lOS çódiryos de ·1erif±-cilçã.o. 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 
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22/04/2022 15:21 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.430. 713/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 28/03/2011 

1 NOME EMPRESARIAL 
EMPORIO 77 L TDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EMPORIO DISTRIBUIDORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOl,ÔMICA PRINCIPAL 

77.11-0-00 - Locação de automóv,~is sem condutor 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos niio-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos porigosos 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.11-1-03 - Comércio por atacad1> de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1-04- Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-1-05 - Comércio por atacad1> de reboques e semi-reboques novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternauem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacad•> de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista ele produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

1 PORTE 
EPP 

46.61-3-00 - Comércio atacadista ele máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista ele máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e 
peças 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR[DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
ROD CONTORNO BR 316 

1 CEP 
65.300-970 

SAI RRO/DIE,TRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

KLECYOBARROS@ME.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

NUMERO 

2020 

1 MUNICIPIO 
SANTAINES 

1 TELEFONE 
(98) 3653-2476 

COMPLEMENTO 

TERREO1996-00035070001001 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/03/2011 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**'lrlr**** 

Aprovado pela Instrução Norma,:iva RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/04/2022 às Hi:20:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

13.430. 713/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 28/03/2011 

NOME EMPRESARIAL 

EMPORIO 77 L TDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

47.61-0-03 - Comércio varejista d,~ artigos de papelaria 
47.62-8-00 - Comércio varejista d,~ discos, CDs, DVDs e fitas 
47.63-6-01 - Comércio varejista d•~ brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista d,? artigos esportivos 
77.19-5-99- Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios -e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
~OD CONTORNO BR 316 

1 CEP 
~5.300-970 

1 BAIRRO/Dl:JTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

KLECYOBARROS@ME.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**1r** 

NUMERO 

2020 

1 MUNICiPIO 
SANTAINES 

1 TELEFONE 
(98) 3653-2476 

COMPLEMENTO 

TERREO1996-00035070001001 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/03/2011 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/04/2022 às 1!;:20:55 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 2/2 

212 



MINISirÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPORIO 77 L TOA 
CNPJ: 13.430.713/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débit::,s administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideraç@10 para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válidz1 para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:23: 15 cio dia 03/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/04/202~1. 
Código de controle da certidão: 384E.EC24.EEC0.D44A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

1 of 1 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição:: 
Razão 

Social: 
Endereço:: 

13.430. 713/0001-37 

EMPORIO 77 LTDA 

ROD CONTORNO BR 316 2020 / CENTRO/ SANTA INES / MA/ 65300-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei ,3.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/01/2023 a 25/02/2023 

Certificação Número: 2023012701084898292053 

Informação obtida em 30/01/2023 10:38:22 

A utilizaçifo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

30/01/2023 10:38 



CER~f!IDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

I\J()Fte; Erv1PClRI() 77 L [)/\ (r\,1r~·r·R1 F2 ITIIiil~It)) 

CNPJ: :3.430.7 3/0 O -3! 
nº: 380'/9 S 2022 
: O 1 / 1 1 /) U .? , às l : 3 : 2 8 

03/05/20~3 - 180 (cento e oitenta) , ccncados da data 
de ua 

C,s:rtifica~se que li'.MPORIO 7'7 L'l'DA (MATRIZ E FILIAIS), 

CNPJ sob o n ° 13. 430. 713/0001-37, NÃO CONSTA como 
Banco Naciona'. de Devedores Trabalhistas. 
Cert.id.P1o emit.1 am base nos arts. 642-A e 883-A 

inad 

s Le s do Traba h, acrescencados pelas Leis ns.ª 12.44 2 1 
01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 

n.() 

no 

Os dados constan 2s desta Certidão são de responsabiliaade dos 
'""' ibun i d T t : J L 

ct tod.c)s os sc;1-:.~ es·~:.aL'-E~ 5.rni:~.nt.tJs, a ias r)u 
,.., . .., ~ . 
.I:l-112',LLS .. 

2.ç,10 i:l,sE";L; ,~ rtidão condiciona-EH<: à verificação de :s 
ut r1t. n.() ta d o T r b una l Superior d e Trabalho :1 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

ssá ios 
lentes pernnte a Justiça do Trabalho quanto ãs obriga 

e tabele das em s0ntença ~ondenat 
acc;rdt1s jucLL::ia :. raba.1his as, 

" , ' a nonorar:Los, ê:l e: sLa.s, 

-'L.nados c;rrt leJ; 

rante o Ministérlo 
.e c.nl 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Com,,rcial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM 

Cmtificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
,-------------M',.w,,,v,~,_:~Junta Cor_,ie_'r_cia_· 1_e_s_ão_v_i::,.ge_,n_1e_s_n_a_d_at_a_d_a_su_a_e_x;..pe_d..ciç'-ã-o. ___ ,,.-________________ h.,1 

Certificamos que EMPORIO 77 L TDA Protocolo: MAC2302472230 j 
encontra-se registrada nesta Junt~ Comercial, como segue: 1 

NIRE 21200738311 

CNPJ 13.430.713/0001-37 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo CONTORNO BR 1116, N2 2020, TERREO1996-00035070001001, CENTRO- Santa Inês/MA - CEP 65300-970 

Ato 

223 
002 
002 
002 

002 

002 
002 

002 
002 

223 
002 

002 
315 
090 

,.._.,,_.,,,,.....,,,_,=,,w,v--

Número 

20221 J85092 
20220118329 
20220118329 
20220118329 

20180788230 

20180788230 
20180788230 

20160852021 
20130632015 

20122015630 
20110807464 

2011 C754212 
2011C156129 
2120(738311 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

15/09/2022 
22/03/2022 
22/03/2022 
22/03/2022 

08/01/2019 

08/01/2019 
08/01/2019 

08/12/2016· ·. 
30/08/2013' . 

03/01/201,f 
20/1,U:2011' 

Descrição 

BALANCO 
OUTROS 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

25/1112Ôi 1'* ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
28/03/2011. ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
28/03/2011 CONTRATO 

'1ª~7ertidã;'tõTe;;itlda,auto,natic~menÍé. e~,J~8/~;;Q28t às 09;21 :58 (horário de Brasília). 
Se impres ,a, verificar sua autenticidade no https://www.ernpresafaclLma.gov.br, com o código AHUXGSLI. 

11111111111111111111!111111111111111111111111111 
MAC2302472230 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



W!P~DC..lJ-1,t..:;i;,..,,.,....
N:R. __ ~~-

Governo de, Estado do Maranl1áo 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacícmal de de Mercantis• S!NREM 

CE rtiticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Cornercia! e são vigentes na data da sua expedicào. 

Nome Empresarial: EMPORIO 77 L TOA 

Na!ureza Juridica; Soclf.:dade Em;:,msárla Urrú ad<J 
..-......-----, 

~PJ 1 Data de Ato Constitutivo NIRE (Sede) 
21200738311 l 13.430.713/0001-37 j 28/03/2011 

~---· -~""'""""'",_,"..,_ .. ,""«« 1 

Endereço Completo 
Rodovia CONTORNO BR 316, N' 2c,20, TERRE01996-00035070001001, CENTRO - Santa Inês/MA - CEP 65300-970 

--•"-._,.. • .,, .... '>' 

Objeto Social 

l Protocolo: MAC2302472170 
! 

Início de Atividade 
28/03/2011 

·--
7711-0/00 LOCACAO DE AUTOMO'/EIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 

--

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7731-4/00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 7719-5-99 - LOCACAO 
DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ONIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS -
CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES) 3811-4/00 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 COLETA DE 
RESIDUOS PERIGOSOS 8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CAPINACAO DE RUA, LOGRADOURO, 
SERVICO DE LIMPEZA DE CAIXA DE AGUA ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, LIMPEZA DE POCOS DE AGUA, LIMPEZA DE PATIO, LIMPEZA 
DE FOSSA SEPTICA) 45111/01 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 45111/02 COMERCIO A 
VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS 45307/03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 45412/03 COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 45200/01 SERVICOS DE 

' 

MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 45200/02 SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA ' 
DE VEICULOS AUTOMOTORES 45200/03 SERVICOS DE MANUTENCAO E.REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 45200/07 
SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4661-3/00 COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS 4662-1/00 COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINE.RACAO E CONSTRUCAO PARTESE PECAS 45111/03 
COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS,CAMIONETAS E UTILITARIOS NQVOS E USADOS 45111/04 COMERCIO POR ATACADO DE 
CAMINHOES NOVOS E USADOS 45111/05 COMERCIO POR Al'.AÇAD01DE J,EB(:)Ç)µEs E SEMIRREBOQUES NOVOS E USADOS 45111/06 
COMERCIO POR ATACADO DE mJIBUS E MICRO-ONIBUS NO_VOS E USAD0$:464\M/08 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4647-8/01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 4761-
0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA4762-8/00 COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, OVOS E FITAS 4763-6/01 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINOUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4763-6/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 81.21 -4-00 
- LIMPEZA EM PREDIOS E EM D01v11CILIOS 81.22-2-00 • IMUNfZ~ÇAÇ?i.ÇQNTRO~E DE1f1f:!AqAS URBANAS 

.• .,,v 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) l 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) l . 

l Dados do Sócio 
Nome CPF/GNPJ Participação no capital Espécie de sócio_ Administrador Término do mandato 
DALVINA BRITO DE 271.086.863-68 R$ 250.000,00 Sócio N Indeterminado 

1 
OLIVEIRA 1 

Nome CPF/GNPJ Participação no c:i1pltal . Espécie de sócio. Administrador Término do mandato 
DANIELLE BRITO DE 966.974.403-25 R$ 250.000,00 Sócio ''S Indeterminado 

OLIVEIRA 
««<,=.,-

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 966.974.403-25 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 

15/09/2022 20221085092 223 / 223 - BALANCO Status 
SEM STATUS 

~-~ . .-... .,,.,_,._,~" 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/02/2023, às 09:21 :21 (horário de Brasília). 
Se impressa, ~erificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QFA1QF58. 

1 de 2 



Governo cio Estado do Maranhão 
Secretaria :1e Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

C1;rtiticamos que as lnformações abaixo constam dos documentos arquivados 
~-------------~=-.nes1a Junta Cornercial e são vi9enles na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: EMPORIO 77 LTDA 

MAC2302472170 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

~! '"º'-~~~ hiM.._,__.::-.r':::,....-

Continuação 

1 Protocolo: MAC2302472170 

i 
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GOVIERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N: PROC. fl} ~()( ~y 
N: FL. 6S3 

ASSl~URA 

CERTIDÃO POSIITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 214715/22 

Inscrição Estadual: 1251 0E,827 

Razão Social: EMPORIO T/ L TOA 

Data da 14/11/2022 15:25:44 

CPF/CNPJ: 13430713000137 

Endereço: 

1elefone: 

ROO CONTORNO BR 316, 2020 TERREO1996-00035070001001 CEP: 

Município: SANTA INES UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO 1 DOCUMENTO 1 DATA EMISSÃO 1 SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 1 501963000500 1 12/08/2019 1 PARCELADO 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/03/2023. 

-,h,_ autenticidade desta certidª10 deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/11/2022 15:28:32 



GOVIERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 078441/22 

Inscrição Estadual: 12510:5827 

Razão Social: EMPORIO 77 L TOA 

Data da 14/11/2022 15:30:25 

CPF/CNPJ: 13430713000137 

Endereço: ROO CONTORNO BR 316, 2020 TERREO1996-00035070001001 CEP: 

Telefone: null Município: SANTA INES UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos 

inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 501963000500 12/08/2019 PARCELADO 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/03/2023. 

-A autenticidade desta certidfio deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/11/2022 15:31 :32 



ESTADO Oô MARANHÃO 
PR!:FEliUAA MUNICIPAL OE SANTA lNfS 

Secretaria de Urbanismo e Patrimônio Púb!íco lmobHlárlo 
CNPJ; 

t\LVARÁ LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

lnsc, Municipal 
233651 

CNf>J 
13.430. 713/000i-37 

Data dlit Constituição 

28/03/201 í 

Nom®!Razão Sochil 

EMPOR!O 77 LTDA 

onrlíi1:<1~c,iiín Cor'lerciai 

EMPOR!O DiSTRfBI. IDORA 

Natureza .Jurídica 
W&-2 SOCIEDADE EM"RESÁf,!/\ UM!TADA 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

p,., \/f''>f->1 fi JV QJ'.:' A.Ln' ,..,'\'i,)\>tfa, C:AMi-Q},-t':AS f.. UT1L{tAF'lü3 h'0V0$ 
4Si lifl2 ~ Gor ... 1&RCH) .R ,,,h,\,fi"f'.. v·~ DL Nr1 C U'íll.0AtU(·5 tJDADô!S 

Vinculação 
ENTIDADES EMPf{ESAR!A!S 

f')·~ 1 ·Jfl~\ , C(.)Mt:hv;::;o POR A'( A-::AGO Df CM-Jl-ONF1AS E l,,,.r'J"LfTARlOS N(?Jd$ t: U$AOOS 
l H»~ COMEttC1-0 ?()'({ l, ·: A('N:,;o 0r '"'""''""''""' USAtH)!$-

4t'; t 1"Hiô. N c,:;MsR.c~o rcvH A' A_,,__~Aco nP. ;,.,.FaoiJ~ i~s E s1uJt-<KEHJ<lUFS t<Juvos E us.Aoos 
4:/ 110b ~ Gt:'JfASRCiC t«:;R f\ ';, t-J>\.DC OE <;HBUS thCR.C)Oh%HJf'> N;)VCJS E USADOS 
ifi.200-Cl ~ SPRVíCO'&- L·-E MN-.. ..J TFJ-..;.:AC --'..(f.PAi?,\CAO MSiCANí(,A f)f ·Vf:!CULOS Al.JfOMüTtlfif.:S. 
&'.i20t'iC2 ~ SZRVlCCS DE U\k"TJlN/tüfM 1)U HJN11v..AfHA L PH-11\JPA DE VEiCUtO!-; A~tfOMtffOWZS 

Data d~ lnfoio 
28/03/201 i 

Logradouro 

ROD CONTORNO BR 316 

Complemento 

TERRE01996-000 350 rnon 1001 

LOCALIZAÇÃ.O 

Q1..iadra Bairro 

CENTRO 

de Autenticação 

CJKH-4VRO 

Núm11m:i 
2020 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VlSÍVEl A FISCALIZAÇÃO 



ESTADO DO MA~ANHÃO 
PliEFElTUAA MUN!Cil>AL OI': SANTA INtS 

Ser.retaría de Re,;elta, Urbanismo e Patrimônio Público lmobillário 

CNPJ: 06.198.949/0001-24 

Ci:RTIDÃO NEGATIVA OE oéarros~CNO Nº 81/2023 
AUTENTICAÇÃ0:01'6Q~AOUI 

i 1/úi/2023 {)8:47:i 1 
USUAH!O:HAHHlSSON 

CERTIFICO, a pedido dn pessoa interessada, que a empresa EMPORIO 11 l TOA, devidamente 
Inscrito sob o CNPJ 13.430.112t/0001-37, situada à ROO CONTORNO BR 316, 2020 
TERREO1996..{i0035070001001 CENTRO, ern::;ontra~se quites com os tributos municipais. O 
Requerente pretende com esta. fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para 
outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 11/04/.2023. 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

SANTA INES-MA, 11/01/2023. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS 

Secn·:0ria t!v fü,·cdt.<1, Urbanbrno t: Patr!n1õnlo P,:blíço !mobHiárío 

CNPJ 06198.949;'0001-74 

11/0i/2023 08:48:10 
USUÁR!O:HAf~H!SSON 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUN!CIPAL~CNDA Nº 88/.2023 
AUTENTICAÇÃO:GVPl~260Y 

CERTIFICO a pedido da f)E!.:~,oa interessada, que a empresa EMPORIO 77 L TOA, Inscrita sob o 
CNPJ: 13.4J0,71J/:)001<H. situad2: à ROO CONTORNO BR 31t1, 2020 
TERRE0199S-0003507000i001 CEN1"RO, Neste Municipio, encontra-se quites com os tnbutos 
municipais, bem como o livro de DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada 
consta 110 que diz resi:elto ao clébito em nome da referida empresa. O Requerente pretende corn 
esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

/1, í-1<➔fendz; Certidão te1{1 va!íd:1de .:ité 11/04/2023, 

Resso!vGdo á PrefeílUr'I o din:ito c:e cobrar dívidas que venhan, a ser apuradas. 

SANTA !NES~MA. 1 í/01/2023. 
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POOER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Oístrlbuição de Santa Inês 

CERT JUOONE-SJOSi · 3082022 
Código de validação: 5::,48580E68 

Número da guia: 2205620100'!405990. 

CERTIDJ\O DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

l)SA~~no da faculdade que rn1; confere a Lei, CERTIFICO, a requcrirnemo 

da parte interessada. que. dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às V ruas Civeis. 

nesta Comarca, nas ações cspcci ficas d,;;' Falência ou Rccupctação Jmfü::ia!, a partir do dia 

primeiro de (l'') do mês de janeiro {01) do ano de dois mil e doze (2012) até a prcsemc dara, 

constatçi ~,'.\O EXISTIR di:,tribuiçào contra a empresa El'Vf PORIO 77 LTDA ~ EPP, inscrita 

no CNPJ n('. 13.430.713!0001-37. estabelecida à Rodovia Contorno BR 316, n'". 2020, bairro 

C'í:ntro, Santa Inês .. MA. CEP: 65.::.00-970, 

CEUTIFICO, :ínalmenH.\ qwi vsta Secretaria de Distribuição é a únícH 

,;;;xistcnk no "formo Judiciáriü cc Santa Inês. Estado do rvianmhào, O referido é verdade .: 

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo. no 

Fórum "Descrnbargador Jo~1o '.\1íranda Sobrinho". nesta cídade de Santa inês, Estado do 

\laranhàn. Fu, Rcj,.1 nne Lrnl,, Sercjo Gentil, Técnica Judiciário, ffíatrkufo l 504034, 

pesquisei e digitei. l.· cu. T.:rcsa Cristina dos Santos Soares, Secretária JudidaL matricula 

162271, assino, aos dezenove ( I 9) dias. do mês de dezembro ( 12), às l lh30mín, ano dois míl e 

vinte e dois (2022). 

1art 199 do c;,di!.!ú di I\nrrna':) d.) C(.J -..,"<::. an .... ,; da RcsüL1çikiA.XP rr> 38::!022}. 
i: ,t,1 ,. alid;fo ter; , :1líd<ldc <l..: ,c,,,.:nt3 i Ó"; di:is. confrmnc Art t 98 dv Cúdi,w ,k ,onnas d:\ CGJ. 
t) c:\PJ, constanH~ m.:~ta (\::r11cEo ff,t in.L):·:n~H1Z) ;1c-h.) ~("ik·ttarHe, SHt1 ti1ulariÓ.ad.e i.kv::rú :;;~r f(H'Ü~ri\1~1 pcto iot·cre'.>s;tdo ou <.kstlnatári<J, 
l::ST \ cnnn:>:,o .rnRA:"iGE Sü\!FYH: :\S \.\R.\S COMt!!\S no TEJCHO .H'!)l('l:\R.10 DE S\:',TA [~t!VMA E BEL\ 
, !STA Oü '.viAlU:"iHAO!MA. 

TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES 
Secrett1ria Judicial de Distribuição de Entrâncía Intermediária 

Secretaria Judiciai de Distribuição de Santa Inês 
Matricula 16227·1 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 84, e servira para a escriturnçãn tfos 

lançamentos próprios da empresa EMPORIO 77 LTDA. município Santa Inês, CNPJ nº 13.430.713/000í<F 

Número de Registro (NlRE) 21200738311. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 28/03/2011 

Ato constitutivo: 21200738311 

Santa !nês. 01/01/2021 

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO 

CONTADOR 

CRC/Mµ 14087 

DANIELLE BRITO DE OUVE!RA 

Administrador, Sóclo 

CPF 966.974.403-25 
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RW77LTDA 
NPJ: 134307J300ü137 N!RE: 2120tL':1KH 1 
ndere;,x,; ROD CONrüRNO f.lR 316 N' ;o20TERREO l<t'l(i.()()(!J5í)7(l()()l()ül. CE,TRú. Sctn!a ln.:',;. MA 

NOTAS EXPUCAT!VAS ÁS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

1)CONTEXTO OPERACIONAL 

:~~oc M~&"3 
A.SS!~fU.\ 

A EMPORIO 77 L TDA é uma empresa UMlT ADA, com sede e foro na cidade de Santa lnês/MA, tendo 
como objeto social Vendas e prestação de serviços, com inicio de atividades em 28/03/2011. 

2)APRESENTAÇAO DAS DEMONSTHAÇÔES CONTÁBEIS 
As demonstrações conti1bel:s foram elaboradas em consonância com os Príncípios Fundamentais 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3)PRINClPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acresddos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço: 
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, orumrvando o regime de competência: 
3.3) Imobilizado 
Demornstrado pelo custo de aqulsíção, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimooial. 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital socíai de outras sociedades 
3.6) Impostos Federais 
A empresa està no regimei do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4)EMPRÉST!MOS E flNAI\ICIAMENTOS 
A empresa tem obrigacoes com terceiros, no valor de RS 28.471,90 (vinte e oito mil reais e quatmc:entos e 
setenta e um reais e noventa centavos), 

5)RESPONSABILIDAOES :: CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingerrt,1; registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da emprnsa, 
escudados em opinião dt~ seus consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer 
natureza. 

6)CAPITAL SOCIAL 
O capita! social é de R$ 500.000,00 (quinh(mtos mil reais), dividido totalmente integralizado, apresentando 
a seguínte composição: 

DANlELLE BRITO DE OLIVEIRA - 50"/o do capital social 

DALVJNA BRITO OE OLIVEIRA - 50°/o do capital social 



7) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a :er efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos ;obre seus resultados futuros. 

Santa Inês /MA 31 de Dezembro de 2021 

Oanieile Brito de O!iveím 
Socio Adminiitradora 

DarlyDannyeJe Lago de Melo 
Contador 

CRC!MA 1408715 



MINISTÉRIO DA ECONOMl.ii, 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digita! 

Departamento Nacior:ai de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa EM POR iO 77 L TOA consta arssinado digitalmente por: 

IOENTIFI 

CPF/CNPJ Nome 

02158249382 ' 
----'""~""""'"=m=m«.• l 

. _______ ~~~9:74=~~~~---- . . .... l __ 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DlÁRlO 

Nºde Ordem 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO con!ém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 84, e servíu parn escritur no 

período de Oi/0·!/2021 a 31/12/202'1, da empresa EMPOR!O 77 LTDA 

Santa Inês, 31/12/2021 

DARL Y DANNYELE LAGO DE MELO 

CONTADOR 

CRC!MA 14087 

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 

Administrado!', Sócio 

CPF 966.974.403-25 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digítal 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Emp,esaríal e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empne,sa EMPOHIO 77 LTDA consta assinado digitalmente por: 

02158249382 

96697440325 

DARt..Y' üANNYELE LAGO OE MELO 

DANíElLE BRITO DE OLIVEIRA 

GtRTlít:.Cü A 4t?!:KNTlCAÇÁ◊ EM :tf./09/2022 l-'1:01 SOH N''. ~H)22lJ)S513tí. 
E"ltO~ro:::'(E.sG; :~2:HJ651:10 Dt 01/0,,12022. NIRR~ 212C073aJ1.1# 
EMPôfU0 7? í,TC-.A 

sÃc t.nis., '.iffc 11;~cz2 
,,n:wr,.~saf ac.1 :.~m..s, gcv. h-.r.' 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaría Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO·· LIVRO DIGITAL 

Deciam exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caractei'lsticas abaixo, 
r..onferido e autenticado p,:,r lSABl::LA PALUSKI, sob a autenticidade nº i 2212214078 em 16/09/2022, 
protocolo 221085130. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Poria! de 
Servlços / veríffcação de cbcumen!os do Empreendedor {http:t,sv,1ww.empresafacít,.ml:!~9S?V:l?O e informar 
o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munlcipío; 

Tipo de Uvm: 

Número de Ordem: 

Período de 

02158249382 

%697440325 

tde11tifl~~9Íi~ de smJreu 
EMPORIO 77 L TOA 

~!i 20073831 i 

13430743000137 

Santa lnês 

DiÁF1!0 

O'l/01/2021 - 31/12/2021 

DARL Y DANNYELE LAGO DE MELO MA i4087 

• DANIELLE 8Rff0 DE OLIVEIRA 

A v.:;ihdaóo ciú&1<.: dO{.'{)tT\-C:',t,;), Z:.Z~ ift prôe,F'-~ k✓:, ,:, 1;fC;l<:; ô ~~l>f ,r0,vaç;k} t,:.: tAW ~)UWn!0,;d,;1d~ r,::~;, w;;p-c.,::t,·1ti~, ;)ç,i tr./::,. 
:-:-1'1($1\W.f ff::fítiG;;,t(;Ôü, 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo Adm. n!! 030/2023. 
Da:CPL 
Para: Procuradoria Geral do Município 

DESPACHO 

í~: PitOC. 1.1.,1,~~

N:FL_-,,;..~'t--

Tendo em vista a instrução dos autos onde é possível verificar ser mais vantajoso aderir à Ata 
de Registro de Preços nº 001/2023 referente ao Pregão Eletrônico n!! 044/2022 do Município de Igarapé 
do Meio/MA, assim corno informa que será utilizado o contrato presente no processo adm. nº 513/2022. 

A Comissão l)ermanente de Licitação vem juntar a documentação apresentada pela empresa, 
EMPÓRIO 77 LTDA, inscrita no CNPJ: 13.430.713/0001-37 a qual está completa e em conformidade com 
as exigências previstas no edital do pregão supracitado. 

Todos os procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à 
respectiva Ata de Regbtro de Preços nº 001/2023 do Pregão Eletrônico nº 044/2022, oportunidade em 
que esta CPL verifica que foram devidamente comprovados os seguintes requisitos no presente processo: 

1- Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão gerenciador; 

2- Justifica·tivas das vantagens advindas da adesão, 

3- Disponibilidade orçamentária; 

4- Prévia consulta ao órgão gerenciador; 

5- Prévia consulta a Empresa da ARP; 

6- Anuência do Órgão Gerenciador e da Empresa em executar o fornecimento objeto da 
ARP, ao preço ali constante, sem comprometer o quantitativo constante da Ata e que 
não prejudique as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador; 

Outrossim, importante consignar que a referida ARP está dentro do prazo de validade, 
momento em que se encaminha os autos à Controladoria Geral do Município para emissão de parecer 
quanto a aprovado da viabilidade da Adesão a Ata de Registro de Preços n!! 001/2023 do Pregão Eletrônico 

nº 044/2022. 

Santa Luzia, 16 de fevereiro de 2022. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Pregoeiro Oficial 

COMISSÃO PERMANETNE - PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/n2 - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Parecer Jurídico - PGM 

INTERESSAt>O: Gomi!isão Permanénte de,t;icitação- CP4 .. ·•··· .... · ... ·. fi 
ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro dê Preços ~g 001/202:3 ~.:orrund~A~<rregão Eletrônico nº 
044/2022 realizado pela Prefeitura Muriíélpal de Igarapé doMeiÓ/MA . :•· •:t· j ; . 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipalde lgarap~ do Meio/MA, >{.i. '.,i:'. . 

OBJETO; Registro de Pr:eços para contrataçã.o pe. ~IT}Pi~a para• eventÚilli'l.âJJfi(çã,;o~ de ;'?É!Í,~fJI0$ (motos e 
carros) e equipamentos para a PrefêÍtura de lgárapé dgM;éio/MA. ..·· · · :• :•;• ··· · · · 
BASE'LÉGAl:'~rt. 382, inciso VI, d8 leiFéderal nº'S.§§~/93:· 

Ementa: Direito Administrativo. Pregão Eletrônico. Sistema de 
Registro de Preços. Adesão à Ata de Registro de Preços. Órgão 
não participante. Possibilidade Jurídica da Carona. 
Recomendação. Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 
1993, Decreto nº 7.892/2013 e Decreto nº 9.488/2018. 

1. RELATÓRIO: 

Apresentam-se para parecer os autos do Processo Administrativo nº 030/2023 para 
manifestação jurídica quanto à possibilidade de contratação com base na Ata de Registro de Preços 
nº 001/2023 proveniente do Pregão Eletrônico nº 044/2022 cujo objeto é o Registro de Preços para 
contratação de empreisa para eventual aquisição de veículos (motos e carros) e equipamentos para a 
Prefeitura de Igarapé cio Meio/MA, conforme especificações descritas na referida ata. 

Instruem os autos os seguintes documentos: Ofício do Conselho Municipal dos Direitos 
da Cr:iança e do AdolEiscente de Santa Luzia/MA; Ofício da Prefeitura Mt,mícipaLde Jgarapé do Meio; 
Ofício da empresa EMPÓRIO 77 LTDA, inscrita no CNPJ: 13.430.713/0001-37; edital do Pregão 
Eletrônico nº 044/2022 e seus anexos e Ata de Registro de Preços nº 001/2023 e sua publicação; 
Despachos administrativos; Informação orçamentária e declaração de disponibilidade orçamentária; 
Despacho; Documentos de habilitação da empresa beneficiaria, outros; 

Desta forma, em observância aos princípios basilares da Constituição, Lei Federal nº 
8.666/93 e do DecretJ Federal nº 7.892/2013 (Alterado pelo Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 
2018), o processo veio para esta Assessoria se manifestar através de Parecer. 

2. DA ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO: 

2.1. Finalidade e abrangência do Parecer Jurídico 

A princípio, cumpre destacar que compete a Assessoria Jurídica apenas prestar 
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, nos termos da Lei nº 8.666/93, não lhe competind1; 
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adentrar a conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. 

Ressalte-se que a análise realizada diz respeito somente à possibilidade de contratação 
com base em Ata de Registro de Preços nº 001/2023 oriunda do Pregão Eletrônico nº 044/2022, 
competindo a este corpo jurídico, nestes autos, somente orientação quanto aos requisitos necessários 
para contratação além de verificação da vigência da ata. 

Adernai~, registre-se que a presente manifestação apresenta natureza meramente 
opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam vinculantes para o gestor 
público, o qual pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa daquela emanada 
por esta assessoria. 

Relembramos que não está na seara desta consultoria jurídica avaliar as justificativas 
apresentadas, ou emitir juízo sobre a necessidade de aderir à referida ata. Esta tarefa envolve aspectos 
de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por 
isso, de competência da área técnica desta municipalidade. No entanto, cabe alertar que a teoria dos 
motivos determinantes preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados 
aos motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. 

2.2. DO MÉRITO DA CONSULTA: 

2.2.1. Da situação do!; autos 

Segundo consta no Ofício da Secretaria Municipal de Administração, a presente 
contratação objetiva ser realizada através da Ata de Registro de Preços n~ 001/2023 - SRP, e faz-se 
necessária conforme justificativas apresentadas no documento inaugurá! deste processo. 

2.2.2. Do sistema de registro de preços 

É de conhecimento geral que para a Administração Pública contratar a compra de bens 
ou fornecimento de serviços, é imprescindível a efetivação de processo licitatório consoante preconiza 
o inciso XXI, do art. 37 da CF/88, com exceção das hipóteses previstas na legislação. 

Contudo para dar mais celeridade a estes procedimentos o art. 15 da Lei 8.666/93 previu 

a possibilidade do uso do sistema de registro de preços: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

li - Ser processadas através de sistema de registro de preços; 

§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. ' , 

§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientaç~ 
da Administração, na imprensa oficial. 
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§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 

1 - Seleção feita mediante concorrência; 

li - Estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 
registrados; 

Ili - validade do registro não superior a um ano. 

§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

§ Sº O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando 
possível, deverá ser informatizado. 

§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do 
quadro geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no 
mercado. 

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

1-A especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 

li -A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função 
do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação; 

Ili - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a 
deterioração do material. 

§ 8º O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no 
art. 23 desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma 
comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

O advento do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 (Alterado pelo Decr.etoWl 9.488, 
de 30 de agosto de 2018) que regulamentou o Sistema de Registro de Preços previstono art. 15 da 
Lei 8.666/93 ocasionou um dos maiores avanços em matéria de procedimentos de contratação pela 
Administração Públicc1. 

O referido Decreto trouxe a definição de "órgão não participante" quando disse: 

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 

V- órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

No caso em comento, pela leitura do Ata de Registro de Preços nº 001/2023 vemos qu\\ 
o Município de Santa Luzia é órgão não participante do registro de preços, pois a mesma nã~ 
participou dos procedimentos iniciais da licitação. 
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Sendo, assim, tendo em vista que o Município de Santa Luzia/MA, por meio do Conselho 
Municipal dos Direitcs da Criança e do Adolescente, figura na presente contratação como órgão não 
participante da Ata de Registro de Preços nº 001/2023 e, uma vez verificada a necessidade de 
contratar, com base nos quantitativos e valores contidos na Ata de Registro de Preços, deve promover 
consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, a fim de obter a indicação dos quantitativos disponíveis 
e o preço a ser praticado para contratação requerida, cabendo ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, na forma do art. 22º, §1º e §2º do Decreto nº 7.892/2013. 

Por fim, impende frisar que a ata em comento se encontra em pleno vigor, conforme 
Cláusula Quarta da referida ata. 

No que tange a habilitação jurídico-fiscal da empresa beneficiária, assina-se que os 
documentos comprobatórios devem ser apresentados quando da assinatura do contrato. 

3. DISPOSITIVO: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte. à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Santa Luzia/MA, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 
técnico-administrativa. 

Diante do exposto, desde que observadas as ressalvas deste parecer, entendemos pela 
viabilidade da adesão à Ata de Registro de Preços nº 001/2023 referente ao Pregão Eletrônico nº 
044/2022, cujo deten·:or é o Município de Igarapé do Meio - MA. 

4. CONCLUSÃO: 

Portanto, entende-se como regular o procedimento administrativo adotado para a 
adesão da Ata de Registro de Preços de nº 001/2023, decorrente de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 044/2022, realizada pela Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA, pois, o 
quantitativo do objeto registrado, e permitido pela legislação vigente para adesão, atende às reais 
necessidades do órgão aderente, estando em conformidade com os preceitos legais estabelecidos 
pelo disposto no art. 22, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto nº 
9.488, de 30 de agosto de 2018. 

Frente à análise da ARP nº 001/2023 em referência, não se vislumbra vício aparente que 
possa comprometer a contratação pleiteada, razão pela qual está Assessoria Jurídica o ina e 
viabilidade do procedimento de adesão e formaliza ão do contrato ara obten ão do ob·et 
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pretendido, desde que entenda conveniente e oportuno à Administração Pública Municipal, desde 
que sejam juntados os seguintes documentos: 

a) Autorização do gestor para contratação. 

Salvo melhor juízo é o nosso parecer, o qual se submete à apreciação da autoridade 
superior e demais deliberações ao seu c 

Santa Luzia - MA, 16 de fevereiro de 2023. 

da Silva 
/PGM 

1.488 
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PR .TH n RA \JL NlCíPAL DE SANTA LUZIA ... rvíARAN 
CNPJ: 06. 1 9 l .OO l/0001--4 7 

A E DO /\DOLESCFNTL 

H!N;X, \il'i'.JC!Pi\L DA CRlANÇ:\ E DO i\DOLLSCENTE 
CNP.1: 37.0 l?h-11 0001-76 

DESPACHO 

Processo adm. nº 030/2023. 

Para: Comissão Per:inanente de Licitação. 

No tocante a solicitação para a Aquisição de um veículo, automotor, 
zero km, Tipo Caminhonete Cabine Dupla 4x4 Diesel Automático, para atender 
as necessidades do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Santa Luzia/MA. 

Na qualidaje de Ordenador de Despesas, DECLARO que a despesa, 
qualificada no QDD e informação de disponibilidade orçamentária e financeira 
indicados em despacho da Contabilidade Geral do Município de Santa Luzia/MA 
nestes autos, tem adequacão com o PPA, na LDO e LOA, preenchendo os 
requisitos da Lei Complementar nº 101/2000, especialmente quanto às normas 
dos artigos 16 e 17, sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e 
financeiro no exercício financeiro e não ultrapassará os limites 
estabelecidos para o exercício financeiro de 2023. 

Diante do exposto, de acordo com as informações constantes neste 
Processo, em especial o Parecer da Procuradoria Geral, por meio de sua 
assessoria jurídica, autorizo a adesão .para contratação como "CARONA" à Ata 
de Registro de Preço nº 001/2023 do Pregão Eletrônico· nº 044/2022 da 
Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA. 

No mais, encaminho os autos à CPL para que sejam tomadas as devidas 
providências nos termos da Lei. 

Santa Luzia - MA, 16 de fevereiro de 2023. 

/ Í\M,~ ~A f&Aedw, J,__ ~ U Maria Elenda Matos da Silva 
Presidente CMDCA/FIA 

Ct'ntro, Santa Luzia l\.'íA CEP: 65.390-000 
cmdca.santaluzia2019(ivgrnaiLcom 

conselhotutelastl(~)outloolccom 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Gabinete da Prefeita 

Av. Nagib Haickel - CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

.A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal, O Estatuto e Regimento Jurídico dos Funcionários Públicos 

Municipais Lei 11°17 de 19 de dezembro de 1992 e a Lei de Estrutura 

Administrativa dei Município, nº 559 de 02 de dezembro de 2021, RESOLVE: 

Art. 1 °. Indicar a Sra. MARIA AURISONA PEREIRA 

MACEDO TONDINELLI, portadora do RG nº 819812978SSP/MA, CPF 

nº 829.816.713--91, residente e domiciliado na Rua São Sebastião, nº 05, 

Bairro Alto São Francisco, Santa Luzia, MA, para exercer a função de 

ORDENADOR-'~ DO FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revo!~adas as disposições contrárias. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Santa Luzia (MA), 13 de setembro de 2022. 

( .fí?) 1/ 1" l í1() <---
f RANCILENIÍ P@ÃC) DEtlUEIROZ 

Prefeita Municipal 

Publicado e registrado 
Em li/ Ú1)/2022 r 
Ciente: :)'f)il,?'vll!'..-· \~-' _1

.:.t.' /i!LI. .EJ.J..J.:;,i.,:uu:i.:.;~~~~i.W-4=~---''1:,1+-"~~~-
i 
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TERMO DE POSSE 

Termo de Compromisso de Posse que assina 
MARIA ELENILDA MATOS DA SILVA, para 
exercer o cargo de Conselheira de Direito do 
Conse!ho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Santa Luzia, Estado do Maranhão 

Aos 30 días do m,§s de novembro do ano de 2022, na sede do Conselho 
Tutelar de Santa Luzia:- MA. compareceu a sra. MARIA ELENILDA MATOS DA 
SILVA para prestar compromisso ao cargo de Conselheira de Direito do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Santa Luzia, Estado do f-,.faranhão, para o qual foi designada por Ato do Poder 
Executivo, 

Compromete-se a. nomeada em exercer o cargo com dignidade e 
elevado espírito público consciente das responsabilidades que a função exige e 
a cumprir com fidelidade as normas estabelecidas na Constituição Federal, na 
Constituição Estadual e a Leí Orgânica do Município, tudo fazendo para 
fortalecer o prestígio do , Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente dEi Santa Luzia perante o povo, destinatário único e exclusivo de 
um serviço voluntario. eflcíente e responsáveL 

Após prestado o compromisso, a Excelentíssima Senhora Prefeita 
rv1unidpa! decl13rou a nomeada empossada no cargo e legalmente investida nas 
funções, com E1feito a panir oe 30 de novembro de 2022. 

Para constar. lavrat.J,·se o presente Termo de Posse que, tido e achado 
conforme, vaí ass1r1ado pela Prefeita Municipal de Santa luzía e pela 
empossada. 

;)l{h, '~'• •/'.,_ : 

Francilene Paixão de.~ueiroz 
Prefeita Municipal 

r L' -
\ J t. l, l)·ti,,~/L 

·•,.} 
# •! 
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PRElU i I .f\,\ VlUNlClPAL DE SANTA LL7tA ····• lVlARAN 

11:P~r~ 

CNPJ: 06.l9UlOUOOOl-47 ·~ RJ.'\ 
CONSELHO MUN!C(P;\L DOS DlRElTOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

L·i n°. 564/2022 de 13 de maio de 2022 
UNDO Mt,NlC!PAL DA CRJANÇA E DO ADOLESCENTE 

CNP.l: 37.012.641!0001-76 

AVI:30 DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fundo Munic:_pal da Criança e do Adolescente de Santa Luzia/MA vem 
divulgar a adesão, como CARONA, da Ata de Registro de Preço da 
Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA, nos termos da Lei 
Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, c/c o Decreto Federal 
nº 7.892/201~, conforme especificações do Pregão Eletrônico nº 
044/2022, Processo Adm. nº 513/2022 e Ata de Registro de Preços nº 
001/2023 com vigência até 05/01/2024. ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria 
Municipal de Administração de Igarapé do Meio/MA. EMPRESA 
BENEFICIÁRIA: EMPÓRIO 77 LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.430.713/0001-37. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO REGISTRADO: Contratação 
de empresa para eventual aquisição de veículos (motos e carros) e 
equipamentos para a prefeitura de Igarapé do Meio/MA. VALOR GLOBAL 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 1.795.000,00 (um milhão, 
setecentos e noventa e cinco mil reais) . VALOR GLOBAL DA ADESÃO: 
R$: 298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais). 

Destarte, HOMOLOGA o procedimento de "CARONA" neste ato registrado 
conforme justificativas demonstradas em Processo Administrativo nº 
030/2023. 

Santa Luzia/MA, 16 de fevereiro de 2023. 

~kQ, ~IAi~t ~ ~ 1ottit·~. 
Maria Auriã'ÕnaPereira Macec:lTondinelli 

Ordenadora do Fundo da Infância e Adolescência - FIA 
Portaria nº 546/2022 

1 h~~,~M°' J½nti,h ,de,_ ~ \J~ M ia Elenilda Matos da Silva 
Presidente CMDCA/FIA 

1,,n Bdlo .. i~:6. Centro. Snnu. Luziu !\1!A CFP: 65 39() .. 0()0 
i r:uíl: crndca.santaluzia20 l 9((iigmail.com 

consclhotutelastl@outlook.com 
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811 OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE SANTA INÊS/MA 
TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO DE TÍTULOS 

E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

LIVRO 122 

,' 

ESTADO DO MARANHÃO 

Sergio Castrequini Fante 
Tabelião e Oficial 

FOLHA 135/137 PROTOCOLO: 012758 

CERl!flCO C1UE O PRt~ENlt 
DOCUMENTO F SELADO § PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: EMPORIO 

77 LTDA A FAVOR DE BERNARDO SAMUEL 
PEREIRA DE OLIVEIRA. 

NO VERSO. u.. 
e 

o 
·•, 

"i"ltHa \f\':í .,,,·· .. ,-~~-,,.,.,,. 

SAIBAM quantos 1~ste público instrumento de procuração bastante virem que, aos 
dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois (16/11/2022), nesta 
cidade de Santa Inês, Sede e Comarca do mesmo nome, Estado do Maranhão, compareceu 
nesta Serventia cc,mo OUTORGANTE: EMPORIO 77 LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, in~crita no CNPJ/MF sob o n. 13.430.713/0001-37,situada na Rod Contorno BR 
316, nº2020, Centro, Santa Inês/MA, neste ato representado pela Sacia administradora: 
Oanielle Brito de Oliveira, brasileira, solteira conforme declarou, comerciante, filha de 
Luiz Carlos Arruda ele Oliveira e Dalvina Brito de Oliveira, natural de Santa lnes/MA, onde 
nasceu em 14/10/1982, portadora da CNH nº 04626834551 DETRAN/MA, emitida em 
25/04/2019, inscrita no CPF/MF n 966.974.403-25, residente e domiciliada na Rua 03 Casa 
19, Conjunto da Vale, Santa lnes/MA; conforme a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPÓRIO 77 LTDA, datado em 09/03/2022, registrado no 
dia 22/03/2022 sob o protocolo nº 220118329 e NIRE nº 21200738311. reconhecido(a} 
como o(a) próprio(21) por mim, Maria Eliete Alencar Cantanhede, Escrevente Substituta, à 
vista dos documentos de identificação apresentados e acima anotados, do que dou fé. 
Então, pêlo(a) Outorgante me foi dito que por este público instrumento e nos melhores 
termos de direito,, nomeia e constitui, como seu(ua) bastante PROCURADOR(A): 
BERNARDO SAMUEIL PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, tecnólogo em gestão, filho 
de Carlos de Oliveira e Francisca Pereira de Oliveira, natural de Santa Luzia/MA, onde 
nasceu em 20/08/1971, portador do RG nº 049556142013-8 SESP/MA, expedido em 
09/04/2019, inscrito no CPF/MF n 493.083.273-04, residente e domiciliado na Rua Santa 
Terezinha, nº 275, Vila Militar, Santa lnes/MA; a quem confere poderes para representá-la 
Junto a Quaisquer Repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Prefeituras, onde 
for esta apresentada, para o fim especifico de participar de licitações em nome da firma 
outorgante, podendo para tanto o dito procurador, assinar contratos, apresentar lances 
verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, 
renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos 
ou acordos, ofertai· lances, aceitar lances, negociar prazos e valores (no processo 

Marta ~liet~r Crritad,de 
Escrevsn~e S,ÜJ&'! itutã 

3• Ofício de Santa !nês-MA. 
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licitatório ), assinar propostas de preços e anexos provenientes do processo licitatório, 
assinar ata de reunião, podendo ainda representá-lo junto ao DETRAN - Departamento 
Estadual de Trânsito, podendo emplacar, assinar todo e qualquer documento que se fizer 
necessário, inclusive Documentos Único de Transferência transferir todos e quaisquer 
veículos em nome da empresa, discordar; estipular preços condições e formas de 
pagamento; receber, passar recibos e dar quitações; transmitir a posse e o domínio; 
assinar requerimentos; podendor~querer dito procurador 22 (segunda} do Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) 2º via do Certificado de Registro de Veículo. 
PERMITIDO O SUBSTABELECIMENTO. A presente procuração terá validade de 
02(dois)anos. O(M Outorgante se responsabiliza civil e criminalmente pelas informações 
prestadas neste élto, declarando que conferiu e corrigiu os poderes, qualificação do 
Mandatário, prazo, possibilidade ou 1/edação de substabelecimento e todos as demais 
cláusulas principais e adjacentes do presente, tudo estando conforme sua solicitação. O(s) 
Outorgante(s) responsabiliza(m)-se inteiramente pela outorga da presente escritura, pelos 
dados fornecidos, i:;entando este Tabelionato de quaisquer responsabilidades civis e criminais 
em virtude da inexatidão dos números e dados apresentados. Deve a prova destas declarações 
e de todos os documentos a ser exigida diretamente pelos órgãos e pessoas a quem este 
interessar, caso julgue necessário. Após a assinatura, os elementos declaratórios deste 
instrumento são inc,lteráveis, e eventuais correções somente serão levadas a efeito mediante a 
lavratura de novo cito. "Fica cientificado que os dados obtidos atenderão, no que couber, aos 
requisitos da LGPD". E como assim o disseram, outorgaram e me pediram que lhes lavrasse esta, 
em minhas notas, o que foi feito, procedendo-se a sua leitura em voz alta, aos EMPORIO 77 LTDA 

(Outorgante.) e DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA (Sócia) que verificando sua conformidade, aceitam e 
assinam, p_ispensando as testemunhas, nos termos do artigo 215, do Código Civil. Eu (a) 
/7,,,1_çJ?-1{l1~· .. (Maria Eliete Alencar Cantanhede), Escrevente Substituta, que verificando 
sua conformidade, ê1ceitam e assinam, dispensando as testemunhas, nos termos do artigo 215, 
do Código Civil. Emolumentos contendo valores do FERC: R$ 160,96. 

:;; .,.Poder ,Judiciário-TJMA. Selo: PROCUR029876JVNLOWUXOTEKRF03, 16/11/2022 11:50:26, Ato: 
~ t 13.9.3, Parte(s): EMPORIO 77 L TOA, DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, BERNARDO SAMUEL 
gr~·~i)?EREIR ... , Total R$115,44 Emol R$104,00 FERC R$ 3,12 FADEP R$ 4,16 FEMP R$ 4,16 Consulte 
n <> ,-: &I htt 1/ 1 tj. . b õ' ~ (,.. ~-··· em ps:r. se o. ma.Jus. r 
g--~._ / 
~3Sa-,,,-.,........,._,._.........--=,..,...,,~::-.--=-='"="=====~-=-~e-=--:--=~===~-=--=-...,..,.-r-----, g; ~:~ ~1 Poder Judiciário - T JMA. Selo: ARQUIV029876F9KFHGC8A01 RHJ89, 16/11/2022 11 :50:28, Ato: 
~- i'._ 9 13.30, Parte(s): EMPORIO 77 L TOA, DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, BERNARDO SAMUEL 
~,§· ;gpEREIR ... , Total R$ 45,52 Emol R$ 41,12 FERC R$ 1,20 FADEP R$1,60 FEMP R$1,60 Consulte 
~~ íil G- dJ/.., .. _..... em https://selo.tjma.jus.br 
~ i:~ { t-(1,/ 
'P 



AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia é reproduçã(! fiel do documento 

que me foi apresentado. Dou Fé. 
Cód. Emol: 13.18 -Emol.: 5,44 Fundos: 1,07 Total: 

5,02 Santa Inês• MA, 10 ;l.e fevereiro de-2023. 

Ana Paula da Siisa Lú,t - escrevente Autorlzad1>. 

Selo Digital: AUTENTG298762BPDBOLV4N!OR537 
Consulte em https:f/selo.tjma.jus.br 

1'líW Paula da Sih'a Luz 
Escrevente Autorizada 

3° Ofício de Santa Inês-MA. 

I 2 ,{:; 
T, :.:: 

~i 1"" -

!:e li 1· ~~ 

~1~8. 
§l/~ 
'1-~ 

.. >\ 

• ' ,, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB I-IAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 216002 

:: ~~oc. ·~rjf tJ 
ASSINl(URA 

( CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA \ 

! 02 PODER EXECUTIVO 

!25 FUNDO MUNIC DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMDCA) 

Í 25 .00 FUNDO MUNIC DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMDCA) 

j 08.243.0061.1006.0000 Aquisição de Equipamentos e Materias Permanentes 

14.4.90.52.99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO I SALDO ATUAL 

FICHA .. : 1268 DATA .. : 16/02/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •. : EMPORIO 77 LTDA-EPP 

CNPJ/CPF: 13.430.713/0COl-37 

ENDEREÇO: ROD. CONTORNC> BR-316 

DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CÓDIGO: 4047 

CIDADE .. : SANTA INES 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

00000000.044 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. AQUISIÇÃO DE UM VEICULO, AUTOMOTOR, ZERO KM, TIPO CAMINHONETE 
CABINE DUPLA 4X4 DIESE:L AUTOMATICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE SANTA LUZIA-MA. CONTRATO Nº106/2023 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°030/2023. 

[ TIPO DE EMPENHO: OR - Ordinario [ VALOR TOTAL . .. : 29ª·ººº'ºº J 
Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste jocumento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREJ<'EITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MARANHÃO 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Lei nº. 564/2022 de 13 de maio de 2022 ~ 

FU:l\'DO MUNICIPAL DA CRIAl'1ÇA E DO ADOLESCENTE .W: ~"OC. Ü ij 
CNPJ: 37.012.641/0001-76 1\11fl1 .. ",~- . ..... =-~ 

- A.~!~i,t'Jfrt\. . CONTRATO Nº 106/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2023. 

Adesão à Ata de Registro de Preço nº 001/2023 do Pregão Eletrônico nº 044/2022, Processo 
Administrativo nº 513/20.22 originária do Município de Igarapé do Meio/MA. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E 
DO ADOLESCENTE DO MUNICIPiO DE SANTA LUZIA/MA, sediada na Av. Newton Beilo, nº 126, Centro 
- Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 37.012.641/0001-76, doravante designada CONTRATANTE, neste ato 
representada pela Ordenadora do Fundo da Infância e Adolescência - FIA, a Sra. MARIA AURISONA 
PEREIRA MACEDO TONDINELLI, brasileira, portadora do RG Nº 819812978 SSP/MA e do CPF Nº 
829.816.71:3-91 e a Presiclente ClvtDCA/FIA,,a Sra. ·MARIA ELENILDA MATOS l:)A SILVA, brasileira, 
portadora do RG Nº 015162312000-9 SSP/MAe do CPF Nº 631.530.173-87, residente nesta cidade, e a 
empresa EMPÓRIO 77 L Tl)A - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.430. 713/0001-37 êstabelecida na Rod. 
Contorno BR-316, Nº 2)20, Vila Olímpica, Santa Inês/MA, Telefone: (98) 3653-2476, Email: 
emporio77licitacoes@gmail.com, doravante designada CONTRATADAi neste ato representada pele seu 
Representante Legal o Sr. DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA portador do RG nº 1234402995 
GEJUSPC/MA e do CPF. nº 966.974403-25. Resolvem celebrar o presente Contrato decorrente da 
Adesão como Carona, ao Registro de Preços nº 001/2023 do Pregão Eletrônico nº 044/2022, 
Processo Administrativo, nº 513/2022 originária do Município de Igarapé do Meio/MA, com 
fundamento do Decreto nº 7.892/13 e da Lei nº 8.Sê6, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

DOCUMENTOS INTEGRANTES .. Para todos 03 efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, 
bem assim para definir proGedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este 
Contrato, como se nele estivessem transcritos os ~.eguintec; documentos: 

a) Edital de Pregão Eletrôn co nº (1!.i-4/2022. 

b) Termo de Referência. 

c) Proposta de Preços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OB,JETO: 

Avenida Newton Bello, 126. Centro, Santa Luzia - MA CEP: 65.390-000 
Email: cmdca.santa,u~.o2Ql2(ri),gmail.çurn 

_çonselhotnt,;lastL@.0mlook.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MARANHÃO 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Lei nº. 564/2022 de 13 de maio de 2022 

FU~no MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ: 37.012.641/0001-76 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de um veículo, automotor, zero km, Tipo 
Caminhonete Cabine Dupla 4x4 Diesel Automático, para atender as necessidades do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa Luzia/MA, conforme as 
especificações, quantidades e condições contidas neste CONTRATO, Termo de Referência e 
Proposta de Preços da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA- IDO VALOR DO CONTRATO: 

2.1. O valor total é de R$ 2:98.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais). 

·n: : ::wilt1"41R..,.,:>i)~;\-il';:~::.···~R.II n~.)~;:,, · 
AUTOMÓVEL DO TIPO CAMINHONETE, Ano/Modelo: do 
Exercício Atual, capacidade 05 (cinco) lugares, 04 (quatro) 
portas laterais, cor branca : Especificações: Motor potência 
mínima 2.0, Tração 4xL.; Combustível Diesel; Potência Mínima 
(cv) 160,0 (D); Transm 1ssão Automática; Tração 4x4; Direção 
Hidráulica; .Suspensão dianteira Suspensão tipo braços 
triangulares e dianteira com barra estabilizadora, roda tipo 

4 independente e molas h1~1icoidal; Suspensão traseira Suspensão 
tipo eixo transversal (beam), roda tipo rígida .e molas feixe de 
lâminas; Freios dianteiros Dois freios à disco com dois discos 
ventilados; Freios traseil'os N/C. Primeiro emplacamento incluso 
e realizado no Estado do Maranhão· em nome da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA. O preço ofertado já leva em conta 
todas e quaisquer desp1~sas incidentes na execução do objeto, 
tais como emplacamento, demais gastos com o registro junto ao 
ór ão de trânsito, servi '.)S de frete, tributos, entre outros. 

TOYOTA UND. 1 298.000,00 298.000,00 

2.2. Os preços unitários estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, 
inclusas todas as despesas que resultem no custo do fornecimento dos fornecimentos, tais como materiais 
empregados, mão-de-obra. encargos sociais e trabalhistas, quaisquer contribuições sociais, impostos, 
taxas enfim, todos e tjoaisquer outros ônus que incidam ne fornecimento dêssê, não podendoser cobrados 
separadamente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

3.1. O contrato terá prazo de duração adstrito ao crédito orçamentário, podendo por acordo das partes, 
ser prorrogado, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, de acordo com o Art. 
57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO: · 

4.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega ou execução e aceitação do objeto, depo~·s - f 
da realização das aferições. 

'· 

Avenida Newton Bello, 126, Centro, Santa Luzia - MA CEP: 65.390-000 
Email: cmdca.santaluzia2019@gmail.com 

conselhotutelastl@outlook.com 
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Lei nº. 564/2022 de 13 de maio de 2022 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

CNPJ: 37.012.641/0001-76 

4.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com o objeto entregue ou executado discriminados, 
devidamente atestadas pelo servidor designado para o recebimento do objeto licitado. 

4.3. O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas 
Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada. 

4.4. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do objeto da Nota Fiscal, o pagamento será 
creditado em favor do Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta 
indicada na proposta, devemdo para isto, conter o nome do banco, agência e número da conta corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito, e obedecendo a devida ordem cronológica dos empenhos e em 
moeda corrente nacional. 

4.5. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA fica reservada o direito de não efetivar o pagamento se o 
objeto não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas. 

4.6. Nenhum pagamento será efetuado enqµanto estiver pendente de liquidaçãd'>qualquer obrigação por 
parte do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 
financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato. 

4.7. Na ocorrência de. rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(s), motivada por erro. ou inc9rreções, o prazo estipulado 
para pagamento, passaráa, ser contado a partirda data da sua reapresentação. ·· 

4.8. Em caso de irregularidade, o pagarriento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem 
ônus para a Contratante. Não serão efefu~dos, também, quaisquer pagamentos à Contratada enquanto 
houver inadimplência contratual. 

4.1 O. O Contratante pode1·á deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 

4.9. O pagàm~nto'·será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA; nó Bànco do Brasil, Agência nº 
0613-0, Conta Corrente nº 43876-6. 

CLÁUSULA QUINTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. A despesa decorrente do objeto deste Contrato correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Dotação Orçamentária: 02.25.00.08.243.0061.1006.0000 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
Fonte de Recurso: 1. 703.00/0-001 001 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO: 

Avenida Newton Bello, 126, Centro, Santa Luzia- MA CEP: 65.390-000 
Email: cmdca.santaluzia20 l 9@gmail.com 

conselhotutelastl@outlook.com 



PREl•EITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MARANHÃO 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Lei nº. 564/2022 de 13 de maio de 2022 

FUf\DO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ: 37.012.641/0001-76 

6.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou execução 
do objeto deverá ser efetivado ao Município de Santa Luzia/MA no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, 
contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços, de segunda a sexta, no horário de 08:00 à 
12:00 horas na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, localizada na Avenida Nagib Haickel, 
s/nº, Centro, 65.390-000, previamente agendada com a Secretaria Municipal de Administração. 

6.1.1. O faturamento deve1·á ser feito diretamente da vencedora para a contratante (Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA), não s1:mdo permitida qualquer intermediação de terceiros; 

6.1.2. O primeiro emplacamento deverá ser obrigatoriamente ser em nome da contratante (Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA). 

6.1.3. O preço ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, 
tais como emplacamento, demais gastos com o registro junto ao órgão de trânsito, serviços de frete, 
tributos, entre outros. · 

6.1.4. Todo,~ ,os assessórios deverão ser originais de fábrica; 

6.1.5. Garantia mínima de 03 (três) anos; 

6.1.6. Entregar todos os itens e acessórios de segurança exigidos por Lei; 

i 
6.1.7. Manual do proprietário e de manute~ção, em português; 

6.1.8. A execução do procHdimento de p~meiro licenciamento no DETRAN-MA em nome da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, na categorialoficial, arcando inclusive com o pagamento das taxas, impostos 
e da confecção e instalação das placas. : 

6 .1. 9. Os veículos devérão ,estar devidamente equipados com os itens e acessórios exigidos pela vigente 
Lei de trânsito. 

6.1.1 O. Os veículos deverão atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 
1, de 11/02/1993. 

6.1.11. Os veículos deverão atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do 
escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores -
PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA nº 18, de 06/05/1986, e nº 315, de 29/10/2002, e legislação 
correlata. 

6.1.12. Os veículos devem ser de fabricação preferencialmente Nacional 

Avenida Newton Bello, 126, Centro, Santa Luzia- MA CEP: 65.390-000 
Email: cmdca.santaluzia2019@gmail.com 

conselhotutelastl@outlook.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MARANHÃO 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Lei nº. 564/2022 de 13 de maio de 2022 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ: 37.012.641/0001-76 

6.1.13. Os veículos devem possuir, de acordo com a classificação do Programa Brasileiro de Etiquetagem, 
constante na tabela do IN METRO - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia e visando 
atender aos critérios de sustentabilidade e economicidade. 

6.1.14. No prazo de entrega estão compreendidos: 

6.1.14.1. A entrega do veículo devidamente emplacado como oficial; 

6.1.14.2. A entrega dos documentos (CRLV e CRV) devidamente registrados em nome da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA; 

6.1.14.3. O manual contendo instruções de uso e cuidados do veiculo; 

6.1.15. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do material/ equipamento/peças, a Contratada será 
convocada para substituí-lo ou complementá-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de 
sua convocação pela Contratante. Qecorrido esse prazo e não <havendo a devida 
substituição/cornplerrtentaç:ão, serão aplicadas as penalidades legais cabíveis; 

6.1.15.1. Sê a contratada, eventualmente, já estiver em mora quando da entrega, o prazo de 05 (cinco) 
dias acima citado será computado para fins dê:apuração de eventual aplicação de multa moratória; 

,. . ., : . . ... 
,,,· .•,'"' , 

6.1.16. Os veículos deverão ser entregues, revisados iflimpos de acordo com as normas do fabricante; 

6.1.17. A entrega da grade aeradora será feita conforme solicitação da Secretaria. O fornecimento deverá 
ser efetivado à Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridas, 
contados da emissão da ordem de fornegimento. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, não serãodonsiderados como inadimplementdcontratual. 

l 

6.1.1 i 1. Obrigá:se a FORNECEDORA a efetuara entrega dos materiais e equipamentos no Almoxarifado 
Central de Santa Luzia/MJ,, no horário de 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis, devendo ser acertada 
previamente com a Secretaria de Saúde, acompanhados do pedido e Nota Fiscal correspondente, em até 
05 (cinco) dias da assinatu1·a da Autorização de Fornecimento; 

6.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

6.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em 
dias corridos, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado daR. ·. 
Ordem de Fornecimento e I\Jota Fiscal correspondente. 

6.4. A execução dos servic;os ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 

Avenida Newton Bello, 126, Centro, Santa Luzia - MA CEP: 65.390-000 ~-
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conselhotutelastl@outlook.com 



PREFEITUR,\ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MARANHÃO 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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6.5. As aquisições obedecBrão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou Participante. 

6.6. A aquisição do(s) ltem(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela Fornecedor 
e o Órgão Gerenciador ou participantes; · 

6.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes do 
Contrato. 

6.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa função, 
onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, inciso I e 11, da Lei de Licitações nº 
8.666/93, 

6.9. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo com 
as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a substituição, por 
sua conta, do objeto rejeitado. 

6.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto $er sub~ti!uído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadâS.novamente as verificações antes referidas. 

6.11. O aceite/aprovação dtJ objeto pelo ContÉatante;titão exclui a responsabilidadE;tcivil do Contratado por 
vícios de quantidade ou qLalidade do objE,ito ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no 
Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se ao Contratante as 
faculdades previstas no art, 18 da Lei n 8.!078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

i 

6.12. Será de responsabilidade da Contrat~da o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorrido~ por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisqUEir responsabilidades decorrentes de ações judiciéis que lhe venham a ser 
atribuídas portei, relacionadas com comprimento do pr~sente edital e com as obrigações assumidas no 
Contrato; · . . . 

6.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou Rescisão 
Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS E DE RESCISÃO: 

7 .1. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78, e na forma disposta 
pelo artigo 79 e consequências previstas no artigo 80, todos os artigos da Lei nº. 8.666/93, com as 
alterações dela decorrentes. 

7.2. Também poderá ocorrer à rescisão do contrato por conveniência da Administração, a qualquer tempo 
e mediante notificação préVa no prazo mínimo de 1 O dias. ' 
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7.3. A administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente 
autorizada e fundamentada, caso em que a contratada terá direito de receber os serviços efetivamente 
executados e demais ressarcimentos garantidos e previstos na Lei 8.666/93, com as alterações dela 
decorrentes. 

7.4. A CONTRATANTE poderá ainda considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) A CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no todo ou 
em parte. 

b) A CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na 
notificação dada pela CONTRATANTE. 

c) A CONTRATADA não atender as exIgenc1as da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou 
imperfeições do fornecimento ou serviços ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos 
e da mão:"dl70bra utHizados. · · 

d) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente,. montante correspondente 
a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato; · · 

e) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condiçõ~s ou obrigações previstas neste 
Contrato ou dele decorrent1~; · 

' 
f) ocorrer qualquer um dos motivos referidps nos Capítulo Ili, seção V da Lei nº. 8.666, de 21/06/93. 

7 .5. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº. 8.666/H3. ' · 

7.6. A rescisão deste Cont1·ato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de débitos 
anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações estabelecidas neste 
Instrumento, as seguintes consequências: 

a) Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração. 

b) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 

CLÁUSULA OITAVA- DAB OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: ~ ~ .. ~~ 

8.1. O objeto ora contratado será fornecido conforme especificações estabelecidas pela CONTRATANTE,\\~fi\,. 
obrigando-se à CONTRATADA a: \.J'f '~ ~ 

~-
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8.1.1. Efetuar o fornecime,to do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados na Ordem de 
Fornecimento, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca e prazo de garantia; 

8.1.1.1. O equipamento deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da indicação da assistência técnica autorizada; 

8.1.2. Assinar o contrato, no prazo estipulado e contado da convocação; 

8.1.3. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

8.1.4. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, 
fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do 
objeto. 

8.1.5. Assegurar a,guªlidacle do objeto em conformidade com as normas técnicas da ANVISA, INMETRO 
e outras pertinentes, conforme o caso; 

8.1.6. Pr~videnciar para que o objeto sej13 fornecido. qe maneira adequada e .em consonância com as 
normas de segurança estabelecidas em legislí;iÇão própria; 

8.1.7. Comunicar, à Prefeitura Municipal de Sánta Luzia/MA, em até 24 (vinte e quatro horas) horas antes 
do vencimento do prazo da entrega do produto, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

8.1.8. Responsabilizarem-s:e por todos o~ tributos, contribuiçõe.s fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sopre os produtos entregues, e demais custos inerentes ao objeto; 
e, ainda, apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente . 

. 
8.1.9. Responsabilizar-se p1~lo transporte a'propriado do objeto, ainda que seja transporte especial quando 
assim exigir; assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas.à entrega ou 
execução, até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 

8.1.1 O. Fornece o objeto na presença da comissão devidamente designado, no local informado na Ordem 
de Fornecimento, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade 
correta do objeto; 

8.1.11. Substituir o objeto entregue com eventuais falhas e/ou vícios ou que apresentarem eventual 
alteração de suas caracterí:;ticas dentro dos prazos estipulados, quando for o caso, sem qualquer ônus 
adicional para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, no prazo previsto, a contar da data de entrega 
ou execução da execução exigida; 

8.1.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
vigência do Contrato, objeto do presente instrumento conforme determina a Lei 8.666/93; 
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8.1.13. Fornece o objeto através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, solicitar a substituição daqueles cujos produtos sejam julgados inconvenientes. 

8.1.14. Facilitar a ação ca FISCALIZAÇÃO na inspeção do Contrato, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

8.1.15. Responder perante a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam int1~rferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo 
a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 

8.1.16. Responder perantei as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA n~o deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, 
a não ser:r>eta fins de execução do Contrato. 

. . . 

8.1.17. Pagar seus empre,~ados no prazo pf~visto -em lei, sendo também· de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto contratados inclusive 
as contribuições previdenci{1rias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, s-egüms de acidentes de 
trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimpfência da CONTRATADA com 
referência às suas obrigações não se tran~fere as Secretarias/ Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 

8.1.18. Disponibilizar, a qualquer tempo) toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com ó objeto do Contrato; 

8.1.19.Nao io'e'rmlfrr a utilização de qualquer trabalho1do menor de dezesseis arlos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores ele quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do§ 1° do art. 57 da Lei nº '3.666, de 1993: 

8.1.21. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da contratação. 

8.1.22. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente. ·, 
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8.1.23. Manter durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condi,;ões de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.1.24. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos c1anos sofridos; 

8.1.25. Apmsentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

CLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

9.1.1. Responsabilizar-se pela lavratura dorespectivo contrato e emissão da orôem de fornecimento ou 
serviços, com basenasdisposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

9.1.2. Assegurar os recurseis orçamentários e financekos para custear a prestação .... 

9.1.3. Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no praz6 àcertadô nas condições de 
pagamento, desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e 
observem as exigências da legislação aplifável; 

' ' 
9.1.4. Permitir o livre acese;o dos empreg~dos, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a 
execução do Contrato; · ' 

9.1.5. Prestar as informaçôes e os escla(ecimentos que venham a ser solítitados pelos empregados, 
encarregados e/ou prepostos da CONTRA1 ADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato; 

. . ! . . . 

9.1.6. Acompanhar a execuqão ou fornecimento do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais 
a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite: 

9.1.7. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 

9.1.8. Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega ou execução do objeto 
para adoção das providências saneadoras; 

9.1.9. Acompanhar a entrega ou execução do objeto, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, 
todos os contatos junto à Contratada. 

9.1.1 O. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 
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9.1.11. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.1.12. Efetuar as retençõe!s tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada. 

9.1.13. Fazer cumprir os tE~rmos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro 
durante a execução do Contrato. 

9.1.14. Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA. 

9.1.15. Rescindir unilaterah1ente o contrato, nos casos previstos no Edital e especificados no inciso I do 
artigo 79 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DAS PENALIDADES: 

10.1. Sem prejuízo das sanções cominadas,,no art. 87, 1, Ili e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total 
ou parciaLçlo contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre à parte,inadimpUda do. contrato. , 

10.2. Se a adjudicatária recusar-se a, retirar o instrumento contratuç1I injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre à parte inadimplida do contrato. 

1 

10.3. A licitante, adjudicatária ou contratadà que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do instrumento contratual, cornportar-:se de modo inidôneo ou c9meterfraude fiscal1 garantida 
a prévia e ampla defesa, ficará impedida d~ licitar e contratar com a Prefeitura, e será descredenciado no 
Cadastro de Fornecedores Municipal, pelo prazo dê até 05 (cinco) anos, sem prêjufzo das multas previstas 
no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAF. 

10.4 A multa descrita no quadro de infrações, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórias de 1 % (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber do Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia 
úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, serão deduzidos da garantia. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão 
encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração 
proceder à cobrança judicial. 

10.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação do 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 
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10.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente. 

10.7. A sanção denominada "Advertência" só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas 
leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se 
verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de 
grau mais significativo. 

10.8. São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 12.205 de 30 de maio de 2006, e do DECRETO nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019: 

a) lnexecução totalou parcial do contrato; 

b) Apresentação'de documentação falsa;,, 

c) Comportamento inidôneo; 

d) Fraude fiscal; 

e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Editàl ou no Contrato. 

10.9. As sanções serão aplicadas sem prej~ízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada 
em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou a 
terceirps. · 

10.10. Para efeito de aplicação de multas; às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa 
conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras 
equivalentes que surgirem, conforme o caso: 

ITEM 

01 
Permitir situação que crie a possibilidade ou cause danos físico, lesão corporal ou consequências 
letais; por ocorrência 

02 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, 
fornecimentos/servi os contratuais ar dia e ar unidade de atendimento. 

03 
Recusar-se entregar os bens/executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
·ustificado; or ocorrência. 

04 
Realizar entrega/Executa· serviço incompleto, paliativo substituti',o como por caráter 
ermanente, ou deixar de 1rovidenciar recom osi ão com !ementar; ar ocorrência 

05 Fornece informa ão érfidc1 de serviço ou substitui ão de material; or ccorrência 
Para os itens a se uir • Deixar de: 

GRAU MULTA 

06 4,0% por dia 

05 3,2% por dia 

04 1,6% por dia 

02 0,4% por dia 

02 0,4% 

06 Efetuar re osi ão de e ui~3mentosd _a_n_ific_a_do_s~, _or_m_o_tiv_o_e~or_d_ia~; -------~-º4-~_1~,6_%~-~ 

,· 
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07 

08 

09 

10 
11 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ: 37.012.641/0001-76 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de 
multas, aoós reincidênciE formalmente notificada ~ela FISCALIZAÇÃO; ~or ocorrência. 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 
Iniciar fornecimento/execução de serviço nos prazos estabelecidos, observados os limites 
mínimos estabelecidos, por ocorrência. 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 
Fornecer suoorte técnico à Contratante, oor ocorrência e por dia. 

* Incidente sobre a parte lnadimplida do Contrato. 

03 0,8% por dia 

03 0,8% por dia 

02 0,4% por dia 

01 0,2% por dia 
01 0,2% oor dia 

10.11. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.12. Após 15 (quinze) clias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do 
contrato, o que ensejará a rescisão contratual. 

10.13. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de crédi.tos que eventualmente 
detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. · · 

1 O .14. As•àanções pie vistas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações 
que se enquadrem :no conceito jurídico de força maior ou casos fortµitps, devídos e formalmente 
justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente; conforme prejuízo auferido. 

10.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o carátHr educativo da:pena, bem como o dano causâdoà Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. · 

10 .16. A sanção será. obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, bem como em sistemas Municipais. 

1 O .17, Jar:nbéJ;tJ ,ficam Slljeitas às penalida9es de ~uspensão de. licitar e impedimento d.~ contratar com o 
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) Tenham sofrido condena~:ões definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de tributos. 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SE:GUNDO - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, 
conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MARANHÃO 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

N:PROC.Q60Jy 
N: FL.ai 

Ass::ítuRA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Lei nº. 564/2022 de 13 de maio de 2022 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ: 37.012.641/0001-76 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA · DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES: 

11.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no fornecimento ou execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - REGIME DE FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO: 

12.1. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, em conformidade com o Art. 72 e 78, 
inciso VI da Lei 8.666/93, com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. O CONTRATANTE providenciará o envio do extrato deste Contrato ao Diário Oficial do Município, 
até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra a publicação no prazo de 
20 (vinte) dias cons.ecutivos desta data. · 

CLÁUSULADÉCIMAQUA.RTA- DO LIVRE ACESSO: 

14.1. É obrigado a contratada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 
referentes ao objeto.contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos 
de controle interno e externo, conforme o art. 43 da Portaria lnterministeri.al 424 de 30/12/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FOR~: 

15.1. As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, o Foro do município dt~ Santa Luzia/MA, para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato. 

i 

E por estarem Jystas e, contratadas, e, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 
(duas) vias dé igual teor e um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Luzia/MA, 16 de fevereiro de 2023. 
CONTRATANTE: 

~~, ~~~ mkio~-
MA.RIA AURISONA PEREIRA MACEDO TONDINELLI 

RG Nº 819812978 SSP/MA 
CPF Nº 829.816.713-91 

Orde1nadora do Fundo da Infância e Adolescência - FIA 
Portaria nº 546/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MARANHÃO 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Lei nº. 564/2022 de 13 de maio de 2022 

CONTRATADA: 

Testemunhàs: 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNP.J: 37.012.641/0001-76 

( /un.,,~µmlJ& ~ do,_ siefl& V ~MARIA ELÉNIL[)A MATOS DA SILVA 
RG Nº 015162312000-9 SSP/MA 

CPF Nº 631.530.173-87 
Presidente C DCA/FIA 

EMPÓRIO 7 L TDA - EPP 
CNPJ: .430.713/0001-37 

01-\l'ffl:ã-rl.C BRITO DE OLIVEIRA 
CPF: 966.974.403-25 
Representante Legal 

Nome: _______________ CPFnº ______ _ 

Nome:-------------;--___ CPF nº---~---
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A VISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. O Fundo :Mrnicipal da Criança e do 
,\dolescente de Santa Luzia/;\L\ vem divulgar a adesão, 
como CARON,\, da Ata de Registro de Preço da 
Prefeitura Municipal de Igar:1pé do ;\1cio /M.r\, nos 
termos ela Lei Federal 8.61i6/93, Lei Federal nº 
10.520/2002, c/c o Decreto Federal nº 7.892/2013, 
conforme especificações do Pregão Eletrônico nº 
044/2022, Processo Adro. nº 513/2022 e ,\ta de 
Registro de Preços nº 001/2023 com vigência até 
05/01/2024. ÓRGAO GERENCL\DOR: Secretaria 
J\funicipal de Administração de Igarapé do Meio/J\L\. 
EMPRES,-\ BENEFICIÁRIA EMP()JUO 77 LTD.-\, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.430.713/0001-37. 
ESPECIFICAÇÃ.O DO OI~JETO REGISTRADO: 
Contraração ele empresa pan. eventual aquisição ele 
veículos (motos e carros) e equipamentos para a 
prefeitura de Igarapé do J\1eio/?IL-\. \'_ \LOR GLOB/,L 
D,\ AT"\ DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 
1.795.000,00 (um milhão, setecentos e noventa e cinco 
mil reais). \',\LOR GLOBs\L DA .-\DESAO: R$: 
298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais). 
Destarte, HOMOLOGA o procedimento de 
"CARONA" neste ato registrac.o conforme justificativas 
demonstradas em Processo Administrativo nº 
030/2023. Santa Luzia/;\L\, 16 de fevereiro de 2023. 
MARIA AURISONA PEREIRA MACEDO 
TONDINELLI - Ordenador:: do Fundo d?. Infância e 
"-\dolescência - FL\ e MARIA ELENILDA MATOS 
DA SILVA - Presidente CMDCA/ FIA 

EXTRATO DE CONTRATO. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 106/2023, PROC. 
ADM. Nº 030/2023, ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2023 DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 513/2022 
ORIGINÁRIA DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ 
DO MEIO/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e cio Adolescente do J\Iunicípio 
de Santa Luzia/l'v1A, inscrita no CNPJ sob o nº 
37.012.641/0001-76 CONTRATADA: Empório 77 
Ltda - EPP, 111scma no CNPJ sob o nº 
13.430.713/0001-37 OBJETO: .c\quisição de um 
veículo, automotor, zero km, Tipo Caminhonete Cabine 
Dupla 4x4 Diesel Automático, para atender as 
necessidades do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do ,"\dolescente de Santa Luzia/l\IA. 
VIGÊNCL:-\.: 16/02/2023 até 31/12/2023, \T_\LOR 
GLOK\L DO CONTRATO: R$ 224.900,00 (duzentos 
e vinte e quatro mil e novecentos reais). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 

8.666/93 e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n." 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.25.00.08.243.0061.1006.0000 ",-\quisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes. Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente. Fonte de Recurso: 1.703.00/0-001 001 Pela 
Contratante assina a Sra. MARIA AURISONA 
PEREIRA MACEDO TONDINELLI - Ordenadora 
do Fundo da Infância e Adolescência - FIA e a Sra. 
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MARIA ELENILDA MATOS DA SILVA -
Presidente C\IDC.-\/FL-\., Pek Contratada assina a Sra. 
DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 
Representante Legal. Santa Lmia/J\L\, 16/02/2023 
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ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO. 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 
106/2023, PROC. ADM. Nº 030/2023, ADESÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2023 DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 513/2022 
ORIGINÁRIA DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ 
DO MEIO/MA. O Fundo \Iunicipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Município de Santa 
Luzia/NU, inscrita no CNPJ S•Jb o nº 37.01'.2.641/0001-

76 por meio de suas represemantes legais, torna público 
aos interessados a Errata do Contrato identificado acima 
publicado na Edição nº 452 de DIÁRIO OFICUL DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZL\/MA, SESSÃO DE 
TERCEIROS com data do cfü. 09 de março de 2023 na 
página 1. ONDE SE LÊ: VALOR GLOBAL DO 
CONTR--\TO: R$ 224.900,00 (duzentos e vinte e quatro 
mil e novecentos reais). LEIA-SE: \'.\LOR GLOBAL 
DO CONTIL-\TO: R$ 298.000,00 (duzcmos e noventa 
e oito mil reais). Santa Luzia/;\L-\, 10 de março de 2023. 
MARIA AURISONA PEREIRA MACEDO 
TONDINELLI - Ordenadora do Fundo da Infância e 
1-\dolescência - FIA e MARIA ELENILDA MA TOS 
DA SILVA·· Presidente CMDC-\/FL\. 
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